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'Capital, deixando por isso do cornparccm· pol' algum tempo ils 
Jlessõcs.- Inteirado . 

Tele{Yramma do.Juiz SJccional do Estado de Minas Goraes, re· 
.quisitando a devolução de títulos elcitoraos da coma.rca do Minas 
Novas, 1" e 2• secções de Sucuriú.- Providencio-se para aro· 
·.messa.. 

O Sr. s• secretario (se,·vindo de 2•) dá. conta do 
-seguinte 

PARECER 

N. 34- 1910 

.Redacçiío fia.al do projecto <lo Scuado, n. 13, ck 1910, concedemlo seis 
nwzes de licença co1n todos o.~ 'llencimentos, ao minist1'0 do Stl
premo Tl'ibuaat Fedm·al, D1•. i\fanoel Josd 11Inrtinho · 

O Congresso Nacional decreta: 
' . 

Artigo unico. São concedidos seis mezes 'de licença, com todos 
.1Js vencimentos, a contar de 28 de junho de \910, ao Dr; Manoel 
.Tos6 Murtinho, ministro do Supremo Tribunal Federal, pa.t·a. tra.ta.t• 
da saude onde lhe convier; rovogada.s as dispósições em contrario. 
Sa.Ja.das Commissões, 1 de setembro de 1910.- Walfredo LeaL-Sá 
.Freire . 

. Fica. sobre á mesa para. ser discutida. na sessão seguinte, de· 
. .Pois de publicada no Diariodo Congresso.· I 

· O Sr. Lauro Sodr6- Sr. Presidente, pedi a palavra. 
11ara. apresenhr dous projectos, regulando a. situação dos tunccio· 
na.rios dos jtOspitaes de S. Soba.stilto e Paula Ca.ndido e da secretaria 
-da. Escola Na.va.l. Os fundamentos em que esses projectos se estri. 
:bam são os mesmos que toem servido de base a outros congenores, 
j;J. a.cceitos pelo Congresso ; ainda assim, elle; são precedidos de 
algumas. palavras que contributrito, de certo, pa.ra os justificar -
·o opportunamentc, si necossario for, direi mais ali:uma. cousa sobre 
'I!S rotuitos dog mesmos PL'Ojectos, que rometto á Mesa. 

Vem á Mesa, ê lido o estando apoia.do pelo num oro de assigna .• 
. 'tura.s, vae a. imprimh• o seguinte 

PROJECTO 

N. 15- 19l0 

Expqsiçao dos motivos 

. 

O pessoa.! dos Hospita.os de S. Sebastião o Pa.ula Candii.lo consa.
:gra.-so ao scrvloo das cpidemia.s, t~ bra.ço~ com as fórmas mais pori· 
gosas de molcstia.s qno lhes põorn, a cada hora, em risco a. propria. 
w!da. · · 
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. Os vencimentos que lhes dá a tabella cm vigor niio, ma.nifes
tameu te, UIUI.t retributçiio exigua, dada a natureza do3 $Cr·vicos que 
prestam. . . · . . . 

E comparada com as.outras tabellas do.Ministerio do Interiot• 
constantes dn mesma rubrica n. 20- Directoria Geral de Sande 
Publica, vê-se logo que ha uma injustiça. a remediar. · 

Não se explica. por quo os directores dos Hospita.es de S. Sebas
tião e Pa.ula Ca.ndldo teem ordenados e gratificações inferiores aos 
do inspector do Serviço de Prophylaxiu. da. Febt•o amarella e do in
spector rlo I~ola.mento e Desinfecciio ; por que os medicos desses hos
pitaes são mais pat'mlmente remunerados do que os delegados de 
Sande, os inspectores ~anitarios, os a.judantes do director e os me
dicas n.uditorcs rlo serviço do Porto, o medico demog11aphica e os 

·medicas ajudantes da secção domographica,.percebendo.os·mesmos 
vencimento:;· que o cat•tographo, empregado subalterno desta :re-
partir:ií.o. . · 

0> delegados de sa ude do serviço de tm·ra recebem 10:800$ e Oil 
inspectores 9:001)$. EntL·etanto, os medlcos desses hospitaas.apenas 
lJercebem 6:000$. rqenos n.inda. 9u.e o _ajudante do administrador dtt 
Inspectoria de Isolamento e Desmlecçn,o, . . 

Os alumnos internos, aca.demicos, recebem 1:200$, exm•cendo as 
.mesmn.s fuucções, com os mesmos t•iscos o, pot•ventu1•a, com ma.is 
se(•Viços 11ue os academico~· auxiliares dos sorviços'de prophylaxia, 
pagos a 2:400~000. · . ' · . ' · 
· Pelos vencimentos, esses internos são nivelados aos serventes do 
servioo do bactet•iologia, aos serventes de primeira cla~e e ·aos 
moços de ca. vallariça. da JnspectorüL do Serviço de Isolamento e Dei
.int'ecção . 
:. Nem se póde dizer que o serviço <lo pessoal dos hospitaes é 
menus tra.balhoso e oJferoce menos perigo ql!O O <la desinfecção e 
isolamento. Todos os doentes de molestia contagiosa e opidemica, 
·!lncootrados por este pessoal, são remettidos para os hospitaes e 
passam a ficar lL cargo daq1tollo; si os medicas dos serviços de 
prophylaxia penetram nos Jilcos 1le poste, os hospitaes constituem 
·o centro dessa mesma peste, sob <ts suas vari:tuas mrmas. Si, pela 
natureza do serviço, os inspectores e mediCas so ach:un em con
tacto oom os uoentcs, quando não so ''orillcat• a ·natureza do 
?liOl'llus de11Uncin.do e a. t'emocã.o dos doentes, muito ma.is em oon· 
tactJ co1n esses e arri~ct1do u. contrahir moles.tia. opidomica,. estão 
os directores dos hosptta.os e o pessoal rlo set•vJço 1lestcs, obL'tgados 
a recebel-os, tr1tta.l-os, a.comptt~:ha.ndo-os em torl;ts as uhasos da 
molostia, até á. IUO!'te, qmtndo csta·sobt•evem, . ' 

N;i:o lia mtusa oxplicu.vel que justifique a difi'erença. de venci· 
meotos entre um inspector do servioo de isolamento e os directores 
dos luispitacs, entt•e me'dicos sanitarios e os medicos assistentes do 
serviçu hospitt~lllil', ,entre:!locademicos do sel•Yiço s~nita1•io e os in· 
·ternos do serviço hospitalar. 

A in.insti~•tt da retribniciio desses serviç.os é tal que os iuspe· 
ctol'es sanit!Ll'ios,.além dos seus vencimentos de 9:000$, superiores 
em 3:000$ aos dos,medicos dos hospitaos, l'Ccebem mais a gt•ati· 
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fica;;ião do' 1 ;800$, destacados no serviço da. prophyl11xia dn febre 
amarella; o quo eleva os'seus yencimentos a. 10:8~, superiores 
aos do~ directores dos dous hospitaes S. Sebastião e Paula Candido, 
apozar do scl'VIçl e da responsabilidade que sobre estes med.icos 
pesam. 

Os alumnos internos desses hospltaes ·recebem menos que os 
guardas de 2" classe (com 1 :800$) do pessoal som nomeação do 
serviço de prophylttxla, monos do que os contínuos (I :SOO.S) da In
spectoria de Isolamento o Desinfecção: 

Para que haja equidade na retribuição desses serviços, jnstiça 
ncs honorarios desses funcciona1•ios, cuja dedicação não póde ser· 
posta em duvida, com assistencia. constante e ininterrompida para. 
os doentes, que são recolhidos aos bospitaes, ê preciso que não con
tinuem elles em discordancia clamorosa com outros funccionarios, 
cujos serviços nem são mais pesados nem mais arriscados ao con
tagio e ao perigo da propria vida. 

· Não se póde dizer que o diminuto augmento de 43:800$ para tt 
retribuioão do pessoal dos dons hospitaes, para doentes de molestias 
contagiosos e infecciosas seja. extraordinario, correspondendo 25:000$ 
para o pessoal do Hospital S. Sebastião e 18:800$ para. o do Hospi
tal Paula. Candido. . 

Examinando as tabellas dos vencimentos do pessoal das divel'· 
sas secções da Directoria Geral de Saude Publica, ver-se·ha. que 
todas importam em muito mais do que a dos hospitaes, Da se
guinte demonstração isso l'Csulta m!l.nifesto: 

A Repartição Central gasta com o seu pessoal. .. , 
A do servic:o tlc terra . .... , .................... . 
A do serviço de Prophylaxia de Febre Amarella .. 
A do serviço do porto.; ..... , ................•.. 
A do servi~o de Isolamento e Desinfecção;, . , •.•. , 

Emquanto gastam com o seu pessoal: 

Hospital S .. Sebastião ••......................... 
Hospital Paul~ Candido ........................ .. 

96:100$000 
783:000$000 
250:800$000 
90:000$000 
67:400$000 

57:800$000 
49 : 600$00o . 

·Cumpre notar que no tampo das epidemias que grassam nesta 
cidade, de vez om, quando, sobresa.hindo a variola que quasi tem 
uma época de recrudescimento e de lloresoencia, todos os annos, 
os vencimentos do seu pessoal não são augmentados, supportando elle 
o excessivo accrescimo de serviço fatigante; exbaustivo, repugnante 
o perigoso com. a. mcsina parca. retl•ibuição. 

Sabe-so que a varíola, a tuberculose, a peste bubonlca e a 
diphteria sempre se manifestam nesta Ca.pital, e que os dous hospí
tacs conservam-se abertos, funcclonando o anno inteiro, mais ou 
menos repletas as enfermarias, conforme recrudesce ou diminuo a 
epidemia. E em ce1•tas occasiõos os hospitaes ficam completamente 
cheios, senllo preciso crear enfermarias supplementares. 

,'.• 
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. Ca.da. uma. destas a.1fecções.tem comsigo o caracter.do.contagio, 
.e o pessoal dos hospit11es, além do ~erviço manual do tratamento, 
tem contra si,, om perpetua amea.oa, o perigo de contrahir a moles
tia, terrível e não raras vezes fatal. . 

E' por isto que parece razoavel o pedido de equiparar os seus 
vencimentos a outros do igu:1l c:1tego1•ia, em .iusta retribuição a 
serviço~ do igualuu.tureza. 

Os vencimentos dos directores dos hospita.o8 deveriam ser 
igualados ao elo inspector da Inspectoria de Isolamento e Desinfe
·Cção ; tio vice-director ao dos delegados de s:tude, ao sol'Viço do 
terra ; o dos medicos dos hosvitaes aos dos inspectol.'es sanit11rios ; 
os dos pbarmaceuticos da Directoria. Ger11l de ~audo Publica, os 
dos auxiliares de pharmacia aos esct•ipturarios cL~ Inspectoria de 
Desinfecção; os dos alumnos internos ao .dos :mxilia.t•es a.cademicos; 
os do almoxarifo aos do primeiro offici:1l dr1 Directoria de Saude e 
os de escrivão aos do segundo official da Directoria Geral de Sau•le 
Publica; os do porteiro tios hospítaes aos do encat•rega•lo da secção 
drt Inspectoria de Desinfecção. 

Assim a tabella dos vencimentos t!cat·ia equiparrtda justa e 
razoavelmente. Taos os· intuitos dos autores oo seguinte pro• 
jecto: 

O Congresso Nncion:tl resolve: 

Art. 1•. Os funccionaríoa dos Eospitaes de S. SelJastião o Paula 
Candtdo, desta C11pital, perceberão os vencimentos annuaos se
guintes: 

Directores ....................................... . 
Vice-dil'ector . ............ ~ ....................... . 
Medicas O O O 0 O 0 I I O I f O O 0 O I O O O O o o 0 O O O O O O O O O O O O O O O O O 0 O I 

Alumno iutorno ................................... -
Pbarmaceutico .. ......... , ....................... . 
Almoxarite . ............. , ....................... . 
Auxi.li~rea de pharmacia •.• , .•...... : .........•••• 
Escr1 vao .. ....................................... . 
·Porteiro ....................................... , .. 
Agente do compras .... ............................ . 

Art. 2. • O Governo fico. auto1•iznuo a :1brh• o credito necessario 
para pngamento de dUiereuça entro Oi veacimentos tJ.ctuaes e os 
que silo crendo~ pela presente lei, a pit!•tir llrt datn da promulgação 
desta. · 

· Art. 3. • Revogam-se as disposiçõJs em contrario • . ,. 

Senado Federal, I de setembro de 1910.- Laura Sodrd .-Sd 
Ji!'eÍI'e,-Felippe Schimidt.- Bra: Abl'tmtes.-Oliveira Vttlladao.·- . 
Pi1•es Ferreira. 

• 
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---------------------------------------
· · Vem á Mesa, lllido; tloa' preenchendo o t.rldio regimental o 

seguinte · · · ··· 
PRO.JEC'I'O 

N. 16-1910 
JustiflcaçúQ do projecto 

Os funccionarios da Secrctarit.t da .Escola Naval percebem amda. 
boje os ri1esmo exiguos vencimentos (!llO lla longos annos lhes foram 
marcados em lei, ao tempo om que as condições matoriaes da vida 
nesta Capital não levantavam os clamores de agora. E tão fundados 
elles são, que os poder•es da Republic11,. te em acu(lido ao J'uncciona
lismo publico vezes diversas, melhorando-lhes a situação penosa. 
em que vivem. 

A Secretaria. ua Escola. Naval <Lcl!a-se em condições especiues, 
}JOrque tendo os oumtrgo8 de todas as repa.rtições publicas civis 
congeneres, tem ao demais os scrventuarios que nella. funccionam 
-as despezas decorrentes do caractei' militar do estabelecimento, e-
da sua situação. · 

Dada a nat)lreza dessas funcções, pa1•ece do justiça quo não 
caibam aos que as exercem remunerações menores do que as de 
uma secção de Estado. Fica dent1•o desses li mitos o projecto. 

Adoptando-o o Congresso Nacional concorrerá paru que molho· 
rem as con1!içõcs de um ramo de serviço publicos, remediando a 
~orte dos que cumprem os deveres dos seus cargos, sem q ne lhes 
seja dado torno lar o conforto e attender as necossülades da família. 

Não (; um appello aos sentimentos de bondade e de pbilàn·· 
t1•opiu do Congresso. E' a razão e a justiça que aconselham o di·. 
11tam a norma de proceder seguida para com outras repartições 
publicas j;l att.end1das nos seus reclamos . 

. Os <Jue Vivem consa.grados á actividade de cargos em que con. 
somem as: suas energias da vida, q uasi sem esperan·ças do melhores 
dias, dada a di atculda:rle, e pa1•a. muitas a lmpossi'bilidado dcac· 
céssos, é natural que tirem do emp1•ego da sua aétivldado o neaos-
sárlo para. o sustcmto do sua familia. · 

, , Taes os sentimentos quo determinaram a apresentação do se:-· 
gumte proj e~ to: · · · ·· · 

O Congresso Nacional resolve: 
· · Art. I•. Os funccionarios da. Secretaria da Escola Naval perce· 

berão os vencimentos annuaes seguintes: 

1 Secretnrio . .... : . .............. . 
I su h-secretario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
1 ofllcial .... ..... ~ ..... -......... . 
2 amanuonses ... ................... . 
1 pOI'tCil'O,, • ... , , , . , , ... , ... , . , , , 
I ajudante de portoil'O ~; ..... ,', ... 
" t' ,) con lD nos ........ , ......... , , .. . 
4 ser vou te dos gui!iuotes .......... . 

Ordonndo 

8:001;000 6:40 . ·ooo 
4:800 000 
3:600' o 
4:000$000 
~:400$000 
1:000$000 
1:800$000 

Gratificação 
4:000:1'Mll' 
a:20~·~oo· 2:40 . . 
1:8 000 
2:000,000 
1 :200$QOO 

800$000 
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Art. 2•. Revogam-se as disposiçi5es em contrario. 
I . . 

Sona<lo Federal, l de setembro tlc 1910.-Lalwo Sodre. 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA. PAG""~!ENTO A IRMANDADE DE N, S. DO ROSAIUO 

Entra em 3• · <liscussã.o a proposiçã.o da Camara dos DeputadOI'. 
n. 134, do 1909, autorizando o Presidente da Republica. a abrir ao 
Mini~terio da i<azonda o credito ex.traordinad'l de 262$940, a.tlm de
occorrer ao pag:1mento devido á. Veneravel h•ma.ndade de Nossa 
Senhora do Rosario e S. Benedicto, em virtude de sentença judi
ciaria. 

Ninguom pedindo a palavra, encerra-se a discussã.o, ficando-. 
adiada: a votação por falta de numero. 

CREDITO PARA PAGM!ENTO A JOAQUIM JOSÍl MARTINS 

Entra em 3• discussão a proposição da Cam~tra dos Deputados' 
n. 139, de 1901), autorizando o Presidente da Republica a. abt•ir ·M 
Ministerio da Fazenda. o credito extrn.ot•dinario de 301$030, para· oe
correr ao pagamento devido a Joaquim José Martins, em virtude 4e
sentençajudiciaria.. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a discussão, ficando· 
adiada a votação por f&lta de numero, 

O Sr. Presidente- Estando esgotada a ordem do dia,_ 
vou levantar a seS$Õ:O e designo para a da seguinte: · 

Votação, oro 3• discussã.o, da proposiçã.o da Camara dos Depu
tados, n. 134, de 1909, autorizando o Presidente da Republica a. 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 262$949, 
afim de occorrer ao pagamento devido 11. V encravei Irmandade de
Nossa Senhora do Rosario e S. Benedicto, em virtude de sentença. 
judiciaria. (Oom parecer favoral!el da Oommissao de .Finanças.) 

Vota.çã.o,em 3•discussã.o, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 139, d~;~ 1909, autorizando o Presidente da Republica~ ab1•ir ao· 
Ministorioda. Fazenda o credito extraordinario de 301$030, para 
occorrer ao pagamento devido a Joaquim José Martins, em·Tirtude· 
l;le sentença judiciaria • . (Com parecer favoraveJ da Oommissao de' 1'-
nanças .) . · · · . · · · ... , ·, 

Levanta-ao a sessão ás 2 horas. 

' ' ... 
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38" SESSÃO EM 2 DE SETEMBRO DE 1910 

PRESlD8NClA DO SR. QUINTJNO DOCAYUVA1 VIOE·PRESIDENTE 
' 

A' 1 hot'<L d:L tardo, presente numero legal, 1>.bre-se a sessão a 
que corico!'l'em os S.t·s. Senadoras Q11intino Bocayuva, Ara u,io Góes, 
Pedro Bol'!iC<, .ronat!Jas PedrJstL, Urb:wo S11ntos, Mendes · de 

·Almeida, Plres}'erreira, Domingues C:tJ•nolro, Tavares de Lyra, 
Walfretlo Leal, C<.Lscro P loto, CJelho e Campos, Oliveira Valladão, 
Severino Vieiri1, Oliveü•11 Figueiredo, S:L Freire, Augusto do Vas
concellos. Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Braz Abrantes, Rodri
:~nes Jardim, Gonzaga .Tayme, A. Azoredo, . Felippe Schmidt o 
Pinheiro Machado (2:J). · 

Dcixa.m do comparecet•, com causa justificada, os Srs, Senadores 
Ferreira. Chaves, Candido de Abreu, ~ilverio Ner.v, Jorge do 
Moraes, Artllur Lemos, Indio do Brazil, Paes do Carv11lho, Josll Eu
sebio, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Thomaz Accioly, An~ 
ionio deSouza,Alvaro Macharlo. Sigismundo Gonçalves, Gonçalves 
Ferreirtt, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, .roar1uim Mttlta, Guillwrme 
Ci\mpos, José Marcellino, Ruy Barbosa, Beru11rdino Monteiro, Moniz 
Froíre, .João Luiz Alves, Lourenço B:~.ptista, Lauro Sodré, Feliciano 
Penna, Frn.ncisc~ SaUos, Francis.co :GJycerio, Campos SaUes, Motello, 
Joaguim Murtinho, Generoso Marques, Alencar Guimarães, Hercilio 
Lnz, Lu.m•o l\!üllet·, Victorino )fonteiro e Cassiano do· Nasci-
mento (38). · · 

E' lid:t, 110sta em discussií.o e sem debate approvada. a acta da 
;Sessão antel'iur. -

O Sr. 2• Secrett:tl." io (sel'vinrlo de 1•) declara quo não 
Jlla fl%1ledien te. 

O lih•. Felit)pe Schmid't (Supplente, se1•uimlo tle 2• 
Secreta~'io) pl'Occdo á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 36-1910 

A Com missão de Flnànoas, a cujo parecer foi.submettido, pelo 
Yolo do Senado, o projecto n. 10, da Commissão do Policia, deixa 
ie entrar no exame da demonstração que lbe serve de fundamento 
pela confiança que ao senado inspl~a a commlssito ~lrectora do 
IJilllll trabalhos, c opina pela approvaçao do mesmo proJecto. 

Salas das CJmmissües, 1 de'setembro do 1910.-Feliciano Penna, 
presidonte.-Gonça!ves Fe1·r~'i1'a, relator.-AI1laro Machado.- Vi· 
11arino Monteil·o.-Urbano Santos, 

:'~ 
"·.·· 
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Pareci/r n.22, de.19l0 e projecto n. 10, de 191.0, a QUC se 1'e{ere o 
pa1•ecer supra 

A demonstração infra. transcripta, o que foi SIJbroettida ao 
conhecimento da Com missão de Policia pelo director da Secretaria 
do Senado, evidencia a necessidade da aber·tut•a dos credites 
supplemcntn.r o oxiraordinario, na. importancia. total de 258:722$008, 
destinada ao pagamento das d~spezas cspecillcadas no alludido 
documento. · 

E como a Commissão, pelos dailos que lhe foram presentes, 
tenha verilicn.do a procedoncia daquella demonstraçito, é do pa
recer que o Senado :tnprove o seguinte: 

PROJECTO 

N. 10-1910 

D Congresso Nacional decreta: 
At-t. I.• E' aberto, pelo Ministerio da. Justiça. e Negooi01 

Interiores, o credito de 71:722:$00d, supplementar :l. verba 6•-Sc·· 
cretaria do Senado Federal--'do at•t, 2• da lei n. 2.~21, de 30 de 
Dezembro do 1909, sendo: 

' ·-6:914$804 :í consignação-Pessoal- Allb-consignn.ção- Grati· 
ftcações addiciooaes-e destinados: 1:747$20'1 a suppt·ii· a deli· 
scienia com que, por erro de calculo, foi dotada aquella 
sub-consignu.ção e 5: 177$600 ao paga.mento do corrente exercício 
e a contar. do 1 de janeiro das gratificações addicionaes a. 
que teem direito : o bibliothecarlo Luiz de Andra.de, na im
:portancia de 570$; os otllciaes Benevenuto dos S~ntos Pilreim. e 
José Fernandes de Oliveira, na. de 480$' ca.da um; o pm•teiro do 
sa.lão André Rodrigues Villarinllo, na. de 300$; e os continuas Vir
gílio Procopio du. Silveil•a., na do 792~. Roynaldo Gomes 
Proença na do 594$ e José Maria dtt Silva R.osa Juniot•, na da 
204.$600, este ultimo a. partir de 28 de agosto de 1910; 

4:807$204 á. consignaoão - Ma. teria! - s ub-consignação - Des
peza.s eventuaes- e , deltinados a supprir a (leflcioncia com que 
foi dotada aquella sub-consignação. · , . , . · . 

Art. 2.• E' igualmente aberto pelo mesmo Mm!ster10 o credtto 
Sxtraordinario de !87:000$ para pagamento, pela Secretaria do 
Senado Federal, de despezas extraordina.ria.s, oriundas do funccio
namento do Congresso Na.ciooa.I reunido para apurar a eleiçito de 
Presidente e Vice·Presidente da Republica realizada a I de março 
do 1910. · · · · · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em cootra.rio. 
Sala. das Commissões, 13 de agosto do 1910. - Q, BocayuM, 

Presidente. -Joaquim Fm·reira. Ofla~>er, 1• Secreta.rio.- .1rru.~jo 
Gde1, 2• Secret:u•io.- Pcd1·o Augusto Boi'[J8S, 3• Secr•etario. - Can-
dido de Ab1·eu, 4• Secretario. . · , 

I 
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Demonstração dos ciredit.os supplemcntar .e extra.ardina.r.io .de· 
71:722$008 e 187:000$, na lmpo!·tancia total de 259:722.~008. a que 
se refere o parecer supra. 

Supplcme11tar d consi!JIIaÇ<To-Matcrial-em am·al 

Paro. ~obrir a dill'erença. pa.t•a. menos com que foi 
votada a verba total desta consignação. por 
não ter podido a. Gamara dos Deputados atten
der, em emenda ao respectivo projecto de 
orçamento, ti. solicitação da Commíssiiu de Po
licia do Senado, que cslculiira a dotação da 
consignação acima, de accõrdo com as <les-
peza.s pt·ev i::;ta.s .•. ; • • . • • • . • • • • . • . • • • • • • .. • • • .. 57: 307$204-

A' COilSÍ!JIWÇ<io -Material-sub·consignaçüo
Despe::as evenluaes 

Para pagamento. no segundo semestre do exercício 
corrente, da gratificação mensal de 100$, 
arbit1•ada pel:t Commissão de Policia, em a 
conferencia de 20 de junho ultimo, a um dos 
·redactores do debates, pelo encargo, que ella 
lhe deferiu, do dirigir e fiscD.lízar o respectivo 

. ser~·iço de red!tccão... .. .. .. .. • .. . .. . • • .. .. . 600$000· 
ParZ1. pD.gamento do aluguel mensal de 500$, do 

1 carro que esteve ao serviço da Prcsidencía. do 
Senado durante o primeiro semestre do exer
cici.o corrente e para. o custeio, durante o 
segundo semestre do mesmo exercic!o, do auto· 
movel adquirido com destino ao. serviço dos 
membros da Mesa . .•. , .. • . • • . . . . . .. . • . . . . . .. . . . 6: 900$090· 

A' consignaçtlo - Pes1oal - sub·COTisignaç/lo 
- Grati{icaçoes addicionacs . 

' 
Para cobrir a. dilferença. com que, por omissão, foi 

votD.da a verbD. par:t pagamento de gratifica- . 
ções ad1licíonaes a fuocclona.rios da Secre· . 
taria. ................................... , . . .. . . I :!147$004· 

Para pagamento de grn.tidcn.ções addiciooaes a di-· 
versos funccionarios da Secretaria. que, no i 
correr do exerci~io vigente, completarem o 

!:f!f-~s~~ .8~~;'.i~~. ~~~;~~~ ~.~~~ -~~~~~~ ~. ~.e.r: 5:167$600· 

Extraordi11ario 
' I' ' ' ! 

Para satisfacão do despozas extraordinarias ori nn~ 
das do runccionamento do Congresso Nacional, 
cm apul'açiio dZ1. eleição do Presidente e Vice· · 

. 
; 

·, . 
: . 
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Presidento ·da Republica e para gra'tífloações 
:ospeciaes mandadas ·n:bonar aos 'funociona:rios 
·das :Secretarias •do Senado •e ·da. {Jamara. dos 
Depr!tados, pela. 1Commlssã.o .de !Policia, ·em 'a 
sua ·conferencia de >8 de •gosto·corrente... .. • 160:000$000· 

Para a acq uisiçã.o, ordenada pelo Sr. Vice·P•·esi-
dente, de .uma. •collecção dã .medalhas de bronze 
com as effigies dos d1versos presidentes que a 

, ·Republica tem tido......................... 1 :000$000· 
Para aacquisição, deliberada pela. Commissão de 

Policia, em a conferencia de 29 do dezembro 
de 1909, de uma galeria ele retratos de todos 
os presidentes e vice-presidentes, desde o inicio 
do regímen republicano até ho,je ..•.•.. , . . . . . 10:000$000· 

Para a acquisição, deliberada pela. Commissão de 
Policia, em conferencla.de 20 de junho ultimo, 

. de um automovclpara o serviço dos membros 
rla Meso, do Senado.......................... 10:000$000· 

Paro, aproveitamento do terreno que existe por 
baixo da saio, anterior da Bibliotheca do se
nado e prepo,ro ahi de um compo,rtimento 
destinado á a.mplla.ção do archivo............ 6:000$000• -----

Total ..•..•..........•............ 258 :722$008> ---
Secretaria do Seno,do Federal, 6 de agosto de 1910.-' Antonio· 

de Sallcs Belfort Vieira, director.- A imprimir. 
Entra em discussão unlco,, que se encerro, sem doba te, ficando 

o, votação adio,da por 'falto, 1lc numero, a redacção final dp projecto 
. do· senado n. 13, de 1910, concedendo seis mezes de licença, com 

todos os vencimentos, ao ministro do Supremo Tribunal Federal, 
Dr. ManoiJl José Murtinho • 

. . ;r .. 
ORDEM DO'DIA 

d 'Sr. Pre•idente-Constando a ordem do dia sOmente 
de yotàç&s e Ii~o:hi1Vendo numero, vou levantar a sessão e.designo 
para ·a. 'da. segumte: · · 

Votação, em.discussão unica,. da redacção final do projecto 
do Senado n. l3, de 1910, concedendo sois mezes de licença, com 
todos os vencimentos, ao ministro do Supremo Tribunal Federal 
Dr. Manoel.José.Mur.tiuha. . . . . . 

,Votação, -em 3•·disoussão,.•da. prQposioào··da.,Ca.mara dos ·DepU• 
tados, n. 134, de 1909, autorizando o Presidente do, Republica a. 
abrir ao Ministerio d;t Fazendo, o credito extra.ordinario de262$940, 
afim de ·occ·orrerao ·pag'rullento deVido ·,( Veneravel Irmanuade de 
Nossa Sonhoril.·do ·Rosario e S. Benedicto, •em vh•tude ele sontenç!Jo . 
judioiario, (Com JlaJ'eCeJ' favo,·avel ·da Comuiissao de :Pinanças). · · · · · 
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Votação, em 3" discussão, da proposição da Ca.mara dos Depu· 
ta.dos, n. 139, de 1909, autorizando o Presidente da Republica a. 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordina.aio de 301$030, 
para occorrer ao pa.gamonto devido a Joaquim .José. Martins, em 
virt~de do sentença .i udiciaria (Com parecer (av01·avel da Commüsao 
de lhyanças), 

2" dis:~us,rto d:t proposição da Ca.mara dos Deputados, n. l!iG, 
do 1900. quo determina que ao consul geral no Egypto seja dado o· 
c:tracter tlc ag'ento politico on diplom:ttico, som vencimentos (Com 
J'm·ecer fa"omcel drt Commisstio de Constituição e Diplomacia). 

Lemnta-sc a sessão á 1 l/2 horas. 

39" SES3AO EM 3 DI~ SETEMBRO DE 1910 

PRESIDJ,NCIA DO SR. QUINTINO nocAYUYA, Y!CE:-PRESIDE:-<TB 

A' I hom oa tardo, pl'osento numero Ioga!, abre-se a se::lsão a 
que coneorrem os Srs. Sanadores Quintino Hocu.yuva, Ferreira 
ChavrJs, Pcrlro BM·ges. Jonathas Pedrosa. Jos6 Euzcbio, Men1les de 
Almeida, Piras Fórreira., Domingues Carneiro, Tavares de Lyl't~, 
Walfrodo Leal, Alvaro Machado, Cast1•o Pinto, Severino Vicil•a, 
Oliveira Fig-ueiredo, Sá. Frcit•e, Augusto do Vasconcellos, Bernardo 
Monteiro, Francisco Sallcs, Braz Abrantes, Rodrigues Jardim. Gon· 
zaga .Taymo, A. Azerodo, Goneroso Marques, Felippe Schmidt, Ví
ctorino Monteiro o Pinheiro Machado (26). 

Deixam de comparecer, com causa ,iustificada, os St•s. Senadores 
Araujo Góes, Ca.ndido de Abreu, Silverio Nory, .JoJ•ge de Moraes, 
A1•thur Lcrnos, Indio do Brazil, Paes de C1.11•va!ho, Urbano Santos, 
Ribeiro ficnçJ.Ives, Gervasio Passos, Thomaz Accioly, Antonio de 
Souza, Sigismunào Gonçalves, Gonçalves FeJ•reira, Rosa e Silv11, 
Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Guilherme Campos, Coelho e 
Campos, O!ivrira Valladão, José Ma.rcellino, Rny Barbosa, Bernar
dino Monteiro. Moniz Freire,Joã:o Luiz Alvos, Lourenço Baptista, 
Laura Lodr11, Feliciano Penna, Alfredo Ellis, Francisco Glycerw, 
Campos Sallcs, Met1.11!o, Joaquim Martinho, Generoso Marques, 
Alencar Guimarães, Hercilio Luz, Lauro Müller e Cassiano do Nas· 
cimento (3i). 

E' lida, ll~>ta em discussão e sem debate approvada a acta da 
sessã:o anterim·. 

Os~·. 1' Secretario decln.ra que não ha. expediente. 

O St•. 3• Secretario (scJ•vindo de 2•) declara que não 
lta pareceres. 

· E' lido no I' amonte e apoiado, por ter preenchido o tt•iduo re· 
gimenta.l, o proJecto n. 14, de 1910. regulando a. execução de sen• 
1.enças do Supt•emo Tribunal Felleral. 

~ 
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O Sr. Gene1•olilo l\:la1•ques - Sr. Presidente, sabem 
V; Ex. e o Senado quo no principio do anno do 189~. dumnte tres 
mezos, esteve o Estado do Paraná sob o poder de um governo re:.. 
volucionario. Esse governo demittiu e nomeou funccionarios. 

Entre os funcclonarios nomeados pelo governo do facto, o foram 
juizes do direito, juizes districtaes e respectivos escrivãcs. · 

Segundo. a organização judici;tria do Estado do Paramt, aos 
jnizcs de direito e aos juizes districtues compete a celebração dos 
casamentos, e aos escJrivães districtaes, onde não os ba espcciaes, o 
registro desses. actos. 

Muitos casamentos foram celebrados perante esses funccinao
rios não investidos de autoridade legitima. 

Restabelecido o governo legal, o Superior Tribunal de Justiça 
do Estado, em virtude do decreto tio Poder Executivo de 8 de maio 
daquelle anno, declarou nullos e de nenhum ell'eito todos os actos 
judiciaes, termos e papeis forenses feitos durante o período do go
verno invasor, podendo os interessados, para sua revalidaçlo, re
quere ao juiz de direito da respectiva comarca sua ratitlcaçlo, a 
qual, autoada, tomada por termo e julga4a por sentença, e:c 11i 
desta, o respaoti v o funcciona.rio ou serventuario farh1 a compe
tente declal•ação ou averbação no livro de assentamento ou dos 
autos respectivos. Alguns dos interessados nesses actos-reflro·me 
especialmente a.cs casamentos-fizeram a ratificação determinada 
por essa resolução do tribunal ; outros, porém, ou por ignorancia, 
desidia ou força. maior, deixaram ate hoje de fazei-a.. · 

Não entro agora na apreciação da validade dessa resoluçiío do 
tribunal do. meu Estado, assim tomada sem provocação das partes. 
isto é, sem ter de pt•onunciar-se sobre um caso concreto. · 

O SR. CASTR') PINTo-Exorbitando um pouco das suas attri
buições. 

0 SR. GENEROSO MARIJUES-0 certo é, porém, Sr. Presidente, 
que os ca~amentos que foram assim ratificados, produziram seus 
elfeitos, porque toram preenchidas as formalidades csseuciaes exi
gidas pela lei para taes actos. 

Aquelles, 11orilm, que não toram ratitlcallos, de conformidade 
com a resoluçao do tribunal, são validos ou nullos 7 (Pauaa.) 

Na. minha opinião, são nullos de pleno direito, são mesmo 
actos inexistentes, de accôrdo com a bel!a preleccão, que ainda 
resôa neste recinto, aqui feita, em uma das ultimas sessões, pelo 
illustre Senador pela Parahyba, e o são, Sr. Presidente, porque 
foram celebrados perante autoridades •.. 

0 SR. CASTRO PINTO-incompetentes. 
0 SR. GENEROSO MARQUES- ... destÍtuidas de poder legal, O ~ 

principio de direito que nenhuma nullidade é maior do que aquella 
que procedo da falta do poder :-cNullus cst majo1· d('{i:clus, qumr• 
de(cctus potestatis , • . · 

Entretanto, h a quem peose do modo diverso. lf1t pouco, antes 
do vir pttra. esta Casa, ouvi sobro o a~sumpto a opinião de um dos 



ANNAES DO SENADO 

mais eminentes juriâconsultos desta. capital,. ílue se. manifestou pela. 
valid<~Jil dc:sas actos, fundando-se na ordenaçiLo do livro 3•, titulo 
51',§ 21, tit. 46, e do livr•o 4' § 20, que declara: . 

«Serão meeiros provando l]ue estiveram em casa. teuda e man
teuda ou em casa de seu pai ou em outra. em publica voz e fama 
de marido e mulher por tanto tempo que, segundo direito, basto 
para pr~sumir matrimonio, posto que se não provem as palavras 
. de presente.» 
· 1•, tam bem na lei romana 3• do livro I, titulo 14 , do Digesto, 
onde o jurbconsulto Ulpiano assim autoriza a valid:tde dos actos 
pratl•:a.dos de boa til, posto que perante funccionarios nul!os, 
Incompetentes. Houve um pretor que fôra escravo; havia fugido 
e 11>i detto para esse cargo sem que se conhecesse a sua. incapaci
dade por ser escravo. Diz o jurisconsulto a que acabo de me referir, 
tendo de dizer sobre a validatle dos actos por e!lo praticados: cl:lar
barius Fhilippus (ortL este o nome do pretor), sendo escra.vo fugido, 
prop' ,z.so candidato ao log;:.r• do pr•etor e t'm eleito. !Jiz Pompanio 
que, cnão obst<tute a escravidão, e!le gosou da dignidu.de do 
pret •l'l>. Que diremos a resffeito dos actos que promulgou . ou 
decr1•tou ?- Si proveio utilidade desses actos pu.ra aque!lcs que 
precisavam da lei, diz UI piano, taes actos niLo devem ser comdile
ra.dos nullos: isso ê mais humano .• ,Si o povo romano pôde conce
der a magistratura a um escravo, si o fez com Mcioncia de ser 

. cscra v o, libertoll·o, o que muito mais deve prevalecer tru.tando-se 
da autoridade do imperado!'.» 

Apesar da grande autoridade do jurisconsulto patrio a que 
acabo Je mo referir e posto que a lei do casamento civil não tivesse 
prev tsto como causa de nullidade do casamento o facto de ter sido 
celebrad' perante autoridade incompetente, eu acho que tu.es actos 
não 'escapam (t sancção de nullidade e dovom ser consideraJos níio 
existentes, attribuindo o silencio da lei á convicç:i.o que tinha o legis· 
lado!' o e que não era necessario declarar que um acto não prati
cado pera.nte autoridade legitimamente constituída era de nenhum 
etreiLO .. 

O S1t. SErERINO VJEIRA - V. Ex. dá licença ptu•a um aparta 
O Sn.. GE:\'ERoso MARQUES -Pois não, desejo-o até, pois que 

as sum ptos como este devem ser amplamente esclarecido~. . 
. . (J Sa. SEVERINO V.tEIRA- As autoridades incompetentes a que 
V. Ex. se refere presuppüem a existoncia de autoridades competen-
tes. A· posso,ls q uo contrahirem casamento perante esses juizes de 
1acto, isto ê, quo, de facto, exercem ail func!)iies, praticam, de boa 
fll, a.:tos que interessam á ordem publica e não podem deixai' de 
pro valecer, · 

O Sa. GENEROSo :V!ARQUES - Acho que não, porque, a pl'eva
.Iecer e~so conceito, qualquer cidacliio podia fazer casu.mentos. Si a 
.,revo!IIÇii.o triumphasso, estes actos seriam validados. 

o Sn. PiltilS FEitltEIRA-As autorida~es seriam legaos 1 

/~ 
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.0· Sn. GENEROSO MA.Jt(I111JW-llfm• toiiiJd. side<vencida a; l'eVil· 
luçíio, taos actos sao co:aw,sv n!fu, 6'$Ístil:l:,'l!m\ pois es f'imcecibnarios 
pera.nte os quaes foraJro pra.ticados são: consideradl.is slmple!J ind.i
viduos som autoridatlc alguma. · 

Sei que ha aí nua. oatros1 arg,umontos, tira.clos. masmo da ,pro· 
pria lei do casamento· civil', que podem .• de: certo modo, ~ofo:vc.ar w 
opinião daquolles que sustentn.m a. v·alidade. de taea ca.sament<Ja. 

o art. 70 do decmo u. 181, do 24 de janeiro do 1890, lei do 
casa monto• civil, diz:. " · : · · 

• I 

cA annullaçiio do cn,s,~mento uíio obsta iJJ legitimidade do JUlio, 
concebido na. constu.Ittlfa;·'4elle·,» · · · . · ' · . · 

•I , .... ' .,, ' , ' , ' , '" ' . ,! • 

Mns h to é p11ra. caso, d'e~eJim·inado·. Os . otl'Bitos: do casztmento 
não. são só a..legitimidflde: da. pmle; appl:icam,se. ta.mbem. a direitos 
dos conjuges e ao di~itojllf :f<1111ilia 6!11' g~~·aJ. . · . . 

Além, disto, me parece que est<t d1spos!çao se refere aos casos' 
de nullidado previstos na propria lei. . 

Mas, Sr. Presidente, o ;:;enado estú. vendo que . a contro
versi& que s11Sci1ia o!fat-tB•quB·n:catio·~'e-expôr legiti'ma. e até pro" 
voc.t a intervençiifl do Poder Legtslativo,para que,por meio de uma 
lei, fiquem sanados bdos os i:a'çoll!f'eniantes que result11m da di· 
vcr.lidade de opiniões sobroo assumpto. 

0 Sn. CASTRO PINTo-D'il/i\henÇ:i prLl'11 um aparte 1 
O Sn. GENEnoso MAnQuEs-Pe~:liceiJça ai Y. Ex. pa.rn·ter

minar o meu ra.cíoclnio ,Q ,d.apqi~ t~.ai~do 9, ,];lra.zer,. eflll óu,vil-o, 
mesmo porque jú.:t'inlli.p\i,zltJl,la,d~,,a a~enç~q. cfu, y. 1 E:-'· .. paua este. 
assumpto, ,vor se!.' ,p . pr,l.llUltl'O•. a recoullilcer, ,a . sua, Jooontesta. vel• 
competencw.. . . . . 

o Po~er Legislatl:~Cl·)l~cte., o . deva . in~ervir. na.. ma teria~ pódo; 
IJOrque, s1 tem até,~.ta.p.1~da.'W, ~e II!,UlDIS~w,r ....... ,., .. , ,. . .. 

0 SR. CASTRO PINTO-Ahi êque eu queria chegar.'' '''" 
' . , · • ,, ' •·.n · • · · ·· I <J •• 

. 0 SR. GENEnosq 'M4.1t'<li,!f$""'c• ~~·,os ~rilJ1~il pór mais,g~aves q110 
sejam, praticad'*- d:Urà.d~ .~JSYO\uça,\', .,~,)4.,.os,a.nuíititiou,. tem,, 
IJOr força de maiol"'I'ii~; b.~w,·.IDt~de- para: valtda.t• .os actos. civis. 
prat~ca.dos durttnte e~se, perH:Jdo;; 4eyo, porq,ue , e~es: actos fóram 
pratteailos em ~ow rt!·e·ile·. ordin:~riO po!. pessoas !gnorantes, q~e 
so.achavam. q Ulçá;,lliL, Qoottoifl01lCllli·de,na.g: .protra·lur' ,a colebraç•ao 
desses actos, a qual, mm tas vezes, com o !empo, fica prejudicada.; 
deve-o ainda, porque se .tmtz;. de: questao tle iuteresse publico 
.(apoiados), qual a. do regular a constituição da f<tmilia. 

. com csto intllit.Q.é,qu.e,y6o aprOiClo.tavumrprojeeto,. solicifun,Io 
o subsidio u:J. illust.MWl.·COOl,aisaãi> doe: LegislRI}il.OI'e'JUstiça.-, pal'W 
completal' o pensamento r1uo ello 1iDOOl'l'111. , · . , 

Agora. vou attondei' ao apat•te do nobre Sonadot• poJa Parahy ba., 
meu l!lustl'O amigo .... 1 • 1 ,,·.:.~ :·,·~r '·lT: .. - ;\ ··-.~~·.-. · • 

o St~. c~~STRo PI~~o:-::0 m~~~ z_tp,art~ está. fVJa.sl .. prejudicado. 
Eu·não querw. t•ererfr..,ne':l a:mms~ta; cu,JoS effii!tos não'. abrange a 
validação de actos do' cat•aicter' ci'vil•. "' ·• · · ' ., · . ' · · · 
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O ::iJ~. GJlNJmoso MAJtQUEs-Nom ou úiss~ tal; o que digo ~ que 
pela. mcsm;1 mzão poP quo o Congt·os>o púde J;tvar as culpa.s dos 
crimino,os politicos, prO.tlo t:tmbel!l va.ti(l;tr os actos civis pratica-
dos dumntB a rovolu~ão. · 

O SIL CAsTRo iJDn'o-Tanto ma.is qu~nto nesse tempo o Eltado 
do Paraná esteve sou o domínio do um governo revolucion:tl'io, em 
guerra aberh cutJtl'<L <ts autorJdlldo; legitimas do p11iz. · 

O Sn. G!lNJli\OSO MARQUEs-O a.oarto do nobre Sena.dor me dis
pens:t rlo discutit• m;Lis largamente Õ a.;sLunpto, c estimo a sua. opi· 
nião pt•cvia., \'isto que ell:t ha. de me~·ecm· toda. a. consideração na. 
Commi>·sào de que S. Ex. tão digna.mento fa.z pa.rte. · 

PassJ agom a ler o meu pro.iocto. (Lê.) 
Peço n V. Ex., Sr. Presidente, que se digne submetter o 

projecto a. apoia.mento, afim de que ello siga. os tramites rogimen
tars. 

E' o que tinha a dize:•. 
Vem á Mes:t, 6 lido e fica praenchendo o triduo regimental o 

seguinte 
PRO.JECTO 

N. 17-1910 

O Congresw Na.cional decreta: 
Art. I.• São vnlidos fJ produzem toios os seus atreitos os casa

me-ntos clfcctundos, bona flde, no Estado do Para.ná, durante o pe
ríodo rcvolucinnario (janeiro a. maio de 1894), perante os cidadãos 
que occupavam, embora sem investidura. legal, os c1.1rgos de juiz o 
escriviio de casamentos, uma vez que o respectivo acto tonha sido 
celebrado sem infr ~cção do art. 61 do decreto n. 181, de 24 tle 
Janeiro <lo 1890. 

Art. 2. • Os casn.mentos a que se refere esta lei poderão ser 
provados por todo> os meios admittidos em direito, poJando os in
teressados lazel-os registra.r pelo funccionario competente na fórma 
íaculta,la pela legisla~ilo vigonto. 

Art. 3.8 Revogam-se as disposições em contrario. 
::<aln. das sessões, em 3 de setembro de 1910.-GenCI:flSO Margues. 

OHDEM DO DIA 

O S1•. Presidente-Não havendo numero para se pro· 
ceilcr <i votação das materia~ por que começ.a n ordem do dia, 
passa-se á materia em dis~ussão. 

CONSUI, ;\.GENTE DIPLOMA.TICO 

Entt·a em 2n discusoão, com parecer favoravel da Commissão 
de Comtituição o Diplomacia, a proposição da. Gamara. dos Depu-
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t&dos n. l56,·do 1009, quedil. ao consul geral no Egyp.to o Cil.l'actcr 
do agente politico ou diplomatlco, sem vencimento~. · 

E' succe:1sivamonte enceL•rada a . discussão dos art~. 1 o 2, li· 
' cando adiada. lt votação por falta. ele numero. 

O f!h ... Preilidente- Nacla mais ha.voudo a tra.tar, vou 
leva.ntar a SOS$iiO o designo parn. ordem do dia da seguinte: · 

·'votação, cm dlscusslto unica., c!a rcdacQão final do projecto. do 
Senado n. 13, de 1910, concedendo seis niezes de llconçl, com todos 
os vencimentos, ao ministro do' Supremo Tribunal Federal Dr. Ma-
noel José Murtinbo. . ., · 

Votação, cm 3• discussão, d:t pi·oposição da Camara dos Depu
ta.tlo~ n. 134, de !G09, auto1•izando o Presidente da Rop11blica a 
abrir ao Ministerio da. Fazenda o credito extL•aordluarlo de 262:)940, 
aftm de occorrer ao pagamento devido á VoneL•a.vel Irm1nuade de 
Nossa Senhora do Rosario e s. Beno11icto, em virtude de senten':<l 
judiciaria, . (Com parecei" favomvet da Commissao ele Finanças.) . 

Votação, em 3° discussão, da proposição. da. Camara dos Depu
tado; n. 130, do 1909, autorizando o Pre>idente da Republica. a · 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario.de 301$030, 
para. occorrer ao pagamento devido a Joaquim José MaL•tins; om 
vlrt11do de sentença judiciaria. (ConJ pa,·ecel" favoravel ela Coimnis-
800 de Finançcu,) 

. Votação, em 2• discussão, da prJpoaição da Camara dos Depu· 
tadoa n. 156, de 1909, que determina que ao colisul geral no 
.Emto seja dado o caracter de agente politico ou diplomatico, sem 
vencimentos. (Com pm·ece1· fmJOl"avel da Commiuao de Conslitui(:<1o 
e Diplomacia), . · 

Levanta-se a sc'ssão ás I· 1 /2 horas, 

40• St.;~SAO EM 5 DE SETEMBRO DI~ 19,10 

PltP.SHtP.XClA no R r.. IJIHNTIXO flOC.\ YUI' ,\ 1 · Y!Cl\·Pnf:<HtENTr. 

A' 1 hora· 1h1 ta1•tlo, presento numero legal. abre"SO a sessão ·a 
que (:oocorrem os Srs. Senado1•es Q11intino Uocayuva, . ~~erre!ra'· · 
Chaves, Araujo Gúes, Ped1•o 130L'I!C~. .ronathas Pedrosa, •Arthtn• 
Lemos,. Mendes de Almeidn., Pire; l•'CI'I'eim. Domin~ucs CaL•neiro, · 
Tayares de Lyra, , W111l'r.edo Lcai,·.Cu.~tro·, llfnto, Gomes ll.ibeiro •. 
Coelho IJ CampOs. ::lcvcriuo ViiÍil'tt, l:lut'Hitl'lliito MonttJil'o, .Juãa Luiz 
Alves, Oliveira!<'iguoircrltl, ,tiá .Fruire,. An,qusto do:·.Vascou,~e!los, 
l:!ermudo Monteil'o, l•'l'auciseo Salles, Leopoldo .h~t·dim, .. \. AZ!l· 
rcdo1 Felippo Scllmil!t ( ~5 J. 
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· Deixam de COlllpareoer, com causa. justificada ,os Srs, Sena.· 
dores candido de Abreu, Silverio Nery ,· Jorge de Mol·a.ce, Indio 
do Brazil, Paes 1le carvalho, .José l!]uzebio, Urbano Santos, Ribeiro 
Gonçalves, G<·rvasio Paosos, Th<Jrnaz .. 1ccioly, Ant.mto de Suuza., 
Alv:,.ro Ma.,ha.lo, Siglsmunuo Goncalves, Gonçalves Ferreil'a, Rosa.• 
e Silva, Joat{uim Malta, Guil1.erme Campos, Oliveira ·Valladão, 
. Jusé Mai'Cwll .. o, Ruy ·Barbosa, Moniz Freir•e, . Lourenço l:la.ptista, 
Lauro Sodrê, Feliciano Peno&, Alfredu Ellis, Francis JP GIYCill'ill, 

. CamJ!os SaUf!S, Bra.z A~ra,ntes, Gonzaga Ja_yme!.. Metello, J_oaquim 
Mtn~tl.nho. Generoso Marques, Alencar Gu1mara.es, · Hercillo Luz, 
'J.;auro. Müiler,. Vlctorino Monteiro, Pinheiro Machado c Cassiano 
do ~a.scimento·( 88 ). · · · · · · · · 

E' lida, pósta .em discussão e sem debate approva.da a acta da 
· · · · sessio -anter10r . 
. ... '.·.:: o sr.1• sec:r~ta.J:"io ~ con.ta. do seguinte 

'-:: ~ : 
EXPEDIENTE 

Telegra.mma. da. directoria da Associação Com moreia! do Ama· 
.... zonas, s()].ioita.ndo andamento do projecto que cpncede. a. autonomia 
; .do Acre • ..;..Inteirl'do. · . 

o Sr. ~· Sec:reta.:rio declara ·que. não ha pareceres. 
. . E' novamente lillo e apoiado, por ter preenchido o't'ridno, o pro

jecto n. 16, de 1910, fixando· os· vencimentos·'dos' funccfonarios'cia 
secretaria. da. Escola Na vai. · · · · 
· · · o Sr. Pire"' Ferreira(')- Sr. Presidente, está otH~ 
cialm(lntà conlleeido que os revolucionarios do Acre · entregaram 
.~~ posições ~surpadas e que as autoridades legaes foram reempos• 
sadas de seus cargos. · · · · · 

Nesta situação, julgo de meu dever, como prova. da muita 
sympathia que nos m~1·ece _o povo do Acrlj, apl'l3sen ta.r um projecto 
do amnistia áquelles cidada.os. · ·· · 

E' verd.,de, Sr. Pres1deute, qne o movimento dos nossos com· 
patriotas que de.bravam e lrltbitan!' aquella inhospita. região nãu 
se recommenda ao apoio dos amigpo d<~o oruem, que .l.lntecipa.m o 
respeito á lei o ás autoridades conatituidM; a qualquer aspiração 
mais generosa., que nlto tenha o seu fundamento na proprla lei, 
respeitadas todas as formulas do regímen. 

Mas é preciso conPiderar ta.mbem que os poderes da Republica 
não foram solicitas •.• 

O SR. CoELHO s CAMPOS - Trata va.-se de tomlltr medidas em 
til.vor doJ\cre.. · · · · · · · · · 

· O SR. Plus FSIUWRA- ... um medida.a attinentes a garantir 
o \le11 Pllblioo,' no.que retere aos flireitos civis e politioos··uaa . qQ\l 
ha;bita.m as longinqua.s rt~glões do 111tremo !lorte, com tanto sac,i· 
1!cio.e p:~otriotiamo incorporadas ao torrltório ua.ciilmtl. · · 

• • i • • 

.. t•) Ede tliscu•·•o oiio foi •••visto pelo orador, . 

l . 
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Sou, Sr; Presidente, por indole, contrario 4s revpltas de quar
teia e ás revoluções do povo para conquista de ideaea, que toem 
termo fà.tal, e se impõem em momento proprlo,irresistivelmente, e 
sou contrario a esses ímpetos de força. pelo desprestigio e suspeita 
que atreotam· as autoridades. JIOr elles creadas. · · 

Enten<lo gue as populaçiles opprimidas teem na. resignação 
melhor galardão patriottco que nas victorjas enlutadas pelo sangue 
lrmão e em detrimento do paiz em geral. 

Mas, a.ttendendo a que a crise occurrentc ostd. passada; a. que 
e8888 intrapidos pa.triotas, de momento domina.dos pelo mesmo 1m· 
pulso que tem engrandecido povos, nobremente soll'ocaram as pro· 
prias aspiraçiles ; tendo indelevelmente na memoria. os extraordi· 
narios serviços prestados ao paiz o ainda. as informações e o te8te
munbo do Sr. ·coronel Antuues de Alencar, esse dedicado acreano 

. que se constituiu um dos melhores interpretes do sentimento d,.,. 
queDe povo e ma.is ainda, considerando as razões de interesse geral, 
venho, Sr. Presidente, submetter .11. resolução do Senaiio um pro
jecto de amnistia.. . 

Esses cidadãos não pretendiam perturbar a ordem publlca,. as
piravam a liberdade, aes~ava.m a.utonomia. e algllma garantia. 
Jl&l'& os seus direitos políticos, pois nem siquer gosa.m do primor· 
dia! direito de voto, sem represent\ção nas C&maras, sujeitos á di
recta. administração federal. Entretanto, o Senado oonheoe o pe· 
sado irripostó que elles pagam com sacriftcio de vida, de commodi· 
da.de da talnil1a e da. educação do seus filhos, tondo em mira, al11m 
da. propria sabsisüncia, o engra.Jidecimento da. nossa patritr. e o a.u-
gmento dá fôrtuna publica. · . 

Tudo quanto se tem concedido para. melhoramento do Acre é 
ridículo. 

0 SR, CoELHO E CAMPOS- E' pouco, 
O SR. PIRES FE,RREIRA - Muito . pouco •. 4 vista. do que se .lhes 

·tira. ·e quando sabemos que o erar1o publtco, ua.ra. q11e elle con~ 
cort•e, além dos desfalques por funcciona.rlos rel&p,iOB, · está. gene

: rosamente aberto mais aoa oommettimentos de que o Acre absolu· 
íamente não compa.rtilba.. . 

Certo de que o meu pr~ecto não ê inconstituoioilal nem inopo 
portuno, limito-me a. a"(lresenbl-o, aguardando momento proprio 
pa.ra di acutil-o ampla.mente. (Muito bem ; muito bmn.) . 

Vem i ·Mesa, é lido c fica. preenchendo o triduo regimental o 
seguinte 

P,RQJEC'f() 

~. 18.,.,:. uno 
O Congro~ NaoiQnal decrtit" : 
Art. i. • Ficam amnistiados tocloa os oiilld~·Qll& .«Ureo~ ou 

indirectamente se envolvera.m no movimento reTolueioaario à 
a.uno oocorriclo no Territollio d~t Acre. · 

., 
,, "r 
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· Paragrapbo unlco. Exceptuam-se o; ·milltares de terra o mar, 
rla. classe a.oti v a e das classes a.nnexas do Exercito e da Armada o 
os-t'unccionarios J'ederaos civis que estavam em exerclclo. 

Art. 2.• Itevogam-se as disposlçõ~s em oontra1•io. 
-Sala das s.essões, 5 de setcmbrü de l!HO.- Pi1·es Ferreira. 

O Sr. A. Aze1•edo (•)- Sr. Presidente, o motivo que 
me obrigou a pedir a p:~lavra não é propriamente daquelles que 
determinariam a minha presença na tribuna ; antes deveria tratai-o 
na. impren~a, onde tamliem tenho urna tribuna. Entretanto, como 
o caso não ·envolve apenas uma r1uestão pessoal,. mas· tambern de 
ordem politica, entendi que dovia dizer duas palavras nesto 
I'ecinto, para completar. o pen11amento jú.. exposto por mim em 
despacho telcgrapllico que d1rigi ao illustre sr. Presidente da Ca· 
mar a dos .Deputãdos. 

O Senado,· como toda a gente, sabe .. que sou jornalista antes 
de tudo ; corno tal, Sr. Presidente, tenho a felicidade .do possuir 
uma em preza de varios jornaes. · 

Ha urna folha dia. ria, que se publica sob. a rnlnha. immedia.ta 
direcção e responsabilidade, 1l 1'1·ibuna, t'olha. politica, si b"m que 
sem subordinacão. partidaria •. E digo 11olitiaa aocentuadament~, 
porque, apesar .. de não costumar Jazer praoa de intuitos e de SOl'• 
viços que por vcntLtra. tenha praticado na propaganda e defesa .de 
idéas .e prmcipios, devo trizar bem agora, por ter notado que uma 
das folhas da maohã, redigida. .tambem por um illustrc Senador. 
tratando do outras folhas desta Capital, .excluiu A 7'1~b'llna do nu
mero dos jorna.es politicas. 

0 SR. MENDES Dili ALMEIDA.- Mt\S já. leu boje O contrario. 
O Srt. A. AzEREoo-Niio, senh01• ; ainda. oiío·u, mas l01•ei. 
O Stt. MP.NilE~ DE Ar.MEIIlA-Pois a rcctiflcaciío j:t foi feita de 

accúrjo com a convet'Sl que tiYe com V. Ex. ' . 

O 8R .. A. AzER.t;oo-Mas, Sr. Presidente, quero oxactamente 
que fique bem acceutuado qne, apesa1• de politico, de jornal emi· 
nentemonte politico, feição que impl•imi a esse jornal, de que sou 
mtcl~sivo proprietr~rio, 1losdn o pt•imoil'O di<~ r1no :t~sumi a srt'l di· 
J•ocç:to •• , 

O SR. Srwr.rn~>o VIEIIU'- ~om ~et•, · outrnl.:wt.u, prt!•tidario, 
como V, Ex. ha }lOUco di~su. 

O SR. A. AZEREno-•.• não ~rotestoi contra. o artigo do con
ceituado orgão de publicidade-o Jornal do B1•a;it, porque, Sr. Pre
sidente, nito tenho po1· habito· alardear sel•viços. ainda LliiC ellos 
sejam os rna.is visíveis. os mais notaveis,.em propaganda .1le qua1-
r1uer especie, seja de ordem politica.· do' o1•dem flnanceir:t, cmOrn 
c.l.l ordem commet•cial ou oconomica. · 

.. ,, ' . ' ' . ' 
('J E•Lc <bcui'oO uãu fui l'OViijtO pelo. Ol'ó14or, ·, , 

" ,, 
,, .. 
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· • 0 SR, SEVERINO VIEIRA.~E' que V. Ex. lucta. pelos prlnolpios 
e por convic~ão e não por ostentação. 

0 SR. A. AZEREDO-Obrigado·., Y. lix, 
Além d'A 7'1-ibtma, que é um jornal diario, um jornal politico, 

sem subot•diilação part.ldat•io. e que obe1lece oxclusinmente ao 
meu pensamento, sem outra preuccupaçilo senão a do bem servir 
aos inter&.lses publlcos e á causa x·epublica.nll, tenho outros jor
naes, como, por exemplo, O Mal/lo, que ta.mbem ê um jornal poli· 
tlco, porque reproduz, graphicamente, como si fosse uma chronica. 
vivo. o que se passa. durante o. semana. e dura.nte o ·mez, nesta ca.pi· 
tal, em todo o pai r. e, ás vezes mesmo, dando contas de acontoci
montos occorridos mru. de nosso nrar.il .. O 11trrthn. foi tomando incre
mento .pela imparcialidade· de seus conceitos, pelo mudo de ver as 
cousas com independencia., forin1lo aqni, nUi ou mais além, sem 
excepção do indiv1duos, o que aliás, Sr. Presidente, do,-o dizer1 me 
tem causado, por vezes, sorios desgostos. E, ainda. agora., um 
destes casos tt·ar.-me á tribuno. do Senado. 

Com surpr·esa; deparei ~abbado 110 O Malllo uma. pa.gina. que 
me desagradou profundamente ... 

. 0 SR. SEVERINO VIEIRA.-E era muito injusta • 
. . O SR. A. AzEREDO-,.. porque reconheci a injustiça que so 

faz1a ... 
O SR. SA FREIRI,..;..Muito bem, (Apoiados.) 
O SR. A. AZEHEDO-... ao Ulustre Presidente da Camara dos 

Deputados. SI, porventura, o Dr. Sabino Bar•roso não oocupasse 
aquella. posição, certamente nilo estaria eu agora. na tribuna do 
Senado. Qun.lquer publillacllo gue a. S. Ex. causasse desgosto. a. satls· 
faoão que mandei por um telegra.m~a se!ia bastante para.. que s. 
Ex. tlcasse compenetrado do minha sttuo.~ao c .do meu sent1r. Mn~ 
o Sr. Sa.bino Barroso ê Presidente da camara. dos Deputa.dos, .. 

O SR, Pl!lnao BOROEa-Com gt•a.nde lustre para. o pa.iz. 
O SR. A. AZEREno- ... eu um politico que Bitd. do accGrdo com 

S. Ex.,solidarlo com seu procedimento como homem polltloo e assim 
nla poderia guarda.!' sllonoto, desde que ê sabido que sou proprle. 
tarlo do Malho. . · 

· Mas, Sr. Presidente, devo decla.ra.r solomnomente, como jd. 
tenho feito, mesmo nesta tribuna, q uo nlo tenho absolutamente 
a direcoão immedia.ta do Malho. · 

Desde oprimeh·o dia que o adquiri, por meio de um Mntracio, 
entreguei sua direcção a outrem, e deste modo,não só a.gora,mult:l.s 
vezes tenho soft'rido grn ndes dissabores, desgostos prot'untlos, vendo 
amigos meus, que sómpre tive no coração, feridos com a maior 
c•·ueldade, por um jorni~l que ê meu, ~em que pudesse intervir ou 
evitar, porque compromissos de o1-dom material me lmpedia.m. Por 
uma clausula do mesmo contracto, aquelle jornal tem uma feição 
de a.bsol~ta independenaia e, ~endo sen proprietu.rio, ··n~~ ~en~o 1\ 
meno1• Jnterferenol!' I!CI qu!3 eHq ~Ir, e n11 qq~ lU~· 
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O· SR. MENDEs "~~> ALMJ>IDA.-E' proprieta.rio, mas nio é di· 
recto1·. 
. O SR. A. AZEREDo-Nito dii•ijo u Malho; como nãu dirijo outros 
.J~roaes de minha p .. opriedade, O Tico•Tico, por. exemplo, .. a. RltU· 
traçao. Braaileira e os a.lrnaaaaks, tendo cado. publicação a sua. 
direcção e o seu searetario t:oeaponsavel • 

. · Dirijo;sob minh1t absoluta e immedia.ta responsa.bilidade, exclu
sivamente A T1'i~unà, do que mo afastei ultimamente ao têmpo de 
minha enfet•mida.de, de sorte que a sua. reda.oQio durante esse . pe• 
rtodo cilrreu por conta d.e terceiros, conforme .i' declarei .e 1:oepeti 
nas columnas do meu jornal • 
. . .. Si a p~blicai;ão do.Malho obedecesse á minha m•ie!ltaoão, aquella 

pagllla que o Senado conhece e na qual lbi attingJda a pessua. po 
honrado. Presidente da Gamara dos Deputados jd.Jna.is seria. es-
tampada.. . 

d Sa. SEyE~INO VIEIRA-A quem .de direito só podem cab~. 
applausos, .priQOipa.lmente porque seu papel se. ciro!lmscreve a dt~ 
rigir com imparcialidade e criterio os trabalhos da Ca.marà. 

O SR. A. AZEREoo-E' poasivel, Sr. Presidente, que os factos 
occorridos ultim:tmento na.quella C11sa do Congresso. tenham i11~ 
fluido no ~spirito dos que trabalham no lllálho; sob o mesmo tecto 
que A Tribuna. E sabem todos que o illustre Deputado por Ser· 
gipe, Dr. Fel1sbello Freire, redactor d' .4 T1'ibuna, teve o seu reco
nhecimento excellsivamente retardado pela. falta de numero de 
Deputa.tlos 48 votações, e isso J>Odia. tér concorrido par~ que o 
Malho,. reproduzindo as imnressoes de .seus desenhistas, registrasse 
o ac(llttec_!JIIento por nmtt . fi!-18"- .apreciàQão, in,justis.'lima, como foi 
em .relacao ao honrado Prestdente da Gamará dos Doput11dos. . .. 

E não seria Justo, d!vo .diz~Jl·o cm publico, porque o respop.· 
sav~l,por a.quelle ac'<J nao podia ser· o Dr. Sa.bino Barroso e a re
ferida pagina do Malho devia envolver também o Dr. J, J.Sea.
bra, leader e principal responsaviil JIEilOs movi méritos áa inátorla 
daquellá. Casa.. Entretanto, ali .pàsioões foram in~ertld<ls." ... 

Eu não podia. portanto, Sr, . Presidente, de fôrma alguma .•. c.on
sentir, menos inspira!' :t. gra.vura. terina l}Ue appareceu no Ma-
Mo. . . . . 

. Julgo-me, politica.inente, justificado, cabendo-me aípda. solén· 
nemonte daclarar .que, c:omo não tive .. atê aqui .. respon~bilidade 
alguma na publicação do Malhó, não terei tambem .nas que. de fu
turo a.ppareoam. Assim, .nem os meus. amigos politicos. nen\ os 
maus amigos pe,soaes ,poderão attribuir-me. nem guardar resen-
tlmentos uelo que o Malho porventura venha a publicar. , 
· O Malho ll um jornal illustrado, independente, orgio verda
deiramente popular, faz. o que entende e a isto deve elle o seu 
engi·andecimonto. . . . 

. . N'ão fôr;t o modo de encaral' as questões, gi·avando os assum. 
ptos do ordem politica o sustentando campa.uhas como as 1las duas 
ultimas oleiçõe~ :pro:>irlcncin.es, cm•t11monte o Malliu nilo teria 

•· 
" 
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attingido o griLo de prosperida.te em que se encontra. .. E a prova. 
temos na sua. en:>rme tirag-em de 50.000 eleriJ:Jlii.res, qtie póde ser 
veriflca.d.IL por quem quizer f.1zel-o, porqúe as suas machmas re-
glstr&Jii o muiierli de impriili~ões; . . . 
. . Plloda.s jlSta~ e,xplioações o renovando .os m,eua protestos de soli

da.rlildade pol!t1oa. com olllu ;tre Pr.esltiente . ila Ca.mal'a. diis Depu
tados, .creio ter cumprido o .meu dever. (M!iilo bém ; .miiilo .bem, 
O !"'ador foi mairo cumprimentado e abraçado pélo1 réprelenlat~lel dé 
Mtt108,) 

ORDEM DO DIA 

o sr. :Presidente.- Córistando .a. o~dém do diupeoa,s 
de. VQtaQães pa.ra. as quiLOS não ha. numero, voú levantar a sessão. 
Déiligno pli.ra. ordem do dia da. soguirite : · 
. votai;ão, em discussão unioa, da reda.cçio 11na.t do proJocúl do 

Se.oado n. 13, do 19101 concedendo seis mezgjj,de licênça, coai todoà 
os vencimentos, ao ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. Ma-. 
noel José Murtinho. 

Votação,. em a• discussão, da proposiQão da. Camaril. dos ·Depu-· 
tâdos n.· 134, de 1909, a.atoriza.náo o Presidente da Republica. a. 
abrir àa Mlilisterio da. Fàzeilda.o credito extraordlna.riode262$940, 
a.ftm de occorrer ao pagamento devido 11. Veneravel Irmandade de 
NQilBa. Se!ijlora do Rosa.rio e. s,. Benod.iaw, erp virtude de sentença 
judiciaria.. (Com parecer fa"orallel da Commi11ilo de. FiilánÇai.) 

Votação, ~m 3• ~i~oussãq .da. PrQPQBiçJ,~.da., <;Ji!.ma.ra. dqs O~pu· 
tados u. 139, de 190!1; 'aut<lrtzandd o Priillldéiitil ila. Itlijiti:tittca. a. 
abrir ao Ministerio du. ~'a.zend!L_o;cr~ditoextra.ordina.rio de 301$030, 
para occorrer ao pagamento ilevtao 11. Joaquim .. Tos•í Martins, em 
virt~do . de septença judiciaria. (Com ptiracer {a"orallel da Commll· 
~tfó iléiiiMnpiU. J .. . . . · 
· votá.9iQ •.. eiii3l• .JiâôUà~i~, da: iírô~':Qslôi.,4. ~âJJal#~a ~~~ I;Jf9~ 

tados n . .156, de 1900, que. detãrm10a. que a.o ·coustd lfera.~no 
Egypto ~a dado o oàraoter :de agente 'jJolüieo iid, dlJIIIIm&ttco; .sem 
vencimentos •. (Com parecsr faooralle~ da Commill4o de Cot~~riruiçifo 
e DijiUmi:IC!it;1 · · 

• '.'· • " : ,• ' , , o • • ', ' ' • •. • 't ' ' ' -, I ', • , ' ' , ' ' ' '~ I o ' .. o ; I , . >" , ' 
. . 3• discusSão do projeçto n. 10,. ,de 191~. autorizando. a.. a:oortúra 

dos oredlios, supplemeuta.r e extt•aordinario; de 71 :722$(108 e dà 
187 .:O<JOS, respectivamente, para d~spez<l.il o •m o .P~sso:~l.e material, 
da Sect·llt.ariL do. Senado. .(Offerecsdo pela Comm111ilo de PuUcia, no 
parecer n. f2, àe.19tiJ, e com parecer (a'tloraoel da dé Jiinailçái.). 

Í.cvá.nta~sô a sessão 4. 1 hora e 40 m linítos ;· 

• J ' • I. . '. . . .., • • ,, .... . , .. 
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. 41• SESSÃO 1!:1\f ü DI!: SE'l'BMURO DI~ 1910 

PRESIDJ:NCIA PO SR, QUIN'I'Il'iO DOCAYU\'A 1 • YJCE-PRESIDENTE 

A' I hora da ta,t•rlr, pre~ento nnmm•o Jogai, a.hre-so a sessito, a. 
r1ne· corworrom· os St•s .. Senarlores Quintino HDca.yuva., Ferreh•a. 
Chavo~, At•:wjo Goir.~ •• JomLthas Porlrosa, .Jorgo de Mora.os, José Eu· 
zohi1, l!I·bnno Santos, Mendes do Almeida, P1res Ferreira, Domin
gues Carneiro, Tavares do Lyra., Wa,Jt'rado Leal, Alvaro Ma.ohado, 
Gonr;wtlves J?erreira. Gomes Ribeiro, coelho o Campos, Oliveil•a. 
Valladiio, Sover·ino Vieira, Oliveira. Figueiredo, Sá. Freire, Augusto 
do V~sconcoUos, La.ur•o Sodt•é, Folicia.no Penna, Bra.z Abrantes, 
RQ(h'igues Jar<lim; Gooza.ga. Jayme, .A. Azeredo, Felippo Schmldt, 
Vlntol'ino i\lontr.h•o e Pinheiro Mtlclutd.o (30). · · 

Dnixam do compnroMr, com cmt~a juRtificada., os Srs, Sona.dores 
Pedro Hm•ge~. C;m(lirlo rio Abreu, Silvorio Nery, Arthur J,omos, 
Inclin elo Bt•à?.il, Pues rln Carvalho, U.ibeíro Gonoalves, Gerva.sío 
Passes, Thomar. Accioiy, Antonio rle Sou1.a; 'Castro Pinto, Sigls
mu.lldo Gonoalvos, Rosa. e Sllva,.Jonqulm Maltn, Gnilborme Campos, 
.José Mat•cellino, ltuy Barbosa, Bernardino Monteiro, Moniz l<'rcire, 
João Lulz Alves, Lout•eoço Baptistt~ •. Bernardo Monteiro, Francisco 
Sa.lles, Alft•edo Ellis, Francisco Glycerio, Campos Sa.!le~. Metello 
,Joa.qnlm Mul'tinho, Genoruso Marques, Alencar Guimarães, Hcrcilio 
Lu?., Lauro Mflller o ()assiano do Na!cimento (33), 

~· lida., l'osta em discussão e ·som debate a.pprova.da a acta da 
sessa.o anterior. · · ·. 

O Sr, 1• Sccl'Cttwlo dá conta do $egufnto 

EXP!m!ENTI~ 

Oficio do Gromlo da J~scolu. Polytochnlca da .Da.bfo., do 2 do 
corrente, pedindo a contlnuaoão do auxilio dado pola. lei de oro~t• 
meato vigente 4quella. escola.. -A' Commlssa:o de Flno.noos. 

O ar .• ~· Secretario declara. quo niJ:o ha parec~res. 

O Sr. Pl.'elõliden te - O Senado tem conhecimento do 
desa.gradavel incidente no qual foi attingida a pessoa do honrado 
Presidente du. Co.mara dos Deputados. ·Si a. qne>tão fosse mera
mente pessoal, ll claro que não haveria ense,io para a commuoi
cação que vou tol' a bonra de fnzor ao Senado ; mas como. na. hy
pothcse foi envolvido o c:wactr.r politico do illustre Presidentll da. 
Ca.nmra dos Deputados e a.pezar da.s docluraocies feitas na tribuna. 
desta Camara pelo illustro Senador por Matto Orosso;. Julgue! ín· 
terpt•eb.r o pens;Lmcnto do todos os mcm bros do Senado, indo pes
soalmente á Cnmara dr1s Veputa.dos, plLl'a a.ssogl!l'ar ao illu.stro 
ProsirlontiJ daqnolla CasP. elo Congresso que olle oontinl1a u. mereco1• 
tod~ 1108~11} estimll! o nlt~ gon~j4era.qão 11 fjQlJ tQmo~ tt m~i~ ~t~•9!llt~ 

( 
•.. 

:.~~ 
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conftn;nça. na lealdade de seu c:.~ra.cter peSIOa.l o· politico.- (Apoiado6. 
M1tito ben~.) 

. E' a communica.ção que julguei devet• fazel' ao Senado, a.credi
ta.ndo ter sido interprete dos sentimentos de t,odososSrd. Senadores. 
(jl[uito bem, Apoiado!,) 

O S1•. Ln.U:1•o Sodré --, sr. Presidente, tenho· cm 
mãos, pt\ra. remettor d. Mesa., um Jlrojeoto quo roorganiz~ a .Fa.· 
brico. de Ca.t•tuchos o Artiflcios de Guerra., com · séde no D1str1cto 
I~cdera.l. 

Ell explicaria. a. minha. Pl'OSOI!Qa. .na. t1•ibuna., co'!l esta proje~to 
em mãos, t•elontlo a.o Senado pa.ln.vras que tive ensejO' de proter1r, 
nil.o hu. muito, por occa.slão da a.ssembltla. numeroso. o solcmne que 
so congregou no salão de honra. do Club Milit,a.r. 

Alll, tiveoccasiãodo definir como es>a..attitude~bedentro dos 
priocipios que p1•ofeRso e defendo e como as doutl'lnas philosophicas, 
om q110 meu espirita RC educou nã.o são emba.ra.oos. paro. que 
obede~a. M injunccoos do patriotismo, dando cuidado~ c prestn.ndo 
a.tt~niJI.o. a.os problcma.s.dn. defesa. nacional. _ 

Estas foram as palavras que proferi na.quella occa.siao : ~ 

« Sou dos que applaudem calorosos e louvam sem reser
vas os esforços de quantos lidam po1• fazer que. na. ordem 
intm•naclonal rejam t•egras · de direito o dominem prin· 
cipios · de ,justiça, Mas, ao ver como as naoões, recorrendo 
o mais possível ao arbitramento, nas suas convenções, são 
obrigadas a 1le!xar de lado a.s guesti!os quo dizem respeito 
11. bonrn & aos Interesses vita.es, isto é, aquellas questões que 
podem eatre povos livres fazer surgir a guorri.L, cuido que 
não se distane:iava da. verdade o notava! escriptor i'ranaez 
o Sr. Alt'red Fouilleê, commontando : c O remedi o do &rbi· 
tt•amento e pois proposto para. todas as molestias, excepto 
para aquellas que Podem set• mortaes I Que seja conva
llionto reoot•rer o mais posslvet a esse remedi o, Isso ê oerto. 
"'as alo tenhamos a Ingenuidade do ver nelle uma pa• 
naoea.;a · · 
· O Sr. · N, Polltls, eminente professor do direito da Fa
culdade de Poitiers, desenvolvendo um pensamento do 
grande jurlatn. allemiio, mostt•ou c)mo, nas relações entre 
povc;s, a força e o direito não teean valor dnravel sinão 
reunidos. «A força sem o direito é coUS!l cega.. O direito sem 

. a torça. é um titulo m\.» · . 
. E, lembrando como na segunda conforencia de Ha.ya 

os Esta.dos abi reunidos adoptaram o principio de que a.s 
hostilidades deven1 ser preceilidas do um a. viso _prévio dado 
ao adversaria, 8om a.cceltarem com tudo a obrigaça.o proposta 
de marcar-se um prazo, lbsse de· .q uarent& o oito, tosse de 
vinte e quatro horas, que medciasso entr~> a declaração de 
guerra e o primeiro auto do fOfQ&, conclue: c Fico11 assim 
@C!P,tlrm,~~~ oijttl. ver~n~e, q11o1 ~~t'il 'l~Q ~or oolhiqo 4e au~·· 
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preza, mai·preparado, cada. um deve viver: alerta e em 
guat'íla, sem se tla.r na seg11ranca. de" nenhuma. regra.. Dahi 
o dever de seg11irmos . o conselho salutar- dado ao sil.u paiz 
por um homem de Estado: «Tenhamos coriftâ.Ji~ ,no direito, 
mas conservemos secca a nossa. polvora. o a.tla.dos os nossos 
sa.bres. » , ·. · · 

Assim pensando, a. ninguem. será. dado . estranhar que eu 
desde a primeira hora. tenha figurado entre Os que deram o 
seu concurso .. á. !)bra jll. iniciada da: organizaÇão do Exercito e 
da Marinha na.cionae<. Tambem eu, embora. ás tendenciaa 
do. meu espírito me alinhem entre os que ensinam que o 
c primeiro dos deveres; ·sobriitúdo em uma democracia, é 
tmbalhar para. á desa.pparição da. g11erra. », quero que entre 
nós rejuvenesça o Exercito e a Marinha rejuvene<ça.: c ma
rinha. nova e exercito novo», .E é por iàti> que, tendo em 
traÇos rapidos feito o esboQii da genese do.Ctub Militár, re
sumindo em poucas phras11s os longos ca.pitulos da h1storia 
da sua ·Vida., eu não pudia. ter·mina.r sem dizer que dessa 
tarei&, para a qual nos coil vidam e a.ttrriem todas as naoões; 
convencidas de que « com boas armas terão bons amigos », o 
Olub Militar póde vir a ser um instr11mento fecundo, de 
a.ccôrd() com o que preceituam os seus estatutos. . 

Apenas aos que vão. indó nessá. corrente de aspirações 
novas e que não pel'tencem á geração . dà qiie . eu sou, ser· 
me-hia. licito dizer que um dos nossos ináles, ainão. o maior 
delles é essa falta. de confiança em nós mesmos; De muitos 
ex~rcltos ~strangeiros a . critica ~cm aJ.IOntàdo fa!lia~ e de
fettos. K Dilo? ba muito ,9.1!.e e~ uma. rev1s~. ,d(l stn(lnclas e 
le.tti'!'S ,ou. ha , a. . exp~slça.ode~alha.da, dos flCtos 9-ue são pa
tentes no exercito modelar que n.. Allemanba. pos~ue. , . 

.... Lem~rjjm~-~os d,o. qu~,~~~ soinosj~ .àMr~. ú~â nacionali
~a~~ çuma.. deJl1oc~ILCJa a1Jlf!rlça.nu .. Som~~ umrl,p~t,;la. Esse 
exJmi() u~cdptor, que figura entre. os, ma1s brillituitos no rol 
extensó dqs q~e a FJ'&iloa ... p· roditziu. no siiculii .hüe .findou,. o 
s~. ~neiito .J:t~ri~. :~,11j, · agt~as , bélllà&liri.âS. d,l,.u#J.é. confe· 
rencm feita na Sôrbonne, ~lzlaque cuma nação é uma.alma. • 
E. ~llava ~essa~, ~pa.s,. co~s.~s qlle .~listttuem essà alma na.
CIPDa.t._ Uma dadas. e8t4, ~o . tJI!..Bill!.,do; a oldrâ. no. presente. 
Uriié. é a. posse em coniiiium de úm rico legá.dO. ilii lémbran
càB; outra é o desejO do viv~r ,itillto, á. vontade ilà continuar 
à .fazer valer, indivisa, a hérliliça que' se reíiébeu. O. homem 
não se improvisa..' A naçilo, como o individuo, 1!. ot'ructo do 

· um longo passado do esforços, de sacriftoios, e de devota
nient<~s. O ma:islegltimo de todos os cultos é o dos a.ntepas
sados: alies é que fizeram o que nús somos:.. 

· Mesmo no terreo~ restricto dos assúmptos . puramente 
militares ê essencial que domine o elemento nácionn.l. · 

· E um mestre consummadd nas materiáã da. guerra, Von 
der Goltz·, traçou· ostas palavras verdadeiras e profundas: 
~Quem quer que escreVe sobre a. estra.tegln. e .a· ta.ctica não .. ' ' . ,. ' ,/ 
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deve em suas tbeorias desprezar o ponto de vista. especial do 
povo a. que partcnc. e ; é ne~easario que se nos dê em Ul_!la es· 
trategia. e uma. tactica na.otonaes. N'"ao será assim senao as
sim que ao paiz se pl'8tlta.rá. um verdadeiro sérviço.» 

Bem avisados andam os que, como o di~tinato escriptor 
naval franaez, o Sr. Gabriel Da.rrieus, fallam da. politica es
trangéira . como da inspiradora da estrategia: cA estra.tegia 
tlim necessidade de um ponto de partida inicial e de um 
ob eativo . ftniil. que os poderes pubUcOs teem a obrigação 
moral, imperiosa, de lhe designar.~ 

As forças da terra e mar, que a .Constituioão da Repu· 
blica. definiu como instituiçõea na.cionaes perma.nentas, deati
nadM á defeaa .da Patria no exterior e á manutenç1o das 
leis no iaterior, firmam entre nós um laço de união neces
sario .para manter cohasa e forte a Federa.oã.o, desatados 
como toram, em um t•elanoe, por acto decretorio, os êlos da 
unidade nacional. Pot• elles o centro fica preso ás ex.tremi
dades do territorio. E' a força que faz a uniã.o, oomo é a 
união que faz a foJ.'9&. . 

Empenb~mo-nos por oonaervar-lbes esse oa:·acter, sem 
quebrar a. linha. das nossas tradições, sem desligar o pt•esente 
do passado. 

Si a minha palavra 1iveiJIIe autoridade, eu levantal·a
hia bem alto para dizer a.os que agora surgnm a caminham 
impulsionados pelos mais nobres sentimentos de amor a eatá 
grande terra, áe que todos somos 1llhos, que tenhamos con
lla.noa. em nós mesmos para realizar essa obra da patriotis· 
mo. que nos tará. fortes. · 

O general La.nglois nas pala. vras antepostas a.o livro do 
commandante Gibê - c L'armée nouvelle » - mostrava. 
como ê necessario não. confundir cousas que a na.tureza., a 
historia, a. politica a a, moral fizeram ditferentlla: c Quanto á. 
inferioridade. que os. a.lle!l)~es a.ttribuem.ao exel'(lito.francez 
no ponto.cle.v~ata ela. disctpllna, eUee .esqueoem.que dtll'erl!m 
por completo os tempe~ameutos dos d!)us exer.oitoa e que em 

· Fra.nçit. nós !lio temos de modo algum neoesiiidade de8sa. disoi· 
plina dura,' estreita. e igual pára iodos, qlie reil\a ilo exeroito 
deUtB.» . · 

. ô meu :vrojeoto va.e tambem preoedidode umaexJiosiçã.ode mo· 
tlvoa que o Justiftcam, para Qlle fiquem os l'undamentJs dalle in· 
corporados a.os proprios di~p~siti vos propostos. Apenas lerei as ul-
timag palavras dessa exposu;ao: . 

c. Nito erraríamos pt•evendo que qualquer augmento de 
despe11a. será. coberto com as vantagens provenientes dos Jll'oduotod 
daquella fabrica. prompt.Js para. ent.raram. no mercado. Den· 
tro de um anuo os fornecimentos de muuiçães feitos ao Exar· 
cito, á' Policia Federal. aos: gstados, ao Ministerio da Fazenda, 
de!Xat•ã.o patentes as vantagens da. reorganiza.Çã.o projectada., que 
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nos pormtttirádàbricat• dentro de casa os materiaes necessarios e 
essonciaes para a noss:' defesa. · · . 

Basta que do estrv,ogeh·o nos venha a. mataria. prima, que nil.o 
tomos u.qui. 1\ssa ll a lioão do todos os paizes que s:,bom viver. 
I•: um e~omplo multo signitlc:ttivo, nesse ponto de vista. especial, é 
o que nos· d;~ a. Republica Argentln>t, cu,jo arsenal de guerrn, 
·que funcciona. em Buenos Aires, destimulo aos mesmos tios, a que 
se destin:t a nossa fubrica do clrtuchos, tem a ca.pacidade de pro· 
duzir 100.000 cartuchos diarins o do mtrregar 500,000 no mesmo 
tempo. Sem ir atê tao; limites, poderemos .(folie nos approxim~r. 

Denoto do pequeno quadro cnnstaote do projecto vale pôr o do 
pe~soal admin:strativo e opet•ario daquolle· arsenal argentino, 
a.~sím c.>mposto: Um official general, 19 officiaessupe1•iores, 11 offi· 
ci!tes subaltoi'Oos, 98 empregados civis e 632 operarias. 

Cllrto o novo plano trar:l n.lgrrma despeza. extraordinaria o um 
accrescimo da despoza orclínaria. E, sem entrnr em conta com as 
compensações annunciadas e jd. acima previshs, diremo~ que, 
mesmo n.Asim, niio ha. como recuar deante desse embaraço. E' uma 
dospeza nocessaria o justificada, dada. a n:ttnrcza dos serviços im
prescindíveis c1ue el111 deve desenvolver. 

De nada. valerão leis, as mais sabin.s leis de reorganização 
militar, si os quo tiverem a incumbencia de as pôr em pratica, 
não as lizorem I·eaes pela adopção de p1•ovideocia.s o medidas sem 
as quaos ellas ficariam apenas no papel. Da derradeira reforma 
decretada para o Exercito da Repulllica só poderá sa.ir a sua ele
vaoão material o moral, sí não talharem os melhoramentos pre .. 
vistos indispeosaveis. 

Fiad:~ a mãos de milos executores, em nada. so d081br:í. o multo 
que ella contem em promessas. No rol desses melhoramentos 
llgura, sem duvida, o ile que cogita o projecto, e que visa dar as 
fol·cas :armadas do paiz, na hora, opportuna, as munições de que 
neoess1tarom. 

· Tambom disso cogitou o tllgao ministro da Guet•ra, de cujas 
mãos sahlu elaborado o projecto de orgo.ni2a~1to, que se uonverteu 
na lei n. 1;860, de 4 de Janeiro de 1908. Do. fllobrloa de artltloios 
do guerra fallou o marechal Hermes da. Fonseca, neates termos : 

«Urge, portanto, dar-se maior desenvolvimento 4s 
suas offlcinas, e tanto mais p1•emente é essa necessidade 
11uanto o desenvolvimento da fostituição do tiro em conse• 
quencia. da lei do sorteio militar e da cro~çito dD tiro brazi• 
loiro, ta.mbem exigírtl. um grande consumo de munição de 
infantaria.,» (Relatorio do 1908, pag. 95.) 

Faremos obra do acerto lidando por sair da situacão em que 
estamos. Nioguem louvaria a per•severtw:a no erro, O projectD é 
uma. tent:diva para cousegui!-o. 

Conhecidas e pregoadas as nossas tundoucirls pacificas, rave· 
!adas om uma politica. internacional quo se caracteriza pela con· 
~tanto preoocupaQão 1lll d!l~Ull4'tr em ~l!r. ~~~ pendcnoiM com !li~ na.• 
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ções que"teem comnosco relações ou ·contacto, não ha quem cuide 
de n.largar os quadros do l~xercito. A questão não é do numero. 

. ~!as esse pequeno exercito que oontamos deve ter uma. ot•ga
mzaçao que o faca. gra.nde por suas qualidades moraes. Para qu., 
elle possa preencher dignamente a sua. missão não deve tlcat• 
immuta.vet. Ha de, ao envez, passar pelas transformações que o 
tempo torna. necessarlas. 

sem demasias, «l indlRpensavel dotal·o de todos os aperfeiçoa
mentos modm·nos. Dentro <los limites que nos traça o bom senso, 
saibamo& apparelhar os nossos instr11mentos do defesa.. E si isso 
parecet• consumo inutil da riqueza publica, lembremo-nos que, 
como houve ,já quem disse.sse-uma. guerra desastrada custa sem• 
pre mais do que tt paz at•marla a mais dispendiosa. Nem a verba 
g~st~ com a ~oluçii.o do problema da defesa nacional ~doria con
~t•tmr um orçamento do morte. Já. o oximio esct•tpwr f1•ancez 
Alti•edo de Vigny soube dizm· <iUO o exot•clto não ó sómeuto cume 
!Ji'tmdc cllusc qwJ l'o1~ · mcut · et . 'tlli Iuc ; · c'ett· auui une ci10t!J· qui 
sotl/f'rc.» · · 

Façamol·o viver ; ellc sc1•ú. a. garantia da.· vida da patria.. 
Taes são os fúoda.rnaotos em que se estriba o projecw, que 

Passo ás mãos do V. Ex., pil.l'& qne·sc digne da.r-lhe o destino que 
o ltogirneuto indict~. (J!ttito bem.) · 

Vem à. Mesa, ti lido. e t)cn. preenchendo o tt•iduo regimental o 
seguinte. 

PROJECTO 

N. 19- 1910 

0: {111!clamentos do llYojeclo 

Da. actual Fabt•ica de Cartuchos e Artificies de Gucr1•a, fundada. 
h:\ II aonus, podo-qu dizer quo não tem porlido satisfazer os fios 
para que foi creada. Teom siilo sempre insufflcientos as verbas que 
se lhe deí.\tin~~om nos or~o.mentos da ·Guerra. E, dados os progressos 
da tecbnica. moderna, vel-a-humos limu· de dia. pa.ra. dia mais a.tra.• 
zada, si nib lho acudirmos com a. providencia urgen.tt- e necessaria. 
de uma rcorganir.acão de muito reclamadn, dotaíldo·a do· novas 
o!Hoin:t~. :il:tl'ga.ndo os otliflcins om rtnn 'f'uuc~iona, ·monta.ndo n.s 
machina.s j:t adquiJ•irln.~ c f:tr.nntlo arJrtnisi•.•ilns rlo outJ·a~ novas in
dispens:~.vcis •. 

liíl. luugos aUJlOS •!UC os ministros da. Guerra. solicitam :~.u
gmento de crcditos para esse impo1•tante ramo de ·serviços mili
tares, pa1•a o qual mensagen~ pl'tlsidencia.es teem chamado a. a.tten· 
çã.o do Congresso Nacional. · . 

Serú. um erro imperdi:Jarel ·o um attesta.do de imprevldencia. 
inqu<Oliflca.vel cuntinmtr uo pé cm quo se acha. osso ostabeleoimonto 
tl<:stina.do a fornecer ao nosso oxercito,..á. marinha uaciona.l, aos 
corpos de pollcial cst:tlloa.os, üs f~rças aduaneil·:l~ e ás nume1•osas 
S'Jciedades do" t'iro, jti a~ora iU:a.ugura.da.s em o oosso:pa.iz, o cujo 
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numero vae em consta.nt13 crescimento, toda. a munição .de qull 
carecem. 

Porque não produzir dentro do pa.iz esse material de 1-!Uerra 
necessa.r10 nolle e continuarmos a importai-o em avultad'ls quantias 
com manifesto pre,juizo para a no;sa. economia e seg-urança f · 

Succede ainda que, feita a creação da. Fabrica de Polvora do 
Piquete, a remodelação da. Fabrica. de Artefactos de Guerra · ma.i~ 
ainda. se impõe. . · · ' 

Não erraríamos prevendo que qualquer augmento de de~peza 
será coberto com as. va.nta.gens provenientes dos produc~os dl!oq1Jella 
Fabrica promptos !L entrarem no mercado. Dentro de um a.nno os 
fOl'Decimentos de munição feitos ao Exerci to, á Policia Federal, aos 
Estados, ao Ministerio da. Fazenda deixarão patentes as vantagens 
da reorganiZB.9ão pro,jcot~~. que nos uer!llittirá fabricar dentro':le 
c&aa. qs materutes necessarlos e ess<Jnciaes para a nossa. defesa. 

I!asta que do estrangeiro nos venha só a ma.teria prima, que 
pãq tem011 aqui. E~a ~a lição di) todos oa palzi)B q1J~ 8~~111 "!fiYilf· 
E um exemplo mu1to s1gnlftcativo, nesse pontO de v1stà espf.lclàl, f! 
o que nus dá a Republica Argentina., cqjo arsenal do guerra., que 
funocio11a 11m Buen~s Aires,. destinado aos· lllesmpstlns a que se 
destina a. nossa Fa~r1ca de Cartuchos, tem a. capa,olda.de de produ· 
zir 100.000 cartuchoS diarios ·e de carregar 500. 00() · no mesmo 
tl)mpo~ S~IIl ii· a,té taes li!llites, poderemos delles ~os approximar. 

])eante do pequeno quadro constante do proJecto, vale p6r o 
do pessoal administrativo e operaria da.quelle arsenal argentino, 
assim composto : 1 official genoral, 19 otnciaes superiores, II otll
cin.es subaltemos, 98 empregados civis, 632 operarias. 

Cert • o novo plilno proposto trará alguma despeza extraor
dinaria e um accrescimo da despeza ordinaria. E, sem entrar em 
conta. com as cnmp~!lsa9ões a!!nuncia~ e jd. acima previstas, di
remos que, mesmo ass1m, nao ha como recuar dea.nte desse em
baraço. E' uma despeza necessaria. e justificada, da:l!!. a natureza 
dos serviços imprescindiveis que ella vem desenvQlVtll. 

De nada villerão leis, as mais sabias leis de organização mill-
, tar, si os que tiverem a. incumbencia de p6l~as em pratica qão as 
fizerem reaes pela · adopção de providencias e medidáiJ sem as 
QUilOS ella.s tlgul'a.riam apenas DO papel. Da derradeil'á reforma 
decretada. para o Exercito d~ it!JPUbllca ~ó poderá sahir'a sua ele
vaçio material e moral, s1 nao fu.lharem os melhoramentos pre
vistos indispensa.veis. 

Fiada a mãos de máos executores, em ·nada se desfará o 
muito qui) ella. contem cm promess:1s. No rol deSSO!l melhora
mentoR tlgura.sem duvida 0 de que cogfta!) projt1(lto •. e que visa 
dar '- for~_!Dl~~ do p!!.jz, .n~ líora. opPQ11~ ~~ ~~n1~ 4e 
que necess~oo .. RJm. · · 

Tambem diiJI!o. cogi~u. o dlp!) Mini.,_ ~a. ~u~r~. de mJ.ias 
mãos sahiu elabo1•a.do o _prOJ~cto de· org&J.llzacaC). q,u~ se (l(ID~~rt~u 

. na. lei n. 1.860 de • de Janeiro de 1908. Da Fabr1ca de Art1tlcios 
.de Guerra. fa.llou ,o marechal. Hermes da Fonseça Iiestes termos : 
,urge, portanto, da,r-se fu~íor dllSenvolvtriuíiito ~s suas o'ftlain~. e 
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ta.nto .m~is premente 6 essa necessidaqo quanto o· desenvolvimento 
da. mstrucçi.Lo do til•o, em co11sequencia. da lei do sorteio militar e 
da. creação da conledera.ção do tiro bra.zileiro, ta.mbem exi(!'irá um 
grande consumo de· muD!ção de iofa.ota.ria.» 

F .. Lremos · obr.1s de acert '• lidando por sahit· da situa.çlo em 
que estamos. Nlnguem louvaria a. persevet•ança no erro. O pr~ 
jacto é uma te.Lta.tiva. para corrigil-o. . . 

Conhecidas epregoil.das as nossa.s tendencias pacillcas,roveladas 
em uma poliUca internaolona.l que se caracteriza pela. constante 
preoccupação de deslindar em paz todas as pendenclaa com as 
nações que teom comnosco relações e contactos, não ha quem cuide 
de alargar os quadros do Exercito. A questão nio é de numero. 

Mas esse pequeno exercito que conta~os deve ter uma orga
nização, que o taça grande pelas suas qualidades mora.es. Pa.ra. que 
elle possa preencbet• · dignamente a sua missão não deve ficar · im~ 
inutã.vel.Ha de, ao'envez, passar pelas tranSformações que o tl!mpo 
torna sempre necessa.rlas. · · · 

Sem demasias, é indispensa.!el. doial'il dll. ~08 os ~perteiçoa.
mentos mode1•nos. Dentro dos lim1tes que nos traça o bom senso, 
saibamos appa.relhar os nossos insr.rumentos de detesa; · · · 

E si isso pa.recer consumo inutil da riqueza publica, lembremos 
que, como houve já. quem dissesse, ·uma guer~a. desastrada custa. 
sempre mais do que a paz armada a mais · d!sp~ndiosa. Nem a.s 
verbas gastas com u. solução do problema da defesa. nl!oCi()nal pode
riam constituir um orça~fo de mor~~ Já o edmio ~1ptor 
fra.ncez, o Sr. Alfred. de V1gny, soube .. d1zer que o, exercil,o nao é 
sómente «une grande ch08e que l'on meut et q!4t lue;. c'e1t au~., 141!!" 
chore qu; •outfre; » 

Faça.mol-o viver. Elle será uma garantia da vida da Patria. 
. . . ' ' 

o Çoagressq Nacion;p,l resolve:. 
Art. 1. • Fica. reorganizada a. actual Fa.brica. de C!!.rtucbos e 

Al'titlcios de Guerra., sob a denominaQã.o de Fabrica de Artefactol 
de Guerra, á qual dará o Poder Executivo novo regulamento de 
a.ccôrdo com as bases constantes desta lei. · · ' 

Art. 2.• A Fa.brica de . Anetactos de Guer~. ,que terd. · um 
director (coronel ou tenente-coronel) e um sub-director (maJor ou 
càpitã.O), dlvidi!'-se-ba. om quatro secções e disporá de quatro 
gabinetes teohntcos. · · · 
. § 1. • Os serviços distrlbuir·se-hiio por essas seoO(ies, assim: 

1. r. MuniÇÕes de armas po1•tateis e metralhadpra.s. 
2; • Munioães de íloftilbaria. · 
3:~ 4rt4lfijetll8 de guerra. . . ·· .. 
4; • Macbin&s, foroa. luz e ferramentas. 

. . . 
Cadq, aeogã.Q. u.br~gerA dua11 dlvisÕIIS: . . . . . . . 

'L• Seooão:· 
. , 1. • Ui visito:, Fa.bric:tçiio .do ooto,io, da. ba.l&:,' .• d.~ ca..psula_ e dó 
Çacrri 'ado1·; ' ·· · · · · • 

4. '·' .. ~ •.•..• ; • • •. 



2,& Divisão: Carregamento, revísio e acondicionamento. 
2.• Secção: 
1.• Divisão: Fabt•icação e c1megamenío do esto,io de at•tliha.t•ia. 
2,• Divisão: Fabricação de espolet!IS e de estopi!li!IS do per~ 

cussito, fricção, obtut•adot•ns e olectt•lcas. 
3• secoão: 
J• divisão: Cari•egamento de esvoletas, Eliltopilho.s e ca.psula.s. 
2n divisão: Fabricação de m1xtos, 1\Ilminatos, fachos de· 

signa.es, etc. 
4•secçiío: 
1• divisão: Machina$ motôras, tmnsmissão de forçt~ c luz tt 

toda a fa.bt•ica. 
2• tlivisão: Fabl'icw}iio ·tio Ji!t•ramentas, culibt•adores c vet•i· · 

ficadores. 
§ 2<> Os <tuatro gabinetes tochnicos serão o~. seguintes: 
r• Gabinete de cblmica, 
2• Gabinete de metallurgia. 
3• G:A.binete de micl'ophotograpbia. 
4• Gabinete de desenho. 
§ 3" A' testa de cada secção haverá. um chefe (capitão ou 

1• tenente), auxiliado por um adjunto (1• ou 2• tenente). 
Os chefes e os auxiliares de cada gabinete technico poderão 

. ser militares ou cí vis, · 
§ 4• O quadro da administraoão abl'angel'á ma.is: Um. secre

tario (I• ou 2<> tenente ou civll), um medico (do corpo de sande 
do Exercito), um escrivão, quat1•o amanuenses, quatro escreventes, 
um almoxarifo, um agente. um 1ler do almoxarife, um apontador, 
um guarlla· get•al, um porteiro, dous guardas do almoxarititdo, 
dous cootinuos. · 

. § 5• .o pessoal das otllcinas será o seguinte: Um chefe de ma• 
chioas, um mestre da 2• dh·isiio da 4• sccçiio, um electricista,. seis 
ajudantes de electricista, seis ajudantes de machinista, seis con· 
tra-mestro~ a ilaber: da 1• o 2• divisões da 1• secoão ;. da l• e 
2" rJivisiifiS lia.~· ~flPÇÍÍO; da. ]" divisfio da. 3• ROCÇãO; <ia. I• diViSãO 
tia. -t• MüQã.o : 1:~ rncat•rol~a.,los rio otllcinas ; 10 opor•arln~ do 
1" chtRso ; 1ú oporm•ios do :~· classe ; 20 opemrios rio 3• classe ; 
44 opora.rios de 4• clil.ssc ; seis aprondizc~ do 1" classe ; 10 a.prondi
zc~ do ~· classe; 10 t~op1•codizos de ~j" classe; 12 ap1•endizes de 
4• classe ; 15 a]lt•cndizes de 5• classe ; 90 auxiliares do calcinas, 
de I" classe; 90 auxiliares de otncinas, de 2• classe; um .feitor; 
30 servcntos. · · · 

At·t. 3•. Os fuoccionarios civis c militax•cs tia fab1•ica. perce
berão os seus vcncimentu:; d~; a.ccôrdo com a~ tabclla~ A, ~ o .. c, 
a.nnoxiUl á presento lei. . · · 

Art. 4•. Fic1 o Po'~(IJ:' Exócutivo a.uto1•izado a abrir os crc
ditos necessa.rios para." construcçãa de Ulll a!m(lxa.ritado,:de,oJll• 
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cin,ts, do in~\a.lla~lto •las madtinas ,jd. n•l~uirhhs, e • .mstruc;,,1Lo do 
um ]l:tiol ole oapaoiola•le S11illoionte e thl•JUi~ic§.u Jo nov,ls maolliiHtS 
indispcnsa.nlis. · 

. Art. 5'' Fic:t elev,tJa a 180:000$ ;t vot•ba p.u·a ma.t~l'ia 'O!' i ma, 
comlJUstivel, cooset•raçfto e concel'tos <los •Jdifteios, prouactos para. 
os la.borJ.tOl'ios e expedÍl(!nte, devendo set' d·~ 12:•100.~, a verba para 
despeza;: de prompto pagamento. 

Al't. tl•. O Govm•no p1det•'t c~ntractfl.t' Df1. Em'O?O. especLtlistas 
pa1•a qnal<JUOr do.> gabln:!tes technico~. oudo servirão prvvisoria.· 
monte, e mandará· que officiaes •lo Exercito apet•1\Jiçôen1 ós seus es· 
tudos nas ditrerentes csp~cialiolades a cargo tia fabrica., afim de 
terem nclla exercício. 

At•f., 7•. R0voga.m·so a.s disposições ern contl'at·io. 
Sen:vlo Fo~.cral, IJ',[c 8etembl'•1 do !910.- L(tiWO So:iYI 

TA:SELLA A 

Pes;oal dire~tor e teclmico 

Gn begoria. 

l dhectol' ...... .... . 
I vice-ilirectot• ..... : 
4 ajudantes ......... . 

. 4 a.djunctos .......•.. 
· 1 secretJ.rio (') ....•. , 

I medic.1 . .......... . 
4 chefes do laborato-

1'10 . .•..•.•.••• o • 

4 n.uxilia.res. ~ ....... 

(') Mi!Hnr 011 civil. 

'l'otal :tlln mü: 

Gra·lificn• 
ção t1 c 
t'unr~.ão 

:250. ·ooo 
160."000 
16 . 000 
12·), 000 

Ül'olenaolo 

120. 000 300$000 
120$000 -

400.~000 
:200$000 

No Ol~O tle 88Cl'etn.rio crvil ..•..••. 
> :. :> ~ j :ül i tal' ..... 

Vn!. Jll 

Grn tifiçn· 
ç.ão 

'rota! 
nllllllnl 

3:0)0$00J 
1:020$000 
7:680$000 
5:7GO~OOO 

J50.tOOO 
1:440$000 

200$000 28:A00$000 
150$000 18:800$000 

03:800$000 
59;840$000 

• 
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. TABELLA B 

Quadro do~ funccionarioa e seus vencinlentos respectivos 

Voncinicnto Vondmcnto 
m~nsal 3nnual Tola! 

1 escriYão (1) •••••••••.••• 
4 amanaenses sendo um m•. 

45~'000 5: 400.~000 5:400$000 

clli Yista (2) ..••••.•.••• 31000 4:200~090 16:=00 
4 cocre,·untes (3) ••..•... o o 250000 3:000$000 12: 00 
I aln1oxa,t,ifc . ............. 40 ·ooo 4:8= 4:800$000 
1 ageutn ............. : .... ~: 4:2 . 000 4 : 20or.ooo 
1 fiel tlu almoxarife ••....• :MOO~ 3:00(15000 
1 tlJlODtrtLll'l' .. .........••.• 2~000 :{:000,· o 3:000SOOO 
l guarú:.t gorai .. ....••.•. 2 ;()(10 3:0QO:i;OOO 3:000SOOO 
1 porteit·o .........•...... 180$000 2: I 00$000 2:16~0 

. ·2 :;tuu•dati tlo almoxat·i-
ra do o o o o o I o o O I O O I O I o I o l90fggg 1:80~000 :1:60gfg00 

2 con tíu uo~ ......••....... LJO, 1 :RO . ·ooo 3:600 00 

Son1rna . .••.•• , ...•• • ••••• o •••• o I I I o o o o o o o. o o 61:560$000 

(1) Equiparados aos 1 •• oi!luitLe~ dos at':'lmae~. 
(2) Itlern ao~ 2"• ollilliues. · 

i 'l) Itlem aos 3•• officb~~. 
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TABELLA G 

Quadro da n:astrança e respectivos vencimentos 

1· n1 t:StL·e ••• , ••••••••••••• 
!l cóntra-metre• (') ....... 

12 enca.rreg:li'JGHdl• otflcinas 
l electricista ••........••. 
6 ajudante• de t-l{ctt•icista 
l machinist:~ ·(cltef(') (') .. 
6 aJudante:; ............. ; 

Vencimento \"cncimonlo 
Total . mensal "anmul 

45~1iii(;OO. 
400~0 
360$1)0(1 
"400~ 
300SOOO. 
400$0GO 
!100$0r'o 

5 • 400$000 5: 4oosll0o 4;5 28:81)iJ&OAJ 
4:32 . 51 :840;)00 
4:~ ' 4:800$000 
3:. 21:60Q'j)OO 
4:800$000' HOO:~l:-0 
3: I :l~$000. . 21 : GOOS)OO 

Son1111a ~- ..•.•. · ...•........•. ~ .•.•...•..... : l~K:8~1)JO 

(') Cill'go novo. 
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Q<<adro dos OlJararios e respectivas d:,:rias 

Categoria 

10 operarios de !' elas'" (I) ......... , .. . 
I fi operaria> de 2• classe., ............ . 
20. operat·ios de s• classe .••..•.•.•..... 
.f4 .. operar!os de 4• classe (~) .... · •...•... 
55 . operar10s d.e 5• classe ..... , ........ , 
6 aprendizes de I• classe ............. . 

10 .aprendizes de 2• classe ....... ; ...... . 
1 O ap1•endizes de 3• classe ...•...••...•. 
12 aprendizes de 41 classe ... , ....•.••. ; 
15 aJn·endizcs de 5• clas>e •........•... , 
87 auxiliares 1le oficina •.... , .••....... 
88 auxiliaros de oficina ................ . 

I feitor do seni~o geral ............. . 
SO serventt:"s ................. ........•. 

Dia ria 

8$000 
7$000 
6.~000 
5.~000 
4$000 
.'3$000 
2.t500 
2.$000 
l$500 
l$000 
3.tQOO 
2.t500 
6.~000 
3$000 

Tota-l 

29:200$000 
38:3~00 
43:8~000 
80:3 ,,ooo 
80:SOOsOCO 
6:570SOOO 
9: 1.258(00 
7:300S000 
6:570S000 
5:4'7100 95:26 000 
80:30~ O:J 
2:190 000 

82:850$000 

Smn 1na.. . . . . . • . • . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . 517:570$000 

(I) Os ;Jperarios que tiverem mais •le 20 annos 1le serviço 
terão direito a uma Lrl'atiilcaç1io :l'lílicional ·1•3 ~O :• •obre seus 
voncimen tos. 

(2) s~mlo seis Jbg-nista.s. 

RECAPJTUT,AÇ:i:O 

Mestranç.c'\· . ...... , , ... , ..•..........••.....• , .... . 
Operario~. n.uxiliares de oliicina., feitor e se1•vouios. 

138:840$000 
517:570$000 ------

Tot:d,. ........ ....•.•.• .•....••... .. .• {'56:410$000 

ORDf~M DO DIA 

O S1.·. Pz•e;;;ideute- Não IJavonl!tJ nnm,'l'O paJ•a. ~e 
proce.del' á _votação e:mstanie dtt ordem •ln di:~. p"s~n-;,;; it materitt 
em discu@sao. · 
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. Entra em :1• di,;cus~ão o projecto do S"n~~rlo·n. lO, '<to llliO, 
~utorízando u. ahet•tura tlo; crcditos, supplementar e oxtt•aord[nuio. 
de 71:722$008 e do 187:000$, respectivamente, paN 1iespezas com 
o pessoal o matet•i(t! lhl Secretltrla do Senado. ·· 

Vem á Mes1~. (i lilla e ent:·a conjunct.-ment0 em discussão aee-
guintc . · . 

ElmNDA 

Para o.tteude.r ~~~ llcliiJeraoões do Senc.do de IS e 29 de ·ag~•sto 
ultimo c 1\ da Commi.>$ão de Polícia de 5 do cot•rente, e ás de>pe
zas a que dará logar a solemnidttde dl Jlosse do Preoillente e do 
Vice-Presidonte da RepubliCll no dü\ 15 de novembro YinliLJUt'O. 
despezas essa~ não comprehendidas nas a que se destinll o credltn 
constante do projecto n. lO deste auno, aquellit Commi>são pede 
venia ao Senado para sujeitar ao seu voto rt seguinte emen . .ltt : 

Ao projecto n. 10, lle Wlil: 

·Aoart.1'·: 
Em vez tlo 7l :72~$008, tliga->e - <J7: 155$004 e accr,!scente-se: 
Depois .do p!•imeiN paragritpho, o seguinte: 
5:623$030 para pagamento, no co!'rentc exeréicío, do accril~

cimo de vencimentos que tiVCL'am o v ice-director, o archll'iob, o 
bibliothecario e os continuos, cm virtude da deliberação !lo Senad.:J, 
de 18 de agosto ultimo, sentlo: ao então vice-1iL•ector,dc 18 a 31 d(} 
agosto, 112$. comprehendida a gr·atificação addiciona1 corros]lon
dente; ao vicc-dit'ectúr· actual, 533$320, de 1 de setembro até 20 do 
novembro, sem gratificação addicional, c de 21 do JWI"embt·o om 
deante 306$660, compr'chendida a gratificação addlc!onal de 15 %, 
que nessa data coruoça a perceber•; ao archivistu, compr~hentiilln a 
!!'ratitlcação :lddiclonrtl cort•espondanto, 279$17G; ao bibliothec:u·io. 
1dem, 2ô8$; :to continuo Ft•ancisco Gomes Marinho, idom, 383$~40; 
ao continuo Claudi,:; $Ionteiro, idem, 353$760; ao continuo Virgilio 
Procopio da Silveira, idem 353:f,760; ao continuo Rernaldo Gomes 
Proença, illem, 338$020; ao continuo . Jos~ Mal' ia da Silva Ros' 
Junior, 22$. de 18 a 27 do ago;to, sem gratificação addicional,e de 28 
de agosto em dcante 313$720, cotnllrehend!d:t a gratificação addi·
clonal da 15 % que naquella d~ta começa a percebei'; aos oito C<lU· 
tinuos, que nã.o te em gt•atificação addicional, 294$8·JO <t cad:. um> 
· 7:800$ para pagCtmento, tambem no c~m·ento axercicio, dos 

vencimentos llllC compcte'm. nos termúS da resolução do Senado do 
29 de agosto ttltimo, ao directvr da SecJ•etaria S1•. Antonio de S&lles 
Bolfort Vioit•a, tlispcns:ulo 1!0 sct'Yii)O com totlas a . ., l":lnta;:ens do Hetl 
cargo. 

• 
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D1Jpoi's tlv S<)!jllilJo p:wJ.:;,•;tpho, o sa . .;uínte: 
'" 

l ~:UIU$. ilS UlOS~llõtS llOilSÍ!(Jl(l.l;:jÍO~ 11 ~:.lh•COD>Ígil111)lW, (1:1.1';1 pa
!l'<\ll:.~llt•) d.J acct'C>CltllO de s.tlíuws <llltl tll'tli'U.tU os sen·enttJs do Se· 
n:~o, :PJt' deliberação tla Cumnli:!:!áo de Pvlicia, tl·3 5 du cot•reuto 

· llle:t. .!e sotombro, consequente ;t do mos!l)o. Senado, •!e IS do agosto 
proximo pnssa.du; e pat•.t tlccort'ill' <is de:!P.ezits· qu·~ t•Jriio de ser 
t'eit.a~ útllll a. solomnidailo da. posse Jo Presiílente e di) Vi~c-Pt•esi· 
1lente íl:& Uepnbliçn, <~ 15 de novembro l'indoiJro. . : 

" Su.la tia.~ ComluissiJcs, li tle s,Jtembt·o de HJIIJ.-Qui,lino Bo- · 
Ctt!Jil oa, P l'Osirlen lo, -JieJ'I'Oil''' Clut t~t:!, J• Secrot:u•ío. -.Urmoel de 
-~"""iio !J,in, 2• So~t·otario. · · · 

O l'!!!i:a•. P:a•e.,.idente- Com.,uanto a tlanenda aproseutatla 
cst•J), tlrmada pela t.:onuni~>à!) de ~olicia, decl:t!'O snspon~a a 
ltí,<~cu~~ão •lO }WilJOCto afim do l!el' OUVIda, õl)bre <l.t'lllOUd<l, <1- COlll• 
mwão de F in:IJIÇl>S. . . . . 

Nada maí8 baventlo a tt•.tt:u·, voti lerantat• a ~es>ão, designando 
Jl':ll'a ordem <lo dia •la seguinte: 

VÍlt<tçfio, em di~llllSs;:io unica, d•t l'old:wção tlnal.do projecto do 
Senado 11, l:cJ, •li) l!llO, conced•1lllio s~is mezes de licença, com todos 
os vencimentos, ao ministt'o.l "•J Suprem•> TribJn:a.l Federal Dr. :\Ia~ 
noel .José ~hll't.ínho. . . 

\'otação, em 3• discus:ão, iht prupo>i•;ão da CJmara dos Depu
tados 11. 1:14 do IDJ9 autm·izando o Pt'O:Sidente da Republica. a 
eb1•ir ao ::'lfmistct•io •la Fazenda o credito extraot•dinat•io •le 2~940, 
aJlm do occorrer ao pagamento devido á \'enerarcl ll'mandade de 
Nossa ::'enhora du nosario e S. &loedic,o, em virtude de seutença 
j ndiciari:t. ·(Com Jllii'CW' {a vo1Y1 ~el llll Commiut7o de Finm1ça1,) · 

Yott•:io, fliD 3• •llscu,;;iio, da IWOJ>oslçiio da Canur;t dvl Dcpu
hlio 11. 130, de 1909, autorizando o Pro;idonte Ja Republica <I 
ab1·ia· ao ~lioistet•io da Fuenlia o credito extt•aordim·io de 301$030, 
para uccut'l'er ao pagn.llento d·JVido a Joo.quim .Jos~ :\llll'tin.;, em 
vil'tude de ~eutença judiciari;t, (Com pm·e··~· {aroJ'avel dt1 Commi~81ro 
d~ .Fittt111!~118.) . 

Vota•;ão, cm 2" ,Jiscu$s:"i.o, da pt'.•puoit;•:io •h C:tlll:tl'a dos Depu· 
tailos n. 156, do 19:)9, •llle Jetel'mina tltle a•> co:1sul gclt'al no 
l.~lfYrto seja 'lado o •:;u·actet• dG age o to pohtic) ou diplomaticO', sem 
V'el!Oime•.~t ·~. (Co11• pm·ece1· fitt'OI'ilt'Cl da Comuti•8 ;o de COI18Iituiçiio 
e !Jiplom1l<' .'11,) · 

J• discussi1o do lll'Ojec:to do ~enatlo u. 14, de 1910, t·e~ulandoa 
~etuç·ão de s.:·nien~•as tl(l S11p1·rmo Tr. btt !a! Fedem!. · · 

.. 

\ 
i 
I 

i 
I 

I 
i 

I 

! 
• 
I 
I 
f 

' • 
I 

I 

~ 
i. 

f 
. 

. 
b 
I 

[ 
" 



• 

l 

J ., 
,. 
I 

!I 

j 
• 

~ 

~ 
~ • 
•1 

J 
' 

J 

~ ,, 
~· 

• 

5!SSÃ.O EM 8 DB SET&MBRO DE 19l0 

PltE,lllE:SCI,\ IJJ Slt. <.!UIS'I'fSI'I .JlOO.\\"I:V.\, YIC~"l'R"'IIl":-1'1'1:: 

A' I hot•:t oht t:wde, :tc!w.m-;o p.'Csento os Sr•;, f\an:11Ioros. 
Quimino Boe~~.yuva, Forrilll'<L Clu.veoJ, Manjo Góes, Jot•.;o ue ~lora1H, 
Urbano santo~. Men.lo; do Almeida, Domingues Carlleil•o, 'l'O.VIU'CS 
de Lyra, Wall'l'l!dO f.eal, Olivoit•a. Vallad&o, Scvcr•ino Vi•1it•:t, 0\U~ 
gu;;to •le Va>•!ODOBI!os, Lauro Sodrrl, ~·rn..JCisco 11lyuer·io, 1 :cner;•so 

. Mal'·-} nO~ u Victot•,ino Milrrteiro (16) • 

Deixam de compal'eccr, com ea.un ju..t.ittcatla, oo Sr•s. SJn:J
durus Pcdr.l Bor•ges, C.IUI!itlo rio Abr•eu, Silvor•io Nm·y, Jvna.thas 
Purlrvst\, Al'thnr Lemos, Indi•1 do Rra.zil; Pa.es de ca.rva.lho, .José 
Easchio, !Ubcil'o Oonoalre~. GJr•va.sio Passos, Pit•cs Ferroit\t, 
Thomaz Accioly. Antonio do Soazn., .\1 I' a ·o ::1-ltlclla.do, Castr•o Pinto, 
Sitismundo GonQn.lve~. Gonça.J.vas F.!rt•ait•a, Rosa o Siiva, Gonto~~ 
Ribeiro, Jooquim ~la.Ua., 1 iullhorme campo~. Coelho e Campo,, Josê 
lllnrcollino, ltuy Ba.t•bosa, Bor•nar.lino ~lonteil'O, ~loniz I<t•oir·e, .João 
Luiz ,uvos, Lourenço B.tptista, Olivoi.ra. FignoirOLlo, S:i Ft•llil'c, Bm·
uaJ•do 'Monteiro, Feliciano Pcnna, Ft•a.nci~cJ S111le~. · All'r•cdG Jo:lli;, 
U.'\mpos sa.tlea, Bt•J.z Abrn.ntes, Roch'igltO:I J;lr'dim, Gll:lzaga. Ja.yme, 
Metello, A. .\~credo, .IO:tl]llilll ~lnl'tinho. Alenca.t· Guimarães. 
Felippe .Scbmldt, !lorcwio Luz, La.m•o WIIJ•)L', PinhoJil'·) ~l:1e1w. l•l 
o Ca~sin.no do N'tsoimont•J (47). . 

O t!liJ.•; 1• See1•etu.1•io (leclar;t qu•) não !ta oxpe.lionto. 

(J t!liz, ~·. !i!ieel'Ct&U•io UOCJa.t•:t •lUO uii.J ha jja!'tlCO~~.~. 

o ~1·. PJ.•e,.i<lente - Tenuo CGmpal't3ddo a.pcn:1,; !(\ 
Sr~. Seua.dor·o.;, IÚO pc'dc ha.veL' sJssão hoje. D•l~i.,:no pt~t·a ot•,lo.n 
rio dia. da. se;.:uintc a, ll!O$tn.t ma.Na.h p:tl'll. tt ole hojr!, isto 1): 

Votação, om ill,;llusilão nnic.i, d:t l'O.Iacçã.o tina! do rwojccto •lo 
Sc.lttdo, n: · !3, de 1910, '"1nce•lon.lo seis moJzes oloJ liccn•;a., '"Jm to1lo8 
os Vtlllcimoutos. aa ministro do Snpr·emo Tribuanl F\lol•~ral Ot•. ~[;~;. 
noo;l' Josú ~[m•tiUIIO. 

Votn.çiio, om 3' <liso::nssiío, da. pt•uposiç'io J,,, CJ.twu·a do; Dupll· 
tn<los, u. 134, tio l009, auturi.za.ndG o I/1·eside.1te .h Itopaulica. ;), 
abril• ao Miuisccrio (l<t l'amn•la. o cr•o;li&·• extl'J.ordiaa.t•io .lc 2d~·.J,10, 
ati111 de occol'ret• ttn p;tgameuto •lo v ido (L VcnP.ra.vol lrnm 'ahtde d<) 
No~sa Sonhora•lo Rosa.t•io c S. B.)uedicco, cm virturle •lo sunr.e.lt):t 
,iu ·llciaritt. ( Co11t parece,. fil cOi'<lt'ei dtt Com;,;iu,To ti f Fi••attÇa& ,) 

Vt .. ,ç1i.o, em 3• disl!tt>Sfi.l, •lll.pr,Jposi~iio · d<t Ca.mtra, ·lo; Dapll· 
taJos, n. 139, tlo IUO:r, <tntot•iza.nclo v P1•esidente da Repltbliea ·~ 
abrir o.o ~lini~tcrio da. Fo.zen(l;t o crotlit• oxtl':t.Ordhtu•io do 3\li~030, 
p.1ra oecm•t•m•. rtJ pag:t•nentJ tloviolo n .Joaquim .!osJ ~lat•r.in~. 
om virt•trlo d•l ~anteno::t ,ÍII•Iici,u•ia.. (Cont p•u·~ce'' (acomvd d•.1 Com• 
miu.ro tle Finan~~s.) . 
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Votação, cm :2" discu.>r>ão, da l>roposi\·ão !la. Cama.l'fl <los DeJlU· · 
tados, n. 156, !lc !000, que determina. que ao COllSttl gorai no 
Egypto ~eja dado o caracter de agente politico ou rliplomatico, sem 
Yencimentos. (Cem prwecm· favoravel da Commimi'o ele Con.•litl~ic<fo 
e Diplo>Hacfa.) 

1• discusHão do projecto do Senatlo, n. 14, do W 10, l'Ogula,ndo a 
execução tio aonton~as do Supremo Tribunal Feder•al. . 

4~· 8ESSi\O EM 9 DE SliTg~IBRO vg 1010 

Pl\ESll>li:XCI.'o. DO SI\, !JU!NTINO JlOOAYU\'\i VICE•l:R!:!Sli>!:!"'TB 

A' I lwr:t da ittrJe, presente numero. legal, abro·.~e a ~essão a 
qu.e .vrJncorrem os Srs. Senadores Quintino Bocaruva, Ferreit•a 
Clla ves, Pedr·o Bor·ges, Jonathas Pedrosa, .Jorge de Moracs, Urbano 
Santos, Mendes de Almeida, Pires Fett•eira, Domingues Carneiro, 
Tavares de Lyt•a, Walfredo Leal, Alnu•o Machado, Oastro Pinto, 
Oomes Ribeiro. Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Severino 
Vieira, Bernat·dino Motlteiro, Moniz Ft•eire, Oliveira Figue_iredo, 
S<t Freil·e, Aug-u8to de vasococellos, Lauro Sodrc-, Ft·ancisoo Gly· 
cerio, Braz Alírante:;. llodrigucs .Jardim, Mütello, ;>oneroso Mar
ques, r'elippe Sclunidt, Yictot•ino Monteiro e Pinheiro ;)faohado (31), 

Deixam de compat•ecer com caustt justificada o.~ Sr·s. Senadores 
Ar•.:tujo. Goes, Caudido üe Abt•ou, Silvm•io Net•y, Artlmr Lemos, Ind!o 
t!o Brazil, Paoo de Carnllho, .Josil Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Ger
vrtsio Passos. Thomaz Acciol~·. Antonio de Souza, Sigismtmllo Gon
çalves, noncalves Ferreira, Ros[t e Silva-,- Joaquim Malta, Gui
lhet•me Campos, .José Mat•cellino, Ruy Bar·bosa, .João Luiz Alves, 
Lourenço Baptista, Bet'llat•do Monteil•o, Feliciano Penna, Francisco 
Salles, Alfredo Ellis, Campos Salles, Gonzaga ,layme, A. Azeretlo, 
Joaquim Mtn·tiullo, Aloucar Guimarães, Herciliro Luz, L•luro Miillor 
e Citssi .. no Nnscimeuto (32). 

Si\ o lidas, posta;: em i.liscussão e som del•atc approvadns·as :~ctas 
d.:~ s~:~são ~ntol'iol' e ,Ja reunião de hontem. 

O S1•, 1' Secrettn•io dti couta !lo seg-uinto 

EXPEDIENTI•: 

Telegr·aJümas tio> St•s. Prcsitlente da Rcpuulic[L o 1los Estttdos do 
Co(lrJ, Set•gipa, rr:;pirito Srtnto c Ma tto G1•osso, !lc 7 do conento, 
congratulaa<lo·se com o Senado pelo annirersario 1la lndepen!lencia 
do BL'azu.-rntoit•atlo. · 

Tc!ogrammrt til) ::>1•. Presidente da Aosomilléa Legislativa do 
E~tado do S~:rgipe, <ie $ 1!0 corrent(l, communicantlo haver sido ins· 
tallMia a 1• seR85o 1la t•!egisbtura.-Int(•irado . 

• 

• 
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Telogramma do Sr. Httptbta !tajahy, vicc·Ill·cslde:tto <lo Est:t-lo 
tlo Sergipe, de 8 do corrento, assim concebido: · . 

Hoje hora rogimontai,Mompanhado 15 Deputados, d il'igindo-me 
edificio aosombléa, fui impedido ahl penetrar pela forca pttblica IlOS· 
tada o1•dem Prcsitlento ~jstn.do. Pretendi occupar editlcio tribunal 
reltt~ão o.u intemtcncitt municipal tambem cercados. Determinei 
então reunião cdiflcio particular •~ccôrdo lei mesmo onde se l'ea.li .. · 
zaram sessões Pl'eparatorios, eleita seguinte meza: vico-prosidcnte, 
Dr. Sorapião Aguiar, 1• o 2' sccr!)tarios, Monteiro Filho e CoRta. 
Filho, poç.o Y. Ex. medidas tendentes respeito gar,,atias consti
tucionaes. -Inteirado. 

Tolegramma. do Sr. Depulatlo J,•viniano do Cnrvallto, (le 8 do 
eorl'entc, redigido nos seguintes termos: 

ao,·reio A:l'<tcajit publicou hoje noticia declaraudv :.migos 
Dl'. Itajaby, vico·pl'csidonte E~tado, preparam mllvimcnto sedicioso 
contra ordem constitucional envolvendo meu nome, garanto, sob 
re>ponsa.bilidado minha palaVl'a, ser falsa noticia alnl'mantc. l'OÍ· 
nando absoluta calma cnt1•e amigos Dr. lta,iahy, C[UC aguarela re
sultado pedido intervenção, notando jornal o!Iioial nada diz sob:•o 
n.ssumpto. -Inteirado. · 

Offlcio do :o; r. Senado!' Feliciano Petma, do 8 tio corrente, soll
eitnndo licença para clei:mr de comparecer· ás sesRões do currento 
anuo.-A' Commissão (!e Policia. 

Requcl'imcnto do Chtl'o Libet·ato ue Mttcedo, de 3(l de agolto 
ultimo, pedindo concessão c privile~io para. a const!'ucção de uma 
estrada de fOI'l'O rtue, partindo tia otdade de S. P:J.ulo, vCt termínn.r 
em Campo Helio, no.Estado de Minas Geraes. - A's Commi;;~\ics de 
Obras Publicas o Emprezas Privilegiadas e de Finança5. 

O S1.•. ~· Secretndo !C o oeguiate 

PAI\ECER 
• N. 87-Hl!O 

A' Commisslio tle Constituição e Diplomacia foi · prosent'l o 
J>I'Ojcuto do que (• primeiro signatario o Sr. Senador Sá Freire, 
modiftcaudo algumas disposições da legislação eleitoral em vig-ol' 
quanto ao alistamento c p1•ocesso das eleições municipaes rio Dis
trieto Federal e dando out1•ns Jll'ovidcncia·s. 

Esse projecto é mais uma tentativa uo sentido (\e depm·ar de 
vícios c de fraudes o nosso regimcm eleitoral, assegurando a llvt•a 
manifestação do vot•J. Não é que nos tenham faltado até hoje lei.; 
em geral lJôns )>ara rodear das maximas gartntias ·o sulfrag-io 
populttr ; mas tl que, em Yertlado, cllas tem sido quasi sempre 
~opltismadas na. pratica. Em regra, :t primeira applical,'fio do 
qttalquer lei d:\ cxcellentcs resultados. Dopois, ou porr1ue o melhol' 
oonhecimrnto do SCIU m(lchani;mo facilite a f'r'andC', ou porqnCI con-
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ve niüuda; políi.icas de Jll,onwn~<J ostilllulem·n·a-~ que tl C•Jl'tv é qu ü 
se ronova :1 •!•ld 1 üXJlCI'iencia •rue $J Ihz n. exigonci~. de umr~ n 1va. · 
reforma. 1!: i$tO uito tl de hoje. g• a higto••ia do t> IM M noS'!:ts leio;: 
eleitO!'.LtJS, ~tlnl pOI' hto, oJilti'Ot:tlltO, olCV:JillOil t!OiXll.l' ole insisti!•. 
Por ruais iL'I'o:tliswtll•JUú seja a. a~pil•a.o;fio dc3 um t•egim•'n eleitoral 
pmi3itn, em que sJ tornn uma l'Calídado o exet•dcio dos <lirolt>s 
puliticos 1los ci•l:tdãos, é o siol!lo dever pl'O!LU'll.l', . cot•t•igindo o me· 
lhol'antl•> o que t~mos, :tpprod mat•mo·nos de~se i•leal. · · 

D'gna, tlot•t.a.nt:l, dos smwJres applat:i~os é a inioiati va d.os signJ.· 
bt•ios dcl pt•oject' •Jt'<t ,:njc.lito :w estulo e p<lt·e~e:· d<~ t))lll!llis~fio. · 

O pt'<Jjeéto, <llll sua.; liilllit; gora!S, évllt•}m in~>ntes;:l.I'Olamnt~. 
h! das 1tc~cita veis, precisando, pJt•om, em aL;uns pontos, do mo
!lillcaÇõcs e accr.!scimo~ (llte, :L nosso rêa•, o torn:un mais cJrn· 
pleto. · · -

Pelo Jlaragt•.tpbo 11nico do at·t. S•, vê-se iltle os seus anto!'as 
mantivm•am para. as eleições mnnicipaes o gystoma do voto ill· 
completo rm circumscrip~õe; de muitos lntendentos, isto é, di vi· 
di ramo [li;tricto Fedcr.ll om tt•cs ciNumsct•ipções ,{e se~e iutondcntos 
ca.tla mna, dantlu a. cad~t e!citll' ciocJ l'oto;, 

Es,;e systema, sem o corre~ti vo .lo voto cum.•Jlttti r o, <lidlculta a 
Nlltoseuta.çiio das minorias, ill.cilit:.tn•lü o 1·odi:io, o, tra.tttn•l0·38 
de eleições municipaes em rtma grando cidade como esta, em qwJ t! 
do toda con roaiencía. dilr repa•o; mc .•. Qão pro[)O~ciona!, st não a totl:Ls 
as classes, poJo menos a to la i a~ opíniúe:t a•elatl va.mente · propon· 
dera.ntJs, esse assumpb tom ma:dma importanci.l, t\ mosano ponto 
enoncial do qualtnet• t•erot•rna. Dlhi a 'dela d<t Commis;ào de 
com ui na r dois systema.s-o da Jigt& · ineomp:ett, mantidos or dois 
circulas actnacl tle.oito intenlentcn! dan lJ a. cada elcitot• sois 
votos, e o clJ voto uninominal pn.t•a a.eleiçã.o. de cinco inteo1lentos 
pot• todo o lJi~ta•l•!to Fct!et•.tl. · . -

Com o l'oto cm chapa. in,:ompleta., o pwtitlo mo.is l'ot•to cm 
cada circulo tlloge••:i •> maiul' numct•o de intdu•le.Ltüs •) até :t nna
nimi•lade, si a s ~~a ~ttp Jl'iot•iJa.J,J · fó1• tal q•.w tbo pe1'mitta teniat' 
com oxlto o ,•odi:io ; mas a minoria ter:t, mesmo fraca, a .~ua ril· · 
presentaçiio ga.rantld t c:JOl o vo,,J uniilomin~l na e!oi~ão tios cinco 
inton.Jen10s {Jol' todo o Distrícto Fedet•a.l. 

:\ sua J'Opt•c;entaç1io não set•á anuullatla, l' Jl'que a moditt tia. 
pot•contagem pa1'<t essa a•opt•e;;cntação •l mnit<J 111ais b.tixa., o~igo 
mnito DlCliiOl' DlllllOI'O de cleitOI'OS. 

Acérasce •tue semelhante systom:t r'a.dlit:t a el~ição •lo ltomans 
•le pt• .stigio no Distt•icto, claqtlell"s ttnJ ~e tot·nr~••anl mais uonhoddo~ · 
pnlos S111S ,;cr-.ri.;os 011 c!clffiPl'OI'<td·t C tpa::i<ltde, dos qliO clí~ 
põem om b•>l':t >Om tllia•;Õ s partid:trias, d·i l:u•gas ::'ymp:tthi ~~ 
JICSsoaes. 

. Patlrrile faz~•· um 1 o!Jju~.;fío: é •111~ melhor ~eria. a·.loptat• o 
voto.etlmuln.t!vo, em liilt:l.s lncJmp!o)ta.&, como exis~o p:tN :.t> clei· 
I)Õ!l8 tl:t Crlrnar.~ •.los Dcput<~·l·>~. P;u•ec.~ · •)llilO .rcsuH:vlo sot•ia 
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poi~1·. Todo~ saiJem l!UO o Yüto ctunnlittivo tlcsagg"l'ega as org<\ni
~:af}ües ~\'J.t•titlarias, 9ue, em uma cidade como o lUo do.Jam1!ro são 
taato 1na!' DOL>etBarms quanto a população •1111! habii:t ro:n intc- . 
rcsees, aspb•ações e tontlendas mm tas VOl••s r.Loli.::~lmenr.e oJ•)tl· 
traJ'las. · · . . ... 

· · O m~JSmo resultadu da lista iueumplota c·)JU Nto c:tmulativo 
daria o wto uninominal em círculos d 1 muitos intea•lentes. . 

Entt•etanto a. Comn1issão nii.o o prol'llt'ila em absoluto. 
Julgou mais acert:Lda a c01ubinilçii.oo1u.e expoz, pol'que, pot• lltll 

ladl\ as;cgura. a oleil)ão de uma maioria, indispensa.vcl em r.otlas 
as corpora~õllS legisla ti v as, c, pot• outro, torna via. rol a eleiçfto tle 
urna minoria, ta.mhem iodispons.wel ~omo elemento de llscttlilil.i;ão 
c tle critica. 

A ebjec~;ã'l Jll'Ocodente s61•la apenas a que visasse demonstl'n.l' 
oJUC a ropt•esentação da minot•ia devia "or mais hrgarn~nr.e ~!a.· 
rantida. · · 

E' b.m, }lOt'ollll, não es,tttecot• que as 'mioot•ias muito numa-· 
l'O&a.> p1•ocurani, ás ye~cs, domina1• ole modo completo), ,(oloJOI't!lndo 
do seu papel, 'lll8 de\'O set• o da c1•itica jn$ta. o Oilportuna, •ht !lsca.
Jizaçfto assidm\ o constante. -

Entl'eg;mdo oxclusi vamoatt.J ao porlet• judicia rio lot!ill o pt•acosso 
1lo alistamonto e das eleiçücs municipaes, o pt•ojccJto consigna, ~em 
duvida, nm:• pl'•lVidoncia l!UO }lodcr;L produzir· os melhot•es l't!• 
snltados. · · . 

Os .iui2t'S e pretot·-~. por lsttJ mo>mo oJU~ vivem alheios a 
!Juae~quut• agitações de oJ•,Iem politica, inspi1•a.m a. JlllCCs;at•i" con
Jiança a todós os a:,:rup L mantos partidarios ; o, daol:•s as condlçilas 
de su11 investidura., tUspilem dos indtsponsaveis · t·e<tuisitos t.lo inue· 
penden.ci:• e id~ueida.de JH~·a jnlgal', com Lmpa.t•cialit.la.de~ tl•~ pro
ccdeneta. ou unprocedenclit tia.'! reclam<IÇocs qua lbes sa.o lcttas, 
quer relativamente á inclusão 011 oxclmã·J do olleitore~ no alista
m,ínto, quot• uo lJUO diz re8pBito ao pt'Ol'OS~o eleir.oral·, 

Alguns do seus disp.sitiV04 exigem, mü.t•otJ.oto, moJitlca.ções •. 
0 Ul't. 6•. quo ·l'Bgula .o pt•ocesso ola, eleiçãO, é inipra.ti<IW<11, , 

tal qm•l se acha. L'edi;;ido, cnlcnla.ndo-so· •ttt~ cada. pretorla:tenha. 
1.500-o não é elevado ess() calculo, que dal'la para t..1da a clda.do 
um. eleitorado de 22.500, muito t•oduzido. pM'tJ. a. sua poputação,do 
um milltiío da.ha,bitlntes .. o sendo do sete bo1•as o o,;pa.ço ue tempo 
marcado pat·~ o l'ecebimento dos votos, sl\meate uma pe J1U'lua 
pat•te olo eleitorado ~o.let•ia oxercet• o seu diroito. . . 

,\sMu si cala. eleitor levm• dllus.mitllltos par-a. assi:.:um• •í livro 
de 1ll'I1R~nça, exhibit• o seu titulo o depositai o com as suas (!Ouulas 
nas urnas a ~sso tlm dostinadus, teremos qutJ vota.1•ã.o 30 eleir.ores 
pfJr hora ott tiO n~s sot.o) hot•as, o que é ovi•Jenlementu insutllciente 
d<Ldo que o eloit.ora•lo seja l'Aalmento ile 1.500 eleitores. · 

.~ltlm disto, a mtppressão> da ebamada trará, ne~e!sariamento, 
a l•alburdin, seno!~. como certa. mente set•(t, elava1o o numct•o •l•l 
cleitO!'C8 de o1aola pretoria. 
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· ·Me!ltot·, PL•t·tanto. ~o afigUI'uu 1i Gummissiío alterar· o proJecto, 
dotet•rnmaudo que se,í:t mantida a clmmadtt e Cllle esta comece uo. 
pt•imeü•o tlü1 tio numeru uru, oontl!Jllando no tlirt immediato do nu-· 
mero trewato.-;, t: a.;;.;im .~twccssivamento, com lt chamada ·diat•ia 
de 300 ele i to1·c.;, atei que seja exgottnda toda a. lista, No dia seguin
te itquelle em qtte i~to so der, sot•ão adruittidos a votal', indepen
dente de ch<•nmda, os eleitores que compareceram e· que não te-
úhal11 c·statlo pt•esontes C{Uandu Hll'am cllamados. · 

Nesta J•arto, ,a Commis5ão olfol'ece varias emendas. 

'-. 

Os artigos o e I I pmodom·so á situaçio em true se depat•am 
prcselttcmc:nte a Prefeitura c o Conselho ~runlcipal. As.~umlltQ é 
este que .i<l fui. debatitlo no ultimQ dia da sessão ex:traor!linarta de 
rQt'rcnte anuo. A Com missão julga-se pot' isto desobt•igada de fazer 
~obro elle quacsquet• considm·açõcs. · 

. Para maior clareza de alguns di.>pos;tivos e para supppt•il• va
l'ias omissi3e&,a Com missão apresenta diversa~ emendas ao lll'ojecto, 
c1ue, c.:mo,'á nllll'rnou. é inteil•amcnte acccítavel em suas Jinhaa 
geraos. 

Ao <u·t. 1'-Aecrcsueute-sc: «E~~e.> iotendo11tes .~et•ão eleitos: 
16 por círculos de oito iutcndentes catln um e cinco JIOl' voto uni 
nomina I em todo o Districto Fedet•ai.» 

Ao art. ,go § 4'=•Depois dM}Jalavms-opt•etor o tlespach~r1-
acwessente-se: dentro de tres !lilts.>, 

O nutb como está. 

Ao art. 2'' § 5"-«De}Jois das palan•as-no prazo de 48 horas
accressontê-se: de}JOis do rrulJ!icado o despacho. O mais como estd, 
accroscientando-se no fim do paragrapho: Tanto os desp:1cltos dos 
pretot•es como os dos juizes, qnm• mandando incluir os I'CC{uerentes 
entre os clcitot•es, r1uer intlefez·intlo o seu pedido, serão publicados 
diariamectc no Dlm·io Otficial.~ . 

Ao :u·t. 2•, § 7•-«Redija-s.e assim: Dentro de 10 dias após a 
inscripção no caso de n1io ter havido reouroo, e do igual-praso de
pois tle resolvido o recurõo, si clle foi interposto, o pretor entrega
ri\ ao alistado um titulo, om supet•ior pergaminho, conCor!lle o 
modelo approraclo pelo Govct•no, o qual ser1\ a8Signatlo }lO!' elle; 
pelo otfictnl tlo t•egistro o poJo elcitOl'. ~ 

Ao at•t, G"- llotli,ia-s& a98im: 
«No tli:~ designado pat'<t a eleicão e nos quo hC llto seguil·am () 

Jll'otot· pcrm:tnecN':i cm sua pretoria tleatle lO hot•M tia manhã. 
pttm recol;or os rotllS 1lc•s eloltore.,: rclistados na me;,m:,.• ' 

.. 
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Ao a.rt. 6• § 1 •-Redija-se assim: 
«Chamado o cluitot• polo li vt•o •lo t•ugistt'·.l ilo :tli-Jtam•Jllto o, 

compm.'ecen!lo, exhibh•á o seu titulo a.o pret•>r, .11ue o e:ta.minará.. 
Verillcada. a identidade do eleitor e <Jue o titulo é vet•dadeiro, 

receberá os.seus votos em duas cedulas, uma contendo Reis nomes 
para os intendentes· de circulo e outt•a com nm só nome para in• 
tenilcnte por toclo o. Districto Federal. t . 

Ao :wt. 1j• § !•-Substitua-se pot• este: 
«~obt•e a mesa do Pl'etor serão collocadas trcz lli'Jl<tB :.lo vidro 

t!'anslncido com uma só a.bOI•tut•a na. parte supet•iot•, ~endo unu 
uestinada ás cedulas de intendentes por cil'cUlil, outra de inten
dentes pelo Districto e a tet•oeira. pat'il os diplomas. 

O eleitot•, ílepoi:! de inscripto o seu nome no livro pro~rio, 
fleposit.a.rá os seus votos em enveloppes fechados, indistingmveis 
por qualrptet• signal, nas urnas pt•oprias e o <liplomn, na IJl.lll lhe é 
destinada.~» 

Ao art. a• § 3•-Redija-se as;im: 
'<Finda a. chamada. dia.t•ia.; que será de 300 eleitOl'cs, con

tinuando no dia. immedla.to e seguintes (lo numet•o em qua llcat•. na 
'VeApera, o pretor assistido de s~n escrivão e dos tlscaes que tenham 
compareclúo, abrirá a. urna. em que foram depositados og votos 
para intendentes de circulo, cont:trá as codula.s, vet•ificará si ha o 
mesmo numero do a.ssigna.turas de eleitores e depois abrirá as 
ccdula.s, uma por uma, ler:t em voz alta os nomes escriptos e 
simul&ano&mchte o esot•ivã.o irlL fa.zondo a ·addiçã.o dos vot<>~ a.ttl o 
ultimo, P., tormint\da. a. loitm•a. o contagem dos voto~. o juiz pl'O· 
clamat•á o t•esultado, pt•ocedando do mesmo mo.Jo IJU~nto á apura
ção das coclulas depositadas na Ul'mt destinada. t\OS votos de inten
detlte; por todo o Districto. Em soguida, fa.t•á laVl'ar a acta dia
ria, qtJe será assignada pot• elle, pelo asc1•ivão o pel·;s tlsca.cs que 
quizet·em, enviando no mesmo dia, por certidão, o resultado ao 
director da Imprensa Nacional para ser pllblic:~do no Diario 0/f/cial 
no dia. segninte. • . .. · · 

Ao art. I)• § 4•-Depois das palavras: «O preto1· frwá. ltwt•ar• 
nocl'Gscente-se: «llia.t•iamento». 

O ma i~. •)omo está. 

Ao ;trt. 6·• § 5•-Rodija.·so assim: 
.~No dia. que se se;:l'Uir ~iquollo em que tivill' si,lo ultim<\d<t a 

eh amada, serão a<lmltt.idos a votar o~ eleitores <pie deixaram do 
respon<lor n. lllla. nos di:~ll !l.Dtm•ioNs, pt•,Jc8dondo-se rtnanto no r>3co-

.. 
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bimeuto o apú'FaçiC> do• Yotos como ficou e&t:~belecid(o, Jogo ctue 
votar o ultimo. Nes•c- tUa, flntla a apuração e proclamado o resul
tado, o c;<:'ri,·ão lnnar:t a acta tloal; e n 'Qne tl;:ul~tr&, atem do re
sultado do~ votos recebid(•s c upurado;; no dia, o resultado tt.tal tf.a 
toda a deição tanto p1ra int?udcntcs do circulo a qtte portencet• a 
pretot·ia, c-omo p:~ra intendente;; pot• to'do o Dlstricto, · cont~nd~> oa 
nomes dos can1lidatos votados,· o numero de.vótos :do· eada um, o 
numere> tio eldtore. rrnc comp::l'recerom e o dos qito dei."\aram da 
comparecE·!'. • · 

, ' 
A0 art. 7. "-Em I'C~ do 48 hora;;, o liga-se: ~cinco diu». Oudí.i se 

dir.: ~_.uma ~:orr.i·l~' •b eleiç'w»-tlig;t-SQ: «i! :n certitli)<~s das aat:1s 
d11 olei~-lto•. 

Ao at•t. 7•, §. I' .-.\c~ :e;cent!l·~e: · 
c;erit·.> eJllii•!ot·aJ.o;; eleitos. os oito ci 1a.•liio3 nvtb vota<lo> em 

c.ada circulo c os c·inco mais votados na oloiciio por todo o Distrícto 
Foder:d. :>ommarloi o; resultatlo.; pat•ci:w; obtidos na I'Otação uninJ· 
mina L~ 

' . !' I" . Ao ttrt. ;;;. v_ ,c, 1,111·88 a~SIIll: 

«O Lli:;tl'ictu Federal tlc<\ divillido mn dons círculos p~u·a :J. 
alei~ã .l de intendentes, compr.'Obondcndo o I• as pret.oria.s .1•. 2-, 
3", .j&, 5•, f)&, 7& e s•; e o 2" as eretorias ·9&, 10&•11•,. 12&, t:i", 14" 
e 15". No caso do \'aga., a cleío;ao se f:LI'll. pelo circulo em que !!ll 
de1• a -ç-ag,, on por todo o. Distrlcto, si se tratar de intendente eleito 
nn todo e !I c,. • 

Ao at·i. 8.'' ·paragrapbo unico. - Ondesldiz ccadLL dlstrictc•, 
diga-~~~ •c:tda circulo:>. 'Ontfo si diz: cset-e intendentes•,. diga.~~a: 
coito inte:n.lenta>•.Ontlo sltliZ •cinco nomes•, diga-se: ccseis nome~•. 

. ·A•j art. Ie.-:\CCI'<!~ClÜC·õ!l, lllll § 2. 0 , assim redigido: «Em re
lação :i elimina~Ao de eleitot•os 1Ja\'erá os mesmos recur~o~ e.•t~tbc-
Jecido~ .v:m1 a indnl'iio, ua contbrmidade do art.. 2'. · . 

Un!lo e ou ri e l': 
Art. «O pretor !!UO não comp~reee:· :Lté :is. dez hot·~s _da 

manhã. de, qualquer do; dms llm ctno se trver <le l'êahzr,t• a elet~ao, 
sem tet• c ... m a necessnria antecedoncia passado o exero:icio ao SBII 
sub>tituto !eg:tl. incJt't'et•;í na multa de I :000$, que lho ~ot•tt appli~ 
ead•~ pel'' jttil. pl'esidento da ,lun1a de Apuração, sendo substituitlo 
na pt•t•.sideucia da mos.1 eleitoral pelo;; seus sub.;tituto;, na or•lem 
de sua Jlrel'erenoia log-n I.,. 

Jo:m i~ttal pena inl!<lt'l'et':i qualqnet• •lesiAH r!ue, cota.u.lo em 
cxord0:o. doilmt· do ;n>;:u• e.<se ox••ro!cio t<1mbem c.>o1 l n~ct>liS:LrilL . 

.. 

• 

• 
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anw~cJ.encia, IIJ l'M .l ti C impo limO!ItO, :1 qUEllll. de v .1 8li'J
StitUil', 

Para.grapbo · · uuico: Quao!IO. pela tlllt:1 do pl'<'tor 011 do >eon 
f!Uustitutós lega.e~. · !lel~nt• do elfe~tual'-ac a eleição em rtuai!Juer dia., 
8Cr(L rettlizad:t üU continm11ltt no immctlil1to e nos seguintes. · 

Art. Ao pretor cahe pt•oridenciar sobre o pollciament J do 
l'!lcinto em !tue so realiza!' n elci~ã.o e tle su8s lmmediltQües, t•.·q·ti· 
sttando da~ autoridades competentes :1 rorca uecessat•ia.• · 

· Salt1 dus Commissõe8, 9 tio se\ombt\l !le HHO.-A.A:e1·cdc>, p:re· 
sitlcntc.-7ilv41'cs de LtJI'tt, t'eiator. . · 

PIIO.It;CT<J ~, 6, DfJ 191Ó., .\ o.>U~: ~li l~llFEltE o PARI~CgJ: SUPIIA 

O Congresso Nacional rcsolrc: 
Art. I .• O Conselho Municipal tlu Districto Federal compor-so

ba de 21 intendentes, um t:0t1 quaes set•:i o presidente, t>ot· eleicão 
do sQus pares. • · · 

Parngrapbo uoieo. Cada intendente ~r~cberá .mcn•almente, 
}>ara sna representação, a quantia de 1 :ooo,ooo. 

Art. 2.• São l'laitorcs municipaes os cidadãos braziloiri)S, 
natos ou natul'alizado~. maiores tlc 21 annos. que saibam ler e e~
crevcr, e J'esidente~ no llistricto l<'ederal nos· •lous mew~ anterioJ•es 
·ft inscripç.ão. · · 

§ 1.• ~~· creado 'cm oada protoriu. o registt·~de cleitores,a.nnexo 
ao de casamentos, nascimentos e obitos, c quo sei·á feito em liVI'os 
l.'speciae~,· fornecidos pel" Prelbltm·a Municipa.l. . . 

· · § 2.• A ioscripQão se rará em qunlquel' dia do anuo, e.~cepto 
aog domln;to.~ c tli:t·• feriados, •las lO 110ras do tlh d.s 2. da t:u•de, me

. diante petiç-ão· dh·igid;t ao juiz da pl'etot•ia •la residencia tlu alis..; 
tando. E;;to ·a e~crevct•á do seu propriu punho contendo o r.omc, 
. tlliacão. idade, pl'Oftssiio. o~tado. o, Jocsldoncia, data e assi~matura, 
sendo a lctu•a e assigna,nra r•.ocoohccitln.s pO!' tabellião puhlieo,dil'B· 
ctnmente.e por proprlo conbecimrnto.. · 

!ii !J.• Essa potiçiío.ser;í imtrnida. rom os seguintes documentos: 
~) t>ertidlío tle lia de do preteudeu te ;m doeumento q ne a s11p· 

llra. nos termos da. iegisl~1o ciYil ; · · 
ú) :\ttestado do delegado tio policia local ~e. qnf.> o nlistnndo 

mora, pelo menos hlt dons mozeo, no logar indicado; . · 
c) atto~iado do ldentldatlo Jla.~sat\o por autoridade poll~ial ou. 

ituliciaria do Districto ~·etleral. . . . 

·8 4.• A!>l~esontnda a pct!l:ão, devidamente in~truitltt, de que 
pmhll'll a-Jmroo cobJ•at• recibo do oftlc·iahlo J>eglstro, o prett•r a tles
l)allbnrá ; sendo dcfet•ida. o ollicial de J'Cgistro insct'CY1lt·:i o nome 
tl'o ~.>ll'itot• no livro compo1cntlJ e nrchiYa~·tí, sob a respoosa.bilida.(le 
d.t• dcpositnrio ,iudici:ll'io, a petição o documentos, ~uhscrevondo o 
clcirot• n insct•ipção. . · 

;:: 5,• Scndtl indeferida a ptJti.Qãt•. o. a!ist;totlo Ji("ler:í t•ocot•t•nr, 
I\o prnzo d€' 48 IIOL'·':.·'. n;~t•a o jni1. de direito da. V;H'a llivei t•o.,pe-

• 
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ctl.va, qtt•l julgll.t•a o recu1•so deutro tlop1•aw maximo de cinco 'lias, 
sendo iMoripLas ll.il que obtiverem provilllCilto. . . 
. § O, • DJ despacllo do preto<', ordenanllo.u.lnscripçiio, cinco ele i
tore;; do districto potlorão recorrer . .Jl:l.ra ·o juiz .da v~1·a. civell·espe
ctiva, obse1•vado o procesiJo esta~locido no parágrapllo ante-
cedente. · · . · · .. · ·. · ·· · ·. · · 
. § 7. o Denh•o de 10 dias, após a. inscripoão, o proto1• entregará 

· ao alistado um titulo, e1u supe1•ior pergaminho, coofo1•mo o modelo· 
a.:pprovado pelo Governo, o qual sol'á assignado pelo juiz, pelo 
offlcial do l'egistro o pelo eleitO!', . · , · · · · 

§ 8. • O eleEor assignará. o titulo nOl'nomento. ·de l'ooebel-o e na 
:pr~en~a. do preto1•, que ve1•itlcará a identidade. do eleito!', comp:t• 
rando a lottra com ai assignaturas constantes do registro ·e dos 
documentos. · · 

§ 9. 0 0 eJcitOI' pas~ará á margem do liVI'O um roC"ibo dO titulo 
ent1•cgue. · · 
· · § lO. E' facultado ao eleitor qtte perde!' o seu titulo tirat• 
segunda via, justificando perante o pretor o exti':\Vio e pagando os 
emolumentos de 10$ ao otllclal do 1•egistro. Essa segunda via terá 
a me.sma fó1•ma e os me~mos requisitos exigidos no8 pttragraphos 

. anteriql'ftS. · 

. Art. 3.• A pessoa que· registl'a.l' o obito do individuo alistado 
po l•~l'á. no mesmo acto scientitlcar o pretor por petioão, afim de ser 

· Jeito. a m;clusã:o, uma vez v"rifica,la a idontldado. · , 
. . Al't .. J. • O otllcial do rC'glstro remetterá annua.bnente ao pl'il· 

• feito mmliciJl<tl uma lista. dos nomes dos· •eleitores 1\dlecidos, com 
os respe.::til•ús qualificativos ext1•ahidos do·livro de inscl'lpcão.; 

Paragrapbo único. Dentro do p1•azo de· 10 dla9; o pret'eito 
fará·pulJIIcar e3sas listas pelo jornal official da Prefeitm•a o l'.e· 

·· .mctte1•á um exompla.l' a· todos os pretores, pa.i•a os atreitos de 
· direito, · · · 

Al't. 5. o O Pl'.:Jtol' e o o1llcial do rogisti'O percel.Jel'ão pelo ser
viço eleitoral 200$ mensacs cad:t um, pagos polos cofres 1la muni

. cipalida1le. 
· Al't. 6. • ~o dia designado rJa.ra a elelçlo, o lll'etor permane

cerá em sua sala, das 9 horas do d1a até 4 da tarde, pa1•a. l'eccber os 
votos dos eleitores alistados na sua pretoria .. · 

. § !. o Comparecendo, o oleltol' cxhibirá. o .>ou titulo ao p1•etor, 
que o cxamina.1•á, e, verlftcando a identidade elo eloito1• e que o 
titulo ·~ ve1•dadeil•o, !•eaebel·á· o voto. · · · . ...... ...... , 

§ 2. o So_bre a. mes:t do p1•etor sol'&o oolloca.,las du;ts urna.a 
. tle vid1•o translucido, com uma só· a.bortu1•a na. parte sup&rio~; 
em uma 1l~ll:ts o eleitor, depois de inscrevo!' o seu nome em 
um li no prop1•io, deposlta.rá. o voto om enveloppe fechado, 
inclistinguivol por qualquer signo. I, e na. ont1•a o sou titulo de 
eleitor. · · · . · · . · 

§ 3.• A'~ 4 hol'O.S da. tarde, o pretor, assistido do sou esc!'lvlto 
e dos tlscaos que tenham comparecido, ab1•irá a urna dos votos, 
contaJ•:t aB co•lnl:ts, verificará si ha. o meAmo nnmm•o de inseri· 
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. pções e dopJis 11brirá. as ced11las, uma por uma., Iord. em voz alta 
· os nomes esoriptos e silmult11ne:~omente o escrivão irlt fazendo a 
addlção do~votos até o ultimo, e, terminadas a leitura o contagem 
dos voLs, o juiz procl11mará. o resultado, envi11ndo-~. no ·mesmo 
dia, por certidão, a.o dh•cctor d<L Imprensa Nacional, p<J.ri1 ser pu· 
blicado no Dit.ll'io Official, no dia seguinte. 

§ 4. • Af\tes de abrir a urn11 o de iniciar a apuração, o pretor 
fará lavri11' pelo escrivãJ, em seguida lt assignatura do ultimo 
eleitor, um termo onde mencionar;t, além do numero de eleitores 
que votaram, ó nome •lo ultimo eleitor. Esse termo scrlt tambem 
assignado pelo pretor. 

!§ 5. o Finda a apuração, e em seguimento, o escrivão lavr·ar;!. · 
em livro proprio uma acta, tambem assignada pelo juiz, contendo 
os nomes dos candidatos votados, numero de votos de cad11 um, o 
numero de eleitores que compareceram e o dos que deixaram do 
compa!'ecer. 

§ô, 0 Todo candltado tem direito á. apresentação de um fiscal · 
em cada mesa eleitJral, não podendo esta, sob motivo <J.Jgum, re· 
cusar a assistencia do fiscal. 

Ar&. 7, 0 Quarenta e oito horas depois, ao meio dia, reunil'·SO• 
hão os pr·etores no ediftcio do Forum, sob a presidencia do juiz de 
direito mais antigo, levando cada um os titnlos dos eleitores que. 
votaram e urna certidão da acta da eleição. . 

§ 1. o Esta. junta tll.rá., pelas certidões apresentadas, a som ma dos 
resultu.dos parciaes o proclamará. o total, que serlt publicarlo no 
dia imme~liato pob Dia.rio Of!icial, pela. fórm:~. prescripta no § 3• do 
artigo precedente, e entregará, no prazo de tres dia.•, a cada. can· 
didato eleito uma certidão que lhe servirá. de diplomil.. 

§ 2, 0 No quint1 ditt depJis da eleição os candidatos diplomados 
se reunirão no ediflcio elo Coil>elho Municipal, afim de procederem 
á veriftcaQiio de poderes, de conformidade com o regul~~omento que 
fôr 01pedldo para. a execução da presento lei. 

Art. 8.• O Dist1•icto Federal fie,, dividido em tres districtos 
eleitoraes, para a eleição de intendentes ; o 1 o rlistrlcto abrange as 
preterias: 1•. 2•, 4•. O• e 7•; o 2<>, as preterias: 3•, 5•, s•, 9• c 10•; 
e o 3•, as preterias: 11•, 12•, 13•, 14• c !5•. 

Para~rra':lho unico. Cada dlstricto elager;t sete intendentes, 
podenuo cada eleitor votar em cinco nomes. 

Art. 9.• Noventa 11ias depois de pilblicada a p1•esente lei, far• 
se-ha :~ oloiÇão da intendentes munidpacs, de accõrdo com o pro· 
cesso aqui estabelecido; e o seu mandato dura.rd. tres anncs,a. contar 
do dia !lu. eleição. 

§ 1. o As eleições seguintes, para renovaçãl do consolbo, se 
farão trlcnnalmante, om dia correspondente ao em quo se roa.lizu.r 
a primeira. 

§ 2,o Oito dias depois da. eleição, os el~itores podt-rão rec~box· 
dos pre'<lrcs respuctivos os seus títulos, deixando recibo. 

Vol. lll 4 
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Art •. ro.. O prefeito m unicipa.l fornecerá aos pro tores o ma.te-
riaJ preciso. para o a.listamento,, revisão e processo oleitoraJ. • 

Art. li. Os puderes do que se· a.cha. investiilo o preroito, por 
não se ter constituído o Conselho 1\'lunicipar eleito em 31 de outu
bro do 1909, cessa1•ão no dia. em que se· constituir o Conselho que· 
o r eleito de conformida.de com a. presento lei. 

Art. 12 •. T1•inta dias antes do esta.belecidi:l para. a eleição, 
1icará suspenso o alistamento, a.ftm de serem rela.cionados os nomes 
rins eleitores em lista. alphabotica., elimina.ndo-se os dos que tiverem. 
fnllecido, mudado de rlomícilio ou incidido .no dispositivo do art. 7l 
da. Constitltição. 

Paragr[tpho unico. A eliminação po1• muda.nça. de ilomicilio 
~Ór;i feita. media.nte· requerimento da. parte,.instruido cum a. res
pectiva prova. 

· Art. 13. Constituem Cl'ime: 
a) <L inscripção indevida ilo eleitor ou exclusão contrrt a. lei ; 
bi " J'a.Isiflcação de qualquet• documento eleitoral; 
c) a altera0í'io ou falsificação da. acta eleitoml 011 de sua. 

eorthlão ; 
d) altera.çlio ou fa.lsifica.ção, no todo ou om parte, de titulo 

ele i torai ; · 
e) a mscripçiio do eleitor em mais do umi1 cil'c!lmscripção 

eleitoral ; 
/) qualquer fmude que altera o resultado da.. eleição. 
§ l. o Si o crime for praticado pelo pretor, juiz de direito ou 

escrivão : 
Peni1-de suspensão elo emprego, por seis meze~ a. um anno, 

e multo. do l :000$ a 5:000$000. · 
·Si por qualquer outra pessoa. : · 
Pena - de dous a seis mezcs de prisão o multa de I: 000$ a 

:{:000$000, 
§ 2. o O processo tem acção publica, por denuncia do Ministerio 

Publico, na Justiça Federal, o póde tambem ser intenta.do por 
c1nalquer eleito1• municipal. 

§ 3. 0 O processo é isento de custas e sellos e tem prcferenoia, 
qua.nto a seu andamento, sobre todos os outros. O juiz o julga d1 
~Heriti& e não adstricto a formulas. -

§ 4. o O procurador da. Republica, a quem for, por escripto. 
denuncia.do um crime eleitoral, c que não promover o respectivo 
processo, incide na sancção do art. :?07, n. 4, do Codigo Penal. 

Art. 14. Continuam em vigor, na parte não revoga.da, as 
lois anteriores, cujas disposições o Governo consolidará. em re
gulamento. 

Art. 15. Revogam-se a.s disposições em contrario. 
Saln das sessões, 8 do agosto de 1910.-Sá Freire.- Auyusto de 

Vasconcellos,-Lotti'Cnço Baptista.- Pires Fer1·eira,- A?·at!io Gdea, 
-Manoel Gomes Ribci?'o.-Candido de Ab?·cu.-Jonathas Ped!·osa.
li. Mendes de Almeida.- imprimir. 

' ' 
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São lidos, novamente o.apoiarlos., nor. terem completado o triduo 
regimental, os projectos ns. 17 e 18~ de I910, amnistiando todas as 
pessoas que. directa ou indirectamente se envolvm•am no movi
mento rovolucionario occorriclo este anno no Acre, e declarando 
validos os casamentos eJfectuo.dos in bana flde no Estado do Pa
raná,.durante o peL•iodo rlll·olucionario, decorrido de janeiro a mo.io 
de 1894. · 

o·.Sr. P'residente- E' esta ai primeira vez. que O·Se· 
nado se rl:lune, após a. fu.mentavel noticia do fallecimonto do presi
dente da. Ropublicm. do Gl'lile, successor· do illust1•e e mo.llogrado 
Sr. Dr. Pedt•o Mont. 

Creio inter;:~retar o sentimento•unanime,fio Senado, declarando 
que essa noticia foi recebida. com prof1111do pezar. 

As.intimas relações do u.mizade, tra.dMonalmente mo.ntidas, 
entre a Republica.. do Chile e o BrazU tornam natural e legitima 
a. nossa comparticipação na dõr que actualmente opprime os nossos 
amigos de além. dos Andes. . . 

De accôrdo com. os precedentes .. vou levantar a sessão do Se
nado. em homenD.gem á. memoria. do:mus.tro magistrado quo acaba. 
ele fallocer .. (Pausa. Muito bem.; muito liem.) 
. Designo. pat•a ordem do dia da sessão· seguinte a. mesma mar-
cada. para o. de hoje. isto é ·: · 

Votação, em· discussiio'unica, da redacção final do projecto do 
Senado, n. Ul, de lfl·VO, concedendo sois mezes:de licença, com todos 
os vencimentos,. ao.ministro. do. S11premo. Tribuna!. Federal Dr. Ma
nool Jos•j Murtinho. 

Votação, em S• discussiio, da. proposição d11 Camal'l1 dos. Depu
tados, n. 134, do 1909, autorizanao o Pres!iiento dt1 Republica a. 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito e.~traordinario do 262$940, 
afim de occorror o.o pagamento devido á Voqoravel !i• mandado de 
Nossa Senhora do Rost~rio e S. Benmiicto, em virtude de sentença 
judiciaria. (Com pa1•ecm· {avor111ool da Com missa o de Fina11ças.) 

. Votação, em 3• discussão, da proposição do. Camara. dos Depu· 
tados, n. J39,.de 1909, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao Ministerio da. Fazenda o c;oedito extraOL•d!nario de 301$030, pa.ra. 
occorror ao pagamento devido a Joaquim José MartiDs, em virtude 
de sentença ,iudicia1•ia.. (Oom pa1•ecer (a.vora.vel da Cpmmissilo de 
Finanças.) . . 

Vota.ção, em 2• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados, n. 156; de 1go9; que determina que ao· conslll geral no 
Egypto seja. dado o cara.cte1• de agente politico ou diplomatico, sem 
vencimentos. (Com pa1:ece!~ favoravel da Commisst1o de Constituiçt11J·e 
.Diplomacia.) · · · · · · . : 

1• discussão do projecto do Senado, n. 14, de 1910, regulando a 
execução de sentenças do .Supremo Tribunal Federal. · . 

Levanta-se a sessão á ll/2 hora da tarde. 
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43a SESSÃO EM 10 DE SETEMBRO DE 1910 

PRllSlDE:SCJ,~ DO SR. QUINTINO BOCAYUVA, VJCE•PRESIDENTE 

A' 1 horu. da. t:n•de, presente numero legal, abre-se a. sessão a. 
qí1e concorrem os Srs. Sena.•lores Quintino Bocayuva, Pedro Borges, 
Silverio NCL'y, .lonatha~ Pedt•osa .. Jorge do Moraes, Artimr Lemos, 
Urbano Santos, Mendes do Almeida, Tavares de Lyra, Walfredo 
Leal, Ca,st.ro Pinto, Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Seyerino 
Vieira, Oliveira Figueiredo, Sá. Freire, Augusto de Vasconcellos, 
Francisco Glyc:erio, Bra.z Abrantes, Rodrigues Jardim, Gunzaga 
.layme, Metello; A. Azeredo, Generoso Marques, Felippe Suhmidt, 
Victot'ino l\!Lmtoiro e Pmheiro Machado (27). 
· Deixam de comparecer com causa justificada os Srs Senadores 
Ferreira. Ch:wes, Araujo Góes, Candirlo de Ab1•eu, Indio do Brazil, 
Paes de Ca.I•valho, José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Pas· 
sos, Pire~ Ferreira, Thomaz Accioly, Dominc:ues Ca.rneL·o, Antonio 
de Son7.a, Alva.ro Machado, Segismundo Goncalvos, Gonçalves Fer
reira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, .Joaqnim Malta. Guilhorme 
Campos. Josil Maroellino, Ruy Barbosa, Bernardino Muntefro, 
Moniz Freire, João Luiz Alves,. Louren~o Baptista, Lauro Sodré, 
Bernardo ~1r10teiro, Feliciano Penna, Francisco Salles. Alfredo Ellis, 
Campos :Sallcs, Joaquim Murtinho, Alencar Guimarães, Heroilio 
Luz, Lauro Muller e Cassiano do Nasciment,o (313), 

E' lida, po ;ta. em discussão e sem debate approva.da a. acta da 
sessão anu::rio1·. 

. O Sr. 3• Secretario (&el·vinclo de 1•) dá conta do 
seguinte: 

EXPEDIENTE 

Offlcios: 
Tres do Sr. I • Secretario da Ca.mara dos Deputados, do 9 do 

corrente, remetteodo as seguintes proposições da mesma. Ca.mara: 

N. 9-1910 

O Congresso Nacional re >olve: 
· Al'tiil'O unlco. E' concadido ao DL'. Eduardo Pindahiba de Mat

tos, ministro e presidenta do Supremo Tribunal, Federal, um anno 
de !icenç~~o, com todos os vencimentos de ministro desse tribunal, 
para tratar do sua saude, onde lhe convier ; revogadas as disposi
oões em contr11rio •. 

Gamara. dos Deputados, 9 de setembro do 1910.-Torquato Rosa: 
MoJ•eil'a, sct•l"indo do presidente.- Antonio Simet.To dos Santos Leal, 
2" secretario, servi11do du l •.-Jose Joaquim da Co&ta Pe1·eira Braga, 
.t• secretario, servindo de 2•.- A' Commlssão de Fina.uçaà. 

' ' 
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N.l0-1910 

O Congresso Naciona.I resolvo: 
Art. I.• Fica o Governo autorizado a conceder a João Leite 

Ribeiro, l• escripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional 
em Manâos, um anno de licença coro ordenado, para tratar de sua 
saude. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Carna.ra dos Deputados, 9 de setembro de 1910.-Torquato Rosa 

Moreira, servin<io de presillente.- Antonio Simeao dos. Santos Leal, 
2• secretario, servindo de I •.-Josli Joaquim da Costa Pereira Braga, 
4• secretario, servindo de 2•.- A' Cornmbsão de Finanças. 

N. ll-1910 

O Congresso Naciontll resolve : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder a D. Olyntha Braga, alunma laureada do lus·üuto Nacio
nal de Musica, o premio de viagem promettido pela legislação em 
vigor, abrindo para isso o credito de 4:200~;, ouro ; revogadas as 
disposições em contrario. 

·Gamara dos Deputados, 9 de setembro de 1910. - Torquato 
Rosa ,lJoreira, servindo do presidente .-Antonio Simeao dos Santos 
Leal, 2• secretario servindo de I•. - Jose Joaquim da Costa Perai1·a 
Braga, 4• secretario servindo de 2• .-A' Commissão do Finanças. 

Outro do mesmo senhor e i~ual da.t11, devolvendo o substitutivo 
do Senado á.proposição daquella Ca.mara vedando a extradição 
de nacionaes e dando outras providencias, e ao qual não poude dar 
o seu assentimento.-A' Commissão de Justiça. e .Legislação. 

Outro do mesmo senhor e igual data, communíca.ndo que 
aquella Gamara. adoptou e enviou á sa.ncçi'io o projecto do Senado 
que eleva o numero tle agentes ftscaes do imposto de consumo de 
descarga do sal e do de transporte no Districto Federal. - Intei
rado. 

Outro do mesmo senhor e igual datlt, communicando que, em 
sessão de 3 do corrente, aquella Cama.ra approvou um reqneri
mento do Sr. Deputado Rodolpho Pa.ixã.o solicitando fosse convidado 
o Senado a. constituir uma commissã.o míxta de Deputados e Sena
dores, para. o fim de continuar a estuda1• os projectos relativog 
â reform·• do montcpio obrigatorio- Fica sobre a mesa para. 
ser resolvido opportuna.mente. 

Telegrammas : 
Do Sr. Presidente do Senado Chileno, de 9 do corrente, agrade

cendo as manifestações de pesar do Senado Brazileiro pelo ralleci
mento do Presidente da.queUa Republica. -Inteirado. 
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Do Sr.Prosidente do Estado de Sergipe,communiaaado a. eleição 
da. Mesa da Assembléa. Legislativa. daquolle Esti1do.-Intoirado. 

O Sr Metello (supplente, se,·vindo de '!2• Secretario) de· 
clara que não ha. nll.l'ecores. . 

- ·E' novamente 'lido, por ter:completado o triduo regimental, e 
apoiado o projecto .n. J9, de !1910, .reorganizando a. Fabrica de 
Cartuchos o Artificias de Guerra. desta Capital. 

O Sr. Pedro BoJ.•g·es-Sr. 'Prcsiíleate, o honru.tla 
Senador pelo Rio do J anciro, Sr. Lourenço Baptista, acha· se doente 
o ,pede-me que traga ao conhecimento fio Sena.do que por osso mo· 
tivo tem deixado ue comparecer ás suas ~essões. 

O ~r. Presidente- O Senado fica inteirado. 

O Sr. Severino Vieira(')- Sr. Presidente, o Se· 
nado deve ter ainda om memoria a .impressão· de constrangimento 
com que, nos ultimas dias da sessão anterior, teve do apreciar os 
orçamentos da receita o despcza. da Republica, remettidos da outr.a. 
Ca.sa do Congl•osso ti. ultima hwa., sem que lho fosse dado o exercl• 
cio da sua prerogativa constitucional, de col.laborar, melhorando 
ou corrigindo, ou mesmo alterando para peior-mas, em tod.o caso, 
no uso de um direito seu-as proposições romettidas pela C:tma.ra 
dos Sr. neput:tdos. . . · · 

·Creio, Sr. Presidente, que, na presente sessão ·estamos amea
çados de mal mais grave. .lá se acha transcorrido o:prazo consti
tucioJ!.al da sessii:o ordinaria, já entramos no primeil'o JI!BZ de pro
rogaçao, do qual, .póde-se dizer, já se a.clla consnwda a terça. 
parte, o o facto lamentavel que temos a registrar é que na outra 
Casa do Congresso Nacional ainda não foi apresentado o prime1ro 
dos oito projectos de orçamentos que toem do sar elaborados para 
o exercício vindouro. 

Quer me parecer, Sr. Presidente, ·que, em 'parte, estes males 
poderiam ser, senão corrigidos, pelo menos attenuados pela decisiva 
influencia politica que, perante :as Commissõos ,de .uma e outra. 
Casa do Congresso, moreclilnmente gozam V. ,Ex. e outros procores 
da politica nacional. 

Si .me tosse ,pcrmittido, neste momento e dest11 tt•lbumL, fazer 
um appello, eu appeliaria. para .os bons otncios de_ VV. 'EE~. p~ra 
este assumpto. M11s isto, forco&o é r•econhacer, nao é o meiO un1co 
e. ctncaz de sanar este inconveniente da demora dos orçn.mentos. 

· Oatros mais raíiicu.es o .propriamente Jegaes teem sido já sug~ 
geridos por vu.rlos membros, prlncipa;[mente destt~ Casn. do Co1l· 
gresso. E eu peço licença pa.r.t rorerir o do nobre Senador . por Sao 
Pu.ulo, um dos mais distinctos chofos da politica r•epublicana, ·q~e 
a. ioda na sessão de 1903, cogitantlo de u.lvitros q thl tinham sido .J(L 
lembrados ttnte~lormente pm• .outros mcmbro.s desta Casa, ~pro: 
sentou um Pl'OJecto dorogando o a.rt. 3• dale1 n. 23, tio 189:!, lCJ. 

(') Este discurso não foi revisto pelo orador, 
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([Ue l'CO~ganizou os serviços da a.lt11o administração da.Ropublica., 
e ·om virtude da q ua:I se commettou ao Ministerio da. Fazenda a 
a.ttribuição do remottm· para. o Congresso as .propo9tas do orça-
mento. · · 

Ora, des(}e que a ·constituição taxrutivamente·ilil. ·ít Ca.mara. dos 
Srs. ·Jileputados ·a iniciativa da ola:boraÇiio dos projectos ·que se ,ba
seam em ·proposta do Governo, ·o uma··vez que "esta 'lei Impõe ao 
Minist!'o·da. ·Fazend~>·o·deverde remetter o;proposta d'e orç11omen:t.,, 
tem-se entendido ·geru.lmonte !J.UO, desde ·que as ·propostas de orça
mento llas despezas 'toma.m •a ':l'órma.•de·uma proposta do Poder 
Executivo, não pódem ser iniciadas sinão .na .outra.•Co.sa··do Con
gr.usso • .Mas si esta difficuldadeprovclm ·do um•dlspositivo lega:I;e.si 
é :incontestavelmente do poder que faz a dei :a. .attcibaição de dero
·gal-a,ou rovogal-a,muito bem 1embrou.o.nobre Senador ,por S. Paulo 
o alvit1•e de :se rlerogar aquoUc ·dispositivo pam, de ora em diante, 
poder cada uma das ·ca'!as do Congresso, :cumulati.vamento, exercer 
.a attribuição .de discutir os orçamentos das despezas, ·ficando, •em 
respeito (LO disposto .. na •Constitução Federal, :reservada á•Camara 
a. iniciativa na di~cussão do projecto da receita.. 

O projecto apresentado pelo honrado senador por S. Paulo 
ficou por alguns annos na pasta da respectiva commissão, <lté q ao 
no ultimo mez. da. sessão do anno passado, a .requerimento, lo i darlo 
paru. ordem do dia, independente .de pitrecm>. . 

Dado á discussão .na ,sessão de 17 .de dezembro, tive a liber
dade·de olfereoer um.substitutivo, em virtude de .gual o .ptlojeoto 
voltou ás illustrada.s com missões de .Constituição o DiplomD.cja .o uo 
Finanças. . . 

Acha. vamo-nos, .porém, nos ultimas dias do ultimo mez da ul
tima. prorogaçii.o da sessão, o não foi J:lussivel cogitar-se .mais i.lo as
:sumptD. Entretanto até agora as illustradas' commissões,niio .tivc-
.ram opllot·tuniuaue pa.ra mtor,por parecer. · 

Nessas condições, c porque precis:1mos empregar ·de algttma 
sot•te a. nossa actividade, de modo a não inoorrermos.por completo 
no descredito .da. opini1Lo publica, venho roqueret• a V. Ex:. que, rlc 
aocôrdo com o . .Regimento do Senado, se digne dar para. ardem do 
dia da Jlroxüua sessão o pt•ojoeto n. 32, elo 1903, ile que é .o a11tor o 
honrado Senador por. S. Paulo. (Muito bem.; ?auito bam). 

O Sr. Presidente-A Mesa attcnderá n.o. rortnerimenco 
.Jo honrado Senador. 

O S1•. Mondes do Almeida (') - St•.. Presidente, 
todos quantos'nesta. Capital estu.vam .nas lLVOnidas e principaos l'llas, 
assistiram, no dia. 7 de setembro, ao uos~lar de algumas corpora.· 
ções das fo1•Qas .fodet•aes o da nova 1ogiiíJ, ils mesmas pet•toncentcs, 
mt1s composta dos futuros reserviwtas do Exercito, componente das 
sociedades de tiro .que 1brmam a .Confederação do Tiro Bra· 
zileiro. · 

(') Esto ·úiHcur"o nu o rol rovislo polo ·orador, 
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Foi geral a manifestação de sympat.bia c de entbusiasmo por 
todns essas corporações, que assim se apresentaram para festejar a 
data gloriosa du. inílependencia nacional. 

Como, porém, por motivo de o1•dcm suporior, nito se l'ealizou 
a pa.rada determinada. pa.ra esse dia, aconteceu que tlcaram bem 
sn . .liontcs, não sómonte essas forças, nova.mente creadas, como as 
que se apresentaram pertencentes a corporaçilo federal da Guarda 
Naciona.t, porta.ntos títulos rospeitavol e recommendavel ú grati
dão e <t consideração nacional. (Apoiados geraes.) 

Mas, como de diversos pontos partissem observações imperti
nentes, acres, desrespeitosas, o1fensi vas a. esta ultima corporação, 
é de meu dever levantar aqui o mais solemne protesto contra essas 
aggrossões, defendendo essa gloriosa instituição a que o regente 
Feijó ligo ti o seu nome, pela iniciativa, não me esquecendo entro
tanto IJUO os govo1•nos e nós, os ropre>ontantes da Nação, longe do 
procurar manter o prestigio do tão util milici.a, gra.ndomenta. te· 
mos concorrido para u. sua desmoral:.zação, para o olfnscamento do 
suas glorias. 

V. Ex .. , Sr·. Presidente, comprebende perfeitamente a minha 
presença. na. tribuna. Exer·ço um cargo vita1icio, 11ois sou o obefo 
do estdao-maior da Gua1.•da Na.r.ionat que fnncciona nesta Capital, 
cargo que comecei a exercer em 1 do ,janeiro de 1899; e como não · 
posso dispensar as conti.nencias, por foro,.a da lei, tambem não posso 
dispensar as notas de t·esJJeito o de consideração que governos suc
cessivos teem. daílo ao meu serviço. 

Afastado, 11or motivo constitucional, do exercício da direcção 
dessa milicia, sinto-me, Sr·. Presidente, perleitamente cm liberdade 
para poder dizer o que· prcteuuo, afim de não deixar sem de1esa. 
uma instituição a que perten~o. e assim demonstrar• que não deixo 
de lado os interesses dos meus desinteressados companheiros de 
SOl'YiQO militar. 

V. Ex. sabe, Sr. Pt·esidente, que depois das leis de 1873 o 1874, 
pelas rJuaes o Govomo Imperi11! mandou suspender as levas de no
meações para a Guarda Nacional, Jlcou esta instituição :1 e~pera que
uma guerra. com o estrangeiro exigisse novament.e os seus ~erviços, 
atê que, depois du. proclamação da. Republica. e apezar de estar di· 
rigindo a. RerJartição da Justiça um dos, mais conhecidos a.dversarios 
da Guarda Nacional, o nosso eminente collega o Sr. Dr. Campos 
Salles, llouve neces:.idndc, por inspiração do generaliHsimo Deodoro 
da Fonseca, de restabelecer a instituição sob moldes mais conveni
entes ao instituto dcmocratico. 

lnJ'e!i~monto esses moldes não eram aquelles indispensaveis 
para o serviço ; e nessa occasião, sendo eu um dos mais ardorosos 
entbusiastas d<t instituição, a:pezar de nilo pertencer a olla, fui con
vidado pam cooperar na reorganização da Guarda Nacional. Não 
podia acccitar. A Republica tinha sido ha pouco procla.madn., não 
l1avia sido reconhecido pelo povo a sua instituição por uma Consti· 
tuição e, não sondo eu republicano, não sendo adbesista, não per
tencendo a nonilum dos grupos que na occasião se iormavam, não 

ji 
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podia. acceita.r desi11nação alguma feita por um governo tl'lO consi· 
!lerava. ser revoluciooario. 

Logo, pordm; que a Constituição foi p1·~mulgada. que manifes
tações da vii.la nacional reconheceram a Republica, não duvidei em 
acceltat· a incumbencia, dese,joso de formar em .1osso paiz a vereia· 
doira instituição da Gua.rda Nacional, democratica, util o critel'io· 
lamente. 

O Senado com proheude que não eram honras militares que me 
seduzia.m, porque ou as tinha: era otncial da Ortlem da Ro~a, com 
honras de coronel, condecoração que me foi tla.da pot• serviço, pre
stados na imprensa ii. abol.ição do elemento servil. Sendo tambem 
doutor em direito, professor• de uma fa.culdade, não seriant essas 
gloriolas insignifica.ntes que me levariam a acccita.r iucumbcncia 
tão ardua e tra.balhosa. Acceitei·a como democrata., mas dom"m·a.ta 
sincero, o não como esses individuas que se envolvem no rotulo St\m 
possuir as intenções. B como ta.mbcm não tinha. o desejo de possuir 
uma patente para não ir para o xadrez .•. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA-Apoiado I A patente 1la Guarda Na~ 
. cional hoje cm dia está servindo para isso. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - . , . procurei i mmediata.111ente 
mostrar que, em um paiz democratico como o nosso, os ot·çamentos 
da Guor·ra c da Marinha deviam pesar na parte do matet•ial, mas 
não na. parto do pessoal, c bastariam os nucleos instt·uctores o a 
organização do linha~ regulares para instrucção das prilças P"·ra. 
que grande parte dtt lorca armada não posasse no areamento, como 
hl\ie, ficando assim com uma grande lbt•ça, si não Jus.cm prmra
hidas todas as disposições legaes, 8i não tosse a protecção indeco· 
rosa que tem estabelecido privilcgios, 

0 SR. SEVEB.INO VIEIRA- Apoiado! 
O SR. ME:>~PES DE ALMEIDA - Nesse sentido mostt•oi' como, em 

tempo de paz, se organizava a milicia. 
Nomeado commandante de um batalhão de um:t tla.s rogiõr.s 

ruraes, em pouco tempo podia ou mostrar como se organizava um 
batalhão, sem sacrlftcio algum para o Thesouro, e assim a Capital 
viu desfilar o !l• batalhão. 

Isto, porém, inipressionou algrms democratas, que julgavam 
que ou pret~ndia depôr a &~publica com um ·batalhão de Jacar~
paguá (riso). Fui dispensado destas funcções, ate que com o 1·esta· 
bclecimento da lega.lidada, chamada de 23 de novembro, 1\ti reposto 
nesse Jogar de que era titular por patente legal. 

E «como eu era muito zeloso», diziam os dirigentes de entio, 
acha1•am conveniente a minha promoção a commandanto da 2• bri· 
gada, porque a minha acçito teria mttiot• campo de applicação e ceu 
estaritL mais longe da tt·opa» .. Fui então nomeado comma.ndante de 
brigada e, tres ou quatro mazos depois, o Rio de Janeiro viu a 
minht~ brigada pet•l'oitamonte organizada e fot·madu. ua pt•u.ça pu· 
blica, aind1l. sem sa.criftcio para. o Thosouro. 
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Estavam as cousas neste p'ú, quando rebentou o movimento 
naval de ü do setembro de 1803. No dia 7, li. meia nollto, estava. 
mobilizada a. 2• brigada. Fui chamado ao palacio do Ita.maraty o o 
então Presidenta da Republica, Sr. marechal Flori ano Peixoto, 
declarou-mo que ou estava nomeil.do commandanto interino 
daquellas forças. Naquclle periodo angustioso, devo dizer desde 
jâ, que os serviços pt·ostados pela Guarda. Nacional, naquella triste 
emergencia, foram ta.es <tue, não sómento o Governo, mas todos 
·aquellcs que sollreram acçii.o directa da defesa e dos meios pelos 
I!Uaos essa. corporação pt·oc.ut·ou firmar a sua. rcspons~bilidade .ti
veram para e !la os mais francos applausos e eu fui um dos poucos 
cbe1ils que ficaram do principio ao fim da revolta. 

Permitta-me o Senado quo eu abra aqui um pequeno parcn
thosis para dizer que, quando alguem deixa um posto do prestigio 
ou podm•io, nii.o siio pequenos os odios que ttdguire, nem as impre
ca.ções c1ue recebe. l~otretanto, ou tive a. felicidade de ver os meus 
commaudatlos forma.t•em quasi uma ala iniuterr.upta do quartel á 
minha re>idencia. 

Com isto quero mostrar como a Guarda Nacional se mobilizou 
:rapidamente. Entretanto, o proprio Presidente da Republica 
não sabia qual era o quadro e1l'ectivo dessa milicia. e a força que 
41lla podia represcnütr desde CJUO fosse cumprida a lei. 

Acabada. a revolta-fui .mandado descansar: era justo ; - at6 
que. por tal fót•ma foram se accumulando os elementos de pertur
bação c de desorganização desta milícia, que, em fins de 1898, o 
·então Presidente da Republica, Sr. Dr. Campos Sal!es, determinou 
attender a· esse assumpto .e declarou-me que eu estava nomeado 

· chefe do estado ma.ior da. Guarda Nacional. A I de janeiro de 1899, 
·assumi as funcções desse cargo e S. Ex. perguntou-me entii.o de 
que meios precisav<t cu para organizai-a completamente. Eu pedi 
apenas um-o cumprimento da Jei. 

Dentro de· pouco tempo, estava. ossamilicia completamente or
ga.niza.da e a força apresentava-se na praça publica, com todos os 
elementos neccssarios para ·demonstrar<o que era na pa.z e o 11ue 
JlOdia. ser na guerra., como já tinha sido. 

Ao passo que isto se dava na Capital Federal, onde eram assim 
respeitailas as ,oxigencias da lei, funocionando regularmente' os ba
talllões e brigadas, feita ~om cuidado a qua.litlc:u;ão, tudo normal
mente, foram chamados ao supremo commando os activos e .com· 
patentes Srs. marochaes Leite de Castro e João da. Silva Barbosa, 
.continuando como sem•etai•io gcl'al o nosso dedicado o competente 
camarad:1, Sr. coronel .Tosino do Nascimento Fe1•roira e Silva, que 
est:l hoje interinamente n:. ·chefia do estado mo:io1•. · 

Nos Estados po1•ém, começaram os .elementos da politicagem, 
desde que tinham sido impedidos de manifestar-se,. pclll ex
presidente da. Republica, Sr. Prudente de Moraes, a desemvol
ver-se rapidamente. Cada Deputado e cada Senador enviava ao 
.Ministro da Justiça uma lista, ás vezes sem o menor ex:tme, de co
Jibecidos e desconhecidos que. deviam SOl' nomeados, indivíduos 
.alguns tlos quaos não podiam honibrear nem com as pra~ as de p1•et, 
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quanto mais com .dedicados oillciaes, .indivíduos que iam ,ficar in
vestidos do honras;que:não:são semelhantes :nem iguaes.âs do Exer
cito;.ma.s as mesmas.e,•por consequencia, ,fonmariam, do accôrdo 
com :a lei, .parte jintegrante: ila;força militar! . . 

•.Divet•sa.s·vezes.rocla.mei: pela.impnensa. .o :pessou.lmente dos ·pre
sidentes da.Republica:e.dosMinistras .d3. .Justiça .. Entre nós tomos 
um collega ·que já. exerceu :a:s .funcções de .ministro, .está. presente 
e: S. :Ex. pódo dizer quantas vezes.,essas reolamnções foram toma
dasLno.devido :apreço. E as nomcações.continuavam .a ser feitas 
sem critorio, :delictuosamente:até. 

· ~'O'Sr. marechal Hermes da·.Fonseca, quando Ministl~o d1L.Guerra, 
promoveu a rcorganizaç3.o•do·ExerCito.e:hoje cado .. qual toma pa.ra 
si ·as glorias:dessa iniciativa. Bom :U;vertturado estimulo I e todos 
sejam•a.utores da•iniciativa :!:Não queromegar a. :ningucm·esse ser
vico e justos são esses lonv.ores. 

Mas, promulg-ada a 1eicda :reorganiz:1ção. do Exercito c a do :SOL'• 
teio militar, continuou .o Ministerio da Justiça, nã.o no .tempo ,d() 
nosso collega, ·sr. Dr. Tav11res de Lyra, m:ts posteriorroonto, a 
realizar novas •nomeações paro. a Guarda. Nacion:1l, o até hojn tem 
sido •um nunca acabar. 

Nostlli·Capital organizaram-se :syndicatos p11rn.promovor no
meaÇões p:~.ra a·Guar ca Naciono.l, vendendo pat~ntes ; ellas ero.ro 
.vondidas.a 100$ c a 200;!;e :tté mais, conforme;a victima. 

Deu uncici esse ihcto':ao Governo; :.pelu. imprenso. reclamei inu
tilmente; e devo attl dizer que um dos meus :empregados gaston 
300$ pan,obtel' a nomeação de capitão, mas felizmente cheguei a 
tempo.·cte•impedir semelhante delicto. · 

Tudo isto disse ao actual Sr. ·Ministro. da Justiça c S. Ex., evi
dentemente, ficou impressionado com taesfo.ctos; ·mas. como impe
dir as nomeações em avalanche, si ellas oram fcita.s por petlitlos de 
Senadores•e de Deputados ? .Si V. Ex., tlisso o Sr .. Ministro, accusa 
o Governo por ta!:roais do metade dos Senadores c dus Deputados 
defenderá. o Governo que não tem moias ele obstar taes consa.s. 

Bem sei quo tl ·politica, •m1Ls ha pulitica·o .politica. ,um cidadã() 
investido•de·cargos dados pot• selecção tem garbo e.gosto do s.lr•vir,; 
mas, indo·para um rol em que se :confundemdignos.e zelosos coro 
incapazes e irregulares, cert tmente não tm•tl eom .isso .gl'ande 
prazer. ... · 

Ora, é para 'lamentar que uma instituição, que tom um,pastiado 
tão glorioso na sua historia, .que pódo e deyc ser um poderosD 
<llemento da defesa nacionl11, seja tão pouco considera.da·polo Go
vern() .Federal o pelos representantes da 'Na.çõ:o. E' contm ist() 
que pro tosto e reclamo. 

Ainda ha pouco o Sr, marechal Hm·roos se comptmetrou dossC5 
facto, verificou a convenienci:l,.em.um paiz•democmticocomo este, 
de levantll.l'·Uma grande:força, •sem::sacriHcios.e som notoveis :des
pezas para o Thesouro, tomou conhecimento das dilforentos idéa.s 
lcmbi·adas desde o ·tempo do·marecha:l Floriano,, c com as <tuaos 
esse finado estadista•tinha:mais.ou monos ficado de accôrdo, o.auto
:izou'a apresentação . de um.:prDjecto,quo:roformav.a a .instituição 

L. 
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em termos taes que realmente ninguem ·podia levantar qualquer · 
suspci t~ sobre aquelles que fizessem ttarte dess.t milicia, 

N•)te o Senado que, cm questü.o de disciplina. a todos aborrece 
o seguinte, por exemplo: si o commandante de um batalhão chama 
á ordem um seu commandado, por desidia, por imperícia, por uma 
irregularidade o a falta quãluuer, no dia seguinte o commandado 
póde ser nomc:tdo coronel, desobedece c essa ordem não é man
tida 1 Si isto 6 di~ciplina. si isto é ordem, si isto é democracia, 
si isto é Republica, rc:Llmente ó cousa que é preciso acabar. Não 
propuz desde Já, como devera ser minha e nossa idéa, em pro
jecto com um artigo unico, a extincção da Guarda Nacional, por
que é uma instituição reconhecida pela Constituição, mas consegui. 
com os Srs. marechal Barbosa e coronel Josino organizar um pro
jecto reunindo os elementos indispcnsaveis para uma reforma 
salutttr c a.prescntci-o ao Sr. Deputado Graccho Cardoso. que deu 
a sua acquiescencia, apresentando, depois de modificado de accôrdo 
com (I tdchnica parlamentar, um projecto neste sentido. Esse pro
jecto, Sr. Presidente, já foi discutido c votado em 2• discussão na 
Camara dos Deputados, não tendo ainda terminado alli o seu 
3• turno; porque um alto funccionario da Republica a isto se oppõe. 

Eu esporo que, na aurora do novo Governo, essa opposição não 
mais se manifeste e que tenhamos a felicidade de ver completa
mente limpo este terreno, no qual devíamos estar sempre com a 
ioi namão e os olbos tltos na defesa da Patria. 

Px·omulgada a lei do sorteio militar, envidei todos os e forços 
:para que a mesma produzisse os resultados desejados, sendo que, 
de boa vontade, me prestei a servir na junta legal organizada 
]lara t~1! fim, 1'unccionando cm companhia e sob a presidencia dos 
ilous eminentes genoraes, os Srs. Menna Barreto c Salustiuno dos 
Reis. . 

V cjo, porém, com tristeza, Sr. Presidente, que perdi o meu 
tempo, pois a orgia de nomeações para a Guarda Nacional ainda 
não cessou. 

Em tal caso, a não ser que queira.mos voltar á lei de 1874, não 
sei a que possamos recorrer ! Mantido o slatu-quo, só poderemos 
recorrer ao caracter e tt consciencia dos governos e dos represen
tantes da Nação. 

Menciona!' neste momento a seric de abusos praticados seria 
um nunca. ac!lbar. 

Algumas nomeações ultimameute feitas, algumas dellas, re• 
vestem um caracter de tal incon veniencia que é quasi justíficavel 
a attitude do alguns jornaes, não contra a instituição em si, mas 
contra tae3 desmandos. 

O SR. SEVERINO VIEIRA- Ha até açougueiros residentes aq11i, 
na Saude, r1uo são callitães da Guarda Nacional n:t Bahia. 

O SR, A. Azoredo- Aqui, como em toda parte. 
0 SR, MENDES Dll ALMEIDA - A questlto não estll. no 1\J.cto de 

um açougueiro ser capitão da Guarda Nacional, pois é um mcrca-

I 
I 



SESSÃO BM 10 DE SETEMBRO DE 1910 61 

dor que póde desempenhar com honr;L a. sua. profissão, servindo 
bem a.o pa.iz. A questão reside no facto de serem nomeados cida
dãos aqui residentes para a Guarda Nacional de Ma.tto Grosso, por 
exemplo, o outros residentes cm S. Paulo· para a. Guarda Nacional 
da Bahia ! 

G SR. SEVERmo VmmA:..... .Tustamcnte o que ou disso. 
0 SR. MENDES DE ALM!l!DA- E' contra. este facto, Sr. Prosi· 

dente, que eu me rev()ltu, levantando o meu protesto. 
O SR. A. AZEREDO- A Guarda Nacional é a nossa condecora· 

ração. 
0 SR. MENDES DE ALMlliDA- Perdoe-me o honrado Senador 

por Matto Grosso, mas o aparte de S. Ex., com ser desagradava!, 
é inconvemente, porque S. Ex., sabe 11ue, pela..C~nstituiciio, estão 
abolidas as condecorações. 

O SR. A. AzEREno-0 culpado não é o Govorno: culpados são 
os representantes da Nação, que não fazem sinão solicitar nomea
ções para. a Guarda Nacional. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA -Eu nunca solicitei, depois da. lei 
n. 1.860, uma só nomeação pm•a a Guarda. Nacional. 

0 SR. A. AzEREDO- Nem eu. 
O Srt. MENDES DE AL,!EIDA- Então, neste particular, estamos 

no mesmo pé de igualdade. 
0 Srt, PEDRO BORGES dá um apat•te. 
0 Srt. MENDES DE ALMEIDA- 0 honrado Senador pelo Cormi, 

por exemplo, sabe que no seu Estado ha comarcas em ctuo o nu
mero do guarda~ nu.oionaes dl:l pouco menos é superior a.o dos 
seus habitantes. 

O Stt. PEDRO BoRGES - !~'o quo succedc cm todo.> os Estu.<los, 
. sem exceptuar o de V. Ex. 

O SR. MmmEs DE ALMEIDA- Póde ser que assim seja, mas o 
que po~~o alflrmar a. V. Ex:. é que e~sas declarações confirmam as 
minhas ponderações. 

O Sa. A. AzmnEoo- Não póde haver actlinca.lhe por parta do 
Governo lavrando e.isa~ nontca.ções ; esse menospt•czo é praticado 
:pot• aquelles que as solicitam. 

O SR. M~:NDES DE AMIEIDA - Si o Governo man<la lavrar essas 
riomc'açües sem o dovi<lo ex1.1me do pessoal indicado, si ct•êa. bri· 
gadas sem a exigencia legal· de recorret• á estatistica., Mmmettc 

· uma Irregularidade e dcsvlr,u<l a. lei. 
Si o Governo nomeia menores de 30 annos para officiaos da 

· ·. Guarda Nacional depois da. lei do sor,eio, . commette um deli c to, 
viola a lei ; e nós, Senadores e Deputados, que vamos pedi r a no· 
meaçlo do indivíduos nessas condlçõo3, sem o exame prtlYio iudis· 
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Jlensa-vcl, trahfmos· o nosso. ma.ndato, faLtamos <tO nosso dever, 
somos dclim1uentes pera.nto u,. lei. 

O SR. A. AzmEDO- V. Ex:. está. onga.na.do. Este póde ser· o 
:;;cu modo pes~oa1 de ericara.r a questão. · 
' 0 SR. MENDI,S·DE ALMEIDA-Vim· defender a milicia. da.s a.g-
gresSÕCS soffridas o devo dizer que, si melhor não se pôde apre· 
senta.r, foi pot•qnc houve fi1lta; de tempo para. o recebimento do 
material e a orgalli~a.ção ·da. fot•ma.tura; os Jogares· providOs não.•o 
fomm devidu;m~nto, }JOrquo a; lei não i! ·cumprlua, absolutamente o 
nesta Capital não se póde mandar qualitlc~r um cidadão maiS,()U 
monos rcüwionado com qualquer chefe politico ou amigo do Gil· 
verno, mais on'mcnos importante, porqucelle se julga.· com privi· 

·:tegíos· illegaos, anti~rcpulilicanos, anti-democr:tticos; antí-constitu- · 
cionaos· pa.l'a fugir ao serviQo, recahindo este sobre os operarias, 
sobre os pohres o desprotegidos que não·teem pao alcaid·e. ; .• ·· 

O pessoal qluo se ruprosentou fel-o com u.cendrado patriotismo e 
inc:JJ.cttlavel Slci'ifieio. . · ' 

E' por cstn. mzão que ou protesto, explicando como as cousas 
se dão. o la. monto que, apózar dos esforços incaloulaveis c sempre 
empregados pohts principaos autoridarleR da. milícia,. a. lei não seja 
cumpJ.•ida. 

0 SR. FHANCISCO GT,YCERIO-Mande-se VÍl' Uffilli missão estran• 
geirn. [li1l':t. a G-uarda.Naoional. 

O SR. MI~NDES DE AumroA-E' assumpto de que não posso trlli
tar neste momento, por·que não. está. em. discussão. Estou apenas 

. lavrando um protesto contra os ataques soffridos pela Guarda 
Nacional, sem justificação e otfensivos· aos•. serviços . prestados 
pelos seus bons e leaes servidores, sempre· promptos para a defeza. 
dn. Pa.tria. . 

O SR. FluNcrsco Gr,YCBRIO-En estou d•l accôrdo com V. Ex. 
O Sa, MENDES DB ALMBIDA....,.E para justitlcacão dessa defeza, 

apresenio o requerimento que envio á. Mesa. (Muito bem; muito 
bem.) . 

Vem á Mesa.,· 6 lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 
'' 

Requeiro c1ue, pelo Ministerio da Justiça. e Negocies Interiores, 
seja o Senado infol'mado:. . 

. ' ' 

I•. Quantawbrig3.das de ca. vallaria e respectivos regimentos 
foram ~reados desde 1 de janeiro de 1907 até agora; 

2'. Quantas de artilharia e respectivos . regimentos de • cánipa-
nbru o batalhões do posição; · · . · . . . 

3•. Quantas·1le infantaria. e · respectivos· biLtalbõos da. ac.tiva. o 
da reserva ;1 · · . · · , . . . , , 

4•. Qun,l' o numero total de•officiaes nomeados·; 
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, 5•~ Qual o numero total ·de otDciaes legalmente empossados, 
tudo no peri{)llo· indicado acima ; · 

6•. SI á creação de cada uma dessas brigadas precedeu a infor· 
mação estatística lega.!. · 

Sala das sessões, lO de setembro de 19IO. - F. Mende8 àe 
Almeida. 

o Sr. 1,1·esidente - Estando esgotada a hora do ex
podieuto, fica a.diada a. discu~são do requerimento do honrado 
Sona.dor. 

ORDE:M DO DIA 

O Sr. Presidente- Não havendo numero para se pro
cedei' á.s votações constantes da ordem do dia, passa-se tt ma teria 
em discussão. · 

EXECUÇÕES DE SENTENÇAS DO SUPRE~IO TRIBUNAL FEDERAL 

Entra em I• discussão o projecto do Senado, n. 14, de 1910, 
regulando as execuções de sentenças do Supremo Tribunal Fe
deral. 

O Sr. Generoso Marques- Sr. Presidente, pedi 
u. palavra, não para. discutir desde já o projecto do honrado Se
nadol' por Matto Grosso, pois não desconheço as disposições do nosso 
Regimento, nem o> estylos· da Casa, referentes á 1• discus~iio dos 
projectos. . 

Pedi a. palavra unicamente para declarar que, votando pelo 
projecto no primeiro turno, protesto, entretanto, olforocer, na 
::!" discussão, si o não fizer a respecti,va Commissão, o que não é de 
esporar, emendtLS tendentes a manter disposições da legislação vi
gente, que: gara.utom. a. todos os executados direitos e recursos, que 
o projecto, na especie do que trata, supprime, em detrimento dos 
Estados executados, dos quaes o primeil•o sacrificado, a passar o 
lll'o,jecto tal qual se ach11. recligido, seria aquelle que tenho a honra 
de represent-.tr nesta ·casa. · · · · 

. Era sómente isto o que en tinha a dectarar, rose1•vando-me 
pai·a demonstrar :i p'roposiçiio que acabo 'de emittir, quando chegar 
a o pportunidade a que me referi. 

· .. o Sr. Metello.- Sr. Presídente, como autor do projecto 
cm debate, venho á, tribuna sómento em deferencia. aô honrado 
Seoador.pelo Estado do Paraná, para declarar que, como S. Ex., 
aguardo a segunda discussão do projecto para mostrar qual o pen
samento que prisldiu á: sua elaboração. Não me' inspirei na neces
sidade de regular questões já pendentes do Supremo Tribunal Fe
deral, acautelando interesses nellas envolvidos, ma.s tive em vista. 
só e unicamente prover a lacuna ·verificada ,na. nossa legislação, 
que não contem nórmas para a execução das senteo~as daquelle 

' 
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tribunal sobre limites dos Eatados entre si. Procurei simplificar 
o processo. o mais possível som prejudicar ~ direito das partes. 

E' litcll"do comprehénder que em execuçoes desta natureza não 
é possível observar todos os termos e formalidades . da. execução 
ordina1•ia e commum, porque o processo é de si mesmo especial, 
poclenrlo-se mesmo dizer q_uo não ha nelle umrt verdadeira. execu
cã.o, rrms simples actos complementares da sentença que decidiu 
o pleito. Sendo assim, o projeato, tal qual se acha redigido, não sa.· 
crifiea dil·eito algum das partes. 

O Sa. GENEROso MARQUES- Veremos na occasião opportuna. 
A primeira discussão só versa sobre a constitucionalida.cfe e utili
dade do pro.]ecto. Convencerei ao eepirito lucido e imparcial do 
nobre Senador que o projecto tom, pelo menos, uma omissão gra· 
vissima. que é preciso preencher. 

o Slt. METELLO- Longe de mim a idéa de ter aprese:ltado 
um tralmlho sem defeitos. Em todo caso, Sr. Presidente, com o 
cliS01ll'SO do honrado Senador só tenho que felicitar-me por haver 
inichtdo um projecto nas condições deste, que vae merecer a va
liosu; eollaboraoão de S. Ex., parlamentar provecto e distincto 
advogado, que com suas luzes ha de melhorai-o muito, de modo 
a dota.r·se a nossa legislação de uma boa. lei que lhe falta actual
mente. 

0 SR. GENEROSO MARQUES- Agradeço 'muito a V. Ex., mas 
sou o primeit•o a reconhecer a minha in.competencia. 

O SR. METELLO- Sou eu que tenho de agradecer a V. Elt, a 
sua collaboração. 

l\1'8. o que tinha a dizer. 
Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-se a discussão, fi. 

cando a votação adia.da por falta. de numero. 

o Sr. Presidente- Nada mais havendo a. tra.ta.r, vou 
levantar a sessão. · 

Designo pa.ra ordem do dia da seguinte : 
· Vota~iio, em discussão unica., da redacoão tina.! do projecto do 

Senado. n. l:l, etc 1910, concedendo seis mezes de ltcenoa, com todos 
os voucimentos, ao ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. Ma
noel .losil Murtinho. 

Vot11Qão, cm 3• discussão, da proposição da Ca.mara dos D~pu· 
hdo~. n. 134, de 1909, autorizando o Presidente da Republica 
a ab!'il' ao Minlsterio da Fazenda o credito extraordinario de 
26~$940, afim de occcm•er ao pa.ga.mento devido á Veneravel 
Irmandade de Nos>a Senhora do Rosario e S. Benedlcto, em virtude 
de S!lllt.ou~'a judiciaria.. (Com pa1·ecc1' (avora1lel da Commlsslfo de 
Fin11r11:as,) . 

Votaoii.o, em 3• dlllcussão, da proposição da Cama.ra dos Depu· 
tados, n. l:J!J, de 1909, autorizando o Pre:idente da. Republicn. a a.lirir 

.1 



à~BSlo BM d DB SBtlsMB~O- DB i9f0 
I 

65 
'-
ao Mluilterlo da. Fazenda. o credito extra.ot•dinario do 301$030, para 
occorrer ao pagr~mento dcvirlo a. Jor1qulm ,Tooé Martins, cm virtude 
de sentenO<I judiciaria., (Con~ pa1·eccr (avoraveZ da Commiss,7o de 
Finan-ça8,) -

Votação, em 2• diocussão, da proposição da. Camara dos Depu· 
tados, n. 150, do 1909, que determina que ao coo sul geral no 
Egypto sc,la. dado o caracter <lo agente }lOiittoo ou diplomattco, sem 
vencimentos. (C~m pal'ecer (aooravet da Commis8ao ác Conllituiçlfo e 
Diplomacia, ) 

Votação, cm !• discussão,· do projecto do Senado, n. 14, de 
1910, regulando u oxeoucão de sentenças do Supremo Tribunal 
Federal. 

Continuação da 2• discussão do projecto do Senado n. 32, de 
1903, derogando o n. II do art. 31 da lei n. 23, de 1892, relativo á 
conteccão da lei de orcrmento. 

2• discussio do projecto do Senado n. 6, ' do 1910, reorgani • 
zando sob novos moldes eleitoraes o Dietrlcto Federal. (Com paro• 
Clll' emendando o da Co,nmils/lo ele Comtil11içr:to c Diplomacia). 

Levanta-se a sessão 4s 2 horas e 10 minutos da tr11'de. 

44• :SiiSS.\0 J!;M 12 Dli Sl!:'l'liMLllW IJii 1910 

i'R)l;Stlll:!l'iCIA IJO Slt, Ql'INTINO tJOCAl'UVA, VICll"Pi~I:!SlJJE~1'1:! 

A' l hot•a. d" tat•do, pt•esento numero legal, abl'e•so a sessão a. 
que concorrem os Srs. Scita.uol'cs Quintino Booayuva, Foi·roit•;t 
Chaves, At•aujo Góo~, Pedro Bot•ges, SilVVl'io Not',\; •• Touathas Pe· 
dt•osa, .Tut•ge de r.loi•aes, At•tbm· Lemos, Jos1i Euzcbio, Ut•f.,ano 
Saritos, Monde de AliUoid;t, Pil'us fo'm·ruil·a, nomingucs Cal'llcil•o, 
•ravat•es do Lyl'a., .Vall~·udu Leal, Alva.t•u · i\la1:hado, .Cótstt•o Pinto. 
Gonalves Fot•t•oh•a, Gomos Ribeil•o, Coelho u Campos,, Olivcil'a 
Vallad&o, Sevot•inó Viuil•a, Bot•nat•dlno :Monteiro, . Ollveh•a Figuei• 
et•do, Sü. Froil•o, Augusto do Vasconoellos, .· Laut•o Sodt•ê, l<'rancisco 
Glycerio, Rodrigues .Jardim, Gonzaga .Tayme, Motello, A. :\zorcdo, 
Generoso Marques, Fol!ppe Schmidt, Victorlno ~fontoiro o Pinhniro 
~racbado'(:JO.) · 

Deixam de comp:trücer com c!I.U$a justificada. os Srs. ·seua.,loros 
Candiclo do Abreu, lndio do B1 azil, Paes de Car.valho, Ribeiro Gon· 
calves, Gervasio Passas, Thomaz Aocioly, Antonio de Souza, 
Sigismnndo GouçrLives, Ros:L e Silva, JO:\![uim Malta, Guilhm•mo 
Campos. José Maraellino. Ruy Bar•bosa., Mouiz Ft•eire, João Luiz . 
AlVes, Lour•euco 1l;lptista., Bernardo 1\foutei.ro, Jo'cliaiauo Penua, . 
li'rancisao &![os; Al!:t•cdo Ellis, Campos ~<LIIcs, I:ll'iloZ Abrantes, Joa· 
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quim M'urtinho, Alene ir G~illla.ries, Hercllio Luz, Lauro Müller e 
Cassiano dó Nascimento. (27.) 

. E' lida, posta em diSéuss~ó e sàiu debate a.pprovada., á aotii. dí~ 
sessão anterior. . 

O Sr. i• Secretft.ri() d~. l'OUta do seguinte 

li:XPEDIENTB 

, . Telegt•a.mma da. Associação Commet•cial do Pará.. de lO. do cot•· 
rente,· commuliicando que . nessa . datá. dirigiu um appello . ao 
St•. P~esidente, solicitando sua intOrrerencia. junto 'á. Com(lan)tia 
Lloyd Brazileiro, no sentido de fazdt' tocar no porto de Bolé'm o 
vapor a sahit· pa.t•a. Europa no dia. 20 do cot•rento.-Jnteira.do. 

. . I ., . • :'. ··:. . ·. , , . ; : .: . . -· . . , ' 
Tel~gra.mnia dó St•. Ba.ptfstiL Jtaja.by; vice:-p~eilid~n~ 4o ~:sttt~o 

do Sergtpe, do 11 do corrente, protestil.ndo contt•a a notiCia pubh
cada.no Gor.reio. de Arao~i!, .e que lhe imputa .o aos seus. amigos 
intuitos de l'evolta. contra. o governo do Esta.do.-Intcira.llo. 

O IDeio de s. Ex. o sr. Illlnis'tro dó Chile; ~gritdecendo a. co'n\. 
munica.Qãl). da~ manifestações de pezar do Senado pelo faJieclmento 
do Presidente dilquella Republica. • ..:..Inteiradó. 

Requerimento do desembargador Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro, solicitando um anuo de licença. com todos os venci
mentos.-A' Commissão de Fina.nça.s, 

. . ~ ... . .... ' ' . 
O Sr. ~·Secretario lô os seguintes 

PARECERES 
N. 3!!- l!ílO 

·o Sr .. Senador Felicia.Dó Penna, por olnêio datado de. 8 de . s~ 
tembro corrente, communi~ou ao 'Senado que.. teil.d~ n,ecessidade de 
se ausentar por algum tempo por .motivo de ,incommodo em pessoa 
de sua tlLmllia, deixava de ,comparecer ás sessiies deste ann'o, pe. 
dindo para is:lo a uecessaria licença. . . . . . . 

A'. Commissão de Policia, tendo de prónuncia,r.:.s'e ií.. respeíto.'do 
requerinien\o formulado pelo Sr. Senàdor Feliciano Penna, é de 
parecer qu·e o Sim&d,J o defira. 

· SahL das Commis;Ões, 12 de setembro de 1910.~ • . BoeayÚ.Và, 
presid~nte.-Fsr:reira Ohaue1, 1 ~ l!eOl'etario. -Pedro Aúgullo Borg111, 
2• sécretario-interino.~A iniprhnir. · 

N. 39~ 1910 

. , .Fora.m presentes á Gommi~siió d~ constituição. e njp!o~_a:chl. os 
m!lttvos d().velo q~.e oppo,Zi,!lllll,lJO~. o,,,o_n~o P,refetto )1() Dl~triç~ 
Federal á. resoluçao do Conselho Muntmpa.l, concedendo licenças, 
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com, os respectivos venclmen tos, aos funccion.a.rios Ma.noel .F •. ~ G!'r.cia 
e Joio Paulo Ba.ptist.a de Carvalho. Esses motivos decorr!lm prin
cipalmente .do ar,t. 2• .do decreto n •. 66, 1ie ~.6 de janeiro. d_e 1894, 
que. determina que .«ern .:aso nenhum será concedida. Jioeuoa com 
gratitlcaçlo de l!l~rclcio,, . 
. . De t&eto, a,o P9d!lr .exeo.utivo municipsl .não é lic.i:to,, c~n.cedér 
licenças com todo& os vencimentos. O. mesmo se dá. em relação ao 
Governo Feder!J.].. Isto, ].iorêm, não tem lmJIBdido. n.llm póde im· 
ped11•. que o Congresso Nacional, em condiooes . espec1aes,, vote lei~ 
de favor, co~cedendo-as. Do mesmo modo e para. os casos identicoa 
deve-se accmtar a compete.nc)a do .legislador municipal .. E. este 
modo de vêr iem sld.o sanccionado pelo Senado, rejeitando divei'I!OI 
"~loa de igual natureza. . . . . · . . . 

Isto posto, o attendendo a quê o Sr. João Paiilo Baptista de 
Carvalho, cóntinuo da Directorlà dà Fazeuàa. coutinil&' en(érn1o, 
precisando da.llcenoa, é a Commissão de Coiiàtitüicão e Diploinaoià 
do pa.recér que s~a. rejeftáilo o ooto oppoiito á resoliiÇão muiliêipa)o 
que aliás só l!' elle a.pproveitarl!., visto já haver fallecido ó Sr. Mà-
noel F. Garcia. . . . · . 

Sala das Commissões, 12 de setembro 'de 1910.""'A. A.lered9, 
presidente • .:...Taila"e' de Lyra, relator. 

RESOLUÇÃO DO 'CONSELHO . MUNICIPAL . E RAZÕES DO VETO A. QUE 81 
REFERE o P AREOBR SUPRÂ. 

O Conselho Muil'icipal resolve : 
Art. 1. • Fica ó Pretett'f) 'a.tltOriza.do a 'éoilceder ·ao cidit.dio Mas 

noel Teixeira. Ga:rcia., em·pregad:o 'como pblrma.ceüttco no Hospita, 
!~:e s. Sebit.s.tião, .se~ mezes ~~~ Uçença, com . os respectivos venci· 
mantos, . e a.o contmao da. DireCtoria. . de Fazenda., Joio Paulo Ba
ptiSta. 'de Car\ralno, um anno, com os respectl vos venCimentos. 

Art. 2.• Revoga.m~se as disposições em contrario. 
sala das sessões, em ~ de àoveinbro de 1898.-TBI'futit.lito ·áá 

Giima CtieiAo, presidente.~Dr; AJt,.,do MággiOU d6 AzeiieitHCatG. 
I• secretarlo.-Pedro tMI aa,.valAo, 2" secretario. .. 

-
81'8· Memb~s do Conselh!) Municiual. -:De conformi,!lade com 

disposto na Le1 Federal.n. 493, de 19 de julho do·coh'éilto anuo, 
oplponbo vêto 11. inclusa resoluoiiO 'do Conselho Muiiiclpal que_ aufo. 
riza. o Prefeito a conceder a. Maooel Teixeira Garcia, pbarmac8ú• 
~co .d!!.HOf!plt!!!l tff! s. Se)!a.stiiío1JI!lis mezes de liCI)n~. _cp_m_oa·J?' 
.pectivos .;ve~c1mentos1. 8 O.o contlDUI) aa ·Dir(jCtoria. -~~- P:"zenda, J~ 
Paulo 'Baptista. de Carvalho, um anno, com os reepectivos venci• 
mantos. , . . · 
.. A J.~i Mu!licipai, ·em ;vi,gor, promulgada pelod_ecre_tô.*• ~.A!l 
F6 do janeiro.~ 'J~9~,.(ljltat!le. no .art .. I• 8.1.?• ,qúe ~ lic_ençfeftr~ 
~~~.tl!,~l,l-~to ge ~.'lli~e,~ó.J~~ao cq_~.Cildt~as,á ~ls.taf.t~er .!,:.~& 
COJillll18Y0 ... e .-s me .. ICOS, pro)IOI•S. ao Pre, ...... 1'-0 D•~--r 

. 
. I 

I 

I 

f. 
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Geral de Hygiene c Assisteucla Publica, dentt•e os commhsarios de 
IJygiene, · . 

O art. 2• da mesma lei determina explicitamente que- « eni 
caso nenhum será concedldã licença com gratifloaQães de exer-
11loio •· · · : 

O art. 4.0 da referida lei diz o seguinte: «Esgotado o tempo 
·maximo, dentro do qu:1l púdem ser concedidas as licenoas sem ven
cimentos, nos teJ•mos do § i• do art. 2", sú se concedord; -nova 
lloonça, com ordenado 011 parto delle, depois de decorrido um anno 
contado do termo da ultima», · · ' . 

· Ora, o pharmaceutíco Manoel Teixeira Gat•cia não póde ter a 
licença, mesmo pat•a tr1ttamento de sande, com ordenado ou parte 
delle, e muito menos com todos us vencimentos, por haver gosado 
dut•ante mais de um anuo delicenças successivas e não tet• iiecor· 
rido um anno 1lepois do prazo da ultima. . 

· Eis as licenças conce(iidas ao mencionado pharmaceutico para 
tratamento de saude : 

28 de i ano iro de I 897 ..... , .. .. .. .. .. · 3 mezes 
4: do :junho de 1897........... . . .. .. . 3 » 
9 de setembro de 1897 ......... , ..... . 3 » 

lO de dezembro do 1897............. 3 :. 
15 de marco do 1898.. • .. .. .. • .. . .. . 3 · • 
8 do junho de 1898 (som voucimontu~) 6 • 

Notc·se que, antes de passar o set•viço do Hospital do s. sebas· 
tiã.o para_ a Municipalidade, já. Manoel Teixeira Garcia achava-se 
no goso de liceul):~ coucodida_pelo Ministerio do Interior, ., 

A' vist:t dos motivCls mcpcudidos •1110 constituem infracções de 
nmn.1oi m1uticipal em vigor, e niio mu•econdo salientar os inconve:.. 
nifintr~ qne pat'll. o servi~;>u )lllhli<:o determinou a maioria de liconcns 
com t.mlo~ · o~ vr.ncimont.o~ ao,; fnnccionarios iln. PrnfoitUl'a, oti>o 
esperar qno roconsitlcrois o vosso acto. · · 
· · · Di~trlcto Federal, cm _23 .de novornbt•o . de 189d.-Lui.; Van 
Erven.- A imprimir. · 

N. 40-1910 

N:t. ilr.ssii.o d" ·,O tio agosto •lo col'L'l1Ut.e •moo, , foi submettido 11. 
consi•loi•ação •lu Sonatlo, assign:ulo por v::wio~ Sun:1d01'0.~ o ~oguinte 
pro,jecto do Ini: . . . 

«Artigo unico. Pica creauo em Boulogno·sul·~Mcr, França, um 
consulado simples, com os voncilnentos da tabella em vigor ; revo-
gadas as disposlcõos em contl'ario. » · 

Approvado em 1• discussão, t'oi enviado osso pt•ojocto, em 18 do 
mesmo mez, ii. Commi$si1o olo Constituloão e Diplomacia para. inter-
por SO~I'O elle o sou pa.recer. F () i[Uil e lia. Vfll!'l f<~zer. . .. 

"Boqlogneo-sut•·Mor _tom ltO.!O um comroot'Cto nota.vol, estando j;t · · 
o seu-porto entre os quatro _mais"lmporta.uteeda. FranÇa.~ Ein 1908, 
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entraram alli 5.712 navios, cuja. tonelagem subiu a 4,928.720. O 
movimento de via.iantes quo foi em 1891, do lOB.IlOi, elovouóSe, 
progressivamente, a 385.647 em 1908. . 

Actualmente, entra ne~se porto maior numero do vapores do 
que DO de BOL'doaul. E'. frequentado, .al~m da~ companhias i'l'O.R• 
cozas, por 39 compll.nhias estrangeit•as, algumas das quaes fazem a. 
na vagação para. o Bra.zll. 

AUondondo a. esta circumstancla e a que, estando este. porto 
entre os quatro mais importantes da. França., t'l 1le!les o unico em 
que n!W temos representante consular, afigura-se á Commissílo que 
o Pl'OJecto deve merecer o assentimento do Senado. 

Sala. das Commissões, 12 de setembro de 1910.- A. A:eredo, 
presidente;- Ta1,m·e.• rlc LJil'n, rola to L'. · · 

. ' . ' 
Pl~O.IJWTO IlO SP.NADO N. 9, m: [!)(I) A 1~Ull Rll.ltllFF.RF. O PARF.CF.lt SU!'ltA 

O Congresso Nacional rosolro: 
Artigo unico. Fica croado em Boulogno-sur-Mor, França, um 

consulado simples, com os vencimento• da. tn.beJia em vigor ; revo
gadas as disposições em contrario • 

. Sala das sesaõcs, 10 de agosto de 1910.-.A. A.;c1•edo.'7 Jicr·· 
rewa Chave1.- · Vic/orino Monteiro.- Pcdi'O Bm•,qe1.- Candsdo de 
Abrc_u.- s, Nm·v.- Jonatllas Petii'08a.- Jor·ge de Jlloi•aes.-A'iln· 
pr1mlr. . 

Entra em di901189ÍÍO que se encerra sem debate o t•equerlmento 
apresentado nn. ultima sossio pelo sr. ~fendes de Almeida e conce
bido nos seguintes termos : 

Re~tuelro q1to pelo Mioisterio da Justiç~ o Nogooios Interiores 
se,ia. o Senado Informado : · . 

I, • Quantas brigarias do ca.YaUa.riu. e rospeotivos regimentos 
foram ore"doa desde 1 do .la.noiro de 1901 até agora; · 

8.• Quantas de nrtilbarla e respeotlvos regimentos de oam• 
panba o ba.talb!loa do poaloio : 

8,0 Quantas do inrt~ntt~.rla o rospoottvos batalMog da.notlva. o 
d 11. l'e&Ol'Va ; . · . 

4. • Qual o numero total do otnolaos nomeados ; 
5,• Qual o numero total de omciaes legalmente ·empossad~s. 

tudo no .periodo Indicado acima; . 
ll. • SI !I. creaQiio do cada 1lma dessas briga~as precodon a e1iS• 

toncia~da:qualillcaQão ou o. informaQão estr~tistica fegal. 
·Sala· d11s sessões, 10 ·do setembro do 1910.-F. Jllcnd~, d~ 

Almeida. . 
" . Posto a votos, ~ 11-Pllrºya.ilo q requet•jment{), 

'; 
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. Q ~r. -!or&"e c:te M;o;r~es (')~Sr. Presidente, ~m 
um dos mais lidos orgãos di\ impronsa. desta Capital tive opportu-
nldado de lêr o seguinte teleg~a m ma. : · · · · · · · · · 

t:Po~itica. do Amazonas: 
cDo. nosso correspondente especial em Manáos recebemos·o ·se-. 

guinte despacho: Ma.mtos~A Jiolha do Ama~DfiÍis, orglo do Sr. Syl
verio Nery, publicou uma. insinuação grosseira., a respeito da con
ducta futuro. do Seno.dor Jorse de Moraes, quando ocoul'8!t o 
cargo de superintendente lfes1a. Capital, pim. o qual vae ser aleito. 
O .piaria do Ama;Qnal, em editorial, reba~eu es~ vilissima. ag.,. 
gressão ao Senador Jorge de Moraes.» 

Para. uma futura administraoão isto mostra. uma. isenção de 
animo admiravel. I~ sobre tal a.ssum:l!tó., Sr. Prl!sídente, direi 
poucas palavras, e que bastem. · 
. Fil~o di) uma. terra que alguns de seus adminlstrado~es e di

rigentes tornaram fumosa nos ànnalls da. desbonestida.de, nao tenho 
receio de reptat• como repto, a todos os elementos desse grupo 
politico a virem ennumera.r sequer '!U a.tftr~~ qua.es os f.actos em 
que se pud~ra:m ~ar, p~ra. prognosticar de tal maneira uma 
fUtura admJnJstraça.o, . 

Espet·o que. os responsa veis por tal aggressio acce1tem o repto 
e façam-n'o com o desassombro com que devam consentir na 
réplica. . 

E' 'H ue tinha. ~ dl.zer. (~«ito bem ; ~uito. bem !) 

O Sr. Franolsoo Glyoerio - Sr. Presidente, es
tando ·rt Com missão de Fmanças desfalcada de um dos seus mem
~ros, o Srb. t~teliçiano P.enna., req~iro a. V. Ex. se digae ~omear 
qu~ O SU.BI.Ua, 

O I!!Jr. Presic:tente- Attendendo ao requerimento. do 
hson

11
rad!l Soqad()r por. s. Pau.~o, n.orneio o Sr. SenadQ!' Frano1sco 

a es. 

O.RD,~ DO. DIA 

VOTAÇÕES 

Vo~ç~o. orn ~iscu~q 1111~c~. IIIJ.. ro~a.cç~o tl.na!. ~~ ~ojeç~o elo 
Senado, n. 13, do 1910, conceclendo seis mozes de hcf!nça,· com 
~odos os vencimentos. a~ Qlinistro do Suprn"o. Tr~~~~ill Fi!(leral 
~r. ~~0111, Ja,sé Mu.rtiWi'l. · 

Posta a votos, é a.pprova.do. a re.d~c.Qií~. · 
Vot~ção, em 3• dlaçussão, ~a proposição da Came.ra dos ~epu

ta.dos, n. 134, de 1909, autorizando, o Presidente da. Republica a 
a.brir ao Ministerio da Fàzenda o credito eltl'aordinu.rio de ~'940, 

I. 
• (•) Ealo rliscnrsn nih' M rovlolo pel• o~. 



SBSSÃO Bf4 12 ~R litTSMJilijO DR 1910 '1.1 
I 'O'·.;, •, ,•·,, 

·,·· , ... ,., ... ~ ·,:( ··.· ·. ,._ ... , ... :···-··. ·.-·---···. --~·· 

allm de occorl'er ào pagamento dev;ido á Veneravel Irmandade. ele 
Noãsa Senhora do Rosario e S. llénedioto, ém virtude· do' $6DténÇà 
juillciâria. ·. · · · · ·· · · · · · · ' · 
· ' Postaa,.votos, ê app~ovada a. proposiçãp. ~ ~espectiV\\ rllSl'luc~ 
vae ser. env1ada á sanoçao. · • · . 

Votação, em 3& disoussio, d1t proposiQão da. ca.mara. dos Depu· 
tados J!. 139, de ·1909, autoi·i;an<fo o ·presidente da .Republica.· a 
abrlt ~o ~iJ!ist~rio d~ Fazenda o credito extraordinario de ~1$030, 
p11ra oc.ool'l'(!r ao p~gameoto devido a Joaquim José Martms, em 
virtude de· sentença judiciaria; · · · · · · 

_ P!JIIta a. votos,, é a]ipr'!vada a proposiçio. A respectiva. reso· 
luçao vae ser env1ada 11. sanoçAo. · · · · · . 

• , I'' ' ' , ..• ;, .:'•" •' "'' ' '·_,. 

Votação, em ~ discus!li~. da prQP,osição 4a. .camara dqs Dep.~
ta.4os, n •. 156, de 1909, que determina ·que a.o · consul ~eral'no 
Egypto s~a. dado o caracter do agente politico ou diplomat1oo, sem 
vencimentos; · · · ·· 

· Postos a votos, ·são successivamente app1•ova.dos. os arts. 1° e 2• 
da. propoalcio. . 

A prpposioão passa a 3• discuss&o. 
Votação, em 1~ ~ussão, do projecto do Senado. n. 14, de 1910, 

regulando a exeeuoio de sentenças do· Su{!remo Tr1bunal Fet.lera.l. 
. · · ?osto a. vot08, é ~,provado o projeotO'e }!1\ss& a. ~ dii!Cuasii.o, 
1ndo a.n'&es 11. Commlssao de Justioa e Leglala.çao. · . , 

' . ' ' . ~. . -.- . . ' ., . ' . 

INiCIATIV,\ DOS PROJECTOS DA LEI ORQAMEN.TARIA 

Contipuu. e~ ~ discussão o artigo unioo do Jll'Ojeoto do Sen~do , 
n. 32, d.e 1903, deroga.ndo o n. 2.do art. 3• .da let n; 23, de· 30 de 
outubró de 189 r. ·· · · · ·. · · · · · · · · · · ' 

,9 ~:r· ~~ve;rJp.~ yte~ra(·)-Sr. Presiden~. apesàr de 
,ter re,q~~r!~o .!!~ ql~ima· !181!.\!~C) que o projecto em'dis~usllio · t~e 
dli@ pJi.l'a. oraem .do d1a. com o substUuttvo'9ue·ttve a honra. de apre. 
IIO.;~ ... r ªo correr d~ seSSão do ano'õ pa.sàado; verUico que· esse 8Ub· 
·~t(@ir9)l'io' ;t~i P.~JlliêiJ.do~~m· ·a.yuJ_sõ''!fqUe' ·. ·· óra, • m:esn~o· .de ll,li· 
.li na .CM13.1F,a, qpç9 r~m~~~.!' mu~t~ .1,\lst~ '1e · coll,ega~ que me 
doam VIZI'nhos pelo · fá;~· ,ae· il.esconhecerem 'in lolvm .. osse· · IJUbstl· 
tutivo. . · · · · '· · ·· • .. · ... ······ · ....... . · · • · 

~~~ Jl.r9Je. ct<;~ ,do ~9.11r~~ ~eu.a,d91' por ~. ?a.!l.l:c>• ~~·.· ~r~ideute, 
IIII -~$!L VIL· • • . · . · . . . . 

OSR. FRANCISCO GLYOEB.IO-A' derogaQAo do art. 3•. 
•'' .,, ' ., I ' ,. '' • '' •· • ', ,.•, ' ·'-

0 SR. SEVERINO VIEIRA.~ •.• a deroga.r pura o aimpleamen~e· o 
u.rt. 3' do. lei n •. 23, de 30 de outubro de 1891.' .. ' · · · ' 

E'.~em visto que, segu~do as p&lavras ·com que o honr11d~ Se· 
nador por S . .Paulo se ma.n1festou a raspei~ de seu pl'ojecto, o ;~n 

(•) Este di'<•urao niio foi rtllslo ptlo erad.or, 
~ 'w • '" • • ' • • .• " 



ANNABS DO SENADO 

• •. J 

tuito do S. Ex. era til•ilr á t•emos~a do trabalho proparatorio dos 
orçamento~ feita pelo Poder Jllxecutlvo ao Collgresst> Naolo11al, o 
caracter ile proposta de lei; entretanto, Sr. Presidente, ú.quelles 
que não tenham conhecimento da~ pu.lavras do · honrado Senador 
por S. Paulo, pode se atlgurat• que o intuito do S. Ex •. fôrlt outro, 
qual simplesmente o de nõ.o achar aquelle dispositivo do accôrdo 
com os prinolpios oonstitucionaes. . 

. Por isso e porque elo oxercicio ele compotoncia. a.ccumnlatlva 
1los dons t':Mnos clol)otlot• togisln.tivo ptulcsso t•ostlltat•.om cm•tos o 
tlet.ol'mluallos casos qualrJUOL' conflicto, no substitutivo CJtiO n.pro· 
sentei, estabolnci diversas providencias a rospoito. 

Em primeiro Jogar, tot•nei cfat•o o pcnsu.monto o o iutuit.o rJue 
teve o honrado Scnlldot• pot• S. Paulo, na apresentação do seu pro
,jocto, dofiniutlo·o no art. J• do_meu subititutiyo que: 

«A discussão do projectos or{lameotarios fixando· as despezas a 
cargo de divorso3 mlnisterios púdo ser iniciada tanto na Cama.ra 
dos Doput.~•los como no Sena.do, precedendo parecer da commlssio 
competente.» 

Fica, porta.nto, llefiniela, no J•ogimen dessa lei, a competencia 
accumulativa dos dons ramos do Pollor Legislativo, · 

Podi!L acontecer,· porém, Sl'. Prosiclente, que ci1•cum~tancias 
occorrossem que viessem determinar emba1•a.ços á acção de um ou rle 
outro dos ramos •lo Pode1• Legislativo. No meu substitutivo, porém, 
pt•ocurei resolver essas difficuldade~. ra.zã:o po1• que ficou assim 
rodigielo o a.t•t. 2• : · 

c!niciado, poJa apresentação do l'Ospoctivo parecCl', o pl'ocesso 
. da disaussõ.o do qua.1qnor desses pro.lectos cm uma. da.s ca.ma1•as, 
fica, qm l'Cia.ç.ão ao mesmo, prejudicada a iniciativa da . outra. 
Camara.» ·.· · · · 

Ma.~ pode bem succeder que determinado oroamento se,ia 
apresentado no. mesmo dia., quer na Camara, quer no Senado. 
:Mosmo assim o meu substitutivo .procur:, resolver.essa conourren. 
ela, attendoudo 4 . natul'e?.n. o no lacto elo Rlll' a Ca.n\ara. dos .Depu. 
puta.dos a mais genulna. representaoão_poJ!ul~r. c:~mo ao tbcto de não 
convir quo o Senado se arrogasse G prel'erenoia que, por deveres 

· do ~ortezla.,. dnvlo. Bill' conferida ao out1•o.ra.mo do Congresso. 
o paragrapho unloo do &rt. 2° oRtaboloce: -
« SI acontecer que o parecer concluindo pelo projecto do 

orçamento das despezas de um mesmo mlnlsterlo se.la. no mesmo 
dia apresentado em ambas as casas do Congresso, tlcard. prejudl· 
cada a iniciativa do Senado, que deverá aguardat• a t•emessa da 
pl'Oposiçilo pela Carnal' a dos DoputadoM. » 

Ainda mu.1s, procurei attoni:let•nos dispositivo3 quo apresento 
. á. necessidade palpitante de não se tt•atat• no orçamento da receita 
'da Repuhlica senão do que 1'ôr p1•nprhmente materi:t orQamen· 
taria. :g como nós su.bl:lmos que muitos so aproveitam d;ts circull)
stanoias do momento para"inolllir no Pl'O.iocto OI'Qamcntario me-
4!das e provi,lo~clas oomplot~ll!e!JtP o~~raqlp~~ e ta~to nsslm ~1.16 

'.I 



SBS'lÃO EM. t2 DB SETBMDRO llB i9i0 ~3 

vemos decretadas nas leia do orçamentos vitaliciedades de . fun .. 
ccionarios, melhoria. de vencimento" do outros e cousas outras desse 

. i31JZ. procurei estabelecer no art. H• o seguinte : 
c Nas discussões do pt'Ojocto do ot•oamento, inclusive o da. 

receita. get•al, tllivrc a unia o outra Gamara, durante a dis
cussão da. proposição que lhes fôr enviada. pela Ca.ma.ra Ini
ciadora, 1lestacar quaesquor emendas ou additi vos, por esta 
n.ccoi1;os no correr dn. !liscussiio, uma. vez que a ma,eria. de 

· umas e do outros poss1L constituh• projecto Reparado, n.tlm de 
serflm como ta.os npt•osontatlos o discutidos, quando forem 
dados paro. ordem do 1lia. 

§ 1. • Quando o projecto orcamentar!o não soffrer na. Ca· 
ma.ra. revisora outx·a modlftca.çiio que não seja. a desa.ggrega
ção de proposições no mesmo tnoorporada.s pot• via de emend11. 
na Camara iniciadora, afim de· constitnlrem projectos sepa
rados, ser;i considerado definlti vn.mente votado para ser op
portunamente enviado li sancção. 

§ 2. o· Sempre que a separação de proposioões, pax•a con 
Rtituil' pro,jccto 4 parte, SO fizer DI\ 3• discussão do projecto 
oroa_!llemtario, 1\ proposição soparada terd mais uma· dis· 
CWISILO, 

Art. 4.0 A remessa dos dados e olementos preparatoril1~ 
das leis oroa.mentarias, a que se refere o n. 2 do z.rt. 3• .da 
lei n. 23, de 30 de outubro de 1891, será. feita pelo Mlniste· 
rio da Fazenda, ao mesmo tampa a ambas as Casas do Con
gresso Nacional. 

Art; 5. o Revogam·so as disposioões em contrario. » 
Nestas disposições, til'o a. esaes documantos o cunho de propost:J. 

do Podet• E~ilcutivo, esta.belecondo que ella serll. feita. pelo Ministe
rio da. Fazenda a am ba.s as Casas Llo Congresso. 

Penso, por Isso, que essas disposiQõesJnão podem ser apreciadas 
nem votadn.s11om estudo : o peoo então, n.pesa.r · do meu requeri• 
monto, que a discuRsiio s~n. ndla.dn. por 24 ou 48 hora~. a.to que 81\ln. 
novamente publloado no jornal da Casa. ou em avulsos· o substi•u· 
tlvo que tive a honra. da api'OaentiLr. Ne~~e sentido vou ma.nda.r A 
Maa o requerimento, · · 

Vem A Mesa, E! lido, apoiado o posto om discuaslto, que ao en• 
cerra em debate, o ae;ulnte · 

nEQUERIM~NTú 

Relj.ueiro que a discussão do pt•ojocto do Senado n. 32, de 1903, 
soja adtada por 4~ horas o.tlm de ser publicado no jornal du. Casa e 
cm n.vulso1 o sub3titutivo ao mesmo a.presentado. . . . 

. Saio. das sossões, 12 de setembt•o de 1910.-,-Seue'''''q VilliJ•a, 
Po11to R l()toa; O &PP1J9V&do q ·requl!l,lmento, . 
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D.BORGA.NIZA.ÇÃO SOB NOVOS MOLDES ELEITORAES DO DlSTalCTO J'EDJil~4L 

Entra em 2• discussão, com o parecer da CQmiUissão de Consti~ 
iuição e Diplumacia, emendamto o art. I• do projec.to n, 6, de 1910, 
reol'gl1ouizando sob novos moldes eleiwraes o Distr10to Federal. 

Ninguem pedindo a pa.lavra., encerrà.-se a cliscussão. · 
Posto a votos, é approvado o a.rt. Jo, sa.lvo a· seguinte 

emenda.: 
Ao art. 1•-Accrescente-se: cEsses intendentes serão eleitos, 

16 pot• clrculos de oito intendentes cada um, e cinco por voto uni
nominal em todo o. Districto Federal.» 

Posta. a. votos,é a.pprovada a emenda.. 
Segue-se em disouss~o o art. 2o, . 
Vom á mesa, é lida, apoiada e posta conjuncitamente em dia

cussão a seguinte 

EMENDA. 

Ao art, 2•, § 3•, letra b-Dig~: 
cattestado de qualquer autoridade ,judiciaria ou policial ou de 

tres clda.dãos, commerciantes · ou proprietarios, residentes no 
Dlstricto Fedm•al, amrmando que o alistando móra. no local In-
dicado. · · · · 

Sala. das sessões, 12 de setembro de 1910.-1;~~~~~ Ho~r~., 
Ninguem pedindo a palavra,doa suspensa a. discussão do artigo 

a.1b;n de sobre a. emenda ser ouvida. a Commissão de Constituição e 
Diplomacia. . · · · · . · 

Entram successivamente em discussil:o e são sem debate appro-
vados os a$. 3.•, 4• e 5•. · · · · 

· !m~ra e1n discussio,que se ence~ra ~em d(lbate,e é app,rova.~o o 
art. 11•, salVM.III! SQgulnt~Js emendas: · .. 

Ao Q.rt. 0~8etl~ja-se ~iJQ:. 
c No dia designMo pa1•a a. e1~içiio (\ nos que se lhe s~guit•em, o 

pretor permanecerá em. sua pretot•ia desde 10 lioras da.IJianhil .paru. 
reqe~er os vqtoa 4~ elet.~ora$. ~tl\~ta.,dul! 11u. fflll~m!l·, 

Ao a.rt. 6•, § !•-RedU a-se assim : 
cCha.mado o eleitor pelo livro rio mgistro do alistamento o 

comparecendo, oxlbirú. o seu titulo ~o pretor, que o examinará. 
Verificada a identidade do ele-itor e que o tit.ulo é verdadeiro, 

receberá os seus votos em duas cedulas, uma contendo sei~ nomes 
para os intendentes de circulo e outra com um só nome para. in-
tendente por todo o llistricto Federal.• · · 

Ao art. 6•, § 2•-Substitua-se por este: 
cSobre a mesa do pretor serão r.ollocadas tres urnas rle vidro 

translucido com u111a ~o a,berturu. m~ p~~orte ~~~peJ:J~;~r, sep4.(l uma 

! 
j 
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deitioada. ás caduh~s de intendenies por circulo. outra de inten• 
dentas pelo Distrioto. e a terceira. para. os diplomas. 

O eleitor, depois de inscripto o seu nome no livro proprio, de· 
positilrá os seu; votos em enveloppes fechados, iudistingu\ v(lil 
por qualquer.signal, nas 11rnas pt•oprias e o diploma na que lhe é 
destinada. » 

Ao a.rt • 6• I § s• ,.., Redija-se assim : 
c Finda a chamada diaria, que serã de 300 eleitores, conti· 

nuando no dia immedia.to e seglliotes do numero em que ftcar na 
vespera, o. pretor, assistido do seu esc!'ivão e dos ftsoaes que tenham 
cóinpárecido, abrirá a urna em que foram depositados 08 votos 
para intendentes de circulo, conhrá as ce,Julas, verificará si na o 
mesmo numero de assi~natura.s de eleitores e depois abrirá as 
càdula.s, uma por uma, lerâ em voz alh os nomes escriptos o si· 
·multaneameote o escrivã.ó irâ fazendo a. addiQã.o dos votos até o 
Ultimo e, terminada a leitura e contagem dos votos, o juiz pro· 
cla.ma.rá o resultado, procedendo do mesmo modo qu1.1nto li/apuração 
das · cedula.s deposita.das na. urna. destinada aos votos de inten· 
dentes por todo o Districto. Em seguida, fará lavrar a acta diaria, 
que será assignada por elle, Jlelo escrivão e pelos ftscaes que qui· 
zerem, enviando no mesmo !lia, por certidão, o result,,do ao di· 
rect~r da I~!~pl'ensa. llia.cional para ser publicado no Diario Offlcial 
no dta segumte.• 

Ao art. 6•, § 4• -Depoi& das palavras : co pretor farâ la.vrar• 
accrescente-se : cdiariamente•. 

O mais, como está. 
Ao.art. 6•, § 5•- Redija,.,se assim : 
c No dia que se seguir áquelle em que tiver sido ultimada. a 

chamada., serão admittidos a votar os el•lito.res que deixa.rem de 
reapJ!Dder a.ella llO,S ~as anteriores, procedcn1l~se, q 'l&nto ao recc· 
bi 'nento e apuracão dos votos, como ftcou estabelecido, logo q U(l 
~0ta.r 0, ul~_rno,. Nesa~ dia, Iluda a apuraQiio e proclamado o resul· 
t~do, o oscr1vão la.vrará, a a.ata Jlnal, em que ftgurarâ, al.ém tio re· 
sultado dos votos recebidos c apurados no dia, o resultado total de 
toda a eleição, ta.nto para. intendentes do circulo a que pertencer a 
p~etor;~a. •. cq~ para, il).tendent~s pol' todo o Distric. to, contendo os 
DOll),IJS dos Ol!-Dd!da._tos. votados, o n11mero de .votos d.e cada. um, o 
nu:mero de eleitores que compat•eoez•a.m e u dos que deixaram de 
com pa.recer. • · 

Postas a votos, s!o successivamente approvadas as· ~meu das. 
mntra em dlscussiio, que se encerra sem debate, e ó approv:ado 

o art. 7•, salvo as seguintes ementlas: 
Ao art. 7•- mm vez de c48 horas», diga-se: ccinco dia.s,, 

Onde se diz ce uma certidão da eleiQão•, diga-se:ce as certidé5es 
das actas d:1 eleição•. · 
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Ao art. 7•, § 1.•- Accresconto·se: 
«Serão considerados eleitos os oito cidn.dãos mais vot1ulos em 

cn.d11 circulo e os cinco mais votados na eleioã.o pot• todo o Districto 
Fedem.!. sommados os resultados parcill.es obtidos na. votação uni· 
nominal.» 

Pcstas a votos, slto approvauas as emendas. · 
Entra. em cliscnssão, que se encerra sem clebate, e é appl'O• 

Yado o art. s•, su.lvas as seguintes emondr~s: 
Ao nrt. s•- Redija-se as~lm: 
«O Districto Federal fica dividido om dous círculos para a elel· 

I)ÍÍO de intendentes, comprobendendo O J• as preterias i•, 2•, 3•, 4'0 
ti•, G•, 7'' o s•; o o 2• as protorias 9•, 10", li•, 12", 13•, 14' e 15•. No 
caso do vaga, a eloiçiio se lnrll. pelo circulo em que se der a vaga, 
ou por todo o Districto, si se trn.tar de intendente eleito em 
todo elle. » . . . · 

Ao art. 8. • Pa1•agrapho unico.- Onde se diz «cada. districto•, 
diga.-se: «C<tda circulo~. Ondo se. diz «Sete intendentes», diga-se: 
«oito intenrlontes». Onde se di:r. «cinco nomes~>, diga-se: «seis 
nomes». 

Postas a votos, são approvadas as emendas. 
J<:ntram successivamento cm dis~ussão o são sem debate appro· 

vados os arts. 9', lO c 11. 

gntra em discussão, que se encert•a. sem debate o .E approvado, 
o m•t. 12, salvo a seguinte emenda: 

Ào a.rt. 12.- Accrescente-se um § 2•;assim radigido: cEm 
relação á eliminação do eleitores, haverá os mesmos recursos esta. 
belecidos para a iaclnsão, n:t conJ\Jrmidadc do art. 2• ,, 

Posta a. votos, 6 a.pprovada. a emen1la. 
J~ntl•am s~teccssivamentc orn disc11ssiio e siio sem debate 11ppro· 

vados os nrts. 13, H e l::í. · · 
Entra em dlscussiio e ê s~m 1lOb11te approva.da. n seguinte 

emenda o.ddltlva.: 
Onrle convier: 
Art. «0 protol' que nlio comparecei' atê as dez horas ·da 

manbli de qualquer doa dias em que sd tiver do realizat•. a eleloio, 
sem ter com a necos~aria antacedencla passado o exerciclo ao seu 
substituto legal, !ncorrerd. na multa do l :000$. q uc lhe será appll· 
cada pelo ,lulz pt•esidentc da .Tnnta !le Apurnoito, sendo sub•tituido 
na presl rloncia. ila mesa eleitoral pelos seus substitutos, na ordem 
de sua preferencia leA"al. 

l•:m igur1l pen11 incort•m•rl q ualquot• destes que, estando em 
cxot•ciuio, doixa.r do po.ssar osso oxorcicio tambem com a no cessaria 
an~ocedonola., no qo.so ele im~edimrflto, lt r1nem. (ll)va, S!!bsth 
t111r. · 
' > I I 
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. Pa.ra!~ra.pho unico. Quando, pala faltu. de ;rotor ou · de seus 
substituto~ lega.es,doixar do efrectuar-so a eloiçao om qualquel' dia, 
será realizada ou continuada no immediato e nos seguintes. 

Art, Ao pretor cabe providenciar sobre o policiamento do 
recinto em que se realizar a eleição e de s11as immediações, J•oqui
sitando das autoridades competentes a. força. necessaria.> 

· O Sr. lU:endes de Ahneidn. (pela oJ•denJ)-81'. 
Presidente, uma. ve~ que, om virtude do disposto no art. 5•, esse 
projecto craa. dOSJilCZa~, rellUeiro a V. gx, que consulte o Senado 
80bre si, sem prejuízo do seu andamento, consente que elle seja. 
enviado d. Comroissão de Finanças pa.ra sobro elle Interpor seu 
parecer. 

Vem ii. mesa., 6 lido, lll>Oiado e posto em discussão o sog11inte 

REQUERI)(ENTO 

Requeiro qua o projecto n. 6, de 1910, vá á Commissão de Fi· 
na.nou.s, á vista do disposto no art. ã•, que creu. uma despeza. de 
6:~ para o pretor o o officla.l do registro. 

Si a creação da despeza é federai, é indispensavel que vá á 
Com missão de Finanças; si é municipal, o ·competente para 
c real-a. nii.o é o Congresso, 

Sala das sossõos, 12 de sotcnlbl'O de 1910,- F. Jlcmlcs ele 
Almeida. 

O Sr. Sá. Fi•eh•e (pela tmle•il.) -S1•, Pi•csidentc, Cl'oio 
quo esse project') não tem que it• á Comrnissã.o do I<'inanca.s, · rnaxi
me pelo motivo u.llugado pelo meu honra·lo colVJga. que aca.ba. de 
deixai' a. t1•ibuna.. 

Sobre a lei !tosa e Silva, •que hmbem ct•eon despozas da. me:;
ffiil n;ttut•eza, niio fui ouvida a Comuussiio de l<'inauças, Além 
•lost.:L praze invooa•h, ~de pnndl!l':tr IJUO a d1Hpou a qnu so rnfhro 
S. Ex., originaria do ;trt. 5•, não sem i. custoa.cla pelos col'l•cs da 
União, mas pelos cofres do Distrioto J~edoral. 

O Slt, Ml:lNDI!lS liE ALlit::lDA -1!: quem legisla. pa1•a .o ,lJistr!oto 
FoderaH · ·· · · 

0 SR.. SA' FREIRE-O Congresso. 
O Stt. MeNDES DE .AUIEIDA-OU o Sunado podo ol'eat• essa des

peza., ou niio pódn. Si pt'JClo, nã.o sni pol'lllll'l niio ir o projecto ti. 
CommisB'iio do Finan~·as. · · 

O SR. SA'. FREIRE- :'<ão osqucçll. V. Ex. que a. dospeza 
oonstantB do art. 5•, sendo uma dBspeza a ser paga. pela Municlpa• 
lidauc, é de caracto1• geral, 

Como ~uet• 'lu e ~OJO., Sr. l'I'Osidante, são estas as pondcraçõe~ 
que entoud1 do mou devo!' f.IZOI' ;~o Soaat.lo, l'asolvondo V. bllt, u. 
questão coutot•me alvitl'J.r tiU<t alta. sabedoria. . 

Ni ng\lum ma.i8 pudindo tL pithwra,encu!'l'tt·Se. a discussão, 
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. o Sr. Pre•lde.n1ie-NAo havendo num~ro. pa.ra. vota.r, 
fiCílo.Pr~judic.~d~ o requ .. runeot.o do honrado. Senador a quem, no 
entretanto, é licito renovai-o opportuna.niente. 

Nada ]ll&is lu~ vendo a. t~atu.r, voo levantar a sllSsã.o. Deàigno 
para ordem do dia da segmnte : · 

1• discu8sãó dó 'projecto de Seilado n. 15, do !'910, ftxaildo os 
vencimentos dos tonocionarios dos Hospitaet s. Sebastião e Paula 
candldo, ' 

16 disoussão do projecto do Senado n. 16,de 1910, ·fixando os 
vencimentos dos funccionarios da Secretaria da E,;cola Naval. 

1• dilcussão do projecto do Senado o. 17, de 11~10, declarando 
validos os casa.meutos etrectuados b011a fide no Estado do ·Parando 
durante 'o período revolncionario, decorrido de j;toeiro a. maio de 
1894. 

J& discusl!ão do projecto do Senado n. 18, de 1910, amnistiando 
todos os cidadãos que directa. ou i.odireotamente ae env.olveram no 
movimento rcvo1ucíonarío occJrrido este anilo ilo Acre. 

la di.>cussão do projecto do Senado n. 19,de l910, reorganizando 
a Fàbrica do Cartucnós e ArtifiCias 'de guerra. 

Levanta-se a sessão ás 2 1/2 horas, 

Publicação feita. em virtude de requerimento do Sr. Sevàrino 
Vietra. . . . . 

PRÔJECTÓ 

N. 32- 1903 

O Congresso Nacional decireta : 
Art 1 o •. Fica derogad~ o n. 2 do a.rt. ao da. léi n. M. de 30 

de outubro de 1891. · 
Sala. das SesSÕeS, 27 de outubro de 1903.-Óiycerio, 

mN»i 

Síiostitoa-se pelo seguinte o artigo onico do projecto : · 
. .. . Nt. 1 • ~ .. A discus~ão, dos . P.~ojectos ~rÇI;miliiWiõs lli&.n.do as 
~I!Blle~as a cargo. doa d1vera~. ~tDis~rios {iod~"" 6er inioiad.l!o failto 
na 'CU.nl'a.!'a. dos Deputados como no Sen8ilo; precédenao pàreóer dá. 
comnp,ssao competente. . · · 
. .Art. 2• •. Inlcia;_do, péla a.preseotação do respectivo parecer, o 
processo da ·dtscussao de_ ·qualquer aesse8. projectos em uma .. das 
Ca.maras, fica., em relação ao mesmo, pJ·ê,jualcro~orla -a iniclaiiva da. 
outra. 
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· .. Paragra.pho unioo. Si acontecer ,que o pa,recer co~cluindo pelo 
projecto. de c;'I'Ou.mento das despeza.s de. um . ..rnee~9. mlgisterlo ~ejâ 
no,mesmJ di& apre.~e.atado _em .. amba.s a~ Casas do _Congre~so,Jlçarll. 
neste caso. preJUdlcadll a ,micJativa do. Seuji.do, que d1Jverll. aguai'• 
daz• a remessa da J!ropoajcã.o, pela Ca.mara. dos. D"eputa.dos,. . , ,. . .. . 

, Art. 3•. .~a d1s~ussao .. dos projectos de . orca.mento,AncllJaive· 
o da..receita. geral, .é livre a .uma .e .. outr<~. Camara., durante a 
discUBBão dil. proposição que lhe 1'6r enviada pela. Cà.mit.ra. lnicila· 
dora, destacar qu~esq uer e mend~~ ou additi VC)II, por . esta. aooettós no 
correr da. discusr.a.o, uma. voz que a Dia.teria. de umas ou de outros 
possa constituir projecto separado, afim de serem como taes il.pr~ . 
ola.dos e discutidos, quando forem dados para ordem do dia., 

§ I•. Quando o projecto orçamenta.1•io ~ão sofrrer na. Camara. 
l'evisora. outra. modificação que não .s~a.a dcsa.ggregação de pro
posições ao mesmo incorporadas por via de emenda. na. Ca.mara. 
micia.dora, a.tlm de constituirem projectos sepa.z·a.dos, serll. consirle
l'ado definitivamente votado, para. ser opportunamentli enviado á 

'ancr~·. ·sanliiré que .a ·~epàracãi! de. propôsioõês. para constituh· 
ploojecito 11. jiarte, .se fizer. 'Dá. 3• discussiO do. projecto orcamentà.rlo, 
a propósicao sepa.ra.da. terá mais lima discussãO. · . . ' . . ,., ·, . ., .. ' ' . 

Art. 4•. A remessa dos dados e elementos prepa.ra.torios das · 
leis orca.menta.rias a gue.suefere.o .. n. 2,do a.rt. 3~ da lei o •. 23, 
41l .. 39, de . óu~11bro. de 1891, sfll'á f~it~ 'Pelo ;M,InistlirioAa. Fà.zenda., 
no mesmotempo, a..~tlllbas as c~ dó,.eongres,so.~acionál. 

i\l't, 5•. Revoga.m-se as disposições em 'contrário. · . 
sa.Ia. dás sessiies, 17 de dezembro de 1009.- SeoeritiÓ Vieira, 

PREBIDIIINCIA DO SR, QUJNTINO BOCAYUVA1 VICJiloPRBSIDIIINTE 

A' 1 hora da. téU'de, presente .11umero legal, abre-se-a sessão, a. 
que concorrem os Srs. Sena.dore8:'Quintmo Boca.yuva., Ferreira Cha
ves, Araujo Góe~. Pedro l:lorges,. Silverio. Nery, Jonatllas Pedrosa, 
.Jorge de Mora.es, Mendes de Alméfda., Pires Ferreir<~., Domiogus 
carneiro, Ta.va.!'eS de Lyra., Wa.lfredo Leal, AlVS.l'O Machado, CaiJo 
tro Pinto, .. Go<IO&lves Ferreiro., domes Rib~·~ro, t.Joelho. ·e .Campos, 
Oliveira- Valladãó, Severino Vieira.• OliveJra FigueireJ.o, Sd. Fr.eire, 
Augusto de Vu.sconcellos, L11uro Sodré, Fra.nclsoo.~lycerio> L~opoldo 
Jardim', Metlillol ·A; :.Ueredo, Felippe Sohm1dt, V1ctortno Monteiro 
e Pinheiro Machado (30). 

DAixa.m de comparecer, com c~úsa. ,iustiflcada., os Srs~ Senado;;, 
l'es: uanrlidú do Abreu, Arthur.,Lemos, Iodlo do.J3ra~.U., Paes de 
Carv.<.lho, Josê Euzei.Jio, Urbano santos, Ribeiro Gonoa.lves, Gerva• 

I 
i 
' 

• 
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slo Passos, Thomaz Accloly, Antonio do Souza, Siglsmundo Gonçal· 
ves, Ro:ia e Silva, Joaquim Malta, Ouilhorme Campos, José Marcel· 
Uno, Rny Barbosa, Bernardino Monteiro, ·Moniz Frolt•e, .loii.o Luiz 
Alves, Lourenço Baptista; Bornm•do Monteiro, Feliciano Penna, 
Francisco Sa.lles, Alfredo Ellls, Campos Sallos, Bra.z Abra.nies, Uun· 
zaga Jaymo, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, Aleuca..r Gul· 
ma.rães, Hercilio Luz, · La.uro Müller e Cassiano do Na.~cimento 
(33). 

E' lida., posta em discus>ão e som debate a.ppt•ovada a acta da 
sessão anterior. · · 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Um do Sr. 1• Secretario da camara. dos Deputados, enviando a. 

t•esolução do Congresso Nacional votada. pelo Presidente da Repu· 
blica e mantida por aquella Camara e que eleva a;p(msão que pet•· 
cebcm os filhos do coronel Genuíno Olympio Sampaio.-A' Commis· 
.são do Jt'lnanças • 

Outro do St•. Sebastião Eut•ico de Lacerda, pt•csidentc da . As· 
sem llléa Logisl;tti v;t do E~tado do Riu do Januil•o, comm uuicaudo 
l•averem sido t•cconhecidos e p1•oclamados pt•esidcote o vice-presi· 
doutes daquolle Estado, no período de 1911 a 1914, os Srs. Jt'mnc1sco 
Chaves do Oliveira Botelho, João Antonio do Oliveira. Guimarães, 
Alfredo ltibeil'O Velho de Avcllat• e Alfredo Lopes 1\Ia.rtlns.-Iu-
teirado. · 

Requerimento de .lamas Robert, dil•ector do Ol'pba.na.to eva.u· 
gellco tlosta. Capital, petliDdu um auxilio pecunia.rio pa.t•a a.quella 
instiiui~ão.-A' Commissiio do Finanças. 

O S~·, ~· Sec1•etu.rio lê o ~eguiote 

PARECER. 

N. 41-1910 

A' Commiss:io dn ConstituiQ:iO n Dii•Iomacia Iili p1•esonte a. 
emenda ofi'erecida pelo sr. Lauro Sodrr, ao a.rt. :2", § 3•, Jottra, b 
do projecto u. 6, de 1910. · . 

A emenda, ampliaudo o dispositivo do pro,iecto e· fa.cilitiUido o 
attestado de rosidencia aos a.listaodos, cstlt no ca.so de ser 11ppro· 
vada. ~;· o parecer da Com missão. . 

8alu. das Commis~ões~· 12 ue setembt•o t.lc 1910.-A. A:e1•edo, 
Pl'Esldcntú.-Thcares d~ r!JI'i.l' "l'tllator. 

' 

' 
J 
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E~IENDA A QU!Jl Sl: ltE.'ERJ,l O PAILECillt SUPRA · · 

Ao art. :!• § 3•, lcttt•a. b -- Diga.·se: 
«Atte~tado de qualquer al'ltot•ida.do judioi';u•ia. ou polichLI ea Je 

tt•ea cidadão~, commercia.ntes ou pt•opt•ietal'ios, re~identt~~ uu 
Distrioto Fedel'al,atnrmando que o alistando môra. nu local iudi~do,» 

Sala. das sessões, 12 de setembt•o de 1910.- Laura Sod1·8.- A 
im}ll•imlr. 

O Sr. Silverío l'Wery (·)-St•, Pt•csidcnt.o.-Niio tivu u 
pra.zet• do ouvir hontem o honrado Senador pelo meu Esta.do, 
quaudo dava ex}>lioação a. respeito de um telegl'amma. publicado eru 
um dos jorna.es desta. Capital. . . . . . . 

· Ao entrar cu no recinto, .estava term111ando o seu dtscla'.;o o 
l10nrado Senador pela. Bahia, o Sr. Severino Vieira., pa.ssando-1e em 
seguida á. ordem âo dia. · · . · 

Mas, hoje, li no D;ario Olficial o dlscurso'deS.Ex; o Sr. Seaador 
Jorge de Moraes, e vi que por um excesso de melindre, aliás jvstill
cado, procurou s. Ex. mostrar a esta. Ca~a. que· não ora passivei 
das censuras que a Folha do Amazonas, publicada. em Maoáos, lhe 
havia. irrogatlo. · . 

Eu nada. tenho que vêr com isso. Os redactores da Fol~a do 
A'llla•onas terão motivos pa.ra. dizot• si é vet-dado aquillo que allll·· 
ma.t•a.m a respeito do Sr. Senador .Tot•gc do Moraus. Eu ttuct•o sim• 
plesmouto dizei' a. S. Ex., que oncampou a.leivosias c accus:~çõos 
tot•pes que sobt•o a administi•ação do Amazontts toem se levantado, 
já. na. imprensa. da, tci'l'a., já. na. desta. ca.pita.l - IJUO S. Ex. foi }WIUCO 
generoso, dizendo <JUU o Jtstado do Amawnas, pot• alguns de seu:s di· 
t•lgeotcs. tomou-se famoso nos annaos da. 'deshonestidadc. · . 

Venho pedil• a S. Ex. que positivo os f;tcto.s, ·si ú tttle IIJUin· 
clüo no meio desses a.dministt•adorc~; pois que, do HJOO a.W0-1, dit•igi 
od destinos do Amazonas, 

Peço que S.Ex. se pronuncie chu•àmea·te. pat•a. que os ·ho01•ados 
Senadores fiquem convencidos de qne, si aJguma a.ccusa.Qão· pesa 
sobt•e minha. ca.beça., saberei della mo justitlcar, pois me julgl) di
gno deosta.t• assentado junto de S. Ex., como de todos os ontl'Os 
que aqui estão, com hont'& e dignidade. 

E' o que tinha de dizer. 

O Sr. Jorge de 1\loru.es :- (') Sr. PI•esidonte, 
hontem li um telegramma.. que foi enviado do ;\mazonas, dizendo 
que a. liol11a do Ama:onal, orgão politico e, ao que me con11ta.. do 
propriedade do Sr. Sll!lador Silverio Nery, sob sua. orienta.oão poli· 
tioa, bavb feito accusa.ções acl fulur'wn. Nao vimtratat• do assampto, 
som estar seguro ile que a.qulllo· el'il, uma. realldail.e. Dirigi-me 11. 
reda.cçij,o do jornal t]Uu httvia. pnblictldo aquella. munsagom·tule· 
gl•a.phica, pedi ao ::;1•. tlil•cctol' a. goutiluza. tle .m·ostra.r o ot•,i!WÍtJ du 
tal despacl:Jo, ao q!le accedcu com ua.vullloil'ISm~ e eu Vl qíro''er'él 

(*) Este di6curso Dão foi rovialo.pelo Oi'ador. . : ' 
Vol. III ,6. '' 
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tpsis urbts o que sahi u na edioiLo do· mesmo j ornai ; NiLo tinha sido 
alterado, nem um só adjectivo foi aocrescentado para arma.r o 
e1feito. 

Apeza.t• disto, Sr. Pr1•sideute, teleATaphei urgentemente para o 
Ama.zouas, afim de que de Já. me relat;~.&sem quae~ os termos pre
cisos de tal a.ccusação ; e, hontem, quando, aLJUi no Senado, me 
exprimi da maneira por que todos os collegas foram testemunhas, 
fbi porque tinha no bolso, como tenho, a redacção dayecha. IJUe 
quizeram me I ~nça.r relativamente a uma administr<~.çao futura. 

Neste sentido, Sr. Presidente, . fiz um repto para que viessem 
dizer qual o facto; quaes os faotoiJ em que se podiam tiasea.r para 
fazer um prognostico desta. ordem. 
. o SR. SrLVERio NERY- Mas quem isto podi11 dizer era. sómente 
a redacção do jornal. . 

o SR. JoRGE DE MoRA.Es - O jot•ual segue a orientação politica 
do V, Ex. Si V. Ex. não tem interferencia nisto, quer dizer que o 
grupo politico está. desorientado. 

0 SR. SILVERIO NERY- Respondi a. V, Ex. Si ha motivos para 
lhe ta.zerem · essa. accusação, dirão a. V. Ex., quando lá. chegar a 
noticia do seu discurso. 

·O SR. JoRGE DE Moàus- Motivos~! 
Admira-me que V. l!:x., conhecedor da politica do Aniazono.s, 

venha nos dizer nesta. opportllnida.de ••• 
0 SR. SILVERIO NERY -Empreguei a condicional. 
O ·SR. JoRGE DE MoRAlllS- E' esta condicional, devo dizer a 

V. Ex., que me doou. E, devo confessar, nio esperava. que V. ~o;x., 
acoeitando o repto por mim lanoa.do a. quem re8ponsa.vel sobre o 
a.sliümpto, vie~se collocar esta. condicional e não aftl.rmar positiva.
mente aquillo qJie eu esperava. 

O Sit. SILVERIO NERY-Não sei quaes a.s accusações que fizeram 
a V~. Ex. 

0 SR, JORGE DE MORAES - Sejam quaes forem. 
Quaes são a.s aocusaoõea que se podem fazer a um administrador 

que irá. tomar conta. de um loga.r a. 1• de janeiro do a.nno vindouro? 
Para. um administrador, essas allusões grosseiras so podem con· 

stituir uma accusaofl'.o de prevarica.dor ou de deshouesto.. E que 
íll.ctos ha. em minha. vida para. que se possa. tazer um prognostico 
des~ ordem 1 . . . 

. lllto' é tal qlia.~ êomo em medicina. : é medléipa moral •. ' .... ' 
, E V. Ex. vem ~m: esta condiciona;l, dlzllnlo que si·eUes teem 

Diolivos para. me fazerem accuilaçê5es, me responderito ! 
J:~Tãb teeni,. nito. Desafio a que venham d1zer • 

. Sr. ~residente, S. Ex., acceita.ndo o repto, não citou úin 
tacto ... ··. 

0 SR. S!LVERIO NERY - Não a.coeitei repto algiJm, Vim vwreP · 
& minha teata.da.. · · · : · · . . · 

.... 
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O SR. JORGE DE M'oRAES..;, ... não citou um facto e nlo podia 
citar,. porque não existe. Nada temo. . 

E pa.ra que julguem si porventura fui um precipitado, quando 
aqui, llontem, d1r1gi u.quellas p 1.la.vr8.8 ao Seria:Io, apez.ar de ter 
verificado o tolegramma, apezar de ter mandado para lá 1ndagaçio 
urgente, direi ao Seaado, para .iustitlcar, ainda uma vez, a minha 
indignaoão, que o referido jornal, usando de um neologismo, aliás 
in5eressantissimo o do qual, talvez, se mo o1fereça opportonidade 
do me utilizar com bastante vantagem, ousou pt•ognostlcar que eu, 
quando fosse assumir a administração da superintendencia, si pot'-
ventura for eleito. . • · 

Devo dizer ao Senado que honteni foi que se reuniu a·aonven· 
t;ã.o do meu pa.rtiJI.o e indicou. o meu nome para esse cargo. Ainda 
não se deu a eleioã l e, si porventura eu fór eleito, só em I de 
janetro futuro tomarei posse dessas funcçõcls. 

Mas, dizia eu, o jornal que tão bôa vontade mostra em pro· 
gnoatica.r sem b.I.Íies, a.1Drmou que ao assumir eu a admiulstra.ção 
da Prefeitura de Ma.náos, iria deixa.r de pagar aos . funccionarios, 
iria deixar do pagar ;;~os .credores de attesta.dos ~e obras e de ore
ditos da lntendencia, para que esses pobres empregados e esses 
pobres credores, que ha tanto tempo vivem pedindo o pagamentú 
(la.quWo que lhes· é devido, tossem, forçados pela. neccsdidade, ao 
individuo indicado por mim, e a elle vendessem taes creditas com 
a.ba.timento, pa.ra. que eu depois fizesse uma negOciata com o 
homem por mim in(iicado. 

A limpeza. da. ac!'usaoão demonstra ao Senado que eu não fui 
como disse S. E1., um precipitado por excelSo de melindre. Não. 

-o SR. SILVERIO NERY - Não conheoo' as accusa,ções feit111 a 
v. Ex. 

o SR. JoRGE DE MoRAES- Não é o excesso de melindre i so1fr i 
um golpe, posso dizer, virgem na minha vida publica • 

. comprehepdo g_ue possa. haver systema nervoso que, com em· 
bates sucoe8sivos de ta.I ordem, chegue. a um abatimento, chegue 
a uma abo!ioão de sensíbUida.de, mas que eu jamltis sentirei. 

A aocusaoão, Sr. Presidente, como viram os meus collegas, 
era gravi>sima i era gravíssima a accusa.ção que pesa;va sobre a 
a.dminis'Lra,ção futura da superintendencia da capital do Amazonas. 

O SR. SrLVER!O NERY- Era mesmo indebita, porque era ad 
{ufllrum. 

o SR. JoaaÊ DE MoRAEs- Contintla V. Ex. a a1Drmar que 
uma. a.ccusa~o tleste jaez n_ão podia, melindrar-me. Pol'll!..itta·me 
q_ue me.~~mtredessa,ma.nmra. de pensltl', me&!DO porque.nao teDbo 
<tObsólut&mente embotamento liO meu. senso moral. . ... 

A injuria é g1•avu, à está no espírito de todos que se devem 
apontar os factos que a ella deram Iogn.r. 

Si isto, por .ventura., já tl um Jlrênun'cio de campanha contra a. 
futura. administt•ação da supcrintendencia ~e Ma.nios, .dil'tli,·si e11 • 
for elei~Q. r: rocqn}lecido para aquene pQsto;. que a situação. é q úasi 
in5olva vel. .. ' · · · •• ·. · . : 

' .. ·' 

. ' 
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Pcna.·ê Q.ue niio tenha trazido o ultimo rela.tot•io fina.nceil'O, ru· 
Ia.tívo áquollo município do Estado do Amu.zona.s, pat•a. mostrar que 
de facto cs~e~ credores devem esta.t• muito assoberbados, t1evem 
esta.r cm verdadoit•a angustia., porque o mwlicipio nã.o póde pagat•, 
O não póde pagai', porque todas as administt•ações passadaH até á. 
a.dtninistt•aQiio ultima, com eltcepçã.o da do St•. coronel Adt•iã.o, 
todas a.s outras a.dministt•açõos sã.o alvo do a.ccusações da natut•eza. 
da.quella.s que ainda hontem aCJUÍ disse. , 

Si tivesse do vir justiftcat• a. minha. a.tlt•mação de que sou filho 
o politico de uma tet•t•a. que alguns itdmini~tradores torna.t•am ce· 
lobt•o ou famosa. nos aunaos da. desl!onostldado, eu tm•ia, St• • Pt•e· 
sidentc, de occupa.t• a. atteuçã.o do Senado, nã.o durante meh1 duzia. 
ou uma. duzia de sessões desta. Ca.sa; eu teria. de tallat• du1•a.nto 
mozes; demais, não está na ignot•ancia de nenhum dos meus colle· 
gas o de nenhum bra.zileiro, infelizmente, a fuma a que me referi, 
fama. essa elevada. no exage1•o, em todos os tons, no serio, no ri
diculo, no jocoso, e que está. na contJcicncia de .todos os bra.zlleiros, 
espcoia.lmente daquellos que olham o movimento politico de todos 
os Estados o toem prestado a.ttonçiio ao que se tom passado na ad· 
ministração do Amazonas. , 

Vir t•elata.r, vir f~tzet• t•eferencias precisas ou pcssoaes, não a.li· 
manto tal desejo. Aquillo quo asseverei é uma. vez•dade que .está na. 
conscicncia. do todo;;, Não tlz a.bsolutamonte roreroncias possoaes. 
Poderia, para rospondot• a.o ataque }lessoal o vil que mo tizuram, 
duS}ll'ozat• o ca.va.lhoiri;mo com i!UO tonhu t1•atado u~ mou~ tl.dvm~· 
~itl'Jos politü:os. . 

Mas, alituoutanilu o mesmo tlesc,io 1h·mu tlc comscL'V<U' tal ctl.. 
va.lliot•ismo, não ct•itico, pot'(jUe it•ia tomal' muito tempo ao :Sunadu· 
a não ser que soj:l. iusistontomonte pt•ovocado a lsso. · · . 

E1•a o que tinha a. dizer. 

O Sr. l<'ru,nci~o~co Hlyce:t•io- Sr. l'l'C~idonte .. -Pu· 
dindo a. pala.vra, é meu fim apresentat• á considet•aci.o do Senado o 
requerimento quo o ex-voluntario da patria, Dr •. Joio Chaves Ri· 
beiro, por· meu intot•medio, dh•lgo a.o Scna.do Federal. 

Enviando-o ti. Mesa, rogo a. V. Ex. que so digno dat•·lho o dos 
tino conveniente, pa.!'a (pte .soiJJ•e cllo dig1t a. Commiss1io J•espoctiva· 

. -· 
HEQ UERJ)IEXTO 

Vem â Mesa e é lido um t•equerimento do DI'. João Cha.vea Ri· 
beiro pe4indo1he sejam extensivos os fl\vores concedidos aosvoluo
t:~rios iia p.1tria. .. - A'a com missões elo Ma.t•inlta c GuerJ•a o dó Fi· 
nan~itR. 

O S1.•. Mendc"' de Ahncid~t-·St•. Prcsidoote, o cida~ 
dã.o Viria. to Joa.quim da.s Cbag<J.s Lemos, a.dministra.clor dos Correios 
do EBtado do Mu.t•~WJhão, r~ucreu uma licença pa.ru. tra.tamcoto ele 
sua. sa.u.de, e~tdereça.ndo a sua. petiçlo Q.o Senado Feder~!. · -

I~ 
'~ 

,, 
' ,, ' 
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Querendo dar andamento a e~so potiçíio, verificou rtno olla se 
havia extraviado, razão por que, tJn.ra. ga.nbaL' tempo, l)Ois está. 
ser!amelltil enfermo, res·•lveu solic1ta.r do Congresso essa fa.vot; J!Or 
me10 de um despacho telegraphlco revestido do todas as condições 
legaos para. produzir elfettos. Tratando-se de um telegt•amma, 
consultei os meus companheiros de representação, sendo que 
todos foram de a.ccôrdo que essa formula de pedido era legal, Üe· · 
vendo ser enviado á Mesa para os flns do direito. · ' 

A firma do peticionaria está reconhecida. pelo telographistn, 
constando do dosptlcho q uo um notaria publico rcconllecera. igua.J. 
mon~e a.quella firma, o IJUO prova que elle pt1go11 o sello res· 
pect1vo. 

Nest.as condições, onvlo (L Meso. o telegramma do cida.diio a. que 
ma mftro, para f{Ue :1 sua protonçiio possa to1• uma. ~o1uoão breve, 
t11onto maia qua.nto osto11 informado 1!0 qnn o o~tn.rlo de sande do 
pntielona.rio é m~is que pt·ecario, 

O Sr,· P1•er..Idente-O caso, como V, Ex. sabe, 6 novo; rl 
a primeil•a. vez que se otrerece ossa. bypot.bese, A Mesa, 1le a.ccôrdo 
com o Regimento, estava lnbibida de a.cceita.t·, por a.uthentico; um 
documento quo lhe lhi apre~ontado por via telegl'll.phica.· V. 1\it. 
~ab~ flUe o Regimento no~ prohibo do acccit.ar potir.õc~ n.o Senado 
Rem a. l'ormalida.do 1lu. as;;ignatnra reconhecida o sello. F.' vordado 
que o telegramm11 tem por mot.i vo circnmst,ancias que só nesto 
momonto fol'am allegadas. · · 

Assim,· uma vez. que a. sua anthentioido.de se acha. agol'a ·asso. 
gttra.da., tanto pelo honrado Senador, como pelos seus dignos compu.· 
nheiros de representação, u. Mesa. o fa.r4. ler arnanbit na hora. do 
e:~tpedianta e dar·llle•ha. o oonvenionto destino. 

·o &ao. ÃUIL'Il•to de Va111oonoello•- Sr. ·Presl· 
dente, requeiro a. V, Ex. se diA'BO de consultar ao Senado si, dls· 
paiiiiUia a lmpreaslo em avttlsos do pa.l'ICer sobre a emenda hon· 
tem oA'ereolda. pelo sr.· Senador La.nro Sorlrê ao· pro,JEIIlto n. 6, 
deste anno, conaente na lnclns7io des1a m11terla. nn. ordem do dln. 
da proxlma se~slo, · 

ConRnltttrlo, o Sonndo concerle a. 11lspoas~ o lnchtslto soilcita!Ln9, 

ORDEM DO DIA 

VF.NOI?olENTOS DOS I'UNOCIONARIOS DOS IIOSP!TAF.~ PAUT,A CANDIDO E 
S, SBB.\STIÃO 

Entra em I L 11iscussão, que so encerra. som debato, ficando 
adiada a vota~iío pol' faltn de nnrnero, o proJecto do Senado n, 15, 
de 1910, lixando OR vencimentos 1loa fitncctonn.t•ios jlos Hospit,ae~ de 
S. Sebastião o Paula. Candiilo. · · · · · . 

··~ 
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VENCHIENTOS DOS FUN90IONAIUOS DA SECRIIi~ARIA. DA ESCOLA NAVAL 

Entra cm 1• discussão, que se encerra sem doba. te, ficando 
adiada a vota.çio, por lltlta de numero, o projecto do Senado 
n. 15, de 1910, fixa.ndo os vencimento> dós t'unociona.rlos da Secre
taria. da Escola. Naval. 

VALIOA:DE.DE CASAMENTOS EFFECTUADOS NO PARANA' DURANTE O 
PERlODO REVOLUOIONARIO 

Entrn orn 1~ 1!isoussão, que se 'Oncerrn sem debate, ficando 
adiada a. vota.cã.o por tal ta. de numero, o projecto do Senado n .I i, 
de 1910, que declara. valido~ os casamentos elfect11ados, bona firle, 
no ]!]atado do Paraná, durante o pariodo revoluciona.rio decorrido 
de janeiro a maio de 1894, 

AMNISTIA AOS RIWOLUCIONARIOS DO ACRE 

' Entra em !• <li>cussã.o o projecto do Senadl) n, 18, de 1910, 
amnistiando todos os Cidadãos q 110 direct;J, ou indirt>ctamente 1e 
envolveram no movimento revolucionario occorrido 'este anuo no 
Acre. 

O Sr. Fra.aoiscoGlyoerlo-(') Sr. Presidente, bem 
sei que o {lro,ecto está em !• disculiljã.o e q uo a praxe consagra 
quasi quo o dever de set• o!le vor.1dn pelo ·Senado, quando mais 
não soja por uma m•lito justlt consideraç.'io tributada ao seu autor. 
Mas, apesat· de. pretender votat• pelo projec~o em l~.diilcussã.~, 
reservando-me o dLreitrJ rle con ;idera.l-o de novo em 2', devo tQdav1a 
maoife~tar o meu escrup11lo em relação ao qu~ o projlljlto solicita 
do Senado. · · · · · · · · 

Realmente, Sr. Pre&idente, o q11e.se deu. no A(lre par~~ee que 
foi uma grande irreglllaridade,. não eata.ndq ainda os fl1o(ltos dev:ida.
mente esela.recidos. N""ao ·ha, um acto do Governo Fel!.eral exl'ondo 
o caso detalhadamente. C) Senado, portanto, niio tem um or,terlo 
seguro e po3itivo par<~ por elle se re;.:ula.r, conhecendo l).eatll. caso. 

Em um:~. região longínqua <lo Brazil foi a autor i tade fede!•a.l 
desacatada. !Ma autoridade federal, pelo seu passado; pela SWL 
eduéação cívica, pela sua responsabilidade social e politicá -inspi
rava ao Bra.zil inteiro a maior som ma de condauça, Provavelmente 
o Governo lançou mão deste home.lll P'll'i!o presidir áq11B!Ia. P<trte do 
B1•a.zil, levado por estas meimas consid.!raoões. 

De uma. hora. para. outra., esta. a.,toridade é posta. p1ra. lüra ; 
houve o 1111e se chama na technica politica uma deposição; a mais 
formal. 

O Congresso ainda não está. rlevidamente informado do que ali 
se passou. Como, pois, se vae vo&<l.l' a amnistia, fazendo pesar 

• \(• • .ll:ak olt.curao ~lo l'oi·rO'fl•l• pelo orac .. 

l • 

i 
!)l, 
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sobre este .facbde grande D:otoriedade o .mais completo esqueci· 
manto,. poiS que é este o elfe1to da. a.mnistul.l (Apoia~o1.) 

Todavia, pela. muit ~ consideraoã 1 que merece a. mim e prova· 
velmeute a. todos os collegu o honrado sen11.dor pelo Pia.uny, dou o 
meu voto, reiervando·me o direito dtl considerar de novo a mate· 
ria na 2'- discussão. (Mu.ilo bem.! M'u.ilo bem !) 

O Sr, P!re.s Ferrelra. pronuncia. um. discurso, s~s· 
ten~ollo as razoes que o leva.rat:n a. a.prese~tta.t• o proJecto .em .dts· 
cussa.o, defendendo os acrea.nos. · 

. Nlnguem ma.is . pedindo a J)a.lavra, encerra-se a. discussã.o, 
ftca.ndo a. vota.oã.o adiada por fa.lta de numero. · 

. . 
REORGANIZAÇÃO DA FA.lliUCA DE CARTUCHOS E ARTIFICIOS DE GUERRA 

Entra em 1• discussão, que se encerra sem debate, ficando a. 
votação adiada. por fa.lta. de num3ro, o pro,jecto do Senado n.' 19, de 
1910, reorganizando a Fabrici.l. de Cartucnos e Artiflcios de Guerra. 

O l!lr .. Presidente- Nada 1118.18 ba.vendo a tratar, vou 
levantar a se.sã.o. · · · 

Designo para ordem do dia. da. seguinte : 
· VotaÇa.o, em 1• dlscussã.o, do projecto do Sena.do n. 15, tle 1910, 

fixando os vencimentos dos tuncciona.rlos dos Hospita.es de S. Sebas· 
tião e Paula. C&ndido. · 

· Vota.oão, .em 1• discussão, do'projecto do Senado n. 16, de 1910, 
fixando os vencimentos dos tuncciona.rlos da secretaria. da Escola 
Naval. 

Votaçã.o, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 17, de 1910, 
declarando validos os casamentos elfeotuados, bOfla flde, no Estado do 
Paraná, durante o período revoluciona.rlo, decorrido do ja.neiro a 
maio de 1894. · 

•' ~ ' ' . 
Votaçã.Q, em 1• dlscU:sd!), d.o PJ'Oj~ato ,do Senado n. 18, de 1910, 

amnlsilan.lo todos os cidadjioj!; 'que direc~ o~ indirectamente' se 
envolvera.m no movimentorevolúciona.ric!focciorrldo estii''alino no 
M~. , . .. . 

· Votaoã.o, em 1• djscnsaão, do projecto 4o Senallo n. 1Q, de 1910, 
reorgánlzàndo a. Fabrica; de Ca.rtucbos e Artiftclos de Guerra. · · 

Continuaoito da 2• discussão do projecto do Sériado n.6, de 1910, 
reorga.nizando, sob 1111!98 m,oldes ell)itq:r~~~~ o J?jstri~~· ~1!4~!~. 

2• disaussão do projecto do Senado n. 9, de 1910, creando em 
Boulogne-sur-Mer um consulado 'siÍDpleá, com os vencimentos da. 
ta.bella em vigor. 

I.evant!He a ses~o :ls 2 horas. 

. ' 



88 ANNAES DO sENÁOO 

46• SESSÃO EM H DE SETF.MRRO m~ 1910 

Plt!SDENCI~A DO SR. QUINTINO DOCAYUVA, VICE•PRESIDBNTE 
' .. ·, 

A' 1 hox·a. da tardo, presento numot·o :legal, abra-so o. sossio, o. 
qae cCl!lcorrom os Srs. Senadores: Quintino Bocayuva., Ferreira. Cha
ves, .o\l'a.ujo Góes, Pedro Borges, Silverio Nery, .Jona.tha.s Pedrosa., 
.Torgi de Moraes, .Joaé Euzebio, Urbano Santos, Mendes de Afmelda., 
Piroa •Jl'erreira. _Domingues Carneiro, . Ta vares de .Lyra, Walt'redo 
Leal, Castro Pmto, .Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, Severino 
Vieira., Sá Freire, Augusto de Vasconcellos, Lauro Sodré, Franc!llco 
Glycerio, Gonzaga. Jaymn, A. Azeredo, Generoso Marques, Fellppo 
Scbmidt, Victorino Monteii'D e Pinheiro Machado (28). · 

Deb:nm do compa.l'Ocer, com mtuAa. ,iustiflcada, OH. Sr.~. Senado· 
ros: Candido do Abreu, Artlmr Lo mos, Jndio · 1lo Brazil,Paes do 
Carvallw. Rihr.iro GonQ&lvos, Gel'\'asio Passos, Thomaz Ac.~ioly, 
Anto11io do Souza, Alvllro Machado, Sigismundo Gonçalves, Rosa o 
Silva, .Joaquim Malta., Guilherme C~mpos, Coelho e Campos, Oliveira. 
Va.llacião, José Mal'cellino, ltny B11.rbosa., Bernardino Monteiro, 
Moniz· J.o'roiro, João Luiz Alves, Lourenço Jla.ptista, Oliveira. Figuoi· 
rorlo, Bernardo Monteiro, Feliciano Penoa., l"ra.ncisco Sallos,All'redo 
Jo~llis, Ca.mpM S1tlles,. B1•az Abrantes, Rodrigues Jat•dim, Metello • 
. Jo:trfll'im Murtinho, Alonca.t• Gnima.rãos, Horcilio J.uz, Ln.uro Miíllm• 
o Cassiano llo N:tscimonto (35). · . 

11' lida, posta cm disoussiío o. som debato approvada a acta. dllr 
~esslto antel'ior, · 

O ·SJ;O, 1~ li!leoretarlo dd. conta do ~egulnte 
' <>· 

EXPEDIENTE 
i·l.. 

Requerimento de Viriato .Joaquim das Obaaas Lemoa, ele '7 elo · 
· ooi'r~mto, pedindo prorognoAo,. por um a.nno, da lioenoa. em oujo 
gozo 88 ll.Oha..- A' COmmlssl.o do FlnanQas. . . . . · 

Olflclo da delega.oiio do Esta.do do Ama.zonas, de l!e de agosto, 
oll'ereeendo dons exemptnros do o:tio.logo dos prodncto• do mesmo 
Jo;sta.do enviados 11. Exposioão ln tot•naclonal e Uni versa.! de. Bru· 
:sellas.-· Inteirado; agt•adooa·se. . . 

O Sr. ~· Seoretario Ul os seguinte.~ 

PARECERES 

N. 42- 1910 

.W oxamr. r!n Commissão elo Mlll'inh:t e Guet•ra foi submAttida 
a. proposição da Cama.ra dos ~IO(lllta.l!o;; n, li:i8, rir. l ~)J9, 9 ue co~· 
cedo o dirnlto 1!0 nposont.a.clol'l:t, nos t.OL·mo.~ da COIJ~t,tulf;':UJ e lo1s 
vigentes, aos pJ\trõos, macl!il!ist:t~, lilg"lti~l.li~ o l'Oil]li~QJ'/1~ rlq< ~tr~e~ 
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nae~ rle marinha, das Alfandegas, do Soccorro Naval, da Sa.urlo ,Pu· 
bllca, do Correio e dos professores de primeiras lettras das escolas 
de apJ•endizes marinheiros, das lnspeotorlas da saude dos portos o 
bem assim aos empJ•egados do.~ capitania~ do porto que tlvel·em a 
mesma oa.tegoria. 

Estende ainda a proposiçio os~e direito aos patrõe~. machlnlsb. s, 
fogulstas o l'emadores dos arsenaes de b'llerra, forta.lezo.s e 
t}un.esquer out1•os estabelecimentos dependentes do Minlsterio da 
Guerra. · 

Tendo esta Commlssão do manifestar a sua o.Piniio a respeito 
do assumpto que oonstit11e objecto desta prop01lcao e merecendo 
as ldéas nellas contidas a. sua approvação, por lho parecer de ln· 
telra j ustlça o tll.vor que ora se torna. extensivo aos Cunocionario~ 
rm questão, aconselha o Senarlo a dar o sen assontlmMto 11. referida. 
proposl~ão, · 

Sala. dOJI Commissiíes, 10 de setemb1•o de 1910. - PireJ Fey. 
''ei,·a, presidente,- Bra; Abrante~, relator. - Felippe Schmidt, -
Alvaro •lfacl~t~do,- Lauro SodJ•e. 

PROPOSIÇÃO D;\ CAMARA. DOS DEPU'l'ADOS N, lii8, DE 1909 A QUE 
RIIFERF. O PARECJllt SUPR., 

O Congresso N acio~al 1locreta: 
.Art. 1,• E' concedirlo o rliroito de apoaentaoão, nos termos da 

Constituiciio o das lois vigonto.~. nos patrões, machinistas, foguis· 
tas e remadores dos a.rsenaes de marinha., das a.lfa.ndegas, do SOO• 
corro naval, da Saude Publloa, do Correio e dos professores de pri· . 
melras lettras das esoolaa de aprendizes mal•h}lielros, das inspe• 
ctorlas da. saude dos po1•tos e tiem assim aos empregados das ca• 
pl1a.Diat do ~rto que tiverem a moama categoria. 

. .Art. 8,0 O m01mo direito de apoeentaolo, uoa termos da CoD• 
atttuiol.o 11 das loll vlrenta, ê exteuslvo &01 pa.tr&H, maohlnlata1, 
folullt&l e l'OmadONI doa 11'18Jlaea de ruel'l'a, tortale%u e de 
quaeaqner outros elltabeleolmentos depenilentes do Mlnlstorlo da 
unerra. . . 

Art, 3.• Revogam.se a.~ dlaposlollea sm contrario •. 
SU.la das Commlssões, 19 de dezembro de 1909,-Gonçalo Soult, . 

-Raymundo de Miranda.-Jotiniano do Caruallw,-Joao Vieil'a,-
G. Adjucto.- A imprimir. ·· 

N. 43- 1910 

A proposioão da. Cu.mara dos Deputados n. 22, do 1909, ora 
su,ieita no exame da Commissão do 1\!arlnha o Guerra, manda 
contai' ao sub·njudante machlnlsta reformado Pedro Jol!ê de Mora.es, 
para. melhoria de sun. reforma, o tempo em que serviu· como 
op~l'ario o í!OfTIO mnr.hlnistrl rto MSPIIf\! de Gnorr~ do Jtio 4a Jllo· 
fi011'{1 1 . 
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A Com missão venftoo~, peln. leitura. dos documentos quo acom
panham a referida proposrçao, que o fundamento prltrcipa.l que 
allega o ~tloionariu, e no qual se basenu a Commissio da Cctmara. 

-·para justificar o seu parecer, foi o pre~edeote jé. abclrto :t~araoutr·os 
fu'nccionarios que se achavam em Igualdade de condrções, e· por 
esse motivo é igualmente de parecer que seja pelo Senado apprO.. 
vada a. referida proposição. · 

Sala. das Commissões, 10 de setembro de 1910.-Pirel .Firr.eira, 
presidente.-Lauro Soàrti.-A~"aro Macl1aào.-F6lippe Schmidi,-
Bra:s Abrante1, relator. · 

PROPosrçA.o ·DA CAMARA DOS DEPUTADos N. 22 DE 1909; A QUE SE 
. :aEFERE O PARECER SUPRA . - . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. l. • Fica contado ao sub-ajudante machinista, reforma.do, 

Pedro Jutié de Mora.es, para melhoria de sua refor•ma, o temp'o em 
que ·serviu como operaria e como machinista do Arsenal de Guerra 
do Rio de Janeiro, de 1883 a 1886, tomados dentro do perlodo citado 
sómente os dias em que ell'ectivu.mente trabalhou. 

Art; 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala. das Commissões, 8 de julho de 1909.-Be•errjl Fontenelle, 

presidente. -Alfredo Ruy Barbo/la, relator. -Soare1 ào/1 Santo1,
AntOflio Nol!leira,-Joflo Vetpucio de Abreu e Sil"a,_;,Camlllcí de 
Hollanda,-Carlol Caoalcanti,- A imprimir. 

O Sr. Pires Ferreira- Sr. Presidente, disc11tiu-se 
o anno passado nestu. Cas3. o projecto que ~rata do~ se~vioos e pes· 
soal da Estrada. do Ferro Central do Brazll. ~e PI'OJeoto, entre· 
tqtó, 'att! hoje n_ã.o teVIj a~daniento, d~Jl!3llderido d~ P!J-l'eoer da 
Commissã:o de F~nanç~s. Assi~, eu PE)dtriiJ. u. V. ~' .mtercede~ 
junto á. COmmi~ao para que pudeasemos attencter á8 JUstas e le• 
gitdlmas aspjrâçõBjj daquelles difS'no~ ·e dedica.~o~ ~eryjdor~s· dQ J!:s_. 
ta o. . . 

· E' vordq4~ que a acção d!~- Commis_são ·_do Fi,n~ças ~epende !le 
informaoões que toram pedrdas por mtermed10 do MmMerlo ila 
Via.ção, e como IJ.Ie parece imprescindivel aq assumpto. p. lnterven· 
oio esclarecida. do eminente administrador ii notavel'en.genheiro 
Dr. Paulo da Frontin, que actualmente dirige aquelle proprio 
na.cion&l, eu daqui :).ppello tambem . para S. Ex .. para ·que pofiBil· 
mos nos desempenhar bem dess:L tarefiL indeollnavel. 

E' o que tenho a dizer, ( Muito bem ; 11111ito bem.) 

O Sr. Presidente- Estão presentes alguns dos mem
bros da. Commissã.o do Finanças, que natura.lmente ~ttender~o a 
V, Ex. 

o Sr. Jorge de Morael!l- Sr. Presidente, duas 
re'ctiftca.Çõos me trt1zem á. 'tribuna, uma· sobre o mou diacurso pu-. 
blicado no Diario do Congrei/IO de bojo, · 

' I 

.. 
•' 

í 
J 

., 
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. De fa.cw essa. rectitlcaç.ão se impõe, sem que de modo algum eu 
q\leira àttribuir aus encarregados da confecção desse serviço tal 
omissão, porque não pod>o comprehender ma.neira. melhor de fa
zei-o; talvez no movimento de improviso ·me ttvesse escapa.do 
aqui a. palavra. cqua.si•, no periodo que assim estd. redigido: · 

c, •. po~que o municipio nlo póde pagar, e não o68.e pagar, 
porque tOdas as a.dministraçlles passadas, atê li. adminMraçaq ul· 
tima, etc.• · · ·. · 

Por pequena que seja a rectitlca.oão, Sr. Presidente, ella.. não 
deixa de ter importa.ncia., ~orque eu não commetterla a impruden·. 
cia de dizer ctodas a.s administrações passadas:&, pois não conheço a. 
historia de todas eUa.s, mórmente na sua p~rte ffnanceira, e a al· 
gumas não poderia. fazer taes accuuções, como, por exemplo, li. do 
Dr. Artbur Moreira de Araujo, que I! um homem de alto e incon·. 
tesb vel valor. · 

Outra. rectificação sobre um telegramma publicado hoje pelo 
Jorti/Jl do Bra:il, referente li. escolha que meu partido fez, no dia. de 
hontem, de minba pessoa para. candidato li. primeira. eleição de 
superintendente da Ga.pita.l do meu Esta.do. Esse telegl'amma, que 
não é referencia. de folha. alguma, está assim redigido: 

c Alguns membros do partido governista reuniram-se 
hontem, resolvendo escolher pat•a candidato ao oa.rgo de snperin· 
tendente tlesta. capital o Sr. Jorge de Moraes,,. 

• N""ao ha refencia de jorna.l. E' uma noticia. enviada assim. 
Desejo ftt,zer uma pequena. rectitlcaoão. Fora.m de facto alguns 
membros do partido que se reuniram, ma.s a maneira por que está. 
redigido o telegra.mmo. íllz parecer quo foi uma reunião de pequeno 
grupo. .• . ... 

Esse pequeno grupo CJ..Ue se reuniu é o directorio do partido; 
é claro que o directorio na.o póde ser constituído de todos os mem-
bros do partido. · 

Mas, dizendo, como diz, o telegro.mma : calguns membrOBll, 
parece que •e trata. de uma dissidencia. qualquer de alguns mem· 
brósZg_ue se l!Buniram. · · · , 

Nao. Foi o dirdetorio de meu partido, porque I! esse o que' tem 
directoria e convenQio oonbeoidos. · · . 

Nlo podia. paasar semelhante noticia, com tal redacção, sem 
esta rectitloa.ção. 11]' o que tinha a dizer. . · · . : 

O 18.-. Franclaco Glycerlo- SP. Preiidente, ama· 
ahã t-1lvea s~a. nosso hospedo o Sr. Clêmenceau, gra11de pHnsador 
e homem de Esto.do, q11e recentemente· e durante longo tempo 
dirigiu o Governo du. França. 

Ha 40 annos, qua.ndo V. Ex;; á frente de alguns brazileiros en
·thusiastr~s, la.uçou as bases do primeiro agrupamento republicano, 
os nomes de Clêmenceau e do Gambetta eram· os symbolos que 
nós outros, os ''ossos discipulos, nrguia.mos o acclamavo.mos em 
nossos olubs, aocendondo a lll nos nossos proprios cor~s, dift'un· 

f[:c~ . . - -·· 
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•lindo-n. pnlr1;; jll'oyind:ls · do lmpnrio com a plilarra sagrada 1la. 
Republica. 

VOZES - Muit~ bem ! 
0 SR. l<'RANCISCO GLYCERIO- Deveis lembra.r-VOS -dO que do 

succoaso d~ terceira Republica em França dependia, e cm verdade 
dependeu, o successo da t\mdaçã.o do partido republica.no no Brazll, 
em 1870 (aJloit~dos). A aurot•J. do nosso apllarecirnento, os enthu
siasmos da. nossa primeira phase coincidiram precisamc·nte com 
as primeiras c terrlveis provações, que a terceira Republica expe
rimentara em França, atê que a promulga!)ão·do Acto Constitucio· 
n_al e a famosa. ,jornad11 de 16 de maio abriram á querida mãe la· 
ttna caminho seguro pn.ra consolidação do novo reglmen. · · ' 

· O nosso prirnQiro toque de t•ounlr vós nos dést.es; illustre chefe 
flllO pi'Osidis o Renado 1ln. .Republica, qnan•lo o ultimo throno cabia 
e :1. dntlnit.iva Ropnblica s11 erguia 11m Fran!)a. . · 

Vinte annos dnpois, quanlio n. democracia universal fnRtejava o 
glorioso contennrio da revolnoilo franceza, n.inda.- foRte~ vós o chefo 
que conduziu os republicanos brazileil•os (t vichria floal,'lon~n.grando 
nn. Amarica. umn. fúrma. do governo continent:\1. 

VozEs- Muito bnm! 
O Sa. FnAscisco Gr.YCilrtiO- No ll!•:tzil, a Fra.nl)a. ;j:trr.&iR t,oya 

Mvorsn.rios, poi~ fliiO o prop1•io imperio hboral, ll'IEI pi•ocedon 
fJ propa.t•ou o a!lvcmto da Jtnpnblica, :t olla · rocprron inva.ria· 
vAlrneme, para mollnl11.1• as suas pt·oprias instituloõe.~ judiciarias o 
administ••ati vas, ca.bendo a um publicista. t'ranco:.: o oncargo do 
tracar o. nossa. primeiro. Constitulcão Politic3. . 

O Sr. Clemenoeau !l um nome quet•ldo na noqsa, Republloa, 
(muito bom; muito bom) é um contemporaneo !Ilustre dOI bra~ilelroa 
que a. prepa.ram.m, pois que os 1•epubllcanos t'l'anoezes, que comba
t8l'a.m o Imporlo do Napoleão UI, foram os . nossos mestres, fo1•am 
os nonos in~plro.doros, o ainda são os nossos e1emplos · de admlnls• 
traoll:o e do poll\lco. Interna. (Multo bsm : apoiado•,) 

Sr. Preeldente, em bomenagl!m 4 Franoa, em prova da n0111n. 
solidariedade politica. o estima Internacional,. como demoustracão 
do mala elevado a.preoo ao grande homem de Estado quo nos dá a. 
honra da sua. visita, ~roponho que o Senado o mande cumprimentar 
o dar-lhe as boas vindas, por uma com missão da qual eleveis ser o 
presidente, (<lluito bam; muito bem,) - • . · 

O Sr. Presidente- Na fórma do Regimento,. vou sub· 
metter a votos, independente de discussão, o requerimento do 
liODI"&do ~enador. · 

O Sr. Meu(le• de Almeida - Sr, Presidente, não 
pensam ter, tii.o cedo, occasiiio de Ol',l(ll!lr a. minha palavra no 
Sonado, para. dofendet• a. minlla. canscionola e su~tonta.1• a minha fé. 

· Folizmout•, o llxmnu brilhante, entoado por um o.lo~ maiR 
di~tindos procoroR tiO Senado o da n.opublica, p~rmlttlu 1)110 flll 
rJos(le j:t formulasso n minha solemne pl·ottasão de ftl oatbolica. 

ri 
[i 
·' 
' 
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, O bom•ado Senador po1• s. Paulo tom ont mim um aeonllla
nhu.llm•, um rulaçito ás homonu.goo~ que p!'UljtiJ. a.o ospit•itu Ji•auê~z. 
à grandeza <la alma malcr do~ povos latinos ; i ulga.ndo, como ,iulgo, 
na.tw•aes essas homenagens uo Sr. Geot•go Clomoncoau pela oh·· 
cumstanclu. do ter sido o estadista a que S. Ex. se retm•iu, um 
dos mais importantes fautol'CS ~a actual Republica. Franoeza. o 
um doa co.otempora.neos do movtmento propaga.u<li~ta do Brazil. 

Entrei para o senado, acompaubanilo os elementos ·eou:~ei·va· 
t101•es da Republica proclamada em 1889 o é em nome destes pt•in
cipios quo eu ,julgo !IUe est;~ homenagem não pódc sm· pi•u:stada.. 

Não pódo sol' p1•estada., Pll't1UO · oncontl•ei um;L ltOllllbllca li
beral o inde.P,ondente cm mater•ia. de Cl'O!l~•a; o, pOI·tanto, nilo 
posso contrlbUll' com o meu· voto, para ass1m ser ·homenageado 
um homem que sacrificou em Franqa, •• 

0 SR. LAVRO SODRE' -E' pol' essa Republica que o S1•. Clc· 
menceau se bate em França.. 

O Sa. MENDES Dlil AL~IEIDA ... a. independencia. e a tolera.ncla 
do espirita religioso da. liberdade. do consciencia ; o portanto,· os 
prlnclplos por quo se bate o esplr1to conservador nesta Casa. não 
permittem que·se possa fazer uma. postet•gação dessas ldéas, sa.crl
Jica.ndo as&im um dos prlnclplos ba.slcos dessas id«!as libora.os. 

Bra.zileil•o e ca.tholico, J'epresanta.ndo neste momento a. opi· 
nião dos catholicos brazileir•os, 1lo 5/6 d<L Naçfio, uão posso ·con
tribuit• COlll O moo voto piti'IL l'llf'Cl'Cnciar aquollo quu COOCOl'I'IJU 
para o amesquinhamento du todo lll'inci!Jit> l'uligtosiJ catllolico, 
pa.1•a. a. perseguiçiío tuita, au elemento mais ~agi·a.do 1ia. mosma. 1'ó u 
da. mesma Cl'ença. o que a. humu.uida.de catholica. intoil•a repeliu 
como um dos maiores delinquentes des~a. cu.mpanbu. fatal. · 

SI é cet•to I)Ue houve mais modet·a~•ão no govet•no do Clemun· 
cca.u do que no govot•oo de Combes. não ú monos vot•dailo IJUO. oiJc 
acompanhou abroluta.mento aquella politica., permmtudo quil 
todos os ideaes dos verdadeiros crentes, ti ue tudo aquillo quanto 
fa.zia. plU!te do a.cervo !•elfgioso em Fra.oça. fosse sacrificado ll 
entl•egue ás mãos merccna.rln.s, que mais tarde se. incumbiram de 
justltlcar criminosamente a repulsa. áciuella. politica odlenta. 

, .Não. duvido que a homenagen1 dos proceres da Ropublioa. seja. 
,insta. em relaoão a um dos g1•andes combatentes para a implan-
tação do t•eglmon cm 1<'1•ança.. . . 

. o Sllnndo oomprebende, pot•úm, quo n1io ú possivel que, uuinilo 
esta6 duas causas, possamos sa.crlUca.r o elemento religio>o a um 
outro que realmente a Republica. Brazilelra. n'iio· consot•vou nos 
seus elementos constituolonaes, proclamando sabiamente a liber· 
dado religiosa., no sentido ·pelo qual a 'dlimocrlicfn.·braziloir~~o o tem 
entendij)o, ombora soja. contrario 1ts id~~~~ impl1mtnd1LR pelos' vnr· 
rladoiros mestres da doutrina ca.tl!olic;&, pot•quanto mio t•r.coultccom 
a. vantagem 1la Eg1•cja. livra no Esta.do livre. . 

' póço licencr~ ao honrado ~emi.dor po1• 8. Paulo pa.ra. dccla.ri!.l' 
que, cu1u ba~tantc pc~iJ:r. não pu~sv a.ovmpu.ubal·v na su;,t. ma.n!· 
!'estaç~o. · 

. 
.I 
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· · Quanto d. Homenagem á França, ninguem a presta. iria.is do que 
eu, neste momento, em que não uno absolutamente á Hlha estre
mecida. da !.;greja. a miuha repulsa. ao homem que forma com os 
que attenta.ram contra a. consciencia e a fé c~tholi~a da. grànde 
maioria. du povo fra.ncez. · 

Habituado a a.prender nos seus livros, a ooilhe·cer. o espírito 
í'rancez nas suas menores modalidade•, acompanhàodo todo o 
movimento artístico, scientitlco e litterario da Fra.nça, ·não posso 
deixa.t• de acompanhar o honrado Senador por S. Paulo nessa 
homenagem, mas peço perdão aos entliusiasta.s do . estadista. secta.· 
rio para, na coosagra.cão dos grandes ideaes da. França, .Dobre e 
genel'Osa, e no respeito á sua proeminencia nà ràça làtioa, deixar 
de saudar especialmente um liomem que. desmentiu a gloria da 
França, sacrificando essa gloria aos mstinctos dos sectarios que 
perseguiam e perseguem a Liberdade e a Fé. 

O Sr, Francii!ICO Glycerio {pllla ordllm)- Sr. Pre
sidente, presto a ma.lnr reverencia e res;icito . d. tnanifeatação 
da consciencia religiosa e catbollca. do honrado Senàdor pelo 
Maranhão. 

As observações de S. Ex. merecem-me o maximo respeito, e 
não vejo que ella.s, por um instartte, siq uer, emp~nem o brilho 
que eu desejat•a imprimirá manifestação politica que solicitei 
em homenagem ao illustre homem de Estado da França, que neste 
momento nos honra com a sua visita. 

Não seril:o, porém, superfinas algumas oonsideraoões politicas 
que,ll.cerca do assumpto, suggeriram precisamente as pala.vrâ8 
de S. Ex. 

A Republica Brazileira. não tendo encontrado embaraço algum 
politico e social, promulgou a s.ua Constituição. na. . qual ficou per
feitamente consagrada. a doutrma da sepat<~ooão completa dos po-
deres tempo1•al e espiritual. . . . 

Foi essa. uma grande felicidade que coube 11. nossa. Republica.,. 
O Sa.' A. AzeaEDo-Ao Governo Provisorio principalmente. 
0 SR. FRANCISCO GLYOERIO-,,. li. começar do acto primordial 

do Governo Pro viso rio. · 
Mas, Sr. Presidente, que responsa.bilidade .t'3m ;O .. Sr. Clé

mencàa.u pelo regímen de concordata que a. terceira Republica 
encontrou em França, e foi obrigada a manter 1 

Quaes foram os elementos lJI)litioas que ma.is prepood~rar&m, 
em 1871, para que ~ sep~acã.oiia Egrijja. do Estado niO se torn~~o~~ae 
UPl postulado coostrtualonal em ~r~uca 1 . . . 

De onde partiu o ohsta.culo 1 Dos republioa.noa que fundaram a. 
Republica, ou dos réaccionat'ios que della se apoderaram pa.ra..a 
dirigir até 1875, da.t<\ do acto constitucional? . 

. Quem.foi que presidiu o dirigiu a Republicá até sua.·. consti· 
tuição dellllitiva ~ 
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Não foram os republicanos radicaes do matiz do Sr, Clémen. 
ceau, menos ainda os republicanos moderados do matiz do Sr :rhiers 
e do seu clisolpulo Gambetta. 

O SR. A. AzEREDo-Aiiás, Thiers era um espirito rei.Jgioso. 
O Sa. FRANCisco GLYOERio-Que encontraram em seu caminho 

o Sr. Clémenceau, Gambetta, Grevy, Jules Ferry f 
Um regimen concordatario, ao qual deveriam naturalmento 

prestar o seu esforoo, para a devida e constituoiona.l execuoio. 
SI naturalmente o Sl'. Clémencoau e seus amigos tivessem de 

instituir em FI·ança uma. constituição completa.mente livre, segurido 
as suas teodencias, é possivel-oada posso amrma.r-que a separaoão 
da Egreja do Estado fosse tam bem estabelecida. 

Sr. Presidente, é proaiso recordar á memoria do Sena.do as pe· 
ripecias que então tiveram logar quando se discutiu o acto coneti· 
tuciona.l, que foi opportunamente promulgado. 

Os radiuaes cbama.vam o seu projeéto de-garrote· de todas as 
liberdades-e esse projecto e<·a precisamente apoiado e conduzido 
pelos reaccionarios que detinha.m o poder então. Os republicanos 
sob a direcção de Ga.m betta. declaravam que essa projecto lhes des· 
agradava, mas que devia ser votado como um instrumento indis· 
pensava! pat•a que as novas eleições se fizessem e para que o Governo 
republicano se constituísse. q~ modo que, servindo á. politica. oppor· 
tunista, os republicanos accettaram o acto constitucional que tinha 
a sua origem nos reacciooarios, entre os qua.es predominava o es-
pírito catholico. . 

A' vista destas considerações que submetto ao criterio do hon· 
rado Senador que me precedeu na tr1buna, permltto-me a liber
dade de perguntar a S. Ex.: quo .responsabilidade cabe a Olé· 
monoeau1 

O Sr. Jules Ferry, depois de GambettCL, Combes .•. 
O SR. A. AZEREDO- De Waldeck Rousseau. 
0 SR. FRANCISCO GLYilERIO - •• , que encontraram em seu 

caminho~ 
A iodi1ferenoa., ou antes, a. abstenção da. egrqja catholica na 

politica. temporal, facto que sucoedau no BrazlU Não, encont,·aram 
a egreja catliolica pleitea.ndo o direito de se immiscuir na politica 
interna da. França ... 

O Sr. A.' Az&REDO- E atê de excluir OS membros do pli.rtido 
republicano·. . . 

o sa. Flt<\Ncrsoo GLYOIIRIO;;,o; O meu distincto collega. destiiava., 
então, que o Esta.,Jo se submettesse a.o podal' discrrciooàrlo da. 
igreJa catltolica, sem de!'euuor a.s attribuições do Estado t 

sr. Prosidente, as convenienoia.s, tào b.:m comprelwndida.s por 
mim, c~mo pelo honm.do :Sona.dor pelo.Mara.nhão, me)mpedem de 
prosegutr nesse debate; mas estou bem certo de que o hOIU'ado 
Senador, tendo resalvado sua respoosa.bilidade... • · 
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O Srt. MJ::NDJ::S DI:: AL~teiDA - gxactamootu • . .. 
. 0 Slt, I.''RANC!SCO GLICJ::RIO -. " Dio SC opporti. l)UO O Soo ado 
mando suas boas vinda~ ao gl'a.ndu homum do Estado f••ancoz ; de 
outro Ja1lo a.onuh•â tttmbcru m1s homenagens tt querida mão latln;;, 
re~alvande sons di rol tos o sua conscioncia religiosa. (Muito· bem ; 
muito bom) . · 

Posto a votos, é app1•ova.do o l'cguerimento .. 

O Sl.". P J.'eto~ideu te - Nomeio pa.rtt a com mrssao qull 
devol'li. oll'er•ccel' .. ao illustre estadista .fraucaz, qno· vau sm· por 
tllguna dias hospede do nossa Patria, homenagens. do boas viodaa;, 

. os Srs. 1<'. GJycei•io, Pinbuiro Machado, La.uro Sod1•é, A. Azerudo o 
Urbano Santos. · · · · · 

ORDEM DO DIA 

O 1!11•, P1•el!lideute- Não havendo uuma1'0 pa.t•a se Pl'O· 
ceder ás votações constantes da ordem do dia. passa.•so ás matarias 
om discussão. · · . , , 

. . 
REORú.\NIZ.\ÇÃO, SOU NOVOS MOLDES llLJllTOR,\ES, DO DlSTltiCTO 

. . l•'llDillt.\L . 

GonMmia. oru :t• discus::iiLo com 11;u•oceJ• da C.m11ui~ilii.u 1lo Cou· 
stitui\•ito e Diplomacia, llJ.vora.vel ;L uuwrul;~ ttuo Jhelloi oll'et•ecida, o 
projecto do Sllnado u, 6, du 1910, J'llOrg;.mi~audo, ~ou novos moldes 
oloitoracs, o DMt•icto l•'edet•:tl. 

Ninguom pediudo . a pa.lu.vra, oncet'l'ti•Su a. discussão, ficando 
adiada a votu.oíi.o por J'~lta. de numero. . 

C!U:AÇ.\0 IJI:: U~l CON~ULA!JO 1m liOULOI.l;III::OSU.INUm 

Entra em 2• discussão, com parecet• lltvot•avcl diL Commi~~ão de 
Constituição a Diplomacia., o projecto do Senado n. 9, do 1910, 
cJ•eando em Boulognc-sut•-Met• um consulado simples, com os ven· 
cimentos do. ta.bella. em vigo1•. · · 

Nlnguam pedindo a pala. vra. encert;a-se 11o discussão, ficando 
adiada. a votação por fulta de numero. . . • . · . . . . , . : 

O Sr. Presidente-Nada. mais b~~ovcndo ir. b•atar, vou 
1eva.nta.1• a. sessão. Designo para. ot•dem do dia. da. seguinte : 

Votaoii.o, em .Ja discussão, do pro,jecto.do Senado n. 15, do 1910, 
fi.~~n1lo os vencimentos dos t'unccion!ll'ios dos ltospitacs .do S. Soba~
tmo c Paula Cu.nditlo, . 

Votõtçtio, cm I" di~eussiio, du pr•ojccto do ~cnatlo n •. 16, do 19W, 
llxa.udo os voucitueu'to~ tlus funeuio!li.t!'ios tla · ~CC!'cta.ria tl~ ~;;cola 
N<~.vll.l. 

. ' 
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. Votação, em P discussão, üo pt•o.iccto doSermtlo u, 17, do 1910, 
declat•audo validos os casamentos oft'cctuados, huna fide, nu JMadu 
ao .Paraná. durante o neriodo revolucionario, decorrido de janeh·o 
d ina,io de 1894. • · · · 

Vot1,1cão, em J• discussão, do pt•ojecto do Senado' ·n. 18,. de 1910, 
amnistiando todo;; os cidadãos que di!•ect11 ou indirectamente se 
envolvera,m no movimento rovoluciona,rio occorrido este anuo no 
Acre. 

Votação, em 1• discussão, do projecto 1lo Senado. n. W, de 1910, 
reorganizando a. F'abrica. de Cartuchos o Artitlcios do Guet·t•a, 

Votaç•ão, cm :.l• discussão, do proJecto do Senado n. 6, do Hl!O, 
reorganizando. sob novos moldes cleitot'1LOS, o Distt·icto J:<'edot•al. 
( Oon~ parecm· (mlUI'avel da Oommi66ao de Uoll&tiluiçao e Diplonueci't ti 
emenda onel'ecida.) 

Votação, em·2" discussão, do projecto do Seua.do n. ·o, de 1910, 
croando em Boulogne-sur-Mer um consulado simples, com os ven
cimentos da tabella em vigor.(Oon~ parcce1• filvort~vel da Oolimtissao 
de Conslíluiçtfo e Diplomacia,) 

Continua.çiio !lu. 2• discussão do pro.jecto do Seoatlo n. :32, •lu 
JOO:J, thll'ogan•.Jo o u.t•t. 3• da. Joi n. 2:l, tlll li!!lt, t•ei:Lti vo <t eonlilc~;io 
da IIli de orçamento. (Dado pw·a o1·dcm do ttia, ind~J'Citdcmlv dr: Jla· 
l't:CCI', " rcizttCI'Imcllto !lo S1·. ScvBI'ino Vi,;i,·a.) · 

LuVtLntu.-su 11 scssü.o ás 2 hor.Ls da La!•flc. 

l'Ja;sliJI>:'iCl.\ UO ~1:, !,!L'l:\'1'1:-iO JIUC,\ \'U \'A1 I'ICIN'ltBSIIJt::N'l't:: . 

A' I hora !lu. ta.rde, presento ·numero legal, a.bt·c-so a se~são a 
que concal'rom os St•s. Senadores Qllintino Hoca)UYa, A1•aujo Góoil, 
J>cdro Bot•ges, SilveJ•io Nery, Jonatbas. PcdJ•osa, U1•1Ja.no Sauto~. 
1\loudes de Almeida, Pil•es J.o'crt·oira, Domingues CarJJeiro, 1'anwcs 
do Lyra., Wultredo Leal, Alvaro 1\lachallo, Vastt•o Pinto,. Oonça.!vos 
Fet•rcit•a, Gumes RiiJeil·o, Caolho e Cumpos, Olivoira Valladiio, So· 
varino Vieira; Moniz ~·~·.•Ire, Oliveira Figueiredo, Sd. Ft•otre; An· 
gosto de Va.sconcelloli, Lanro Sodr(), Fr11nclsco Glycerio, Rodrigues 
Jardim, A. Azoredo, Victot·ino 1\Jouteiru e Pinheiro Machado (2'1)i' 

. Deixam de compm•cecr,com causa .instificacla., os SN.·Santtdoros 
Fel•roil•a. Cha.vos, Cn.nllido 1!0 Abrou, Jorge tlo 1\fot•ttcs, Artttur 1,11,;. 
mos, lntlio do Hrazil. Pnos tlo C1u•vai!Jo, Jusú J~uzoiJin, ltiboil'o Oon~ 
çaJves, Gcrvasio Pn~sos, 'l'homa~ Ac:cioly, .~ntonio .do Sou~a. ~gis
~nuutlo lionca.lvc.~. Ru,o. o Silv;t, )O:t.(iuím · ~Ia. I tu.; Guilliorniu :.;.uu· 
pJ~, .JQôti 1\Ját•có/liuo, IWY Jhi'IJo~a. Bàtt'U.I'•Iiuo ~Iolltci:o,' :\foui~· 

~.~ 7 
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Freire, Joã(i' Luiz Alves, Lourenoo Baptista., Bernardo Monteiro, 
Feliciano Penna, Francisco Salles, Alfreáo Ellis, dam!)oli Sa.t!es, Braz 
Abralite<, Gonza.11a.Jayme. Metello, Joaquiin Mnrtlnho, Genéroso 
Marques, Alencar Guimarães, Feliepe Schmidt, Hercilió Luz, Lauro 
Müller e Cassiano do Na.sclmen to (36), 

E' lida, posta. em discussão o sem dobl.ite a.pprovada. a acta. 
da seosão an te1•ior. . 

' O Sr, ~o Secretario (8ervindo de :L•) dá. conta. do se-
guinte: 

EXPEDJEmE 

OIHoio do presidente do Estado de Matto Grosso, de 18 de julho 
do corrente anuo, olre!'eoendo um exemplar da mensagem lida 
perante a Assembléa Legislativa do Estado, ao iustallar·se ~~ l!A 
sessão da. s• legislatura. -Inteirado e agradeça-se • 

. o Sr . .a• .Secretario (8erliindo de 2'>) deciara que não 
ha. pareceres. 

ORDEM DO DIA 

o Sr. Presidente -Não havendo numero para. se pro· 
ceder ás votações constantes da ordem do dia passa..sa ti. mataria 
em discussão. 

CONFICÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO 

Contimla em 2• disomsito, com o substitutivo o1l'erecido pelo 
Sr. Severino Vieira e i11dependente de parecer, o artigo unico do 
. projecto do Senado o. 32, de 1903, derogaodo o n. 2 do art. 3• 
da lei Ii. 23, de 1891. 
· Ninguem pedindo a. palavra, encerra-se a discuasio, 4ct~ndo 
adl~a a votaÇão por falta. de numero. 

o Sr. Presldénte-' Nada mais havendo a tratar vou 
levantar a sessão, • 

Designo pt1rt1 ordem do dia a. seguinte: 
Vota.çã.o, em i• tliscussio, do ;projecto do Senado n. 15, de 1910, 

l!sando os. venoimeotos dos funco1onarios dos bospitaes de S. Sebas· 
tião e Paula. candido. 

Vota.çio, em 1• discussão, do p1•ojecto do Senado n. 16, de 1910, 
ftla.ndo os vencimentos doa tuucciooa.rioa da. S101•etaria. da Escola. 
Naval. 

Vota.çã.o, em t•.discliBBão, do pl'Qiecto do Senado n. 17, ·de 1910, 
declarando validos os casamfJntos· eftectua.dos, botia fldd, no Estado 

/ 
,· 
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do Paraná durante o periodo revoluciona.rio decorrido de janeiro 
a maio de 1894. 

Votação, em 1" discussão, rio projecto do Senado n. 18, de 1910, 
amnistiando todos o~ cidadãos que directa. ou indirecta.lliertte ~e 
envolveram no movimento rovolucionari!J occorrido oste a.uno no 
Acre. · . 

Votação, ern I• discussão, rlo projecto •lo Senado n. 19, de 1910, 
reorganizando a Fabrica. do Cartuchos e Artitlc!os do Guerra. 

Votaoiío, em 2& discussão, do p!•ojecto do Senado. n. 6, de 1910· 
reorganizando, sob novos moldes eleitoraes, o Districto Federal. 
(Com parecer favoraueZ da Commissao de Comtituiçlto e .DipWm.acia d 
emenda otferecida. ) 
· Votação, em 2• discussão, do pro,jecto do Senado n •. 9, de 1910, 

cre:l.ndo em Bolllogoe·sur-Mer um consula.·Jo sirnples, com .O.i ven
cimento~ d:1 tabelh em vigor. (Com parecer f'atJo'Y'aocl da Commü-
sao de Oonstituiçl!o e D•plomacia,) · · · 

Con tiuua.ção da 2" •liscussão do projecto do Senado n. 32, de 
1903, deroga.ndo o ;u·t. 3" da lei n. 23, de 1892, relativa a contecção 
da. lei do orçamento. (Dado para ordem do dia, independente tle 
pa'Y'scer, a requ6rimento do Sr. 8BtJerino Vieira.) 

Disoussio unica do 11arecer da Com missão tle Policia, n •. 38; do 
1910, opinando pela concessão da licença solicitada. pelo Sr. Se-
nador Itoliciano Penna. · 

Discussão unica do wto do Prefeito do Distric to Federal opposto · 
á resolução do Conselho Municipal que a.uto1•iza a conc<•ssão de um 
anuo de licença com os respeciti vos vencimentos ào pharmaceutico 
do Hospital de S. Sebastião M<~noel T. Gt1rclà e àt:i continuo da 
Secretaria. dlt Fa.z~nda Jo~o· Paulo. Ba.pti~til. de Càrvalh~. (Com pa
recer conl'Y'ario da Commu8/fO de Oondstusçifo e Dlplomacsa.) . . 

Levarita·se a sessão á l I/2 hora. 

48& SESSÃO EM 16 DE SETJJ:MBRO DE 1910 

PRESIDENCIA DO Sl~, QUINT!NO BOcA YUV A., VICii:•PRESIDINTiil 

A' I hora da. tarde, presente numero lega:l, a.br&osê a. sessão, <1. 
que oóncorrem os Srs. Slllii!.dores Quhltino .Bacayuva, ll'orrétra. 
Uhaves, AraUjo' Góes', Pedro .. Bor·ges, ::lilverio Nery. Joa&tbas Pe-

. dros:1, Jorge de Moraes, JoSé b:lizdbio, Urbano Sa;otos; Mend~s dd 
AlmeiJa., Pires Ferrelra.. 0Jmingues Ca.t•uelrCI,· r., V.AJ'eS' de L.vra, 
WaltreJu Lea.l, Gooç 1lves Fert•etra, .. Gomes Ribeiro, Coelho e 
Campos, Severino Vieira, Bel'll&rdino .Monteiro, Moniz Freire, Oli· 
veirélo Figueiredo, Sá Freire, A~ustu .de Vá!coucellos·, LaUl'o. Sodré, . . . 



l<'J•auoisco Glyccrio, Rodt•iguos .Jardim, Gonzaga Jaymo, Motollo, A. 
Azcrcdo, Gonet•oso Marques, Felippo Scbmidt, Vlctoriuo Monteiro 
u Pinheil'O Machado (3:l). 

Deixam de compa!•ecet•,com causa ,justi1icada.,os Srs, Senadoi'tlS 
Candido de A bt•eu, Arthur Lamo3, Judio do Bt•azil, Paes de Car· 
valho, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Thomaz Accioly, An· 
tonio de Suuza, Alvaro Machado, Castro Pinto,. Sigismundo Gon
•:alvos, Rosa. o Silva, .Joaquim l\l;tlta., Guílhormo Campos, Olivoira. 
Valladão, José Mat•colllno, Ruy Hai•bosa, .João Luiz Alvos, Lout•enço 
Baptista.. Bernardo 1\Ionteit•o, Feliciano Penna., Fl'a.ncisco Sallcs, 
Alft•otlo Ellis, Campos S;tllt!S, llt'ar. Abrantes, .Jo;tquiuf Murtinho, 
Alenuat· GúinHil'âos, Hot•cilio Luz, L;ttn·o Müller o Cassiano du 
~ascimcntu (:JO). · 

B' lida, pusttt cm discussão c som tloiJato a}J}Jt'ova.tla. •~ adtt da. 
~ussào ·anterior • 

. o s~·. 1• Sec~·etu~·io dá. oonta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Dous officios do Sr, 1• Secretario da. Camara. dos. Deputados, .de 
15 do corrente, remettendo as seguiu tos lll'oposições daquella. Ca.· 
JDilol'ilo: . 

N. 12.-1910 

O Congt•esso Ntt.eiooalt•esolvo: 
Art. I . " E' o Uoverno autorizado a. uoncudet· a. Archimino tia. 

Silv<t Itobullo, guarda. da. Altll.nduga. do 1\la.uá.os, um anuo .do .liceu· 
~a.. com ut•tlenado, Jla.t'<L t,J•atttl'. de S!l~ sa.utlo. . . 

J\t't. ~. 0 !{IJVogaiii~SI.l iiS dtSpOSIÇUOS 0111 COIIti'i11'10. 

Cautat•a, olos Dupntados, 15 de sotcmbt•o du 1910.- Sabino Ba1·· 
yoso, Presidente,- .111tonio Siilte<To tlo3 Santo! Leal, 2" Secretario• 
sot•viudo de 1•.- Jo3d Joaq,,im da Costa i'cJ•eiJ·a Bl'<I[Ja, 4• Secreta· 
l'io, servindo da 2',- A' Com missão de Fina.nças. 

N. 13-1910 

O Congt•esso Nacionali•esolve: · 
Art. 1. • Fica. o Presidente da Republica. .autorizado a conceder 

um aono de licença, com ot•dena.do, para tt•atat• de sua sa.ude, onde 
lho conviot•, ao I • escript~rat:io da Oelega.cil!o Fiscal do Estado de 
Pernambuco, Manool FJoreocto de Moraes Pn•os.. · · · 
· . .Al't, 2.• Rnvogam~sci as llisposiçõos em contr::lJ'io, . . 

.Ca.m:u•;t doR Doputados, 15 tle setcmb1'0 tio 1910.-Sabinn Bin·· 
,·uso, Presidente • ...;. .1lllollio Simeão do~ Santo3 Leal,· 2• Secretario, 
~m~vfndc de l • .-Jo:d !ut:I]Uir.• !l.1 .. Cptta Pc~•i."."l'c ih•atJJ, ·1•. Sécrotat•!o, 
servindo út:: 2".- A' Comm!3sito dtJ FlnauçtiS. 

I ... 
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O St•. ~· Secretario 111 m seguintos 

PARECERES 

N. 44- 1910 

A Commissiio de Finanças nada tem a oppôr á emenda da 
Commlssiio de Policia ao sou projecto sob n. 10, do corrente anno, 
c por isso ll do parecer que o Senado a approve. . 

. Sala das Commissões, 15 do setembro de, 1910.-F. Glyc~l-io 
presidente ,.,...Gonçalves Jiel'l eim, relator. -lJ,•hano Slmto,-A, A~e
l'edo.-Arthul' Lomo!,-Viclorino Montcii'O,-Illvm•o J1111c/iado, 

E~!ENllA A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Ao projecto n. 10, de 1910: 
Ao art. 1•: 
Em vm 1lo 71 :722$008, 11ign-so - 97·: IG:í$011411 3t'Cl'P~cont.•~·SO: 

Depois do primeiro parngrapho, o ~ognint.o: 
5:6'23$050 para pagamento, no cort•onto oxercicio, do accrn~· 

cimo de vencimentos que t.ivera.m o . .Yico-director, o m•cbivista, o 
bibliotllocario o os continuos, em virtndo da deliberação do S11nado, 
de 18 do agosto ultimo, sondo: ao então vico-lirector,do IS a. 31 dll 
ngosto, 11~, comprehcndida a gratificação addicional correspon
dente; a.o VJce-director actual, 533$320, de 1 do setembro até 20 do 
novembro, sem gratificação addicional, e de 21 do novembro em 
dea.nte 306$660, compreheodida u. gratificação addictona.l de 15 % , 
que nessa data. começa. a perceber; a.o a.rchiViBtilo, comprehentlida. a. 
gra.tlftoa.oão addicionu.l correspond11nte, 279$176; ao bibliothecario, 
idem, 268.$; ao continuo Francisoo Gomes .Marinho, idem, 383$240; 
a.o ccmtinuo Claudio Monteiro, idem, 3536'760; ao continuo Virgilio 
Procopio da. Silveira., idem 353$760; ao continuo Reynaldo Gomes 
Proença., idem, 339$020; ao continuo José · Ma.rla. da. Silva Rosa 
,Tnoiot•, 22$, de 18 a 27 de agosto, som gratiflcaoiio addlcional,e do 28 
de agosto em 1lca.nlie 31::!$720, comprolleolllila u. gratiftca.çiio a•ldi
cional do 15 o/o. que nil.quella data. comAçn. a perceber; aos oit.o ceio-. 
tinnos, que não teem gt•atlflca.ção addic10nal, 294.~00 a cada um : 

7:800$ para pagn.mento, tambem no l)orreoto cxcrcicio, 110~ 
vencimonto~ t}Ue competem, nos t.ormos d1L t'Osoluoão 1lo genudo do 
29 de agosto ultimo, ao tUreotoi· da SocJ•ot.a.rin. 81•, Antonio de Sa.lles 
nelfort \'loira, dispons:t1\o 1lo set•vi~o com todns a.s-yn.ntn~en~ do sm1 
cargo. . 

Depois do segundo pat•a.gtapho, o seguinte: 
12:010$, ás mesmas consigna~üas o sub-coo8ignaçiio, para. pn

gamento do accresolmo do salarios que tiveram os serventes do So· 
nado, por dolibera.ção da Commissáo de Policia., de 5 do corrente 
mez do Ret.embro, consequente lt do mesmo Senado, do 18 de agosto 
proximo pn~sa1lo ; o pa,J•a. occorr111' :tR •leRpoza~ qnn tnrão !lo sAr 
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feitas com a Molemoldl.lde da posse do PresidQote e do . Viiie-Presi· 
dente da Republica, a 15 de novembro vindouro. 

Sala das Com missões, ll de setembro de 1910.-Quintino Bo
cayuva, Presidente.-.Ferreira Ohafifl, 1• Secretario.-Manoel de 
Ara"'io Góe,,, 2• Secretario.- A imprimir. 

' 
N. 45-1910 

A' Commissão de Finanoas foi presente a. proposição n. 231, de 
1908, q~e autoriza. o Governo a. abrir os credltos de 80:~ e de 
10:413$1114, para pagamento de juros de emprestimos do cot're de 
orphãos e a Antouio Augusto de Negreiros Castro. 

Trata.ndo-se de assumpto sobre o qual já providenciou a lei 
n. 2,050, de SI de dezembro de 1908 om seu art. n. 33, n. 20, b, 
a Com missão é de parecer que o Senado não dê, por isso, seu assen· 
timento 11 referldtl proposioão. 

Sala das Commissões, 15 de setembro de 1910.-F. Giycerio, 
presidente, -Urbano Sanlol. -A. A;eredo. -Arlhur Lemo1,...,... Vioto
rino Monleiro.-Ai1laro Machado. -Gon~aillBI Ferreira. 

PROPOSJQÃO DA. OAMA.RA DOS DEPUTADOS N, 231, DE 1908, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da. Republica autorizado a. a. brir 

ao Ministorlo da Fazenda o credito de 8tJ:O!lO$.. supplemontar .iJ. 
verba. n. 27 du o.rt. 29 do. lei n. 1.841, de 3l.de aezembro de 19il7, 
para attender an pagamento. do juros de emprestlmos do cofre .de 
orphãos o da qua.utia de 10 :413.t914, recolhida ao cotre de oz·pbãos 
em Zl de novembro de 1890, oom os juros devidos a. Antonio Augusto 
de Negreiros Castro, tllho do Dz•. Francisco de Assis de Negreiros 
castro ; !!&vogadas as· disposições em contt•ario. . . 

Carlo1 Peiioto de MeUo Filho, Presidente.- Milciade• Mario de 
Sd Freire, I• Secreta.rio.-Antonio $ime1Io dos Sanlol lieal, 4• SBcre
ta.rio, servlnqo de 2•.- A imprimir. 

N. 46-1910 

ACommisJão do Financa.~. examinando a. proposição da. Camara 
dos Deputados n. 32, de 1008, que autoriza o Governo a roconbecor 
de utilidade na.cional o Instituto Historico e GcogrtLpblco Brazilell•o, 
conceclondo-Jho a subvençao de 20:000$ annuaes.e dando outras pro
videncias, pensa que essa tlecla.r;\ção de utiJiJado nacional, decre
tada por lei, póíle exprimir um acto dQ justiçtL, poi•êm, pódo 
lambem ferir a. susceptiúili dado de alguma outra instituição que no 
Bra1.il deva. mez·otier igual dístincção, parecendo mesmo que ta.es 
recoulwdmou w~ dcveJ•ia.m, mai~ pl'll)ll'ia.montQ, sei' conferido~ pelo 
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PQder A/lmiQis~u.ijv(), ~d®te o p~~ç))tmento de oond~ que 
ossl).~ es~~lecJ4a~ por ~i. · 

Por essa e pela ra.ziio de estar o rnstituto Hle.torico attendldo 
com a subvenção de 20:000$ no QrQamento vigente, é a Commlssão 
de parecer que a proposição seja J'.l)jel.tada, 

Sala da.s Commissões, J!) dl' ijlltell)bro de 1910.- li. Glgcerio, 
presidente e t•elator.-Gon"czl"e' Ferreira,-A,varo Màchado.-Vicio· 
rino Monteiro.-Arthur Lemor, vencido.- .4, Azer.edo,,.... Urbant 
Sanlo1. 

PROPQSlÇÃO DA CA~RA DOS DEPUT.APOS .N. $!, DE 19()8, A .QUE Sli; 
REFERE .O PARECER SUPIU 

O Congresso Naçto!IQ.l resolve: 
Ari.. l, o ~lca. o P.resil).ente da. ~publica auto).'i~ado a l'OOO!Ihe

cer de utilidade na.ciQnal ,o Instituto Hlstoriao e Geog rapbico Brazi. 
leiro, fundado nesta Capital eín 2t de outubro de 1838, para se 
OCOIJJI!I.r especialmente da hiatnria, da geograpbl& e da etlinogra.
pbla do Brazll. 

Art. 2. o E' concedida a.o Instituto Historico e Geograpblco Bra.; 
zileiro a subvenção annual de ~:000$, incluida. no Oroamento do 
Mintsterio do Interior. 

Art. 3.• Ser_á. i~prCSIIIL na Imprensa Nacional a .Reuilla do Inlti-
Mo m.lorico, que se publica desde 1839. . 

Art .• 4, o .O Insti~uto · lJistorJCQ e Geogr.apbico Brazilelro gosal'd. 
1\e tranquia. postal, 

Ar~ .. ii, o Ji,9y()g!'m-i!C "" dtsp~oõe~ eJD .cont.rario. 
QfWI9f ~9 .4fJ Jri•UtJ JiVI!w, P~identa,,....Mlkf!l4e• Mprifl d1 

$4 J!'t#rl, .1° ~.rlltf.Pig, . ..,..LJ#If 41f4,M9 FfN'~ra Gua~rlo,39 SI!QL'~ 
t.a~w llll~Ylll® dt~ ~· .- A J1Jlp~Jr. 

N. 47- 1910 

~P1: req~rlmento n,. ~'7, .de 1910, DD. Henriq~eta. Ferreira elos 
Santos Pet•élra., Angelica M~~oria. Pereira Povoa. Elisa da ConcelQão 
Pereira, Henriqueta. das Dores Pérelra·e Antonio José Pereira Ju
niol', vluva e filhos do juiz de1lireito em disponibilidade Dr, Antonio 
/OSê Pereil'fL, ao)icltam relevame)ltl) da. presoripcio em que iD• 
co ·reu o dtrotto que iinha.m de reclamar as respllctivas pen ,ões de 
montepio. 

A mataria do requerimento não é dai 4ue a Cummlijsão de Fi
nqq~as con)le!)e p!lla. prill!eira vez ; ao cop,t~·u.rto ; in.,umeras pre
tenç~es tdilnt!cas tee.IJl por .ella tr~!)slta.do, 1Jlerecen4o SO!llpre des-
po.cbo ta v ora Vl)l. , 

'. 
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F. cnmo nii.o .. tnnlm olla. agora J'~&?.iie~ oRpociaos, p:..ra. aconsnlhar 
procadimonto diverso, é do pat•ocor que o Senado defira o po!litlo, 
1tf1PI'OVltDd<J O SOg'tlinto: 

· l'ltoJBC1'0 

N' •. 2o ..... 19!0 

O CóngrM.~o Nacioo(l.[ dect•ota: 
. Artigo un.ico. Fica. t•elovada a prescripção das pensões de moo· 

topto, a que tiverem dit•eito DD. Henriqueta Ferreii•a. dos S:l.ntos 
Pereira, Aogelic11 Maria; Pereira Povoa, Eli!m dá. Conceição Pereira, 
Henrlqunt~. 1lits Doros Pcrflira fl Ant.onid .To~é Pereira .. Tnnlor, por 
morto do ~on mari1lo o pnr nr. Antonio ,Tosi\ P11reira fl rotativas 
aos períodos 1leem•rirlm di! 12 1le abril do 1892 a :~o 1111 sntnmbro de 
1904, quanto ;i primoira, 1ln 1.2 do ahril do 1892a. 21 rltJ dezembro 1lo 
1904, qua.nt.o ;is t.ros out.i'n.R, o do 12 dn abril de !Rf.l2 .a. 2\!. d11 junho 
de'IR96, fJna.nt.o ao nltimi•. 1'1'\'0ga.das ail dispo~içlir.~ t'lll conwario. 

·Sala. daR ComÍnis~ür..~. 15 1lll ,ot.~mhro dn l9to.~P. GI!Jr.m·io, 
prr.sidnntn,-Cl·ballo 8rmto~. t•nlal.o!'.- YictDJ•ino Jlfanteiro. -Goll• 
çall•e.~ hJ'J'eiJ·a.- Atvm·o MÃwltado.- A. A•r-J"edo.- A imprimi!•. 

N. 48-1910 

A pi•oposioão da Camara dos Deputados n. 9, deste anno, coo-· 
cede ao Dr. Eduardo Pindahiba. de Ma.ttos, Ministro do S11promo 
Tribunal Federal, um anno de licença, com todos os vencl,nontos, 
para tratar de sua. s.mde, onde lhe convier. · · · 

Constando elos papeis que instruíram o requerimento dirlgi<lo á 
outro. Casa do Congres<o que o peticionaria conta mais do 50 annos 
de· elfectivo· r:.:ercicio na magistratllrli,, tendo o.penas gos_p;do nos 
nltimos 27 annos um mez de licença, e agora se acho. doente, como 
.Jlt'ova com o àttestado medico, é de pa.reoet• a Commlssiio de Fl
nanc:ts fJUO o Senado approve. a proposiciio. 
· Sala da~ Commissiics, 15 do setombt•o do 1910.-Franci~co GIJ!

crl;io,pt•osiden to.-Gonçalves Fcn·ei1'a, relator.- 1.-i·bnno Santos. -A. 
Azm·edo. -A1•1ltu1' Lemos, -Alvm·o Machado.-Viclol'ino Montoi1·o: 
concorlo a liconca unicamente com o m•denado. · 

rROPOSIÇÃO DA. CA~fARA·IJOB DEPUTADOS N, 9, DE 1910, A QUE Blil REFERE: 
O PARECER SUPRA 

. 
O Congresso Nacional resolve: 

. J\l'ti~:o unico, E' coneedido ao Dr. J\dnar1lo Pindahiha de Mat~ 
tn~. minist.r•o o presl!lonto elo Supremo Trihnnal Fod!lral, um anno 
clPiicrnr.a, colll t.orlos os vnncimontol 1lo mlniRtro 1lo~se trihnQ:tl, 

• 
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para trata.t• ~e Rua. ~awlc, Oll•lo lho conview; rovogarla.s as di~posiQõ0,1 
cm contrariO, · · · . . 

Torguato Rosa Jlloi'Cil·u, a·et•vindo de l:'resirlente,- Antonio 
Simello do_1 Santo1 LiJal, 2• Secretario servindo do 1 • ,-Jos41 Joaruim 
da. Cf!~la Pmirll Braga, 4• Secretario servindo de 2•,- A lm
prJmtr. 

N.4!l-19l0 

. .. NÍt~ mensa.gens dirigidas ao Congresso Na.cionu.l, cm 22 de ,julho 
e· 28 de agosto· <lo ani1o passado, o Sr. Prcsíderito da Republ!ca 
solicitou ant01•iza.ção p:u•a. a'6rir dons orerlito:;~ e>peciaes na tmpor-
1ia.naia: tuta.L do 85.:S'2i$ll4, sr:mrlo nm rlo ll:fl5·1$750, ao Minis~erio 
tia. Fa.?.ewlu.; n ontt:(l de ;;:: :li2s8f.l4, ao dn. .lusti~a. a.flm do 
:tlótfliJ~n.t• ;ís rlr.spn?.a.H' fnitrt~. por' t:ont.n. eliloqnrllo ministfll'io t!o 
(t-.orcwJO tlCJ I 9Ufi,. poJo flX·pmfcito ·tio AUo .hn•ná, gehflra.l Gregot•w 
fll~~ouml,turgo do Ar.ovotln o pa.~-:as ·com o· pl.'oclucto da.s ronrla~ tio,~ 
JlO~to,q tlscan.~ tl:t Proreitur:t a snu r:tl'gn. · ' 
. . Dos. donnmentos atleantl1· rnpro.Juzido~. vMill('a-sr. a noccssidad!' 
t.los erotlito~ prtlirlo~ ao Coni{re~so pr.lo nhclb do Porlm• Kxecnt.iyo, 
~ondo, por isso, a Commissão do !o'inan~as ele JllU'ecrt• quo ~o,ir' 
approvada. a proposição du. Cama r a rios Deputados n. I:: I, rhl I !lO!I, 
concedonclo tt antorizaçã.o solioitll.d:t. 

Sala. das Commissões, 15 do sotombt•o de 1910. - F. Glycal·io, 
presidente.-Urbano Santos, t•elo.tor.--Gollçalvc~ Fe1•roim.--Alvm·o 
"llaclurdo .-Victo:1•ino Montei1•o .-A, A;;eredo. . 

PARECER DA COM:MISBÃO DE FINANÇAS DA CA~!ARA DOS· DEPVTAnoS E 
)!ESSA.GE~! DO SR. PRESIDJ~NTE DA REPUilJ,IOA A I~UE SE REFERE 
O PARECER SUPitA 

A' Com missão de Fina.nças foram presentes as mensagens de 22 
ele .iulbo o 25 de agosto ultimos, em que o Sr. Presidente da Repu
blica. solicita antot•iza.çiio pari.\ n abertura· tle dons oreditos, senrlo 
nm do 11:954$750 a.o Ministorio dilo Fn.zendlt; c outro dn 7:·1:372$.~04 
ao Ministorio do rntet•ior o .Justiça, afim de attendm• :ís dospezas 
Jilítils por conta tl!lQnelles ministm•io.~ no oxorcicio do HlOO, pelo 
ox-profeito 1lo Alto Jnrmi, genernl Gregot•io Thaumaturgo do Azn. 
vedo, o \)ttgas· com o pr01lncto elas 1•endas do~ }Jos(;os llscaes dtt Pre
feitnt•a a seu cargo, o credito aberto em virtude dn. :tntoriznçiio 
legislativa constante da.loi n. l.l'l24, de 31 do dozemht•o do l90il. · 

A uma dessas mensagens aaompa.nhn, cm origina,!, o proco~so 
iniciado pelo otllcio do dolegado tlscal no l!:sta.do do Amazonas sob 
u. 49, de n de abril du 1907, e dirigido ao rerorido ministorio. 

Do processo verifica-se o sogninto: 
que o gcnoJ•al Gros:OI·iu Thaumatnrgo do A?.everlo rnceben. em 

1906, ela Dolega.r.la Fi~t~al elo Amnzonas, IHIItanti:t elo 160:000* ~>m 
tl uns prestnQõfJs ; · .. · · · · · 

I ~ ......... ' 
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que a. mns~na. delegacia. a.presentou oonta.s e documentos 1811 
despRza.s, devida.mente examinadas e verificadas, no valor de 
320:974$264, ~ que accusa um sa.ldo .a. seu fa.vot• de l60:~.4$2ti4; 
. que t•ssa 1mportancia foi co~erta. COJ!l rendas ~9s P9Stus I!Sc!f.'i'• 

!la Prefeitur<t e um emprcsttmo contrahtdo .em Maná.os .com J. f,l, 
Araujo; 

que, de accôrdo com a lei n. 1.624, de 31 de dezembro do 1906 
e ordem da Direetoria de Contabilidade do Thesouro n. 9, de 2 de 
fevereiro de 1907, foi entregue a este mesmo .1. G. Araujo, em 18 
de março do mesmo anno, a quantia de 73:647$150, o que reduz a 
85:327$114 o saldo a favor do mesmo general Tbáumaturgo de 
Azevedo; 

que dessa quantia. II :954$750 foram despendidos por conta do 
Ministerio da Fazondu., com dospezas ex:t.raórdinarias com os postos 
fiscaes, e 73:372$364; por conta do Ministerio da .Justiça e NegociaR 
Interiores, COI!J· despezas na Prefeitura; 

que si aquelle ex-prefeito é credor dessa dill'erença, por outro 
lado ~ devedor da Fazenda Nacional pelas quantias ·que recebeu e 
não ent.regou á Delegacia Fiscal, a saoer: · 

Saldo da arrecadação dos postos ftscaes no primeiro semestre 
de 1906--72:267$253; producto da venda de generos pertencentes ao 
éoutingente do Exercito no Alto .Tut•uá.-4:840$743; s:lldo .da renda 
arrecadada lJelos postos tlscaes em 1905- 8:~19$113; o que tudo 
somm:~ 85:3~7$109; · 

que, como se vê, as quantias se annulla.m, havendo apenas, 
entre o debito e credito uma dill'erença de cincu r~is; 

que, tinalmente, p1u•a re;~ularizar as contas serão nece~sa.rios 
dons creditos, um de li :954$i50, ao Miuisterio da Fazenda, e outro 
dp 73:372$364, ao Ministerio da .Justiça: 

Assim, é a Com missão de Fim.1.nt:as de parocot• que se,ia. adopta· 
do peln Camõ.Lra o seguinte project" 

O Cong,rosso Nacíon,al resolve: 
Artigo unico. Ficu. .o Presidenta !la Rep11Wca autorizado a 

abrir creditos especiaes 110. importancia de 85:32i$114, .sendo· Ul)l 
de II :954$i50 ao ~inisterio da fazenda, e Ql~tro dll 7~:.:Pl?$36• ao 
Mlnisterio da .lustlQO. e Negoc10s Interiores, a.11.m de attender a. 
despezas feitas por conta tlaquelle Ministerio no ezercillio de •go6, 
pelo ex-p1•efeito do Alto Juruá. general Gregorlo Tbaumaturgo .de 
Azevedo, e pagas com o produeto das rendas dos postos t'iscaes da 
Prefeitura a seu cargo, revogadas as dtspo~ições em contrario. 

Sala das Commíssões, 3 de novembro de 1909.-Francirco Veiga, 
presidente. - Elov de Sou::a, relator•. - Bueno de Pai,a ....:. GtJieao 
Oar,alhal. -Paula Ramor .-Sergio Saboia. · 

MENSAGE~[ A Qt1E SE REFERE. O PARBOBR SUPRA 

Srs. membros do Congresso Nacional. -Em menaagem d.e 22 
de julho findo, tive a !loura. do transmittir-vos o processo om orl· 
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ginal enviado pelo ofllcio da Delegacia Fiscal do Estado do Ama
zonas ao Ministerio da Fazenda, n. 49, de 6 de abril de 1907, soli
citando a a.utoril!l&.Qão para a abertura, pelo referido Ministerio, de 
um credito de 11:954$750, afim de attentier a desp~zas rl!"lizadas 
no ex11roiow de 1906, pelo ex-prefeito do Alto Juruá, general Gre· 
gorio Thaumaturgo de. Azevedo, e pa.gas com o producto das rendas 
dos postos fiscaes da Prefeitura a seu cargo, . 
. Verificando-se do a.Uudido processo que ha um excesso de des· 
peza. feita por aquelle ex-prefeito, por conta do Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores, na importancla de 73:372$364, rogo vos 
digneis de autorizar igualmente a. abertura do credito da mencio
~ada qua11tia de 73:372$364, para regulu.rizar tal excesso de des
pezas. 

Rio de .Janeiro, 5 de agosto dA 1909.- Nilo Peçanha. 

PROPOSIÇÃO DA CA.'HARA DOS DEPUTADOS N, 131, DE 1909o' A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica antorizado a 

abrir creditos especlaes ua importa.ncia de 85:327$114, sendo um 
de 11 :954$7~0 ao Mlnisterio da Fazenda., e outro de 73:37~!14 ao 
Ministerio da. Justiçll e Negocios Intel'iores, atlm de attender ás 
despezas feitás por conta daquelle Ministerio, no exercício de 1906, 
pelo ex-prefeito do Alto Juruá, general Gregorio Th~umaturgo de 
Azevedo, e pagas com o producto das rend~s dos postos tlscaes da 
Prefeitura a seu cargo; revogadas as disposições em contrario.
Joao Lopes Ferreira Filho, I • Vice-Pl'esidente.-Edacio de Albuquer· 
que Coimbra, i• Secretario.-Antonio Simello dos Santo1 Leal, 2• Se
cretario,- A imprimir~ 

N. 50- 1910 

A proposição da Cal)lal'a. dos Deputados n. 1~, de 1909, au
gmonta de 1$000 os vencimentos que actualmente percebem os 
operarias do quadro normal e exce!lentes, da I• a. 5• cla~ses, os 
aprendizes da 1• e 2• classes e os serventes do Arsenal de Marinha. 
do Rio de Janeiro, 

Estudando a. ma teria, a Commissão de Marinha e Guerra da 
Oamara dos Deputados emittiu sobre-ella minucioso parecer, em 
<JUO <Lprecia. a. sltua.çio actual dos operarios de que trata. a proposi· 
ção, a lentidão com que avançam da condição ele aprendiz'.'& 11. de 
operarios de I• classe, r1 inferioridade das remunerações que teem, 
compat•a•i:Ls com as de que gosam os operarios da industria parti· 
c:ular semelhante e todas as tran~lormaçõ&; por que lião pa. sado 
ultimamente os quadros do pe>soal do i\rsena.l de Marinha do Rio 
de .I aneiro . 

Desse estudo resulta evidente a justiQa. da providencia que se 
coutom JUL proposição, tun"to mais quanto os set•vidores de que se 
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trai.a ha mais rio rtninv.fl annns nii.n ''onm O!l Aons s.11arios ou. rlitwias 
a.ugmentados de um só l'ea.l, ao passo que, no mesmo pet•todo do 
tempo, mais do nrn a.ccl'escimo do vencimentos toem obtido muitas 
das ilivorsas classes de J'nncoionat•ios d(L Uniito. 

Desse estudo minucioso íeito pela Commissito de Marlnba e 
Guerra da C:tmara resultou para a com missão de Finanças do Se· 
nado a convicção do que obraria com acerto e justiça, aconselhando 
a esta Casa do Congresso qno ap1>rovasse a proposição sobro que 
versa o pro.~on te parecet'. · · 

· ESSl)> convicção, entretanto, encontra ainda um revigoram.e~o 
na. constderaçiio de 11 ue, como o fazem sentir. aquel!a Gomm1s~a.o 
da Camara e a. de.Fin:tnQ<tS, que ta.mbem se pronunotou a respetto, 
o MIA'Illento rio dcspnza, consf1qn11nte fi. ~lovaçfto rlo sa.larios. prp· 
poRta, cal1e <lnntt•o tia economia produztda pela nova orgamza.çao 
quo ao Ar.•ena.l de Mat•inha. deu o deot•cto n. 6.782 de i!J07, eco· 
nomia que montou a !iO :000~ c quo o üoverno p~SO';l do ver appli
car-sn ao tlm <III~ a lJl'OJJOsição viRa, o que, pnrl\m. nno ponde fazm· 
po1• Jhn filltn.r pal'a i~sr. r·ompetrnct:t. 

Em conclltsiio. 1.nudo cx:tminudo a matol'ia com :~ atteoç:ill 
dOI' Ida, a Comrni~siio 1!11 l''in:tnP,a~ 1lo !'irna.do 11 <lo p:tl-rrot• f(llf1 :t pt•o· 
po~il:1í.o s11ja a.plli'OY:l., Iii. · 

F.x,t.nrna.clo as.~im o ~on mod~J <lo ·11Pn~ar, 1\llll.nt.o. ry.o p1•o,ieo~o, n. 
Commt~~ito ]Jas~a a.gor·a a oxa.mmar·:t flmnnda. oft'nrocJCia. pelo lilnR· 
tro SJ•. Senarlm• Urba.no ~antos, a.ntm•izanrlu o Gonlrno a. · adaptat• 
um proprio federal, funuando um hospital a que se,j<\m recolhidos 
os operarias da União, viotima.dos de accidentes do trabl.Jho. 

·Sem duvida. a.lguma. a. idéa tl aL'Ceitavel ; da.da, porém; a. na.tu
re~a. ~o .as~ull!pto, ob,iecto da. emenda, julga.mos que ella devo vir a 
const1tU1r pro,]ecto em separado. 

Tnl o pa.recer da Commissão, 
Sala das Commissões, 15 de setembro de 1910- lií•allcisco mv

ccl·io, presidente. - A. A~e1·cdo, relator, - Gonçalve.< Fcl'l'd!'a.
Alvm·o !lfaclaado,- VictOJ•ino Jlfolltcii'O, 'vencido,-Ul'bano Santo.t. 

PP.OPOS!f.'ÃO !li\ CAMAP.A DOS DEPUTADOS N. 12:~, llll l!lOfl, A Qllll ~ll Rll• 
FllP.Il O PARHCim SIJPP.A 

O Congl'n~so Nacinnal decreta: 
At•t. l. o Os opm·al'ios r lo qi1arlro not•mal ll nxce1IAntes, do 1•, 

2•, 3•, 4" o r,• cias~es, o~ a.pronrlizf1~ d.l I" e 2• cla~~o~. o os R<'r· 
ventes do Arsen;tl de Mn.rinha do Jlio rio ,Janeiro Alio nugmr.ntarlo!'l 
•le 1$ nos vcncimontos <lirwios que ac1;ualmento pm•cnbflm ; c dnAso 
augmonto llous torço> serão acct•oscidos ao .iornal o um t.erl,'o ~. 
gratiticaQfio diaria. 

Art. :2.• Os vencimentos dos desenhistas, mostres get•aes.o, seus 
contra-mestres n dos apontadores do mencionado Arsenal, siLo' an
gmontn.clo~ rio flOO$ annnalmente. Siio equipnra.rlos nos voncimontos, 
o em todas as dmnais vantagens, os mestres :~.ddidos e contra-mestreA 
addirlos aos mesf.l'Os gorar.s o contJ•a-mestrn~ olfecf.iyos. 

•• 
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Ai't. $,• O~ vunchnunto$ dos gua1•da.s tlo~ diquod o gu'at•da.s d~ 
}lolicitt do mesmo Arsenal são augmentados de 3ti0$ annualmente, 
o as gra.titlca.çi.íes dos porteiros, serventes do serviço gm•al, oncar
rcgatlo das bombas do inceodin, machinista. clcctt•lcista c seus ajo .. 
da.utes1 são augmcutados 1lc 3ü0.~ annualmunto. 

Art. 4. o E' o Podor Executivo autorizado a ·abrir os ct•cditos 
necessa1•ios á. immedla.ta. execução desta lAi. 

Art. 5. 0 Revog;tm·se as disposições om co1ttrario. 
Canw.I'a. do~ 'Deputados, lO de setembro do 190n.- .luilO Lupct 

Nm•ei1•a Jí'itlw, I" Vico-Prusidenta.-E.flacio de Al/nlt{tiCJ'riiW Cointb;·a, 
·I" SocretM•io,-Jnluniu Simc<lO dos 8anlo3 Leal,~· Socrot•ti•lo.- A 
impimir. · · · 
. 1!:' lido, igua.hnuutc, pus tu cm discussiio usem debate ·a.ppro-
vauoo seguinte 

PARECER 

N. 51-10!0 

A proposiçü.o •la. Ca.mat•a dos Deputados u. !2ü, do I!JOO, ma.nua. 
melhorar a. reli>1•ma do tenunto João Christinu Fert·cit•a. de Ca.rva.· 
Ihu.pa!'a. o cft'cito de perceber o soldo de 200s mensa.cs. · 

A Commissão do l<"inauça:~, antes de dar parocet• sobre ella., 
Julga necessat•io que o Govet•no lhe iul\ll'mu qual li a .iruporta.ucü~ 
do soldo da. J•oti>I'IUa CJUil o pcticiouariu actualmuntu pot·ceiJo, u a.~-
sim o l•uquet• ·ao Suua.do, . 

l:lala. d<~s Conunissüos. cm 15 do setembro do I!l!O.-P. Gt!l
ce rio, llresidentu u !'ela. to r. -.l. .he1·edu. - .. h·tl;u.J' Lemo&.- Vicio· 
J'inu J[u,.tciru. - .o\lvai'O Machado.- Guuçalvcs JieJ·rvim,-UJ•bLCIIu 
S<lillU$. 

E' 'lido mt~.i~ u 110sto cm disuus.;iio o soguiiitu 

PARECE!t 

N. 52- 1910 

Sob1'e o projecto apresentado pelo illustro Sonadot· Jot•ge de 
1\lora.es em l'elaoã.o á. concossito de uma. Estrada de Ferro de Ca
choeira. a Santa Rosa a. Com missão pondera: O 1•io Put•tls ll nave
gava! por Ja.ncba.s do 4 1/2 pés de ca.lado, durante todo o a.1mo, de 
Cachoeira 1tté a. embocadura. do Acre. Actualmente osso set•vioo é 
feita por oercilo de 70 lanchas a. va.pot•, de ca.picldade de 60 a.' 70 
tonelad:ts. · 

o mtsto kilometrieo da Estt•a•la. fio I~orro Ma.doim-Ma.mori\ 
aHingiu a. l!í mil libras, sondo portat\to de suppo1• <Jue o mesmo 
~ucccdcl'.1 com a. estrada. u. que se l'!Jtbro o projecto, cuja. llOJl~tt•u· 
c9'iio Slll';í ull'i l'f.ig!iio 'tiiu ÍD~ti!Ulil'u ll du uilliéuld<tJé~ uaturae,; ÚlllllO 
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aqueUa. Assim o custo desses 470 kilometros não será nunca infe
rior a 7 milhões de libras. · 

A Commissão está informada de que, quando a Estrada de 
Forro M.,deira-Mamor6 chegar a Arar:ls, terá ella lanchas . para 
carregar mercadorias até Fortaleza no rio Abunã. Acima cfesta 
caehoeira propuz. ella inaugurar um serviço de vapores. de pequeno 
ca.lado, no rio Abunã, capazes de navc~:ar durante todo o anuo até 
500 ou 600 milhas rio iLcima, estando já encommendadas as ditas 
lanchas, e com a organização da navegação a maior parte do Terri· 
torio do Acre terá uma sabida por meio de Estrada de Ferro Ma
doira-Mamorê, tornando-se assim desnecessa.rio um dispendio 
oneroso para ligar os baixos do Purlls. As estradas do rodagem já 
construid<ts na região correm todos ellas em direcção do rio 
Abunii ou seu; affiuentes. A serem exactas essas informações, como 
parece á Com missão, a estrarla proposta pelo· SI·. Jaramlllo seria 
muitíssimo dispendiosa e inteir:J.mente inutil. Tratando-se de um 
projecto que acarretará pn.ra. o erario publico enormes re.,poDs.~bili
dw,les e precisando a Co1nmissão deda!los tecbnicos completos para 
bem se orientar, pens<t ser intlispensavel ouvir o Governo sobro 
projecto de tanta magnitude e que tão grande sacrificio exige do 
Thesouro Nacional. 

Sala das Commissões, 15 de setembro do !9IO.-.l1Yancisco Gly· 
cerio, presidente.- Victorino Monteiro, relator.- Urbano Santos.
Gonçalves Ferreira. -A. A:eredo. - Al11aro Machado. - Arth.ur 
Lemos. · 

O Sr. Jorge de ~Ioraes-· Sr. Presidente, tratando
se de um projecto importantíssimo, que vae pôr em communicação 
continu<J. o Acre ccim o resto do mundo. terminando com esta syncope 
de ~eis meze~, mais ou menos, d,l relações com as praças que aviam 
para esse territorio, isto é, Manáos e B&lérn, não h a. duvida que 
h<Lverá couveniencia em ouvir o Governo, attendendo á magnitude 
do projecto, que :warretará enormes de~pesa.s ao erario publico. 
Mas esta despesa é util, e não como foi taxada pela. illustre Com· 
missão. 

Com o mapp<l apresentado oom a proposta de consir.ucção de 
tal estrada, vem uma comparação dos âous trajectos olferecidos 
pela Madell•a o Mamorê e pela estrada proposta. Desses dous tra· 
jcctos, como se pódo ver idear no ma.ppa, resalta 11 utilidade daquelle 
que por mim tbi apresentado. Toda e qualquer ligação feita com a 
M1deira e M<tmorê, s~rá. dilficilima, si fôr da maneira. apónta.da ha 
po··,co, isto é, com transbordo n~ extensão do rio, novo transbordo 
até chegar· á linh 1 da M11deira e Mamoré, p&ra.· virem os productos ' 
por esse rio a.baiJ:o. . · . . . .. 

· Q11<tnto ás commhniclções de que falia a Comn:ilsaãõ nas dUre
rentes Prefe1tut•as tio :\ore, quando se discutir a mJ.teria, molitr•arei 
qu<> t:1es cummunicações não podem ser facois. 

. Outro ponto zt'f!'iza.r é que a commanicação entre o ,Acre, 
Manáos e. Belém, per intarmudio da Maueira e Mamóx'é, usarido Od~ 
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tr<~.das de rodagem elo Acre para esta via de communicação, creio 
que será qnaai irrealisavel, salvo si ITie convencerem do cootr·ario, 
porque bastará olhar par·<~. o mappa para. se verificai' qne o tr<L· 
Jecto desta estrada seguirá, roa.is ou menos, na ooriTI<Li, a uma 
qnantida,Jo extraordinaria de rios, e assim solfror(L dos mesmos 
males a elitra.da de rodagem Leste-Oeste brazileira, pretendida pelo 
Sr·. Dr. Bueoo de Andrada. 

Repito: como se trata de um projecto que vai acarretar ooor· 
mes despesas, embora com grande vantagem para os nossos compa· 
triota.s, julgo conveniente ser ouviLio o Governo; mas, desde já, 
entendo fazer estas considerações quanto á ligação que se pr·etende 
estabelecer entre esse territorio e a Madeira e Mamoré. Serei 
mais minucioso em occaaiiio opportuna ; no momento, era o que 
tinha a dizer. (Muito bem • ) 

Ninguom mais pedindo a palavra ence1•ra-se a discussão. 
Posta a, votos é approvada. a conclusão do parecer. 

O Sr. Severino Vieira (')-Sr. Prosidonto, só mente 
hoje pela leitura dos jornaos tivo conhecimento de que a illus· 
tt•ada Commissão de Finanças do Senado esteve, na sua reunião do 
hontem, sériamente occupa.da com a di.~cussão do pt•oblema cam· 
bial. 

Segundo o que li, o honrado Presidente dessa C'ommissão deu
lhe conta de ter já formulado um parecer attendendo a uma re· 
presentação· do Senado de S. Paulo, em que aquella. . corporação 
politica do importantíssimo Estado da Republica pedia. a fixação do 
cambio a 15 d. por mil réi:s; e S. Ex., p.1rece, não se conformando 
em tudo e por tudo com essa i<léa, alvitrava no seu parecer a fi. 
xação do cambio a 16 d. por mrl I'éis. . 

· Temos por um movirneoto muito natural da nossa expansão 
ecooomica chegado ao cambio de 18. Nã. 1 ha, pois, interesse set•io 
absolutamente compromettido e que reclame o retrocesso dessa 
taxa ; não é a. propria prod !tcc;lo do café, porque parallelamente 
com a. ascensão do cambio os productores desse genero teem 
gozado da. fel!cida1lo de vêr elevado o seu preço ; não é a pro
ducção da borracha, porque esta segue o mesmo ca111ioho ; por
tanto, a reclamação, a celeuma contra o facto auspicioso, que 
deve ser marcado albo lapino nos JJossos anna.es financeiros, pro· 
vem dos que teem se aventurado em jogatina.s, contando com a. 
intervenção menos patriotica d~ elementos otftciaes do paiz. 

o governo levou ao cooll~cimen~ do Congresso, por mansa- · 
gem onvia.da á outr<L Casll., a uecessida.de de, coherentemente nos 
moldes da lei quo crecur a Caixa de Coav~t·são, su elevar a. taxa 
cambial, desde que o maximo dos depositas na.quelle est<~boleci· 
monto de credito já estava a.ttingido. 

Nesse tempo, foi ai vitrado pelus Poderes da. Republica. o ca.m
bio de W ; mas, t1 preciso assigna.lar q un quando se pedia essa 

·:opw;~e Ojo4 OIIJAOJ JOJ OJO "'"'""lP 0183 (.) . . . ' 



' ü2 
' . 

taxa, o C[tJUbio niio c~tava. ainda. uofiuitivameuto Jixatlo. Partiu 
principalmente . dos bolsi~t[tS o cmbaritço a que o cambio to~su 
de 16 t!inhoiros pot• mil ré is, .Pa.t•a que contin uassc a. mesruii ta.xa 
pat•a. as notas cmittidas pela Cailm do Conversão. · · . · · 

· Depois disto, St•. Pt•osidonto, por um.movimento natur:~l. sem 
menhum artificio do Governo, o cn.mbio se tem elevado a mais do 
JS dinheiros por mil réis. · · 

Como, pois, pretendo-se voltar ao cambio do 16, o que se não 
Jlotlet•ia eon>eguh· no momci!to actual sem uma pot•turba.çiio pro· 
l'llnda Jo t()(\os o~ ioterosdcS nacionao~ do grantlo monta ttuc se 
teum collocado grada ti vamente a esda taxa.~ · · · 

Fttç•o ,iustiça., St·. Pt•o;idonto, u.os · iltt.uitos nobres o ptttt•iutico~. 
;i:; hP.l!issimas intenções tlo St•. sunatlor, <lign'l representante tio 
S. Paulo; e por isto mesmo que o tenho no mais alto conceito é 
<JUB estou certo de que s. Ex. não. procurat•á agir, nem agirá 
neste caso, senão obedecendo ás suas imprMsõcs do brazileiro o 
pa.triota, não se me dando de fazer um appeUo ao distincto chefe, 
para. que S, Ex., precisamente no momento actual, se prccavenha, 
procurando não servir, sem se a.perceber disto, a intercs~es que 
não devem ser placitados pela sua sabedoria., pela. sua prudencia e 
pelos seus elevados sentimentos. , · , ,,;. , 

· ·Pedi a pallLVt•a., 8t•. Presidente, pa.t•a c::msign;uo d<ltiUi o mua 
a.ppollo ti. ii lustre Commissão do l•'inanças do Senado c • sobt·utuclo a 
:;uu distiucto, 1•espeita.do e acatu.do lll'csidmHe. E julgo tau to mais 
attendivol o meuappello quanto não vejo, na situt~iio actuttl, 111eio 
tio se suggerir ao Senado na solução tloste caso, omquauto a Ca.ma.t•a. 
dos Deputados, que j;i. iniciou a .discussão do a~sumpto, mi~ ti vot• 
JNl' sua pal'tu tol'miuado o trabalho começado. 

0 Sit. :'llE'I'J::LW- A ,jm·i~dicção u.~tá Jll'll\'Ullta.. 
O S1: .• SJ::VBIUNu V1 Ellt.\- 1•: si niw é caso tlc .i m·i~tlicçiio, é du 

<Lti.ribuição IJUl:l osttt lll'evisttL .. O ~onado não ]Jôdu iutm·v iJ·, C III· 
quanto a. Camara niio se manifestai'. O pa1•ecct• da Ca.mtn•a. J•egei
tou in-U,,Iine a idtla de ampliação do dep.1sito; o Senado, .querendo 
estaholucer um processo parallclo, jti. traz uma emenda uo parecm· 
da Camar... , 

E' uma. questão de prullencia, de cot•tezia o de dcfot·eucia pa.t'il· 
com a outt•a Camat•a, 

Parece-mo qtte o Senado não póde inicial' cousa alguma nesso 
sentido eínquanto a Ca.mara. dos Srs. Deput:L.dos não. terminar o 
pl'Ocesso já inicit1do, em virtude do um parecer do sua Commissíio 
dü l''iUiLIJÇaS. . , , 

·Por minha parte, limito-me a consignu.r, desde já, o meu voto 
e meu t'l•aco o;forQo para que o Poder Legislativo não venh11 Jmr
tnrbar o movimonto DrltUl'ILl das loi~ oconomica~. pm.'tut•hando a. 
marcha do cambio internacional. 

1•;', St·. Presidente, um fa.cto i.IU$picioso para o nosso regímen 
que,, JJO doDliUiU da !{~publica, ~üllÚ:iL as Jll'UV!~ÕU~ pl:lsSÍlllbi,u,s Jus 
}IOU,CÓS UlülJ&,l'C!Ji~til~ •JUG llU.J l'tJSt<LIU, O llJ,llll>iú Y!ú~~e a ôi:l lixai' 
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om 18 dinlloiros, que c1'a a ta:m nol'JUal o mais cort•onto n/tom}JO. 
da monarcbia, · · · · · · ' . 

·" I~ se nio l'o~sa passivei l'<~.zôr ttiDlla um IÍ.]l!JCllo, ou JW!liL•ia ao 
Collg!•csso Nacional quo não· commott;~ n. p!•otanaQiio ~e destt•uit· 
usstL obra. de ben.emerencia. de Campos Sallcs o .Joaquim Mm·tJnllo, . 
cootíuuada. pelo Dr, Nilo Poça.nlla. e pelo hom·arlo Ministro Leopoldo 
de Bulhões. · · · · · · ' · · 

Era o que tinha. a. dizer. (Mitilo /Jem,) · · · · 
. . 

O IS~·, · Mende101 <le Aln1eidn. - St•. PJ•esid~ÚtiJ, 'c~; 
tamlo oxtincta. a. Commtssão l\spocial onca.t•r•ogáda 1lc ·lla.t" pa.r11'cc1' 
~oiJt·o o )lrojecto do Joi n. 20, do 30 do sotombro tio J8ll6, reviJ· 
g11ndo aloi 11. J.<lü:~. do 18<17, o rcstabclccondo .a ·ot•tlonaçã.o do 
LiYI'o '1", Tit. !12, ,rcquoil:o <L V •.. Ex. l!ll8 V(t esse pt•ojccto ii. Com· 
missão Espocial doCo1ligo Civil, 

' . 

· Vem 11. Mesa, é lido, apoiado o posto em discussão o segtdnte 

REQUERllliEN'TO 

Requeiro que o projecto ·n. 20, de 1896, revogândo a Jcl n~.-4tl3, 
de 2 de setcmllro do 1847, e resta.bolecendo . a Ordenação do Livro 
4•, Tit. 92, vil. do Commissão Especial do Codl!lo Civil, visto estar 
extincta. a. Commissão Especial nomeada, em 30 ·de setembro do 
1896, para o ostuda.r. · • . ' · 

Sala da~ sessvcs, lü do sotemlJró, 'de 1910 .. ~ F •• ilmàes tlo 
,u~wida. · · · · · · 

Ningucm pedindo a pu.htVI'<t, encet'l'll·~e a dieaussiío. 
Posto 11 votos, é a.ppt•ilva.do. · • · • · · 

'' 
O ·s~·. l<"'J.•nucisco 'Glycerlo (}-.Se. Pt•osidente, 

va.rcco·mu que o rcquct•imonto do nobre 8unador• pelo Mat•anhiiu 
t•et\li'o·so a uma lei que trata do reconhecimento de tllhos na.tut•ae.>. 
Não ~assim ~ · ' · · · · 

' . ' ' . ,' ' . ' 

'O SR. MENDES DE ALliEIDA-Sim, senhor. • · · • 1· 

. 0 SR. FRANCISCO' GLYCERio-Não nte pàreao necossaria CISa lei 
pa.ra que esse reconhecimento se dê todos os dias. ·.Ainda ·agora o 
lJooraâo Senador pela Ba.bia ac:lba publloa.mente de 'rcconbo'cor um 
tilho natural. (Riso). · · · . ·· 

. o quo se passou na Commissiio de Finanças, sr. Presidente, tbi 
o seguinte, que peço licen'ça pllra submetter ao conhechttento :.ao 
senado, resalva.ndo sempre a boa pa·axe de se não discutir aqui um 
nssumpto que ainda não foi trazido regula.rmeilto ao dilb'a'to. . .. 

. 0 SR. SEVERINO VIEiRA-V; Ex. ha de me fuzor a justiÇit 'da 
quo úito fui' ou quo .trouxa para o ta.pctu da. disoussiiu t!atu 
.a~sumpto~ ReJi.ll'i~mo a noticias tios jot'lll\1'~ .. 

(') I:;sle t!iSCill'SÚI'iiO rol' J'OVislo pelo (ll'atlor, 
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O•SR. FRANClSCO GLYCERio-A' CJmmissão de Fmanças chegou 
uma indicaçiio do Senado de S. Paulo, rogando a esta casa do Con
gresso Nacional a sua intervenção no sentido de ser mantida a 
funccão dtt Caixa de Converdão nos mesmos moldes decreta,Jos pela 
lei d<l sua creação e com a ampliação do recebimento do depositos 
metallicos, 

Tendo sido encarregado de emittir parecer sobre o assumoto, 
Ievei·o ao conhecimento tbt Commissão de Finanças, deliberando-ao 
ontão que a sessão fosse secreta, exactamente porque se tratava do 
um assumpto da maior importa.ncia. E, não desejando eu que o 
acto da Commisaão significasile uma indiscreta intervenção, assim 
procedi. . , · , · 

Expuz, Sr. Presidente, as minhas idéas a respeito e conclui por 
um projecto, que submetti á discussãó, com o parecer elaborado. 

O honrado Senador por J;>ernambu~o ponderou que o as~umpto 
exigia prévia conthbalação da Com missão com o Governo Federal, 
pelo oPgão do seu ministro da Fazenda. . 

Do mesmo modo manifestou-se o honrado Senador pelo Mara
nhão, declarando que individualment.e pediria vista dos papeis po1• 
.JS horas, para formular os quesitos sobre os quaes devia ser ou
vido o Sr. Ministro da Fazenda, Qu por mim, como presidente da 
Commissão, ou em conferencia que se dignasse conceder em dia e 
hora a praza.dos. 

Parece que a Commissão não podia marchar mais prudente
monto. Não posso entrar na disc1tssão do merito da indicação do 
Estado de S. Paulo, nem do merito do meu parecer. 
. E ê por isto que peoo licença ·ao honrado Sena.dol' pela Babia 
par~ declarar que reputo esta intervenção e esta discussão extem'" 
poraneas. 

Acudi apenas ao discurso do honrado Sena.dor•, para. dar estas 
explic .ções, aHm de que não pareça ao publico e ao Senado que a 
Commissão procedeu indiscretamente. ltepito, a Com missão não 
pa.dia. ter pt•ocedido mais prudente nem mais discretamente. 

O honrado Senador pela Bailia alludiu ta.mbem á circumsta.n. 
cia da •.iurisdicçiio preventa:., na phrase do honrado Sen"dor por 
Matto-Grosso, da cama.ra dos Srs. Deputados, tratando-se desse 
assumpto. 

No parecer que submotti á. Commissão de Finanças fiz notar 
esta circnmstancia e :Lccrescantei que a Camara, nes&e momento, 
se acha preoccupada. com assumptos da mais alta. relevancia. 
Publicamente sabe-se que a. Ca.mara não tem tido teJD.'?O para dia· 
cutir e votar creditos l!UO lhe são solicitados, porque se encontra 
empolgada pela questiio politica. representada no projecto da in~ 
tervençã.o no Estado do !Uo de Janeiro. 

Não haveria, portanto, inconveniente em que o Senado désse 
nm paS$1.) para aJmnta1• ·a mataria.. 

E mais: o pr'oprio Governo Federal, as classes productoras, toda 
a sociedade br..t.zileil•á, nrntlm, teem o maior intet•esse 110 encami
nhamento r•apido deste assumpto; é caso que demand:\ raplda · so
lução e o proprio Governo federal dou disto prova ... 
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0 SR. A. AZEREDo-Apoiado! 
0 SR. FRANCISCO GYCERIO-.,. porque, anteil mesmo que OS 

deposites meta.llico> atting1ssem á som ma: estip1Jlada. a. Gamara dos 
Deputados pediu providencias urgentes sobro esse facto. · 

O Sa. A. AzEaEno-Si não passou, não foi por culpa do Governo, 
que queria attl que essa medida fosse vota.da. na sessão extraordt
naria. 

O Sa. FRANCisco GLYOERto-Não temos preoccupação nem pre· 
venção alguma de espirita sectario e nem estamos servindo a prin
cipias abstractos. Desejamos que nos seja olferecUa a pt•ova. de que 
a alta da taxa cambial 6 a resultante de condição legitimamente 
economica; desejamos mui to Pssa prova e para esse tlm o honrado 
Senador pelo Mu.ranhã.o concorreu, olferecendo ao criteJ•io do Miais· 
tro da Fazenda quesitos pa.ra, sobre elle8, dizer o que sabe a 
respeito. · 

Si elfectivamente são estas as condições, naturalmente a Com· 
missão ·de Finanças prestará. ao oaso a. sua mais ap11rada at
tenção. 

Agora, para que possamos dar uma prova de prudencia, não 
tratemos desta questão que entende com um principio essencial á 
vida economica da nação, e perdôe-me o honrado Senador pela. 
Bahia. que eu diga que devemos nos calar sobro o assumptb e· 
estudai-o com a maior reserva.possivel, a11uardando com padeucia 
a chegada do pa.recer da Comm1ssão de Finanças á Mesa. Só assim, 
creio, poderemos corresponder á gra vida.de da ma teria e á gra· 
vidade da nossa propria responsabilidade politica e legislativa. 
(Muito bem.) · 

O Sr. Severino Vieira (')-Sr. Presidente, si po1• um 
lado não me accusa <\ consciencia de te1• faltado á. devida discreção 
para com os segredos que a illustrada Com missão de Finanças julga 
dever guardar no ass umpto a que se referiu o honrado senado1• por 
São Paulo, e si tenbo a su.tislitção de exparimeutar em minha con· 
sciencia. não haver abusa.do da confiança c1ue porventura em mim . 
depositasse a. maioria da com missão, porqno o que eu trouxe á dis· 
ciussão, no Senado, foram apenas noticias ue jornaes, por outro lado 
só renho que dar p;trabens á. minha fortuna poi' ter ouvido as de· 
olaraçõas muito tranquillizadoru.s do honrado Senador por Sito 
Paulo, que é ao mesmo tempo dignlssimo presidentu da Com missão 
de FiaauQas desta Casa. . 

E, feita esta declu.ração, poderia desde logo sentar-me, Sr~ Pre· 
si dente, sem precisar ooi·rel' em deles •• do Governo, porque isso não 
me cabo mais do que a qualquer Sr. Senado!', ou aos dignos membros 
dá Commissão de!!'inançaà. Mas, S1•, Presidente; pelo corihéclriiento 
que tenho' dos precedentes do llom·a:do Sr~ Min1stro d<L Fa?J~nd11. 
corre-me o deve1• de levantar dostle .Já um protesto contr11 a poB· 

. . . 
\. ' ' .. 

(·) EsttJ disl"lll'!l:() não f!li revlflltO .. }Jetlo ·~•r• 
· ... 
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llibilidado da suspeita de que o movimento do cambio no.momouto 
actual não obo!lcce sinfio ás circumstancias natu1•aos do mercado, 
:is lois irredúctiveis da olforta. o da procura., ás leis da· economia 
politica. · 

Sr. Presidente, todos sabem que o Sr, Ministro da Fazenda. 
nunca foi intervencionista. em a.ssumpto de ordem economica.. 
S. Ex. poderá. mesmo perder por ser um lívre cambista, jámais pot• 
ser intervencionista. 

Portanto, a ninguem é dado' suspClita.t• de que o movimento 
ascoociona.l do cambio soja devido a a.rtiflcio, cm que entt•e, pot• 
mais ou por menos, a a.c\,,ão do admiolstraçio da Republica. Isto 
posso assugtu•at•, pelo conhecimento que tenho dos pl't!cedentos do 
Sr. Mini~t.ro da Fazenda, desde 1892; em que comecei a tt•abalhar 
com S. Ex . nt\ então Commissão do Orçamento· d11 Camara dos De
putados. 

Basta couhecct• a educaç·ií.o politica o fina.nceh•a do Sr. Dr. 
Leopoldo de Bulhõos, para se desviar, in lill~ine, immedia.tamente, 
a possibilidade da intervenção de S. Ex, no movimento actual do 
cambio. . · · 

Tenho conclui do. (Muito bem; ?iluito bem). 

O Sr. Presidente-Devo · communlcar ao Senado que 
a. Comrn1ssão nomeada. para receber e sauda.t• o illustt•o estadista. 
francez, Sr. Clómooceau, que chegou hoje d. Capital da Republica, 
cumpriu o seu devl!t', dil•igiudo as. Ex., pot• meu lntermedio, ai· 

·gomas palavras que julgo terem intet•pt'Otado o sentimento do Se· 
nado. · 

As palavras quo proferi foram as seguintes: 
éSI·. Clúmenceau.--r~· om nome do Senado dtt Republica' !los 

Estados Unitlos uo lli'azil que eu tenho a honra uu vos dirigi!· a pa· 
. Ja.vx•a pat•a <lar-vos a boa vind:l:i .nossa Patt•ia, á. qual honraes com 

11; vossa. visita. 
Enviando uma deputação llai'a saudat·-vos no Iuomonto em 

que apot•ta.es ri. Capital do Bt•aztl, o 'lcnado da Republica qutz pot• 
essa 1órma testemunhará vossa pessoa. a sympathilL o a eotirua. que 

·lho mot•cceis e ti gloriosa Nação l!'rancoza, da qual soi~ um dos ma.is 
dignos o illustres rept•osentaotes, a. alta corisideração (!UC lho tri
butamos,» (M11ito bem; ·muito bsm). . . . . 

A esta. saudação o illustt•e bospedo da Nação Brazileil•a ros
. pendeu, decla.ra.ndo·se muito penhorado pelas ilonrosa.s demonstra
cções· desta Casa. 

O Sr. Presidente - Achn.·se sobt•e a mesa um offlcio 
do Sr. 1• Soorctario da Ca.mara tios Deputa.dos, lido na sessão de lO 
do corrente, o communicn.ndo havor aquolla . Ca.mat•a, a requeri· 
.meu to do um de sons membros, resolvido convida.r · o Sonado n. 
oonatltuir uma Commissão ·ruixta para co11tinun.r a estudar are-
1lirm;~. do montnpio. . · 

Os s'euhot·e~ que clntendàm que ó Senado devo a.écoclor ao con
vite IJ.Ueiram mauit'estar o sMU ·assentimento. (Pa1tia.) 

i ... 
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Foi acceito o convite, 
· Opportuna!!Jontenomcarei os Sanadores que dovom fazor pa.rto 

dessa; O ommissao. . 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

. Posto a votos, é approva.do, em 1• discussão, o pro,jocto do Se
nado n. 15, do 1910, ftxa.nclo os vencimentos dos fnnccionarios dos 
hospltaes de S, Sebastião o Paula Candido. . · 

O projecto pa.s;;n (L 2• .disciiSSiio, indo antr.s :i. Commissã.o de 
FinanQas. · 

' 
Posto a. votos, 6 approra.clo, om I' discns;;ão, o pro,jecto do Se

nallo n. · W, do HJIO, fixando o~ r1mcimontos dos fnncoionarios da. 
Secl•otal'ln. da. Escola Na.val. · 

O pro.ieato passa a 2• discussão, indo antas ás Commissõos de 
Marinha o Guerra e do FinanQas, 

Posto a ~otos, é a.pprovaclo, em I" discussão, o pro,ject.o do Se
lla.do n. 17, dfl 1910, declarando validos os casamentos elfectu:ulo~. 
bona flde, no JMado do Pa.ran!l. durante o pet•iodo rovolu'!ionario 
docorrido do janeiro a .mo.io de 1894. · 

. O projectG _passo. !1. 2• discussão, indo antes ú. Commis.~ão do Jus-
tiga e Legisla.çao. · . . 

Posto a votos, é approvado, om 1&discussão, o pt•ojecto do·Sc
n&do n. 18, do 1910, amnistiando todos os cidadãos quo directa. ou 
indirectamente se envolveram no movimento revolucion!trio occot•-
rido este anno no Aoro. · 

O projecto passa á 2' discnssüo, in1Io antes a. Commissiio do 
Constituiçii.o o Diplomo.cio., 

Posto a votos, é u.pprovn.clo, em t• discussito, o pro,iocto do Se
nado n; 19, de 1910, reorganizando a Fabrica. rio Cartuchos o Ar
tificios do Guerra. 

· · O projecto passa. d. 2• discussão, inrlo a.ntes :is Commissõos tio . 
Marinha e Guerra o do llioan~a.s. 

.. Posto a. votos, é a.ppt•ov:ulo, salvo a~ emendas olfot•ocilla~. ··o 
n.rt 2" do projocto do Sanado n. O, 1lo l910, reorganizando, sob. 
novos moldes oloitot•n.es, o Distrinto Fedor;tl. . , 

· Posta~· sncco;:sivamont.o a yotos siio lllJJll'ovada~ as sognintos 
omondas : 

Ao n.rt. 2', ~ :Jn, Jottt•:t B: 
«Attesta1lo de qnalqunr :wtoritla1lo ,iiulicia.t•ia 011 policin.l on de 

tt•os cidadãos, commorciauto~ 011 pt•opriotal•ios, l'Osillontos no Dis
tl•ict.o Fedm•nl, affirmttn1lo qno o nlistando mora no loeaJ indio~do,>> 
- [.,1(111'0 '8Qd'/'11' . ' '. 

I 
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Ao art. 2• § 4• «Depois das palavras-o pretor o despachará-
accresconte-se : dentro de tros dias.~ . . . 

O maia como está. - Commi881!o de Conslitúi!'tlo e Dfplo-
macia. · 

Ao art. 2•, § 5• c Depois das Jlalavras -no prazo de 48 horas
acoresoonte-se: depois de publi11ado o despacho.• O maia como está, 
accrescentando-se no fim do paragrapho : «Tanto os despachos dos 
pretores como os dos juizes, quer mandando incluir os requerentes 
entre os eleiiores, quer indeferindo o seu pedido, ser•ão publicados 
diadamente no Diario Official,» - Commi~&l!o. de Con&tituiçl!o e 
Diplomacia. 

Ao a.rt. 2• § 7°: Redija-se assim: cDentro de 10 1liaa apó& a 
inlicripçiio no caso de hiio ter havido recurso, e do igual prazo de
pois de resolvido o recurso, si ülle foi interposto, o pretor entre· 
gará ao ali~tado um t.itulo, em super•im• pergaminho, conforme o 
moddo. approvado pelo Governo, o qual será assignado por ello, 
pelo otllci;~l do registro e pelo eleitor.» - Commi&~ao de Con&ti
tuiçl!o e Diplomacia. 

Posto a. votos, é approvado, em 2• discussão, o artigo unico do 
projecto do Senado n. 9, de 1910, creando em Boulogne-sur-Mer 
um consulado simples, com os vencimentos da tabel!a em vigOl'. 

O projecto passa á 3• discussão. 
Posta. a. votos, é approvada,em 2• discussão, a seguinte emenda 

otrerecida ao artigo unico do projecto do Senado n. 32, de 1903, 
uel'ogando o n. 2 da. lei n, 23 de 1891 

EMENDA 

Substitua.··se pelo seguinte o artigo unico do proJecto : 
« Art. 1. • A rliscussiio dos projectos orçamentar•ios fixando ns 

despezas a cargo dos diversos ministerios poderá ser iniciada. tanto 
na .Cama.ra 1los Deputados como no Senado, Pl'Ocedendo parecer d;t 
ConimiHsão com:p~tonte. . . , . . _ . , , 1: , . • • 1 • , .. 

Art. 2.• Imomdo, pela apresontaoao do respectl\':O:parecer, Q 
processo da discussão de qualquer .. desses . projectos em . ,mna da.s 
Camaras, tioa em relação a.o mesmo prejudicada a iiliciâ_tiva. da. 
outt•a.. 

Para.gra.pho uilico. Si acontecer que o parecei' concluindo pelo 
projecto de orçamento das despezas de um mesmo mlnisterio seja 
no mesmo dia apresentado em a.mba.s as Casas do Congresso, ficará 
neste caso prejudicada a. iniciativa. do Senado, que deverá aguar· 
dar a. remoss11 da proposição pela Ca.mara dos Deputados. 

Art. 3.• Na. discussão dos pr•ojectos de orçamonto, inclusive o 
da receita geral, é livre a um11 e outra Cama.ra, dllrante a 
discussão da propusiçiio que lho JOr enviada pela Camara inicia
dora, destacar quaesquer emendas ou additivos, por esta acceitos 
no cot•r•er da discussão, uma vez que a mnte1·ia. de umns ou do 
outros possa. constituir projecto separado, atlm do sere!ll como 

.. • r 
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ta.clil apreciados e discutidos, quando forem dados pa.1•a ordem 
do dia. ' 

§ I . o Quando o projecto ot•çamentario não sotfrer na Camara 
revisot•a outra modificação que não seja a desa.ggrega.ção de pro· 
posi_ções a.o mesmo ineorpora.das pal' via de emenda na Cama.ra. 
tnicta.dora, atlm de constituírem projectos separados, será conside· 
rado deP,nitivamente votado, para ser opportunamente enviado 
á sa.ncçao. 

§ 2.0 Sempre que a separação de proposições, para. constituir 
projecto á _parte, se fizer na 3• discussão do projecto orçamentaria, 
a proposiçao separada. terá mais uma discussll.o. 

. Art. 4. o A remessa. dos dados e elementos prepa.ra.toriqs das 
le1s orçamentarias a que se refere o n. 2 do a.rt. 3° da. lei n. 23, 
d~ 30 do outubro de 1891, será feita pelo Ministerio da. Fazenda, 
no mesmo temno a ambas as Casa& do Congresso Nacional. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposioões em contrario. 
Sa.la das sessões, 17 de dezembro de 1909,-Set1erlno Vieira.• 
Fica prejudica.do o artigo unico do projecto. 
O substitutivo passa á 3• discussão. 

LICENÇÁ. AO SR, SENADOR FELIOIÂNO PENNA 

Entra elll discussito unica o parecer da. Commissiio de Policia 
n. 38, de 1910, ;,plna.ndo pela concessão da licença solicitada. pelo 
Sr. Senador Feliciano Penna.. 

Ninguem pedindo a pala.vra, enoerra.-aa a. discussão. 
Posta; a. votos, é a.pprovada. o. conclusii.o do parecer. 

' . 
LICENÇA. A FUNCCIONARIOS MUN!CIPAES 

Entra. ein discussão unica, CODl parécer coutr.~rio da. colllmili!'. 
sã.o .. de. Constituii;lã.o e Di ploma.oi:l, o t16to . do Preftlito .do , Districto 
Federal, l!· 2, de 1907, opposto á resoluQA!l .do . Conselho Muntcipa;l 
que autor1 za. a concessão de .um anno de. hoenoa. com os 1•espactivos 
vencimentos: ao pharmacautleo, do Hospital do .S. Sebastião Manoel 
T. Garcia e ao continuo da Sem·etaria. âa. Fazenda João Paulo Ba
ptista do Carvalho. 

O Sr. Metello (')-Sr. Presidente, não venho discutir, 
nem o 11eto do Prefeito, nem o parecer da. Commissão de Consti· 
tuiçiio ; pretendo simplesmente justificar o mou voto, cuntrario ao 
parocer favora.vel ao 11eto, ma.ntendo assim a. cohorencia. do proce
dimento que Nempro tive como membro da CommiRsão de .Justtça, 
quando tive de dar pa.recet• sobro 11elo8 dos ta. nature~a., 

I 
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A rosol1i~ã.o vrtaila. conMilll licnnça. com t.o1los o,q voncimrmtos a. 
dous funcciona.J'io~ municipaes. A Commil!lliio do Coostituiçiio roco
nboce que um delles ,iá. 6 tallecido •.. Portanto, si o Senado rogeitar 
o veto, lll'ovalocondo ~~resolução, torá. tlado sou as>ontimonto IL con· 
ceseão do lieouça. a um t'uncciona.I•io j;i 1'aUocido.. · . . . 

Este inconvonionto dcsappa.rocorla. . si o Senado .pudesse ap
pt•ov.ll' cm pa1•to e rogeitat• em parte o veto do Prefeito •. "--as isso 
não lhe 6 lb.cultado; o Sona.do appro\'u.' ou rcgeita o voto, deixando 
a .resolução municipal nos tet•mos em que ú trazida ao seu conhe· 
ct!lllllnto, · . . · · 

Este fundamento só, baqta.ria para .iustiflcn.J• o meu voto; mas 
~lle,;a-so quo ha um beneficiado, pola. re~olnçiio, ipte sobrevive. . 

Tra.ta-se, Sr. Pt•esident.e, de uma resolução 11ue data. do anno 
do 1898... · · 

0 SP., VICTOlUNn MONTP.l!W - E' dó tnmpo de ~[a.tlHIRill"m, 

O Su. Mr.mr'.Eo-, •. qu11 tom 12 a.nnos, O vcln !lo Prnfeiio, quo 
foi enviatlo ao Conselho Mumcipa,J, ú, porta,nto, anterior á. lei n. 543, 
de 23 dezembro rle 1898, que dou competencia ao Sooa!lo para cn
nhecot• de veta.~ desta· natureza, isto 1!, daquolles em qno reconhe· 
oe~so resolu~õos contra.rias oo interesse municipal. · 

O Sn. VrcToniNO Mo:~:rmno - Então, nã.o tem mnis razão rle 
sor, · · · · 

O Su, METEr.r.o-A Com missão 1lo Constituiçiio doclltt•a no SOIIJlll.• 
recor r1uo este funcciona.rlo mllnicípal, o sobrevivente, ainda con· 
tlmía. docn to. 

0 Sn. VICTDRINO MONTEIRO- Ha 12 annos?! .. 
O SR. METELW -Entoo seria. caso de requoret• nova líconça. o 

não de pt•otondet• rcv;llida.t• uma resolução municipal do 12 annos 
de idade, · . . : 

Mas, Sr, Presidente, a questão de antiguidade não é de gra.ndo 
impm•tancia para. mim. · · · · · · · · · 

O Prefeito a.llcgou no sou ~elo a. iucompetencia do Conselho 
Municipal para. conceder licenças com todos os vencimentos;. por· 
que h a. uma. lei municipal t•egulando a concessão do licenças. 

A Com missão de Constituição, neste ponto, dicídiu bem, q no 
esta. lei 6 para o Prefeito, e não limita a bsolutamento a compe· 
toncia do Conselho om conceder licenoas em quaesqucr coodiQões. 
Ma~ o Prefeito decln.ra. que a concessão de licença ao. funocíona. •. 
rio ·sobrevivente tí coott•aria aos interesses do ·Distrlcto Federal 
o aponta om quo consiste ossa. oppos!Qiio · aos intaresses do Dis
tricto: na. licença concodida. com todos os vencimentos · n po1• 
trllta.r-so apenas tle um continuo do nma das repa.rtiçõoR tln. 
Pt•efeitnm. · · · 

Por tm• mais de nmn. vez lavrado parecera~ om sonthlo con. 
trario so!Jro vclo.v do identica nutnrow., julguei-mo obrigrulci a vir 
á tribuna. cxpôt• os fundamentos do men voto contmrio áo pn.rocor 
dlt commi,~iio. (.Vuilo ln•m, Muito beíh:) :. · · 

I 
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· · O fiil1•. Tava:t1'e"' deo LYt•a - Sr; Prosidente, .o f.'tcto 
1!0 tot• sido eu o ·relator do parecer sobro o velo ora em debate, 
obriga·me a fa.zor Jigeh•as considerações om resposta ás palavras 
do meu honrado collega. 

'J'rata-sp do seguinte: oro 1898, o Conselho Municipal votou 
um11 t•osoluçiio concedendo llconçil. a dous funccionarios munici
paes com todos os vencimentos, um pharmaceutico do Hospital· 
de s. Sebastllto o um continuo da Directoria. da Fazendtt da Pro· 
t'eitura.. 

De a.ccôrdo com a. legisla.çio entiio em vigor, vetada essa reso
luQiío, foi a. mesma. devolvida. ao Conselho Municipal, que della não 
tomott conhecimento. . · 

O anno passado, porém. niio sei n, requerimento do r1ua.l dos col· 
legas, o Senado roqmslton dn. Prefeitura. os papeis rofet•ontes a. essa, 
resolução, o l1am n.s~im os motivos .iu~tiflcn.tiro~ do veto. Essos pa
lJAiRfot•n.m romettidoR :í Commi~Riio do .htsl.ioa. e LogiRlaçiio, que nii.o 
lhes dou andamento, sendo ellos, ha coroa. do um mez, remottidos 
:t Commissito de Constituição e Diplomacia. · · 

Distribuídos a. mim, estudei-os demora.damento, e, porc1ne ti
vesse duvida. om intot•por parecet•, pela razão do datar essa roso· 
lução cle 1898, exigi a a~;~resantaciio de uma. prova que ,iustificlt~se 
ca.rncorem os dous fu.ncctooa.t•io da mesma. licença.. 

Duas questões, então, surgiram ; a primeira., si cleveriamos, 
ou si podíamos da.t• a licença. com to1los os vencitnentos. , 

Nesta. parte, Sr. Presidente, entendi, do accôrdo com a legis· 
lação e com os precedentes do Senado, que as regras osta.belecidns 
em relação á. Prefeitura. são as mesmas que vigoram em relação ao 
Governo Federa.!. Este nã.o pódo conceder licenças com todos os ven· 
cimentos; ao Congresso Nacional, entretanto, ê permittido vota.r leis 
de fa.vor conoodendo licença com todos os venoimentos em cnsoa 
excepcionaas. Nós mesmos, ha dons ou tres dia.a, votl!.rnos uma. pnra 
nm ministro do Supremo Tribunal. 

Em relaçio ao Prefeito o caso ê o mesmo. · 
NeatM condições, Sr. Presidente, conforme a legisl&l)ão que 

presentemente rege o assumpto, entendi que a. Com missão devi 1t 
conceder o favor pedido, pormittimlo que a licença. fo~se dada com 
to1los og venolmentos. 
. Quanto á outra parte, isto ê, si o funcciona.rio sobrevivente dos 
dous a quem a.provmtava a resolução carecia. ou nã.o, a.indn, da. li· 
cenca. que lhe lia. via sido conoedi!la peln refet•ida. resolução do Con· 
solho Munioipal; exigi que me fosse trazida uma prova de qno 
ello ~ontinuava a. precisar dessa Jicenca. · 

Está. Junto aos papeis o a.ttesta.do fornecido palo ra.cultat!vo qno 
tom acompanhado 1\ moles tio. desso funccionario. · 

O Sn. METELLo-Mas, V. Ex. nfio,achtt qno m•a. o casJ !lo um 
novo podido do licença., o não do rosurgimonto de~sa.?! 

0 SR. TAVARES .DE LYRA -Com O ot•dena!lo simples , !!FSO 
funcciooario não poderá. se retirar desta Capital, como lhe ê acon· 
selhnrlo pelo sou medico assistente, e com os vencimontos r) Prc• 
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feito não póde dar a lfcença. Ao Conselho Municipal lião adiantaria 
elle recorz•er, porque este não é reconhecido pulo Prel'eito. 

Eram estas, Sr. Presidente, aR informações que· entendi do meu 
dever prestar ao SeDi11lo. (Mnito bem.) . 

Nlng!tem mais pedindo a palavz•a, encerra-se a discussã.o,ttcando 
a· votação adiada por falta de numero. 

O Sr. Presidente- Estando esgotada a ordem do dia, 
vou levantar a sessão. . · 

Designo a da segUinte: 
Votação, ein lliscussã,, unica, do veto do Prefeito . do Districto 

Federal, o. 2, de 1907, opposto á resolucão do Conselho Municipal 
que.autr>riza a concessii.o" ile um anno de licença;. com os respectivos 
vencimentos, ao pliarma.ceutlco do Hospital de S. Sebast.ião Manoel. 
T. Garcia e ao continuo da Secretaria. da Fazenda João Paulo 
Baptista de Carvn.lho. (Com parecer contrario da Commisiao de 
Constituiçao 6 Diplomacia,) 

Continuação da 3• discussão do projecto o. 10, de 1910, auto· 
rizando a abertura dos creditas, supplementar e extra.ordinario, 
de 71 :722$(108 e de 187:000$, respectivamente, para despezas com o 
pessoal e material da Secretaria do Senado. (Otferecido pela 
Commusao de Policia; no parecer n. 22 de 1910 e com parecer {arJo
ra"el da de .Finanças a emenda offorecida,) 

Levanta-se a sessi'.io ás 3 J10ras. 

ACTA EM 17 DE SETEMBRO DE 1910 

PRESlDBNCIA. DO SR, FBRREIRÁ. CIIA.VESj 1• SECRETARIO 

A' i hora ila tarde, :.Lébam-sé pros(lntes ós Sr •. So,ua:dóré& Fer
l'eira Chaves, Pedro Bot•ges, Jo_natbas P~drosa; ~orgo .ae Morlieii; 

. Urbano Santos, Mendes do Almetda., Alvaro Machado, Casíl'o Pinto, 
Severino Vieil•a, Oliveira Figueiredo, Silo Freire; Aiigüsto dê Vas
concellos e Victorino Moritiliioo (14). 

Deixaram de comparecer, com causa justitlcaila; 08 Srs. Senao 
dores Quintino Bocayuva, Araujo Góes, Candido de Abreu, Silveri· 
Nery, Artbur Lemos, Judio do Brazil, Paes de Carvalho, José Eu· 
zebio. Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Pil•os Ferreir:~., Tllomaz 
Accioly, Domingos Cat•neiro, Tavare~ de Lyra, Antonio de Souza, 
Walfredo Leal. Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira. Rosa c 
Silva, Gomes Ribeu•o, Joaquim Malta, Guilherme Campos,Goelho e 
Campos, Oliveira Valladüo, ·,Tosé Marcellino, Ruy Barbostt, Moni:i 
Freire, João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Lauro Sodré, ,)3er
mtrdo Monteiro, Feliciano Peona, Francisco Salles, All'redo Ellis, 
Francisco Glycerio, Campos Salles, Braz Abr11ntes, Leopoldo Ja.r· 

,, 
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dim, Gouzaga Ja.yme, Metello, A. Azeredo, Joaquim Murtinho, Ge
neroso Marques, Alencar Guimarães, Felippe Schmidt, Hercilio Luz, 
La.uro Müller, Pinheiro Ma.chado e CaSBia.no do Nascimento (49). · 

O Sr. '3• Secretario, (ser~índo àe1•) lê o seguime: 

EXPEDIENTE 

Telegramma dos Srs. Antonio Athayde, João Fojal, .José Mene
zes e Torquato Corclno, intendente, prosideute do Conselho e con
selheiro da Camara Municipal de Villa Nova, datado de 16 do cor
rente, communica.udo que o Sr. Rodrigues Doria. Presidente do 
Estado, mandou cidadãos extranhos assumirem o exe1•cicio daq uel
les cargos. - Inteirado. 

. O Sr .. Sá Freire (seroindo de 2• S~crelario) Iii o B6• 
guiute 

PARECER 

N. 53-1910 

Redacçilo para aa discussilo do projecto do Set1ado n. 6, de f9iO, 
1'eorgani;;atJdo, sob fiOIIOS moldes eleiloraes, o Dislriclo Federal 

O CongresSo Nacional resolve: 
Art .• l.• O Conselho Municipal do Districto Federal compôr-se

ha de 21 intendentes eleitos, 16 por circulas do oito inten!leutes 
cada um .e ciuoo por voto uninominal em todo o Districto e sob a 
presidencia de um delles, escolhido por melo de eleição de seus 
pares, . . . . . .. . . . . . .. 

Pal'agrapho unico. Cada intenrlente perceberá mensalmente, 
para smt. ~epresentaoão,.a quantia de 1:000$000.. . .. · . 

Art. 2. • São eleitores munioipaes os cidadãos brazlleiros, natos 
ou na.tura.llzadoil; maiores de. 21 annos, que saibam ler e es
crever e residentes no Districto Federal nos dous mezes anteriores 
á inscripoão. 

§ 1. ó E' oréado em cada pretoria o reglstro de eleitores, an
nexo ao de casamentos, nascimentos e obito&, que será :feito em 
livros espeo1aes, fornecidos pela Prefeitura Municipal. 

§ 2. • A iuscripoiio se fará em q nalquer dia do anuo, excepto 
aos domingmJ e dias feriados, das 10 horas do dia ás 2 da tarde, me· 
!lii~nte petição dirigida ao juiz da pretoria da resitlenllia do ali8· 
tando. Este a e>creverá do seu proprio punho contendo o nome, 
ftliacão, idade, protlssiio, estado e r; .. sidencia, data e assignatura, 
sendo a lettl'a e assigm1tura reconhecidas por tu.bellião publico, di· 
rectamente e por proprio conhecimento. 
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§ :1. • E~A.J. potiQU:o >tlJ'ft, instl•uitla. com o.q sngnintAs documentos: 
a) cet•tidão de idade do p1•etendente ou documento que a sup. 

pra nos termos da legislação civil; . · 
· b) attestado do <!ualquer autoridade judiciaria ou policial ou 

de t1•es cidadãos, comme1•ciantes ou proprietarios, residentes no 
Districto Federal, a.ffirmando que o alistando mora pelo monos ha 
dous mezes no local indicado ; 
. . c.J a.ttestad.o d~ identidade passatlo por autoridaria policia. I ou 
JUdtcJarH~ do D1strwto Federal. · 

§ 4. • Apresentada a petição, devidamente instruída, de que 
poder:i a pa.rte ·cobrar recibo do otncia,l do registro, o preto1• n. des
pachará, dentro do t1•es dias; sondo deferida, o officia.l do registro 
inscrerer:í o nome do eleitor no livro competente e archivará, sob 
a. m~ponsabilirlndo ele rleposita.l'io ,inrlicinrio, a petição e docnmen~ 
t.ns, ~ubscJ•evonilo o eleitO!' a. inscripção. 

§ 5,• Sondo indeferida apetiçiio, o n.listil.ndo porlorá recorre!', 
n.o prazo de 48 horas depois do publicado o despacho, para. o juiz 
de ilireito da. vara cível l'espectiv:t, que julgará. o recurso rlentt•o 
1!0 prnzo maximo do r'inco dias, sendo insct•iptos os que ohtivorom 
p1•ovimento. Tanto os rlospachos dos protores corno os rios ,jniw.~. 
qual' ma.nda.ndo inclnh• os rog,uerontes entre os eleit01•es, qnm• in
deferindo o seu podido, sm•ao 1>11 blicndos diaria.monto no Dittrio 
0/flcial. 

§ 6.• Do despaclw da pretor ordenando a. inscripção cinco 
eleitores do Districto poderão recorrer para. o juiz da. vara eivel 
respectiva, observado o processo estabelecido no paragra.pllo ante
cedente. 

§ 7.• Dentro do lO dias após a inscripção, no caso de não ter 
ba.vido recul'So, e de igual prazo depois de raso! vi do ·o l'ocurso, 
si elle foi interposto, o pretor ontrega.r1t ao alistado um titulo, 
em superior pergaminho, conforme o modelo approvado pelo Go· 
vm•ilo, o qual ser:í. assignado por ollo, pelo oficial do registro o pelo 
eleitor. 

§ S.• O eleitor assigoarll. o titulo no momento de rocobel-o o 
na pt•esença do pretor, <1'10 VOl•itica.r:i n identidade rlo.oloitor, com. 
parando a lottra com :1s assignatiU'as constantei do l'ogistro o elos 
documentos. 

· § 9,• O eleito!' pa.ssar:.t :1 ma1•gom do liv!'o um recibo do titulo 
ontl-egue. · 

§ 10, E' fil.Citltado a.o oloit.Ol' qno pe1•de1' o seu titulo tirar 
seg1mda via, ,iustitlcanelo pem.nto o preto1• o o:ttt•:wio n png:tnrlo o.q 
emolumentos 1!0 lO$ n.o olllcin.l elo I'ngist.t•o. Essa srgnwla. vin. t.m•l1 
11 mosm:t Jürma. o os monmos requisito,, mcigielos nos. pn.rn.gra.plws 
antoriores, 

Art. 3.• A pessoa quo registl•n.r o obiio do in(lividuo a.lista.do 
poder:í. no mesmo acto sciontificat• o proto1• por potiçiio, a.tlm de sor 
1bita. a. oxelnsiio, uma voz vot•iflr.a.rlu. a irlontirlau(). 

• 
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· .At:l;, •1.• O ofilcia.l do t•ogistro t•omotter<i. annualmento ao pt•e· 
leito municipal uma lista dos nomes dos oloitot•eli fa.llecidos, com 
os respectivos qua.litlca.tivos extra.bidos 1\o livro de inscripçAo. 

Paragra.pbo unico. Dentro do prazo de 10 dias, o prefeito 
lará publicar essas listas pelo jornal otHcia.l da Prefeitura. o re· 
metterá um· exemplar a. todos os preteres, para. os elfei;os do di· 
rei to. 
. Art. 5.• O pretor e o otHolal do registro perceberão pelo ser

viço eleitoral 200$ mensaes cada um, pagos pelos cofres da Muni· 
cipalidade. 

Al't. 6.~ No ditt designado pam a eleição o nos quo se lho 
suguh·o•u o Jll'etot• permanecerti. om sua pretot•ia dusdu 10 h01·as 
da manhã para. receber os votos 1los cleitot·cs alistados na. mesma. 

§ I. • Cluunado o eleitor pelo li vt•o do registro do alistamento 
o comparecendo, exllibirll. o seu titulo ao pretor, que o examinat•ti. . 

. Verificada a. identidade do eleitor e que. o titulo é verdadeiro, 
receberá os seus votos em duas cedulas, uma. contendo seis nomes 
para os intendentes de circulo o outra. com um só nome para. inten· 
dente por todo o Dlstricto Federal. 

§ 2. o Sobre a mesa de pretor serão colloca.das treg urnas de 
vidro translucido com uma. só abertura na. parte superior, sondo 
uma destinada ás cedulas de intendentes por ch•culo, outra. de 
intendentes pele Districto e a terceira para os diplomas. 

O eloitot•, depois do inscripto o seu nome no livi•o pt•oprio, 
deposita.I•II. os seus votos om cnvoloppes tllchados, indlstingulVels 
JlOI' !fUalqum· signal, nas m•mts proprtas u o diploma na que lho é 
destinada. 

§ 3.• ~'iu1la. a chama1la dhtritt, !JUO set•ti. de 300 eleitores, con· 
t.inuamlo no dia illlmodiato o seguintes do numero Clll que Jlc:w na 
vcsp01·a, o pretor, assisti1\o de seu csm·ivão. o tios fisca.cs rtue tenham 
comparecido, <tbrirú. a m·ua. 0111 rtno toram depositados os votos 
pat•a intendentes do circulo, contará. as cedulas, vet•iflca.t•ú. si ba o 
mesmo numero de aasignaturas de eleitores e depois a.brirá as 
ccdula.s, uma. .J!or uma, lorti. om voz alta os nomes csct'Í)Jtos c 
simultaneamente o escrivão irá. fazendo addiçlo dós votos até o 
ultimo e, terminada a leitura. o contagem dos votos, o juiz pro· 
clamará. o resultado, procedendo do mesmo modo quanto á. apura
ção das cedulas rlepositadas na.. urna. destinada aos votos de inten· 
dentes. por todó e Districto. Em seguida, furá. lavrar· a. acta dlaria, 
que serei. assignada por elle, pelo escrivão e pelos tlscaee que qui· 
zerem, enviando no mesmo dia, por certidão, o t•osultado ao dil·e· 
ctor da. Imprensa Nacional para ser publicado no Diario Otficial no 
dia seguinte. 

§ 4. o Antes de abrir a. urna. e de Iniciar n. apuraoão, o pretor 
fur/1. lavrar diariamente pelo escrivão, em seguida 1t assignatura. 
do ultimo eloitot•, um tot•mo oudo mencionará., alem do numero 
de eleitores que vota.ra.m. o nome do ultimo uluitor. &~e tormo 
será. ta.mbem assignado pelo p:retor. , 
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§ 5. • No dia que se seguir áquelle em que tiver sido ultimada 
a cbamad~, serão admittidoe a votar os eleitores que deixaram de 
1•esponder a ella nos dias anteriores, procedendo·se q lianto ao rece
bimento e a.puJ•ação dos votos. como ficou estabelecido, logo que 
votar o ultimo. Nesse 'lia., :finda a apuração e proclamado o rosul· 
tado, o escrivão lavrará a acta. :final, em que figu~:ará, além do 
resultado dos votos recebidos e apurados no dia, o resultado total 
de toda a. eleição, tanto para intendentes do cir•culo a que pertencer 
a pretoria, como para intendente por todo o Districto, contendo os 
nomes dos candidatos votados, o numero de votos de cada um, o 
numero de eleitores que compareceram e o dos que•deixaram de 
comparecer. . · · 

§ 6.• Todo candidato tem direito á apresentação de um fiscal 
em cada mesa eleitoral, não podendo esta., sob motivo algum, re
cusar a assístencia do fiscal. . 

Art. 7. • O pretor que não comparecer até· ás lO horas da 
manhã de qualq ner dos dias em que se ti ver de realizar a eleição, 
sem ter com a uecessaria antecedencia passado o exercício ao seu 
substituto legal, incorrerá na multa de 1:000$, que lhe será appli· 

. cada pelo juiz presidente da junta de apurat;ão, sendo substituldo 
na presidencia da me.sa eleitoral pelos ~eus substitutos, na ordem 
de sua preferencia legal. · . 

Em igual penu. incorrerll. qualquer destes que, esta.ndo em 
exerci cio, deixar de passar esse exercioio, tambem com a nece.ssaria 
<tntecedencia, no caso de impedimento, a quem o deva. substituir. 

Paragt·apho unioo. Quando, peJa falta. do p1•etor ou de seus 
substitutos Jegaes, deixar de e1fectuar-se a. eleição em qualquer dia, 
será realizada ou continuada no immediato e nos seguintes. ·. 

Art. 8.• Ao pretor cabe providenciar sobre o policiamento do 
recinto em oue se realizar a eleição e ,de suas immediações, requi
sitando das autoridades competentes a. forca necessal'ia. 

Art. 9.• Cinco dias·depois, ao meio dia, reunir-se-hão os pro
tores no edificiio do Forum, sob a presJd!lncia. do juiz de direito 
mais antigo, leva.ndo cada. um os t.itulos dos eleitores que votaram 
e a.s certiLlões das actas da eleição. · 

§ 1. • Esta junta fará, pelas certidões apresentadas, a. som ma. 
dos resultados parcia.es e proclamará o total, que serll. . publicado 
no dia immediatll pelo Diario Otflcial, pela fórma prescri{lta no § 3• 
do artigo precedente, e entre;;ará, no prazo de tres d1aB, a cada 
candidato eleito, uma certidão que lhe servirá de diploma. Serão 
considerados eleitos os oito cidadãos mais votados em oada circulo 
e os cinco mals votados na eleio&o por todo o Distrieto F.etieral, 
sommados os resultados parcia.es obtidos na vptação uninominal. 

§ 2. • No quinto dia depois du. apura.ção os candidatOs diploma
dos se reunirão no odttlcio do ConseJbl) Muaiclpal afim de proce
derem á ver•itlcação de poderes, de eunfurmidade com o regula· 
manto que for exp~dido para a execução da presente lei. . 

Art. 10. O Districto Federal ficfk diviâido· em dous circu.J'o~ 
p:Lra a eleição do intendonte.~, coinprilboudendo o 1• 10s protorias 1<.; 

,_ 
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2•, '3•, 4", 5•, 6", 7" e 8•; e o 2• as pretorias 9•, lO•, ll•, 12•, 13•, 
14• e 15•. No caso de vaga, a eletção se fará. pelo circulo em que se 
der a Va!l'a ou por todo o Distriuto, si se tratu.r de intendon&e eleito 
em todo elle. 

Parágrapho unico. Cada circulo elegerá. oito intendentes, po-
dendo cada eleitor votar em ~eis nomes. · 

Art. 11. Noventa dias depois de publicada a presento lei, far
se-ha. <t eleição de intendentes municipaes; de accôruo com o ]Iro
cesso aqui estabelecido, e o seu mandato durará. tres annos, a con
tar do dia da eleição. 

§ 1. • As eleições seguintes, para a renovação do conselho, se 
farão triAnnalmente, em dia correspondente ao em que se realizar 
a primeira. · 

§ 2.• Oito dias depois da eleição, os eleitores poderão reiJeber 
dos pretores respectivos os seus titulas, debando recibo. 

Art. 12. O prefeito municipal fornecerá. aos pretores o mate
rial preciso para o alistameuto, revisão e pl·ocesso eleitoral. 

Ari. 13. Os poderes de que se acha investido o prefeito, por 
não se ter constituído o Conselho Munictpa.l eleito em 31 de outu
bro de 1909, cessarão no dia em que se constituü o Conselho que 
for eleito de conformidade com a presente lei. 

Art. 14. Trinta dias antes do estabelecido pttra a eleição ficará. 
suspenso o alistamento, atlm de ~orem relacionados os nom.es dos 
eleitor•·s em lista alpha.betiCa, elimma.ndo-se os dos que t1verem 
fa.llecido, mudado de domicilio ou incidido no dispositivo do art, 71 
da. Constituição. 

§ 1.• A eliminação por mudança de domicilio será feita. me• 
diante requerimento da parte, instruido cotu a. respocti v a prova. 

§ 2.• Quanto á. eliminação de eleitores haverli. os mesmos !'9:' 
cursos estabelecidos para a inclusão, na conformidade do art. 2•. 

Art. 15. Constituem crime: 
al a inscripçã. o indevida do eleitor ou exclusão contra a lei ; 
b a fiJ.Isiticação de qualquer documento eteitural ; 
c a alteração ou tll.lsitlca.ção da. a.ota eleitoral . ou de sua cer-

tidão; · 
d) a alteração ou falsificação, no todo ou em parte, de titulo 

eleitoral; 
e) a insct•ipção do eleitor em mais de uma circumscripção 

eleitoral ; 
t) qualquer fraude que altere o resultado da eleição. 
§ 1.• Si o crime for praticado pelo pretor, juiz de direito. ou 

escrivão: ·· · · 
Pena - d~ suspensão do emprego por seis mezes a. um . anuo 

e multa de 1:000$ a 5:000$000. 
Si por qualq uct• outJ'íL pessoa: 
Pena- de dons a seis mezes de prisão e mult<t ~e 1 :OOO$·a 

3: ooo:tooo. · 
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§ 2. • O pl'Oce~so tom ac"ão publica., por denuncia: doMinlstOI•io · 
P11blico, na Just1va Fedoi•al, o pódll tambom. ~er mtontado ·IlPl' 
tJDalquel' eleitor municipa.I, · 

§ 3.• O processo é isento de custas o selloso tom prefm•en·cilt, 
quanto a seu andamento, sobre todos os outros. O juiz o .iuJga. d~ 
mel'itis e não adstrlcto a 1ormulas. 

§ 4.• O procurado!' da Republica, a quem for. po1' escripto, 
donuuciad~ um crime eleitoral, que não promover o .respectivo 
Pl'Ocesso, molde na sanação do art. 207, o. 4, do Cod1go Penal. 

AI't. ·16. Continuam em vlgOJ', na parte não rcvogadtt, as 
leis anteriores, cujas disposições o Governo consolidai'<\ cm z·o;;ultl• 
meu t.o. · 

Art. 17. Rovogttm-se as disposições cm contra!• i o, 
~ala das Uommissões, lG 1lo sotcJubro de 191U.- A .• t:crudu 

pre~idcnte.- Tava1·e• de Ly1·a, relator. 

O l!h•, P1•esidente- Tendo comparecido apenas 14 S1·s. 
Senador·es, nü.o púdo havor sessão hoje. 

·Designo pa1•a Ol'!lem do dia da seguinte: 
Votação, em discussão unica, do veto do Prefeito do Distrlcto Fc• 

dera!, n. 2, de 1907, opposto á. 1•esolução do Conselho Municipal que 
autoriza a. concessão de um anuo de licença, com os respectivos 
vencimentos, ao pharmaccutico do Hospital do S. Sebastião, Manoel 
'1'. Gai•cia., o ao continuo da Secretaria da Fazenda, João Paulo 
Baptista de Carvalho, (Com JI(I?'Ccer contmrio da Commimto de 
Constit Hilll7o c Diplo111acia,) 
. · Continuação diL 3" discussão do p1•o,iocto u. 10, de 1910; auto· 

riz:tndo a abcrttn•a •los creditos, supplomentar o extraOt•dinario, 
tio 71:722$008 c do !Si: 000$, I'Ospcctiva.montc, p:t!'lt dospezas com f!l 
pe~8oal c material da Secretaria do Son1tdo. (OR'cl'ccido pela IJOllt· 
miss<To tle Policia, 110 pt<l'eCCI" n, 22, de 1910, c com pal'ccer {'a~m·t<cct 
da de Finança$ d emenda otfcrecida,) . . 

3• discussão da proposição da. Ca.mara. dos Deputados n. 150, du 
1909, determinando que ao cousul geral no Egypto seja dado o 
ca1•acter de agente polltico.ou diplomatico, sem vencimentos. 

49" SESSÃO EM 19 DE SETEMBRO DE 1910. 

l'JtESIDE:SCIA DO SR, FERREIRA Cl!AVES, 1• SECRETAIÚO 

A' I hOra da tardo, presente numero legal, abre-se a. sessão a 
que concorrem os SJ·s. Senadores Fcl'l'oira ·Chaves, Amojo Góos, 
Pcdt•o BoJ·••o$ t>ilvurio Nery, .Tomttbas Pedrosa., Jorgo dil Mu!•aos, 
4rtbw L~u;~ •. Tosé J!;uzobio, Urbano Santo~. Muudes do Ahueida, 
Pil·e~ Fer1·eiru., Domingues C<~orneil'O, Alvaro ~facllado, Ca.stroPiuto, 

... 
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Gonçalves ·Ferreira, . Gomos Rtboii~o. Coelho o Cilmpos,. Olivcir;L 
Va.lladão, Sevei•ino Vieii•a, Moniz ~'roil'e, João Luiz Alves, Olivelr<J. 
Figueiredo, Sá Freire, Augusto de Vasconcellos, Lauro Sodré, Fran· 
cisco Olycerio, Braz Abt•antes, Rodrigues Jardim, Gonzaga Jayme, 
Metello, A. Azerodo, Generoso Marques, Felippe Schimdt, Victo,. 
l'ino Monteiro e Pinheiro Machado (35). 

Deixam de comparecer. com causa,justificada, os Srs.Senadot•os 
Quintino Bocayuva, Candido de Abreu, Judio do Brazil; Pacs do 
carvalho, Ribeiro Gonçalves, Ge1•va.sio Passos,. Thoma~ Accioly, 
Tavares do Lyra, Antonio do Souza, Wallredo Leal, Sigismundo 
Gonçalves, Rosa. o Silva, Joaquim Malta.. Guilherme Campos, .Tosó 
Ma.rcellino, Ruy Ba1•bosa, Berna.I•diuo Monteiro, Lourenço Baptista, 
Uci•mu•do Monteiro, Feliciano Ponna, ·Francisco Salles, Alft•etlo lillis, 
Campos Salles, Joaquim MUliinho, Alonmu• Guimarães, Het•cilio 
Luz, Laiu•o Mullor o Cassiano do Nascimento (28). . 

São lidas, post~ em discussão o sem debato approvadas as 
actas da sessão a.ntorior o da reunião dó ante-hontem, 

. O Sr. ~· Secretu.rio . (soromdo d1 I•) 11:1 conta. do se
guinte 

EXPBDli\NTI\ 

Otflcio do Ministcdo da I•'ar.eurla, do I i do concuto; tl'a.nsmit· 
tiudo :t mensagem coro que o SI'. Prosidento da Ropublimt devolvo 
dou$ dos a.utograpl1os da RosolUI!ÚO do Gongl'esso Nacional, s;mcCio· 
nado. o quo autol'IZa a abertura do credito uxtt•aol•diu:wio du :101$030 
p<~.ra. occot'l'OI' ao pagamento dovitlo a. Joai}Uim .Tosó )l;wl.ins, um 
.viliudo 1lo ~ontonç:L ,judicia.ria,- Archiw·~o um dos 1tlltugl'aphus u 
counnuuiquc-so à Canml'a, tlevulvcndo-sc·lho o outl'u, 

Tolugt•amma tias redaoé'ões dos jot·nacs LucladiJr, · se,itatw, 
Utm·im o Republica, ·gat·antiudo O$t1t1' lo;::almantu cun.;tituido u 
Conselbo l\lunicipal do Villa Nova, reconhecido pelo governo do 
lM:tdo do Sergipe.- lntuiratlo. . . 

o 1!!11•, a• Secreturio (se/'VÍitdo de :;!•) declara que não 
lm pareceres. · · · · 

o Sr. João Luiz Alves l') -Sr. Presidente, não se 
tendo reunido hontem o Senado,· por não ser dia de sessão, nito foi 
posslvel que alie, como estou certo que t'ol.ria, manifestasse os seus 
sentimentos de congratula.oões ao Senado da Republica Chilena. 
pela commemo1•ação da gloriosa. data do centenario da indepon
ilencia daquella Republica, cujl.s tradições de amizade com o Bra· 
zil são por demais"conhecidas, bem como seus senti mcntos do Ira· 
turnidailu americana. cada vez wa.is potcnt~~ u uu,io PI'Of(l'OSso ,. 

(•) IMo lli~CUi'SO uilu l'ui i'OVÍijiO volo orador. ' 
vol. UI 
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desen volviinento enchem de orgulho e a~tlsf~çíto todas as Repu~ 
blicas latino·amerlcaaas. 

Nestas condioões, St•. Pre>idente, venho pedir a. V. Ex, coa• 
suite o Senado se consente que na acta. dos nossos trabalhos de boje 
se lance um voto de congra.tulacões com a. Na.ollo Chilena. pelo cen· 
tenario da sua. independencia politica e se trausmitta. eata reso
lução, por telegramma da Mesa, ao Senado do Chile. (Muito bem ; 
muieo bem.) 

Posto a votos, é unanimemente approV!ldo o requerlmen to. 

O Sr •. Francisco Glycerio (')-Sr, P1•esidente, 
consta-me que o illustre Sr. Clemunceau se digna fazer uma visita 
oftlclal ao Senado da Republica.. 

Nestas condições, requeiro qne V. Ex. consulte no Senado se 
rei!olve constituir-se om commissão geral, pa.ra receber em seu 
seio. o estaditita. t'rancoz, no dia. quo para. isto tor designado. 

Assim, peço licença. a. V. l~x. para. enviar• á Mesa. um requeri· 
monto neste sentido, 

Vem ti. Mesa., é litlo, apoiado posto um tliscussão o seguinte 

ltEQUEIU~lENTO 

Roqueiro que o SenaJo se constitua. mn commissão geral pa.m 
recober em seu seio o Sr. George Clemencea.u no dia. em que visi
tar esta. Cama.ra.. 

Sala. das sessões, 19 de setembro de 1910.-F. Glycerio. 

O Sr. Mendes de A.lm.elda.-Sr. Presidente, não 
sei se ser:!. l'egiment<tl reunir-se o Senado em commissão geral 
para receber um cavalheiro q11c vem visitai-o. 

. Paroca-me que, dentN da.s nossas Jormulas regimentaes, não 
póde o Senado abrir semelhante excepç&o. 

0 SR. COELHO ECMIPOS-Ha precedente. 
0 SR. MENDES DE ALHEIDA-Póde haver Jll'eced.!)Dtes. mas ille· 

gaes; mas o que desejo saber é se isto é regtmental, porque não 
encontrei no nosso Regimento coLJsa que j llStitlque tal pt•ocedl· 
manto. 

Aguardo, portanto, de V. Ex. estas Informações. 

· O Sr. Prelilidente-0 rc,lUJrimonto do honrado Sena.· 
dor pot• S. Paulo está, não só de ac~ôrdu com os precedentes, ma.s 
com a. disposição do Regimento que 11ermitte q11e o Sen11.do sereuna 
em com missão geral, sempre que isto for requerido por um de 
seus membrqs. 

O SR. MENDES DE :\l,l!EIDA-Mcsmo sl'm ser para tratar de 
a.ssumpto de serviço publico ~ 
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O Sa, Pru:SIDEN'l'E-Além disto, ha. ainda o jlronunciamento do 
Senado para declarar se o requerimento é ou nito regimentaL . 

O Sr. Severino Vieira. (')-Sr. Presidente, o honra
do Senador pelo Maranhão mJ.nifes~ou-se contra o requerimento 
do illustre Sanador por S. Paulo. sob o fundamento de não ser elle 
regimental. 

Ora, Sr. Presidente, ha realmento hypotheses de que o Regi
mento não cogita e nem podia ter cogitado e nestes casos, pelo 
silencio do Regimento, temos que recorrer aos precedentes. 

O caso realmente não é novo no Senado, si so considerar que 
não é a primeira vez que o Senado recorre a esta pratica para 
receber em seu seio um estadista illustre. 

Eu pediria a V. Ex., Sr. Presidente, antes de mais nada, que 
que me informasse si além do precedente do sr. Elihu Root, ha 
outros neste sentido. · 

. Desejo esta informação para saber como devo dar o meu 
yoto. . 

o SR.. P.RESIDEN'l'E - A Mesa dosconhece outros precedentes, 
mas tem deante dos olhos a disposiçã.o do art. 50. 

«Art. 50. O Senado poderá, sob a presidencia do Presidente da 
Com missão de Finanças, ou, na falta. deste, do Senador que for 
acclamado, constituir-se em Commi~~ão Gera.!, immediatamente 
ou em dia prilviamente designado, toda a vez que assim o resolver 
porjndicação de algum de seus membros.» 

A dispo~ição é cla.risai ma e terminante. 
0 SR, SEVERINO, VIEIRA. - A disposição regimental que V • Ex, 

acaba de lêr ao senado comportil. perfeitamente o alvitt•e consignado 
noreq ueri manto do honrado Senador por S. Paulo, mas, sou infor
mado de que o caso da' passagem do Sr. general Julio Roca. por 
esta Casa, num caracter otflcial, não está nas mesmtts oondioões. 

Desde que na pL'ecedente, s~ja ou .nito a vohção nominal,. de 
accôrdo com o dispositivo do regi meato, darei o meu voto ao reque· 
rimento do honrado Senador por S. Paulo. 

o Sr. Mendes de Almeida.(') Sr. Presidente, a 
disposição regiment~tl que V.l!:x. acabou de ler J•efere·se aassnmpto 
de neces.~idade publica. E' o espírito do art. 50 do Regimento, con-
firmado pel~~o ultima parte do mesmo artigo, (U.) · 

Ainda. não vimos esta corporação legislativa tomar uma delibe · 
ração J•egimeotal em relação a visitas particulares. 

Os precedentes nll.o podem tambem sulfrugar o assumpto em 
debate. O Sena lo reuniu-se em commissão gera. I, excepcional· 
m8jlte, p11.ra. receber o general Julio Roca, poi.'QUO elle er:\ o Presi
dente, o chefe de Estado d<~ Republica Argentina, e vlnl•a tra.zer a 
11na visita, as saudações de um povo tt outro povo. Era natural, 

(.) Nio foi revisto pelo orador. 
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Jlois, que o Podet' Legii!Í<ttivo se utilizasse dessa. disposil[:io do Regi· 
monto para t•eceb!it• condignamente esse illustro oid~tdão. 

o :senado reuniu-se tam!Jom em commissão gm•al, mas })ara o 
fim do receber o Sr. Elihu Root, socrotat•io de·Estado da Confedot•u,
ção N01•te An1m·icana junto ao Congresso Pan·Amm•icano, que 
veio, t•cpJ•osontando officialmonte o seu paiz, trazet• ao Brazil o <t 
llsta Casa as homenagens da Republica co-h•mii. · 

Não se púde. entt•etanto, comprehendm· que o Senado ~e t•oum~ 
um commissã.o !(C1'111 pat'<L rccebot• um cavalheiro eminente, não ha 
duvida, por muitos títulos, mas quo nãcr vem cm caractet• official o 
a)Jenas vem lazer conferencias em um thoa.tt•o desta cida1lo pat'<L 
explorar muito justamente, muito tligoamentc, ú corto, o seu ta· 
lento o tts suas habilltaçõos. 

O Senado, acceitando a ideia contida no t•etj uet•imento do hon· 
ratlo Senador por S. Paulo, recuará um pouco da. soa compostura e 
docahirá um pouco da. elevação em que se devo collocar. 

0 Stt. FRAXCISCO GLYCEIUO-~ão apoiado. 
O Stt. MENDES DE AL)JEIIJ,\-Nüs não t~odoremos receber aqui em 

Commissão Geral esse conferencista., principalmente quando ollo 
rept•osont:~. elementos coott•arios aos pt•inclpios libet•a.os, ferindo 
assim a maiot•ht catholiea do paiz e represouta.udo ideias su!Jvor· 
sivas para os principias consorvadot•es. 

O SR. LAuno SoDRB-Não apoiado. 
O SR . .MENDES DE AL:IIEJD.\-Tenho om mãos uma t•opresen· 

tação de. 50 mil ca.tholicos mineiros contt•a a. t'Cccpção otllcial desse 
cidadão, J'!lPl'esontação que não rept•esonta ~ü a. opinião desses ca
tholicos, como tam!Jem u. da gmndtl mu.iot•ia. do )lÍJvo bt•a.zileil·o. 

Isto quer di~e1• que não ú o cmiuonte littm•ato e politico 
fraocez uma entidade qno tives~e eonseguido as saudações da. 
una.nimida.de do t>ovo IJI'azi!cil·o, llOis,ü•ata-se nada rnencs do um 
soctat•io, do um cidadão que deve set• recebido pelo~ seus correli
gion11rios, tambom seotal'ios, tanto ú certo que S. Ex. não vem ao 
Bra.zil mts condiçüus espocittlíssímas cm quo alJUi aportll.l'am 
SS. EE~. o :St•, gono~al Julio Roca, cnt~o Presidcote 1lu. Itopu!Jlica 
ArgtJntma, e o Sr. Ehhu Uoot, ~ect•otat•Jo da gJ•ando nepublic11 dtt. 
Amet•ica do Norte. 
. . E' contra isto que eu pl'otesto, pot•que u precedente é infeli-

eJSBJmo. 
0 Sr.. FRAXCISCO GLYCEr.to-Peço a pala.vt•a. 
O Stt. L.wao Soimlil-Espil•ito de intoloL•ancia. 
0 Sr. •. MEXDEB DE ALMEIDA-Não (i a intolerancia, é a defesa. 

do um direito. · 
O SR. LAUr.o Sonn~-E' a ccguoit•a de solta. 

, · 0 SR. MBNDES DI:; ALlll:llDA-N4o ê a cegueira do ~oitll,, ú um 
protesto justo e leal, feito em nou1e Ja. maiori11. dos . brazileiros 

li 
I . 
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cóntra. a introdnoQão nesio t•ecinto rle uma personalidadP th,tal aos 
verdadeiros princípios republicanos da constituição bra~ileim. c :ts 
crenças oatholica.'!, que são as ao.~uidas pela. grande maioria. do 
povo brazileiro. . 

Vós todos, Srs. Senarlores, 11110 mo ouvi;;, quJ foste~ eleitos por 
essa. maioria de c&tholicos, nao devei~ vota.r por e8SEI requert· 
manto. · · 

o Sn. LAUitO SoDRE'-Nio e8tá, ooo jogo a cranoa de ninguem. 
Sem cat•a.ctet• otncial, o Sr. Clem:tnceatt representa a. Ft•:tnQit me
lhor do que ninguem . · 

O Sn. MENDF.S JJE Ar,)IEIDA -E' muito, muit.i.,simo jn.>to; que 
a.qnlllles rtue r"mcorda.m com a.s opiniões rovolneiomLrias tl~s~o 
mninente f'irladiio. o s:u'ulrm, u animom, o 1't1stejem; mas niln aeuo 
conreniente que n Senado ria Uepnhlica esquoç.~o a. sua compollt,nra. 
emceba no sou recinto nm ca.valhciro rttiO não vem ao Bt•a.zil cm 
missito otrlcial do sou paiz, como aconteceu com o~ dous ilittstros 
cidadãos aos qnaes ha. pouco me rofeL•i. 

Eu, pois, St•. Presidente, prot.estl) energicamente contt•a a 
consagração otrlcial que a esse cavalheiro se quer fazer, ~anto 
ruais quantos. Elt, vem ao Bmzil pregar idéas sttbvorsivas, con
tractado para fazer conferencias em um theatro,om as q uaes com· 
baterd., com certeza., a t'é catholica dos brazileiros. 

E' oontra esta. deliberaoão que eu protesto. 

O S1•. Francisco Glycerio (')-Sr. Presidente, 
sinto que as nossas intenoóos não tenha.m sido devidamente com• 
prehendidas pelo honrado collega, Senador pelo Maranhão. 

s. ElC., representando com ardor o credo da. maioria rlo povo 
brazileiro, nenhum intaress() . tem em lançai•IL em uma luta reli· 
giOSlt. , , . 

O Sa, MFJNPEs DE AL~IEID.\-Nem (J e.~ta a minha lntenolio. 
0 Sa. F'RANOCSOO GLYOilRIO-,,, OU om ltl'l'astar OSSO mesmo 

povo a nrriQ. sitnaoão rlo tal nntnl'ezn, que, rolizmento, n.inda uito 
prefenclrtmos nn. Republica. .· 

0 SR. 1\fENJJFlS DE AL~!lliD.\- Devida 11. sltbia Co.n~titniQ1io que 
tomos, 

O Sn. FuANCtsoo Gr.rcEr:IO- S1•. Prosirlentc, o nobre SI', Clé
menceau, pelos seus grandes moritos possoa.os, .. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA- Não contesto, 
0 SR, FRANCISCO GL\'CEIUO -,., pelos OXtt•aordinarios ser

ViÇOS prestados ll RoP.ubiica. ~'ranceza, ante~ e durante o novo ro· 
gimen, rept•esenta, a JUSto tttulo, a sn11 patrm. 

Quem poderá negar a. um eminente cirladão, como este, a mais 
viva, a ma1s .in~ta, ~. mais elevada n permant>nte t•opro~nntn~Jão '? 

I 
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Pois seria necessarlo que um homem de Estado, para repre· 
santar o seu paiz, estivesse oveotuu.lmonte abroquelado por um;t 
funcção governamental ? ! . 

Naturalmente, não. 
Ou si viesse ao Bra.zil um sa bio como Pasteur, pGrventura .o 

honrado Senador indagaria primeiro das suas cre11ças para depots 
prestar-lhe as homenagens devidas? · 

0 SR., MENDES DE ALSIEIDA-Sr. Soo;tdor, niio ba. parida.do. 
· 0 SR. FRANCISCO 0LYCERIO-Sonhores, qual a situação do Brazil 

em ma teria de crenças religiosas ? 
E' o regimen da. separação da Egre,j;t do Estado. Assim que 

tem o Senado com a; crenÇas do nobre Senador pelo Maranhão, 
ou com as do Sr. Clemencea.u ? 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Nada tem. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-Mas então, como so pt•ot.endo là.zet• 

uma perigos;• innovação, q11e importaria no repudio da instituição 
da separação da. Egreja do Estado? 

0 SR. MENDES. DE ALMEIDA-V, Ex:. não me comprehendeu. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-A questão é clat•a e simples e o Se

nado da Republica., em f;;.ce da Constituiçn.o que nos rege, faz ab· 
stracção das crenças do Sr. CJémenceau e dentro de seu Regtmento 
presta a homenagem devida ao homo m publico. (Muito bem 1 Apoia
dos). 

Peço licença, para submetter uma hypothese li apreciação 
olo nobre Sonadot·. Supponh;t S. E~. qtUJ o Summo Pontifico 
venha ao.Rio de Janeiro. 

0 Sa, MENDES DE AUlEIOA-Pois é o caso. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-QUO caso? 
0 SR. MENDES DE ALMEIDA-O Sr, Clemonceau não veiu inves

tido de caracter algum offici<tl, como (•ertamente virht o Summo 
Pontitlce. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO -0 Sttmmo Pontifico não tem ca
racter politico algum, ê apenas chefe espiritual da ChristandJtd&. 
Quereria, porveutura, S. Ex:., que o senado nega.sse render as 
homenagens ;t que tem direito como Summo Pontifico da Egroja 
Catholica.. 'I 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Isto não tem p11.1;idado alguma. 
Peço a palavra. · 

0 SR. FRANCISCO GLYOERlo-Porquo não tom paridade ? 
Creio que os meus argumentos são decisivos e accrescenta.rei 

que, sobretudo, .ao nobre Senador, como fe!'Voroso cathol!co-e vou 
dizer sem a menor intenQiio do falt:tr o devido respeito a s. Ex.-de
veriu. merocet• mais attençii.o o socego do povo brazilai!•o,a tranqui
lidade da Jiunilia nacional,· pa:1•a uão ~o tt•ausformar, no ~eio do 

• 
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Senado da Republica, em agitador subversivo da pa.z e da ordem 
publica. (Apoiado1 ! ) 

Não haverá paz nem ordem publica· emquanto o sentimento 
de ordem e de paz não estiver vivo e peJ•manente na oonsclenoia do 
todos, a. quem mais directamente incumbe dirigir a opinião. E o no
bre Semulor não faz mais do que accender, com ardor df!susa.rlo, o 
facho da. dlscorala, para. tt divisão da fttmilia brazileira..(Muilo bem I 
Apoia·! os!) · 

O SR. A. AzEREDo-Como si no~ outros não tossomoa catholicos ! 
O honrado Senador nito é mais catholico do que eu, que não ve-

nlio aqui fazer reclamo de minha fé (Apa.íados!) . 
0 SR, FRANCISCO lrLYCERIO-Sr. Presidente, muito a contra.• 

gosto me permitto a liberdade de o1l'erecer estas considera.oões a.o 
Senado, para j1tstificar a iniciativa que tomei, de pedir· a tranafor
mação desta Casa. em Com missão Geral.(Apoiadol !) Mas,alem dessas, 
não faltam precedentes gue legitimem o me11 acto. O Sr. Joaquim 
Nabuco foi a. Poi•tug"a.l ~em nenlmma missão official (apoiado) e a Ca
mara. dos Deputados o recebeu em seu seio, sem que cogitasse de 
indagar nem das suas crenoas pollti~as, nem das suas crenças reli
giosas a muito menos das credenciaes que porventura. pudesse ter 
levado. (Apoiaclo1 !) 

· O SR.. VICTORINo MoNTEIRo-Os De1,1utados argentinos que 
acompanharam o gonera.l Roca ta.mbem toram recebidos pela Ca-
mara dos Deputados. · 

O Sa. A. AZEREoo-Apoiado, a os Senadores, a.qui no Senado. 
O Sa. FRANcisco GLYCBRio-Mas, Senhores, volto a considerar 

que não enxergo razão alguma no nobre Senador pelo Marani1ão 
em exigir credenciaes Gftlciaes de um homem como Cl~mencea11 
para representar legitimamente a sua pa.trla r (.Apoíaclo1 !) 

Pois si o nobre Seliador pelo Ma.ril.nhito, em visita aos Estados 
ria Fed11raoio I!ra;~Ueira, tossp recebido pelas assémbléas estadoài!s, 
podertà álguem porventuJ.'a. duyi~ar dos seus merUos a Jcgitlmoa 
direitos pa.ra representar a Naçii.o Brazllelra. ou o seu Estado 
natal 9 

Então, os meritos politicos, intelleotuaes e soientlftoos têm 
valor, exclusivamente pela ciroumstancia eventual da ·uma sit1181Jio 
politica, na qualidade rle Ministro do Estado ou Presldentol de Re
publica? 

Perdôe·m~, S. Ex., mas parece-me que o lionrado. Senador 
pelo Mal'l~nhao cedeu ás. sug:;estões de seus preconceitos reli· 
giosos o, assim, crmstituindo·se no Senatlo braziluiro orgão de dia
sanções intestina.s, S. Ex. não presta. os serviços que tomos o di· 
reito de exigir de sua. capacidade o experiencia. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Não apoiado. 
O SR. FRANcisco GLYOERio-Comprehendemos que não preste ho

menagens a CMmenceau, a Gambetta, não queira porém, ser ·Paulo 
do Ca.ssagna.c, adversar! o d[J, paz e da ordem de sons concida.diios. 

, 
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E a~~im, cnnto1 nô~ prlistamo~ a mrtis sinctwa lwmenagtlffi aofl 
m~gii.os 1!:1 Igt•njn. C:tl.holica, pnrqno oito htt do s. l•:x. pt•estrw igual 
culto, jú. não digo aos nossos sentimentos, m11s li. nossa attitude de 
grande 1•espeito (L opinião unívers:~.l. (3ltlilo.bcn~; muilo bc;n.) . 

O Sr. lUeudes de Abneida- (•) Sr. Pt•esidento, o· 
honra.do Sana.dot• por S. Paulo, quiz dat• ás minhas' palavras feição 
ditferentc. para, cm contrario, aos meus pensamentos, s11ggorh• 
outros que não os que me trouxet•am tt esta tribuna. 

Quando usei da palavra., referi-me simplesmente ao precedente 
que' se queria abrir, reunindo-se o·· Senado em Com missão Gera.!, 
não pm•a L'e:Jeber um Pre~irlente· de llepublica ou um deleg11rto 
J~special, como no t•aso .d:t conteJ•mwia f'a.n•A_merica.na, mas um 
cida.diLo qno vnm ao· RL'a7.il com intuiLo8 liOmmerciaP.8, · 

. . 

O SR. A. A7.Er:r.no-Nii.o n.Jloiarlo; i~l;(lllt.r. 1; nmrt in,im•ia. 

O Sn. MENDES JJE Ar.MElDA- Foi ·~ uoçiio quo t•ecehi. .• 
0 Sn·. A. AZEREilO-ltecehelt m:t!. 
O Sn. Mi~NDES DE Ar.:lmiDA - ••• vendo. anrinnci:ulas as confo· 

l'onciail a tanto JlOr entrada.. · 
0 SR. F&,o,NCISCO GLYCim.JO-Supponha. V. 1\x. que O protlnct.o 

1less1ts conferencias rovortos~o em benotlcio do uma instituição l'O· 
Jigiosa ! 

0 Sn. MENDES DE AL)IBIDA- Doixe•mO explica.t•, pat•:t quo SO 
saiba quaos os meus intuitos. , 

Aoh.o justíssimo o movimento de sympathia que possa. provo
cara visita de qualquer cidadão ominonte ao nossr> P!tiZ, nias o que 
11igo ê que nãoba. nisto motivo sulllciento para que o Senado so rouna. 
om Commissão Geral para receber um dossos clda.dii.os. · 

Os oxomplos apresentados poJo bonra.do Senadot• por S. Paulo 
nito servem pat•a j ustillcat• osso procedimento. · 

. ·. Sl por acaso aqul viesse o Summo Pontifico, elle ora o chefe 
da. chrlstandade e n. ohrlstandade representa para nos ·um grande 
elemento... · 

O SR •. JONATII.\8 P~or.os.\.-Mas nii.o em nns~t' e:l.l':tt'1tm• CJIU1 o 
Són~1lo o recebO!' ia. · _ : 

0 Srt. Mll!llllES llll ALM.IlfiU-IEston explicando pCil'lliiC o Senado 
po1lia reunit•-so nossa caso : O!':~ tJOl'f!UO t1•atava.-se de uma l'OllfO· 
s()ntaçiio tlo quasi 300 milhões d9 homens elo crenças respoitavois a 
todos os tltulos. · 

. Nesto momento não se trata de levantar, nem de se ,iu~tltlcat• 
questão religiosa, trata·se simplesmente de dizer que, além da. cir· 
cumsta.ncla eventual de não possuir esse cavalheiro qualidade.!! po· 
litica.s para receber 1lo Senado somolha.nte maniCesta.cii.o, que, com· 
quanto mait() ,jnstiflc:woi qun.no.lo p1•cst:Lrla pm• <Jnalquer nm dfl nú; 

, 
t 

.. 
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nm. pa,J•ticnlar, · olla, niio nos 6 permit.l.ida. .pelo regimrnto, como h a. 
pouco demonstrei. · · · · .· · · 

Não se supponha que eu seja aqui um arauto de pensamentos 
subversivos, ou desejo sublevar a família b1•azileira. Ao contt•ario, 
o que eu !(UOro é evitar que, com estas manifestações indevidas, 
se magoem aquelles q uo sã.o positivamente feridos por. ollas. 

O honrado Senador por S. Paulo formulou ainila outros exom· 
plos.quo não podem ser acceitos. Si um Senador for bem recebido 
nos l!:stados por onde passa1•, cabe·lho a. gentileza de agradecei' as 
attenções com que· for distinguido, attenções que ficarão ao sabor 
•lartuelleR que as quizerem prestar. · 

· Tra,ta~Re a.gm•a de ermtt• um p1•ecorlente que nii,o oxisto, pol'!tue 
si aqnelles "avalhoil•o~s 'tllll viem.m mL mis.~ã.o o~JJecial a qu11 ma 
l'eferi Jilmm :tRsim J•r.eohido~. lhi pol'q no elles ar~ompanh:wam oR 
altos porsona~tcns aos fJLLao~ o Senado, nossa occasm.o, nra·obriga!lo 
a prestar, l'eunindo·se em Com missão Geral, essas llomonagens. 

Poço a attonoão do Sena!lo. Niíi> quero unir aqui casos intei· 
ramonto divergentes, quero domonstra.r apenas que uma cousa tl 
um precedente aborto justamente pm•a. um caso .iustitlcavol, o 
outra, um precedentil aberto simplcsmcn to pela. sympathia pessoal 
ou de col"J'eligionarios. · 

Mostrem-mo os illnstres Sona.doms ~i por acaso nognoi on quo 
fosso o Sr. Clomenceau um !los procere~. um dos 1n•a.ndes clomon• 
tos do dosonvolvimonto montai da. l<'rano:~? Mostrem-mo SS. EExs, 
se por acaso neguei quo fosse esse illustro cavalheiro o.prineilla.l 
baluarte sobre o qual a terceira Republica. se levantou ? 

O quo eu digo li que se trata a. penas de um digno ltinerantll 
conferencista que não se pMe confundir oom um represental\to 
offlcial de qualquer naoão. . 

Não quet•o, absolutamente, que se deixo sa.hil• !la ve1•dadeir<~ 
direatt•iz a orientaQiio que o Senado dove mantm• nns suas manHbs· 
ta(lues coUeoti vas, · 
. Esta Casa, como uma corporacão politica, não pode absoluta .. 
mente confundir·so com uma sociedade recreativa. Não, o Se· 
nado ê lima congregação elova.dlssima. 6 a snpr•emn t'Oprosontação 
dos Estados na. Capital Foderal o Só J.Júdo reun1r-~o em Commissiio 
Geral para. prestar homenagens, fúm. dos casos l'egimmn.a.c~. clara· 
monto indicados no Regimento, lüra ria~ noco~sidades dtl sfll•vi~o 
publico, pa.t•a z•ocobor um cheth do Estado, 011 :tq uolles q no, com o u 
Sr. Elihu Root, vierem aqui com ct•edenciaes ospeciae~. 

O SR. FRANCISCO Gr,ycEtuo - Qual a qualida!le official do 
Sr. Clemenceo.u ~ · 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA.- Nenhuma, 
0 SR. FRANCISCO GLYOERIO-E' Senador da. Republica de França, 
O Sa. MENDES DE ALMEID.\ - l\las nã.o veio ao Brazil com osso 

caracter. Ello aqui so acha. como uma. eminente ilulividLmlidado ln· 
tina para. fazer conferoncins, atlm de elncidar alguns pontos quo 
int.eres~&lll :l.CJIIOJIO~ QUO tiYBI'ODl a Col't!IIIIL dn Íl' OllVil•n, S, J~x. · 
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naturalmente chamará grande concurrencia 110 Theatro Munici:pal, 
pois, merece, pelo seu talento e pelos serviços prestados a.os ideiaes 
a. que serviu em FranQ<L, em primeiro Jogar ... em segundo logar 
contra as crenças da grande maioria dos brazlleiros. · 

UM SENADOR - O Senado recebe-o como Senador da Fra.noa. 
0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Recebel' um illustre cidadão como 

Senador de uma Ropublica amiga, com todas as considerações,. não 
implica a reunião collectiva do Senado em commissão Geral. E' 
contra isto que eu protesto. · 

0 SR. JONATHAS PEDROSA -Será recebido como foram OS Depu
tados e Senadores Argentinos. 

O SR. MENDES DE ALMEIDA-Nito tem razão o meu honrado colle
ga. Os Deputados e Senadores argentinos a que V. Ex. se refere 
vieram aqui coDjunctamente com o general Roca, na sua missão 
de homenagens publicas o t'raternaes do povo argentino ao povo 
brazileiro. · 

Peço a. V. Ex. que não procure dar interpretações duvidosas 
daquellas que devem ter as minhas palavras; ollas estão dentro da 
dil•ectriz que me tracei e da qua.i não sahirel. Sabe V. Ex. que eu 
não sou um antigo nesta Casa, não tendo por consequencia pratica. 
tribunicia. · 

O SR. A. AZEREDo-Mas é um velho cm questões religiosas. 
0 SR, MENDES DE ALMEIDA-Perece-me, Sr. Presidente, ter 

plenamente justificado que o nobr·e Sen:1dor por S. Paulo não tem 
razão na objurgatoria quo me atirou, de elemento subvertor·. Ao 
contrario; S. Ex. é que se afastou da boa doutrina, propondo, como 
propoz, que o Senado da Republic:L se constitua em Commissão 
Geral para receber a osse illustre cidadão. . . 

S. Ex., assim se manifestando, é que está :pregando illéas sub
versivas, pois, sinão directamente, ao menos mdirectamente, estll. 
procurando suJfocar a opinião daquel!os que pensa.m que taes ma
nifestações não devem ser feitas s1niío ll.quelles que uuanirnemente 
as merecem. 

Ora, não est:t nestas condições o eminente cidadão francilz, o 
eminente intellectua.l, o grande defeuRor dos restrlctos ldea.es da 
perseguição r•eligiosa om F1·aoça, o grande conferencista que vem, 
com a sua dialectict, obumbr•ar o Rio de .Janeiro. 

Não indago nem discuto a competonoia e illustração do gra.nde 
homem de Estado que é Clémenceau ; bato-me, sim, contra o modo 
porque o querem recebet·, e só por esta. raziio unictL. 

O SR. A. AZEREDo-V. Ex. é um reaccionario. 
0 SR. MENDES DI~ Ar.~IEIPA- E ns~im nenso, Sr. Presidente, 

porque entendo que samelh:wte pi·ecedente não deve ser aberto. 
Rogo, pois, .ao eminente Senador por• S. Paulo o obsequio do 

não ~uardtu• no recesso de sua. consciencia a meoot• rluvida quanto 
á situação em que nesta momento estou. A minha. situação uesto 

• 
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momento; Sr. Presidente, não póde ser outra sinão a daquelle que 
protesta contr•a o facto de se pretender constituir o Senado da Re
publica, em desaccôrdo, portanto, com o pensamento e com a opi· 
nião d<L grande maioria dos brazile1ros, em Commissão Geral, para 
receber um eminente cidadão que, pelas suas conhecidas id<'ias sub· 
versivas,· a.nti-~:epublicanas, como o entendemos nós catholicos, de 
accôrdo com a. Constituição Federal Brazileira, contra o tacto da 
sua recepção nesta Casa, pois não traz ella como resultado ne· 
nhuma medida. de bem publico. 

Que osta.s manifestações, Sr. Presidente, lhe sejam feitas pelos 
soota.rios, pelos seus correligiona.rios, nu1rca, porém, pelo Senado 
da Republica.. 

O nobre Senador por S. Paulo desejou que eu não seguisse o 
exemplo de Paulo de Cassagnac. Descance s. gx. Nilo tenho o fel
tio do gra.nde e brilha.nte agitador pela boil. causa. Contento-me 
seguiudo o do conde Alberto do Mun; elle diria na assembléa le
gislativa da ~tloriosa França.: cCatholiquo et Brotou toujours• ; per
mitia o Senado que eu diga. apenas: cCatholico Brazileiro sempre 
e apezar de tudo,, 

O Sr. A.. A.zeredo ( · ) - Não tiV·l a fortuna de ouvir 
a. impugna.çií.o feita pelo honrado Senador pelo Maranhão •.• 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Acabei de ropetil-a. 
O SR. A. AzEREDO- ... ás palavras do illustre chefe re

publicano, o Sr. general Glycerio, na justii!Jação que fez de sua 
indicaoão. Imagino, porêm, o que tenha. sido a oraoao de S. Ex. de
ante da confirmação que aca.ba. de ser feita. 

s. Ex., feliz ou infelizmente, confessou-se t•oacciona.r•io. 
Tanto melhor ptt.ra S. Ele. ; duvido, porém, q no consiga nest<L 

Casa. qua.lquer manifestação rle solidariedade a.o sou pensamento 
religioso •. 

0 SR, MENDES DE ALMEID.\-Jú confessei. 
O SR. A. AzEREDo-As homenagens !lo Senado ao eminente 

estadista francez são a~ mais,iustas, mais nobres e mais elevadas ... 
0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Elevadas são, na verd~do, 
O SR. A. AzEREliO- .•• porque consagram o sentimento da. 

democracia sã, um ol.evado sentimento de patriotismo e firmeza 
republicana personiflcadus em um dos mais nobres o dignos do seus 
a posto los. · 

Foi exactamente em obediencia a estes sentimentos que o hon
rado Senador pelo Estado de S. Paulo, velho propaganJista. como 
Clémenceau, identificado com as grandes idéas liberaes da França •. . 

0 SR. MENDES DE ALMlillDA-Mas muito mais liberal do que 
ollo. 

(•) Este dlscuroo n~o foi l'ovlslo F•lo orador,' 
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O SR. A. Azm:noo- •.• veiu ~olicitar do flnnadoquo l'Aoobnsso 
cm sou seio o i Ilustre esttulista fr,mcoz. 

O Sa. MENDES DE AL~IEIDA-Os republicanos brazileh•os são 
mttito mais liberaes do que os outt•os. · . 

O Sa. A. AzEn.EoO- Na. imagina.Qiio de V. l!:x., que colloca. 
acima. de tudo os principias sectarios e slcritioa, os ideaes rJpnbli· 
canos ••• 

0 Sa, MF.NDES DE AUIE!DA.-Não apoiado, 
.. O SR. A. AzEREoo-... que é c.t.paz de saoritica.t• & proprin. do· 

mocracia pttra trinmpho o~clnsivo cfas CI'flllQas t•eligio~as. 
W i~to r.xaet.amontA' IJ no ns I'Aih(l~ republicanos não podom 

accoitat• w•m (lflt•mitl.il', )JOI' mai~ oonrincont.os que pat•c,:a.m a~ pa· 
lan·as do 1toom.1lo SrnadoJ•, pot.• mais nolm~.~ f[HO ~e,iam as sua.~ 
intenções, pot• mais sincnt':ts que sojam ns snas tlonvicçõo~. 

0 Srt. VICTOR.INO MONTEIP.O-Como São. 
. O Sn.. A. AzEn~1oo-A homenagem qne so 11resta. ao illnstro 

oFJtadista. francoz nã.o poderia ab~olutamonte estat• subordinada. :1. 
ostl•oiteza desto ponsa.monto a qno S. Ex. nos <tnet• conduzir. 

Niio ha ab~olu tamento, Sr. Presidente, om nossa intenção um 
vislumbro slquor do homenagem a Clemenccau em caracter ro· 
otricto, pela acção decisiva dJ homem de ~;stado; que· em um mo .. 
monto dJtflcil foz cumpt•ir a lei que o Parln.mento Ft•a.ncez havia 
votado. (Apoiados), 

0 SR, MENDES DE AL)!EIDA.-Registt•e·se a declat•ação, 
O SR. A. AzEREDO-Fa.llo como catholico sincero, que não quer 

n~solutamen~o com sua.s idllas fazer o sacritieio 1las idtlas pt•ima~ 
CJ;tes, 

O SR. MRNDlls Dll AI.~IF.!OA-IMou satisfeito. 
O Sn. A. AZllRJmo-Collooo os sentimentos ropublicanos.Aolmn. 

dessas idllas t•oligiosa.s. Est"s, guardo·as para. mim inlllvidullimllnte 
no recesso intimo da minha oonsalencia. de eht•lstiio. 

Applaudo, com o mesmo fot•vor com que o honrado Senndot• 
polo Maranhão o f1u•ia em t•elaçii.o ll, lgrflj!l, ao Jllustt•e cbefe da de. 
mocracia ft•:tncl\za, ao eminrntn ostn.clista que soube, polo ~fill tiL· 
le11to, pela RlllL ono!•gi:t o pelo RNt valor possoa.J, fazet• uma .Politica 
VOl'lladeiramente forte o verclaileit•amente domocratlca, como n. 
que tom ·lmplanto.do em sou paiz. 

E não ti do h 9je, Sr. Presidente, IIUO esse homem vem mos
trando quanto vale e de qu:mto ti oapaz c. intelligmlcio. bem condu· 
zida pela vontade. 

Foi esmagando o Boulangismo que paz em maior destaque o seu 
nome (apoiado.,, muito bam)e como si isso. não tbsso bast:~nte, malot• 
ainda se tornou, defonrlenrlo a. causa tlo Drnyfu~. (A1l7iwlo,,,) , 

g para pill' em evicloncin a gt•nntlezn. rlo 1;lt1Jnoncea.u, hast.a citar 
ossos opisa11ios, 11isponsn,dos o.~ d etn.l III'~, rpw t ar los conlll'cr.m, 
t!o.~s:ts t•u i1losi~simas jot•ntulas, 
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E' c~to homem, incontuskwelmooto um do~ ma.i~ notavels 
estadistas da ]''rança, quo vom visitar o nosso pa.iz, appla.udit• 
o nosso p1•ogrcsso o commung&l' comuosco das mesmas idlla.s que, 
triumplumtos na sua pa.tria, so tornttram pt•ocursoi·as do noss:~ de
mocracia. 

Niio ú Jloma.is, portanto, S1·. PI•esidente, que, cm honra. a 
tiio nota veis set;viços :t democracia, aon raros morecimentos intel
lectuaes, :ti grandes qualidades do homem de Est.a.do que, pot• um:t 
assignalada excepção, so reunil•am om Clllmoncea.u, o Senado se 
constitua cm commissio geral para recebel·o no seu seio. 

O SR. 1\It:NIJES DE AI.MJ~IDA-~fandou l'eccbol-o a bo1•.:lu c jü fez 
muito. . 

' '' 

O Sit. A. AZEiumo - Nesta lwmcmtgem cstartt ruunid:t 
a maiol'ia, a ,quasi unanimidade dos Senadores, ftcaudo o !Iont•a.do 
Senador pelo Maranhão no isolamento pouco genet•oso dos seus sen
timentos religiosos, quando si enoara.sse esta q uestio por um pt•isma 
mais liberal, se identiftcat•ia com a opinião ge1•a!, q no outra oons:~ 
uiio maollesttt soniio solidariedade com um dos mitis dedicados mi· 
litantes da republica democra.tica. 

0 SIL. 1\f!lND"S DE ALMEID.\-Atll a.hi do accut•do. 
O S~t.A. Azmt~;no-E' um gesto 1le ~Ymllathia. tt gt•audtl nação 

que, na pbt•ase do 1ton1•.J.do Sonãdot• polo 1\fm•a.nhão, I) a ulma matc1· 
da raça latina. c da. nossa R~publica, accrescontat·ci cu, l'eproson
ta.da po1• um dos seus filhos mais illustros. 

Não tom, }lois, l'azão o honl'adu Sunadol'. 
O Senado ~o I•euuo otn homcna.gom a Clémonccau, não. em 

obodicucia. " sentimentos de ordem l'llligiosa, mas em attonção aos 
gt•andes set•viços, tliH(llaJidades oxoopciomws do homem do Estado, á. 
onorgia.lncontt·ast:Lvul do velho u glot•ioso .llbot'<LI dtLt(twlht gt·andtJ 
patl'ia., a 'I''U todos nus cst:uuvs lig:tdos ·pulos mcsuws sontimcntos 
que a.gita.m.m os democt•atas do soctllo XVIII. 

E' o quo tiuha tL dizot• emi·esposta. ao hum·atlo l:lunadot• pelo 1\la.
!•a.uhiio, (.lluito bem; ·JJ/.!I•to bem,) 

Ninguom tna.is }Jedindo a. pttlavm, uucel't'a·su a discUilSio. 

O Sr . .!.leudes de Abneida. (pela oJ·d~m)~Sr. Pt•osi
dente, requeiro a v. Ex. se digno de consultar o Senado se accorda 
em que a votat;~ão do requerimento seja. nominal. · 

Consultado, o Senado nega o seu assentimento ao pedido. 
Posto a. votos, ll approvado o l'equerimento. 

O Sr. Mendes de Almeida. (pelaordem)..;;.sr. Pro· 
sidente, peco a. V, E~. que ma.nde constar da acta o meu voto eon· 
tra.t•io,u.o requerimento do honrado Senador. . .. 

. Sr.l.'"resideute-V. Ex. tcnha tL houda.dll do· mandai' a 
~ua decla.t•aç•ão de vut.,, poJ' escripto. 

I . 
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O Sr. Severino Vieira (pelaordlm)-Sr. Presidente, 
peço a v. Ex. que faoa inserir na act<t o meu voto favoravel ao 
requerimento do honrado Senador por S. Paulo 

O Sr. Presidente-O honrado Senador tenhll a bou-
dada de mandar á Mesa a sua decl<tração por escri pto. 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÃO 

Votação e discussão unica do 11efo do Prefeito do Districto Fe
deral, n. 2, ile 1907, opposto á resolução do Conselho Municipal 
que autoriza a concessão de um anno de licença, com os respecti
vos vencimeuto~. ao pharmaceutico do Ho>pital de S .. s~bastião, 
Manoel T. Garuia e ao continuo da Secretu.ria da Fazenda João 
Paulo Baptista de Carvalho. 

Posto a votos é approvodo o "'elo. 
A resolução .vae ser enviada ao Prefeito com a. communicação 

do occorrido. 

OREDITOS PARA DESPEZA8 COM A SECRETARIA DO SENADO 

Continua em 3• discussão, com a emenda ol!'erecida pela Com
mi~são de Policia o projecto do Senado, n. 10, de 19fO, autori
zando a ab~rtura dos creditoa, supp1omenta.r e extraordinario, de 
71:722$008 e de lSi:OOO$, respectivamente, p11ra despezas com o 
pessoal e material da Secreta.ritL tio Seuado. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-;e a discussão. 

Postos a votos, são. successivamento approvados a emenda. e o 
projecto. 

O projecto vae ser enviado á Camttra dos Deputados indo !lntes 
á Commissão de l{edacção. 

CONSUL NO EGYPTO 

Entra em 3• discussão a proposição da ;cttma.ra dos Deputa.dos 
n. 156, 1le 1909, determinando que a.o cons1tl geraillil Egypto se.ia 
dado o caracter de agente politico ou diploma.tico, sem venci
mentos. 

Ninguem pedindo a palavra, encerrtt-se a. discussão~ 
Posta. a votos é approvada a proposição. 
A proposição vae set• submettida á sa.ncção. 

O Sr, Presidente-l~sta.ndo exgotta.da a ordem do dia, 
vou lnvanta,· a sessão. Designo para orúern do dia da seguinte: 

3• Jiscussão do projecto do Senado, n. 6, de 1910, reorgani· 
zando, sob novos moldes e1eitora.es, o Districto Federal. 
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. 3• discussão do projecto do Senado, n. 9, de 1910, creando em 
Boulo11no sur·Mer um consulado simples, com o; vencimentos da 
tabella llffi vigor. (Com parecer (a'Ooravel da Oommissao de Constl· 
tuiçt!o e Diplomacia,) 

3• discussão do projecto do Senado, n. 32, de 1903, deroga.ndo o 
art. 3• da lei. n. 23, de 1892, rela ti v .. á cunfecção da lei do orça· 
monto. (Dado para ordem do dia, independente de parecer, a reque
rimento do Sr. Se"erino Vieira.) 

2' discussão da pt•oposição da C;Lmara dos Deputados, n. 231, de 
1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio 
d<L Fazenda o credito supplementat• de 80:000$ para pa.gamentn 
de juros de emprestimos do cofre de orpbãos e da quantia de 
10:413$914, com os juros devidos a Antonio Augusto de Negreiros 
Castro. filho do Dr. Fuucisco de Assis de Negreiros Castro. (Com 
parecer contrario da Commissao de .liinanças, ) 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 32, 
do 1908, autorizando o Governo a reconhecer de utilidade nacional 
o Instituto Historico o Geograpblco Brazileiro, concedendo ao 
mesmo Instituto a llilbvenção annual de 20:000$ e dando outras 
providencias. (Com parecer contrario da Commi1st!o de Finanças.) 

2"' discussiio da proposição da. Gamara. dos Deputados n. 9, dB 
l!JlO, concedendo ao lJr. Eduardo Plndahiba de Mattos, ministro o 
presidente do Supremo Tribunal Federal, um anno de Jiconoa, com 
todos os vencimen&oa, para. tratar de aua sande, onde lhe convier. 
(Com parecer (avora·vel da CommiiBtfO de JiVnança1.) 

· 2"' discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 131, de 
1909, autoriza.lldo o Presidente da Republic•• a aorir creditas espe· 
ciaes na. impol'tancia de 85:327$114, sendo um de 11:95~$750 ao 
Ministorio da Fazenda, e outro de 73:327$364 ao M1nisterio da Jus
tiça, aftm do attender ás despezas feitas, ;IlOr conta. da.quelle Minis
terio, no exercício de 1906, pelo ex-profetto do Alto Juruá, general 
Gregorio Thaumaturgo de Az~vedo, e pagas com o producto das 
rendas dos Postos Fiscaes da Prefeitura a seu cargo. (Com parecer 
favoravel da Oommissao de JiVnanças.) 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara dos Depu
tados n. 123, de 1909, augmentando de 1$ os vencimentos dla.rios 
que actualmente poi•cebem os operarias do quu.dro normal e exce
dentes de 1•, 2"r 3•, ·t• e 5• classes, os aprendizes de 1• o 2• classes 
e os serventes do Arsenal de Marinlüt do Rio de .I<Lneiro, sendo 
desse a.u:::mento· dous terços accrescidos ao jornal e um terço á 
gratificação diaria, e J1\ outras providencias. (Com parecer (avora
llel da Commi18t10 de ·JiVnanças.) 

2•'disoussão do projecto do Senado n. 20, de 1910, relevando a 
presc1•ipção das pensões de montepio a que tivere.11 direito 
DD. Heuriquet;; llerreiru. dos Santos Pereira, 1\ngelictL Maria .Pe
reira Povoa., Elisa da Conceiçito Pereira, Henríquew. das Dores 
Porelt·a e Antonio José Poreir.L Junior, por mot·te do seu marido e 
pae, Dr. Antonio' .José Pereü·a., e relu. ti va.s aos .Pei·iodos decorridos 
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do 12 de abl'il tlu 18U2a :lO do ~ctombro tlel904 1 quanto ti. pritueil'tt, 
de J:! du abril riu 1802 a :21 de dezembi'O do 1!104, I[Ui1lltu a~ tros 
outras, o tio 12 do abril tio ll:i92 a 22 do junho de 18!Jti, qut~nto au 
ultimo. 

Lcvantn-so a so~siio :is2 l/4 da tardo, 

50• SESS.\.0 EM 20 m: SETEMHIW Vl\ IUIO 

l'lil~~IIJll:'iCI.\ DU SU. l'JmrtEJR.\ CHAVES J 0 SECIU~'l'.\Jtlll ..,., 
A' 1 hora dtl tarde, pt•esento numero .legal, abre-se a sessão <L 

<1uu eoucorl•em os Srs. Scoatlm•es ~·ol•rcil•a. Chaves, Araujo GtleN, 
PtJdru Borges, Silvcl'io Nery, .Joua.tbas Pod1•osa, .Torgo de Mora.es, 

.trbauo Santos, l\leudcs do Almeida, Pires Ferreira, Domingues 
Ca.l'Ooiro, Tavares do Lyra, .Walfreclo Leal, Alvaro Machado, 
cast1•o Pinto, Gomes Ri beil•o, Coelho e Campos, Oliveira. Val
latlão, Severino Vieira, Borna1•dino Monteiro, Moniz F1•cire, .João 
Luir. Alvos, Oliveira Figueiredo, S;t Freire, Augusto de Vascon
collos, Lauro Sodrd, .Francisco Sa.lles, l?1•a.ncisco Glyccrio, Braz 
Abrauics, Rodrig-ues Jardim, Metcllo, A. Azol•edo, Joaquim Mur
l.iuho, Generoso Marques, Fellppo Scbmidt, Victorlno !lfontoil•o c 
Pinheiro Machado (36). · 

Deixam do compal'ecct•, com causa justificada, os Srs. ::leoa
dores Quintlno Booa.yuva, Candido do Abreu, Al'tbur Lemos, Judio 
tio I:!t•azil, Paes de Carvalho, Jost3 Euscbio, Itiboiro Gonçalves, Gor
rasio Passo~. 'l'lwma.z Accioly, Antonio de Souza, Sigismundo Gon
çalves, Gonçalves l•'orroit•a, Rosa c Silva, Joaquim Malta., Gui-
111ermu Campos, .rosú l\!arcullino, Ruy Ba.t•bosa, Lout•cuço J:!aptiKta., 
Hol'llardu 1\Ionteiro, l!'oliuiauo Pcnna, AIJ'L•cdo 1 1~llis, C<Lnt}Jos S<Llles, 
Uou~aga Ja.yuw, Alouc<.Ll' Guimtu•ãcs, Ucrcilio Luz, L:Lut'O Miillor e 
C;\ssia.uo ilu Na~cimctüo (:27). 

B' litla., po~ta ülD rliscu~siio u SI.JIU tlouttto a.ppt•ovada a. auta. di.L 
~m~sáo autilt•ior. . 

O l!!il.'. ~· l!!iecJ.•ettlol"io (servi11do drJ. 1•) dochu•a t}UU não 
ht\ expediente. · 

O Sr. a• Secretario (servi11do de .:J•) lê o seguinte 
PARECER 

N. 54- 1910 
Rcdacçdo {in1.l do proJecto do Senarlo 11, 10, de'1910, abrindo crBdito 

suppleme·ntar e exll·aordinario para attcnder a . despc;as do 
lil8smo Sellado 

O Congi'osso Nacional decreta: 
Art. J,u E' ab~rto, pelo 1\!ini:itt•o du. Justiçu. c Negocies lntc

l'ioros, o cl'utlilo. tlu 'J:l: .IQS~06·l, supplemonta.t• 11 rubrica. 6•-SeoJ•u· 
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tiria >:\o .:!Ciútdo F::ueL•til...:,J,3 ar~. 2• t!it lili n. 2.:2~1,. tl~ -30 do 
tlezembro de 190!), sendo: · • .. 

5: 167~8 ~4, á o:msigna~·ão.;_Pcssoal- mb·•:on~igna,~ãv- G!•:ttill• 
car;õe> arhlicionaes...,..o destinn.do~: 1 :741~204 a supprir ;1 deilé!t•neia 
com ~ue, pOL'el'l'O dH calculo, foi dotada aq11ella ~u~coMittnacão a 
3:·120!\it10J par:~. pagamento, no cOl'L'ente O\crcido e a cont:I.I' de 1 de 
janoll•o, das gratitl~aç(!es ad•liotonaes a <tu 1 teem direito I o bibliothe~ 
c;lrio Luiz do Andl'MI~ •. na importancia de 570$; os olllcin.ils Reno· 
vcnnto dl>S Santos Pere1ra o .José · Fernõlndes •le Oliveil'tt, n;~, de 
480.~ cada um; o portoiro rlo salão~ :\lld!'é Hodt~ig11es Vil!arinho, nar 
de 30~; e os •conLinuos ·ViJ•gillo ·Procoplo •la i'il'WI3irá, na tle 79~, 
Rey.naldo Gomeg :Pl'~~nça, JHt de ~ll4$ e .Tosú .~I:11;ia l.[;v $it l'<t Rosa. 
Jumor; na d~ 204.'!\tJOO, o.;te' u1t1mo a partu· ·11e 28 de agosto 
1lo 191 O; · · . · , , • . 

·. 5:1123$056 •pai' a pagamento,· no corJ•euta eJtereicio~ d·) atlglllonto 
do ven~imcntos que:tiYtll'a.~: .J!a.l·a~ào:~e 2:401).tõ \L\llluao•, o \:ice
directo!'; na <le.GO~ o a.rchiv.ista e o 'b1 bl~~lleca.rlo; . e na de 792$ 
cada um dos contmuos, om vn•tude da dehber:lçao do sana.ifo, de 
'J:il de a.go;to do corrente anno, · sendo: aó e11tão l'ice·dltect(lL' Dr. 
Luiz 01ympio Guillon Ribeh•<> l"l2.fc.Jr1•esp,)riJeiites ao "t!gn'ionto 
no peL~iolLO: do .IS a 3t do ago>to, comprellendid:t a i mpot•tallÇia. (h\ 
gra.1ificaqão addlcioria.l, que 'peJ•ce)o, d J 20 %, · calaul<-tua sob!'c o 
augmon~Oi ao více.Ui.1'13<:to . .'. actual 81·. João Pe<.lro de C~!'Va.U1o 
Vieít•a.5-33.i:;321), · cot'I'O.spondcntos ao . augmcnto no . pet•iod•Ple 1 de. 
sétembJ•o á "20 do·novembJ'u, sem gratificaÇão addicionar, e 30,>$ti60 
correspondenw> .ao n.ugmeuto ; no período d!l 21 . do novembro em 
rliante, conip'reltend!Ja ·a illlpJrtancla,. da gt•a.tillcaçlto auJiciona,1, 
•1ué nes;tl' rlllta cume~ a pQrccber ,ele 15 %, caloulall:1 $()hl'á o an. 
gmentói ao 'aL•chivl~ta. 2i9.~li6, cort•esponrlonto ao an~mento no 
pei'iodo de 18 •le :tgosto a 3! t!e dezemuJ•o, ~ompt•e!Jculida a. impoz·· 
tru]cia da gratiílra~ão adtlicion:tl, quo pQl'CObJ, ealculala sobJ•e ;o 
anJlmento; . n,o . l!ibliothec:u•io, idem, 211s:e: i a() Ciiltill!IO Fr:J,oc~sco 
Gomo.; ~lat•lnh·1, 11lem, 383$240; ao continuo ClaudiO. Uonr..<>t~'O. 
i•lom, 353:oi7GO; ao contiiJuo Virgílio Procopio Ja Sllvdt·J., id~tn, 
353S?IJO; a; CJllti~Uil ReJnri.ldo Gomes Procnr,a., itliJm, 3$9.02Q; ltO 
contmuo Jo'é Mal'J& da S1h·a. Rosa .Jnnior, 2'?$, cor1•osponilente :10 
anumento no periodo de 18 a 27 de ttgosto, sf!m gt•atltlcação addl· 
cioúal, o 31&.;720, COI'I'esponden to ao angmeuto. uu per iodo de 28 
de agosto a ::ii •lo dezembro, compl•eheodid<t a import:tnch cl:\ !!t'a· 
tillea~iio addiclonal, qao n\\q no lia data começa .rt pareei! ~1·, do Fi "í, 
calculada. sob1·~ o a.ugmohto; n cada um d"s ·outros o i tu contínuos, 
sem gratiflca~ão addici•nlt',l, ~94$80(}; . . · .. • 

. 7 :800.~ tll.l'8. llaga.manto, tambom 110. C<ll'r<Jil~C. exerci cio, das 
vencimento~ qno competem, no< tel'llV~ ela 1·osolnçno do Sena!IO, ele 
2ll de agosto ultimo, a.o dil•ectol' da Suel•eta.L•il\,Sr.An\onio •le Sn.lles 
Bell\il't Vioh•u., clisponsa.do do sorYi~o C<Jm tQdas·a; Yanta>Iens do 
sen cargo ; . . : · 

•ll :807~·?1J4 :i •!onsigna~ão-MatoL•ial - ,;ttll-óvnsi,;uaçãv -. Dl~· 
pezrt~ evoni.uaes- ·~ Jestinr1dos a snppril' a de:1e:iéncia corn quo ·roi 
dotada aqnolla STtlJ-conslgnru]~O; · · · . 

Yol. III lil 
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12:010$, tamLem (t consignação- Material- Sllb•consignação 
-Despezas eventuaes-para pagamento do accroscimo do salario 
que tlreram os serventes do Senado, tlor deli~eração da Commissã.o 
de Policia, lle 5 do cor1•ente mez de setembro, consequente <l do 
mesmo Senado, de 18 lie agosto proximo passado, e para oocorrer 
ás tlespezas que serão feitas com a solemnidade d11. posse do 
Presidente e do Vicr.-Pl'esidente da Republic11., a 15 do norernlJl'O 
t'indouro. 

Al't. 2. • E' ignalmente aberto pelo mesmo miniBterio o cre
dito extraor·dinario de 187:000$ para pagamento, pela Secretaria 
do ~on:.do Federal, de dcspezas extraordinarias, oriundas do funo
ciouamento do Congresso Nacional, reunido pttl'a apu1•ttr " eleição 
de Presidente e Vice-Presidente da Repnbhc11, reali;.o:ada em l (lo 
março !le 1910. 

A1•t, 3. 0 ;tovogam-sc a~ diaposições em contrlll'io. 
sala. das Commis~ões, 19 de setembro de 1910.- Sd Freire.

Gon:a!Ja .Tnynui.- lVal(!•edo Leal. 

Fica sobre tt mesa pat•a ser !liscutida na scs~ão seguinte (lepois 
de publicada no mario do Ú011-ffl'e880, . 

·O S~·. A. Azet•edo (pela o1•dem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Jlx. que se digno consultar ao Senado si dispensa a 
publicação no Dia1·io do CDn[fl'esso e consente na discussão imme
diata da reliacçilo final do projecto do Senado n. 10, ((C !filO, que 
acaba 1le ser !idtt. · 

Consultado, o Senado conce!lo a dispensa reqnerida. 
1\' lida, po;,ltt em discussão e sem debate approvada a retlacçã:o 

1inal do ]Jro.iecto llo Senado, n. 10, lle 1910, abrindo credites supple
mentar e extl'aOrllinal'io para •~ttendor •~ de>peza~ com 1~ Secretaria. 
do Sona1lo. 

O Sr. Presidente-Tendo u Senado :~ttentlido á solici
tação da Camara dos Depuirtdos no sentido de se1• constituída uma. 
CQmmissão mixttt encarl'Cgada do exame ou refol'llla do montepio 
dCls emprcg<lllos eivi8, nomeio para esstt Commissi'ío os Sr~. Tavares 
d(l Ly1·a. Rernardo Monteiro e Arth lll' Lemos .. 

ORDEM DO !JIA 

RgQJWANIZAÇÃO DO DISTRIOTO 1-'J::DEli.\L · 

Entra muQ3•· discuasão u projecto do Senado, n. 6, de HJ 111, 
reol'ganizr~nrlo, sob novos moldes olcitoraes, o Districto Federal. 

O Sr. Generol!lo Ha:a•ques (')-Sr. Presidente, não 
tenho a pretenoã.o de t1•azer a e;te dehate subsidio que contribtla 
Jl:l.l'a aperfeiçoar 11 obm iniciada pelo~ 1li!1nos representantes do ----. , ' : ·-··· .. 

C:l.E•to discuno nilo foi rnllto pelo or&ll•' 



SBS3Ã.O EM 20 DB SETEMBRO DE 1910 U7 

lJi,?t~ic~o F_eder•al ~ comDle~ada pela illustre Commissã? ti~ Cousti
tutQM e Diplomaow., J•clatJva.meuto a.o modo do eonstttttll' o Con
selho Municipal do Districto l•'ooeral. 

Voto pelo projecto, po1· collfa do dono, oomu dizia um notavel 
parlamentar do antigo J•egimeu, o SI', Martinho Ca.mpos, porque 
confio n<t alta competenc1a e no interesse legitimo que os dignos 
repre.:~entautes desta· Capital no Senado teern e devem ter pela li~ 
berdade e Yer,lade na manifcstaoão dos ''otos dos sons concidadãos· 
na escolha dos seu;; l'CPI'esentantes no go\'erno municipal. 

· Veuho, apena~. Sr. Presidente, invoca!' a atteooão do Senado o· 
paJ•ticularmente a da illustre Commissão de Con.;titnlç14o para uma. 
disposição do projecto·, quo, no mou modo do ver, olJliteL'a um 
principio conc1uistado à custa de grandes saci•iftcios e longas eJtpe
rienci<ts, a respeito da voriflcMão da idontidado do eleitor no acto 
de dar o seu voto. 

Todos os que acompanharam nu antigo t•ogimou os pleitos elei
toz·tles StLbem que foi uma grttnde questão Que chamou a atteJoão 
e estudo dos mais competentes rla11uolle tempo, a de se substituir 
a disposição da lei de I846, que dava ás mesas eleítoraes o direif.() 
de reconhecer a iflentitlade do eleitor. 

Era da soberania das mc.sas, como se dizilt naquolle tempo, que 
resultaYam os contlictos, os disturbios que se tllW<Lm pez•ante as 
mesas, trazenclo como coosHquoncin a completa in utilizaoão do 
proce;so eleitoral. Havia até o apl!orismo- quem tem mesa ruro 
p6l"de eleiçc1o- poz•que s6 votavam os eleitores que as me>ll..i 
c1ueriam, fundadn.s na lei quo lhes dava com potencia pa1•a reco
nhecer os eleitores. Dahi o- "ota na'o !!olu -; dahi a:; gL'amles 
conflagrações ttue t!asmuz·alizavam o regímen tia ·eleição indirecta 
e tfUO muito contt•ihutram para a atlopj)li.o da lei Saraiva e, antes 
tlelltl, da lei de 1Si5, que baniu, com a ct•cacão tio titr1lo de eleitm•, 
e~te principio da soberanilL das mesas. . , 

Por ess<~ legislação, depoi.' da ·30 aunos de aspel'ioncias, ficou 
a.doptado qne a identidade do eleito!' se ''CJ•itlctúo pela oxblbição do 
titulo. E tanto alei de 1875, como a tlo 1881, oomo a da 1892, e a 
de 1904, todas ellas obJ•ígavaJn o poder enm11·regado do receber o 
vo'o do eleitor a reconhecer a ·sua identidade pela simples exhi
bição do titulo. Quando ha duvida, o voto é tom<~do om s~parado 
e envilldo tí juuta. E' este o principio r1t11l peJ•manooo na nossa 
legislação, rlesdo 187~>. 

Or·a, como ett tUsso, o projecto em discussão, no oou at•t. 6", 
§ t•, oblitaJ•a este principio e tlá ao pi•etoJ• ·a attt•ibnição ele vori· 
fica1· a identidade do aloitor; qucJ• dizer, J'ostabeleco n at•l.oitJ•io na 
verificação tla sua itlentidtLtle. B.1sta 1111e o pretor !loclare que o 
eleito!' não (· o p!'Opt•io par<t 'lliB o seu voto não seja recebido. 
Dahi totlo;; os iuconvenientc• '!LW resultavam do antigr) regímen 
eleitoral e que acabei de apontai'. 

o SR. s.~· flttiWttJ - Não e;tou longe tl11 conoordar com V. gx,, 
mas cli:tmo a sua 11ttenção pam a 'lifforonça que oxisto entre a lei 
~.nt.iga c esta ; l' r1t10 agor[l, a oloiçãn .•et•ú feita lO!'ílnto o juiz. 

• 
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. o :;:R, !lf:Nr·:no••• ~f.\H.I.JU~:s -- Dc.>dil •JIItJ lraia o al'hi~t·io, tanto 
pude <Ü•twu· v juiz, como n. mes:t. Fui parn. pót· o eleito1• ao abrigo, 
liim do akr~nco de.• te arhitriu fJW?. '1110s~a lcqisln·~iio eleitoral, t.les.lo 
18i[•. c.J!'l·i ::i n t<ll s·JIJern.ni:l d:L rne;;n, p.u·a V•Jritlea~fLo Ja deutidade 
do eleitot•. 

Se;;und•J <L lei a•Jtu:LI, <lcstlo •JIIC o e!eitor •!Slliba S•!U t,itulo, <t 
IDl•sa .:. obliga•la a receber o roto, o si t!uvi<la tia it!onti•lade do 
eleitot·, nf10J pó.le sei lJLll' isso l'C•ll~<tl·o; reco'be o 0111 ~eparado·e 
rcmett·:-n com o ii 1,11 o <i jun1a apnradOJ·a, onde, pcrant:J o poder 
V€l'Íih::Ldvl'. se \'fll'ific:m.í. ~i c~so titulo roi :tpt·e,onta<lo POl' lllll falso 
porta lo:·. 

·J;' est:L a •lisposiç:ão ![tie pcr,o :L Conuniss1io que usiabeleça. no 
Jlrojecto, I! o far;o JJO intm·o:;8e gera.l, pOl'!JIIC ew~ di':ipusit;ão não 
3.fl'•Jcta S•) as cltJi<;•ics do Distt•icto Fdtln :ai, it'(t, como J•rece•lentl}, 
inlll!il' naô tJ!ei~üo:s got·ae:;. 

O ~1:. TAVARES Dl~ L nu -A Comrniss:'io .i<l ma!ltlou :lnwsa 
em•J11tl:L Jro :;ontido de sa.ntu• ~ f<tlb qn•J V. Ex. apont:1. 

o SJ:. n":-;mo.;;o ~L\RQUFS- Entito lelicito·miJ pela.rosolut)ão 
!la Commi>são e como to i est~ o unico intuito 'JIIú me trouxe <i tri
buna, •Jspero que o Senado :r.eceitar:l essa emenda pa:·n. qnc n pro
jecto saia da'! ui expm•g:Ldo des~o dt•fcil.O. (.lluiltJ bem ; muito bem.) 

\'•Jcm ti. mc;,a., são Jirl:1s o cnt!'alll co!ljun•;tamonto cm •lisctt;são 
as .'C!(t.tint :.':i emenda' : 

Ao ar L 2• § 3• accl·e.~cento-so: 
~o titulo de eleitor não suppre ·:t cot·tidão •l•l i,l:tol•3;, 

Ao art'. :}'' § !•. Rotli,j:~-.;c assim: 
<~C'hanJaclo tJ e!eilot• pelo liVl'tJ do J'egi~ko de ali,;bmemo e uom

J~a:·~·)••nolo exhillir:.l o seu t.itulo au pretor, 'IH'J o ex:mlin~r:l l'tJé1)
benuo o~ serrs voto.<, cm duas cetlulas, rtnHt •:onteu•lo set~ nomes 
para' s inwudoote:; tio ciroulo e.uutN coat um ,.; uutnc para inwn
tfente jJ01: to•lo .o districto. No ca~o :ltJ durit!::t ~obra :t iolcutid:t•le 
do eleitor. StJit roto sct·d. tomado om sepat'.Hln. • 

,\o :t.rt. :1·> ~ .2°-:-0ndc se cliz guinto 1/úc d~pois i/u ·1;'/tiç<io-diga-,e: 
<<Do o:; ui mo Jia depois d<t apuração.,, 

S.tl<t ,la,: ~os;,:;e;~, 'H •lo setem hro de I :w1. -.L A:~•·•!do, pt•nsi· 
<len:~.-1'r1rm·es d'! Ly1·t1, rola.tot•. 

Nillgi!Oill lH d.> pcdin lo~. pala r!'<~ tlllCCl'l':t•SO, :t o!is~t.t;;ilo. 

P.J.~tos :.t vuto~. siio srwcessiv:uuent:J o.]Jpl'.JV;ttl J~ ;:,; emendas •J •J 
Pl'OjCi:tu. 

u proj,cG•J v:w ser enl'iiulo :í Cam:mt., inlo :t~tt•JS :l L'ommissTio 
tle l:tJita c.;;";,). 

i'II:\SI'fi.~Do n1 Hllt;LtJt';;>;J·:-St:R ~lER 

. gn.u·:t •Jll1 3• tlis~ns;5•J " p:·u.iodo do SonaJ.o, n. ü, dtl 1910, 
ci•ea.ndo 0.11 Bouloguc-stn··:'llor 11111 ~on:mltt J,J .-irnJ .. !o?~. coru us veuci· 
mentes da t tl:<:lh •:m Yigor. 
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. \'t·r.m :t me.;a, :;~o li da.>, n j:Ohtolao o pos L:.l; cvnj ll!lcta mcn te cm 
diH!ll::i8~o ~.~ ~rgttintC:'!' 

Oud•; cq1nior a~c·J•o,-ccnte,.>e : :. ; 

<< i"ka t~mhem crea•IO um consulado "ilnplcs t·Oill' os venci
mentos dn trtl.>ellt em YÍf!Ol' na cidade de !Jruxella.<, ca~liWJ da 
Belgica. v 

Sala ola.s se,;lies, 20 do sotPmhro do llllO.-'-'Ii,Jim Figueireio, 

A<Jcl'tsceot~·~e oJhlt:: cO:Iricr : 
« Fica elc·rado a eo:J>lllttdo l,'~I-.d do l" clo>;o '-' cou;uiado g-eral 

tio :;egnnt.la C/11 T!•ie>to. ,. 
Sala das ses:;õcs, :?0 de soteJUIJrO du IU!U,-Jí,J•[N d~ Jlful'll:>. 

Nill.é!l!Colll pedinolo a ll~'Ian•a, Sllspendo-so a tliscu.os}o afta: elo 
ser ouYioln a c·ommis;ii•• tlc Cunstitukiit.• o lliJllomad:t :;·:>h: é· i1IJ 
(•lllCOt(a,o. 

C):."illg('{:ÃO DA J.m IJO OR•,',\~11:! \T :0 

Entra t:m 3' dis0us.são o pt·oject) ,(o S~mt.JIJ, n. :J2. de lUO:i, 
dcroga.ndo o art. ;=:o ela lei n, 23, dr 1802, rcl:ttira :i conféc~5o da 
lei d" or<:amc·nto. 

o St• .• :roiio Luiz A.h·eiõi (')- St·. I'J·esiJontc. pedi 
a. palavra simplesmente p:u·a J'aze1• uma dccl:wa.,.ãu tle ,·ot·J cv::
trario ao projecto. · . · 

IJe accõrd·• <'Om as Cl•Uclu,;õc8 qno j:i tivo a opporiltnitlo lo elo 
appt'ol·:wno Congrc;>O .Jnridico, c·on$ítl•!I'Ü a lei •le nro;amênto co no 
uma lo i unit:a e euja iniei:1tim J!Ot•i.l'nee á Cam'l1'a dvs Dcpntatll!s. 
Além UÍóSO, no pontn de Yista pratico, pal'Cce•me ÍllCOli\'CilÍCat.e a 
inciaii~·a da dcspoza ll·• Sena·.lo antes clc serem conheJido• os re
cUL'SJS flnanc·eh•os. eon ;i,!.mr1do;; pela lei tia t·ecrit:t, ti e inic1:.tiva. 
d:1. ca.mara. 

O l!h.•. Se\·(n•in.o Vleb•a (') - :O:t•. Pt•c:ôlente, P.'C:> 
licocca rt(• nobra Somado!' pelo Espit·lto :'.':ln to pa1·a t·••>')O!l<ler ás 
duas unic:ts ohjo!t'Çcl(>s·rruo s.· Ex. formulbu' contra o prc•joct.o c.m 
tle ha to. 

A primeira ·has~h-.,~: Jll• ract:) de consi•lerar S. Ex. nmD. e 
nniea a lei <l:o recéit<t o desreza. 

Contt•n Pss.t r•ptuiiioole S. Es. inroctnci eos factos. 
A uuic\ inieiat.i1·a qne (o l'êSOrr:tht ti Canmt•a dus !·cpntados, 

pe>la l'on~titni~ão, ll a t·elar.lra. :i. lei dos impo>tos, e isto co,::st'1 doij 
Amm<'s d" :-:~na•!() dr·~cle o ten1po •ln llt·~~:t intlo·IJOnttencic• :ttt: :l Ro
publit•:t. 

. .. -

o ' 

' 
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.Esta objec•;iio. 1fC s. Ex., pois, não procede, p:m1ue as nações, 
os Estados coustituido>, •lepob de examinarem as •lc~przas .J da 
aehal-as necossarias aos serviços publicas, decr·et!tm·n'as, intlo ele
pois pedil· ao contribuinte os recursos precisos . 

. ~ segunda objoc~ão do honrado Senador pelo Espírito Santo 
não é de ordem a tornar• inconstitucional ou inacceitavel o pro· 
jecto <JIIll se acha om deba.te. 

Tenho conclni<lo. 
Ninguom mais }Jedindo a palavr•a, enclll'l'a·s•J a discussão. 
Posto a vot•JS, ti appl·ovado o projrctJ. 
O projecto v;.w ser· cnvi:tJo :\ Gamam, !ntfo n.ntes á Commisoão 

de Redacc;ão. 

?Afi.\~mNTO .o\. ANTOI'IO .\UGUSTO DE l;F.GREIROS CASTRO 

:~<:ntra em 2" ,Jiscussão, com par•ecm• contrario da. Com missão de 
Finat:ças, o a.1•tigo unico tla. Jll'oposiç.ão da Cama.ra. dos Deputados, 

. n. 231. de l90g, autorizando o Presidente à a Republica a abi•ir ao 
Ministerio da Fazenda o credito SU!Jplemernat• de 80:000$ para paga.· 
mento de juros <le emprestímo~ do cot'l•e de orpl1ãos e da. quantia. de 
!0:413.$914, com os juros devidos, a Antonio Augusto de Negr:niros 
Ca~tro, tllho do Dr. Ft•ancisco de Assis do ~egreiros Castl'o. 

Ninguem pedindo a 11a!ana, llncorrn-so a discn~slto. 
PosliJ a votos, é re,ieit:tofn o artigo nnico da pr•oposiç:ão. 

· A :pr•oposíçiio v ao sot• devo !v iria í1 camara dos Deput:Hlos com, 
communic:açno rlo occ~orritlo. · 

SUHYBN~•ÃO .\0 INSTITUTO lliSTORtCO F.: GEOGRAPHICO 

Entra em 2• díscr.Jssão, com Jlar•ecer contrario da Commissão de 
Finanças, o :wt. l• dn.Jll'oposic;oao da CanHl.t'a dos Deputados n. 32, 
de 1908, autorizando o Go,·er•no a reconhecer de utilidade nacional 
o Instituto Historico o · Goograpbico Brazileiro, conce!lendo ao 
mesmo instituto a: SirbveD•]iio annunl de 20:00()8, e dando outras 
providencias. . · · 

O S1• .. :r oiio I~uiz Ah,e,;~ (')- Sr•. Presidente, a hon· 
rarla Com missão de Finanças, dando plü•eceJ' contrario ao projecto 
.ora em debate, apresenta, como unica. razão para pedir a sua 
rejeição, a seguinte: pensa que esta. declaração ue utilidade na· 
cional, doorcta.da pot• tei, IJ<ldo eltprímii' um acto da,iustiça.lJOI'ém, . 
pótle tambom ferir susceptibilidade 1le alguma outra .instJtlliQão 
IJUO no Brazil deva mcl'ecer ignal distincção, }Jarecendo·lhe mesmo 
que taes reconhecimentos dcYeriam Slll' conferillos pelo J•amo admi· 
· 11 i~trnth•o, rnetfianic: autorização •:spP.cia!. · 
------~ .. -
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COmo vê o Se!li~do, a Commi~são não nega a justiça da. medida., 
·cujo intuito unioo é tornar permttnente a consiguaçlio que a.nuua.l- · 
monte tom votado o Congt•esso em fa.vot• fdo Instituto Histot•ico e 
Oeographico Bra.zileiro, E a ra.zão por el!a mvocada prova demais, 
porque, si outras insti~uiçõos existem que mereçam semelhante 
favor, não está. o Congt•esso impedido de couoedel-o, 11J.l:Provando o 
que se refere ao Instituto Historico e Geographico Braztleh•o, cujos 
serviços :\ historia e geograpilia do paiz são bem conhecidos l!o 
Senado. 

Instituição antiquíssima, composttt de homens natabilissimos, 
devotados ao estudo da. nossa historia o da nosstt geog1•aphia, me
rece <Jue se consigne de modo permõJ.nento o auxilio ctuo annual
mente se vota. pat•& que, contla.ndo n"' csta.llilid!Lde de uma lei orrli• 
naria, possa essa lnstituiç::to melhot• desenvolver seus fins. 

Espet•o (1ue o SonMo,. si não contrario a illustt•a<la Commi~B1io 
tle Finanças, a.pprove este projecto, que t•epresenta um acto de 
,iustiç•a aos sm·viços do Instituto Historico o Gcographico Bt•azileil'o. 
(Muito bem ; muito bem.) 

O !!!!~~·. l;"'1•anci•co Glyoe~·io (') -Sr. Pt•esideute, a 
Com missão começou por ontl'ttt• em duvida solJre o quP. deva ser 
esta doutrina, institutq ou que quct• que soja, (!Ue o proj•)cto de-
nomina de - utilidade nacional. . 

0 SR. CASTRO PIXTO -Que é do Di1•eito Ft•ancez. 
0 Sr.. FRANCISCO Gr,YCERIO - Não temos entt•e llÓS Pl'<lCC· 

dentes. Declarar, pot• acto tmico •lo Congresso, de utllidailo na-· 
cional um instituto como o Instituto Hisiorico e Geographico, é 
concedet•·lhe incont.esta.velmentc um pt•ivilegio, cuja n!Ltnreza e 
alcance nem mesmo poilemos medir. Ma~ si o Congresso enten
desse que se podia expediL• tal titulo de animação, por Bl'Viço~ 
prestados ... 

O SR. CASTRO Pr:o~ro - communicando •l cttractel' ollicial ao 
instituto. · 

O SR. FR.\Ncrsuo GJ,YCJJRIO -.,. otu tal ca~o. pM'.:lce tJu.e_ se 
devia legislar de uma maneira. gct•al, estttbeiecendo as condtçoos 
modiante as IJUaes o Podet• Executivo expediria esse decreto, de
pois de, adminlstmtlvammlte, vm•ifica.t• st o instittito, pot•ventura, 
merecia e.~te acto. 

O.SR. PINIIF.IRO MACIIADO- l•~' o <llle >e dti com OS eelebr~s 
collegios o)q ui parados. 

0 Stt. FRANCISCO GLYCERitl- A COlUlllÍSS[O de!l!itl'OU que por 
uma lei gc1•al nenhuma inçonY•lniencia haveria nisso. 

lista é a prim•~ira parto; agot•a, quanto á segunrla, tJU•~ se rc
t'oro t\ anbvençflo tle 20:000$, a Commissão não (li~corda de tal snb-
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veuçiio, l'~:t.l tlccht!'ort que el!a. ,i:L fi~tuz·a. no vro:uuonto do· MiaiA
teriodu lll\WiOl',< .!:.~~to prl.l.:ceto é do auuo pa>$atlo c,. como iL Com
missão te,· c duriua. ãccrca de sua appror<~ção. ou uii", dolibQz·ou 
qne mel!)or >ü~·i:t. d~\l' :10 Instituto l~storic.:• os 20:000$ propostos 
pelo PI'OJCCto, Joclurutlo e<trt sulwcuçao oo orçamento tio .. Intez•ior•. 

I•orbuto, o tliiO noB pttreceu ·de mui• r urgencia .. 
Agom, estabeler•en permanentemente cm uma ld ... 
O SR. :";t-:nmn;o Vum:.\- Loi r1ue nfio potlia.set· clara·. · 
O S1:. Fz:ANCisoo Gr:rcJmro-••. pnz·eco-me que niio seria co:J

Vtrnientc, ile;;de que o Podet· Legi<"latil·,,, :tnnrmlmente, I"<1Z uma 
rel"i>fto •!a~ :>ubvcn~ões, pam saber qmwtlo é mister rcd11zi!' ou 
ellmin~tl' :ti)!Uffi:t", que JJÜ'J tenh~•m sidv ·devidamente :'1ll'o.ve:-
t:ul<t:;. . · 

1.1 n.<,nmptc• lc•i, -pot•tan~o. di:scutitlo amplamente. nosdo o auno 
111l>snd<•, temos es.te pl'(tiect" um m1i.08 c·>ó c;;te a.uno conseguimos 
tünwr uma reso!uQiio e nos parceeu rdc tilelhol' !th·itt•e cogitat· dessa. 
distinc(•iio de •< utilitla.tle nacionnl » por· nmn loi g.,ral, coDtinnandO> 
a d:tl' ao l1mituto l!istoJ·ico a sul,Yenç:io aunual t.le 20:000$. pelo 
orç:t~llt:llt'-! do Ministerio {\Olltterior. 

O Sr. Joiáo I.uiz Al\'el!l (')-~r. P!-e.;idonte, deaute 
da~ potaleraí·lio:: feita.; pelo llom·a.do ~ena dor por S. Paulo, .sou 
forçado a volt 1!' :i .tl'iiJiloa, para dcdnrar que o que mo110S me 
pt•cocuup:b \'a no rn·oj~:ctu tll'a o ti<:U art, I'', consi!.,'na ado re~lmeuto · 
uma medida dt: caradOl' meramente Jwnorifico, segunt.lo o aparte 
fJUe un1i do honratlu Senador po1· Sergipe. 

O :SI:. CoBuro N CAi.«Pos-E' e o mo po;~o compreheoder. 
li !:'J:. ;Jr;io Lurz AL n" - P·Lra obrüri· a,; ponclet•aQiics J'citlls 

pelo honr:ulo Sena!lor. m:u~tlo d Me.>a uma emomla snppr•essh·a do 
tn·t. L'' e mautendo o [IJ·l. 2°. 

1\' duas ilisposiçi5e> sout•o a impros$1íO d~ rerista c sobre a. 
fJ·anttuitL po.,tal ilen·m ter um (·ara('ter permanente. 

Quanto :t :>u bletJçiio, nãv procedem ns ol!serrações foit:t.; pelo 
huumJoSeuador, pl)t'r]UC''O que ."C tem cm -vista é ju;,t(l;lllente que 
essa snb1·ern:ão sl·jn eoncotlida ·cm 11111a Jei pct·manente; pc..J•:t im.;. 
pedir que, iodo.• o;; nnnos, unm ou ontrn Casn !to Conzresso, um 
Depnt·11lt>, llll\ ~euallot·, 011 ([U::tlquer t.las l'l>HlllliS:i!l"•e;; teuh:t dé otf8· 
rec••t· cmt,ntla; t"l•It-igmtndo tttl subvençüo. • 

O Gonn·oo, cm fa('!l d~ Joi ordin:•ria.qne .:mtor·iza a subven~ã:a, 
11 consir;nat•:i na sua propo>trt de oz•çamúllto e. sl as conrli(•i•e . .; llu:ut
•:cira• do paiz nwem tntl>. o Cou~rr.,;;o podet·:i sn:,)lll'illlil·:\ no O!·çt~.-
meltto, .ne;mndo a n•rl>a, · 

1\!a; t[uoru OJ'f!!' ctne o Seoat!o não rocmrml o ~en voto ao" 
nrts. :1• o 4•, atteaclentlo ao• l'<·levaotis•im,,s 'ervir.""' pre,.ut1lo~ á 
Hí~'iori:\ e it Gei>g"!':tplli:, do B!·a7.il. 
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Ne~s~: cuu,!içüe.;, p:u-.::~c-nw IJU~ u projecto púdo set· ;,ppt·o
. vado com a émcnd:, que wuuo a hom·a de sub111etter (L coasido
dera~5o do S~oado. (Mt•ito bem; l<ll•ito bem.) 

Vem ;i :lfo::s~. é li.l:r. apoütt{;, o JlOSta con,iunct<tm•·:nto em dis• 
cus~ão a :SO!,ittinte 

l:!liESI•.\ 

;\o a.rt. !" : Supprima-se. 

Sala da,; "~·~sõo~, :20 diJ setomiJJ'O tlc Hi!O.- .To•7u Ltli:: Alue.•. 

O Sr. Se,·e:dno Viciru í ·) - St·. Pl'coitlent~. cm 
pouc: 3 pabvr:ts anticiparcl o mo11 voto. 

A Comm;:;i~O úe FtnaDr,.a> foi perlllitameilto cohcrente no sou 
pal'C«lCl', c.;ndniudo pc•l' tu:·onBelllal' ao Sonado a rojoi~·ão da pt-.:>po· 
si{'ão. E tere l'az1'ío a Commiss:io. Sr. P1•esldoutc, porque e8ta 
declaração de-utili<l:.tde nacionàl-não .se estriba cm lei alguma 
c1ue dedare pot' que t:tl 011 ctual instituição só poderS. ser coo~i· 
!lerat.lil- de utilitlatlc n:té:iollal pelos sorYiços que venha pnstar 
:t9 patz. 

Imagiuomos mL·smo que o Itl>tituto llistorico c Geograpllko do 
Brazil fo:>se cunoitler:ulo, po1· uma ld. de utilit.I.tdo n:teioual, c que 
um Le!lo ditt pa s~ssc. :1 H'!' dirigido por h(JJn(lllS IJUO niio fos•em 
digno,;, rtnc abei•rns;e dc•s seu:i pt·incipics. tcr·se-hia rlo ca~al' a de
clara~ão tle-utilitliulC' nacional.· 

Pcoso. port:Últeo. que n5o ba nenhum iuconvenientc•, antes 1m 
to,Ia a HtUt;l;:em om q uc se i'Ote a pl'OJlOS:(•iio com a emenda 
do honrado Srnadot• pele• E,-pirito :'antr•, com fJtll'm folgo de cst<u' 
do accl>rdo ue.•tr, momento. . . 

_ Cu!locrL•la :t q ue~tr.o oe<tc ~c~rcno. p:u·~ce-mc q tw a ron~mi~>~o 
nao tom taml.>C'm razzi•) r:m t·C,ICita!· o pl'OJCCto no .~oll <trr. :.:!•, pelo 
facto 1le te1· g<,;mdo .;,tê agora dessa. snb,·eoção. 

Gozon-:~ lJt>r um fa\'&t',· fiWCJr concedi·.lo pot· occasião d:~. dis~ 
cu~s'io do vr•;amcnto. ao lWdSO que, con>igonad:t cu1 loi, o !n~titato 
ficará com a ~ttbl'enç·:io ,1ue será ii~<Jlrtitlau" or~amonto, em Yll'turtc 
de lei anterior, · 

_lsi.o tt•az :t nntagcm dr· l'C!fnlariz~r a dot·•9~o t/110 ti ~eit:t :io 
Instltluo, que cünsen'al';i a dcclm·a\•<W cl~- ntilulat f' nacto.ml
emtllltlllto bem a mo.roc-er. (Jfttilo l~t::,;1; liíltilo be;u.) 

:'líiu;,mem mais pet.lin,lu a· l>abn-.t, · su~pcmle·se :~ discus~i\o, 
afim de :,Ot' ouvitl•t a Commissft;) Ju l'iuauças sobt•c a cmcn<ltt. 

Entt'illll SIJC~es'i rnmonte em t1iscns;à '• •l'lO se en~crrn St:m ue
bate, tlN.\ntlo :t VL•tn<;·~L' :u.liatla pat•a otJtJa~iiio <•j)pot·tnna, o; art.~. 2• 

"o . :.l • 
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UC.i,l!'/ÇA AO !Jit. PJ:-;DAIIIllA p~; MATT<B 

Entra cm :2• discuS$[0, com pat•ecur iltvot•avel d:t Commissiio 
:.te ~'iun.nçli$, o artigo unico da pt•oposi~ão dn. Cama)•a dos Deputados 
n. 9, de 1910, concedendo ao Dt•. Eduardo Piud:tbiba de M<~ttos, 
ministro e pt'e>idente do Supremo T1•ibunal Federal, um :tnno de 
licença, com todos os vencimentos, pat•a it•atat• de .~na sautlc, ontle 
lhe convier. 

Nlnguem petlindo a palavt•a, cncel'm-se a discuss:.io. 
Wt•ilicando-s~ não h;J. rer mais numero, procede-se á chamada, 

á. qual deixam de respoucler os Sr.s. Jonatbas P·~dro.>a, .Jorge de 
Mora.;s, Walti•edo Leal, At•aujo Gúes e BePnardillO :"lfonteil•o. 

O SJ.'. P re~tidente - Tendo respondinil <1 challln(hl 
apenas 31 St•s. Senadores, t1ca adiada a vota~ão. . 

CR!':D!TOS PARA PAO.UIENTO DE CO:-;T.\S DA PREFE!TUR.~ IJO Af,TO .lUHUÁ 

Entra em 2" diseussão,com parccet• l'u.voravel da Commissão ele 
Fin<:~uças, o artigo unico da proposição da Camn.ra do; Deputados 
n. !31; de 1900, autorizando o Pt•esidento da ReJmhlicn. a abrir 
creditos especiaús na importancia de 85:327;;;114, sendo um de 
J I :954$'750 ao Minbterio da Fazenda, e outro de 73:327$304 ao :\li
nisterio da Justiça, aftm de attendm• ás despezn..l Jeitas, pot• conta 
daquelle ministet•io, no oxerdcio de 1906, pelo ux-pt•eJ'oito do Alto 
Juruá, genet•al GJ•egorio Thaum:ttm•go de .~zeverlo, e pagn.s com o 
producto das !'<?lidas dos Postrs Fiscaes d<t PI'•Jli:litura a, son cargo • 

. Ninguem pedindo a palavt•a, enc•Jrra-se n di.>cu,:siío, fieando 
adiafl:t a votação 110r falta de nuJueJ•o. 

SAtAHl•J DOS OPEHAHiO~ llJ ARSE:-/Af, llE K\RI)iiiA DO RIO DE ,IAXF:IHO 

CoiJtintia em 2• discussão, com a emend:t olferecida, o ai't. 1' da 
proposição da Camar<1 do.l Deputados n. 123, do 1909, augmentaudo 
de 1.$ os vencimentos dia1•ios, que actualmente percebem os ope· 
ra.rios do C]uadro normal e excedentes de 1•, 2', 3•, 4• e 5• classes, 
os :rprendizos do 1• e 2• elasses o os sei'I'entes do :\r.;enal cl•J )fa. 
rinba do Rio do Janeiro, sendo do~;;e augmento ilous terços accJt'e· 
sei do> ao jornal •3 um tet·~o á gl•n.titlcac}ão di:whl, e dá otttl'a~ pro
videncias. 

Ninguem pedindo n palana, enc!ot•t•a·se a di~ens~ão, llmlndo a 
votaç,ii.o adiada pot• falt.t de nnmero. 

RELE\" A)!};I\TO DE I'RESCRIPÇÃO DE PE:-ISÃO JoF; ~íi)NTEPIO 

Entra em 2• discussão o a.t•tigo unico Jo projec~o do Sena• lo 
n. 20, de 1910, relovando a presct•ip•:ão da.• pens1í-3s de monteplo, a 
quo tiverem dir.!ito DD. Bonl'ir1ucta Fe1•reir:t dos Santos Poroii•a, 
Angelica Maria Pereira Povoa, EIL~a •la Concr:il,liLo Pereil'n., Henri· 
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qneta. u<LS l~oJ•es Pereira o AJJtonio .José Pereii'<t .Tunior pvl' morte 
de seu marido e pa.e Dr. Antonio .Tosé PeJ•oira o rela. ti v as aos pe
ríodos decorri!los do 12 de abril de 1892 a :30 de setembro de 1904, 
quanto á primeira, do 12 de abril de 1892 a 21 de dezembro de 
1904, quanto <is tres outi•as, e de 12 de abril do 1892 a :?2 de jnnlJo 
de 1896~ quanto ao ultimo. · 

Ninguem pedindo a. pa.lavra, euceJ'l'a.-se, a discnssão, ti.oando 
a1liada n votação po1• falta de numel'o. 

o 81'. P1•e•idente-Nada mais havendo :t tJ>ai<W, vou 
1evnnta.J• a se~são. Designo para o1•dcm do dia. 1\a seguinte: 

Votu.çlto, em 2• discussão, da pJ•oposiçfio tht Ca.tuarn. dos Depu
t:tdos n. 9, de I 010, concedendo ao DI'. Edun.J•do Pinda.hiba (!e 
llln.ttos, ministro c presidente do Supremo Tribunal Federal, um 
anno •lo licenc,,a, com todos os vencimentos, pn.~•n. trata.t• de sna · 
saude, ·onde lhe eonvicr. (Coii/. pm·ece1· {t.tvo1·avel rla Commi.wio de 
Fina11ça1.) 

VotaQií.o, em contínna•:ão, da 2·· discussão da. I•l'oposição da 
Cama.ra. dos Deputados n, 12:-1, do 1909, augmentando de 1$ os ven
cmtmlt'B di1Ll'ios 1111e actualmente percebem os opei•at•ios do (juadro 
normal e excedentes de I\ 2•, 3•, 4" e li' classes, os aprendizes de 
1• c 2• cln.sses e os serventes do Al'senal de :\Iarinha. do Rio ole 
Janeiro, sondo desse n.ngmeuto dons te1•ços a.ccrescido> ao jornal 
e um terco á gratitleação diaria, c dá outras providencias. (Oma 
ptn·ecel' favo,•avel tia Commilatio de Finatlças,) 

Votação, em 2• discus,iLo, da p!•oposíçã•J da CamaJ'a dos Depu
tados n. 131, ole 1909, ant•Jl'iE<mdo o Presidente da Republic<t a 
abrir creditos cspeciaes,na importancia de 85:R27$114, sendo um de 
11 : 954$750 ao ;\linisterio da. Fazenda, o outJ•o de i3: 327$364· ao 
Ministerio da .Justica. atlm do attendor ús despezas tiJitas, 
por conta daquclio ministcJ•io, uo exercício <lc 19úil, pelo ex
·prefeito do Alto Juruú, :;:cnm•al t;regorio Tha.umatm•go do Aze
vedo, c pagas com o producto lias rendas dos postos tlsc:tes da 
Pretllitm•a a seu cargo. (Com Jlal'tJCm• frwomvel da Commiu<ro de 
Finr.nças.) 

Votação, em 2" •liscnssiio, do lll'Ojeoi.o (JO Senado n. 2•), d·J 1010, 
relevando a prescripçüo das pensõe~ do montopio, tt que tiverem 
diJ•eito DD. Honrir1ueta Fm•reii•a. dos :iantos Pet•eil•a, .~ngelica 
Mal'ia PCJ•eil'a Povon, Elisa da Conceição Pm•cira, Henriqueta 
das Dot•es Plll'eit•a e Antonio .ksé Pereira Jtmiot• por morte do 
soa ma1•ido o Jll\0 Dr.Antonio .José Pereira, e l'elativas ao~ ptwicdo!l 
decorridos de 12 ti<! abril r!e 1892 a 30 de setembro de 1904, quanto 
á. primeira, de 12 dtl abril de 18!)2 a 21 de dezembro tle 1904, quanto 
ús tres outras, e 1le 12 de al<ril de· 1892 a 22 de junho de 1896, 
qua.nto ao nltimo. (Apresettta1lo jlâa Commi.!.<t7o de FÍitm>ça.• 1t0 

pm't!C81' 11. ·17, de 1910.) 

r.evant:t·8•l a s·>ssão li.~ 2 I /2 horas. 
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51·' SI\S~.\0 E)I .21 /IE .'ETE)!i:HO DE !Dlú 

A' I lwra ,;" t:u•dc, prescnio numel'O Jogai. ubre-~e u ~osoau, o. 
rpw euncol'l'úlil os SI'.>. Sona•lot·c• Ferreira ClHti'('B, A1'aujo GtleH, 
Pe,lr'' B•JJ·~e>. SilYorio N'ct•.v, JonatbtlS Pedrosa, Jor;(e de Mo!· .. es, 
Art.IHH' Lomos, ,ToBé Eusobir•, Urlmno Santo.•, ~lendOB· de AI· 
me ida, Pi!'<':; Ferreira. Do minguo:< Carnclro .. Alraro Maclladi\ 
Ca•t·I'O Pinto. (;ümc.' Ribeiro, CooJI.o ·e CallljlO>, Oliveira· \'al
latliiD, Scrcriuo Vieira, Moniz F1•eire, Jo5o Lniz Alves, Oliv~ir~ Fi· 
guci1·~:>do. S't Freire. Lauro Sodrc::, Francisc·o S:LIJe~. Alfredo El!is, 
l~ranc·bc:o nl,rc:orio, B1·nz Ahrantos, 1 coclo'tlo .Jardim, Gont.:~.ga 
,Taymc, .\. A~er~rlo. Gcaot•,>so Marque.', 1-'elip~c Schmidt, Victo1•!no 
l\lonteiJ'l•.: Pinbt•il·o l\lach·I(IO (3t). 

De:x~ml t!e comp:tro~cr, com c:tusajustiflca!la, o> fsrs. Senado'!·~~ 
Qnintino Bo::ayun, C:u.dirlo 1lo Abt•cu. Al'thur Limu,:, Iníli•) do 
lli'11Zí1, Prw, rle CatTallto, Hiueil'o GonçaJ:c.~. Gonasio Pa;so~, 
'l'!Jom;,.z Acciol.r, Tavares de L,-ra, Antonio de Souzrt. Wallretl•) Leal, 
Sigi.m11twlo G~nçalrlh Gouç_tlros Forreil•J, Rosa c Silnl, Jo~quim 
li! ai t<~, r_; uilhe1•m ~ Campos, Jo.>6 Mttl'Cellino, Ruy B:wbosl, Bernar
dino Monteiro, Lourenro Bapr.ista, Bernartlo i\!ont.oit•o, Felicia.tlo 
Penna. Ca1npu; ~alies. l\leidlv, Joal!uim lllut•tiHho, Alencar Guima
rães, l!creilio Luz, I.a11ro Miiller o Cassiano !lo Nascim(lnto ('19). 

1\' litlu, p.13t:t r.m tliscu;~~, e :'(lllliiL•l•ate a:)ill''''''llh a.acta.da 
scs,~o anterwr. 

O S1•. ·~,, St.•c·retLtl'io, ~nrvinlJ de !•, dt·clara íLIIil nii:o 
ha.cxpc·dientc. ' 

Os,., ao Seot•etu.J.•io, ;,rvitt•[,, dú .'t", lu os seplinto!l 

PARIWEIU:~ 

1\, 35-1910 

Re lat'!'tiv final r/11 )H'~.'cclu riu Sr.ll~tlu a. G, de l9JiJ. l'o'ol'!Jalltztl•ttlo, 
sob uoco.• ;;,o/ri<'.• deiiOI'<W.<, o Di.<ll'iCt!l Fetlnml·-

O C:Jllf:,'l'e<:!o lS'ttci. ual l'f!:>Ol Ye: 

. A1·1. J.• O c .. nsellw ~Iunicipal do Dish•ic:to Fú,Iernl comp:Jr-se
lu~ tlL· ~~ incentlr·ntes cJcittlS, lf.i. por círculos dfJ oito intendeu tos 
cada um e cinc·.o our roto un!ntJminal cm todo o Distl•kto e SJb a 
pre.sidencia d(· tlitl dellc,, e~eolhi,!o. llJl' meio ele eleiç-ão de $E!IIS 
pitl'Ci'. . 

Pénttgrapho uni cu. Catlt\ i11tcn lente perccborá mens:dmeute, 
pa1·a sua t•cpr(•.'(•:ttação, a qtnntia dt' 1:000$090. · 

Art. 2. • São eleitOI'l'~ wuuicip:1e> o" dtl:llli\<.1.' brazileiros, n:1tos 
ou natur:t!izado.,;, maiore~ de 21 tlllllO>, qttéo saib:~m Jet• e es-
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crever e rasi•iente~ 'no Districto Fctlm•n.! nos dons mez~ anteriores 
1t inscJ•ir1çuo. · 
. § I. o· E' crcado em cada .J1retoJ•i:t o re~Ji~tro de eleitOJw, an
ne.>ü ao de ca:;amoutos, nasctmentos e o ui to~. q ne sertt J'eito enr 
Jiy:•os atp.1c1ae~; fornecidos pela. Prefeitura Municipal. 
. § 2. • A inscJ•ipQfio so làr<l om qualquor dia •lo anno~ excepto 
aos domingos e dias feriados, 1h1s I O horas do di:L á~ 2 dlt tarJe, mc
di:tnte petiçã() dirigida ao jrriz. da prctori~ da re;idcncia do alis
tando. Este a o<creyorá do sou proprio pnnho contendo o nome, 
llcação, lidado, pt·o~ssiio, cstt~do e l'.:sidcncia, data. c :.s>igna.tura., 
omlc t1 lcttra. o a>sign:~tura J'O~onhecidas J10l' tr~holliã.o publico, di
esdtamcnto e pot• proprio conilccimento. 

§ 3. • l~ssct pet1ç1io >Cr<t ipstrtlida com o> se;:ruintes documentos: 
a) certidão rle idade tlo pt•ctendcato ou l.locument.o rltre ;1. .•up-

Jl!''t nos termns dn legislação civil; · 
b) attostatlo de rJtralrpter autoridade· judiciaz•ia ou policir~l. ou 

11'11 tres cidadão;, eonnnerciantes ou propi•ictarios, rcsid•Jnto; uo 
l.!i~tricto Fedem!, affirmando que o alistando rnorn. pelo monos ha · 
tlo.us mezes no local indicado ; . · 
· c) attc.>ta1lo ele Identidade p[VSa•lo por autOt·iJaolu polio::i:d ou 

J!!il '~iaria tio Di:;tri<:to Federal. · · · • 
O titulo de eleito!' nã·J suppro a cet•tidiLo do idade, 

' . 

. . § 4. • Apre>cnt.ada a rctiçiío, del'irlarucnta instruída, tb qne. 
potlel'<t a parto cobrar roeibo do otnci •I do registJ•o, o pretot· a dcs
pacbará..dentt·o de tt•cs dias; sendo deferido~., o o:T!ci:J.l olo registro 
in;-crcrerá o nome do eleito!' n.J livt•o compcte:Jte c n.rdti'l"ai•:i., .,oh 
a l'IJS'lonsabilida!lll de doposit.at·io jndiciario, a pe&ição e tlocunten
tDs, s'ubscreYentlo o eleitor a inscrip~iio. 

§ 5. o Sendo) inolci'ariila O. petição, o alislan•ln p•l•ltll'á reêorrcr, 
no Jll':lllO •lc 48lloras do!J) ois de puhlicauo o dcsp:t•!ho, pi.L'<t •J jnill 
•~c tEreito d 1. vara cível t•r.spactiv<t, que julgará o rc•:urso dentt•o 
d·) prazo maxi mo d•! dnco dias, S'ndo inscrlptos os titl'l o li ti Y•JL'Clll 
p;r.)vimonw. TD.!lto os despac!los dos prctot'I!S como. cs dos jniz~s, 
IJU ·r ma.ndantlo tnclnir o.s J'()l[l!Cl'Cntcs entra os. elettot•es, qner m
tleferindo o se11 po:!ido, sot•ful p:tbliet•los tli:trhmllnte no Dittrio 
0/f.cial. · . 

§ 6.0 Do dc.spacilo .lo protor O!'tlcnand•J a inscrip<;lão éinco 
el8itot•es •lo DistJ•icto p.·1l :rã.o l't!COL't'OL' [J:LJ•a o jniz ila va1•a civel 
r·egpe~tiva, obso~v:Ltlo •J proco,;so cst.aholocillo no pat•agt•apho ·ante-
c~d·Jute. . . · 

§ 7.' L'entt'•J de 10 dias ap6s a. ins.:ripr;:io, no cau ,!e não ~ 
hilvido recur,;o, u de i~11al prazo tlopois do re$oJ-·irlo o l'ecurs(), 
~i elle Coi interpu.;to, o. J1l'Ctot· ontregartt ao ali~ta•lo TUI tí&nlo, 
em superior per;,:amit!ho, coni'ormo G modolo :tll!H'OV:td? pelo Go
'10l'llo, o qua.l ~or:t n.s'!g,Jr..to pJt' ollto!Pelo ol1lm 1.1 doJ t·~~t>tN c pelo 
el~itor. . · · 

§ 8.0 O •:!eitvr a.~>ignn.t•á 'l titulo no morn·ltlto de l'~~oJlJ~l- 1 e 
n~\ pl'(~seoça d1 i rn•,Jtor, .-p11t voL•itk LI':t :t irlonti~In.d•"! d•J ·~l.:.:t td!\ «"~ont-

• 

.. 



. 
153 . ANNAES DO SE!\"ADO 

pit.r:toul) :1 Jot.trtt com :1s as3ign:Ltui'as cou.:;t~ntc< do registro e doa 
documentos. 

§ v. o O eleitor passará ti m:1rgcm do livro um recibo do tittl!o 
ont1•egue::. 

§ 10. E' facultado ai! (•leitor qtw perder o seu titulo tir:tr 
~egundr. via, justillcaotlo ]Je1:anto o px·~tor u e:di'ávio c pag~ndo os 
emolumentos do 10$ ao olllcml do I'egist.ro. !Essa segum!a vm ·terá. 
a mr:sm(L lorma "os mesmos I'OIJ.Uisito.> e:dgidos UOj paragr;tphos 
antcrior<::.i. · · 

Art. 3.' A pesSOíb tlUO regisimr O ouiio do individuo alistado 
poderá no mesmo acto sciontitlcar o pretor pOl'jJetição, afim de ser 
feita a exclusão, uma voz verificada a identida< e. · 

Ar&. 4.' O official do registro remetterli. anrinalmente ao pre· 
Jeito mu11icipa:t uma lista dos nomos dos eleitoi•es f;~llecidos, com 
o3 rcspcctiYos qualificativos extmhidos do livro de iuscripçlo. . 

Paragrapho uuico. Doutro do prazo de 10 dias, o prefeito 
fará. pnlJlicat• css~LS listas ]Jelo jornal olllcial da PJ•efeitura e re· 

. mettor:t um exemplai' a toílos os pretorcs, para os e1feitos de di· 
reito. . 

Art. 5.• O pretor e o olllcial do registro percelJorão pelo ser
. viço eleitoral 200$ mensaes cada um, pagos pelos cofres da Muni-
cip~lidade. . . 

Art. 6." No dia àcsignado par11 n eloiQão o no,: quo se lhe 
seguit•em o preto1• pet•manecer;1 em sua preto1•ia desde lO horas 
da. manh1i llara receber os votos dos eleitores alistados na mesma. 

§ 1. • Clu11nado o eleitor pelo liVl'o de registro du <Liistament .. 
e comparecendo, exhibird. o seu titulo ao pretor. que o ex:tmin<tJ·;.i, 
recebendo os seu~ votos cm !luas cedulas, uma contendo seis nomes 
par:L os intendentes de cit•culo e outra c •un um só nome para inton· 
tlente por todo o Districto. No caso de duvida sobro n. itlenti.ladc tio 
eleitur, seu voto sm•li. tomado om scpatw.lo, 

§ 2,• .Sobre a mcsv. do pretor serão collocadv.s tt•e; m·na,; de 
vldt•u translucido com uma só abul'~nra na parte supsrior, sendo 
uma de·tinada :is cedulas do intendente; llOl' cil'culo, outra 1lo 
intendentes pelo Districto o a terceira paru os diplomas. 

O cloitoi·, dcpoi~ ílc inscripto o sou nome no livro pi'OPI'io, 
dL·pcsitai·<l os sous votos em cn veloppes lechados, indistin;ui ,·e i::~ 
JlOI' 1!U1ll<JUei' signn.l, 1111s ut•na.i proprtas o o diploma na q11e lhe~ 
de.;tinada. 

§ 3.• Fiutla :t chamada diaria, LjLLO sor:i de 300 eleitores, con
iinLHwtlo nu ília immedhtto e ~egnintes do numero em que ficar ua 
veSJlel'a, o pretor, assistiuo de seu· escrivão e <los ftsc.1es que t•:nham 
compnreci<lo, alJI'Íl'[L a m•na em 11Ue li.•ram deposit:1dos os votos 
para intemleate.> tle circlllo, contal'(t as cedulas, verificará si ba o 
mesmo numero do assignatui'as <le eleitores e depois abrir{L as 
ceílulas, urna por uma, lor:l um voz alta os nomes osoi'ipto.> o 
simul.t.'l.neamcntc o oscri l'âo ü•<.t l'azendo a•ldir;il'.o dos votos até o 
ultimo o, terminada a Ieitm·a c couta;wm dos votos, o juiz pro· 
cltmuu•:l o t•o;ulttl.<lo, pt·ncorloudo r[,, nv:smo lllOílo qm~ttto ít aput'<t-
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•;tio dai! cNlulas depositadas nn. urna dostinad<~ ao; votos de iuten
delltes PO!' t~Jdo o Dístrícto. Em seguida,Jar<\ lavrar a. acta diaria, 
que será as~1gnr•tlr• pol' elle, _pelo escriv~o-e pelos tlscaos r1 ue qui .. 
zerem, Qnvtamlo no mesmo dm, por cert1dao, o t•emltailo ao dir!loo 
ctor da Imp1•ensa Jliacional P1tl'a ser puhlica!lo no Dim·io Officiat no 
dht seguinte. 

§ 4.' An~es. de abrit' a urna o. d~ inicial' <t apuração, o preto!.' 
ft\l'(t lavrar dumnmente pelo escrtvao, em seguida 11 assignatut•a. 
do ultimo eleitOl'. um termo onde mencionar!t, além do numet•o 
de eleltot•es quo yotaram, o nome do ultimo eleit01•. Esse termo 
ser(t taro bem ass1gnado pelo pretor. · 

§ 5.• Nü dia que se seguir áquelle em que tiver sido ultimad<t 
a chamado, serão a<lll?ittidos 11: votar os eleitores que deixamm do 
respondet• a e lia nos d1as anter10res, pt•ocetlendo·se quanto ao reoe
bimento o alllll'ação dos votos como ficou estabelecid(), logo qne 
votar o ultimo. Nosse tUa, ftndtt a apuração e proclama~o o resul· 
tado, o escrivão lanará a acb final, em que figurará, além do 
l'esultado dos ,·otos recebidos e apurados no dia, o t•esnltado total 
de toda tt eleição, tanto pat•a intendentes elo circulo a que pertencet• 
a pretoria, como para intendente po1• todo o Distl'icto, contendo os 
nomes dos canclidatos votados, o numero de yotos de cada um, o 
numero de eleitores r1ue compat•cceram e o tios que deixat·~un de 
comparecer. 

§ G. • Todo candidato tem direito !t apresentação de um fiscal 
em cada mesa eleitoral, não poclendo estr~, sob motiro :tlgulll, re· 
ousar a assistencia do tlsc:tl. 

Art. i .• O pretot' que não compat•eceL' attl á~ 10 hora;: ila 
manhã de rtualqner dos dias em que se tir!ll' do realizar a elciç·ão, 
som ter com a necessaria antecedencia, P<LSS.tdo Q exercício a·J seu 
substituto legal, incorrerCt na multa de 1 :000~, que lhe scrú :tppli
cadtt pelo juiz presidente da junt" de a,pnração, sondo substituído 
na pre.>1dencia da me>a eleitoral pelo; seus substitutos, na ordem 
rle sua preferoncia legal. · . 

Em i::rual pena incorrerá qualqnet• doste:; quo, estando om 
exet•cioio, deixar de passttr esse exet•c!cio, tambem com a nece;saria 
antocedencia, no ca,so de illlpeclimento, a quem o deva snbstituit•. 

Pal'<tgl'apho llllioo. Quando, pela falta. do p!•otor o a ele seus 
substitutos legaes, deixat• do elfectuar·se a eleição em qualquer dia, 
serCt realizada. ou continnnda no immodiato e nos seguintes. 

Art. s.• Ao pt•etor cabe providenciar sobre o policiamento tlo 
recinto em que se l'ealizar a eleição e do smts immediaçües, reqtti
sttando das autot•idades competentes <L foroa necessaria. 

Art. !).• Cinco clias depois, ao n:íeio dia, reuniNe-hiio os pre
to1'es no cditlaio do Forum, sob a p1•esideucia elo juiz de t!irdto 
mais antigo, Jowmdo ca[la um os t.itulos dos eleitores 'lUO yot"'r:tm 
e as certidües das actas da eloiçlío. 

§ l. • Egta junta farlt, pelas certidões apresentada;, a so~uma 
dos resu!t~1do;; pat•cia,es e procla,mará o total, que sor:t publ1cado 
no tlia i mmcdia t·.\ polo Dim·io Of!icifll, pola fétrma PL'l'>'ct•ipta no § 3• 
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·tio artigo p!'Jr.edontJ, c cntl·o~·;tl'Ü, llJ pNzv \!e t:•os tli.:.s, a l).'l.tla. 
candidato eloito, uma. cet•tidão qu~ lho .servirá de diploma. Serão 
coJJSi<lel'ados eleitos os oito cidadãos mnis rotado~ em ea•la circulo 
e os dnco mais vot>tdos na eleiçlo por to!lo o Distrldo. Federal, 
tTomm:ttlos os ro>ultatlos parciaes obtidos M vota~iío unlnomin~ •. 

§ 2. • ~o 1tuintfJ dia depois d:t alJTII'a•;ão os can,lidatos diploma• 
dos sr.reunirã? noo<llftcio 1lo Con~~Jho ~rnah:!pal atlm de proce- . 
derem :í. vertflca.QãfJ de poclere~. d•J contormalado com o·t•egula· 
mento que for expedi•lo para~ 'cxeeúçfi.o d~ prasente loi. ' • ·. 
· Art. 10. o liistricto r'edcral tlca. diVidido em. dons .circulóf 
p.1ra a cloiç,ío do intendentes, coÍ\IPt'ehondendo .o 1• iLS protorias !•, 
2•, ~·. 4', 5", G", •• o s•.; e o 2• .. as p~etorias_ 9•, W· n~. 12•;13•, 
J4• e 1.5•. No .caso rlo vaga, :L eleição se .far4 pelo .c1roulo em que se 
t!er a vaga ou por todo o Di~tri•Jto, si so ,tt•atar de iuiendaute eleito 
em ·.todo ello.. . . . . . , . .. . . ., ,c· . . . . . .. , 

Paragra.pho uuico. Ces mupae~ • .i to •:sd. o! inte ndentcs, po-
llenilo .catla eleitor votar uelcgerá se. dee . · · · 

Al't. 11. Noventa dilL$Culoomes.a<la no dcira .pt•esentoJ lei, tl.\r
se-ha iL oleiçiu de intendentoici publieada m<lnaccõrdo .com o pro
·cesso atui e•t:t1Jelecido, c '' ."C mnndato.tar lJis á tres aimos, a con-
tai' do dia da eloiçiio. · . · .. 

§ l. 0 As eleições seguinte>, pa.1·a ~ l'.enonçãJ do consdho; se. · 
farão tri uma! mente, em dia correspondente ao em c1ne se I'O~tlizar 
a p1•imoh•a, · 

§ 2. o Oito di<\S depois <lilo elei,:ão, o.;; eleitoi'CS poderão ·I'<)CJebet• 
!los :Pretores l'espoctivos os seus titulo.>, deh;.Lnd<J t•ediJO,· . : 
. :\!'t. 12. o prof oito mnnlcipa.L t:lrnece,·:L ::IM prcto,·e~ o m:~ote-
rial pt•cciso p:u•a. 11 a!i;;t;tmo:lt'\ rorisão e p:·ocosso elei~oz•ai. ; 

Al'C. !3. Os po lorcs do rrue se acha investido o Jll'Cfeito, pot• 
n:ío se tet· constituiJo o c.~nsellto )lunicipal eleito cm 31 de ou tu• 
bro tlll lUll9, ces.;J.I':'io 110 dia em (!110 se cons~ituil' o Con~elho c1ue 
Jor e!•!. to de conformidade co.ll a Pl'l),;ente lei. 

A1·t •. 14. ·T1•int:1 •lias antes do e.stabcleci<lJ pa.r.t a eleicfi,o Jlcat•á 
suspenso •l nlistamcnto, aJim de Set'lllU relacionado• os nomes doe 
eloitol'.'S em ll~t;1 alphabotica, ellmina.ndo-st'l o.~ do.• quo tiverem 
fallecldo, mudado de domicilio ou iucidldo no dispositivo tio at•t.: :71 
<lrt Coustit.uigão. 

§ !.• A eliminação pot• mu,Janr,a ti•J domi•Jilio ;;et•á feit:t me
diante requ:Jrimento tb part<J, iostruid•J .::om a 1·espJcti ra pro'Va. . 

§ 2.• Quanio :l elimitlnção rle elt>itm·es ha,·P.rá. ·os mesmos t•é-
cursos esta.helecldos para a. iool•1são,, na confi)l~midade · •lo at•t, 2', 

Art. 15. Constituem cl'lm•~: 

a) a insct•ipção iud(jvida do elcitot• ou exclns:to l!üntl'a a I•? i ; 
b) a fu.l~irtcaçío tio qrHtlquer lloctimento e!eicoral ; , 
c) a altoNç~o ou iàl.;if!ca~1i.o d:1. acta ·oelcitoral 011 de "·m cer-

tf,lfiO j . . ' 
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d) a alteração ou tà.ls!ftcação, no todo ou em parto, de titulo 
eleitora.!; · . · 

e) u. inscriPQiío do eleitor em mais de uma ciroumscripção 
eleitoral ; . 

f) qualquer fraude que altere o resultado da eleição. · 
§ I. o Si o crime for praticado pelo pretor, juiz de direito ou 

escrivão: 
Pena - de suspensão do empre~o por seis .mezes a um a.ono 

o· multa. de I :000$ a 5:000$000. 
Si por qualquer outra pessoa: 
Pena - de dous a. seis inezes de prisão e multa de I :000$ a 

3:000~00. 
§ 2. o O processo tem a.coão publica, por denuncia do Minlsterio 

P1tblico, na Justiça Federal, e pOd1 tambom ser Intentado por 
qualquer eleitor municipal, 

§ 3. 0 O processo ê isento de custas e sellos e tem preferenola, 
quanto a seu andamento, sobre todos os outros. O juiz o .itllga d~ 
meriti8 e não adstricto a tormulas. 

§ 4. o O procurador da Republica., a quem for, por escripto, 
denuncia.do um crime eleitoral, que não promover o respectivo 
pJ•ocesso, incide na. sancção do art. 207, o. 4, do Codigo Penal. 

Art. 16. continuam em vigor, na parte não revogada., as 
leis anteriores, cujas disposições o Governo consolidarll. em regula-
mento. · 

Art. 17. Revogam-se asdlsposições em contrario. 
Sala 1las Commissões, 21 do setembro de 1910.- Gon~aga 

Jayme.-Sd Freire. 
Fica sobre a mesa para. ser discutido ila proxima sessão, depois 

de publicado no Dim·io do Cong1·euo, 

N. 56- 1910 

Redacçl!o final do suh81iMivo ao projecto do Senado n·, 82, de 1903, 
gue deroga o 11, 2 do art. 8•.da lei n. 28, de 80de oulnbro 
âe 1891 · · 

O Cong1•e~so Nacional decreta : 
Al't. 1. ó ·A discussão dos pl'o,jectos orçamenbrios . fixando as 

despezas a cargo dos diversos ,uinistel•ios podo1•á sec• lnicladu. tanio 
na C:1mara. dos Depntados como no Senado, procedendo parecer da 
commissão competente. 

Art. 2, o Inlciu.do, pela apresentt~ção do respectivo parecer, o 
processo da discussão do qu<tlquer desse; projectos em uma das 
Camaras, tlca, em relaoão ao mesmo, prejutllcada a iniciativa da 
outr;1. 

Paragrapho nuico, Si acontecer que o p!lrecer concluindo pelo 
pro,jecto de orçamento das despezas de um mesmo ministorlo seja 

Vol. III U . I 
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richnesrtio dia.·a:pr'esentàdo'eln a.fubâs as casas do congresso; ftbará 
neste caso prejudicada. a iniciativa. do Senado, que deverá' agua.r
d!li' a' reitlessa: da proposição, pela' C<tmarii'dos Deputados\ 

Art. 3 .. • Na di>cussão•dos projectos de orçamento, inclusivo 
o da x·eceita. geral, é livre a uma. e outra C<tmam,, · diírante a 
dlscuasão dil. proposição que lhe' for enviada pel~t camara. inicia
dora, destacar quaesq uer emendu.s ou additi vos, pot• esta acceitos: no· 
correr da. disousslo, uma· vez que a,. ma. teria. de umas ou de outros 
possa constituir projecto separado, :.fim de serem. ou mo. t:le~ apre
ciados e discutidos, quando forem dado~ para ordem do dia . 

. §: 1. • Quando o projecto orcamentat•io não soJfrer na Gamara 
revisora outra modificação que não seja. a dosaggrag<~ção de pro

. posiçlles ao mesmo inci.lrporadns por via de emenda. na Gamara 
Iniciadora, aftm de constttulrem projectos separados, será conside
rado definitivamente votado, para sur opportunamente enviado á 
sancção.· 

§·2.• Sempre que a separação de proposições, para coastituir 
projecto á parte, se tlzer na 3• discussão do projecto orça.mentario, 
a·proposlção separada terá mais uma disoussito, 

. Art. 4•. A relllessa dos dados o elementos preparatorios das 
lels orcamentariâs a· que se refere o n, 2 do art. 3• da·Joi n. 23, de 
30 de outubro de 1891, será feita pelo Ministet•io da Fazenda no 
meamo tempo· a ambas as Cusa.s do Congresso Nacional. 

Art. 5•, Revogam-se asdisposições em contrario: 
Sala das Gommissões, 21 de setembro de 1910.-Gon;;aga Jayme, 

.-..;Sa JFrei!'e, , 

. Fica'sobro a mesa. para ser discutido na. proxima sessão, depois 
de publicado no Dtarto do Cottgresso, . 

Vem á. Mesa o é lido o séguinte 

PROJECTO 

N, 21- 1910 

O Congresso Nacional decreta ! 
.· Art .. 1. o No periodo prostdenéial a decorrer de Iii de novem• 

bro de 19IO.a. 15 •ie novembro de 1914,. o Presidente da Republica 
V:enoorá o subsidio do 120: uOO$ annualmente, o o Vice-Presidonte o 
de 36:000$, um e outro paga veis em prestações monsaes. 

Art• 2, o No caso do impedimento por motivo de licença, o 
Presi!lente da Republica. vencerá· metade do subsidio. 

Art. 3, • O Vice-Presidente ou qualquer 'dos seus substitutos 
em exercioio pleno das funcções presidenciacs, nos termos do 
a·rt. 41, da Gonstituiçii.o, perceberá o mesmo subsidio fixado para. o 
rres!Jente. 
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Mt~ 4. • ·Revogam-se as disposições em·contrario• 
Sala. das ,Com missões, 20 de setembro .de:. J9JO;-Giycer,i~. p~osi•,. 

dente . .,...,Alvaro 1\fachado,.- Vjcto~:iM MP111dr.o • ..,...U rbt~no. St~n~os .~A. · 
A:eredo .- Joaquí.n Murtinha .-hancisco S~;~l{es,,_-A.i.mprim~r.. 

O Sr. Francisco Glycer,io-Achando-se na:ante~sala 
o illustre Sr. George ülémenceau e havendo o Senado, em uma de 
suas ultimas sessões, dellbera.do .. c0_nstUuir-se em Com missão .ueral 
p<1ra o receber em seu seio, r!l'queiro a V. Ex. que consulte a Casa 
sobre si consente no levantamento da. sessii,o pa.ra cumprimento da 
deliberaçã.o tomada. · · 

Posto a. votos, .é ap,provar!o o requerjmento •. 

O Sr. Presidente- Na fórma do art. 50 do Regi· 
mento1 a _presidencla da Com missão Geral, cabe ao presidente da 
Com m1ssao de Finanças. Vou levantar <t sessão. Des1gno para or· 
dem do dia da seguinte a mesma. marcada para a de.hoje, isto é: 

Votação, em 2• discussão, .da .proposição .da Cawa~a elos Qepu•. 
tados n. 9, de 1910, concedendo ao Dr. Eduardo.I:'ind'.lhiba .de, JyJat· 
tos, ministr.o e presidente (\O Supremo Tribunal F.ederal;_ um. a.nuP. 
de licença, CO!fi todJs os venci mantos,. vara tr,at LI' d~ sua S!\lld.e_, 
onde lhe convier. ( Com parecer {avoravel da ·oomml881fo de "'Fi~ 
nanças.) · 

Votacito, em contintlação, da 2• discussão da proposição--da: 
Ca.mara .dus ,Deputados n. 123, de 1909, a.ugmentando de 1$ os: ven·. 
cimentos diai'ios qne actualmente percebem os:o)erarios uo quadro. 
nol1m<tl o e~oedcntes tle 1•, 2•, 3•, 4• e 5~ chtsses, os a.prendi~.es. de 
1~ e.2~ cla:JSCS a os serventes do Arsenal do Marinha do Rio de 
Janeiro, .;ondu desse augmonto dou.i terços accreschlos .ao jornal' 
e um teroo 11. gratí~cacíi.o diaria, e clá outras providencias. (Com 
:ptirecer.[avora~el da Commisslfo da Finanças,) 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara. dos Depu~ 
tados n. !31, do 1909, autorizando o Presidente da .Republica a1 , 

abrir credltos especiiiOS, naimportancin. de 85:327$114, sendo um do 
11.: 954:;:750 u.o Miuisterio dtt Fazenda, e outro tle 73:237$364 ao. 
Ministério da' Justiça, afim de attendcr ás dQspezas feitas;, 
por conta d;tqnelle ministerio,, no exorcicío de 1006, pelo ex~: 
p1•efelto do Alto Juruá, generttl Gregor·io Thaum.ttnrgo de. A~e;-. 
vedo, ll pa.g11s. com o prodtwto das J•endiiS dos postos. ftsoaes da 
Prefait.ura a sou cargo. (Com pa!'ecer {avoravel da C~mmisslfQ .de 
Fina1•ças,) · 

Vot11ção, om 2' cliscuss1ío, do projecto do Son~do n. 21), d.o 1910, 
relevando a prescripção •las pensões de montepw a. que-tiverem
. direito l!D. HeariqueGu. Forrell•a dus Santos· Pore1r.t, Angelica 
Maria Pereira P.ovoa, Elisa. da. Concoiçilo P0reira, Hem•iquoh 
das Do1·os Pereira e Antonio José Põreira Junlor, por morto do 
~eu marido e. pae, Dl'. Antonio Josú Pereira, e relativas aos parlado~ 

\ 
! 
I 
! 
• 
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decorridos de 12 de abril de 1892 a. 30 de setembro de .. 1904, quanto 
;L primeira., de 12 de abril de 1892 a 21 de dezembro de 1904, quanto 
;ts tres outras, e de 12 de abril de 1892 a. 22 de ,junho de 1896, 
quanto a.o ultimo. ( Apre1entado pela Commiulto de· Finança1 no 
parecer n. 47, de 191.0.) · 

Levanta-se a sessão d. 1 hora. e 20 minutos. 

ACTA DA COMMISSÃO GERAL 

PRESIDENCIA DO SR. FRANClSCO GLYCERIO, PRESIDENTE DA COMMISSÃO 
DE FINANÇAS 

O Sr. Presidente -Nomeio para constituírem a 
Gommissã.o que deve1•á introduzir no recinto o Sr. George Glé· 
menceau os Srs. Pinheiro Machado, A. Azeredo, Coelho e Campos, 
Jonatha.s Pedrosa, Castro Pinto, Arthur Lemos e Moniz Freire. 

(O E111m. Sr. George .Clémenceau entra no recinto, acompanliado 
p~a Commi1~1to, E' recebido com prolongada salva de palmas e toma 
a11ento d direita do Sr, Presidente.) 

O Sr. Presidente- Illustre Monsieur Glémenceau
Le Sénat Brésilien, au moment de vous recevoir daos son sein, se 

· sent heureux de pouvoir témoigner dans votre iodividualitê 
toute soo admiration pour votre Patrie, toute son estime la plus 
elevée pour las hommes d'Etat qui la gouvernent. bien que toute 
sa solidarité politique avec le Sénat de la République Française, 
doot vous êtes un des plus dignes membres. 

· Dana l'enceinte de cette branche du Congrês Nationa1 vous 
pou vez vous considerar comme si vous vous trouviez avec vos coo· 
citoyeos et amis, les uns au service de la même cause, les autres 
prenant des directions di1l'erentes, tous, iléaumoins, poursulvant 

'l'idéal commun du bien public. -
Les uns vous chérisseot et vous a.iment parca que vous êtes le 

chef espiritual qui les guida dans le pa.ssé, parco que vous êtcs 
. l'homme d'~tat qu'ils ont vu, dans le pouvolr, prêter honneur aux 

promessas faites peodant plus de trente' aos dans Ia prosse et dana 
le Parlemeot. 

Les autres vous admirent parca que vous a vez êté Je pontiftca
tour de la liberté de conscience, et parca que vous n'avez pris de 
repos que I e jour oli vous a vez pu voir transformée en loi de Franca 
la suprême aspiratloo radicale que la. raison sociale exigeait 
comme oondition de l'égalitll c i vile ot religieuse. 

Tous vous admirent ancore par votre grand esp1•it, par votro · 
intégrité morale, par la largasse et stlreté de vos vues et surtout 
par la fermeté ra.re do votre ligne directrice dans l'administration 
ot dana la politique. . 
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La Franca est un modêlo do mllthode et de morale adminis· 
trative, et vous êtes un haut-rélief de ces attributs que las sociétês 
cultas a.vouent et proclament au niveau de la renommlle et dos 
responsabilités de votre pays. · 

Pour J'oouvre enorme de la oonsolidation du nouvea.u rêgime, 
pendant quarante ans de luttes parlemenia.ires sa.ns repos, vous 
a vez eu la vertu du coura~e et de la constance pour ne pas sacri
tler l'idéa.l de la democraole, fa.isant don au prooês pau aotif, cer· 
ta.inement plein d'embarras, de l'adaptation das nouvelles institn
tions, du désinterêssement et do l'abnégation de voa sentimonts, de 
la valeur do votre a.ction continuelle et, par dessas tout, de votro 
amour pour la Franca. · 

Votre visite au Brésil D·lUS donne l'espoir d'a.voir, entra lo 
votre et nott-e pays, plus que das relu.tions de commerce ot de 
bonne amitié, il doit avoir l'a.pproxima.tion d'ordro moral qui 
s'enracine dans las mêmes sentiments, et qu'un entrelacemont af· 
1ectuoux: et digno peut houreusement lier deux peuples qui, à 
travors un sicclo d'existen~e indépendante du plus joune. n'ont 
fa.it que mantenir et perfect1oner des conslderations d'estime re· 
ciproquos ot de convena.nces mutuelles. 

Nous désil•ons correspoadre 11. votre bien-venue au Brésil en 
vou1:1 lai~sant voir que nous l'interpretions comme 1' oxpression de 
l'ospr•it trançais qui vient a nous sans reserves, en vous a.ssu· 
rant généreusement, mais avec ré1lexion, que la. généra.tion 
qui a fondé .et organisé le régime républicain dans cette partia de . 
!'Amarique, ainsi que celle qui l'a accepté d11.ns Je but pa.trio
tique de le conservar, sont dignes de la· conftanoe das peuples 
ot des gouvar•nemonts civilisês. 

Cela doit être la base de notre entrelacement, pour que nous 
partttgions de votre cultura, remplissant a.voo elle .notre esprít 
libéra.l et notre sentiment intenso d'égalitê sooiaie. 

De reste, personno plus que vous ne pourra être le mêdia.teur 
rle cette alllance morale de deux peuples que séculillrement s'es
timent, certes, com me ii l'est. que les crllances qui vous . crédi· 
tont sont extrai tos deo fastos de l'histoire républicaine, oil votre 
nom et vos la.its ont étó inscrits entre la fondation d'un réglme 
do libar•té et la renaissanoo d'1tne p~trle grande, heureuse et 
r•espectlle. • 

Accoptrz, Monsiaur Clómenceau, les homma.ges sinc!lres du 
Sénat Brésilien, avec I' assumnce rle. notre sympa.thique admira· 
tion pour votro personne et •lo notro vénération pour la. Franca. 
(Muito bem, muito bem. Palmas no recinto e na8 .ualerias,) 

o Sr. Jorge de Moraes- Monsieur George Clémen· 
ceau. Le Sénat Brésilion, ayant l'hoonaur de vous renevoir com me 
vérita.blo gloire de la. Franco Républlca.ine, a mootré son amour 
pour los o~mtrastes, puisqu'il a choisi le plus obscur· de ses élêments 
pour saluar un gtjant de votre taille intelleotuelle et polltique. 

Malgrtl cola, l'éclat de votre nom, la lumillre géma.le de votre 
osprít, la noble ha.rdles$e de vos çombats m'ont seduit de teUQ 
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mo.nlêre que me vo!ct·ému ·surprts do ta:nt de courage lnattendu, 
lnsoupçonnê, ' · 

111 
~raitement. que pnts-.Je dlre du .iourmdlste aúx 'trai tá inclsits, 

um10~ eurs, d'une JimpfrliM rléconcortarite? · 
91101 rlire 'd li fin nsycbologue servi par nn 'esculltpe distingui! 

· odu d un• rêpublicn,fo nassionné, sulvaot toujours lo phare cbarmeur 
es conquêtes 'libéralrs ?! . 

~I ~e me re~te qu'adTMIPer, a"Pprentlro d'1tprês votro déaica.tlon 
pai.rJottque lt aimcr la vél'itable démocratio rilnublicaine, à ef· 
·tacer Ics enncmis de ln. libet•M, oser otrrlr conibat, si ntlcessa.ire, à. 
·p_re1~que toute .une nationnliM au nom rlu droit, au nom de la justice 

. 01dv lo, au aom 'même de la Patrie, com me vous pour votre ·Fra.noe 
a orée, , 
. ce··n•est pas posslble'Rnlvre to_ntes Ies viotoiresparlementaJres, 
oil on peut ,qrntlr la force com,bat1 ve de votre r~dontable éloquenoe 
· au service dcs plns uures oonvlotlons démooratiQllOS, oil l'on 'peut 
.vnir toml•er, impltoya.blement, tous les·ennemis de vos irlees répu· 
bllcaines ! 

II f.1.urlr11ft àcompagoner touts une merveilleuse ca.rriére bâtle 
snr de~ triomphes .•. même en tombant! • 

En efl'et. il ne mo resta que vou~ admirar comme l'bomme 
rl'Et:at snnéríeur, énergoique, inéhranla.ble 11 tous los ataques; main· 
tennnt l'orrlre, impnlsionant, quanrl môme, votro Patrie d'aocord 
a: ver, vos irl~als. A cn moment 111 vo•1s nous a vez dtlmontré pra.tlqu'e· 
rnent la. ju.<tesso de la mnxime de Benjamin Constant. quand II naus 
dit: «Le gonuvernement en déhor~ de sasphêre ne doit avoir ancun 
pouvoir ; dans sa Finhêre iJ no Raurait en avolr trop». alnsi, rien 

· n'a. pu vous entrn.ver dans l'applioation justa, précise, complllte de 
·la loi. 

Exemplo atlmirable rle sérênité et d'ênergie árrivé jusqu'à 
nous ·rlans un l\blonl8eemont d'admiration et de I'OS1JOr.t! 

MonRiour George C!Amenceau! Dans la formation denotre esprit 
nritioiuil. anx dépOIÍR dns répArcusslons vénues du vieux monde, 
noils tivons éprouvtl l'influence continue li e de la F1•ance dans toutes 
ses manifesta,tions litt.era.ires. scientifiques et politiques ; ainsi 
nims sommes babitu~s 11 reconnaitre dans votre Patrie l'alma mriter · 
de Ia rn.ee Iat.ine ! · 

1\t ii y a ancore pAu de jours, que I'illustre s~natour pour Saint 
Paul Mr. lo géntlral Glvcerio, oré~ident ·au moment, falsait ré· 
vivre'ihns notre mtlmoire l'influnnce dei noms da 11ainbetta et'Clé· 
mencea.u vivernont a.Miamés dans tons los clubs rêpub)icalns, au 
temp~ rlli notré denxiilme omnire. Ainsi, VOIIS vovez qu'a oóté du 
chal'me rio votm visite inonbliabla p:w tant de motifs, visite lt la· 
,([IÚille VOIIS e.on.rJt:isez «liDO parolo d'oUOOUr;tgem~nt CD . attandant 
nno nutra rl'e~p~I·anco». votro nom vient rémémoror les 'joU:rs des 
InttAs glorieuses ~o nos vieux républicains. vos confl'ilros dans de• 
riomba.ts iGentinne~. vos frllros dans los prlncipes, vos freres dans 
les mêmos idéals ! 

Au nom de cette fraterriité, au nom de ciette haute corporation 
qúo vous admire, soyoz bienvenu, MonsieU:r George Clênieliceaq 1 

I\ 



SESSÃO EM 22 DR,Sl!Tl!MBRO DE t9i0 . ' ' ' ' 

··--··- ······-- -----···-·----- ----

d !
. !O .• st ,.., .oi~DJ.~u~ea11 prOilJliiOia .. ~:~~ . dill!l!l~il9 ,do , !'gra-

eo men o. .. 

ú Sr. Preaide~t.~"7.Antes .. ~e levantar a sessão, desejo 
que os nobres Sena•lores, assrm como os meus concidadãos especta-
9or..es, me ao~nnpa.~ho!D em tres v:iva,s.qlle .vou Je.v~n~a.r, • 

. :Viva o grande 'homem de Estado, Sr. Gflorge Clémenceau:! 
Viva o Presidente da Republica Franceza, Sr. Armando rFal• 

lieres I · 
Viva a França I (Palma& no r1cinto e na1 galer.ia8,) 

Convido a Commissão a cond11zir. S. E;x, .~_no~~~-~~~~.~~~1\Í" 
(A Com!»i&la'O .agom~nha o Sr. qeorge Ol41[1ertçe~.u, ,corn , M· me&

·fi!A•f~rmal!d~des,com que S. E111, (01 intr,odu~JltP!) 

,MlV:ap~-~·~e 11. eess~o 4e 2 hor~e ~fi. ~rde, 

52• SESSAO EM 22 DE SETEMBRO DE 1910 

PRESIDENCIA DO SR, FERREIRA CHAVES, 1° SECRETARIO 

A' I hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, a 
que concorl'em os Sra. Senadores ·Ferreira. Chaves, Pedro Borges, 
Jonathas Pedrosa, Jorge do Moraes, José Euzebio, Urbano Santos, 
Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Domingues Carneiro, Tavares 
de Lyra, Alvaro .Machado, Gonçalves Ferrei~a..Gomes Ribeiro, 
,Coelho e Campos,Severino Vieira, Bernardino Moriteiro, .Jolto. Luiz 
Alves,. Oliveira .Figueiredo, Sá Freire, Augusto,de Vasooncellos, 

· Laura .Sodré, Francisco Salles, Alfredo Ellls,, Franol~co G1ycério, 
Braz Abrantes, Rodrigues Jardim, A. Azoredo, Generoso MaliqlJ._es, 
Felippe Sobmidt, Victorino Monteiro e Pinheiro Machado (~O), · 

Deixam do comparecer, com causa justltlcà.da, os Srs.Senadoros 
Quintino Bocayuva, Arau.io Góes, Can,dido de Abreu, Silverio Nery, 
Arthur Lemos, Indio· elo Brazil, Paes de Carvalho, · Rlbeirô G,on
oalve~. Gervasio Passos.,Thomaz "Acoioly, Antonio' dê Souzá.; Wál
fredo Leal, Castro Pintei, Sigismundo Gonoal.vos, Rosa e Sjlva, 
Joaquim .Malta, Guilherme _Camp~s, Oliveira Yall~~ão, .José M;~i'
cellino, Ruy Barbosa, Momz Frerre, Lourenoo Baptista; ~er11ar~o 
Monteiro, Feliciano Pnnoa, Campos Salles, Rodrigues ·Jardim, 
Gonzaga Jayme, Metello, Joaquim .. Murtinho, Alencar Guimarites, 
Hercilio Luz, Lauro Müller e Cassiano do Nascimento (33). 

E' lida,:~~osta .em discussão e sem ·,debate · ap.provada·a acta da 
.aessito anter1or. 
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O Sr, 3• Secretario (servindo de t•) . dil conta. do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Otllclo do Mlni11terio das Relações Exteriores, de 21 do corrente, 
transmittiudo a mensagem com que o Sr. PresidentA da Republica 
restitue dous dos autographos da Resolução do Con~:resso Nacional, 
sanccionada, determlnanáo que ao consul geral do Brazil no.Egypto 
seja dado o caracter de agente politico ou diplomatico, sem venci· 
mentos.-Arohive-se nm dos autograpbos e communique-se á Ca
mara, devolvendo-se-lhe o outro. 

Outro tlo Milli~terio da Fa.zond a, de 17 do corrente, transmit· 
tindo a. mensagem com que o St•. Preaiàente da Republica restitue 
dous dos autograpbos da Resolução do Congresso Nacional, sanccio. · 
nada, que autoriza a abertura do credito extraordinarlo de 
262$940, para pagamento á Irmandade do Rosario e S. Benudicto.
Arcbive-aA um dos autographos e communique-se á Ca.mara, 
devolvendo·ae·lbe o outro. 

O Sr, Felippe Schmid t (supplente, ssroindo de 2• Se
cretario) declara que não ba pareceres. 

Vem á Mesa, é lido e fica preenchendo ó triduo regimental o 
seguinte 

PROJECTO 

N. 22- 1910 

O Congresso Nacional decreta : 
Art, I. • O funccionario a que so rot'ero o§ I •, do art. I• do 

docreto n. 7 .558, de 23 de setembt•o de 1909, ~tozará. do todos os 
direitos e graduaçio que os decretos de ns. 2!57, do 12 do março 
do 1890, e 38, de 29 de jaaeiro de 1892, dão aos da coma.rca da Ca
pital Federal. 

Art. 2. o Revogam-se t\S disposições em contrario. - Victorino 
Jllonleiro • 

. Entram em discussão unica, que .se encerra sem deba.te ficando 
adiada a votação por falta de numero, as redacçõos tlnaos do substi· 
tutivo do projecto do Senado n, 32, de 1903, que deroga o n. 2 do 
l!.t't. 3• da lei n. 23, de :lO de outubro do 1891, o do.prQjecto do Se· 
nado n. 6, de 1910, reorganizando, sob novos moldes oleitora.es, o 
DJstricto Fod era!. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente- Constando sómente do votações 
a ol'dem do dia o não haven<lo numero, pois que compareceram 

i' 
L 
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apenas 30 Srs. Senadores, vou levantar . a sessão, designando para. 
ordem do dia da seguinte : 

Votação, em discussão unica, da redac~'ão final do projooto do 
Senado n. 6, do 1910, reorganizando, sob novos moldes eleitoraos, 
o Districto Federal. 

Votaçito, em discussito unica, da. redacção final do substitutivo 
a.o projecto do Senado n. 32, de !903, que deroga o n. 2 do art. 3• 
da lei n. 23, de 30 de outnbro de 1891. 

Votação, em 2& discussão, da proposição da. Camara dos Depu
tados n. 9, de 1910, concedendo ao Dr. Eduardo Pinda.hiba de 
Mattos, ministro e presidente do Supremo Tribunal Federal, um 
anno de licença com todos os vencimentos, para tratar de sua 
sa.udd onde lhe convier, ( Cont parecer fa'lloravet da Commissito de 
Fman >'".S, ) 

Votação, em continuação da. 2• discu,:são, da proposição da. 
Cama.ra dos Deputados n. 123, do !909, augmentando de IS os von
cimentos dia.1•ios que a.ctuatm~nto por~ebem os operaria~ do qua
dro normal o excedentes do i •, 2•, 3•, 4" e 5• classes, os aprendizes 
de J• o .2& classes e os serventes do Arsenal de Marinha do Rio do 
.Janeiro, ~endo desse augmento dous terços a.ccrescidos ao jornal o 
um terço á gratitloação diaria. o dá outras providencias. (Com pl· 
recor {af!oravel da Commissllo de Fin(tnças. ) · 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados. n. 131, de 1909, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir creditas especlaes na importancia do 85:3·~78114, sendo um 
de !1:9548750 ao Míuisterio da Fazenda., e outro de 73:2:nS364 ao 
Ministerio da. Justi~a. afim de attender ás despozas feitas, por 
conta daquolle miuiste1•io, no exo1•cicio do l906, pelo ex-prefeito do 
Alto Juruá, general Gregorio Th.1uma.turgo de AzAvedo. e pagas 
com o producto das randas dlls pJst~Js tlscaes da Prefeitura a seu 
cargo. (Com parecc1· (auoravel da Commissllo de Finanças.) 

Vot.Lção, em 2• discus,ão, do projecto do Senado n. 20, de 19!0, 
relevando a prescripção das pensões de montopio a. que tiverem 
direito DD. Henriqueta Fert•oira tios Santos Poroil"<t, Angelica 
Maria Pereira Povoa, tmsa da Conceição Pereira, Hem·iquetu. das 
Dores Pereira e Antonio Josd Pereira Junlor, por morte do seu 
marido e pae, Dr. Antonio ,lo<é P()reira, e relativas i\O! períodos 
decorridos do 12 de abril do 1892 n. 30 de .setembro de 1904, quanto 
á primeira, do 12 de abril tio lb92 a 21 do dezembro de 1904, quanto 
as trfls outras, e de 12 do abril do 1892 a 22 de juuho de 1896, 
qu·anto ao ultimo. (Ap1·esenlado pela Commissllo de Finanças no pa· 
recer n. 47, de 1910.) 

Levanta-se a sessão á I hora o 20 minutos. 
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53• SESSAO EM 23 DE SETEMBRO 'DE 1910 

PRESIDENCIA DO.SR, FERREIRA. CllAV;E~, } 0 SEOR:ET<\1\IO· .. 

A' 1 hora da. tarde, presente numero legal, abre:se a sess§D ;i 
que concorram os Srs. Senadores Fe1•reira Chaves, Pedro Borges, 
Silverio Nel•y, Jonathas Pedrosa, Jorge de M01.'aes, Arthul' Lemos, 
Urbano Sa11tos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Domingues 
Carneiro, Walfredo Leal, Alvaro Ma.cha.do, Gonçalves Ferreira, 
Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, Oliveim Va.lladito, João Luiz 

.Alves, Oliveir:t Figueiredo, Slt FrrJire. Aug11sto de Va.sconcellos, 
.Lauro Sodré, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Alfredo Ell)s, 
Francisco Glycerio, Braz Abrantes, Leopoldo Jardim, Gonzaga 
Jayme, A. Azeredo, Genoroso Marques, Felippe Schmid~,-ViçtQ~:li\o 
Monteiro e Pínhetro Machado {33). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Senadores 
Quintino Bocayuva, Araujo Góes, Candido de Abreu, Indio do Brazil, 
Paes de Carvalho .. José Euzobio, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, 
Thomaz Accioly, Tav:tres de Lyra, Antonio do Souza, Castro Pinto, 
Sigismundo Gonçalves, Rosa o Silva, Jo11quim Malta, Guilherme 
Campos, Jos~ Marcollino, Ruy Barbosa, s~vorino Vieira, Bernardino 
Monteiro, Moniz Freire, Lourenço Baptista., Feliciano Penna .• Campos 
Salles, Motello, .Toaquim Mu1•tinho, Alencar Guimarães, Hercibo 
Luz, Laura Muller e Cassiano do Nascimento. {30.) 

E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta da 
sessão anterior. 

. O Sr. S• Secretario (&llr1linào de f•) d!)clara que 
não ha expediente. 

O Sr. Felippe Schm.idt (&upplente, ser~ndo de .:2' 
.JIIcretario) lê os seguintes 

PARECERES 

N. 57- 1910 

A' Com missão de Finanças foi presente a proposioão da Camara 
dos Deputados n. 133, de 1907, autorizando o Governo a auxilia.r. a 
Associação do Contena.rio da Libarda.de do Commercio no Brazil 
.com a quantia de 300:000$ para a construccão de . um arco com· 
. memorativo da abel'tura dos portos do Brazil.ás n~>ções do mundo. 

Pol' tel' passado a. opportunid11de .com a demora .do p~OU)lll· 
ciamento, definitivo dcs.ta Commis.ião, o. não se realizando, por esse 
motivo <I coltstrncção do monumento pl'ojecta.do, a Commíssão .de 
Finanças é de pnr•ecor que o Senado não dê seu assentimento 1t r·e-
forida proposição. · 

Sala das Commissõos, 22 de sr!tembro do 1910. - F. Glycerio, 
prcsidente.-A. A:eredo, relator.-Gonçalves Ferreira.- Francisco 
.Salles.-Arthur Lemos .-Urbano .Santo1. 

I 
I 

,., 
" 
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:J'ROPOSIÇXO DA ClAMARA DOS DEPUTADOS N, 133, DE 190'7,:.A.QUE.·SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional res'olve : 

. Art. 1.• Fica o Presidente rla Republica autorlza:do a auxiliar 
a Associação do Cent.ena.rio da·Liberdade do Commerclo ·no Brazil 
com a quantia de 300:000$ para a construccfio de um arco com
memorativo da abertura dos portos do Bra.ztl d.s nações do mundo 
podendo para tal fim abrir o neoessario credito. · ' 

Art. 2. • As plantas e o orçamento da referida obra ·deverão 
se1• submettidos á approvaQão do Governo, que des!gnard. o ponto 
em que elltl deva ser ·cunstruid11. . 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em ·contrârio. 
Cama.ra dos Depntado~, 17 de outuhro de 1907 .-·Carlos Pei:oola 

de Mello Filho, pt·esidento.?.-Mi/ciades Ma~·io de Sa Freir~, I• seore. 
tario. -Luiz Antonio Ferreira, Guqlberto, . 3• ~ecretario, servjqdQ 
qe 2•,- A jmprimir, 

N. 58- 1910 

A pro])osiQão da Camara dos Deputados n. !55, de !909, a11to 
rlza o PrAsidente da Repnblica a abrir o· credito da importancia 
não excedente de 42:621$327, que. for devida aos patrões móres, 
conforme o decreto Jegisl:ltivo n, 695, de 3 de outubro de 1900, de 
di1ferença de·soldn que deixaram de recebe1•, sendo relevada a 
presorip~ão em qtle porventur11 h·~jam os mesmos incorrido. 

Sobre o assum9t.o assim se pronunciou a. Com missão. de Finan· 
· c;as da Camnra a ])roposito do requct•imento do capitão-tenente 
Antonio Zeferino de Vasconcellos, que deu origem á. citada ·pro· 
posioão. 

· O capitão-tenente Antonio Zeferino de Vasconcellos. patríio·mór 
do Arsena.l de Marinha desta Capital, pede a. abertura de credito .na 
importancia de 4:792.t647 para . pagamento da ·di1ferenQi1 de soldo 
que não lhe foi pago no per iodo de 3 de Jevereiro de 1901 a .31.de 
dezembro de 1907. 

Attendendo á. requisição de informações, o Sr. Ministro da Ma
rinha- respondeu: 

«Cabe-me declarar que pelo art. !• do decreto legislativo 
n. 695, de 3 de ontubro de 190~, foram extensivas ·aos patrões· 
móres da. Marinha nomeados nos termns do decreto, tambem legis
lativo, n. 478, 'de 9 de dezembro de 1897, as vantagens pecuniarias 
e regali:is concerlidas <tOS omoiaes dl\s clttsses a.nnexas da Armada. 

Baixou, então, o Governo, pll.ra a execução das leis cit11das, o 
regulamento n. 3.843, de 5 de dezembro de 1900, ronstituindo o 
pessoiLl de ])atrões-móres em corporacão militar. 

Foum ahi divirlidos em tri!S classes; 1•, 2• e 3• classes, com a 
gradua.oão, respectivamente, de !• tenente, 2° tenente e guarda· 
marinha. (hoje ca.pitiio-tenente, 1 • e 2• tenente, de ·acoôrdo ·com a. 
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ultima parte do art. 2° da lei n. 1.473, de 9 de janeiro do 1~06) e 
equinarados para todos os eifeitos do direito aos commlssarws do 
3•, 4• e 5• classes, a cujos postos ficaram correspondendo aquellas 
graduações. 

Entretanto, essa equiparação não so tornou eifectiva quanto ao 
soldo, como so vao vor. · 

De conformidade cllm a lei n. 247, de 15 de dezembro do 1894, 
percebem, respectivamente, os commissarios das classes citadas o 
soldo de 200$, 140$ e !20$, ao passo que para os patrões-mores foi 
fixado na ta.bel!a annexa ao supradito regulamento n. 3.843 o 
soldo de 100$, sem distincção de classe e graduação. 

E já. tendo a lei n. 2.050, de 31 de dezembro de !90S corJ•igído 
essa Jla.grante desigualdade, com o augmento do quantitativo 
necessarío para pagamento do soldo dos patrões-meros de I de .ia· 
neiro deste anno em deante. conformo s11as graduações, afigura
se-me justa e equitaLivn. a decretaçlo do credito orçado pela repar-. 
tição competente em 42:621$327. para pag-amento ao requerente e 
aos seus collegas de clas~e em identica.s condições, da diJl'eronça de 
soldo de quu furam privados, sem razão plausivel, durante a vi
goncia da referida tabella . . » 

!'or força do decreto citado n. 695, de 3 de outubro ele 1980, os 
patroos-moros, nomeados nos termos da lei n. 478, de 9 de dezem~ 
bro de 1897, art, JO, n. 10, lettra a, devi;tm ter os mesmos ven
cimentos que percebem os officiaes das classes annexas da Armada 
Nacio!la.l_.a que foram equiparados. 

D1spoe o art. I•, n. 10, lettra a referido : 
«Os cargos do patrões-more~ serão providos sempre pelos mos

tres do corpo de ofllciaes marinheiros, sendo a respectiva pro
moção ~:radnal e successiva ela 3• á I• classe, desde que tenham 
satisfeito as condições elo§ 4• do art, 7• o do paragrapho unico do 
art. lO do decreto n, 991, de 24 de outubro de 1890. A informa
ção ministerial citada levou em conta a circumst;mcia constante 
ria disposição legal que acabamos de.transcrever. E, desde então, 
lhes Jbr~m abonadas as etapa~ oort•espondentos aos novos. postoa o 
as domms vantagens, com excepção do solrlo, q•1e ficou 1gual ao 
de mostre sem distinooão de classes, istn é, 100$ monsae•. Entre
f.anto, o soldo que lhes competia era. de 200$, 140$- ou 120$, con
formo a graduação. 

Reconhecendo a anomalia, que traduzia evillente injustiça o 
Congres~o Nacional consignou no orQamen io das despezas da Mari
nha, par~ !908, a quota necessai•ía para pagamento do soldo devido 
aos patroes·mores, 

Pretende agora o snppllcante que se lhe satisfaca a dllferença 
do soldo, que deixou de receber e ucde, para hso, que se autorizo 
o Sr. P1•esidente da Reoublica a abrir o necossario credito. 

Considerando ,justa e equitativa a decretação do credito, o 
Sr. Ministro terminou a informação por indicar que sejam nelle 
comprehendídos os demi\es g~trões-mores, assignalando que a im
portancia será. de ~42:621$3~7, conforme demollS,ração da repar· 
tição competente, • 
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De accôrdo com o voto approvativo da. emenda ao orçamento• 
para o exercício de 1908, consignando verba pn.ra. pagamento do 
soldo Integral devido, por lei anterior, aos patrões-mores, a. Com
missão de Finanças entende que devo ser deferida. a. petição, e, pro· 
videncia.ndo.mediante disposição gerai, á. cerca. dos demais patrões· 
mores, em identicas condições, olferece á. dPllberação da Ca.mara. 
.dos Deputados o seguinte pt•ojecto do lei : 

O Congresso Nacional resolve : 
Artigo unico.-E' autorizado o Presidente da. Republica. a 

abrir o credito da. importancia. não excedente de 42:1321$327, que 
for devida aos patrões-mores, contorme o decreto legislativo n. 695, 
de 3 de outubro de 1900, de di!feronça de soldo que deixaram de 
receber, sendo roleV<Lrla. a. prescripçiio em que, pot•ventura., hajam 
os mesmos incorrido ; revogada.s as disposiçõe3 em contr .. rio. 

Sala das Commissões, 24 do novembro de 1909. - Francisco 
Veiga, presidente. -Homero Baptista.-Paula Ramos,-Barbo8a 
Lima. -Bueno de Paiva.-Alcindo Guanaba1·a.-E/oy de Sou:a.
Julio de Mello. - Gale ao Carvalhal. - Sergio Saboia. 

Com este parecer está. de accôrdo a. Commissão do Finanças do 
Senado que aconselha. a. approva.ção tla. reterida. proposição. 

Sala das Commissões, 22 de setembro do 1910. -F. Glycerio. 
presitlenta. - Alvaro Machado, relator. - Gonçal·ves Fer,·cira.
Francisco Salles.-Arthur Lemos. -A. A:eredo.- Urbano Santos. 

PROPOSIÇÃO DA. CAMARA DOS DEPUTADOS N, 155, DE 1909, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' autorizado o Presidente da Republica n. abrir 

o credito da. importa.ncia. não excedente de 42:621$327, que for 
devida. aos p:ttroes-móres, conforme o tleorato legislativo n. 605, 
de 3 de outubro de 1900, de dilferença. do soldo que deixaram do 
receber, sendo relevada. a. prescrlpoão em que, porventura, hajam 
os mesmos incorrido ; revogadas as disposições em contrario. 

Ca.mara. dos Deputados, 20 de dezembro de 1909,-Joüo Lopes 
Ferreira Fillio, 1• vice-prosldente.-Estacio de Albuquerque Coimbra, 
1• secretario.-Antonio Simeao dos Santos Leal, 2• secretario.
A imprimir. 

N. 59-1910 

A proposição n. 6, do 1910, da Cttma.ra. dos Deputados, releva. 
o conector das t•endas foderaos no Município do Vassouras, Estado 
do Rio de Janeiro, Ma.nool .; Fra.ocisco Bot•na!'des Junior da. obri
gação elo outra.t• para. o Tlw,;ouro Nacional com as importancia.s do 
3:980$040 o 12:681$080, valores rospoctivamento corrospoudontes 
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aos .sellos . adhcsivos e estam.11illlas do imposto de cJnsumo. I·ou
badas 11.relerida..collectoria, nu noite. de 26.do setembro do 19.08. 

Tendo. a Commissão de Finanças. da Camara solicitado ao 
Governo. esclarecimento> a. respeito, informou este, em. ofllc(o do 
Ministro da Fuzenda n .. 42, de 11 de novembro de 1009, que .n~a 
tendo flca.do apurada, a responsabilidude criminal · daquellc col
Jector, permlttiu-lhe que voltasse ao exercicio de suas funcções, 
aguardando que sobro a respect.iva tomada de contas se pronun
ciasse definitivamente o Tribunal de·Contas. 

Dos pureceres do contencioso consta : 
1•; que o-.collector tinha os·valores que·foram roubados, em• 

boa guarda e segurança, funccionando a collectoria em· um• mesmo. 
predio em· que funccionam as demais repartições arreca.dadoras, e· 
em• cujo andar· tet•reo está. a Ca.deia. Publica, dia e noite guardétda 
por .fo~ça. policial ; 

2•, que .. não podia empregar malar diligencia. para evitar o 
roubo; 

3~. que devia ser sustada a ordem para o recolhimento .. da 
importancia roubada.; 

4•, finalmente, que está provada plenamente a inculpabilidade 
do collector, tendo este apresentado uma justificação produzida 
em juizo competente, na qual provou, não sómente que o desvio do 
dinheiro foi devido ao roubo, oomo tambem que empregou a de
vida. diligencia para guarda dos dinheiros e vai ores em seu poder. 

A.: policia prendeu os ladrõas que, processados, foram. con, 
demnados. 

A' vista. da exposição foi ta., é. a Com missão. de parAcer que o 
.Senado approve a citada proposição da CamtLr;t, · 

Sala du.s Commissõ~s. 22 do setembro de 1910.-F. Glycerio, 
presidente. -Alvaro Jl!acharlo, NliLt .r. -Gonçalves Ferreim.-Fi·an• 
cisco Salles, -Arlhtw Lemos .-A. A;:e1·edo.- Urbano Santos. 

PROPOSIÇÃO DA dAMAllA DOS DEPUTADJS N, 13, DE JlJJO, A QUE SE· 
REFERE O PARECER SUPR,~ 

ó·Congresso Nacional re;olvo : 
. Artigo unico. Fica releva~o o col!ector da~ rendas fedoraes 

no. mtmlciplo· de Vassouras, E'tado do R_10 de Janezro, Manoel1 i"ran• 
cisco• Bernardes Juuior, da ob!'igação· UtJ.entrar para' o. Thesouro 
Federal com as importu.noias de 3:980$040 e 12:68!$080, valores 
respectivamente col'respondorztes aos >OlJIJs adbesivos e estam• 
pilhas do imp..,sto de consumo roub<tdos á referida collectorla, na 
noite de 26 de setembro do anao do 1988; revogadas as disposições 
em contrario. 

Gamara. dos Do puta lo;, 26 tlo agosto do !910 .. - Sabi'M Ba~:roso 
J1.mior; presidente.- Antonio Sime/lo dos Santos Leal, 2• secretario, 
servir;~ do de 1 •.- .Tose MMia To.urutho, 1' supplento, servi nu o . dQ 
~· secretario •. - A imprimi!•. · 
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N. 60-1910 

A' Commi>sito de Finanças foi presente a proposição da Camara 
dos Deputados, u. 10, de 1910, q11e autoriza a conces>ao de um 
anno de licença, CCim ordenado, a João Leite Ribeiro, 1 • esoriptu
rarh!·da. Delegacia Fiscal do Thesouro·em Ma.nd.os. · 
. Baseando-se· no attestado medico junto•ao ·requerimento e na. 

informação de l:Jont·ado collega,.a CommitiSão é de.parecer,q)le seja 
a.pprovada. a mesma proposição, 

Sala das Commi.ltiÕes, 22 de setembro de 1910. - F. Glycerió, 
presidente.·- A. A;eredo, relator. - Gonçalves Ferreira. -Pran· 
circo' SaUes , .. - Arthur Lemos. - Urbano Sa11tos. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 10, DE 19!"0 A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

ü·~ongresso Nacional: resolve: 
Art. 1.• Fica o Governo autorlz;tdo a conced~r .a· Joito Leite 

Ribeiro, 1 • escripturario da Delegacia Fiscal ao Thesouro Nacional 
em Mand.os, um anno de licença, com ordenado, para· tratar de 
sua sande. 

Art. 2• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 9 de setembro de Hl!O, ....:. Tol'qllllto 

Rosa Moreil·a, servindo de presidente.- A. L. SimetJo dos Santo& 
Leal, 2• secretario, servindo de !•.- Jose Joaquim da Costa Pereira 
Braga, 4• secretario, servindo de 2•.- A imprimir. 

N. 61 - 1910 

O desembargador do Tribunal de Appellacão' do Territorio do 
Acre, Dr. ~lisiario Fernandes da Silva Ta.vora, 1•equereu .ao Se
nado um anno de licença com todos os vencimentos, allegando estar 
soffrendo grave fncommodo·de saulle e não su poder tratar e curar 
na. stlde: do. Tribunal, como prova com um atte~tado medico. 

AcaJ•escentou. ainda o peticionario que exerce ha cerca de tces 
ano os a magistratura no torritorir' act•oano, tendo occupado suo· 
cessivameute os cargos de juiz substituto e de direito da Comarca 
do Alto Jur1uí e actualmeute o de desembargador, som que tenha 
gozado um· dia sequer do licença. 

Parece attend.ivel a concessão impetrada, mas não com todos 
os vencimentos, com<J requer o poticionario. Não é tambem razoa· 
vel que se lh'a dê a. pena; com o ordenado, por ser este, na confor
midade da lc!gislaçao especial daquelle · territorio, Ultl &orço só· 
mente dos vencimentos, qmmdo dons tet•ços dos vencimentos const1· 
tuem o ordenado dos demais Jilnacionarlos da. Republica, ·' 
~. ' •i 
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Assim, a. Commissão de Finanças submette á consideração do 
senado o seguinte projecto do lei: 

N. 23- 1910 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder ao desemba.rgador do Tribunal de Appellação do Territo
rio do Acre, Dr. Elisiario Fernandes da. Silva Tavora, nm a.nno de· 
licença com dous terços dos vencimentos que percebe, para tratar 
de sua saude, on lo lhe convier; revog~das as disposições em con
tr;trio. 

Sa.la das Commissões, 22 de setembro do 19!0.-Franci!co Gly
cerio, presidente. -Gonçalve! Fsrrei1·a, rela. to r .-rJrbano Santos,
A. A;eredo,-Arthur Lemos.-Francisco Salles. 

N. 62- 1910 

Dirigiu·se ao Sena.do solicitando um a.nno de licença com dous 
terços dos vo.Jcimentos que a.ctualmente percebe, o Jlara trata.
mento de saude, o secretario do Tribunal de Appellaçao do Terri
torio do Acre, Dr. José. Anastacio da Silva Guimarães. 

Para justificar a pretençãu, juntou o petimona.rio um attestado 
medico que declara estar r.lle se1f1•endo de uma polynovrite infec
ciosa, sendo conveniente afastar-se do local onde exerce o cargo, que 
é propicio ao referido mal, para que obtenha. o restabelecimento 
da. sua. sa.ude·. 

Além do juizo profissional expresso por esse attestado, um dos 
senhores Sena.dores dá o ~eu testemunho pessoal de achax·-se o pe
ticionario elfectivamente enfermo, pelo que a Com missão de l~i
nanças olfereco.a.o voto,do Senade o seguinte projecto de lei: 

N. 24 - 1910 

O Congresso Naciona.J resolve : 
Artigo unico. Fica o Presidente da. Republica. autot•izadoTt 

conceder ao Dr. Jostl Anastacio da. Silva Guimarães, secretario do 
Tribunal de Appellação do Territorlo do Acre, um anno de licença, 
com dous terços de vencimentos, para. tratar do sua saude, onde 
lhe convier; revogad:.s as disposições em contrario. 

Sala d11s Commissões, 22 Lle setembro de 1910.- Franci!co Gly· 
cm·io, pt•esiden te, -Gonçalves Fe1·reira, relator. -Urbano Santos. -
A.Azeredo. -Arthur Lemos. 

N. 63-1910 

O cidadão Antonio da· Silva Lopes, t<1bolliiio do judicial o notas 
e oscrivii:o do registt•o civil da cii.lado do União, no IMailo tio Pi~ 

.. 

'" 



au!Jy. pede. ao Congt•esso NU;cional. a relevação d1L multa do 5:000$, 
quu Jl!o fot Imposta pulo MmistoJ'IO da Fazenda, por tet•, em cm•tt· 
d~o que passou, so utilizado tio estampilhas já. recolhidas e soJ'-
vtda~. · · 

Dos jlocumentos oJI'erccitlos pulo supplicanto tt•anspareco .a sua 
boa 1l! quanto ·ao uso das ostampill!as recolhidas, não havendo 
t•azã~ do convicção para atnrmar•so que as tivesse usado ja 
sel'V!das. . 

A honestidade o escrupulo tlo supplicanto; attesta.do~ por olo
fJUOote documento, a sua pouca pratica, re~ultanto da Slta t•ocoutc 
i n vostidut•a no ct~rgo, q utmdo passou as certidões em questão, a 
difilcul lado natural, no intcriot• do paiz, do se distingui!' entre os
tampilltas recolhidas o oito recolhidas;. a certeza de que.as cet:tidõos 
passada.S oram destinadas a pt•oditzir oft'eito perante a Delegacia 
Fiscal do Estado, que não deixaria de notar a imprestabilidade das 
estampilhas, convencem de que bona· {ide aglo o supplioante. 

Em caso de boa fé no uso de estampilhas servidas, já o Minis
terio da Fazenda resolveu relevar da multa imposta o infractor, 
mandando revalidar o sollo do documento, considerando-o como não 
sellado. (Documento n. 4, olferocido pelo supplicanto.) 

Pelo exposto o po1· ciquid11de, pens11 a com missão <JUo dcvu sct• 
dolilrido o pedido, Jlara. <l uo oll'erece á considemçiío do Senatlo, de~. 
pois de ouvida,' a Com missão de Finanças, o seguinte 

PROJECTO 

N. 25-1910 

O Congl'\)S~o Nacionalt·e~olvc: 
At•t. 1.• Fica rulovada. a pcua. de multa do 5:000$ impost1t pelo 

1\finistllrio da Fazenda, em data de 29 de maio de 1909, , a.o cidadão 
Antonio da Silva. Lopes, ta.bellião do judicial o notll8 o escrivli:o do 
registt•o civil da Coma1•ca. de União, no Estado Piauby, por tet• 
usado de estampilllas ,já. recolhidas e sorvidas. . . .· . ,. . 

Art. 2. • Fica o Governo autorizado a abrir o necessarlo credito 
para restituir ao referido funccionario a importaocill por elle paga 
em virtude da mesma multt~ ; revogadas as disposições em con
trario. 

Sala das Com missões, 22 de setembro de 191 O. -OliveÍI'a Jiiguei· 
rodo.-João Lui:; Alt'es, relator.--J. L. Coelho Campos.-Castro · 
Pinto.- A' Commissão do Finanoas. · 

N. 64-1910 

Não conhece a Commissão do .Justiça o Legislação as razões do
tcrminantos do voto da Ct~mara, rejeitando o substitutivo do Se· 
na.do ao projocto u. ::H, do HJOô, rula.tívo .tL extra.llit;ão,· salionta.odo 
u.peuas que o pllot'OCtll' da. maioria. da. Com!lliSSiio de Con~títuiçii.o' o 
Justiça daquella Camara. foi fa.vora.vel •~o l'eferido ·substitutivO. ' 

Vo!. 1!1 t2 
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Esta, como foi demonstrado em longo e unanlma parecer desta 
Commissão, consulta melhor do que o primitivo projecto da. 0<1· 
mara-não ,,ó os nossos i nteres~es internacionaas, como os mais 
adeantadoseliberaes principies do direito internacional sobre a ma-
teria. . · 

Nem foi por outro motivo que o substitutivo desta Com missão 
mereceu os louvores de aba.lisados internacionalistas e a approva
ção unanimedo Senado. 

N"a.o havendo razão para que esto mude de opinião, pensa a 
Commissão que deve elle manter o ~eu voto, a.pprovando o substi· 
tutivo rejeitado pela Camara.. 

Sala das Commissões, 22 de setembro de 1910.-0U,sira Figusi
redo.-Joao Lui:: A~ves, rela.tor.-J. L. Coelho Campos.-Castro Pinto. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO A PROPOSIÇÃO DA CAMA&\ DOS DEPUTADOS 
N, 81, DE 1906, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Naciona.l decreta: 
Art. I•. E' permittida a extradição de na.cionaes e estran

geiros. 
§ 1• - A extradição de nacionaes só será. concedida. quando, 

por lei ou tratado, o paiz requerente assegurar ao Brazil a recipro-
cidade de tratamento. · 

§ 2•-A falta de reciprocidade não impedirá. a extradição no 
caso de naturalização posterior ao fttcto que determinar o pedido 
do paiz onde a infracção foi commettida.. 

Art. 2•. A extradição não póde ser concedida nos caso~ se-
guintes: · 

I-Quando á. infracção não estiver imposta pela lei brazileira. 
pena. de prisão de um anuo ou mais, comprehendidas a tentativa, 
a coautoria. e a c11mplicidade. . 

II-Quando o extraditando estiver sendo processado ou já. tiver 
sido condemnado ou absolvido pelo Poder .ludiciario brazileiro 
pelo mesmo fucto que determinar o pedido. 

m-Quando a infracção ou a pena estiver prcscripta, segundo 
a lei do paiz requerente. 

IV-Quando o inculpado tiver de responder, no paiz l'oquerente, 
perante algum tribunal ou juizo de excepção. 

V-Quando a infracção fllr: 
a) pu1•amente militar; 
b) contra a religião ; 
c) de imprensa ; 
'à) politica. 
A allegação úe fim ou motivo politico . não impedirá a extra

dição, quando 9 fi\cto constituir principalmente uma infracção 
commum da lei penal. ·· 
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O Supremo Tribunal Federal, ao conhecer do pedido, apre· 
ciará em especie o caracter da. iufi'acção, 

Concedida a extradiçil:o, a entr·ega. ficará. dependente de com· 
promis3o, por parte 'do Estado requerente, de que o fim ou motivo 
politico não concorrerá para aggra.var a penalidade. 

Art. 3,• Quando o inculpado, contra o qual fôr feito o pedido, 
estiver sendo processado ou estiver 8Ujeito a cumprimento de pena 
de prisão ou de pena que nesta se resolva, por facto diverso, pra· 
tlcado no Brazil, a extradição será. decidida na fôrma desta lei, 
mas a entr~ga so fará. elfectiva depois de findo o processo ou de 
extincta a pena. . 

Art. 4.0 Si fôr de morte ou corporal a pena em que, segundo 
a legislaoão do Estado requerente, incorrer o extraditando, a ex· 
tradição só ser!!, permittida sob a condição de ser tal pena coin· 
mubda na de prisão. · 

Art. 5.• Obtida a extradioão, o Estado requerente se com· 
prometterá. a não responsabilizar o extraditando pàr outros factos 
anteriores á. extradioão, sinão pelo facto ou factós que determi· 
narem a sua entrega, salvo si o accusado, livra e expressa. mente, 
consentir em ser julgado por esses outros factos ou si, posto em 
liberdade, permanecer no territorio do Estado requerente, por 
tempo excedente de um mez. 

Art. 6,• O Es~ado requerente não pôde, sem consentimento do 
Estado requerido, entregar o extraditailo a um terceiro Estado que 
o reclame, salvo a ultima Axcej)çito assignada no artigo anterior. 

Art. 7. • No caso de pedido de extradioão por ditferentes 
Estados, contra a mesm:t pessoa, si se tratar do mesmo facto, ser!l. 
preferido o pedido do paiz em cujo terr)torio a infracção. foi com· 
mettida; si se tratar de factos diversos, será preferido o pedido 
que versar sobre a int'r!tcção mais gra·ve; no caso de igual gravi· 
dado, terá. pl'ofercncia o Estado que, em primeiro lugar, tiver so
licitado a entrega.; Nas duas ultimas hypotheses. poderá ser estipu• 
!ada a reextradição, para ulterior entreg:1 aos outros requerentes. 

Art. s.• A extradioão ser!l. solicitada por via diplomatica, 
acompanhado o pedido da cópia ou traslado authentico da senten· 
Qa de condemnação ou da sentença ou acto de processo criminal 
emanado do juiz competente. ~;stas peças devcrao conter :t lndl· 
ca.ção precisa do facto incr! minado. o logar !l a data em que foi 
com mettido e ser acompanhadas de cópia dos textos da. lei appli-
ca.veis á especie. · 

Art. 9. • O ministro do Exterior rernetterá. o peditlo ao 1!0 
Interior, o qual providenciará para a prisão do extraditandO e sua 
apresentttção :to Supronw Tribunu.l Fllderal. 

Paragrapho unico. Em casos uz•gentes, poderá ser a. prisão 
elfectuada preventivamente e mantida. por 60 dias, dentt·o de cujo 
prazo o Estado requerente apresentará :to requerido o perlido ror-
mal devida.mento instruido. . .. 

Az·t. Ià. Nenhum pedido de extrttdiQito será. a.ttendido sem 
pr\lvio pronunciamento do Supremo 'Tribunal Federal sobre ·a lega'· · 
!idade e procedencia. do mesmo. 
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Etroc.tuada. a pi•isão-,do extraditando, serão todos Od documen• 
tos referente~ ao podi1lo enviado~ ao Supremo Tribuna) J?edural, 
de cuja decisão não caberá recurso. · 

O extraditando, que será apresentado ao Tribunal, podet•:i. J'a.· 
zer-so acompanhar de advogado, consistindo a sua. defesa em não 
ser a. possôa. reclamada, nos defeitos de fórma dos documentos 
apresentados e na. legalidade da extradição. 

Art. 11. Concedida a extradição o, si dentro de· 20 dias da 
data da communicaoão de· ficar o extraditando á disposição do 
Estado ·requerente niio o tiver remotticlo o respectivo agente di· 
plomatico para o pail! reclamante, dar·se·lhc·ha a Jibet•dade, o não 
poderil ser de novo proso pelo mesmo motivo da extt•adicção. 

Art. 12. Publicada esta lei, será o seu textl) enviado a todas as 
nações com as qüaes o ·Brazil mantem relações c serão denunciados 
todos os tratados de extradição ainda vigentes. 

Art. !3. Poderão ser processados, at.é pronuncia inclusive 
e aindil. que ausentes ela. Republica., os brazileiros que, em territorio 
estrangeiro, perpetrem algum dos crimes: . . 

a) contra a indepenclencia, integridade e dignidade da. Patria 
(Codigo Penal, arts. 87, 92, 94, 98, 101, 102 e 104); .. 

b) contra a Constituição da Republica e fót•ma de seu governo 
(Codigo Penal, U.l'tS. 107 o 108) ; . 

c) de moeda falsa (Codigo Penal, tu•ts. 230 o 243); 
d) falsificação de títulos e papeis de credito do Governo l<'ctlu· 

ral, dos Estados e dos bancos (Codigo Penal, u.rts. 245 a :250); 
§ I, • O julgamento do taos criminosos, po1•6m, só so tox·ntu•á. 

elfecti v o qua.ntlo houvo!'em. ello~ regressatlo, ospontanoamont~:~ ou 
pot• extmtlição, ao paiz, 

§.2." O pr•ucessoejulgamento do estrangeiros r1ue commctte· 
rem alguns dos crimes presentcmento enumerados só se efi'ectua.rão 
quando os ci•imlnosos, esponta.nea on torçadamente, vierem ao 
~. . 

At•t.,l4. Poderá. ser processado o. j11lga.do no Brazil o. nacional 
ou estrangeiro que, em. territorio estrangeiro, perpetrar crime 
contra brazileiro e ao qual commine a lei brazileira pena. de prisão 
de dous a.nnos no mini mo. 

§ 1. o O processo contra o nacional ou estrangeiro só será. ini· 
cia.do mediante requisição elo Ministerio do Interior ou q-ueixa da. 
parte, · quando, nos casos em que a extradição ê permittid&, não 
fôr ella solicitada pelo Estado om cujô territoric-: foi commottida. a 
inli'acçã.o. 

· § 2. o Não te!'ão ·rogar o processo e o j ulga.mento pelos crimes 
referidos no·art. 14, si os criminosos já. houverem sido, no estran· 
geiro; absolvidos; punidos ou perdoados por taes ct•imes, ou si o 
crime ou pena. já estiverem pt•escriptos, segundo a lei mais favo-
J>a.vel.. . · 

O processo o ,iulgn.mento dos crimes 4o n.rt. 13 nito &crio obsta
dos por soutenç:t ou qualtJ.uer acto de autoridade estrangeira.. To· 
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da via, ser(L computado no tempo da pena a prisi'to QUe, no ostran· 
geiro, tiver, por ta.es crimes, sido executada. 

§ 3'.• E' sempre a justiça federal competente para conhecer dos 
crimQs commettidos em territorlo estrangeiro. 

Art. 15. Revogam-se as dlsposloões em contrario. 
Senado Federal, 11 de .novemb1•o de 1909.- Joaqttiln Fe1·rei~a 

Chaves, p1•esidente interino. -Pedro Auguslo Borgc1, 1• secretario 
ntermo.-Oandido de Abreu, 2• secretario interino. 

PROPOS!!;J:\0 DA. cÁ~fARA DOS DEPUTADOS N, 8! 1 DE 190(}, A QUE SE RE• 
FEREM O PARECER E O SUBSTITUTIVO SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Nilo é pei'mittida a extradioão de naoionaes. 
Paragrapho unico. A natnralizMíio posterior á porpotraQão do 

cri mo no estrangeiro, niio obsta a. ont1•nga. do cri mi poso ao Estado 
em IJUe delinf[uiu. . · 

Art. 2." Pode1•ão snr processados, ato pJ•onuncia inclusive, e 
ainda quo ausentes da Republica, os brazileiros QUe, em to1•ritorio 
cstra.ngoirn perpetrem álgum dos crimes: 

a) contra. a .indopendoncia, integridade o dignidade· dll pn.trill-
(Codigo Penal, a1•ts. 87, 92, 94, 98, lO!, 102 o 104) ; · 

· . b) conti'a a. Constituição da Republica. e f6rma .do .sou. govet•no 
(Codigo Penal arts. 107 o !OS) ; · 

c) de moeda 1'-Llsa, (Codigo Ponal arts. 239 e 243) ; . 
fl). falàificação de títulos e papeis ele credito do Governo F'e~ 

dora.l, dos Estados o dos bancos (Codigo Penal arts. 245 a 250) ; 
§ 1.• O julgamento de ta.es criminosos, porem, s6 se tornarll. 

etfeotivo qu~~ondo houverem elles regressado, espontaneamente, ou 
por oxtradiQão, ao p11oiz, · 

§ 2. • O processo e julgamento de estrangeiros que commet~ 
tm•em alguns dos crimes presentemente enumerados só se elfe
c~uarão qua~do os criminosos, espontanea ou forçadamente, 
vwrem ao p1uz. 

Art. 3 .. • Pode!'ll. sor processado o Julgado no Bra.zil o na.c.i~nal 
ou estJ•angeiro CJUO, om territorio estrangeiro, perpetrar .cr1mo 
contra bmzlleii•o e ao qual commino a Joi br<tziloira pena do 
pJ•isito do dous annos no mini mo. · . . · · 

§ 1. • O processo contra o estrangeiro sú será iniciado mediante 
l'Cquisição do ministro do Interior ou queixa d!\ parte e si não 
houvor·tratado do extradição com o Estado ·em cujo territorio se 
perpetrou o crime, ou, havendo tratado, não fór· solicit~~oda a. en· 
trega. · · 

§ 2. • Não terão Jogar o processo e o julgamento pelos crimes 
referidos no art. 3•, si os criminosos jft houverem sido, no estran· 
golro, alJsolvidos, punidos oq perdo(!clos pot• t~te3 crimes, ·ou si Q 
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crime ou pena j:t estiverem prescriptos, segundo a lei mais fa.vo-
rave!. .. 

O processo o Julgamento dos crimes do art. 2• não serão obsta· 
dos por sentença ou qualquer acto de autoridade estrangeira. To. 
da via, será computada no tempo da pena a prisão que, no estran
geiro, tiver, por taes crimes, sido executada. 

§ 3. • E' sempre a justiQa federal competente para. conhecer 
dos crimes commettidos em territorlo estranQ"elro. 

§ 4. o Só ser:L concedida a extradição quando · a sentença de 
pronuncia ou de condemnação que instruir o pe'lido versaJ• sobro 
crime contra o qual a lei brazileirll eommino pena de prisão de um 
anno ou mais. . 

Paragrapbo unico. Comprebende-se neste artigo a. tentativa o 
a. coparticipação. 

Art. 5. • São excluídas das causas motivadoras de extradição: 
I -As contravenções. 
II - Os crimes puramente ftscaes. 
III- Os crimes puramente militares. 
IV - Os crimes contra. a religião. 
V- Os crimes de imprensa. 
VI - Os crimes politicas. 
A mera 1tllegação do fim ou motivo politico não constitue im

pedimento para a entrega, quando o facto constitue principalmente 
um crime commum. O Supremo Tribunal Federal apreciará. in 
spccie o caracter da. infracção. Concedida a extradição, ficará. de
pendente de promessa do Estado requerente de que o flm ou o mo
tivo politico não ·concorl'Orá. para. aggl'avar a. penalidade. 

P<\ragmpho unico, Tambem não será. concedida a extradição 
sempre que o inculpado tenha de responder perante um tribunal de 
excepção. 

Art .. 6. o Si fôr de m01•te ou corporal a pena om que, segundo 
a legislação do Estado requerente, incorrer o exti•aditando, a 
extradiQio só será permittlda sob a condição de ser tal pena. com
mutada na de prisão. 

Art. 7. o o caracter de especiii.Iidade da oxtr<ldição impot•ta no 
compromisso do Estado requet•ente de só responsa~ilizar criminal
mente o extraditando pelo facto que motivou a. entrega, a menos 
quo o accusado consinta expressamente ém ser processado e julgado 
por outt•o crime antet•ior :t extradição, ou que, posto em li'berdade, 
permaneça no territorio do Estado requerente pot• tempo exce
dente de um mez. 

Art. 8.• O Estado requerente não póde, sem consentimento 
do Estado requerido, entregar o extraditado a um terceiro Es
tado que o reclame, salvo a ultima excepção assignada na artigo 
anterior. · 

A!'t. 9. • No caso de pedido de extradição de dilferentes Estados 
contra a mesma pessoa, será preferido o que versar sobre crime 
mais grave; si se tratar de um ~ó crime, a preferencia será. pela 
1•eq uisiçlio do Estado em cujo terri torio ti ver sido alie perpetrado; · 
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si de diversos crimes de igual gravidade, recahirá a preferencia. no 
que primeiro tiver solicitado a entrega. 

Nesta ultimo caso, poderá ser estipulada a reextradição para 
ulterior entrega aos outros requerentes. 

Art. '10. A extradiçlo será pedida por via diplomatica, acom
panhada a. requisição de traslado authentico da sentença de pronun
cia ou de condemnaçã.o, e contendo a indicação precisa do facto 
incriminado, do loga.r e data em que foi commettido e da cOpia dos 
textos da lei applicaveis á especie. 

At•t. 11. O ministro do Exterlol' remetterá. o pedido ao do Inte
riQr, o qual providenciará para a prisão do edraditando e sua 
apresentaçlto ao Supremo Tribunal Federal. 

Paragrapho unico. Em casos urgentes, podel'á ser cl. prisão etrc
ctuada preventivamente e mantida por 60 dias, dentro de cujo 
prazo o Estado requerente n.presentat·á. ao requerido o pedido for
mal devidamente instruido. 

Art. 12. Nenhum pedido de extra.diçito será a.ttendido sem 
prévio pronunciamento do S11premo Tribunal Federal sobre a lega.;. 
!idade e procedencia do mesmo. 

Eft'ectuada a prisão do extraditando, serão todos os documen
. tos referentes ao pedido enviados ao Supremo Tribunal Federal, de 

cuja decisão não caberá recurso. 
O extraditando, que será apresentado ao Tribunal. poderá 

fazer-se acompanhar de advogado, consistindo a sua defesa em não 
ser a pessoa reclamada, nos defeitos de. fórma. dos documentos apre
sentados e na legalidade da extradição. 

Art. 13. Concedida. a extradição e, si dentro de 20 dias 
da data. da communicação de ficar o extraditado á disposição 
do Estado requerente não o tiver remettido o respectivo agente 
d!Jilomatioo para o pa.iz reclamante, da.t'-se-lhe-hu. a. liberdade à 
nao poderd. ser de novo preso pelo mesmo motivo da extradição. 

Art. 14. Teril. o extraditando, na phase puramente judicial do. 
extradição, direito de usar de recurso de hobeas-corpus. 

Art. '15. Sanccionada esta lei, será o seli tsrlà enviado á todos 
os paizes com os quaes tem o Brazil tratado , de !lxtradlçã.o, deri'uii· 
cia.ndo os mesmos no que estejam em desacoordo com a presente lei. 

Art. 16. Ravogam·se as disposições em contrario. 
Ca.inara dos Deputados, 28 de setembro de 1009.-7'/loma= Pom· 

peu Pinto Accioly, 2• vice·presidente, servindo de pl'esidente,....;.; 
James Darcy, l•secreta.rio.-;:-Antonio Simello dos Santos Leal, 4• se-
cretario, servindo de 2•.- A imprimir. · 

São igualmente lidos, postos em discussão e sein debate appro
vados mais os seguintes 

PARECERES 

N. 65 - 1910 

A' Commissão de Finanças foi presente o requerimento de 
D. Joanna Catharina Pedroso San tarem de Mendonça, viuva do 
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alforeR do E.~orcito Manool .Tosé do Mendonça, 11edindo o angmont,() 
tio sua pensão o moio soldo, elo accôrdo eom as tabollas om vigor. 

A' Commissiio se parece indispens~~ovol ouvir o Gove1•no cm 
relação ao assumpto o, por isso, requer que sejam solicitadas po1• 
mensagem as informações · de que cnrece para oncaminhar o voto 
doSenado. · · 

. Sala das Commissões, 22 de setembro de 1910. - F. GlyceJ-io, · 
presidente e relator. - Gonçaltles . FeJ'J•ciJ•a. - .FJ•ancisco Salle8. 
·- Alvai'O Macltado, - AJ•tltUJ' Lemos. - A, A1ercdo. - Urba11o 
Santos, · 

N. 66- 1910 

D. Antonia Paes de Almeida, viuva do alferes do Exercito 
Hyglno Martins de Almeida. allega no requerimento que dirigiu a. 
esta Casa do Congresso ter-lhe sido descontada. mensalmente pelo 
Thosouro a. quantia de' 4$Boo; qninta parte do muio solclo que por-
coiJe «ill'azii.o do 24$000». · · · · 

Essa inclomni?.ação, di?. a. peticionaria, não so conthrmiL com o 
•li••oito; porquanto a carga ·da sua divida ll a importancia das prcs
taQões mP.nsa.es do meio soldo por clla recebida dos cofres putilicos 

·no ultimo período da vida de sou ·esposo, que fôra internado·no 
Uospicio Nacional, por estar so!frendo das faculdades mentaes, sonda 
feito á supplicante o abono regular ilo"fuoio soldo, do oonformidado 
ciom as instrucções o ordens militares relativas a. vencimentos. · 

Após a mo1>te de seu mlirido naquelle instituto,. habilitou-se ao 
goso do m!JlO B!>ldo a qu~ pol''lel tem dire~to, mas o Thesouro fez
lhe carga das 1mportancias do soldo recebido legalmente durante 
a onformidado do alferes.Hygino Martins de Almeida. · · 

. Appellando para. o Congresso Nacional, a supplicante pode 
releviLmento da mencionada .divida e restituição das . quantias dos. 
contadas e percebidas em boa fé. · . . · · 
. Parece á Coinmissão' de Finanças e tal é o seu voto que, antes 
de resolver dotlnitivamerito sobro o assumpto, o Governo lhe preste 
os nece~saríos esclarecimentos. . . ' . . . 

Sala. das Commissões, 22 de setembro do, J9JO • .,...F. GlJtceJ•io, 
p1•osidonte e relator.- Gon.çal11e1 FcJ•rtira.- Fmnciaco Sallei.
AIIIm'o Maclwdo,- A1·tl1Ur Lemo.f.- A. A;e!•cdo.- U1•bano Santos, 

' . 
N. 67-1910 

.. Margarida Muniz Lcssa, viuva. do tenente reformaclo do Exer
cito João Manool da Fonseca Lassa, requorim em 1908 ao Congresso 
NacionDol que a pensão do meio soldo deixada por sou tlnado marido 
o correspondente á quantia de 13$440, seja augmontn.da para a •lo 
100$000. 

A pet.icioanrir~o alloga não Ró a qualidade •lo viuva. do um s:w
vidor dn }latria como os sm•vicos por olla propria J)r!]stado~ por 
o'ccasiiio •la revolta de' o do ~ctemliro de 189:1, ,iuntitndo como fio. 
cumontó conipl•ohatorjo !111~sr~ allr.,~rn.çllo nm ·ornei o •lo comm~,ivtant<l 
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superior interino da Guarda Nacional, aj,>radocendo·lho ·as provas 
do patl•iotismo · o caridade dadas no Hospital de Sangue daquella. 
corporação. · 

A. Commissito, autos de tomar sobre o assumpto qualquer pro
videnciá, é do parecer, o assim o z•equar, quo sejam pedidas infor• 
mações ao Governo. · · · 

Sala das Commissões, 22.do setembro de 1910. - F. Glycerio, 
presidente e relator·. - Gonçalve& Fel'l'cira. - FraHci&co Salle&, -
Alvaro Nacllado.-Al·tllw· Lemo&. -A. Azm•6do. -U1•bano Satlto&. 

' ' . 

ORDEM DO DIA 

VOT.\!)ÃO 

Votar,ão, em discussão unica, da redacção fi oal do projecto .do 
Snnado :n. 6, de 1910, rcorgn.nizamlo, sob nomi moldes eleitorlies, o 
Dist.ricto Federal. · · 

Posta a. votos, ~ approvada a redi,CQão. 
Votação, em discussão unica, da redacção final do ~~~~~~titutlvo 

ao projecto do Senado n. 32, de 1903, que deroga o n. 2 do art; 3" 
da. loi n. 23, de 30 de outubro de 1891. · 

Posta a. votos, 6 appt•ovada a redacoio • 
. Votação, cm 2" discussii:o, da.proposioito da Camara dos Dcpu

tadoq n. 9, de 1910, concedendo ao Dr. Eduardo Pindahlba de Mat· 
tos, mini>tl'O e presidente . do Supremo Tribunal Federa.!, um anno 
do liconoo., com todos os vencimentos;. para. tratar .do sua sa.ude, 
ando lhe convier. 

Posto a votos, é o artigo unico da proposloiio approvo.do, om es. 
crutinio secreto, por 29 votos contra dous. 

A propoaioão passa a. 3• disc.ussão. · 
Votação, em 2<' discussão, da proposição da ca.mara dos Depu· 

ta.dos n. 123, de 1909, a.ugmenta.ndo de 1$ os vencimentos diarlos 
que actualmente percebem os operarias do q11adro normal e exce
dentes de I•, 2•, 3•, 4• e 5• classes,. os aprendizes de I• e 2• classes 
e o~ serventes do Arsenal de Ma.rin ha. do Rio de Janeiro, sen·do 
desse a.ugmonto dous terços accrescidos ao ,iorna.l o um torl)o :!. 
gratificação dia.t•ia, o dtl. outras providencias. .. 

Postos a. votos, são successivamento appt•ovados os arts, I" a !Jo 
da p1•oposição, 

E' annunciada a votação da seguinte emenda. additiva: 
Accrescente~sc onde convier: · 

. Artigo. Fica o Governo autorizado a a.dàpta.r um proprio 
federal, fundando um hospital, a que sejam recolhidos os opera
rios da. Unliio, victimas de.accidentes de trabalho. 

Sllla.llas sesfiilos, 23 de dc~embro !lo 1909.- Urbti11o Snnta»1 · 
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o Sr. Presidente- A Commissão do Finanças no pa
recer que ernittiu sobre a emenda que acaba de ser lida propõe 
seja ella destacad<~ para constituir projecto em separado. 

Os Srs. que approvam o I'equerimento queiram levantar-se 
(Pa111a) Foi approvada. 

A proposição pa.ssa a 3• discussão. 

O Sr. Pires Ferreira (pela orlem)'-Sr, Presidente, 
requeiro a V. Ex:. que se digne de consultar ao Senado sí concede 
dispensa do interstício afim do ser dada pt~ra ordem do dia. da. ses.: 
são seguinte a proposicão que acaba de ser approvada, · 

Consultado, o senado concede a dispensa solicitada. 
Votação, em 2• discussão, da. proposição da Camara dos Depu

tados n. 131, de 1909, autorizando o PJ•esidente da Republica a 
abrir creditas .especiacs na importanci<~ de 85:327$114, sendo um 
de II :954$750 au Ministerlo da Fazenda e outro de 73:237$364 ao 
Minísterio da Justiça, afim de attender ás despezas feitas, por 
conta daquelle ministe1•io, no exercício de f906, pelo ex-prefeito do 
Alto Jurll.a, general Gregorio Thaumaturgo de Azevedo, e pagas 
com o produoto das rendas dos postos 11scaes da Prefeitura a seu 
cargo. 

Posto a votos, é approvado o artigo unico da proposição. 
A proposição p<Lssa a 3• discussão. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem )-Sr. Presidente, 
rogo a V. Ex. haja de consultar ao Senado si accorda na dispensa 
do intersticio para que a. proposição que vem de merecer o assoo· 
timent.o do Senado seja incluída n<t ordem do dia da. proxima 
sessão. 

consultado, o Senado concede a dispensa solicitada. 
Votacão, om 2• discussão, do projecto do Senado n. 20, de 1910, 

relevando a prescripção das pensões de montepio a que tiverem 
direito DD. Henriqueta Forreh•a dos . Santos Pllreira, Angelica 
Maria Pereira Povoa, Eliz<t da Conceição Pe~•eira., Hen1•iqúeta das 
Dores Pereira .e Antonio José Pereira .Junior, por morte do seu 
marid~ e pae, DI'. Anto~io José Pereira, e relativas aos per iodos 
decorridos de 12 de abril de 1892 a 30 de setembro de 19041 quanto 
ã primeira., de 12 de ab1•il de 1892 a 21 de dezembro de 1904, quanto 
ás tres outras, o de 12 do abl'il de IR92 a 22 do junho de 181!.6,: 
quanto ao ultimo. 

Posto a votos, é approvado o artigo unico do projecto. 
O projecto passa a 3" discusslto. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da. seguinte : 
3• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 123, de 

1909, augmentando de 1$ os vencimentos tliarlos que actualmente 

I 
" 
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percebem os operarias do quadro normal e excedentes de i•, 2•, 3•, 
.t• e 5• classes, os aprendizes de 1• e 2• classes e os serventes do 
.Arsena;l de Marinha do Rio do Janeiro, sendo desse augmento dous 
terços acorescldoa ao jornal e um terço 11. gratificação diaria, e dá 
outras fl'OVidencias. (Com parecer favoravel da Commis&!Io d~ Fi
t~anças. 

3•. discusstto da proposição da Camara dos Deputados n. 1811 
de 1909, autorizaú.do o Presidente da Republica a abril• · creditos 
especiaes na importanci11 de85:327$114, sendo um de li :954$750 ao 
Mlnisterio da Fazenda e outro de 73:237$364 110 Ministerio da J ustioa, 
afim de attender ás despezas feitas, por conta daquelle ministerio. 
no exercioio de 1906, pelo ex· prefeito do Alto Juruá,,general Grego
rio Thaumaturgo de Azevedo, e pagas com o producto das rondas 
dos postos tlscaes da Prefeitura. a seu cargo. (Com parecer favoravel 
da Coinmi1stfo de Firaailçu.) 

.Levanta-se a. sessão 11. 1 hora e 40 minutos •. 

54• SESSÃO EM 24 DE SETEMBRO DE 1910 

PRESmENCJA DO SR. FERREIRA. CHAVES, 1• SECRETARIO 

A' 1 hora da tarde; presente n11mero leg-al, abre-se a sessão a 
qile concorrem os Srs. Senadores Ferreira Chaves; Pedro Borges, 
Silverio Nery; Jonathas Pedrosa, José Euzebio1 Urbano Santos, 
Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Domingues Carneiro, Walfredo 
Leal, Castro Pinto, Gonoalves Ferreira., Gomes Ri beiro, Oliveira 
Va1ladão, Severino Vieira, Bernardino Monteiro, Joio Luiz Alves, 
Olivtira Figueiredo, SI!. Freire, Augusto de Vasconcellos, Laura 
Sodré; Bet•nardino Monteiro; Francisco Salles1 A:lfredo Ellis, Fran. 
cisco Glycerio, Braz Abrantes; Leopoldo Jaraim, Gonzag& Jayme, 
Generoso Márques, Felippe Schmidt e Victorino MooteiJio (31). 

Deixam de compiiloécer, corri oa.usá ,itistitlca.daa, o$ Srs. Senado
res Quiiltiilo Bocayuva, Araujo Góes, Candido de Abreu,.· Jorge de 
Moraes, Arthur Lemo&; Indio do B••asil, Paes de Carvalho; Ribeiro 
Gonoalves, Gervasio Passos, Tbomaz Accioly, Tavares de Lyra, 
Antonio de Souza, Alvaro Machado; Siglsmundo Gonoa.Jves, Rosa. e 
Silva, Joaquim Malta, Ciuílherme Campos, Coelho e Campos, .José 
Marcellino, Ruy Barbosa, Moniz Freirr, Lourenço Baptista., Feli· 
ciano Penna, Campos Salles, Metello, A. Azeredo, Jou.quim Mur
tinllo, Alencar Gmmariíes, Hercilio Luz, Lauro Müller, Pinheiro 
Machado e Cassiano do Nascimento (32). 

E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta da 
sessão anteriot•. 

/ 
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.. ,. 
o S1•, 3• Seo1•etarJo (m·vindo ele 1•) dá. conta. do se· 

guia ta 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Tres do Sr. J• secretario da Camara dos Deputados, de 23 do · 

corrente, remottondo a.~ seguintes proposições daquella camara: 

N. 14- 1910 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. I. o O 'Governo organizará a relaçlto dos opera~ios _oujor

naleiros que façam parte a.ctualmento dos .quadros provJsor!oS, or
dina.rios e extJ•aordinarios, do todas as officínas e repartições da. 
União, os qmtes pas>ariío a. pertencer ao quadro dos fnnccionarios· 
pnblicos, . 

§ 1.• A.q \':tgn.s que so vm•ificarem nos quad1•oR do cada officina 
on reparti.Qão, aa~im fixados, serão de proforencla Jlroenchitlas 
pelos ope1•a.rios extranumcrarlos excedentes 1los :wtua.os qua.dros 
provisorios, obdecendo·se ao principio de rigoros11. antiguidaílo. 

§ 2. o esgota.dos os opet'ILI'ios excedentes dos. qua.dros o Das ro
p:lrtl~üos onde niio existirem, as vaga.s serão prconcbitla.s por pro
moção dos aprendizc~. 

Art. 2.• O Governo moditlc:wá os regulamentos existentes, na 
pat•to que se rofet•il• aos aprendizes e horas do trnbn.lho, afim de 
tornai-os, equitn.tivos, segundo as varia.s categorias. 

Art. 3. • Os opora.r!os e dema.is jornaleiros teriio vencimentos 
monsaes, di viilidos em .ordena.do o gt•a.tltlcacão, constando o orde· 
nado de dous terços e a gratificação, pro labore, de um terço. 

At•t. 4, 0 Os operarios e demais .iornaleiros terão direito.a.li
ceoça.s, nos termos e condicües da legislação om vigor para o func
cioualismo publtc.o. . · 

. Art. 5,• Os opera.rios e ,jornaleiros que se invalidarem no ser
viço da Nação terão direito a. aposentadoria., nos termos e condi
Qõos da legislação em vigor pa.1•a o funccionalismo publico, 

Art. ti.• Revoga.m·seas disposições om contra.rio. 
Ca.mara. dos Deputados, 23 de setembro de 1910. - Sabi"o lJrw· 

,.o,,o Ju11i01', presideote.-Anloa.io Simt!IZv dos Sarttos Leal, 2? scm•e· 
tario, ~orrindo do l•.-E11~ebio Fm11cisco.tle Andrade, 3•,secl'Atario, 
serrindo do ~0 .- A's Commissüos do Justiça o Legislu.Qiío o de !?i• 
nan~aR. 

· N, 15-'1910 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1.• Fica o Governo a.utorizatlo a conceder ao macl1inista. 

da Estrada. do Ferro Central do Brazil, Cícero Martins Corrun., um 
anno 1!0 lic11nçn. com oj•rlomvlo p11m kntar rio ~un. sa.urle, · 



.Art •. 2.•Itevoga.m-~e a~ disposições em contrario. 
Camat•a do~ Deputados, 23 do setembt•o de 1910.-Sabino Bar• 

rMo ltlllim·, presidonte.-Anlonio Simeilo dos Santos Leal, 2• se
ct•etario, servindo de 1•.-Eu:ebiu Ji'rar1cisco d.e Arulrade, 3• secre· 
ta.l'io,·s~rvindo de ~·.--A' Commissão de Finanças. 

N. 16-1910 · 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.• E' o Presidente da Republica. autot•iza.do a abt•ir ao 

1\linistel'io da Justiça. e Negocias Interiores Oij seguintes tredltos: 
104:623$400, supp1ementar á. verba s• do at·t. 2• da lei n. 2.221, 
de 30 de dezemJ:jro de 1900, sendo : 103:920$ á rubrica-Pessoai.
assim discriminado : Jmra pagamento de vencimentos, no actllal 
exerclcio, a um sub-dtreotol', um conservador do archivo, quauo 
20• otllclaes, quatro amanuenses, um a,judante de porteiro e quatro 
contínuos ; para oquiparaçãG dos vencimentos do director da. 
secretaria e de' um ajudante do porieiro aos de iguaes fuocciona· 
rios da Secretaria do Senado ; para completar a importa.ncia cor· 
respondente aos vencimentos de um su~erintendente da redacoão 
dos debates c para augmento dos veno1mentes de 16 contínuos, 
tudo de accórdo com a deliberação da Camara dos Deputados, do 
25 dedczeml:tt•o de 1009, que l'eloi•mou a sua secretaria.; 7:320$600, 
para. pagamento da gratiticação addicional de 20% e 15 "/• a um 
sub-director, a um 1 • o1Hcial, a um aJudmtto de porteiro 11 
a um continuo, a dilferenoa da mesma gratificação a outro a.iu· 
dante de porteiro e a 12 contínuos ; 55:680$, ú. rubrlc.a-Matet•ial
pa.t•a. paga.men~o de ~a.la.rios a ma.i~:~ quatt•o serventes, augmonto dos 
vencimentos elos tachygt•aplto~ o reda.ctot•es . do debates e dos S<LM 
Jarios dos servente~. de accórdo eom a mosJmL dolib01•açã.o do 26 
de dezembro do 1909, e 27:702$800,. a. esta ultima t•nbrica, pnl'a. 
pagamento das despezas clfectuadas com a limpeza geral interna. c 
externa do editlcio, reforma do mobiliario, substituição de tapetes, 
cortinas, etc,; extraordina.rio de 2:425$500, para pagamento de 
,:;rratiftcação addlcional a um continuo, a contar de 1 de janeiro 
de 1905.a 31 de dezembro de 1908, ficando nesta parto annullado o 
credito aberto pelo decreto n. 7. 700, de 2 de dezembro de 
1909, o qual não teve e~teoução por ir1•egular cla.ssiftcação do re· 
ferido credito. 

Art. 2.• Revogam-se as dispasioões em contrario. 
Cu.mara dos Deputados, 23 de setembro de 1910.-Sabino Bal'• 

~oso Junior, presidente. -Antonio Simeão dos ·Santos Leal, 2• se• 
oretario, aervilldo de 1•.-Eu;ebio Francisco d.s Andrade, 3• secre• 
tarJo, servindo de 2".-A.' Commissio de Finanças. 

Telegra.mmas : 
Do sr. Secreta. rio do Senado do Chile, de 23 do co1•ren te, 

ag1•adeeendo as congratulações do Senado . Bra.zileh•o pelo conte· 
na rio da independencia daq ualla. Republica..-Inteira.do. 



190 A[\INABS DO SENADO 

,.,. 

Do Sr. 1 • Secretario da Assembléa Legislativa do Estado do 
Espirit.o Santo. de 23 ão correu te, communloando a. abertura da. 
1• sessão ordina.ria da 7•legislatura e a elolçito da respectiva mesa. 
-Inteirado. · 

Requerimento de Gaspar do Rego Monteiro, thesoureiro da 
Commíssão Fiscal e atlministrativa das Obras do Porto do· Rio de 
Janeiro, pedindo contagem do tempo de serviço.-A's Commissões · 
de Justiça o Legislação e de Finanças. 

O Sr. Sá Freire pede licença para apresentar á con· 
sidel'ação do Senado um projecto (!DO considera. de grande impor-o 
tancia, cogitando resolver urna questão de interesse publico imma. 
dia to o relevante. 

Refere-se á creação de um asylo hospital para tuberculosos. 
Lembra que alguns annos atraz, gra.t;ms d. iniciativa de um no

tava! medico brasileiro, o Dr. José Jeronymo de Azevedo Lima, foi 
creada n'esta capital uma Liga contra a tuberl'ulose, que, apezar 
de não ter podido cumprir o seu programma, já pode o1l'erecer ao 
publico uma estatística. demonstrando os benet!cos e1l'eitos das me
didas preventivas por ella propagadas contra esse tremendo factor 
etiologico que assoberba a nossa demographia saoitaria. 

Tem presente essa estatística., e dd. noticia de que em 1860 o 
coefficiente da mortalidade pela tuberculose era do 12,21 por 1.000 
habitantes e qno hoje este coeftlciente baixou a 4,86. 

Mas, os atreitos desttL propaganda, sem auxilio directo e eftlcu.z 
do Estado, não bastam, jámais seráo efficientes para comba.ter tão 
grande tlagello. . · 

Refere que se se gastaram-e muito bem-grandes sommas com 
o combate á febre·amarella, e, pelos mesmos motivos que bem in· 
spiraram o Poder Publico a esse commettimento, que hoje toda a 
população applaude com irreductivol gratidão,devemos o1l'erecer se
rio o decisivo combate contra a tuberculose, não só no Rio do Ja
neiro, mas em todo o paiz. 

Diz que o Senado bem conhece a propaganda que se tem deaen· 
volvido na Europa, os trabalhos e as deapezas que essa. 11ropaganda. 
tem acarretado, principalmente ntL Dinamarca, Na Allemanha. e 
na Inglatorta tem se feito o mesmo, e mesmo na Amarica do Sul, 
o Uruguay tem realizado trabalhos importantissi.mos com esse 
mesmo objectivo. 

Julga opportuno o momento, deante da. noção de perigo in· 
cutlda. no povo pela propaganda tenaz daLiga., mais avultando ainda 
as iorturas dos intectados, pelo pavor. que a molestia espalha, 
que se procure meio de dar amparo aos· infelizes ropellidos da SO· 
oiedade o que não teem possibilidade de.se encontrar siqtier, no 
isolamento da proprla lntellcidade, um abrigo para a agonia. 

Dispensa-se de out.ras considerações, porque o Senado bem co. 
nhoco a situa~ão e as .necessidades a· acudir o está .certo de que o 
valor moral desta iniciativa sorá bem comprohendido e amparado 
por todos o projecto · · 
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Para a manuntenção de asylos e sanatorios, teve a idéa de 
taxar justamente um dos prioclpaes agentes do ma.l que se pre· 
tende anniq uilar-o alcool. 

A faculdade privativa da Camara na creacão dos impostos 
impede, eutl'etanto, que S. Ex. cogite desde jll. do um disposi
tivo desta natureza,. mas reserva-se para, o t'azer na discussão da 
receita; olferecendo uma emenda ustabelecendo um imposto espe
cial sobre o alco?l e por esta fórma, poder-se·ha pratica~ um acto 
de generosa solidariedade humana, sem a menor despeza para 
o Estado. · 

. Pede a todos os seus dignos collegas, representantes dos Esta
dos, que emendem e modifiquem o projecto, pois, tem cumprido o 
seu dever agitando a. idéa.. (M"uilo btm; muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, e estando apoiado pelo numero de assigna· 
1uras, vae, a imprimir para entrar na ordem dos trabalhos o se.;. 
guio te 

O Congres.>o Nacional: 

PROJECTO 

N. 27- 1910 

Attendendo que a Liga Brazilelra contra a Tuberculose, consti
tuida lega.lmente em 26 de dezembro de 1901, nesta. Capital, sob 
os auspicios e iniciativa do notavel medico brazileiro Dr. José Je
ronymo de Azevedo Lima, tem por fim «a. . vulga.rizaçlo e appli
caoão no Brazil dos meios aconselhados pela soiencin. para lt pro
phylaxia e a cura da. tuberculose», e embora. constitua parte de seu 
vastíssimo e pa.trlotioo progr&mma promover a construcQii.o e ma· 
nutencio de sanatorios, hospi~aes e d1spensarios pu.ra tuberculosos, 
apezar dos ingentes e~forcos empregados, apena.s tem podido cons
truir dispensarios a.mbulatorios. 

Attendendo que,· ainda no relatorio geral apresentado á res
pecti va assembléa, no coiTen.te anno, a. administracão da. Liga de
~~= ' 

«Ao prestar-vos contas dos trabalhos e dos actos a.dmini!!trati
vos do a.nno de 1909, .podemos atllrm;tr que, dentro dos escassos 
recursos de que dispõe a nossa obra do solidariedade humana. e de 
preserv&çii.o social, os esforoos de seus collaboradores na execução 
do programma desta Liga continuam com o mesmo a.rdor e a 
mesma fé, apezar d~t quasi inditrerenoa geral em tudo que se re
laciona directamente com o impulso pode1•oso e mais emcaz que 
se. deve dar ao movimento anti-tuberculoso nesta Capital.• (Rela• 
torio da Liga 1909.) . . · . 

Attendendo que as justas queixas adduzida.s por essa philan
tropica associação representazn a vet·dade, pois que os· poderes 
publicos não se tem occupado em promover , e emP.regar .os meios 
adequados ;l solução desse preblema, a exemplo de outros paizes 
adeantados, notadamonte a Dinamarca, que « occupa um do.~ pri· .. 
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meil·o~ póstos na.Iucta.. contt•a. a. tuberculose, , (ltela.\Ot•io do Dl', H. 
Gouvca. ao Ministro· aa.. JustiÇ~ Ó 'Nogocihá íntOriôi·os; Dr; J: ,1, 
::loabt•a) ; . . . · · . · . . : ::. 
· Attendondo, por6m, que nesso _pa.r.•ticula.t• urge á União intilrvit 

direatamonte, porquanto. em t•illa.cao a hospitaes o SIU!a.torios nada. 
t~em podido fazer as collectividade~ sociaes c a iniciativa. par· 
tumlai', ml!.o grado os esforços da. Liga Bra.zUelra contra. a tubei'· 
culosa, nesta capital, e do outras associações congoneres existentes 
em diversos Estados da União ; ~ . . : .. 

Attondendo que as conquistas scientiticas quo dot•am em t•esul
tado a nooão exacta da transmissibilidade da molestia e a couso
quente :propagiUlda, bem .. que benetica. em outros sentidos; tom 

·. contribUldo para colloca.r os infelizes pot>tadores do. mal· om si· 
tuaçã.o penosa., não raro evitados, quando não àba.ndonados pox• 
outras e som abrigo muitas vezes nos ultimos.dias dir vida.-;' · · · 

·· Attendendo, ainda, que é dever do Estado prestar· &ásistêllcia; 
não só aos que por suas condições de miseria. e progresso do·mal.lá. 
não pódem buscar os meios do subsistencla, como tambom aos'quo 
ainda so acba.m apto~ para um tratamento prollcuo; 

., Attcndendo, por tim, ao deslalquo social quo ao pai~ acarreta 
a pci•da. a.unual i:lo milhares de vidas roubai:la.s o1 actividade na-
cional, resolve : · · · · · , . . - . ' ' . 

Art. 1.• Fica o Podar Executivo autorizado a ma.ndar con
struir no Distrioto Fedet•al um' ou m'a.is asylo~. para. tbysicos, reco~ 
nhecidos como tao~, e, onde convier, um sanatorio .. l,)at•a tuber· 
Clllosos pobres, ainda om. condições 'de Cllrabilldade, ound~~o ' a. Dii:e
ctoria ~eml do Sa.utlo P11blica, ·sob o ponto ~e vi~t(,tpcMicp' o. 
CCOIIOIDICO .• ' . . ... , , ...... ·•·'· , .. , , . 
. . , Al~t. ::.l.• A subvoncioutll' Ligas o illstitui~:ões destinadas a . pro

pbyla.xia o ao tt•atamonto il11 tubercillORo, despondondo no Distt•io.to 
Federal, para esse tlm, até a quantia de 600:000$. anriualmeiite. 

Ar.t. 3.• A #'ansferir para a administração da Li~ra :araziloira 
contra. a Tubercúlose o a,sylo o o sanatorio a que. ·se refere o art. 1•, 
desde que esta associação prove possuir patrimonio CILPill de ·. 03 
manter. . · ' . . . . · .... , .. .. . .. , . 

Pa.ra.grapbo unico. Os sana.torlos e a.syJos subvencionados pe!o 
Estado são obrigados a. receber gratuitamente a~é 20 doentes, 
quando a. subvenção for de 40:000$; 40; quando for de 80:000$ o 
assim gradativamente. . . 

Art.: 4.• O Governo no regulamento que. expedir. para. a ez
ecuçio dli. presente lei, esta.belecJrá. a.s domais condições exig!veis 
para que as j!l8titui~es deatinadis aos tuberculosos possam gosa.r 
ifas sullvencuo• do Jf,sta.dD. . .. 1 • • •• , • 

·Art. 5,• O so,natorio o asylos a; que se refere o a.t•t. ·1° llcam 
sob .a.direcção o administração da Directoria .Goral do Saude Pu
blica, fUncção qu'o p!LSSlLl'Ú. d.. de tlsco,liza.ção, si roa.lizar•SO !L hypo' 
tbese do ai•t, 3•, devendo no primeiro caso· o <.loVCI'DO ad1uitti1· o 
pos3oalconstanta. da. tabella. ailnexa. · " · · · · · · ' 



At•t. li.• ltevoga.m•SC as dispoMI~ÕO:l om conh•arlo. 
Sala das Sessões, 24 de.setcmbro do l!JIO.-Sd Fl'eú·e.-A.a

f/U!Io 1l~ VttSCOIICel/os. -Alfi•ctlo JWis, -Ji'elippt! &h111itll, -U/i·veil•a 
Figud1·edo.-Law·o ~odre.-Manoel Gomes Ribti!'O, 

Tabella a que se refere o art, 5• desta lei 

ASYLO 

( 200 asylados ) 

1 diroctot• medico .............................. , ••. 
1 medico .•.•.•••...••..••.••• ·· ••••..•.• ~ ..••...•. 
2 internol'J a 2:400, o o 1 o to o o o o I o o o 1 t f'l o I I to I I I o I O I 

1 pha,rmaceutico ......••....•• , .•.........•.••.•... 
lO onrer~eiros (ambos os sexos) a 2:·100$ ......... .. 
1 porteJrO o o 1 o o o o o 1 o o 1 o • o o o o o o. o o o o o o o o o o o 'o o o o t o o t o 

::.?0 serventes a I :800$ •••••• : •••••.•••••••••••••••• 
1 jardineiJ•o •............ · ........•.•.....•....•... 
1 cosinbeiro •......... ·· •........ ,_ .... I •••••••••••• 

I ajudante .............................. I. I ••••• ·~ 
2 copeiros a. 600$ . ..•• I •••••• I •••••••• o , • o •••••• 

1 escrevente ... I • o • o •••••••••••••••• I •••••• o ••••• 

SANATORIO 

1 dirocto1, medico, ..•..... o ••••• · •••••••••••••••• 

1 pharmacautico •. o •••••••• o •••••••• o ••• ,·, •• o o •• o 

10 ootermeiros a 2:40QH ......................... . 
1 O ~crvt.mtcs a 1:800$ •• : ... o •• o •• o ...... o ..... • o •• o 

I : porteiro o o ••• I • o •• o • , • o •••••• o ••• o •• ·• o ••••••••• 

J ja.rtlineiro .••.•.•..•. I •• o o o •• I o o • o ••••••• o • o • o o 

.l copoil'OS lt 600$. o • o •• o ••••• o ••• o ••• o ••••• I o o • o • 

J csct•even te •••••.••••••••• o •••• o • ·, •• o •••••••••• 

1~:000$000 
. IJ: 61J0)'i(JI)I) 
4:800$000 
4:80~1) 

.24:000$000 
2:400SOOU 

36: 00()$000 
1 :20Q4000 

'1 : 20()$00!J 
800~000 

1 :20Q:Íjooo 
2:400$000 

12:000$000 
4:800$000 

24:000"000 
18:000~()01} 
2 :400:';000 
I :20fi$OOIJ 
2: 4UO:ii000 
2:400$0ú0 

Sala. da.s sessõos, 24 de setembt•o de WIO.-Sti Pl'eiu•e.-Avuusto · 
de Va&concellos.-Alfrcdo Ellis.-Felippe Schmidt.-Oli11uir1t Figuci· 
1·edo~-Lauro Sodre.-Manoe~ Gomes ~ibBiró, · · 

ORDEM DO DIA 

SALAIUOS DOS OPERARIOS DO ARSENAL• DE 1\IARINJIA Dd 
RIO DE JANEIRO 

l!:ntt•a em 3" discussão a proposição da Cama.r·a dos Dop1rtados· 
n. 123, de 1900, a.ugmentnndo de 1$ os vencim~:~ntos dinr•ws fJUC 
actualmente perco bom os oper•u.rios tlo .tJUa.d!'o nm•m1tl o uxcm
tluntos do 1•, :.!•, 3". 4• c 5• cla~scs, o.~ apr•tmdizcs tlu. I" e 2' t:las
sos .e os ~llrventos tlo .\rsenal uc ;\hu:inhito do Rio do .ranuit•o, ~cntlo 
dess~ aug~tJnt~ U9US .t.erç~s iJ.CCl'CSO!dO~ ao _jOI'Ual O· um tor·~o li 
gra.tltlcaça.o charra., e da outras providencJas, 
~m u 

i 
·1 
I 
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Ninguem _pedindo a pal<t vra, encerra-se a discussão, ficando 
adiada a votaçao por falta do numllro. · 

CREDITOS PAUA DESPI!lZAS COM A PREFEITURA DO ALTO JUUU.A 

Entra em 3" discussão a proposição da Camara. dos Deputa· 
dos n. 131, de 1909. autorizando o Presidente da Republica a abrir 
croditos espeoiaes na importancia de 85:327$114. Rendo um de 
ll :954$750 ao Ministerio ôa Fazenda o outro de 73:237$364 ao Mi· 
nisterio tla Justiça, afim de attondei' ás despezas feitas, por• conta· 
daquelle ministerlo, no exercício de 1906, pelo ex-prefeito do 
Alto Juruá, general Gregorio Thaumaturgo de Azevedo, e pagas 

. com o producto das rendas dos postos tlscaes da Prefeitura a seu 
cargo. 

Ninguem pedindo a palavra, encort•a-so a discussão, ficando 
adiada a votação por falta do numero. · 

O Sr. Pre~idente - Na1la mais hiJ.vcndo a tratar vou 
levantar• a sossilõ, designando para ordum do dia da. seguinte : 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Ca.mú·a dos Depu· 
tados n. 123, de l909,augrnontando de I$ os vencimentos diarios que 
actualmente percebem os operat•los do quadro normal e excedentes 
de !•, 2•, 3• 4•, e 5" classes, os aprendizes de :• o 2" classes o os ser
ventes do Arsenal do Marinha do Rio de Jane1ro, sendo desse au· 
gmonto dons terços accresci1los ao jorn:Ll e um terço â gra.titlcação · 
diaria., e dá outras providencias. (Com parecer faooravel da Oom
miulio di Finança1,) 

Votação, em a• discus>ão, da. proposição da. Ca.mara dos Depu
tados n. 181, de 1909, autorizando o Presidente da. Republica. a 

· abrir creditos especiae~ na i1nportancia de 85:327$114, sendo um 
de II :954$750 ao Ministerio da. Fazenda e outro de 73:237$364 ao 
Ministel'io da .Justiça., atlm de adender ~.s despeza.s feitas, por conta 
daquelle ministerio, no exerci cio de 1906, pelo ex-prefeito do Alto 
Juru!l., gene1•al Gregorio Tha.umaturgo d., Azevedo, e pagas com o 
producto das r·cndas dos postos ftscae• da Prefeitura iL seu cargo •. 
( Oom parecer {avoravel da Oommirr/lo de Finanças,) 

Levanta-se a sessão á I hora e 30 minutas, 

55• SESSAO EM 26 DE SETEMBRO DE 1910 
• 

Pl~ESIDENClA IJO SJt, QUlNTINO BOCAYUVA, VlCE·PRESIDENTE 

A' I hora da tardo, pt•esente numero legal, abre-se a. sessão a· que 
concorrem o; SI·s. Semtduz•es (Juiutino Búca.yuva., Ferreira Chn.vo~. 
Araujo Góes, Pedro Borges, Sllvel'IO Nery, Jona.thas Pedrosa, Jorre 
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de Mora~s. Arthur Lemos, José Euzebio, Urbano Sa.ntos, Pirei Fer-
• reira, Domingues Carneiro, .Wa.Jtredo Lea.l, Alvaro Ma.cha.do, Castro 

Pinto, Gomes Ribeiro, Col'illo e CamtJos, Oliveira Valla.dã.o, Ber
nardino Monteiro, 'Oliveira Fi~neiredo, Sá Freire, La.uro Sodré, 
Bernardo Monteiro, Francisco Sa.Jles, Altredo ~<;llis, Francisco Gly
ccrlo, Rodri~Zues Ja.rdim, Gonza.ga Ja.yme, Metello, A. Azeredo e 
Generoso Ma.rq ues (31). 

Deixam do comparecer, com causa justillca.da, os Srs. Senadores 
Candido de Abreu, Indio do Brazil, Paes de Carvalho, Mendes de 
Almeida., Ribeiro GoDCillves, Gervasio Passos, Thomaz Accioly, Ta
vares de Lyt·a, Antonio de Souza, Slgismundo Gonçalves, Gonoa.lves 
Ferreira, Rosa e Silva, Joaquim Malta, Guilherme Campos, José 

. Mll.l'Cellino, Ruy Barbosa, Severino Vieira, Moniz Freire, João Luiz 
Alves, Lourenço Baptista, . Augusto do Vasconcollos, Feliciano 

. Pcnna., C<~.mpos Salles, Braz Abrantes, Leopoldo Jardim, Joaquim 
Mul'tmho, Alencar Guimarães, Folippo Schmidt, Hercilio · Luz, 
Lauro Müller. Victorino Monteiro, Pinheiro Machado e Cassiano do 
Nascimento (32), 

E' lida., postil. em discussão e sem debate approvada. a acta da. 
3essão anterio1·. 

O Sr. 1• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr, .2• l!!ôecreta.rio lê o seguinte 

PARECER 

N. 68- 1910 

A' Commissão de Constituição e Diplomacia. foram presentes 
duas emendas o1ferecldas ao projecto o.. 9, deste anuo, que crêa 
um consulado simples cm Boulogne-sur-Mer, Franoa. .. . 

.A primeira, de que é signatario o Sr. Senador .Jorge de Moraes, 
manda elevar a consulado geral de 1• classe o COIWulado de Trieste; 
a segunda, do Sr. Senador Oliveira Figueiredo, crêa um consulado 
simples em Bruxellas. 

Quanto á emenda do Sr. Senador Jorge de Moraes, a Oommis
são não tem duvida em dar-lhe o seu assentimento : o desenvol
vimento das l'olações commerciaes entre o porto de Trlestt~ o os rio 
Brazil justillca inteiramente a providencia proposta. l~m relação, 
porém, ú. do Sr. Oliveira Figueiredo, a. Commissão, embora oom · 
pesai.', discorda da iniciativa do honrado Senador. Em Aotuerpia. 
ex11te um consulado, não havendo, portanto, necessidade do crear 
um outro em. B1•uxellas, que fica ~ pequena distancia daquella. 
cidade. 

. Sala dÜ.s Commissõ~s, 26 de setembro de .1910, - .4. {blrld,~. 
presidente. - Ta"ar~Js de Lyra, relator. 
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.tmllNDAS f: PHOJJJCTO JJq s•:NAJJO .N, !l, D~ lt}JO, A .QVJ:: Sl:: tu:h:ttt 
. O PARECE!t HUPRA ... · :< . ·c - . · · 

, • • • , , · I . : • .• • ) j ' l • , _' ; 1. ! • , ~ : ,, 
I 

0 
' , ' 1 o 

.. O Congt•esw Nacional resolvo : · . ,·, •,'/ '" 

· · Artigo ·un ico. · Fica crcado em .noulogne-sul•-Mol',, França.,, um 
consulado' simples, com os vencimentos ·da. tabclla om vig01~ ; revo-
garias as disposições om contrario. .,,, :. · .. • . '·. •· .. · 

· Sa.h(das s~ssõos, lO do·a·gosto· tlc ii~Ho':,-,1, A;cl·ctlo~...,.Fer~·oil'a 
Chciocs. -'-''Viéioí-iuo Jl!onleii'IJ .~Ped1·o BoPqes:,..o..,Ccenclido do Ah1~eu,-
'S ~c:•Y.Ci'fi •. :....lolurllldr Pedi·•sa • .:...Jorgrr de Mo1·acs. · · · ' .. 

' ' ' ' ' ' • ' •• : " • . ·,, '' • • I • I ' ~ : ,. . I • • ' ; .' • ' • ; : 

' i ~··, I ) • ' ' ' i : 11 ' 
•. 

···. , r•, I ' ' ' ' ' .. ' . ·,·, 
' ,I'·'' I 1 J ' : ' !. 

'Omlo convio!' ticcrosccntc•so : i' :- .. I, :- ' " 
·, ,. . , , . ,• ' '· '·. . . ' . • • ' I ' , 

<(-Fica tambem crl:lado . um . ciJJ1sulado · ~hriplos,· com .os vendi.:. 
• mciitos da tabolla.. cm vigor,nil. cida'd.c ·do 'Bruxellüs, ca.pitàl' da 
Bolgica. » · · ' . · · · · · 

· ... Sala .das. sessões, 2o. de s~tembro"4e ·I.9to . ....:outii:il'a Jiigueircdo, 
' ' . ' ' ' ' ' ,, I 

Accroscente•se o_ndo convier : · · · · ~ . ,;, •) ' 
«·Fica. elevado a. consulado geral de .1~ ~la~so o consulado gÓra.l 

do seguntla. om Trios to.» · ' 
Sa.la das so2~õos, 20 de setembro do 1910.- Jo,·ge de Mo~a.ct• . 

O St•. Alf're<lo Ellis-St• .• Presidente, Jleúi a pala~ra. 
para solicit<Ll' rio V. Ex. que se tligno de d11.1•. o conveniente 
destino ao requerimento de Pauli na-de Ambrosiil que vou enviar: á 
Mes;t. -· · · · · 

Vem ;i. Mesa. e é lido um l'tJ(lUez·imentu de •D. · Pa.ulina. de Am
bt•osio, petlindo unm pensão l!.ara apei·feiçoar-se no estudo do vio-
lino na Europa.-A' Commissao de Finanças. . . . ... 

ORDEM DO· Dli\ ... , 
' . ' ; ' 

· o 1!!11•. P1•e~õ~il:lente_-:-G9nstn:ndo a oi•dem do dia 'a.penM 
de votações, para as.quaos nao ha-numoro; vou levantar a ,sessão. 
Designo para.ordein do' dia' da ,segpinte: ' ·• · '· . " . 
· · · Votação,em 3• discussiio,da 'propasição da camara. dos Deputa-

. ·dos, n. 128, de 1909, augmentando·de 1$ os· vencimentos dla.rios que 
actualmente percebem os opera1•ios do quadro normal e.excedentes 
de. I~.· 2•,· 3•, 4• e 5• classes,· os aprendizes ·:ele· I• e 2• classos e os 
serventes do Arsanu.l·tle, · Ma1•inha do Rio do Janeiro1 sendo,doase 
<lUgmento dous terços acc1·esc~dos ao,joi'nitl ·o um terço á. gràtill· 
cação. diar'ia., e dá outras proVIdencias. (Com parecer .favoraTJel da 

'Cimimisstto de Finanças.) · 
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· · VótÍtção, em 3• 1liscu~são; 11:1 propó~i~~ão dn.-ea.rilnrn. rios ·Depu-' 
ta.dos, .n. 181, de 1909, a.utorizanilo o Presidente dtt Republica a 
abrir oredltos especiaes na importaucia de 85:327$J.l4, sendo um 
d~ 11 :9~$750 ao ~inistor•io da Fa~enda. e outro de 73:237$364 ao 
Mrnlster10 da Just,oa, a.llm de attender• ás despeza.s feitas por conta 
daquelle ministerio, no exercício de 1906, pelo ex-prefeito· do Alto 
Juruli:, general Gregorio Tha.umaturgo do Azevedo,. e ., pagas com o 
pruducto ·das rendas·dos.postos flscaes da Prefeitura. ~L. sou ca,rgo. 
(Com pa.receJ• f'avoJ•avel da Commissllo de Finlmças,)".;:·.'.; .. . . 

· · 3• 1!iscussão. do projecto do:Senado. n.: .20, de.rl910,.rolevando a 
prescripção das. pensões ;de. monto pio .. , IL: .. rttte,. 'ti~eroin direito · 
DO. Henriqueta Ferreira.dos Santos Per\lil'll, ;J\ngelica ·.Maria Pe· 
reira. Povoa, Elisa. da Conceição Per•eira, H11nriqueta dàs Dores Pe· 
reira e Antonio Jo~tl Pereira .runior, por morte do seu marido e pae, 
Dr. Antonio .Tosli Pereira, o relativa~ aoa per iodos decorridos de 12 
de abril .ele IA!l2 a 30 do sntembro.do l!l04, qu~nto 1l P.t•imoira; ~P. 12 
de abri!lle .1892 a 21. do dezembro do 1~04, quanto ás tres outras; 
e do 12 de abril de 189'Z a. 22 dejunho•de 189tl, quanto ao ultimo. 
(ilpJ;esentado polct Commissao ·de Finanças no parecer"' 47, de 1910.) 

2~ cliscu~siio d1~ proposiçito. da. Cam ara .dos Deputa.dos, · il. · 1'33, 
do 1007, autorizando o Pr•esi1lonto dli. Republica. a a.u:s:ilin.t• a· Asso
ciação do Centonario da Liberda.do do Commqrcio no Brazil com a. 
quantia de ,300:000$ para a construc~iío do nm itréo éonimomora
tivo da abertura dos pot•tos do Bra.zil ·ás MQÕOR do ·mundo e dá ou
t.r•as providencias. (Com ptti'CCt!J' conll•m·io da Oommi1St7o dq. ·lii-
ti1J11fas,) . , , , ...... . 

2• discussão tia proposição da Camara dos Deputados, n. 155, 
de 1909 .• autorizando o Presidente da Ropublica a abrir o credito 
na impilrtiincia não excedente de 42:621$3:..~. que fôr devida. aos 

. patrõãs-móreR; conlbrma·o decreto legislativo n. 685, de :'!de outn· 
bro de 1900, de dllfer•enoa. de soldo que de!llaram de receber, sondtl 
relevada a presoripclo em . que,, porventura, hajam. inco1•r!do, 
(Com pareo~r fal.loravel da Commiuifo rle Finanças.) .. 

. 2' dlscuslliO da Jll'Opoaioão da Ca.mara dos Deputados relevando 
ao collector das rendas federaes no munlclpio de Vassouras, Es
tado do Rio de .Janeiro, Manoel Francisco llerna1•des .Junior, da. 
obrlgo.l)iio do eut1•a.r parn. o Thesouro Nacioon.l com as importancias 
de 3:980$1)40 o 12:681Jí;Q80, valores respectivamente cm•r!1spondeo
tes nos sollos:adbesivos o ostn;mpiUta.s d'o Imposto do' consumo l'Oll• 
lladosll. relíll'ida oollectm•ia ·na. noite rle 2(3 de setembro· dfl •1908. 
(Com. parecer ficvm·avel da ConnnisMiO de FinmJÇM.) 

. · 2• diséln!liJiio rla proposlciio· da Cn.m!Lra doe Deputado~. n .' 10, da 
191.0 .. autorizando o Governo a conceder a. 'João Leito Ribeiro. l • ·es: 
criptnrario da Delegacia l~isc~i om. M:tmios; u~ annil do. lícenoa 
com orrlonado. (Com pql·cceJ•favm·t.IVd da Comm.s.q,1o de Fmança.'·) 

' , ', •· 'I' 

· 2• discussão do pr•ojecto do Senado, n. 23,.1lo ,1910,. antoriza.ndo 
() pr.~sj~onte da. Republica IL COJtcoclor ao dr.sotnb!lol'gador do Trihn-
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nal do A ppollaçlio do Tet·ritorlo do Acre, Dr. Ellsiario Fernandes 
da Silva Tavora, um anno de licença com 2/3 do~ vencimorttos, 
p:trn tratamento da sande. (Offtrecida pela Commi,,,,llo .~ liinançll.,.) 

· 2• discussão do projecto do Senado, n. 24, deJ9IO>íiií~o~.i.zando 
o Prosir!ont<J da Repubiica a concodor ao secretario' do· Triliunaldo 
AppellaQão elo Territorio rio Acre, Dr .. Josê Anastacio da Silva 'Gui:.. 
mari'ie~. um anuo de Ucenca com 2/3 dos veociment.os, para trato.- · 
monto da saudo. (Otfc,.ecida pela Commissllo de ·JiVnança$,) · 

2" discussão, do pro,jecto do Senado, n. 25, de 1910, relevando 
da multa do 5:000$, imposta pelo Mlnisterlo da Fazenda, a Antonio 
da Silva Lopes, tt\h!!llião ·do judicial e notas e escrivão do registo 
civll ela comarca de Mercils, Estado do Piauhy e dando outms pro~ 
videncias. (0{/'erecido pela Commi.t.tao de Justiça e Legillaçao.). 

Díscussüo unica. da emenda do Senado reJeitada pela Gamara 
dos Deputados suhstitutiva. da. proposioão da mesma camara, n. 81, 
de I 906, vedando a extradicito do oa.ciona.es, regulando o processo 
e julgamento de brazilejros o estrangeiros que fóra do paiz per
petr&t•em algum dos crimes que enumera, e dando outras provi
ilencias. (Com pm•ecc1· da Com·miss<To de Jus~iça e Legi.slaçl!o favora
\lel d emenda substiluli.'Da.) 

Levanta-se a sessão a. I t/2 horas. 

• 

5&• SESSÃO ll~M 27 mJ SETEMRRO DE HHO 

P\ti\SITJiilNC!A DO SR. QUINTINO BOCAYUVA~ VICE•PRESIDENTF: 

A' 1 ho1•a tia tarde, presento numero legal, ab1·e-~o a sessão · 
a que concort•om os Srs. Senadores Quintino Bocayuva, Fer
reira. Chaves, Arau,jo Góes, Pedro Borges, Silverio Nery, Jonatha.s 
Pedrosa, Jorge de Mot•aes, Jostl Euzebío, Urbano Santos, Mendes do 
Almeida, Pires Ferreira, Domingues C&~•nejro, Tavares de Lyra, 
Walfredo Leal, Castro Pinto, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, 
Severino Vieira-, Moniz Freire, Oliveira. Figueiredo, Sá. Freire, 
Augusto de Yasconcellos, Lauro Sodré, Bernat•do Monteiro, Fran
cisco Sa.Ues, All'rodo b:llís, Francisco· Glycerio, Braz Abrantes, Leo
poldo Jardim, Gonzaga Jayme, Moteilo, A. Azeredo, Generoso 
Marques, Felippo Schmidt o Victorino Monteiro (35). 

Deixam do comparec<:~r, com causa. pa.rticipa."la, os Srs. Sena
dores Candido de Abreu, Az·thur Lemos, Indio do B1•azil, Paes de 
Carvallto, Ribeiro Gonoal ves, Gsrvasio P<tssos, Thomaz .1\ccíoly, 
Antonio de Souza, Alvaro Machado, Sigismundo Gonçalves, Rosa e 
~Uva., Joaquim M<llta., liuilherme Campos, Coelho e Campos, Oli
veira Valladiio, .losê Marcellino, Ruy B<trbosa, Bernardino Mon
.teiro, ,João Luiz Alvos, Lmn•onço Baptista, Feliciano Penn;t, Campos 

! 
I 

! 
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Salles, Joaquim Murtinho, Alencar Guimarães, Hercilio Luz, Lauro 
Mfiller, Pinheiro Machado e Cassiano do Nascimento (28). 

E' lida, posta em discussão o sem debato approva1lrt a a.cta da. 
scssiio anterior. · 

O Sr. 1• Secretario dá. conta do seguinte 

EXP~:DIENTE 

Otficios: · 
Um do Sr. Senador Mendes de Almeida. de 26 do corrente, 

communicando que, por um impedimento da viaçiio publica, chegou 
hontem ao Senado exactamente no momrmto em q 110 eram arliadas 
as votações por frtlta. de numero.-Inteirado. 

Outt•o do Sr. presidente do Estado do Espírito Santo, do 23 do 
corrente, communicando a. installaçio da. I" sessão da 7& legisla
tura do Congresso Legi~lativo daquelle Estado e otrerecendo um 
exemplar da mensagem que apresentou.- Inteirado e agradLiça-so. 

Outro do Sr. governador do Estado de Pernambuco, de 9 do 
corrente, otrerecend·o um exemplar dos Anoaes do 1 • Congresso Me
dico Pernambucano.- Inteirado e agt•adeça-se. 

O Sr. ~·Secretario declara que não ha pareceres. 
E' novamente lido, apoiado e vae a imprimir, por ter preenchi· 

do o tridno rogimontal, o pt•ojecto do Senado n. 22, de 1910, ex
tendeudo ao funccionario a que ~e refere o § 1• do art. 1 • do 
decreto n. 7. 558, do 23 de setembro de 1909, todos os direi tos e 
graduação que os decretos de na. 257, dll 12 do ma.rço de 1890, e 
38, de 29 rle Janeiro de 189~. dão aos d;t comrtrca. da. Capital 
Federal. 

O Sr. Gonza&'a. Jayme- Pedi a palavra, Sr. Pre
sidente, para submetter á sabia. consideraoãq do·. Senado um pro
jecto que modifica diversas formulas processuaes n.o jqlgamento 
dos reitos pelo Supremo Tribunal Federal, com o intuito de fac!· 
litar e abreviar a administraclo da justiça, tornando-a prompta, 
fa.cil o ao alcance de todos. 

Como V. l~x. sabo, apez&r dos ingentoa esforços dos dignos o 
illustrados membros do Supremo Tribunal e da grande capacidade 
de trab<tllto que elles revelam, tamanho tl o numero de autos . que 
annualmonte amuem ;í Secr•otaria. do Tribunal . e t.ão moroso o 
processo actualmente em vigor, que os julgamentos ficam demo
rados por mezes o n.nnos, occasionando gr~Lves prejuizos ás ptutes 
litigantes. . 

No reiatot·io apresentado ao Sr. P1•csidento da Republica· pelo 
illustmdo Procurador Gorai, Dr.. Guimarães Natal, toi indicado 
um oonjuncto de i dilas, que ~e lho ittlgm•amm sutllciontes. para 
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romovm· ossos maios, o o projecto quo vim tor rLlionra.,de.a.pre· 
sentar ao. Seoa1lo .foi· ca.Jm).(lo, cm gran•lc. p:u·tll, sobre· esse 
rulaturio. ,. . . . 

· · ·AB modÜieações quu VIJ.U ~uggcrir siio JlOUCll~ o simples ; mas 
I[IIUI'•mo rrn•occr quo são utcis c proveitosas. . . . . . · .. 

. ·O projecto o~tabeleco I!UO· o ministro a quem for distribuído 
um leito, ou seja originaria ou em gráo de recurso, fará seu 
rela.torio oscripto no praso de 40: dias,· contendo a e.~posiçii.o .. cir· 
cnrnstrmciadr1 da especic, um resumo da. .ocntença recorrida 
(!Jua.ndo se .tratar de recurso) o das. allilgaoõcs que "tenham sido 
produzidas.pelllll pa.rtes, a favor ou contra olla. 

Feito o rela.torio, os autos flcariio na. Secretaria. do Tribunal 
com vistls·ao; n.~Jvoga.dos, 11M ID 11in.s, podnndo nllos •. nesga pt•:1so, 
rCC!Uet•er 11.0 l'eJ!ttOl' ·,~ .ineJw1iin _ fie ·file to.~ OU CÍl'CUn1StU.ilCi:.L~ que 
por ventur,l tenh:trn. sido oJuit.t.i>los no t•elatm•io e lfUe possám in · 
tems~ru•-dli•ccl.:t otcindil•ecta.rnAat.f' ':i. rlecisiio .da. cau~a. 

: Tllt'mln~.do n.qsf1 per•iollo.pJ•opat':llm•io, tn1•1t 11 PJ•acumdor Geral 
vista 1los :l.lltos, dnvcndo ~rriit.th· 11nu pa.reco~·om pt•azo· hrevo, ·di· 
?.mUlll do.dii•,Jito sobro a ospooio·rlo-quo ao·tt•a,tar. · 
· · ' Immediata.mente deplis, o. rela.torio e o parecer serão im· 
Jll'essos c distribuulos por. todos .os momb1•os di) Tl'!bunrtl, , aflrn. 1lo 
f[IIO sobt•o ollos litr,a.m SBIIS estmlos, disponsa,ndo-se a.•sim a vista 
I[IUl se costum& 1l:u• a. 1lons rovisot•o8, além 1lo ••nla.tot•, por,1no Stl 
c:oni'prehondo c é liom do vor·so que, senclo 1listribuidos por . toei os 
os juizos o .rola.to!•io. rtue c:<:pi!o minuciosamouto .a.. ospecie dos 
:J;Utos, o o· parecer do· Procurador. Gr.ral, ·que· docla.ra .qua.os a.s 
1lisposições rlo dil•oito que lho silo·applicavoJs, ·torii.o os julgadora~ 
ahí os elementos necessa.rios para fot•ma.t• sua.· con vicqiio e se pro· 
nuncia.r ,com conhecimento da.. ca.usa. . . . 

Tambem no projecto inBlui uma. outra innovaçiio-a. dispeuso. 
(le tr~slado d.os autos que tenham· de subir, em ·gráo· do reourso, 
ao Supremo Tribuoal. , . ··· 
·... Como v .. Ex. sabe, Sr. Presidenb. em se tro.h.ndo de re· 
onrsos; a funcção do Tribunal se. limita a o.voripar.sl· a decisão 
recorrida tl ou niío conforme ao Direito e 4 p•ova doa autos. 
Portanto, ao eavez de se. extnhlr tra.slado do:~ a.utos,·, o · que 
occa.slona. grande demoru, . o a.l mais du,s :vezes grandes de•pezas 
rts partes, porque ha trallados, conforme o volumo dos autos, 
I(IIO.cnstam conto~ de réis, basta que subam ao Supremo ·Tt•i· 
lmnr1l sómonte a cortidã~> da scntonça, a das .allegaçõos que tonhll.m 
sido ]lroduzida.s peiM pat•tes e a dos documentos que lhes· tenham 
servido do b:1se 11-contesta~ã~. · .. · -
.. Com esta processo simples, c?mrnodo e barato, ficam os jui?.rs 

perfeita. mente informados, nã.? só da espoeie, como tambem Jle to· 
1bs as cit•cnmstanciu.s, o documentos rtue ·serviram de .base a. taes 
pt•oces;!os e ha.bilita.dos, portanto, a proferi:• su~ decisão conformo 
o .direito. . · . . . . · . . 

. Um outro f;tcto, SI'. Presidente, llosport31l·mo.a. atbnção o:mo 
lQvOII :t inclilit• no JlNjo~to mn:t nllt.r:t di ;po~i~.5o: é a rtno ... ·di?. · ros
}Jr.itt) ~. pt•osct•ipçio 1\o 11'11 a.nnu om fJIIO incorro a :wr;ii.o r.sp'cin.l, 
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creada· pala Jorn. 221, do 1894, art. 13, para. os interessados :pl'o
moverem.a nullidade dos -actos das . a.ut~ridades ·administrativas, 
que lhes possam prejudicat•. · · . . 

. A jurlsprudeocia se dividiu no iotorpretar!esta lei, eoieodendo 
l),lguos juizes que a. prescripção de um anuo da. acção· espeola.l se 
estendia ipso facto ao respectivo direito, que. tambem flcat•ia pre· 
sçripto 'em• um anoo, e pensando or1tros que, occorrendo a prescripção 
da acção especial, aos pre,iudicados ftcava.o-t•eourso: da acção ordi-

. naria,sómente proscriptivel em 30annos. : ' · ., . ·:. · · · . 
Pa.ra se firma.r o pensamento do legislador, é preclso·:Que .. ave

. riguemos qual o pensamento que determinou a promulgacão da 
Joi. . · 

E' de pro~umi!•, St•. Pt•csidente, rtuo o·intuito :do legislado!' .do 
1894, promulgando esga lei, foi jnstamont~ o do. proteger 01. autos 
administrativos, não pcrmittindo que elles ficassem •expostos a in· 
cortrzas dnra.nte o ·Jongo pet•iorlo de 30 anno~ o·niio o rio favorecer 
ao~ prejudicado~. dando-lhes moio mais· ex-po11ito de' rnsolvilr os 
sous rlireitós, po1• ventura ·Io~ados. · · . · · 

Portanto, si a acção para promover a nullidade .desses actos 
"prescriptivel no prazo de um anuo, ip•o {dDio presot•nvé no mesmo 
pmzo o direito das partes, lhes não sondo, decorrido esse' tempo, 
pP.rmittido o mo da acQão m•dina.t•i:t. . · :. ' · ·. ' · 

Pl'eciso dizer; Sr. PI•eRillonte, que cata. q1wstão ,i(L foi agitada 
no Snpremo Tribr.mal Ferleral, ilivet•ginlio as opiniões, sendo mn.iR 
t.a.rde victoriosa. a. iotorpretação que eu eons~tgrei ·no projecto, isto 
1\, g ue o prazo da prr.sot•ipção da. acQão ospoeial tambem se appllea. 
ao direito quo ella assegura e. tutella. ' · · · · . · . · 
· ·· .T4· o Senado se occupou ·deste assumpto, ·votando · uma lei, 

creio que om 1907, que procurou interpretar a lei de 1894, ·mas o 
respectivo projecto experimentou tantas modificações· nas ·tres .dil
oussões, que afina. I não deu solução·!!. espeoie, por falta de clare~a 
e precisão dos seus termos. · · ' · 

Meu esplrlto se rebello11 tambem, Sr. Presiden~ contra a Jei 
que creou recurso necessarlo das decisões que concedem ordem de 
habOflloCOI'Jllll, · . . · . . . 
. · · O Senado sabe que pelo decreto n. 848, de 1890, que organizou 
a ,justiça federal, só havia recurso necessario da decisão que-dene· 
ga va o habeas-coi'PI'·'. Não sei que circumstanclas postoriôres ln• 
tlnira.m no e.spirito do Poder Legislativo para. votar outt•a lei, per· 
mittindo ou ordenantlo o recurso -nocossarlo das tlocisõos que <•on• 
cedem essa ordem. · · · · · ·· · · . 

O ltabea.v·ool·pu,, I! um instituto ju1•idico . do um appat•olho 
a.dmiravelmento tecido pare. o fim de garantir ·e proteger a libor· 
dooe indivul ual contra po:isiveis violoncias das autoridades.. . 

. Portanto, o q:ue determinou a. creaQii.o desse ·instituto toi o 
interesse de tutella pa1•a a liberdade individual, foi· o interesse de 
pt·oteger os i11dlviduos contra a. uatnral tondencia das autoridades 
pat•:t u~ exm!sso< e violencias. . . 

g semlo assim, niio ha raziio alguma qne justifique o recur80 
nrrrssa.rio drt. concossii.o que concnrle ltrrher(,t·cm•pus; ·tsto ·t1, rllli 
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decisão judiciaria que protego; que garante a liberdade individual 
contra vielencias feitas ou lmminentes. 

Penso, Sr. Presidente, que devemos adoptar sómento o recurso 
volilntario, quer se trate' de decisões que concedem, q1ter das que 
denegam a ordem de habea.r-corpus. . 

Si é a sociedade que vê perigando os seus interesses, ella tem 
o· seu representante, os <tgentes do ministerio publico, Jlara. inter· 
por o recurso; ao contrario, si é a liberdade individual que ficou 
exposta a perigos, o interessado, ou alguem por elle, pódo.recorrer, 
para garant.ir a sua liberdade ou o sou direito. . 

Outra innovação contém o meu projecto. Nito se trata· pro· 
priamente de uma innovac;ito, porque a idéa já foi agitada rio 
Senado ora 1908, ma.s como não teve encaminhamento regula!', 
posso <LJ)pellirlal-a de innovação. Trata-se de reconhecer ao Su
pr!'mo Tribunal competoncia para !icencear, até seis mozes, com 
todos os vencimentos, os· seus membros o os demais funccionar•íos 
jurlíciarios feder;ws. . · 

Quando em I 908 so olfereceu ao Senado um projf'cto nesse sen
tido, não lo::;rou ello pare•·er favoravol da Commissão de Justiça e 
Legislaçãll, que o julgou inconstitucional, porqu~ haveodo a Consti-

. tuição enumerado todas as attríbuições do Supremo Tribunal, não 
incluio esta. 

Apezar rio muito respeito que mo infunde a opinião da Com
missão, devo ponderar que tal opinião não é procedente. O que a. 
Constituic;ão enumerou foram as attribuições de caracter judi· 
ciario <lesse Tribunal, e a. licença, por ventur<L, pode estar inclnida. 
nntre os actos ,iudich1rios? . 

Todos sabem que a licença. 6 um acto de pura. administração, 
que diz respeito á economia interna rio mesmo Tribunal, e sendo 
elle a. cupula rle um rios tr~s Poderes <la Repnbli~a. não se compre
llonrle rtno fique, neste ponto. na rlopcndencia rle outro Poder. 

O Sn. VrcTORINo MoNTJ~mo- Excederia de sua aJ~ada; o Su
premo T'ri!Junal não rleve ter l'uncções administrativas. 

O SR. Go:-~zAGA .TAYME- A prevalecer a opinião do V. Ex. 
negando ao Supremo Tribunal 1\tncções rtdminiotratlvas, SBI'ia ne· 
cessario mudar toda. a sua vidil., porque elle tem essas l'uncções, 
pois nomeia.· seus empregados, marca-lhes os vencimentos, etc. 

O SR. SA FREIRE- Si tem, para que uma disposiQão legis
lativa nosso sentido 1 

O Sa. GoNZAGA JAYME- Um outro arg1tmento, St•. Presidente, 
pesou mui to sobr•e mou espírito. · 

Ambas as Casas do Congt•osso Nacional -o Senado o a camat•a 
- concouom licença aos sons membros ; o Presidente da Repu
blica a. concedo a torlos os l'unccionnrios administrativos; entre
tanto o Supz·omo Tribunal, que representa a cupuln, do Poder 
Judiciaria, está priv<Ldo dessa com potencia, quo tl aliás inhorento 
a.os sous int11itos. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-Apoiado ;'muito Lem! . 
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· O SR. GO:"ZA.GA JA YME-Ora, si todos os poderes constitucio
uaes são indepeodentos, não . posso compreheoder 11. dependenci.a. 
em que se pretende deixar os membros do Supremo. Tribunal, obrt· 
ga.nrlo-os ·~~. r~corror ·ao Legislativo pa.ra. obterem a licença do que 
possam prectsar • 

O SR. ME'l'ELL0-0 projecto mesmo é nma prova de quo,o.P.n.~ 
premo Tribuoal do tem comiJotencia para,oonceder,!içel)ça: ·: . 
,,.~c O'•sa.~'GONZÁGA·JA.iMB:.;.;,I~u ,:não::· disso·•·que ·tem competencia.; 
disse que devo tel~a, e si elle a tivesse já, tlrmada em lei expressa, 
eu não apresentaria este projecto. 

0 SR. A.· AZEREDo-Muito bom. 
O Sa. GoNzAoA JAYME-Pouso quo eotrr. as suas attt•ibniciies 

est(L implicitamente incluída a de concorlot• licença. 
Posso mesmo .indicar hypothoses quo demonstram a nocessi· 

dadn do attendet• o LegislatiVO a este caso. Um membro do Su· 
premo Tribunal é atacado de grave eritermida.de, durante a 
ausencia do Congresso. Precisa de uma liconQa pará se tratar e n1io 
estando funcciona.ndo o Congresso, terá. de submettllr-se ao Regi· 
monto 1Ia Casa o pedir licença, sómonto com ordenado, precisa
mente na. occasião em que u, vidu, so lhe torna mais difficil pelo 
augmento das despezas, quu so accumulam com modicos, pbarma· 
cias, etc. 

0 Sn. YICTORINO MON'l'EXR0-0 Poder·Logislativo tom adoptado 
o systema deploravel de só conceder licenç11s com vencimentos por 
inteiro. E' rovolt1mto o contra tal systP-ma hoi do bater-mo 
~em pt•u. 

O SI~. QoNzMA .TA nm-0 Pod1w J·:xon11til•o tambom tom dado 
a. outros muitos fuucciona,t•ios. , 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-A Constituiçiío nií.o diz que per
tence ao Podor Executivo, ao Presidente da ltepublica, dar licenças. 

O SR. GoNzAGA .JAntE-Tanto não diz que elle não póde da.r. 
Quem concede licença, com ordenado; aos mombros do Supremo 
Tribunal é o respectivo presidente, e q uom lbe,; concede, com todos. 
os vencimentos, é o Congresso Nacional. 
. Ora, pergunto eu, si o presidente do tribunal ostá investido da 
importante funccão ele, isoladamente, conceder licença simples aos 
seus membros, porque motivo não podorrt o tribunal, em sua col
loctividade, dar liceoç11 com todos os voncimontos, a.tó seis mezes, 
como proponho no projecto ? 

O SR. JoNA'l'IIAR PE:DROSA-Não sei po!'quo o~sa limit"ção. 
O Sa. A. AZEREDo-0 pl'Op!'io Coni(resso tom limitncõee nas 

st1!\B licenças. · 
O SR. GoNzAtU .TAnm-VV. EEx. devem conhecer a. loi de 

18!4, quu diz qun n lí<!ell~a. com m•floottllu, niio p(•do oxçflrlr.r 1lo 
sms mozes. 
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. O ,Sr.. PIRES fmmEIRA.-0 aparte ilo · honrado Son11dor por 
Màtto Grosso ó. terminante·:·.- o proprio Con·gresso tom limites nas 
llcenoas~ Si o projecto· já ·srf reéommendava po1• si, 'ai mia. accrescou 
-dá' valor com essé aparte. · · · · · 

. . '•' ... ' 

O SJl.. GoNzAGA JAYME.:...O meu projecto ainda. se occnpa :de 
~!!troa assumptos de somenos impOI•tanaia e· que constam dos con· 
siderandos que o precedem. · · · · --

Niio sou capaz, não tenho a velleidade•. do suppor que meu 
projecto· seja. um trabalho. t~erfeito ;: ao,. contrario, penso que elle 
-tem tantas faltas, tantas falhas, quaHtas -tem a minha competencia. 
sobre a. mat.eria. · (Nao . apoiados.). 1Por isr.o poço ao Senado que o 
(!n)Oillle, !JUO-o-apolofeicóe, .. aproveitando ,as .. suas· idétts o dotan!lo 
:as~i.m·o paiz.com-umn. lei utll o proveit-osa a.todos,-como é men 
desejo. · · · · 
_,. Tiinlrndit.o~ (llfüitobem; muito be1llo) · · · ... · 
•.:· '\ ' • ' • ·.·· ' • i .' •• : ... , • 

. · · Vem· :i Mesa,, f!,Jitlo e. estando. apoiatlo pr.lo nnmot•o de. as.•i· 
gnaturn~'; .-y ae a impl'imir ·o sogui-nto . · · . · · ·. . ' · . · 

q•, 
" 

., 
' 

,,. 
" 

PRO.TECTO ' 

' ... 'J ,. ' 
,. 

'• 
: ., ~ ' !': " ., " . No 28 - ·191() 

... , ... . ' 
. . O Congresso Nacional: 

Considerando que o pt•ocossó adoptado para os ,julgamentos dos 
feitos que são submettldos ao coohocimento do Supremo Tribunal 
l<'edorn.J é moroso·e acarreta. grandes despezas :is 'partos. quando a 
justiça deve ser prompta. e barata. ; · · · , · · . · · 

' ·· Coliliideranão que grando numero dàs fl)rmnlas processuaes em 
vigor ~ão· eupertluns. ppls os direitos que ellas são ohania.da.s a 'tu• 
tellar podf!m ser amplamente garantidos por 111_ olos ·ma;ts slrilplos o 
maia oommodoa aos IU!gantes · •· · · ' · · · . · · · 

OOnalderando que o çandÓ num11ro de autos que annuall'nente 
aflluem & esse tribunal, em concnrroncia com a . morOBidade d'o 
processo, protelam os respectivos julgamentos por mezes e annos, 
com graves pre,iuizos das parteslltlgnntes o-dos proprlos: interesses 
tia Republica ; .. · . - . . . . · · . 

Considerando rtue sobro o procuratlor geral riU: -Republica pesa 
som111.a de tt•abalho su]Jnrior ã capallid:ule.,intelloctnal de qualquet· 
ltOII)!Jm, . tornando 'eàse cargo do . Msoml!llnh(l QUI!Si ÍJ:llposslv~l. 
f\un.~~o-~o a póclo a.lliviàr, sem pt•e,fnizo dos· lnterçsse~ cwa do.fe:~rl 
'IIe ·mcumbo o • · · • - • · "o • 

' ' ', ' . ' . · · Considerando ·qúo, em so· tratando elo ·recursos, o Supr&mo 'Tri-
~l!l):tl sóm*:nt~. tom elo ,julgar si ~· decisii.o r~~orrida é ou não con· 
· Jot•me n.o c!Irolto on 1l. prova elos autos, o que pa.~a os~e, lllll. basta 
fJIIO lhe SOJam Pl'üsentos a sontnnçn.,. que summat'Ja o. proct)sso om 
1~ in'stanCJn,,n.s ,all~g'!I.Çiies que ote_nham sido produiiitlas peto I'OCOI'· 
ronto o pelo -rocurt•Jdn o as cortulur.s dos documentos sobro os qnaes 
vri'Sttl' a cohtnsta~iio tla~ pnrf;rs, rlisponsanclo-so o tra.sl_~~o· do tnclo 

' ' 

I 



' ·~·· ... 

o processo; cujo custo monta.muihs vozes a aontci~ de l'éis •. to.l'• 
na.udo ·assim o t'eéUI'so. um privilegio doi fa.vorQcidos da foi•tuoa ; 
' ··considct•ando que· níiO ha razão de órdcin .. · publica quo ·)Mi• 

tique o recurso necessa.rio, ta.nw das decisões qiio con~.'tldçm ·à 
ot•dem de liabeo.s;.co1-pus (lei ·D· 1. 748; do1007), como das que a de· 
negam (decreto n. ·848; de 1890); bastando para assegurar· os. in· 
tet•esses geraes e os das partos o recurso · voluotariQ, interposto 
poio ministor.io publico. c. pelos .interessados; · .. ··. · · · ··. · 
· ·. Considerando que deve· ser: .rcc·onllecida, pot• lei expt•essa·, coli1· 

1JCtencia ao Supremo Tl'i;bu~al•Federal . para· conceder ; licença cl)m 
tmlos os vencimentos, ate SCIS·•mezes.-aos seus membros,. e aos de
mais ftinccionarios j udiciat•ios fiJder&es; porqtie se trata de assumptB 
pt•ivativo·de.sua.economia e .que se vincula. á independencia:desse 
poder, garantida. pela constituioão; , .• :·, ,,. 

Considerando que não tem .razão de ser a. . ·perpetuillade das 
acções temporaes, como etfcito da litlscontestação,- como determi
nam as Ords. do. Reinl), sendo dl)utrioa. victoriosa no Supremo Tri
buna.l que a prescripção interrompi4a dov:e com(lçar a correr· nova
monte (ia data. do Ultimo torJDO do·proceSSI), O que traz a grande 
vantagem de não perpetuar 01 litígios; · 

Considerando que é necessario flx:ar a interpretação da lei 
n. 221 de 1894, art. 13, que c~eou a acção eapocial para. se pt•omo
vor a aunullação dos actos das a.utoridadea administrativas, lir· 
mandl) o principio, aliá.s implioito no pensamento da .lei, do gue a 
prescripção. da a~oi.o imp~rt11, tambom a p~es(lripção ,do direito 
qu~ ella assegura e .tut~)la; , , . . , · , . . . , . 

·Considerando finalmente que convem armar o Srtpremo 'l'rt· 
bmial 'do oompetcnciiJ: gei•ai; êomo :toz o. CoÍlgJ'~SSO ,No,t•t.Ç'Anieri· . 
cano, ,pa~·a.. 11 U? .. nos ca~us. o~f\l~o~:, .dai!. , lets p~oc~asq~~s .PoSS1J., elle 
pmvôr; :como: .lor de. dtrctto, at~ que q Qongt•csso , .Na,ctonallegr~lo a. 
l'oiJ oltó resolvo : .· ' . . ' . ' ' ·. . . ' ' ' ' . ' 

· P Ar•t; 1. "' o t'olatot• do q!talrttuJl: pr'ocrs~~; u'rigimu·io \!ri· iii# gi·~·o 
de roaurso, 1~1·ot o )•olatot•to cscrtptCI dqs autos dentro· do prazo ile 
40 diaS, a: se contar ~a da~· da distl~ibúição. ' ' ... : '' ' . . ; 

Art. 2. • Esse rela torto deverá ct~nter: · · 
ft) exp~slcão cir~itmstanóinda tia cspo~io ; · ···' 
b) resumo dos fun~lamontos da sentença o das allognções'qàe 

·tenham sido produzidas pelas partes, cantr!l e a 1lJ. vor della ,. · 
· Art. 3.• Os advogados toriio .vista d'o .relatoriona seoretà.ria 

do ~ribunal ~urail~e 10 dius •. podend~, dentl'o desse prazo, requerer 
ao relu.tor a tnclusao de fu.ctos ou cJrcumstancras que por ventura. 
tenham sido omittidos·no relaWl'ÍO e que interess!}m a . oocie~o da. 

~ , , 1 " • , . , _ • , • • , , , , • I ' : ' · , i , 

causa. . . . .·., · . . , .· ·.. . . . . · ,, 
. · Art •. 4.• ~'indd~sso pra.z~,.set~ão. oo,al,ltCI(concluso!lao .~olu.~o~, 
.quc'fará,·nCI relator1o, a~·a.ddi(J~es requer1das e maodaril..d11r vrst!l! 
;10 proc'ut•ailor ge~al da .Repubbca. . . . . . . . · . . . 
· ·. · A1•t: 5, ~- O pt•oilur•a.di>I· · 'get•ar; b!l.seaudo-:~e ·no ·i•elat.orio, da.t•ã 
seú parec~r ~cóm ·a :.urgenciá'qu'e.fõrpossiv~l, diZÓJ;~dli do di.reit" 
sobre a especte. 
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Art •. 6. • O relator lo o o parecer scriio impressos e distribuídos 
por todos ·os membros"do Tl'ibunaJ, para. ·sobre elles fa.zorem SIJUS 
estudos, sondo então designado dia para o julgamento, que se elfe· 
ctuará conforme a ordem estabelecida. 

Art. 7. • Fica dispensada a revisão do í'oito por dous júizes, 
além do relator, em vista das disposições 'antm•iores. · 

Art. 8.• Ao Supremo . Tribunal Federal, quando tiver de CCl· 
nbecer de recursos, serão remettidas sómente as seguintes peças 
dos autos: · 

a;) a sontença; '' 
b) as allegaçõcs das partes, 
c) as certidões dus documentos sobre' que vorsar .a'contestação 

das partes e, a requerimento do interessado, certidão do depoi":' 
meato das testemunhas; quando a decisão recorrida fôr atacada 
como contraria á prova dos autos. . 

Paragrapho unico. ~;ssas peças devem ser impressas ou es· 
cripta~ a macllina, para facilitar sua leitura, e devidamente 
authenticadas em cada uma do suas folhas cem a rubrica do juiz 
a quo. . 

Art. 9". A liconça. de illle trata o art. 263 do decreto·n. 3.084, 
du 1898, para us membros do Tribunal gosarem as lorJ<~ij do Joro 
onde lhes aprouvet·, não é a licençu. commum, mas simples per
missão, que garante a percepção do todos os vencimentos. 

Art. 10. Das decísõe~ que concedem ou denegam ordem de 
habea~·corpus, caiJe sómente recurso voluntario, intel'posto pelo 
ministerio publico ou pelos interessado9, ficando revogada a. lei 
n. I. 748 de 17 de ou tu !iro de 1907. . 

· Art. li. O Supremo Tribunal é competente para conceder 
licenoa aos seus membros e aos demais juizes federa.es até seis 
mezes, com todos os vencimentos. , . 

Art. 12. A' oxecucito das sentenças proferidas originariamente 
pelo Supt·em.~ Tribunal são applicaveis as di~osições do direito 
commum processual, com as seguintes alteraçoes: · 

a) o rehtor do processo d.e execuçlto ser1l o mesmo d& causa 
princl pai ; · 

b) as diligencias que tiverem de ser realizadas na oxecuoãe 
serão ordenadas pelo relator ao juiz federi~l da respectivn aeoçã.o 
e, no caso de litígio sobre limites entre Estados, ao juiz do Estmo 
·mais proximo dos litigantes. 

Art. 13. Qu:tlquel' que seja o estado 1la causa, a presaripção 
interrompida comoça novamente a correr da data do ultimo termo 
do processo, ficando revogadas as Ords. do Reino na parto emque 
declaram perpetuadas as acções temporaes, por effe1to . da litis· 
contestação. 

At•t. 14. A pt•esct•ipçiío de um anno, Qm que incide a acç5o 
especial cl'ea.da. pela lei n. 221, de 1894, art. 13, pa.t•a. se pt·omovm• 
a annulla.ção dos actos da.s autoridades administra ti v as, se estende 
tarnbem ao respectivo direito, que essa acção assegura.· 

' . 
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Art.ol5. Ó Supt•emo Tribunal tem cornpetenoia para prover 
aos casos omissos das leis processu~es. atê que o Congressf'l N a• 

o cional legislo a respeito. 
:\z:t. o .16. Ficam l'ovogada~ todas as dispustçõos em con

tral'lo. 
Sala. das sessõog, 27 do setembro do !910,- Gon::aaa Jaymc.

Sd Freire,-Tavarcs de Lyra. - Domingues Cameiro.-S. Nery.
Bra:: Abrantes .-Leopoldo Jardim. 

ORDEM DO DIA. 

VOTAÇÕES 

Votação, em 3• discussão, da proposição da. Ca.mar•a. dos Depu· 
tados n. 123, do l!J09, augmontando do 1$ os vencimentos diarios 
que acualmontc percebem os operarias ao quadro normal e exce-, 
dentes de !•, 2•, 3•, 4" c 5• cl<~sses, os aprendizes de I• o 2• classes 
e os serventes do Arsenal do Marinha do Rio do Janoh•o, sondo 
1lesse a.ugmento dous terços a.ccroscidos ao jornal o um terço á. · 
gr•atifica.ção diaria, e dá outras providencias. o 

Posta. a votos, é approvada Bi pt•oposição, que vae sor· submet-
tida. á. sanação. · 

Votação, em 3• discussão, dn. proposição da. Camara dos Depu
tados n. 131, de 1909, autorizando ao Presidente da Republica a 
abrir oredit.os especia.es na importancia. de 85:327$ll4, sendo um 
de II :954~'750 ao Ministerio da Fazenda. e outro de 73:237$364 ao 
Ministerio da. Justiça, afim de attender ás despezas feitas por conta 
da.quelle ministerio no exerci cio de 1906, pelo ex-prefeito do Alto 
Juruá, gener.tl Gregorlo Thauma.turgo de Azevedo, e pagas com o 
producto das 1·enda.s dos postos 1!sca.e; da Prefeitut•a a seu cargo. 

Posta a votod, é approva.da a proposição, que vae sei' submet
tida á sancção. 

RELEVAliiENTO DE PRESCRIPÇÃO Blll FAVOR DE ll. HENRIQUETA 
FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA E OUTROS 

Entra em 3• discussão o projecto do Senado n, 20, de 1910, rele
vando a prescripção das pensões do montepio n. que tiverem direito 
DD. Henriqueta. Ferreim dos Santos Perei!•a., Angelica Mada. Pe
reira. Povoa, !!:lisa da Conceição Pereil•a, Henriqueta das Dores Pe· 
reira e Antonio José Pereira Junior, por morte do seu marido e pa.e, 
Dr. Antonio Jusé Pereira, e relativas aos períodos decorridos de 12 
de abril do 189~ a 30 do setembt·o de 1904, quanto á primeira; de 
12 do abril de 1892 a 21 do dezembro de 1904, quanto ás tres outras; 
e de 12 de ab1•il de 18ll2 a 22 do junho de 189tl, quanto ao ultimo. 

Ninguem pedindo a palaVl•a, encerra-se a discussão. 
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Po~to a votos, I! approvado, cm cs~t·utinio sect•cto, pot• 3U vut,o~ 
coutt·a 1, o projecto, que vao sm• romcttido <i Camat'<t do~ Depu· 
ütdos, indo antes <L Commis~ito dc Redacção. 

CONSTm;ç~(\o DE U~l ARCO comumoRAT!VO D.\ AOJ~RTU!~A DO~ POltTOS 
DO BRAZIL 

Entt•a. em 2~ discussão, com parecm· contra.rio dn, Com missão uc 
lo'inaoças, o art. I• da proposição da Camara dos Dcputn.t!os n. I33, 
de 1907, :tutorizando o Presidente da Republica a <tuxiliaz· a .1sso
ciação do Centcnario tia Libcr'liade do Commez•cio no l:lrazii com a. 
quantia de 300:000$ para a constr·uc~o de U!,U arco commcmot'a· 
tivo tia abertura. dos portos no Bra?.il as naçocs do mundo, o d<i 
outt•as providencias. · 

Nlnguem pedindo a palavra, encerra·sc a discussão. 
Posto a votos, é rejeitado o art. ta, 

. F,ica.m p~cjudlca~os os arts. 2• o 3•. A pl'Oposição vac sct• de· 
voh'ida.<L Camara:.dos Deputados, com acommuuicaçito do occot•I•ido. 

, . ' I 

CI(J!:DITO P.\RA I0AGA~II!:NTO .TJ,\ DWFERENÇA DE SOLDO DI>I'ID.\ AOS 
. . PATRÕES·~IÓRES 

Entt•a cm ~· discussão, com pat•occr Javot•a.vel da Commi~são 
de F.inanças, o artigo unico da, proposiç.ão da Cama.ra dos Dcput<tdos 
n. 155, de HJ09, autorizando· o Presidente da Republica a a.b!•ii• o 
C">'edito .na .. impurtancia não excedente de 42:G!ll$327, quo f<it• de· 
vida <t03 patrões-mores, conforme o decreto legislativo n. G85, do 3 
olc outubro de 1900, de ditl'erença. do soldo que deixaram de roce· 
bm•, sondo relevada a proscripçil,o cm !Jllt:, pot•ventut'<t, lla.jam in~ 
corrido. 

Ninguem puolindo <t )Jl~l:tvt•:t, uncorm-sc a. tli.;cnssào. 
Posto a vol;os, e approvaolo o at•tigo nnlco·t!<~ propu;;içiw que 

passa ;1, 3• discussão. 

RELEVA)!ENTO, Jm l'A \'OR DE l!ANOEf, FRANCISCO BERNARDES .TUNIOR, 
DA OBRIGAÇÃO DE ENTRAR PARA O TIIESOURO cm! AS n!PORTAN• 
CIAS E~! QUE ~'OI ROUBADA A COLLECTORIA DE VASSOURAS A SEU 
CARGO 

Entra em 2~ discussio, -com pat•ccer favoravel da Commissiio 
de Finanças. o ax•ti go unico da pt•oposlçiio da. Camara dos Deputa.dos. 
n. 6 de !910, raleva.ndo o col!ectol' das randas fedct•acY no muni~ 
cipio de Vassoura~. Estado do Rio de .Janeil'O, Ma.noel I<'l'anci~cu 
Bernardes .Tuniot• da. obrigação de entl'ar para o Thesoul'o Nacional 
com as importancias de :;:9808040 c l:.l:OIH$080, valot•ns t•ospectiv:t
mento cOI·respondente~ aus :~ello~ :L~lbH~ivo:; c o;.r.ampilh~s do impos
to de consumo roubado~ a roto:mda. culloctol'Ja lJ(L uu1te do :?li de 
setom bro de lO OS. 
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;:,. ~iD!:fU.e.f(l podiqdo ;t,Pillar~a, opc~t·;r.a:~c:a disc.us~~o. , . , ... 
·.·::.Posto u -votos, .6·a.ppt~Jvn.do, cm escrutin:o :secroto,por 28 votos: 
contr•a. '!, o artigo unico: dt~ proposiçii.o• que passa" I!. 3' discussiio~.: 

'. ' ' 

:····O St•, Ol:ivoiru, l1"'ig·ueiredo (pela Ol'dem.)-Sr, Prc• 
sideote, requeiro a. V. Ex. se ·digne de consultar o.Sana.do sobro. si 
concede clispensa. do interstício afim de que a proposioão quo acaba. 
de ser approvadà·sem•.incluida·na ord1lm do.dla da sessão seguinte. 

Consultado; o Senv,do concede a dispensa solicitada.· · .• ·:. '·' 
J ::•, '' :{\!',(.'I,' ' "'',. ,' :•' :' '•.' ,; '':.' ,·,· 

,. I : ' : • , I ; ) L . · LICENÇA. A' JOÃO .. LElTE'RlBEIRO ·.: ' : :.·. ,. ',, ,,_ . 
. ' . 

. ,.! : · : .. . ,.,, ; 1 ,:·_ ,L.,: :P;;, !l· . 

. : : Elitt•a .. em 2" ·discussiio; com · pa.recet• .fa:vora. vel du :Commis~ão 
de Finanças, o art. I• da. proposioão da. Cn.mat•a. dos .Deputados 
n. 10, do 191:0 •. autorizando o Governo ·a. couceder a. Joiio .Leito 
Rlbail•o, 1 o escripturario da. Delegacia ~ísc:~l e.m Manólos, um .a.nno 
de licença. coin ordeno.do. · · · .. ' · · '" 

. Ninguem pedindo a pa.lavl'a, encerra-se a discus>iio. 
·Posto a. \rotos, é approvado em esérutinio secÍroto, por 28 votos 

contra. 4,. o art;Jo, . . . ... . . 
·: ·segue-sé e'lli ·discussão, que sa ence~ra sem debate, e é igu~~ol· 

mente approvado, o art. 2•. · : ·.-· ·'·· 
. _ A proposição passa a. 3• discussão; 

' 'I> '' ' ' I ' • . . .. . .. 
LICIIINQA. AO DR.- Ef,ISIAR!O l'El~:'IÁND!lS· JJA SH.'VA 'TA.VÓRA · .. 

•' 
. ,.;• 

Entra em 2• discussão- p artigo uniÓo do projt>ctó do· Senado 
n. ~3, dP 1910, autorizando o Presidente da; Republica a. conccdet• 
ao de.~omba.rgador do 'l'rHmnal de Appellação do Territorio· do 
AcJ•e Dr. Elisia.rio Fernande.s da. Silva.· '!'a v ora. um anuo de licença· 
com 2/3 dos vencimentos, para tt·ata.mento da. sa.ude. .- · 

Nin~ucm pm!Jnrlo a. palavra., oncorra.-sn n cfison~~ão, .. · 
... Posto lt voto;; é a.ppt•ova.do um OSCl'lltinio SOCl'CÍO, POI' :!,7, votos 

contra. 4, o artigo nuico do projecto, quo passa. a ·3• discussão·. 

· UCENflA AO DU. ·JOSÉ ANA.Sl'ACIO J>A. SIJ,V,l GUillA.RÃEs· · . . ... 

. . Entt•a 01!12" úiSCli9Sii:O o artigo WliCO do p!'Ojccto dei Séno.do 
11.- 2'1, do 1010, autorlzu.nclo o Pt•csidonto dn. Republica. :J.'cioncieder 
'nO secret(l.rio. do. Tribamtl .. <lo ,1,\ppe}~11ção elo Torrito~·io d,~_,Acre, 
Dr. Joscl Aoasta.cro··d11 SIL-va. -Guunaracs, utn 'anno <le hcont)'<~' 'oom 
2j3dos vencimentos; paridi·il.taménto dá sa'lidc~ '· · ··_ · ': ·· .' · '.: 

·Ninguem nedindo a. pala.vm, e'n'cel't'a-se a. disilussão, · · ·· ' · '' ·,': ·.·.~ " . ; '. ~- ~ .. ~ .·• ,·' ,; :, · .. ::~1 
Posto ri. rotos, ú a.pprov;a.M. on1 osct•utinio sepreto, :POI' 27 .wtos 

contl'a. 5,u a1·~igouuicu do lli'OjccLo,.quc p<L~~a.a.3•.di~ou~~ão. . . . 
. . ' ' . -

.·· ·o· S1·. F7~r.reil·a.· Chu..,:'es (pct,~ ordi:m) :-Sr .. Pre;;i: 
deu te, requeiro a. V. E~. se digne de consultar o Senado ·sobre 

Vol. lii . H 
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si concede dispenstt do interstício ttflm de que os projectos do Se
nado ns~ 23 e 24 de 1910 e que acabam de ser approvados, sejam. 
dados para ordem do dia da sessão seguin"&e. 

Consultado, o Senado concede a dispensa solicitada. 

RELEVAMENTO DE MULTA EM FAVOR DE ANTONIO DA SILVA LOPES 

Entra. em 2• discussão o art. 1• do projecto do Senado n. 250 
de 1910, relevando a. multa. de 5:00011 imposta. pelo Ministerio da 
Fazenda a. Antonio da Silva. Lopes, ta.&ellião do judicia.! e nota.s e 
escrivão do registro civil da comarca. de Mercês, Estado do Piauhy , 
e dando outras providencias. · 

Ninguem pedindo a pa.la.vra, encerra-se a. discussão, ficando 
adiada a. votação por falta. de numero. 

Segue-se em discussão, que se encerra sem debate, ficando 
adiada a votação por falta de numero, o art. 20 do projecto, 

EXTRADIQÃO DE NACtONAES 

Entra em discussão unica a emenda. do Senado, rejeitada pela 
Camara dos Deputados, subatitutiva da. proposioão da. mesma · Ga
mara n. Sl, de 1906, vedando a extradioão de nacionaes, regu
JanJo o processo e julgamento de bra.zileiros e estrangeiros que 
t'óra do paiz perpetrwrem algum dos cr!mes que enumera, e dando 
outras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a. discussão, ficando 
adia.da. a votação por falta de numero, 

t 
O Sr, Presidente- Nada mais havendo a tra.tm·, vou 

levantar a sessão. · 
Designo par a. ordem do dia da seguinte: 
Votação,, em 2a discussão, do projecto do Senado n. 25, de 1910, 

. relevando da. multa do 5:0110$ imposta pelo Ministerio da Fazenda 
Antonio da Silva. Lopes, tabellião do judicial e notas e escrivão do 
registro civil da comarca do Mercês, Estado do Pia.uhy, o dando 
outras providencias. · (Offerecido pelo. Commissllo de Jmtiça e Le
gislação.) 

Votação, em discussão unica., da emenda. do Senado, regeita.da. 
pela Camara dos Deputados, substitutiva. da. yroposição da. mesma 
Ca.ma.ra.. n. 81, de 1~06, vedando a. extradioa.o de na.ciona.es, regu· 
lando o processo e julg<.~omento 'de bra.zileiros e estrangeiL•os que fóra 
do pa.iz perpetrarem algum dos · crimes que enumera.. e dando 
outras pr•ovidencias. (Con~ parecer da Con~mluao de Ju6tiça e Lc· 
gislação {avoravel d emenda substituUva,) . 

3& discussão da. proposiçii.o da Cama.ra. dos. Deputado> relevando 
o. collector das. rentl.ts federaes 110 mumoipio .de va.sso11r~s, Es· 
ta.~!>. d~ Rio. 4e .J~J,l~\1'0, Ma.noel .. Ft:aJlcí§c~ B~n~r~~~J!JD!0!1_1!1-
ólirrgaçao de entrar para. o thesouro Nacional com a.s Importa.nolaS 
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de 3:980$040 e 12:681$080, valores respectivamente eorresponden· 
· tos aos sellos adhosivos e estampilhas do imposto d.J consumo rou
bados á referidil. collecturi:t na noite de ~6 ile setembro da 19J8. 
(Canl parecer favoravefda Cammisst%o ·de .liinanças .) 

· 3• discussão do pt•ojecto do Senado 11. :.!3, de 1910, ·autorizando 
o Presidente da. Republica. a. conceder a.o desembargador do Tribu· 
nal de Appell&ção âo Territorio do Acre, Dr. Elisiario Fernandes • 
da Silva Ta.vora, um anno de licença. com 2/3 dos vencimentos, 
para tratamento da. sande. (Offerecido pela Commt33ao de Jiit1afl9as.) 

3• dlscuss!o do projecto do Senado · n .. 24, dà 1910, autorizando 
o Presidente da Republica a conceder ao secretario do Tribunal de 
Appellaçã.o do Tcrr1torio do Acre, Or. Jos:\ A~a.staeio da Silva ·1Uí• 
marã.es, um anno de liue 1ça com 2{3 dos vencimentos, para trata· 
mente da. S1l.Ude. (Offerecida pela Commi&~t'Io de Pin riJÇaa.) 

Continuação da2• discussã.J do pro,ieoto do Se 1ado o. 9, de 19!0, 
creando um cunsulada em 13oulog-o~e-sur-lter. (Com parecer da Com
misst'!o de OonstítuiÇao c Diplomacia fa,ora'lle~ á emenda offerecida 
pelo Sr. Joro11 de Moraes c contrario á apresentada .pelo Sr. Oli,eira 
Figueiredo,) 

Levanta-se a sessã.o ás 2 horas e 25 minutos • 
• 

57• SESSÂO EM 28 Dl!l SE'mMBRO DE 19iO 

:PRESIDENCIA DO SR, QUlNTINO BOOA.YVVA, VICE•PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão a. 
que concorrem os Srs. Senadores Quintioo Boca.yuva, Ferreira. 
Chaves, Pedro .Boz•ges, Sylvel'io Nery, Jorge de Moraes, Artbur 
Lemos, José Euzebio, Urb.tno Santos, Meniles de Ahneida., Pires 
l!'erreira, Domingues carneiro, Taval'os de Lyra, Wa.lfredo Leal, 
Alvaro Machado, Castro Pinto, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, 
Coelho e Campos, Oliveira. Valladão, Seve1•ino Vieira, Bernardino 
Monteiro, Moniz Freire, Oliveira Figueiredo, Sd. · Freire, Augusto 
de Vasconcellos, Lauro Sodrê, Bernardo Monteiro, Fra.ocisco Saltes, 
Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, 
Metello, A, Azeredo, Generoso Marques e Vlctorino Monteiro (36), 
· . Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
Araujo Uóes, Caudido do Abreu, Jom~t.has Pedrosa., lnd1o do Bra.zil,. 
Pa.ea de Carvalho, Ri beiro Gonçalves, Gervasio Passos, Thomaz 
Accioly, Autvnio tle Souza, Sig1smundo Gonçalves, Rusa O' Silva, 
Jpa.quim Malta, Guil11erme Campos, Jo~n Mu.rcellú.t'lr;. Ruy B<lr.boaa, 
.J~ã.o .L1liz. ,4.lv(!.'9; .to.nren~o. Baptista, FeliciwiiQ .P~a.. campos 
Salles, Braz Abrantes, Leopoldo Ja.rdlm, Joaquim Martmho, Alen~ 
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c:.tr Guima1•ães, Felippo SchmiJI,, Hm·cilio Luz, Laa1•o. Müller, Pl· 
nhoil'O Machado' c Cassiano do Nascimento (:.!7). 

· ~· lidu.; :post<~ em discu~;fio o som dob;tto <t}Jprovada. a acta ila. 
scssao <tnterwr. · · · · 

O Sr. 1" Secreü:u•io dá conta do seguinte 

EXPEDIENm 

Officio do S1•. i o Secretal'io ila Camara . dos Deputados l'omet
tctldo a seguinte proposição daquelht Camara: 

N. 17-1010 

O Congresso Nacional resolvo: 
A1•t. I.• Fica o Poder Bxecutivo autorizado a conceder ao 

lente cnthedratlco da Faculdade de Direito de S. Paulo, Dr •. Alfredo 
Moreira de Barros Oliveira Lima, um anuo de licença, com orde
nado, para tratamento do sna s:LUde, onde lhe convier. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contl'al'io. 
Camara dos Deputados, 26 do setembro de 1910.-Sahino Bar

?'oso Junio1·, p!•esidentc.-J!:useliio Fraúcisco de Andrade, 3• secre· 
tat•io, SOI'vindo do 1•-Josd Joaquim da Costa PeJ·eira Braga, 4° secre· 
tario, servindo de 2" .-.~· Commis;ão do Finanças. 

Os~·. 3,0 Secrett:u•io (servindo de .2°) declara que não 
h a pareceres. . 

O Sr .• Tor~·e de 1\J:ol"n.e!ÕI- Sr. Presidente, venho 
olfornecr :t r.onRirloração tio ~cnarlo um projecto de interesso na
dona!, o q1ml, cnnvortitlo c~m lei, preon<lber:L uma lacuna. profunda.· 
mentr. Jaml1nta.vol no sot•viço publino, no IJUO 11iz espocialmonto 
l't!Rpr.íto ». inspcetoría do um doR porto~ tio Hrn.zil. 

A pl'OJlhyla.xia publict~ ou social, pela. multiplicidaclo elo ele
mentos ntiologicos quo tem a. a.ttooiler, pela extenstt espbera de 
aco;ilo o mesmo pelos meios de defesa posto~ om pt•atica., ~ó pode 
ser proveitosa., st) pude sm· util, qua.odo onca.1•ada. como verd&deira. 
obr:t collectiva. ·E assim, um illnstre professor de hygiene, o Si'. 
Giaxa atllr-mou que nessa$ concliçõos a pt•ophylaxia publica dc"icne 
attrih11to da t.dli1litti. socialt:. _ 

Para. t:tl desidcmtum (, nr.crs~n.!•io uma uniformicla.!lo 1lc a.cçiio, 
nui1'o1•mitla.do tle moi r,~. unifnl'lllirlallo que 1lovo acompa.nbal' todos 
os pro3ossos do deTes:t, CJUel' so rcllra.m ti. Jlrophyhtxia. geral, quor 
se refira.m :i prophyJaxia. especial ou especifica. 
· V. Ex. sabo, Sr. P1·csidonto, que o Hrazil, dllpois de. um período 
llast~tntu uxtc'o~o de doscredito. <11111nto ao cstn.!lo ~anita.!'io do sua. 

. :populaçiio, ·tentl.o ~ido considerado. por luugo .. espaço . do tempo um 
:paiz tl.e morte, começou a. me)llOI'ó\1', Nós vimos O Stll'viço dehygieue 
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do porto do Sant.os repercutir p1•ot'undamento n& economia. da 
Nação ; vimos depois :~ confirmacão das idéas de Finlay no Rio de 
Janeiro, com a pratica já adoptada na cidade do Havana, concor
rendo pa.ra molharia do estado S<~nitario do Rio de .Taneiro, alMn do 
outras medidas que niio convem csr1uoctr neste momento, como, 
por exemplo, o. obra. !lo illustro ex-Presidente da Republica. Dr. Ro
drigues Alves, bem comu os patrioticos emprehendimentos do pre
feito, o Sr. Dr; Francisco Passos. Todos esses elementos concorro· 
1•am, niio ha duvida., pa1•a que o Rio do Janeiro gozasse tle outro 
nomn Inteiramente 1Ji.vcrso claquelle que então tinha. 

E~sas medidas do prophylaxia publico. fizeram-~ o l'e!sentir. 
sob o ponto do vista gorai ; sob o ponto do vista nosologico os 
seus atreitos foram sensíveis, pois é t'óra de questão que se diversos 
elementos do quadro deixaram do receber a influencia salnt&r e 
completa, o defeito é oriundo, não só da ignoraneia com que se tem 
do luta1• nesses casos, como tam bom pela etio-pathogenia mais 
ou monos complexa. 

Assim, entre outras mokstias, esses atreitos talvez não tenham 
influído sobre a tuberculose, o que não admira, porque o mesmo 
acontece om todas as capitaes do mundo civilisado o nas quaes 
os serviços do hygiene são rno!lelares. 

Mas, Sr. Presidente, este nome do malsão-o Rio de .Janeiro 
não o perdeu oompletamonte. Eu sou testemunha de um facto que 
demonstra isto callalmento: · . . 

· Ao aportar a esta capital, não ha muito tempo, assisti a 
conversações do diversos passageiros do navio, que· me havia con
duzido, em as quaes so aconselhavam que não descessem á terra, 
porque aqui, os que tentassem fazei-o, correriam o risco de pe· 
rigos extraordinarios o seriam prova vei~ victimas das terríveis 
febres que a phantasia aqui colloca v a em morticínio feroz ! 

Isto em nada diminue a conquista obtida, pois as nova& condi
ções de hygiene publioa desta Capital tem repercu~itlo e reper
cutirão sempre no problema economico do paiz. 

Mas, St•. Presidente, pelo facto de possuirmos os melhoi•o.men
tos sanitarios do pot•to de Santos e de estar o porto desta Capital 
apparelharlo para defender-se contra f).Ualctuer · mo;·lnu que .tento 
invadil·o, isso não livra o Brazil da peclla elo paiz malsão, doentio, 
perigoso, si, como eu clisse hr~ pouco, as me!lidas de prophylaxia 
pnblioa não foL•em tomadas com oaraoter de collectividade, «como 
obra social ~ ; além do quo, si taes portos so podem defender da. 
peste, elo cholera, etc., etc., si conseguiram eliminar a febre ama
relia. do quad1•o nosolozico, nem por isso deixam do correr o risco 
imminento de se reinJ'eccionarom, l'isf;l) quo os antros cont,inuam 
dosampa.rado~ de ülonticas medidas pt•ophylaticas. 

O Rio do Janeiro ost:llirro da febt•o <tmarell.~? Muit:t. vanta. 
ge!Ll para o Bra,zil. m:1s não Cllmpleta, visto qtw· esaa molesl;ir~ 
BXtRtn na Bahi::t, no R.ocifo, no Pa.t•ii, o no Amazonas ? ! 

O problema dr~ immigraçiio pat':l o Br<tzil niio deve ser onol).• 
rado sómento p:~ra :t parto sul do p<tiz, pois que o norto carec~ 
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tanto ou mais de braços para o trabalho como sua porqão merío· 
dional. 

A defesa . nltll consiste sómente nas medidas que são adstrictas 
ás administrações dos E'ta.dõs. Cabe :!. União uma parte importan· 
tissima, :Porque a ella toca a defesa· dos portos ; e na propilylaxia 
especial de certas molestias isto representa o papel mais impor· 
tanta, si não o unico no caso. E si não so attonder :!. necessidade 
apontada, não será pa1•a admil•ar que tanto trabalho, q no tanta 
energia merecedoro, do elogiosfle de tão proveitosos fruct.os, venha 
a fracassar, 

Dentre os portos mais movimentados do Brazil deqtaco o da ci· 
dado de Manáos, capital do Estado do Amazonas, por ter vivido até 
l!Oje em um completo abandono sob o ponto de vista da defesa da, 
sande publica. 

Manáos mantém intensas relações· commel'Ciaos com os centros 
europeus; tem navegação directa para os portos da ln~~: la terra, da 
Allemanha, da França, Je Portugal e de Italia; mantêm relações 
com a Am •rica do Norto, tendo uma linha especial' de navegação 
para este paiz ; mantêm per rnutas com portos da Amarica do Sul, 

· e dentre oiles recebe communicações directas por intermedío dos 
seus rios, como a Bolívia e o Per(!. Este ê um ponto i mportantis
simo,porque são duas fontes possíveis de males e que absolutamente 
escapam á prophyla.xia que porventura possa fazer o porto do Pará. 
E si, acaso, me objectarem que grande parte deste cuidado estará 
obviado pela collocação geogra.phica de Manáos, após Pará, bastará 
a.ttender para o período mais ou menos longo da incubação das 
molestias infecciosas para se veritl.car a ínanidade da objecção. 

O Sr. Dr. Oswaldo Cruz, por mais de uma vez, ao examinar o 
estado sanita.rio de Manáos e os seus elementos de defesa, mani
festou a opinião de que esse z•amo do serviço publico carecia de 
radical modificação. Chegou mesmo a consagrar suas idéas em um 
projecto que .está eoca!lJado na Camara dos Deputados. · 

Venho, portanto, õl.ttender a uma necessidade, de pleno accôrdo 
com as idéas ex pendidas pelo benemerito brazileiro. 

O prejuízo que Manáos soll're õ extraordinario. Ainda ha pou
cos dias recordei que, vapores, em logar de se dirigirem ,para 
aquolle porto, iam para Porto-Velho, onde os americano~ tinham 
qualquer defesa de prophylaxia. publica, já que Maná.os !'!Stava. com· 
pletamente abandonado. 
. Ainda agora,. quando se dá a lucta dos baixistas afim de que 

desça o preço lia borracha, os commerciantes da cidade de Belêll1', 
capital do Pará, reuniram·se para formar uma. resistencia a essa 
especulação, deixando de embarcar borracha. Immedi .• tamente os 
inglezes, publ1oa.vam em Loudres um artigo dizendo que a. borra
cha dl'ixára de ser embarcada. pelo motivo de reinar febi•e ama· 
relia no porto do Belém. 

Esse facto mostra mui claramente que a. molestia em questão 
serve de pretexto para manejos oxpoliadores, muito projudiciae~ 
ás praças do norte. 
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A situaoão sanitaria do meu Estado, como já tive occasião de 
dizer, não é absolutamente lisonjeira, mas si o seu porto está. com• 
pletamente desamparado, como agir~ Como fu.zer a prophyla.xia. 
geral e muito menos as prophylalias especia.es a taes ou quaes 
males, desde que ficou demonstrada. .a completa. inutilidade do 
certas medidas para. esta ou aquella molestia. 9 . 

o Governo estadoal nada póde tazer e, entretanto, o porto de,, 
Ma.náos, infeccionado, contlmla como fonte inevitavel de retire ama
relia. para. a cidade .. 

Um empregado distinctissimo da hygieno do Estado, o Sr. Dr. 
Miranda. Leão, acompanhou com muita dedicação o serviço de pro
phylaxia especitlca demonstrando que a marcha progressiva do 
mal e a sua. invasão provinham do porto, de pontões, do navios e 
dos trapiches. 

Além do que, atteodendo ao regímen especial do Amazonas, 
oom seis mezes da enchente .e sais mezas de vasante, foi adoptado 
no porto um systema. especial de fluctuantas que honra a enge
nharia e que a.pezar de enormes sarvioos prestados á praça, são 
causa de sérios inconvenientes á. vista do abandono do porto no que 
toca á prophylaxia publica. Assim que, debaixo del!es a agua não 
corre como devera acontecer, proliferando de m<lnairlflespantosa os 
elementos .Propagadoras do parasita productor da. febre amarella · 
e do paludismo. · 

Para mostrar o estado lastimavel em que tem vivido o porto 
de Maná.oR basta. dizer que o inspector morou durante muito tempo 
por emprestimo, por uma gentileza. do chefe do districto militar, 
na enfe1•ma.ria. das forças federae; ! ! l 

Que dizer de seu ordenado diminutissimo, miserava! e que cida
dãos empregados em circumstancias menos lisonjeira.s, sem neces
sitarem dos 1•equisitos de um medico, de um hygienista, recebem 
muito ma.iores proventos~· Entretanto, o porto de Manáos, reoe.;, 
bando uma. qua.ntidade enorme de vapores de tão variados pontos 
do Globo, inclusive da. Bollvia. e o Perú, possue um só medico, um 
só empregado l l · · · · · . . · 

Sr, Presidente, esta situa.çio . não póda continuar, O desleixo 
jd. tem sido muito grande, por parte da. União, não sendo justo que 
continue. . 

Citarei ainda um tacto, Sr. Presidente, que justitlca.rá o uso do 
termo desleixo: 

O Governo do Estado do Amazonas adquiriu um apparelho 
Cla.yton, que lhe custou cerca~ l.OOO.Não podendo utilizar-se 'desse 
appa.1•elho, visto estar fóra. de sua competencia. o serviço do porto, 
fez delle offerta 4 União. Não imagina v. Ex., Sr. Presidónte, o 
trabalho envida.do pel(l Estado para que a ·Uniil.o recebesse essa. 
dadiva, sem nada conseguir, pois íoi completamente abandonado, 
inutilizado pela chuva, pelo mais criminoso desleho, sem ter ser
vido uma só vez ! ! . 

· Deante dlll! obsarva.Qões expostas, o Amazonas espera. ser atten
dldo, dando·se-lhe serviQO de prophyla.xia publica.· na· altura das · 
suas necessidades. 
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A~sim pt•ooodondo, a Uniiío cttmpt•ir;i cnm o tieu dovot•, com pio· 
ta.ndo dost':u•to as medillas qtlt' tem de tornat•.p;u•a. todo o paiz, 
mo~tr;tndo um pouco do . ,cat•inho pot• aquolla clrcumscripção da 
Ropublicit lameni;;Lvolmente a.bandon:J.da. sob varieis pontos de vista. 

Era o quo tinha. a. dizer, enviando :t Mesa o projocto. 
Vem :t Mosa, é lido o estando apoiado pelo nnlnoro do assigna.-

tnr:ts, YllO n. imprimir o Reguinto · 

PRO.llWTO 

N. 29-,lfiW . . 

O Congresso Ni.Lciona.l decreta:: 
Art. i•. A Inspectoria. do Sa.rulo do Pot•to.de Manáos, sm•ll. oon

stitnida pelo inspector, dons aju,Jn.ntcs, um secretario, um conU
nuo e rlomrtis pessoal adstrioto ás lanchas c apparelhos do des-
infecção', · . . 

At•t. 2", A referida inspectoria sara. munida. do uma lancha 
oom apparelho Cla.yton~ 'typo A, e de duas outras para o serviço de 
visitas sanitarlas do porto. . 

A1•t. s•. Ficam abertos os creditas necessarios, de accôrdo com 
as ta beiJas annexas. · 

Sala. das sessões, 28 de setembro de !910. - Jol'.fJB da Moracs.·-
8. Nel'IJ.- Jonathas Pedl'Osa.-Moni:: Frcil'C,- Wal(l'edo Lcal:-
Mctello. · 

TAfiFJT,LA A QUE S" REFERE O ART. 3° DEST .\ r,Bí 

, Pessoal 
' . ' '",i . 

1 inspector I I I I. I O I : O I I I I I I I I I I o I I I I I I O o I I I I I I I I o 

2 ajudantes a. 9: 000.~ ••.. ............ -.... , ....... . 
I seci•etari·o ........ , .•...............•.......... , 
I continuo, ...... , .......................... , . , .. . 

J1!atm·ial 

2 mestres de lancha a 8$ clia!'ios •..........•...•.. 
2 macbinistas a Rs diarios ......... , ........... , .. 
2 fognista,s a 48 d}ai•ios . .................... , .... . 

ll marinheiros a •J$ dih.rios, ...•....•....•...•..•.. 
Para acquisicão, cancortos, r:ombustivel, Inllrillcan-
. te~, n.prostos o mu.is ltrt.ig-os rle lanchas o esca· 

Iero.9 •.•.........•....•..............•....•. ~. 
Para ncquisicíio de uma la.ncha a vapor com appurc

lhO$ Clayton, typo A o • I •• I o ••••• o ••• I. I •••••••• 

Para <icquisição do um11 lancha pttra. visitas do porto 

10: 000,'1;000 
18:000~000 
4:800~000 
2: 400:j.'OOO 

5:840$000 
5$840j:;OOO 
2:920:*0(11) 

li : 1180$000 

20:000$000 

70:000$000 
50: 000.~000 

' 
Sa.la das se;aões, 2íl do sotembro rio liJ!O • ..:.... Jol'fJC de Morrws.

S. NII'Y. -Mctello. -Moni:: F,1•eira. -Jonalltas Pedrosa,-Wal(l'eda 
Leal, 
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ORDEM DO DIA 

Votat;1ão, em 2• discnssiio, elo projecto elo Senado n. ·25, de 1910, 
relevando da. mnlta. de 5:000$ imposta pelo Ministerio da. Fazenda 
u. Antonio da Silva. Lopes, tabellliio elo juclicial o notas e escrivão do 
registro civil da. cómarca de Mercês, Estado do Pia.uby, e dando 
outras providencias. 

Posto a. votos, é approvado, em osct•utinlo secreto, por 23 
votos contra 8, o art. !•. 

B' igualmente a.pprovado o art. 2•. 
O projectopassa. :i 3• discussão. 

O 1!!11•; Pireiõl I<'er~·eira-Sr. Presidente; roqueiro a 
V. l~x. se digne do consulbr o Sena.do sobre si concede dispensa 
de i!ltersticio afim do que o projecto que acaba de set• approva.do 
seja. dado para ordem do dia da sessão seguinte. · 

Consultado o Senado, concede a dispon~a solicitada. 
Votação, em discussão unica, dá. emenda do Senado, rogoitnda. 

pela Ca.ma.ra. dos Deputados, substitutiva da. disposição. da. mesma 
Camarn. n. 81, do 1906, vedando a extradição do naciona.es, regu
lando o processo e julgamento do bra.zileiros e estrangeiros que fóra 
do p:1iz perpet1•arem algum dos crimes que enumera, e dando 
outras providencias. 

E' annunciada 11 votação dn. emenda substitutiva. 

O Sr. Oliveb•aFig·nelredo (pelo O!·dem)-Sr. Presi
dente, chamo a attençiio do Senado para o que se vn.e votar. 

A Camara. mo.udou a. esta Caso. um projecto sobre extradição 
de naclonaos e regula.ndo o p1•ooes3o e julgamento . de brazilelros e 
estrangeiros que fóra. do pa.lz perpetra.rem al:,:um dos · crimes que 
enumera. o dando outras providencias. 

Este projecto foi á Com missão de Justiça do Sen~tdo e alli o 
nosso eminente collega o Sr. Senador .Toão Lniz Alves otrerocen 
nm substi,utivo moldado nos melhores principias de direito inter
nacional publico e appln.udido pelo Sr. Barão do Rio Branco, Mi· 
.nstro do Exterior, pelo Si•, ur. Clovis Bol'ilacqun. e po1• muitos 
ou tJ•os juriRcousuttos. . 

O substituUvo passou no Sanado som a. menor discussão. Foi 
á Camara. e a Commiasiio dessa Casa do Parlamento dou-lho pa
rccm· favorn.vel. 

Entt•ando na ordem do dia, não foi discutido, e, posto a votos, 
por uma d~ssas sorprczas de votação, repelliram-no. E' o quo o 
Senado agtJrlo tem de julgar: si o seu substitutivo merece ou nlo 
set• sustentado. 

A a.usencia do sou ominonto relator obriga-me a dar essn. ex· 
pli cac;ão ao Senado, 
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O Sr. Presidente-Além das observações do honrado 
Senador, devo. ponderil.r ao Senado que, na fórma do Reg,.mento, a 
sustentaç:io da emenda rejeitado pela Camara só so póde dar por 
dons tm•ços dos votos presentes. 

Posta a votos, ll unanimemente mantida a emenda substitu
tiva que com a proposição v1e ser remettida !l Camara. dos Depu-
tados. . 

RELEVAMENTO, EM FAVOR DE MANOEL FRANCISCO BERNARDES JUNIOR, 
DA OBRIGAÇÃO DE ENTRAR PARA O TIIESOURO COM AS IMPORTAN· 
CIAS E~{ QUE FOI ROUBADA A COLLEOTORIA DE VASSOURAS A SEU 
CARGO 

Entra om ga discussão a proposição da Camara dos Deputados, 
n. 6 de 1910, relevando o c.olleiltor das rendus federaes no muni
cípio de Vasouras, Estado do Rio de .Janeiro, Manoel Francisco 
Bernardes Junior•, da obrigação de entrar pil.ra o Thesouro Na
cional com as importaocias de 3:980$040 e 12:681$080, valores 
respecti vameot~ correspondentes aos sellos adhesivos e estampi
lha.s do imposto de consumo roubados á referida cullectoria na 
no i te de 26 de setembro de 1908. · 

Nlnguem peclindo a palavra, encerra-se a discussão. 
Posta a votos, é approvada em escrutínio secreto por 30 votos 

contra 4, a proposição que vae ser submettida á. sancção. . 

LICENÇA AO DESEMBARGADOR ELISIARIO FERNANDES DA SILVA TAVORA 

Entra em 3• discusslto o projecto do Senado n, 23, de 1910, au
tol'izando o Presidente da Republica a conceder ao desembargador 
do Tribunal de Appella.ção do Territorio do Acre, Dr. Elisiario Fer· 
nandes da Silva Ta. vo!'a, um anno de licença com dous terços 
de vencimentos, para tratamento da sa.ude, (Otferecido pela Com· 
missao de. Finanças. ) 

Ninguem pedindo a palaVl'a, encei't'a·se a discussão. 
Posto a votos, é approvado em escrutínio secreto por 25 votos 

contra. 8, o 11rojecto, gue va.e ser enviado ú Camara, indo antes á 
Commissão de Redacçao. 

LICENÇA AO DR, ,JOSE: ANASTACIO DA SILVA GUIMARÃES 
-

Entra em s• discussão o projecto do Senado n. 24, de 1910, au. 
torizando o Presidente da Republica a conceder ao secretario do 
Tl'ibund de Appellação do Territorio do Acre, Dr. Jo"tl 1\nastacio 
da Silva Guimarães, um anuo de licença com dous terços dos ven
cimentos para tratamento de saude, 

Nin~tuem pedindo a palavra, oncert•a-se a disoussito. 
Posto a votos, tl approvallo em escrutínio secreto, por 29 votos 

contra 7, o projecto que vae ser enviado a Camara, iodo antes á. 
Coromissão de Redacção. · · 
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CONSULADO EM BOt1LOGNE•St1R•MER 

Continua em a•·dJscussiio o projecto do Senado n. 9, de 1910 
creando um cousulado em Boulognc-sur-Mer. 

O Sr. Oliveira Figueiredo(')-Sr. Presidente, ao 
pro,jecto o1ferecido á. consideração do Senado pelo iii nstre Senador 
por Matto-Grosso, Sr. A. Azarado, creando um consulado em Bou· 
logne-sur·Mer, FranÇa, apresentei uma emenda pedindo igual cre
ação para a cidade de BJ•uJCellas, capital da Belgica. Esta minha. 
emenda não mereceu os applausos da honrada Commissão de Con
stituição e Diplomacia. Creio que vae ser sepultada, mas quero 
que acompanhe o sen enterro o modesto nocrologio, que será ao 
mesmo tempo a justificação de meu acto. 

Propuz e>ta emenda pelos seguintes motivos: primeiro, porque 
quasi to!las as Nações da Europa e da Asia e até q11asi que som ex
cepção as da Amarica do Sul, possuem um consulad • em Bruxell<1B, 
apesar de manterem outro em Antuerpia; segundo, porque não 
me pa.J•eceu razoa.vel que o Brazil fizesse excepção a esta regra, 
geral, rorque disto remltam prejuízos sensíveis ás relações entre o 
Brazil e a Belgica., sobretudo commerciaes, e ditnculdades gra.ndes 
aos brazileiros que amuem áquella capital, 
.. A commissã.o declara. que esses brazileiros pódem ser servidos 

pelo consulado de seu paiz que se acha estabelecido e lU Antuerpia.. 
Mas, não 6 a mesma. cousa, porque as necessidades da. vida sã:o 

frequentes e precisam quasi sempre de uma solução immedia.ta. 
Oz·a, o brazileiro que necessitar de um reconhecimento de 

firma, do um contracto ou da qualquer acto urgente, emftm, tem 
de ir a. Antuerpia. obter o seu desideratum, ao passo que outras 
nações, principalmente as nossas vizinllas, a Republica Argentina., 
o Chile, a. Bolívia e o Perú, não se enccmtra.m nas mesmas condi-
ções. . . . 

Além disso, os brazileiros que desejam iilforma.ções.aobre o seu 
modo de procetler na cidade de BruxeUa.s, recorrem a . um!\ . agua 
furtada do consulado portuguez, onde ha. um empregado que se 
limita a mandai-os ao consulado de Antuerpla. 

Creio que a minha emenda consultava, pois, aos interesses do 
paiz. Espero que, vencida agora, ella surgirá quando o prestigio de 
algum membro desta Casa... . 

O SR. ALFREDo ELLIS - Não podia ter melhor patrono que 
V. Ex. 

0 SR, ÜLIVBIRA FIGUEIREDO-.•. ,amparal•a como uma causa 
justa e que attenJe aos legítimos interesses do nosso paiz. (Muito 
bem I) · 

O Sr. Severino Vieh•a (').,...Sr. Presidente, ouvi a 
justilicação produzida pelo honrado Senador pelo Estado do Rio, 
em defesa de sua emenda, 
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Conheoo um pouco de 11isu o caso a que se referiu S. Ex. 
O nosso ·consul em Au tnet•pia m!ll'a om B~uxellas, donde vae 

ao seu consulado diat•in.mente ou quando as necessidtLdes do serviço 
o exigczn. Creio 110~ resido naquella cidade com IieenQa do Ministc· 
rio do Exterioi·. · 

Do Bruxellas a Antuorpia a. dilfare11Qa O do qnasi uma. hot•a: <lo 
viagem de trem, os tl'ens são froqrtentes. · · 

Não vejo, pois, que possam z•csultar as difficuldades o inconve
nientes da. não oxistenci11. do um consulado em Bruxclla8, :.~ssign.a· 
lados pelo honrado St1Dador pelo Estado do Rio. . . 

Dasejava. muito secunda.r com o. meu voto os intuitos do hon
rado Sen'ador, mais conhecendo por um lado o <!UO S. Ex. a.caba. de 
relatai' o pelo outro entendendo que ha. uma aotoridilde que super
intende esses sarvicos, e que esta. mais do que ninguem, nos casos 
de nos imthrmM' a respriito, nu proporia, si me fosso permittillo, 
que, sobre n emenda de S. Ex., uma. vez destacada. para constttuil• 
um lll'Ojecto aparte, fosM ou v ido o Ministerio das Rclaçõe> l~xterio
res. 

Et•a.m essas as obset•vações que tinha a ü~zer. 

O Sr. A.. A.zeredo (·)-sr. Pre.•idente, não foi sem 
grande magoa. que subscrevi o p~~orccet• da Com missão de Consti· 
tniçiío contrariando a emenda do meu illustre amigo, Senador pelo 
Estado do Rio de Janeiro. 

O meu desejo er,\ acatar a deliberação de S. Ex., dando o meu 
voto, quer. perante a Com missão, quer perante a Casa, a favor da 
emeoda do hom•ado Senador. Não me foi·possivel, porém, Ratisfazer 
os dejeso do mnu illustru a.migo, porquanto, a Comml8são pro· 
cuJ•ou ouvir o Ministro das RolaQões Exteriot•es, sa.tisf'azsndo assim 
as aspirações do honrado Senador· pela. Baltla, e S. gx,, o eminente 
Sx·. Rtriio do Rio Bra.nc0, declarou-me que a. creaclio desso consu
lado, não tinha razão de ser, pois. o consulado de Antuerpia dista. 
apenas 35 minutos de Brux,JIIas, a.tttmdendo assim a todas as neces
sidades que, por ventura, possam a.pparecer nessa cidade, onde 
aliás temos um ministi•o, que póde attender a todos os interesso&, 
sendo as necessidades commerelaes perfeitamente attendidas pelo 
consulado dn AntuerpitL, 

Em todo o caso, devo informar ao Senado que o parecer nii.o 
Iili dado som que lll'imeiro fosso ouvido a rospeitCI o Sr. Rariío do 
Rio Branco rtuc, com &· tr:lnquma que o caraGteriza. deelarou que 
ess:L ct•eaoão não era justa 110 momento. 

Siio eH ta~ as t•azües que 011 ·quer•i11. dar ao ho11ra.Jo Sona<lor 
poJo J~stado tio Rio de .Janeir•o, pelo muito rtne S. l~x. me moreee o 
pelo desgosto quo me C<IUStt tor de vot:Lr eoutra :L emenda. rle S. Ex. · 

O Sr. Victorino Mont~h·o- Sr, Presidente, o 
St•. SonnriOJ• pela flahitl, si me não ongano perlio qnr. fosse desta-

• ( ·) Eslc dI· Clll'so n üo r o r revh,to ~~la orador. ' 



' SESSÃO BM 2S DB SETEMBRO DB 19l0 221 

cada essa. emenda. do Sr. Senador !)elo Rio rle Janeiro p1ra. consti-
tuir projecto em ~epa.rado. . · . 

Não sei si S. Ex. mantém esse seu requerimento. 
O SR. SJmmiNO Vn:mA- Não Senhor ; depois das informações 

que acabam de ser prestadas pelo sr. relator da Commissão, não 
tom mais razão do set• meu requerimento. 
. · 0 SR. VICTORISO MONTEIRO- Perfeitamente; mas como S. Ex. 

·nada disso, ·parecia estar no proposito de mantel-o •. Neni precisava 
a palavra de informaoiío que foi prestada :L Casa pelo Sr. relator; 
basta considerar-se que se trata de um consulado estlbclccido em 
Antuerpia, residindo o Consul em Bruxellas. 

· l~ra por este motivo que so crea.va agora um consulado cm 
'Brllxellas. 

· Nlnguem mais pedindo a. palavra, encerra-se a discussão. 
Posta. a votos, é rejeitada a seg11inte emenda : 
Onde convier accrescente-se: 
Fica ta.mbem creado um consulado simpl!\s, com os venci

mentos da ta.bella em vigor, na cidade do Bruxollas, capital da 
Belgica. 

Posta a votos, é approvada a seguinte cnienda : 
Acct•escento-se onde conví01•: 
Fica elevado a consulado geral de i• classo ·o consulado geral 

dA seg11nda. em Tricsta. . . . . 
Posto a votos, é approvado o pro.iccto que vae ser enviado .;J, 

Ca.mara, indo antes á Commissão de Redacção. . 

O Sr, PreJ!jidente- Na.da mais havendo a tratai·, vou 
levantar a. sesssão. 

nosigno .Para ot•dom 1lo dia ela ~oguinto : 
!1• discussão do projecto do Senado n. 2:í, do I !llO, rolov11.nclo n, 

multa. de 5:000$ im_posta polo MinisteJ•io da Fazenda a Antonio f!:t 
Silva Lopes, ta.belliao rlo ,judicial o notas fl osct•iviio rlo regist1•o 
civil da. comarca de Mercês, Estado do Pia11hy, o fiando outras pro
videncias. (0/f~l·ecido pelt1 Commiss<1o de Justiça e Le[Jislaçt7o.) 

1• discussão do projecto do Senado n. 22, do IlHO, tornando ex
tensivos aos funccionarios a. que so reforo o§ 1• elo art. I• do cleoreto 
n. 7 .558, de 2:~ de setembro de 1909, todos o~ flít•cito.> o gl'adua\•iio 
que os tlocrotos tio ns. 257, do 12 de março rle !890, e 38, de 29 do 
janeiro do 1892, 11iio ao~ d11 comat•ctt rla. Capita.l Focleral ; 

l" t!iscussü.o do projecto do Senado n. 27, do.l910, a11toriz11ndo 
.a constt•ncção, no Districto l<'odcrn.l, de Asylos pat•a thysicos e, ando 
conviiit•, snuatorios pa.ra. tuhorculosos. . . 

Levn.ntn-so :t sc~sã.o ás 2boras e '10 mirutos. 
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58•'SESSÃO EM 29 DE SETEMBRO DE 1910 

PRESIDENOIA DO Srt. QUlNTINO BOCAYUVA, VICE•PRESlDEN'l'El 

.... 

· A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, a 
que concorrem os Srs. Qnintmo Bocayuva, Ferreira· Chaves, Silve
rio Nery, Jonathas Pedrosa, Jorge de Moraes, Mendes de.Almeida., 
Pires Ferreira, Domingues Carneiro, Tavares de Lyra, Wali'redo 
Leal, Alvaro Machado, Castro Pinto. Gonçalves Ferreira, Gomes 
Ribeiro, Coelho e Campos, Bernardino Monteiro, Oliveira Figuei· 
redo, Sá. Freire, · Augusto de Vasconcellos, Bernardo Monteiro, 
Francisco Salles, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, Leopoldo J.1rdim, 
Gonzaga Jayme, MetAllo, A. Azeredo, Joaquim Murtinno, Generoso 
Marques e Felippe Schmidt (30). · · · · 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sra. Senadores 
Araujo Góes, Pedro Borges, Candido de Abreu, Arthur Lemos, Indio 
do Brazil, Paes de Carvalho, Josê Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro 
Gonçalves, llervasio Passos, Thomaz Accioly, Antonio de Souza, Si
gismundo Gonçalves, Rosa e Silva, Joaquim Malta, Guilherme 
Campos, Oliveira Valladão, Josê Marcellino, Ruy Barbosa, Severino 
Vieira, Moniz Freire, João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Lauro 
Sodrê, Feliciano Penna, Campos Salles, Braz Abrantes, Alencar Gui· 
marães, Hercilio Luz, LtiUro Müllet•, Victorino Monteiro, Pinheiro 
Machado e Cassiano do Nascimento (33). . 

_E' lida, J?Osta em discussão e sem debate approvada a acta da 
sessao anter1or. 

O Sr. 1• Secretario dá conta, do seguinte 

EXPEDIENTE 

i>fficio do Sr. 1 • Secretario da Camal'lli dos Deputados, de 28 de 
corrente; reniettendo a seguinte proposição da mesma camara . · 

N. 18-1910 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' novamente prorogada a. actual sessão legisla· 

tiva. até o dia 3 de novembro do corrente anno. 
Camara. dos Deputados, 28 de setembro de 1910.-..Sabino Bar

roso Ju"ior, pr~sidente.- Antonio Simer70 dos &iizlos Leal; 2• sacre~ 
tariu, sm•viudo de 1•.- Eu•e'IJ!o Francilc:o. de Andrade, 3• secretario, 
servindo de .2'>. Flcà. subre a. Me.:>a. para., na. tórmu. do 1\eglmelito, ser 
discutida na sessão seguinte. · 



Telegrammas: 
U1n do Sr. Gustavo Richard, de 28 do corrente, communicando 

que nessa. data passou o governo do Estad'J de Santa Co.tharina a.o 
seu successur, coronel Vida! José de Oliveira Ramos.-lnteirado. 

Outro do Sr. Vida! Ramos, governad~r do Estado de Sa.nta Ca.. 
tharina, de 28 do. corrente, communica.ndo ter assumido o exerci-
cio daquelle oa.rgo,-Inteirado. · · 

• 
O Sr. ~·Secretario lê o seguinte . 

PARECER 

N. 69-1910 

lledacçtfo ~"al do projecto do· Senado n. 20, de 1910, que relllfla a 
pre&cripçlto Mn que incorreram as petlliles de mon1epio a que 
ltverem direito DD. Henriqueta Ferreira dos Santos Pereira, 
Angelica Maria Pereira Povoa, Elisa da Conceiçao Pereira, 
Henriqueta dai Dores Pereira c Antonio Joa~ Pereira Juuior, 
por morte de seu marido e pae Dr. A11tonio Jos~ Pereira. 

O Congresso Nacional decreta: 
'. Artigo unico. Fica relevada a prescripção das pensões de mon· 
tepio, a que tiverem direito DD. Henriqueta. Ferreira dos Santos 
Pereira, Angelica Maria Pereira. Povoa., Eli8a da Conceição Pereira. 
Heorique.ta das Dores Pereira e Antonio José Pereira Junior, por 
morte do seu marido e pae Dr. Antonio José Pereira. e reta.tivae 
aos períodos decorridos de 12 de abrü de 1892 a 30 de setembro de 
1904, quanto á primeira, de 12 de abril de 1892 a 21 de dezembro 
de 19041 quanto ás tres outras, e de 12 de abril de 1>.92 a· 22 de 
junho de 1896, quanto ao ultimo, revogadas as disposições em 
contrario. . · 

Sala das Commissões, 29 de setembro de 1910.-Gom-agà Jaynw. 
-1Val{rerlo Leai.-Sd Freire, . 

Fica sobre a me~ para ser discutido na sesslo seguinte, depois 
de publicado no Diar1o do Congresso. · 

ORDEM DO DIA 

RELEVAMENTO !)E lltULTA EM FAVOR DE ANTONiO DA StLVA LOPES 

Entra em a• discus>ão o pr'ljecto do Senado n. 25, de 1910, re
levando a multa de 5:000$, i ;oposta. plilo Ministerio dl Fazenda a. 
Antonio da. Silva Lopes, tabelliào do Judicial e notas e escrivão do 
registro civil da comarca de Mercês, E~tado do P1auhy, e daud11 
outt•as providencias. . 

Ningue1n pediudo a pa.la vra, encerra-se a discussio, ftca.udo 
adiada a vota.çlo por falta de numero. 

. ' '. ~-. 
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CONWL1'0R T1::0l!NICO Dll ~IINIS'mP.TO JJ,t GU.J~ltnA. 

': ' - . . ' ' . . . ' ' 

. , . ·Entra em 1'' discussão o .pt•ojecto tlo. Senado· n. 22, ·de WW, 
tornando extensivo aofunccion;u•lo a f!IIC se refere o~ 1• tlo,art_, · J,• 
do decreto n. 7 .558, do 28 de Retembro. de HJ09,. todos os _direitos e 

'graduaçll.o que os decretos dons. 257, rle 12 de março do~l891), o 38, 
do ·29 do jan11iro do 1892, diio aos da comarca da Ca.pita.l Federal. 

O Sr, Frauclôiico Glycerio (•)-Este projecto ost<t 
em 1" discussão, e, com quanto pareça extempol'ltneo o debate, sinto
me !alho de informações, á vist-a da simples publicação do avulso 
distribuído, obscuro, do sorte que nenhum Senador por ella t!cat•à 
sabendo o que v ao votar. 

Horet•e-se o projecto' a doct•etos anteriores, estes por sua vez 
dependente.~ do outras disposiçõo> logaes, e ainda estas em relação 
com outt•as lois da mesma natureza,· e assim o.illustre autor do pro
jecto farú. um gt•ando favot• explicando a.materia nol'a q110 nelle se 
.contêm. . . . . . . . . . . · . · 

Naturalmente haYerú. rnuita ilti!idade•no projecto, . 
0 SR. PIRE~ FERREIRA-E' de toda justiça. 
O sa·. F~AN~Isco Gr:r~Eruo-V. Ex. nos explicar<i. Desejamos 

OUI'ír a palavra autorizada do v. Ex., porque, seguudo mepat"ece, 
trata-se de assumptos militares. 
· Sento-me, para ter · a . satisfação de ouvir as iuformações do 
honrado 'Senad,or· pelo Piauhy. . · · . · · 

O S1•, Pires Fe~·~·eira (')-O illustre Senadot• por 
S .. Paulo, do. certo tempo a esta. parte, c, principalmente, dopois 
true assumiu a presidencia da.· Com missão dl.l Finanças, está. excessi
vu.mente cur•loso, e, ás vezes, .•tuer saber tudo antes de tempo. 

· Agtlitrdo o· hont•ado Senador o pa1•ecer rla Commissüo dtl Mari
nha o <1unL'I'a,, rlepoiN do :tpprovado nsto prqjecto cm l" rliscns.~ão, 
1[110 llll satisfarei do modo as. Ex. yotat· por olle . 

. O SR. gRANCISco Gr,ycJ::LtLO-Mas V. llx. potlia di~or cm . •ruo 
consiste o projocto ? · 

. O SR., Pmgs FmmErRA-Em occasião opportuna.· 
0 SR. COEI.liO E CAltl'OS...-Pl'Aci~amos saber Si cllo 'ê uti!' o' C011· 

~tituciona.l. 

O Sn. Pl&Es FERitEmA-Descle que htt citação da loi om ~~ue se 
!Jaseia., parece-me <gte o prqjocto não poderá. ser inconstituctonal, 
alem do quo é um acto de justiça a um funccionario que ost(t des
locado por um<t m(t intorpret<Lí'iio ela loi. 

O SR. COELHO E CAMPos-De que sn trntfl.? 
O S1~. Puu;s lii::t:lti::m,\-Oo auditor tlu cstarlo-maior do Excl'· 

cito. 
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Com o meu projecto nito se crea a. menor deapeza., não se ar
fende o direito do ninguem nem se larão nomeações novas. · Qu;m· 
do se di seu ti r o assumpt.~, c i tal'Ci todas as lois a que se retl3re o 
pro,iecto .e estou.co1•to ae que o nobre presidente da Commlssão de 
Finanças dará o seu voto favornvel ao projecto .. 

Si o Senado losse resolver dellnltiviLlllento agora sobre o pro· 
jecto, então eu daria todas as explicações. 

. . . 
0 SR. MBNDES DE AL~IlliDA~Mas O projecto pôde cahir. 
O Sit. PIRES FJ~RREIRA-Não ereio que o Senado se afasto dos 

moldes de procodet• neste particular, em que tem sido sempro 
gentil com os representantes dos Estados nesttt Casa, apresentantes 
do projecto. · · 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. F~·ancisco Glycerio (')-Sr. Presidente, o 
meu honrado collega, representante de Santa Cathariua, o Sr. Fe· 
lippe Schmidt, teve .. a. .bondade do mo informar que se trata _de 
equiparar ás vantagens do consultor technico do Mhústerio da. 
Gue1•ra as do auditor da gue1·ra. 
' ' . . 

0 SR, FELIPI'B SCHMiliT- Foi isto que deprehendi dtt l'lt}lida. 
leitut•a. que tlz do pro.jecto. 

0 SR. FRANCISCO GLYCBRIO- Si (i este O aJ::SUIDpto que foi ob
jecto do projecto o do qual ficou .conhecendo o Senado,. não ha 
realmente inconvenicncia cm votai-o em 1• discussão, agua.t•d!!ndo· 
soo parecer do St·, representante do Piauhy, não devendo ficar, 
porém, esseproc[ldimeoto como intangível, isto 1!, de tlcat• o Senado 
na obrigação de votar projectos ou proposições, com a. promesstt do 
set• ulteriot•mente informado sobre o que elles Yisa.m. . 
· Satisfa.z-me a informação prestada. pelo Sr. representante do 
Santa Cntharina; aGhando eu que o projecto pode ser vota.do em 
P discussão • 

. O Sr. Ph·es Ferreira-Não quet•o, S1•. Pl'eiÍiltmtc, 
que o Senado, mediante a promessa. de iufot•mações, vote coutra 
011 a favor tleRto 011 daquello Jlro,jocto. . · 

Desejo a.ponag qu11 o Snnn.i:lo nfLo abandonA a sua normn .. de 
procoder, de1xaodo de ser gentll com este ou aquello SP.nadm·, 
respeitando em primeira disaussão projectos que, não sendo incon
stitucionaes, são do reconhecido. utilidade publica. 

gra esta. declaração rtuo dose,iava fazer. ~ 
Ninguem ma.i~ pedindo a palrtvra. oneerrn.-~n a 1liscn~siio, ficando 

adiada a vot:w1i.o por 1'1\lta. do numm•o. . . 

SA~ATOniO PARA TUDEitCUf,OSOS 

.t:;utra em P discuss'iLtJ tJ lll'ojccéu do ::>uua.do .u. ::7, dll !9{6, a,lt· 
· Lorlzaudo a cop~truci;;Lo. uo Distrlctu Fo<let•a.l. de' u.:;vlos :pú':a. ti• 
,sicos 'e, o!ule conYiel', sa.n:ttot•ios pa.t•a. tube!'culoso>.. · · · · voi. m · · .. · · · · · · · · · 15 • · 

' 
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Ninguem pedindó:a. palavra, encerra•se a discussão, ficando . 
adiada. a. votação, por :talta. de numero •. 

o sr. Presidente...,..Nada. mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. . · · 

.. Designo para ordom do dia da. seguinte: 
Dlscusslo unica. da proposição da. Cama.ra dos Deputados, n. 18, 

1910, prorogando novamente a actua.lsassãoleglsla.tiva. atê o dia. 
3 de:novembro do corrente anno. · 

VotB.Qio, em 3• discussão, do projecto do SAnado n, 25, de 1910, 
relevando a multa de 5:000$1mposta pelo Ministerio da Fazenda a 
Antonio da Silva Lopes, tabelliã.o do judicial e notas e escrivão .do 
registro civil da oomaro!l de Mercês, EstU.do do Piauhy, e dari.do 
outras providencias, (Off~recido pela Commissllo de Justiça e. Legis• 
laçlfo.) 

Votaoã.o, em I• discussão, do projecto do Senado n. 22, de 1910, 
tornando extensivos aos tunccionarios a que se refere o§ l 0.do art.l0 

do decreto n. ·7 .558, de 23 de setembro de 1909, todos os direitos e 
graduacões que os decretos de ns. ·257, de 12'de março de 1890,e 38, 
de 29 de janeiro de 1892, dão aos da comarca da Capital Federal; 

votação, em ta discussão, do projecto do Senado n. 27, deJ910• 
autorizando a construcção, no Districto Federal, de asylos para ti· 
sioos e, onde convier, san•1 to rios para. tu berclllosos. · 

3a discussão da proposição da camara dos Deputados, n. 155, 
de 1909, autorizando o Presidente da Re~lica a abrir o credito .• 
na importanoia não excedente de 42:621 7, que for devida aos 
patrões-mó.·es, conforme o decreto l~g1alativo n. 685, de 3 de 
outubro de 190:J, de d11l'arença de soldo •1ue deixara.m de receber, 
sendo relevada. a. · prescripoio em que porventura. hajam incor-
rido. (Com :pc.recerfa".oraiJe~ da Commissao de Finar~ças.). . . 

a• discussão du. propo>ição da Camar<t dos Deputados, n. 10, de 
··)910, a.utor1zando o Gover .• o a conceder a João Leite R.lbeiro, 1° 
esoriptura.rio da Delegacia Fiscal em Manàos, um a.nno de li• 
cença com ordenado. (Com parecer {a"ora"e' da Commiss/Zo dt: Jii•• 
r~cmças.) 

. ' ' 

. Lov~Út;l.·sc, a sessão á. I· hora. e 40 minutos. 

59• SESSAO EM 30 DE SETEMBRO DE 1910 

~RESU>ENCL\ DO SR• QUlNTlNO BOCAYVVA, VtCB•PUSI.D!NTÊ 

A' i hora. da tarde, presente numer~ leg~). "Dtbre-so a SlliBã~ .a. 
que concorrem ·os · 'Srs·., ·· Saua.d()res QIJlDtiDO .. J30cuyuva., ~erre1ra. . 
cha.ve,, Araujo Góe~. l'edra · Ból'ies, SIITerlo Ner.y, .Tón&thu Pt• 

••· ' • • • I 
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drosa., Jorge de Mot•a.e.9, Arthur Lemos, Mendes de Almeida, Pires 
Ferreira, Domingues Carne,ro, Ta.va1•es:de Lyra, Walli'eJo Leal, 
Alvaro Machado, Ca.;tro Pinto, GoiJÇa.lves Ferreira, Gomes Ribeiro, 
Coelho e. campos, Oliveira Valludão, Sev.Jrioo Vieira, Beruardlno 
Monteiro, Moniz Freil·e, Oliveira. Figueiredo, Sd. Frlllre, Augusto 
de VasaonceUos, Lauro Sodré, BerJW'do Monteiro, Franoisoa lia.lle.i, 
Altredo Ellis, Francisco Glycerio, Braz Abrantes, Leppoldo Jardim, 
Gonzaga Jayme, Metello, A. Azeredo, Generoso Marques e Pinheiro 
Machado (36). 

Deixam.de camparecer, com causa participada os Sra. Senadores 
Candldo de Abreu, Indio do Bt•a.zil, Paes de ca.rva.lho, Josê Euzebio, 
Urbano Saoks, Ribeiro Goiiçal ves, Gervasio Passos; Thomaz 
Accioly, Antonio de Souu, Sigismuudo Gonçalves, Rosa e Si.va, 
Joa.qu1m Malta, Guilherme .Ca.mpos, José Marce!lino, Ruy Barbu&&, 
João Luiz Alves, Lout·enço Baptista, Feliciano Penna, Campos 
Salles, Joaquim Murtiobo, Alencar Guimarães, Felippe Scbim1ilt, 
Hercilio Lnz, Lauro Mllller, Vfctoríno Monteiro e OassuAno do 
ND.l!cimento (27). · 

· ~· lida, posta. em dís.cussão e sem debate approva.da a acta da 
sessao anterior. · 

O Sr. 1• Secretario deoiara que não ha expediente. 

~ S:r. ~o Sec:reeta:rio lê os seguintes 

PARECERES 

N. 70- 1910 

Redacçllo flnal do projecto n, 9, d8 19101 cr11alftlo em Bou~o,.,_ 
~MIIr, lirança, .«~» con11.1lado simpl111 com 01 t~IICirMnCoa d11 
tabella em tJigor, o eletJandtJ a cons!Uado geriU do 1• tflaru o 
de 2a· am Trie&la . 

O COngresso Nacional resolve : 
Art. 1. • Fica. creado em Bouiogne-sur-Mer, Franoa, um con• 

solado simples, com os vencimentos da t&belJ& e111 vigor. 
Art. 2.• Fica. elevado a· consulado ger&l de 1• classe o con-

sulado geral de segunda. em Triestre. · 
Art. S.• ~voga.m-se a.s disposições em conirario • 

. Sala da~ àorumÍssües, 30 de s~tembro· de l9to • ..;.GO;.:rana J.éu!M, 
- Wal{tBdo Loa~. - · · · · · · · · · · ' li"- . • F: 

· . . Fica ilobl'fi • ... mesa, . ~ra ~r. d~ lia. Mio teBUiute. 
depois de pulíliéàdo lio Jlal'io do Coitjldlio. · · · · 
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N. 71-1910 

Redacção fiual do pi'Ojccto do Sem!do · n. 2.'J, de 1910,'que conc~de 
nm anno de licença cm;; dous tm·ços dos vencimentos qne pe1'Ccbe, 
ao desembal'{flldOI' do T1ibttnal de Appellaçao do Territorio ·do 
Ac1'e D1·. Elisim•io Fernandes da Silva Tavo1·a, pcwa tl·atm· da 
SllttdB onde lhe convim· 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica. o Presidente da. ltepublica. a.uto!•iza.do o 

4:oncedol' ao de>embargador do Tribunt~ol de Appellação do Tel'l'Í
tol'io do Act•o, Dl'. Jmsi<~.rio I?ern<~.udes d<t Silva. Ta.vora, um a.un<L 
do liccn~:a. com dous terços dos vencimentos que percebe, pars 
tt·atal' de sna saudo, onde lho convier; l'ovogadas <LS disposição 
om contrario, · 

Sala das Cuuunissõcs, ::lO de setllm bro de lU 10.-Gun;;cr.ga Jilymc. 
- Wal{i·cclo Leal. 

Fica. sobre a. me8a. para ser discutido na. sessão seguinte, 
depois do publicado no Dia1·io do Con[Jl"csso, 

N. 72- l!JIO 

Rerlacç,io {i11al rlo p1·ojccto do Scnctdo 11. 24, de 1910, qtt~ conced~ um 
anno de licença,' com dOtes tei'Ços dos vencimentos que pm·cebc, 
ao secrelm•io do Tribunal de AJlpellaçl7o do TCI'I'itol·lo do Acre, 
Dr. Jose Anctstacio da Silva.011imm•c7es, pam tl·ata-.· da saude 
011de llt.e convier 

O Congresso Na.ciona.l rosolve: 
Al'tigo unico. Fica. o Presiden.te da. Republica autorizado a. 

· concerlor· ao Dr.· .Jos6 Anast:wio d<t Silva. Guimarães, secretario do 
1'rilmna.l do Appollação ·do Torritorio do Acre, um a.nno M Ucenca 
Mm dons terços de vencimentos prLa.a tra.t,u• de sua. saudo onrle 
lhe convier; r•evoga.da.s a~ disposições em contrario.· · 

llala. das Commissõns, 30 rio sotombr•o de !910.-Gon:ce[!a Jayme, 
-\\'11/ji·mln Lo11t. · -

Jo'ii·:~ ~:obrfl n. mf!S~. Jl:l.l'a, ~Ar tliscut..itlo nu. ~11s.~ão Sl1f.(llinto dApois 
d1• puhllM<lo 1!11·Dim·io·da Oonf1rl•g,w, · 

No. 73 - l!)JO 

O projecto· n. 17, o1forccido pelo Sr•. Generoso Ma.rõqtfes, om 
3 do sctombr•o tlo corroo to a.nno, declt~ra.ndo va.Iidos os· casamentos 

· e1fectundos, /Jona {ide, no Estado do Pa.raná., !I ura.nte o periodo r•evo
lucion<l,rio rlocor'!'ido i.lo jn.Qoiro 11. maio do 1894, coosultu. os mais 

. SGl'ios intOl'OS'SCS da. o1•g8:n\ Z:Lç1í.o aa. f~milia 110 m·o~nio. Estado. . 
. . 
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. E'. possível que em face da. lei vigente aquollcs a.ctos, cele
brados perante cidadãos revolucioaariameut~ investidos em cargos 
de juizes e e~crlvães, sejam susr.eptiveis de ra.ctitlcação para certos 
e!Ieitosjuridicos, como :a pos.ie do estado do casados, direito que 
o.decreto n. 181, do 24 de janeiro do 1890, reproduziu muito mais 
sabia mente do q!IO tínhamos ante1•iormonte regulando a especte. 

Não obstante esse ou outro remedi o que aos interess:!s do ca
mctel' heredltario venha occorrer, invocalios pelos indlvlduos a 
quom atrecte a anormalidade dos casamentos refet•idos no projecto, 
esto acode prorupta e etncazmeuto, de um modo geral e definitivo 
a essas necessidades. 

Já. os poderes cstadoacs, como se vê do discurso profm•ido pelo 
auctor do projecto, ao .i ustitlcal-o, agh•am no sentido de obviar a.~ 
graves irregulal•idadcs docorrentos da sltuacão a quo alludo o Sr. 
Genei•oso Marques. 

No caso vot·tente, fa.lta.va-Jhes a competencia, t1•ataodo·se de 
mataria de direito substt~ntivo, commottida privativament.e pela 
Constituição ao legislador federal. · 

Não so trata de casamentos nullos uu annulla veis, e.-v·vi do.l 
arts. 6 I a 79 e 7 do c i t<Ldo decreto. 
· O legislador não cogitou, nem era natural que o fizos~e, da 
hypothese que motivou a apresentação do projecto agol'tt relt~tado. 

Todo e qualquer acto praticado perante autoridade incom
petente é nullo. 

A (m·ti01·i é nullo, a.bsolutam.ente nullo,·para todos os e!Icitos, 
o acto realizado pera.nte quem não é nem póde ser autoridade, por 
falta de lnvastidura legal. · 

Aqui, o de(eoiiA8 pote81utis assume uma feição mais radical : 
não é a incompotencia, é a ausencia do autoridade na· celebração 
de um acto, inexistente, pot• isso mesmo, como si nuucl\ se tivesse 
praticado. 

Falta, pois, ao podot• judiciaria a attt•ibuição de rova.llda.r esses 
actos por não ter assento em lei essa. taouldade. . 

, Nem mesmo o erro commum púde ser allcgado no caso em 
questão, pois, os juizes e serventuarios, a.ntol'iormento nomeados 
e· continuando a ex:orccr os seus cargos, funccloniLVam naquella 
epocha, era notorio," do modo mais vulga.I', ao alcauce d~ todn a 
populacã:o do Paraná., que os funccionarios nomendos e empossados 
pela. junta revolucionaria., se acha. vam desse modo illegitimamente, 
em desobediencla lbrmal ás leis c á.s autoridade~ d11 Republica, 
DO fixet•clcio do~ Cal'gC'~ pu blkos, llSUl'pados 1i. mão a1•ma.da, du• 
rauto uma. guerra c1 vil das mais memorwois. 

Mas como a aonistia ha muito q11e reintegrava aquella circum· 
scripçiio no goso da. paz o traDCJUiliJade soda!, a oem da ordem 
e da. p1•osporida,ie publicas e de accô1•do com o sentit· unanime dos 
brazileiros, é justo que uos cidadãos ti quem aproveita. o projecto, 
se outorguem os !a vores nelles consignados, rosalvando-se, de tal 
lllOdo, impot•tautissimos interesses não só de ordem privada, ma~ 
tambem · ile ordem publioa, por se prenderem á constituição da 
famili!lo na sociedado brazíloit'il. 
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ACommlssiio acha desneéessario, quando não perigo;o· ou 
inconveniente, o dispositivo do art. 2 do projecto, 

A providencia nelle consignada, consta da legislaoio em vigor; 
e, na conformidade exacta de seus prece i tos, no que se retbr·e á. 
bypothese, devem agir os interessados, quando se tratar do, provar 
os casamentos celelirados nos' termos a que se refere o projecto. 

. Por estes fundamentos, é a Commisslto de parecer . que seja 
approvado o projecto, suppJ•imindo·~e o art. 2•. · · 

Sala das Com missões, 29 de seteulbro de 1910.-Carlos Au~usto 
de OU.,eiro. Figueiredo, Presidente.-Castro Pinto, rela.tor.-l.L; 
Coelho e Campos.-J. M. Mclello: · 

PROJE01'0 DO SENADO N. 17, DE 1910, A QUE SE 'REFERE O PAREOBR 
SUPRA . 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. I•. São validos e produzem todos os seus etl'eltos os oas~ 

mantos eft'ectuados, bona f4dc, DO Estado do Paraná, durante o pe
ríodo revolucionario Qaneiro a maio de 1894), perante os cidadãos 
que occupavam, embora. sem Investidura legal, os cargos de juiz e . 
escrivão de casamento>, uma. vez que o respectivo acto tenha 
sido celebrado sem inft'acoão do art. 61 do decreto n. 181, de 24 
de janeiro de 1890. 

Art. 2". Os casamentos a que se refere osta lei poderão ses 
provados por todos os· meios admittidos em direito, podendo or 
interessados fazei-os registrar pelo funccionario competente na 
fórma fa.eulta.da pela. legislaoão vigente. · , . 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala. das se1111ões, em 3 de setembro de 1910,-Generoso 

Mar![UII& .-A imprimir. 

N. 74-1910 

A proposição da C11mara. dos Deputados n. 13, de 1908, concede 
o direito de a~entadoria aos pharoleiros e dá outras providencias. 
O Governo, sendo ouvido, assim se pronunciou: «Cabe-me~_ declarar
vos que esta. classe de servjdores é digna de toda a. coJ!sideração 
por parte dos poderes pubbcos. · 

Esse projecto vem aa.iisfazer a uma necessidade de ha muito 
reclamada., abrigando da. indigencia os pbaroleiros, dos quaes muito 
se exige para o bom 1'unacionamento e conservação dos pbaróes1 e 
em cujo bumanita.rio serviço muitos teem encanecido ou se inutili
zado.• 

A Commiss:io da Fln:~.nças do Senado, sendo da mesma "piniiio, 
aconselha. a approvaçio da referida proposição. . 

Sala ,Ja.s Commis:!Õe>, 29 de setembro de 1010.-F, Glycerio, 
presitlente, .;..Aluara Machado, relator.-Urbano Stmt01. -Joaquim 
Murlinho.-A. A::er~do.-Victorino· Monteiro,...-Fra"ci&co. Sall6&.~ 
Gonçawet Ferreira. 
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Pl!.OPOSIÇÃO DA. CA.MARA. DOS DEPUTA.DOS N, 13, Dl!l 1908, 
REFER& O PARECER SUPRA 

A QUJ!l SE 

. . 

· O Congresso Nacional decreta: · . 
Art. 1 ;• E' concedido direito de aposentadoria aos pbaroloir.oa, 

de conformidade com o art. 75 da: Constituioão Federal e as leis. 
vigentes. . · 

Art. 2. • Os seus vencimentos serito equiparados aos dos om
ciaes ,marinheiros, correspondendo os 1•, 2" e 3• pharoleiros aos 
de mestre, contra-mestre e guardião, respectivamente. . 

Art, 3. • A esses fnncoiooarios serll.ubrigatorio o montepio. 
Art. 4. • E' autorizado o Pres1dente da. Republica a abril• os 

necessarlos creditos para .execução íl!lmediat_a. dostt~.lei. . . 
Art. 5.• Revogam-se as disposiooes em contrario. 
Ca.mara dos Deputados, 27 de maio de 1908.-Arnolpho Rodri· 

gues de A=ooedo, vice-presidente.-Milciades Mario àe StJ Freire, 
I• secretario .... Antonio Felinto de Souza Ba.ltos, 2<' secretario.- A 
imprimir: · · 

N. 75-1910 

· O augmento de vencimentos que a proposição da Camara dos 
Deputados n. 112, de 1908, assigna a varios fanccionarios da Caixa 
de Amortização visa. collocai·08, quanto á remuneração, nas mes-

. mas coodicões em que se acha a grande parte do funccionali~mo 
public() fl!deral. . 

Esta unica circumstancia aliada. ao facto de militarem em favor 
desses empregados os mesmos ponderosos motivos que levaram o 
C~D,I!'_!'OSSO a elevar os venc~me9tos daq~elles basta para que ~com· 
m1ssao de Finanças não veJa 10convenJente algum na adopçao da 
medida. proposta. 

Sala das Commlssões, 29 de setembro de 1910. - F. GI]/C6f'io, 
presldente.-A. A:eredo, relator.- Urbano Sanfo1,- JolilJIIim M'ur
tinho.-Vicforino Monteiro.-Alvaro Machado,- Franci.fco Salles,- · 
·aonçal1lBI Fmeira, 

PROPOSIÇÃo DA ClAMARA DOS DEPUTADOS N, 112, DE l90S, A. QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
. Art. I. • Os funcclonarios da Caixa de Amortização cónstmtlis 
lia tabella anne111o perceberão os vencimentos nella fixados. · · 

Art. 2. • E' autorizado o Presidente da Hepublica a abrir o uo
ccssario credito para. a execução desta lei • 

. Art. 3,• Revogam-se as disposições em contrario . 
. . Sala das Commissões, 22 de agosto do 1908. - Gonfalo Stiuto •. 

Tllemislocles de Almeida.-Castro Pinlf •. -.l!uetl/1 da Paiva. . . 
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T.\DET,LA A QUE SE RIWEM O ART. I DO PRO,TECTO· N. 17, J, DE 1908 

N11· 
Jllftl'O Clnsso 

• # • • • 

1 1.nspector . ... , ...•....... 
9}"-d -· ... c 1 c,es e secqao . ...... . 
r; pJ•imciros cscriptur"rios, 
5 st.gundos escriptui•arios .. 
5 ie!•ceiros cscripturarios . 
4 qun.rto~ oscripturarios .••. 
1 a.rehi VISta, : , , , . "·', , .. 
1 porteiro ... , . ..... · .. ~ .. . 
~ t' IV coo lDttOS •••. I I I I. I I I' •• --25 

Qrdonn•lo Ora·lificaçiio · Totnl 

10:000$000 5: 000$000. >I 5:000$000 
8:000$000 . 4i000$000 24:000$00(1 
5:600$000 2:800$000 42:000$000 
4: 800~000 2 i 400$000 . 3ü : 000~000 
3: aoo.~ooo 1 : tiOOi!i~. ·ooo. 27: ooosooo 
2:400$000 '1 :200' 00 14:400S000. 
3:200SOOO 1:600.' 00 4:8008000 
3:200$000 1:600$000 4:800$000 
1 : 600.~000 800$000 4 : 800$000 --172:800$000 

C11.mara dos Doputados; 27 do agosto da 1908,-,; c .. wlos Pei.voto • 
de Mello Filho, presidente • - Melciade1 ,1fa1'io de Sá Frelr6, 1 • se· . 
cretario,-Antonio Simet1o elos Santos Leal, 4• secretario, servindo 
de 2<'.-A imprimil•. 

N.76-1910 

Não tendo razão alguma. para dissentir do modo de· pensar da. 
Commissão de Ma.rlllha c Gucr1•a, expresso no parecer n. 34, do 
corrente anoo, e adeante transcripta, relativamento á. proposição 
da Camara dos Deputados n. 15, de 1909, que autoriza. a crea.oão de 
uma colonia militar, no Maranhão, atlm dp impodil' as incursões do 
indios selvagens, esta Commissão é de parecer que o Senado ne
gue o seu assentimento ao mesmp projecto. 

Sala da.s Commissõ~s. 29 de setembro de 1910. - F1'at1cisco 
Glycc,·ia, presidente e relator, - Joaquim Mm·tirallo. - Antonio 
A.õeredo. - Victm·ino Montei1·o, - Alvt~~•o Kacltado. - F1·ttncisco 
Sa/les, 

l'.\REOP.It N. 34, DE 1!':110, DA COl!MISrÃO Dlil ~IARINIIA E GUER~, A 
.. QUE SE ~EF.Eil.E O PARECER. 'SUPRA 

. A 'Proposição da CamariL dos Deputados n. 15, de 1909, auto
riza o Presidente da Republica. a crear, no Maranhão, uma. colonia 
militat•, tlo modo a. impedit• incursões de índios selvagens que aili 
lln., etc. 

A lei n. 73, de 31 de dezembro de 1910, que organizou as oo· 
lonia.s militares, estabelece em seu art. 2• o seguinte: cO Go· 
verno poderá croa.r novas colonias militares nos pontos ·do tert•i· 
torio !l<t Republica quo forem .iulga.dos indispensaveis pal'a a defesa 
das f1•onteirus». Neste caso exige que nenhuma colonia set•ú. .tun·. 
dada sem que pl'éviamente ae estn.beleoam vias do oommunicaQlio 
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verba 8•-.do a.rt. 2• da. .. lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, 
sendo 103:920$ á rubrlca.-Pessoa.l-a.ssim discriminado: para. ·pu· 
gameato.de vtJncimentos. no .actual exei'ciclo, a.. um sub-director;. a. 
um conservado!' do Archlvo, quatt•o segundos of11oia.es, quatro 
u.ma.nueases, um ajudante de POI'~eiro .e quatro continuo~ ; para 
equlpar<lçiío dos vencimentos ào director da . Secretaria e de. um 
.ajudante de porteiro aos de iguaes funcclona.rios da Secretaria do 
Senado·; para completar a importa nela Cllrrespondente aos venci· 
mantos de um suporlntendonte da. redaccão ôos debates e pa.ra 
augmento dos vencimentos de -16 contínuos, tudo de accôrdo com a. 
deliberação da Camara dos Deputa.dos de 25 de dezembro de 1909, 
quo refot•mou a sua Secreta.l'ia ; 7:320$600, para pagamento da. 
gratlfica.cão addícional de 20 •/. e 15 •;,, a um sub-dil'ector, a um 
p1•imoíro ofllcíal, a um ajudante de porteiro . e a um continuo,. a 

. dí1ferença. da .mesma. gt•atlllcaQiLO a outro ajudante de porteiro e a 
12 continuas ; ·55: 680$, á ·rubrica-Material-para pagamento de 
sa.laríos ·a . mais quatro serventes, augmento dos vencimentos. dos 
tachigraphos e redactores dos.doba.tes e dos salarlos dos aerventos, 
de accôrao com a mesma deliberação de 25 de dezembro de 1909, 
e 27:702.~00, a eatn ultima rubrica para pagamento das despezas 
eJrectuadas com a limpeza geral intel'na e externa. do edificio, re
forma do mobiliario, substitui~ão de tapetes, cortinas, etc.; extra
ordfnario de 2:425$500, para pagamento da. gratificação liddicional 
a'um continuo , a contar de 1 de janeiro de 1905 a. 31 do dezembro 

.de .1908, ficando nesta. parte annnlla.do o oredito aberto ·pelo de
cl·eto n.- 7 .700, do.2 de·dezembro 'de 1909, o qual não teve. execução 
por irregulal' clll.:isificação do credito referido. . · 

. Achando-se regularmente classlllca.dos os credítos e tratando-se 
das despezas destím:das a occor1·er ao pagamento de serviços que a. 
mesa da outra casa. de Congresso superintende, a Commissão de 
Finanças é de parecer que o Senado approve a proposição. 

Sala das Commissões, 29 do setembro de 1910.-F. Gly· 
. cerio, presidente. -Gonçalt~e.! F~r1·eir.J, relatol'.-Urbano. Santos.
Joaquim Murlinlto.- Vir:torino 11fonteiro, -A. A:e1•edo .-F,·anci&co 

. Sa(te,,, , .. 
' ' . ( 

PUOPOSlÇÃn fi.~ C.~~!ARA nos. DEPUTADOS N, Hl, llE !9101 A QUE SE 
. RP.l'llltE O PARP.CFJR SUPJ:A 

· ·O Coo grosso N:tciunal fiAcrota.: 
. ' 

Art.. 1." E' o PrcRideníe dn, Republicn .. a.utorizado a abl'ir ao 
Ministerio da. Justiça e Negocias Interiores os seguintes . ct•editos de 
194:623.$400, supplamenta,•es li. verba 8• do art .. 2• da lei n. 2.221, 
da'30 de dezembro do 1909, sendo: 103:920$ li. rubrica-Pessoal
assim discriminado: para. pagamento de veucimentos, no actual 
·exerci cio, a um sub-director, um conse!•va.dor do· a.rah.ívo, qu;ltro 
2•• otficiaes, quatro amanuonsas, um ajudante do porteil•o o quatro 
.oont!JWOII ;:p~l'&, f!Qilijja.racà~·llúS.VOUC\IUeD~ ·do, dit•ectar da e<l~l'C· 
t!lo~~a,e de. um a..~uaa.ute íl\1 p\lrte~u·o aos de~ 1guaes fwlcclónarJQil da 
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com o centro populoso mala proximo; por onde possam te1• sabida 
os productos da oolonia que procurem os mercados consumidores .. 

Pela citada lei, a catecbese dos índios é tambem um doa 11n· 
a. que se destinal)l as colouias militares, entre outros como: ,das . 
fosa das fronteiras, protecção das vias estrateglcas, tanto tluvJaes 
comer terrestras, das linhas tolograpbicas o e~~:ploraçiO agrícola e 
industrial da zona em que forem localizadas. · ·· · · 

· A nova colonia do cuja creação cogita. o projecto exclusiva
mente se destina. a impedir incnrsõcs de índios no Estil.do do Ma
l•anbão, abrindo ILBsim uma excepoão á lei, que olige a condi(•iio do 
local IBI' indispensavel d dc(c,,n das {l'OnteiJ·as, quando so tratar da. 
erellção ·do uma. nova colonia., 

Ouvido o Governo sobre o assumpto, assim se pronuneiou em 
otDcio do Ministerio da Gnerra., de 23 de jllneiro de 1909:· cCa.be-me 
scientillca.r-vos que a. necessidade de tal creação no dito Estado ou 
em qualquer outro para o fim indlc&do se justitlca, o que, entre· 
tanto, não é razi!:o para llSSumir o governô federal a responsllbi· 
lidado da manutenção e ·guarda de ~Jstabelecimentos dessa. nature· 
sa., salvo quando assentlrem em zona de fronteira. da ·Republica 
com os palzes limitrophes.:. · 

O recente decreto n. 8.072, de 20 de jllllho de 1910, que ereou 
o serviço de protecção aos iodioa e Iooalizaoão de trabalhadores na.· 
cionaes, _pa.rcce ter resolvido a. questão, nos termos constantes da 
proposiçao da Camara, que, por isto, fica. sendo desnecessa!'ia.. 
. Assim pensando, u. Commlssiio de MaJ•ioba. e Guerra.. do Senado, 

e. tendo em vista. tambem as rllzões supmcitadas, .é de parecer que 
o Senado não a.pprove a referida proposição·. · · · · 

. Sala das Com missões,. 31 de agosto de 1910.-All'aro .Machado, 
relator.-Lmwo Sodrt!.-B,·c,: AIJranles.-FcUppe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA CA~tARA DOS DEPUTADOS N, 15, DE 1909, A QUE SE 
REFERElt OS PARECERES SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Al'tigo ur1ico .. Fica o Presidente da Republicll autorizado a 

ct•ear no Maranhão uma eolonía mllitllr, de modo ll impedi!' as 
incursõe~ do índios selvagens que alli ha, abrindo para isso o nc
cessario credito ; revogadas as dhposioões em contrario; 

Camara. dos Deputados, 3 de agosto de 1909.-Jodo Lope1 Fe1·· 
1'Bircl Filho, 1• vice•.presidente.:-Anlonio SimB<1o dos Santos Leal, 
2• ·secretario, servinao de I •. -Eu;rbio Fl·ancisco ele· A11d1·atle, 3• so• 

creta1•io, servindo ele 2•,-.'\ imprimir. 

N. 77- 1910 

·A pt•oposlcão d!L Cama.r11 dos Deputados n. 173, de 1909, auto. 
riza. a concessão (le nm atino do licença, com ordenado, a Manoel 
Baptist& Esteves de Souza, CILrteil•o .de 2• classe dos Correios de 
Pernambuco. · · · · · 
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Para comprovar a sua molestia, o referido funacionario juntou 
o laudo da inspecQio medica a que se submetteu, motivando assim 
a concessão do tavor dispensado pela proposição acima, e· com a 
qual concorda esta commissão. . . · 

Sala das Commissiios, 29 de setembro de 1910.-F. Glycerio, 
presidente.- Victorino Monteiro, relator. -Gonçalves lierreira • ..;.. 
Francisco Salles.- Alvaro Machado.- Joaquim Murt4nho,.....; Urbano 
Santos. · · 

. . 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 173, DE 1909, A QUE SE 

REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder 

a Manoel Baptista Esteves de Souza, carteiro de 2" classe dos Cor
reios de Pernambuco, um anuo de licença, com o ordenado, para 
tratar de sua sa.ude onde lhe convier. 

Art. 2. o Revoga.m·se as disposições em contrario. · 
Camara dos Deputados, 27 de dezembro de 1909.-loao Lopes 

Flll'reira Filho, vice-presidente,-E,tacio de Albuquerque Coimbra, 
1 o secretario.-A.Simeao dos Santos Leal, 2• secretario.-A imprimri 

N. 78- 1910 

A Commissiio de Finanças, examinando a proposicão da Camara 
dos Deputados sob n. 11, do 1910, que autoriza o Presidente da 
Republica a conceder a D. Olyntha Braga, alumna laureada do ln• 
stituto Nacional de Musica, o premio de viagem promettido pelá 
legislação em vigor, abrindo para isso o credito de 4:200~, veri~ 
ftcando que ella chegou ao Senado desacompanhada de qualquer in· 
formação official procurou esclarecimentos, por intãrmedio ·do 
relator ataixo assignado, na secretaria do Ministerio da Justiça e 
Negocias Interiores, e está habilitada a asseverar ao Senado que a 
alumna brneficiada pela proposição, como soprano lil!'eiro, coneor
reu aos premios de canto, a 13 de janeiro de 1904, tendo obtido, por 
votaoíio unanime, o primeiro premio-Medalha de ouro. -

O rogulamento ao referido instituto promette aos alumnos 
que se distinguirem nas provas publicas de canto e tiverem obtido o 
prim_eiro e o segun~o preJ!liO- medalhas do ouro e de prata-uma 
pensao como prem1o de viagem. . · 

Por mais do uma vez, o Congresso Nacional ha dado cumpri· 
menta a essa. promessa. de lel!'isla.çíio vigente e com um pequeno 
dispendio tom procurado estimular a. lnstrucoão artlstlca. Ne· 
n.h~ma razão, pois, se oppõe a que o Senado a.pprove a propo· 
Sl{liLO, 

Sala das Commissões, 21 de setembro de 1910. - F. Geycerio, 
presidente.-Got~çallles Ferreira, relator.- Urbano Santa1. - Joa• 
quim Murlinho.- Francisco Satles. -Alvaro Machado. -· Victorino· 
.Mot~lttiro. · 
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PROPOSigÃO DA CAMAR.A DOS DEPUTADOS N. ll, DE 1910, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
. Artigo unico. Flca. o Prosldonto da Republica a.11torizado a 
conceder a D. Oly11tha. Braga, alumna laureada. do Instituto Nacio
nal de Musica, o premio de viagflm promettido pela legislação em 
vigor, abrindo para isso o credito de 4:200$, ouro ; revogadas as 
disposições em contrario. 
· ·Gamara dos Deputados, 9 do setembro de 191Ô.-Torquatà Ro6a 
Moreira, servindo do Presidente.- Antonio Simeao do., Sa,lo6 Leal, 
2• secl'etario, servindo de I• .-losd Joaquim da Costa Pereira Braga, 
4• secretario, servindo de 2• .-A imprimir 

N •. 79......;1910 

A proposição da cama.ra dos Deputados, n. 13, do corrente 
anno, autorizando o Governo a conceder um anno de licença, com 
ordenado, a Ma.noel Florencio de Moraes P1res, 1• .escrlpturario do. 
Delegacia Fiscal do Thesouro em Pernambuco, merece o voto do 
Senado, o tal é o parecer da Com missão de Finanças, que se baseou 
nos documentos annexo ao projecto e nos respectivos relatorios das 
duas Commissõe~ daquella Casa do Congresso ácerca. do assumpto. 

Sala das Commissões, 29 de setembro de 1910.-F. Glycerio, 
presidente.-A. A:eredo,· relator.-Gonçalves .· Ferreira.-Fran
cisco Salles.-Urbano Santos.-Jooguim Murtinho.- Victorino Monteiro, 
-Alvaro Machado. · 

PROPOSIÇÃO DA. CAMARA DOS DEPUTADOS N. 13, DE 1910, A. QUE S& 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1.• Fica o Pt•esidente da Renubllca autorizado a conceder 

um anno de licença, com ordenado, pa.ra. tratar de sua saude, onde 
lhe convier, ao I• esoripturario da Delegacia. Fiscal do Estado do 
Pernambuco Mano()! Florencio de Mora.es Pires.. · 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 15 do setembro, de 1910.--Sabino Bar. 

rosa lunior, presidente. -Antonio Simeao elos Santos Lerzl, 2• secre• 
brio, servindo de 1•. -Josd Joaguim da Costa Pereira Braga, 4• se
creta.rio, servindo de 2•. -A imprimir 

N. 80- 1910 

A Commissão de Finanças, do accôrdo com a opinião da de Ma
rinha e Guerra, exposta no parecer n. 18, deste anno, re1ati va. 
mente á. proposiQão âa Camara dos Deputados, n. 61, de 1902, que 
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autoriza o orodito de 3.000:000$ para ocoor1•ar ás despozas com os 
campos de concentração de forças e liJrtiftcações em Obidos e' na 
Bal'l'il, no EsttLdo do Pa1•á, ll de parecer quo o Senado não adopte 
a. referida proposJçiio, 

Sala das Commissõos, 29 do setembro de 1910. '7 F .• Glyc81·io, 
pl'Csidento e t•elatol'. -Urliano Sm1tos. ~ Joag1eim ;llui~li11ho. -A. Aze· 
?'edo. - Victorino Jfonteil'O,, - Al·val'O :b.Caclt.ado, - Ji?·Micilco 
Sa/les, . · - ' · ' 

P.mECEit N, 18, 1910, DA, COMMlSSÃO DE ~1.\RI:'o/llA E GUJI:JiRA, A QUF. 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

A'ccrcli. da propsição n. 61, do 1902, da Camara do.9 Depu· · 
tados, que autoriza a abe1•tura do credito de 3.000:000$, pat•a oc· 
cm•rer ás despezas corn os campos de concentração de forças e Jbr· 
tiftcações em Obidos e na Barra, no Estado do Pará, a Commissão 
de Marinha e Guerra pediu esclaracímetos ao Governo. , 

O actual Socretario de Estado da Guerra, em olllcio que dirigiu, 
ao honrado Presidente desta Commissã.o, sob n; 32, de 10 de maio 
ultimo, e a proposlto dessas informações solicitadas, diz que, c li. 
vista das novas bases d<L 1•ecento reorganização do ~zerclto, pas
sou a opportunida.de de ~er a referida proposição convertida em 
lei. ». 

Da accôrdo com a opinião assim e:tposta, a Com:niissã.o de Ma· 
rinha. e Guerra do Senado .é de parecer que esta. Camara não dê o 
seu assentimento á. mesma propo;içiio. . 

Sala da.s Commissões, 9 de agosto de 1910. - Pil·e!- Fel'l'~ira. 
- La.11·o. Sod1·t1. - Alvm·o ;llachado, - Felippc Scllmidt, · · , 

PROPOSiÇÃO DA CAll.\RA DOS DEPUTADOS, N. 61, 'DE 1902, A QUE SE 
REFERlm OS l'ARECERES 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. "'Fica o Governo autorlza.uo a abril' ao Ministerio ela 

Guer1•a o crediSo de 3.000:000$ para occorrer ás despezas precisas 
com os campos de concent1•ação uo forças e fortificações em Obidos 
e na. Bal'l'u., do Estado do Pará. · 

Art. Revogam-se as disposições em contrario._ 
Camara dos Deputados, 28 do agosto de 1902. - Saty,·o tleOli· 

vr.ira Dias, :2• vice-pt•esidenr.e. - Oa1·los Augusto Valente de No~ae!, 
1• secreta1•io. -Angelo Josê da Silva Netto, :!• .secretario.- A im
pl•imil•. 

N. 81-l9l0 

Poln. proposição da Camat•a dos Doput~<lo~. sob n. 16, deste 
auno; ·é o P1•esidcnto da Republica. autol'iza.<lu .a abrir no .MiniHterlo 
d&)IIStiça OS Seguiptes .crodftOS dO. 194:6.'23$400, Snpplemontar I~ 
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secretaria. do Senado ; para. completar a importancla correspon
dente aos vencimentos do um superintendente da redacoiio d,.s deba· 
tcs c para. augmento dos vencimentos de 16 continuas, tudo do 
a.ccôrdo com a dolrboracão ria Gamara. dos Deprttados. de 25 do 
dezem,bro de 1909, que reformou a sua secretaria ; 7 :32()$600, para 
pagamento da graUtlcaoão addicional de 20 •f. e 15 •f. a. um sub
director, a. um primeiro oftlcial, a um ajudante de porteiro e a um 
continuo, a di1ferenoa. da. mesma ll'l'&titicaoão a. outro ajuda.nte de 
porteiro o a 12 contínuos; 55:680$, á rubrica- Material- para. 
pagamento de sa.Iarios a mais quatro serventes, a.ugmooto dos ven• 
cimentos dos tachygra.phos e redactores do debates e dos sa.la.rios 
dos serventes, Je accôrdo com a mef!ma dcliberaoão de 26 de de· 
zumbro de !9,19, e 27:702$800 a. esta ui uma rubt•lcJ., para paga
mento das despez1s e1fectuadas com a limpeza aeral interna e 
externa do edit!cio, reforma do mobiliario, substituioão de tapetes, 
cortinas, etc.; extra.ordinarlo de 2:425$500, para pagamento de 
gratificação addicional a um continuo, a contar de 'l de janeiro de 
1905 a 31 de dezemb1·o de !908, ficando nesta. parte aunullado o 
credito aberto pelo decreto n. 7. 700, de 2 de dezembro de 1909, 'o 
qual nã.o teve execuç!o por irregular classificação do referido 
credito. 

Art. 2.• Revagam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 23 de setembro de 1910.-.s'abino Bat'• 

r01o Junior, presidente.-A. Simetto dos Sant01 L6at, 2• secretario, 
servindo de 1•,- E~ebio lira11cisco de Andf'adl, a• secretario, ael'"t 
vindo de 2-.- A imprimir. 

' 

N •. 82-1910 

. O administrador dos Correios do Ma.ra.nhão Viriato joaquim 
das Chagas Lemos, obteve do Poder Legjslatlvo um anno de licença, 
com .ordenado, ps.ra tra.tilr de sua sauuo. · 

Esta licença está. prestes :t terminar, e como ainda. fJil ache 
gravemente onfermo, este funccionario requereu ao Senado mais 
um a.nno de licenoa. em prorogacão da. anterior. · · . 

Tanto o requerimento, como os documentos que o instruia.m, 
extraviaram-se, facto este que ~ó agora depois que o congresso en .. 
tl•ou nos trabalhos ordinarlos, chegou ao conhecimento do petleio
nario. Por isto, dada a urgenoia do caso, dirigiu-ao elle ao Senado 
por meio de telegramma. · 
· . A autbenticidade deste docuniento já foi attestada ela tribQQa. 
pelo illustre Senador Mendes de Alineida, · e 011tlf. elle, a.I6m di~, 
revestido das tormalid<tdes externas neaessariaá, tril.zel)do a. firi:1ia 
que o sul!acreve reconhecida por tabálliio. · · · ·· · · · 

. o. estado . eDfermo do petlcionario. foi ai.nda cortifleado 'PBIÔ . 
Ol,.tre senador e é 'llastute conheeidG do relator dilate p&réei'_~ 
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· · Pelo exposto, a Commissão de Finanças é de parecer que o Se• 
nado adopte o.seguinte · _ 

PROJECTO 

N. 30- 1910 

Artigo untoo. Fica o Presidente da Republica autorizado à. 
oonceder um anno de licença, oom ordenado, e em prorogaoã.o !lo.
quella em cujo goso se acha, ao administrador dos Correios do Ma':" 
ranhão, Viriato Joaquim das Chagas Lemos ; revogadas as ·dispo-
sições em contrario. . . 

Sala das Commissões, 29 de setembro de 1910.-Jirancisco Gly• 
cerio, presldente.,.-Urbano dos Sanlo3, rela.tor.-GonçaJves Ferreira. 
-FrafiCilco Salles.-Alvaro Machaclo.-Vialor4no Monleiro,-A.AIB
redo.-Joaguim Murtinho.- A imprimir. 

N. 83- 1910 

Chamada. a Commissã.o de Justiça e Legisla.çã.o a emittir pa
recer sobre as emendas offerecidas yelos Srs. Senadores Severino 
Vieira e Pires Ferreira á proposiçao n. 169, da Camara dos Depu· 
tados, virtualmente é induzida a cnnbecer da maioria. geral do 
pro,ieoto a que taes emendas se referem, nas alterações que fazem 
a alguns dos seus dispositivos. · 

O projecto é radical, extingue de todo em todo, visceralmenté, 
o rogimen das loterias, por isso que considera jogo prohibido a. 
loteria. ou rifa. de qualquer espeoie (art. 1•), que eUe define nos 
n. 1 é 2, § 2" do mesmo artigo. · 

Nos mais artigos estabelece o projecto o tempo de extincçlo, a. 
f6rma. da. repres:lào e outras medidas, abrindo, lJOrém, excepção 
para o caso de operaoões praticadas em resgate .de titulqs de com· 
panbias, que funcciona.m de ~ccôrdo com a lei ou para cumpri· 
menta annual ou seme;tral de obrigações pela.s mesmas contra
hidas. 

A emenda. do sr. Senador Severino Vieira reduz a amplitude 
da estincçii.o ; a do Sr•. Sena.dor PiL·os Ferreira. amplia a exoepoão 
referida. Procedem as emendas 1 E' o que examina a Commissio. 

Sob o ponto de vista pbilosophioo e moral não ha, é certo, 
como justificar as loterias ; o que aliás é confessado por a.queUes 
mesmos que as admittem, pelas nações, que as praticam em maior 
ou· menor escala. · 

· No em tanto as teem autorizado e autorizam q ua.si todas as 
nai;ões. E' que mUltam, para. tolera.l•as, considera.cões de outra. 
ordem fundadas em tal ou qual oonveniéllola publica., a 1100 nã.o 

· sã.o, nem podem ser ind!Jrerentes os povos,· que, por soas cil'Qull\· 
stancias peculiu.res, se ~~ntem obrigados IL permittH~a.s, ampla. QU 
reiltric~lnente..em~a .regula.maot.a.ndo-as. para. tulb~.ablJ,liOS o~ 
atteauar.·lta&a.~-el'eiti>s, deallta da rnstaliilidade du .êlB, quanto A 
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consagração~~~ não das lote1•ias, conoodendo-as pa1•a.Iogo após su11· 
p!•imiJ•aS O VICe•VOl'Sa, _ . . · , 

Assim que. pela lei 2~ Bt•mnah•c, anno 2 (12 do novembro de 
li93) a Convenção Frn.nceza aboliu as lotm•ias como uma invenção 
do despotismo ; onti•ota.nto. quatro annos depois, a lei 28 Gei•minal 
a.nno 2 (18 do maio de l794Y iustituiu a loteria. dos bens nacio
naes, e por decreto Vendemiail•e, anno (i (I de outub1•0 de 1797) 
o Dh•ectorio restabeleceu a. lotez'io; nacional (tornada mais ta.rde a 
loieri.~ l'cal) que continuou a funccionn.r sob o consulado, o iroperio, 
a. resta.m•ação e o governo do julho, atê 1 de janeiro do 1836,(Loi do 
21 de abril do 1832:) · . · . 

Como P.stes, outros f.tctos analogos em Fra.nça mesmo o om 
outros pa.izes. Porque ? . . . 

. Seja. porque for, ce~~o é que •. pelas mes.mas ou. analoga~ razões, 
ahi está em toda a regmo . mundml . o l'Cglmon . das . lotarias, .. o1•a 
como fonte de ronda fiscal, como.snccedo .em varias paizes da Am~ 
rica do Sul, na Au8tria, Hespanha, Italia, Portug-al, Russia, Ham
burgo, etc:., ora sómente,_como auxili.o .a determinadas instituições 
do reconhecida utilidade publica., como em Fz·ança. e alguns paizos' 
mais, sondo que ainda naquolleH mesmos paizes, como a Ingla.tei•ra. 
o a Belgica, om que a. loteria j(L não t! praticada, ella só tl in~.r_imi· 
nada., quando não autorizada devidamente; o .que impor.ta dizer 
que a sua·e:dillcoito não é ainda definitiva o absoluta. . · _ ··. . . . 

Em confirmação desta ultima these ahlllstã ·o direito ioglez, 
segundo refere G. Brere,jouan. . . . . . . . . 

, ~·Todo aqnelle que ·organizar uma loteria,. sem se1• para isso 
autorizado, é passível da multa do ~500 (art . .42,.G. li,JJaD. 119). 

Aquolle que aununciar uma loteria. ingleza ou estraugeil•a. 
não autorízatla, t! passivei de uma ·multa. de l: 50. (arts. 6•. e 
7•, W IV, C 66).» · · · · : · . . . : ... 

Os arts. 301 a. 304 do Codigo Penal belga, clai•ameu.to- só tem 
por ob,iecto reprimir o tacto do organizar nma loteria selll a.nto-
I·izacão, . · : · · _ . I • • • • • • . 

A mesma dout1•ina. é consagrada na Allema.nha pelo: Codigo 
Civil, m•t. 2!i6, e poJo Codigo Ponal, a1•t. 286. _ . 

O qui; t;ndo qunJ•.dizor CJUP. esSI.L .extineção -incondieional, ;~b.,o· 
lntn;, I.LllO int"!nta o pro,jecto, ~ qu11 não vil ern.]Ja,I·t,e:algllm:t, doquo 
t11nha. conheclmcnto·:l. Ce~mm1~sito.. . · · . . . · .· 

NIT.o 6 porque uma institnioão seja mconvooionto e mesmo 
iri,jnRttt, qun ·so dov::t de logo. oxtinguil·n. Injusta, immornl lbi 
~ompre a :escravidão : ·ontmta.nto, Hó a. extiuguil':l.rn · ·:1.9 .nacõos 
quaudo j:!. som razão de sm• as razõ:!S do intoresoo. que a detet•mi· 
naram, ou pelo menos, sem a .mesma intonsid3dle. Nada. mn,is 
desa.~troso e fatal que o. papel .. moeda.; mas o legislador .niio ex· 
tingue o sou a.lvodrio, senão quando fo1• passivei fazei-o com sogn· 
rança., 11 isto ·mesmo .aos.pOUCO~; paulalina, JlU.I.'U. que IJÕ.O lllll'ttJ.Dl 
dnt~·os des'astre9, ~uaes ou ma.io1·es. . . . . _ - . · .· 

. ·. · A ,soc!lldade, como ll natul'oza, não dâ. ~a.ltos ; uellu. tudo .tEIJP 
sell mbmauto o opporiunidac,!e. E' O que, pu.1•~ce, t~mbe!ll .. occo.rre 
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quanto ás· loterias. lrlelior est &íslere ·gradem, qua111 pl'OQI'edi :POr, 
lenebra&. . . 

A lei fra.noeza de 21 do a.bt•ll do 1832, extinguindo as loterias, 
adiou,. entretanto, a sua cxecuQã.o para. l 1lo janeh·o de 1836. A lo! 
de 21 de maio de lll36, eontlrmantlo essa. oxtincÇão, exceptuou toda
via no art. 5• cas loterias de objectos moveis destinados 11. actos do 
bonoftconcla. ou 4 animação d:ts artes quando a.uto1•izados lllg,al· 
rnenteao •. Objectos moocis comprehendem ;t moeda, o dinheiro, como 
se .tem sempre entendido c pl'ltticado na execução da lei. . · 
. A emenda do Sr. Severino Vieira é mais ou menos calcada 

sobt•o oss& cxcepç.ii.o da. lei franceza. de 1836, e a Commissão não 
tom duvida em acceital-a como uma solução média entre a~ opi· 
niõc.,; extremas e, unica, paroco·!he compa.ti vel com as condições es· 
peciftcus do nosso meio social. 

Não ba ·como eliminai' de Pl't)mpto a p:1ixão dominante do ,jogo. 
Os resultíLiios l~·ustt•ados da acção da policia entre nós provam d. 
~aclodu.de. Não h a ylgilancia de At•gos capaz, do apanha1•-lhes os 
tentacuios o mauotira.s da. u.stucia. Só com o tempo, pelo desenvol· 
vimeoto do tra.ba.lho e da riqueza publica a p11o1• do 1inueuto de edu
cação civil, moral,· pela. cvoluoão natut•al, progressiva, da ~ocie
dade, é que se oonscguil•á com elllcacia. c por disposições opportu· 
nas a extinnQão das loterias. · 

AntJS d1sso será de balde tentai-o, e a. consequencia seria in
illudivoi q uo em vez de ·loterias nacioua.es teriam sómente as 
estrangeiras exercendo-se entre nós vela.tlamcnto, ou .mesmo ás 
occultas, com os mesmos perniciosos resultados sem ,·antageln do 
ordem alguma. ; o, o. que é mais, drenando avultadas sommas para. 
fót•a do paiz, para compra de bilhetes estrangeiros, e que lã fica
riam em · quasi totalidade, enriquecendo outras nações· á' nossa 
C lista ompollt•ecendo-nos, portanto. · · · . 

POL' isso, t•a.za.o teve quem disse que a logica ti multas vezes· a 
maior inimiga das reformas; e não ha rofot•ma que niio soja con
traproducente si não calca a a{lplicacio dos princípios em q uo se 
a.póla, sobt•n as condições do mmo a qne t'í dostioadn. . 

No Brazil, n lotet•ia, na União e nos Estados, produz um duplo 
interesso: o da 1'Cnda fiscal c o rio auxilio a dctormina1las in~ti
titulcões humanita.ri:1s c educativas, ou de utilidade ,pnblica. Em 
conscqutJncla, supprimil• as loto1•las. é filozor ceijsa.t• o.·i!ia renda. o 
esses auxílios. Isto quer dizer r1ue muitos instituto3 do btmelloeu7 
cia, por exemplo,. privados desses auxilies da União ·c dos Esta.dos, 
torin.m forQosamdnte do dosappacocer com damno inoquivoco da~ 
classes !lcsl'a.vot•ccidas, que tecm nas bencficicncla.s Iocaes o seu 
unico u.mv.aro nas lla.goll!Lçõcs da. ·molcstia.. Ta.mbom licaJ•iaJn som 
esses au:~alios a ioatt•ucção publica., cujo dosouvolvimouto scJ•viriu. · 
de neut1•ali7.1.1r as iooonvonlencia.s sociaes · e mot•acs das loterias. 

Alloga.-so, tto o011trario, que a União lauco cm substituiçio um 
imposto cquiva.leo~ d. importauci<L da qqo .~ão privados esso~ illstl· 
tu tos pela. suppressa.o WJ.s Iotcr!a.s. . , . . . . · ..... 

. tsto ~uilJlto 4 Un!iiU. Ui1S, 03 u.u.~ii}•JS d:J.S l~terlu.~ eoW.!War.;;' •. 
tJuaJ.lllo suppressos, pode tambem a. tnq.o .s.upprll'os e ·colj.lponstl1· 

~.m ~ 
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os por outro imposto f(ldera.H Não será embat•aco o art. 5• da 
Constituioão, que só permitte auxilias aos Estados, no caso de cala• 
midade publica, e solicita.dos pelos seus governos 1 . 

Por outra parte, dispõem em sua. quasi totalidade os Estados · 
do recursos para, por si, realizarem essa compensacão 1· 

Afinal, póde a União tomar sobre si esses novos cargos com os 
graves compromissos, que já tem, o que malorrs, muito maiores, 
serão em futuro proximo e quando ella é tambem privada das 
.rendas1 que, para as suas despezas ordin11rlas, aufez•e das loterias 1 

SeJa quar for a sua opinião a respeito, não tem que emittil~a a 
Commissão, por excedente de sua competencía regimental, cum· 
prtndo que sobre o projecto seja ouvida a Commisslio du FlnaoQ11S 
a quem, de direito, caoe, neste particular, informar o Senado. 

Sobre a emenda do Sr. Senador Pires Ferreira, pensa a Com· 
missão que jamais acauteliadamonte dispõe sobre o caso o art. 4 
do pl'Ojecto. fazendo a concessão a companhias que funcóionem de 
accôrdo com alei, ao passo que a emenda a extende a commer 
ciantes índistinctamentc, a firmas commerciaes, Ró porque não re
gistradas nas juntas commerciaes, sob a. garantia da fiscalização 
ofilcial, que, ·cm geral, ~;ntre nós, _pouco adcanta. ·· 

Isto posto, entende a Commissao de Justica e Legislação: 
1.• Que sej11 ouvid11 a Commiosão de Finanoas sobre a mataria 

do projecto, no que for de sua competencia. · . 
2. • Que segundo tbr o p11recer da Commissão de Finanças, de

libere o Senado sobre o pt·ojecto, preferindo, si assim entender, a 
emenda do Sr. Severino Vieira, o que parece ser a melhor sola· 
çã!J, com as modificações que a discussão suggerir. . . 

Sala das Cornmissões, 29 de setembro de 1910.-0lioeira Fi· 
gueiredo, presidente.-J. L. Coelho e Campos, relator. -Càstro 
Pinto-pelas conclusões-/. M. Metello, pelas conclusões para ser 
ouvida a Com missão de Finanças e, depois do seu parecer, resolver 
o Senado como entender em sua sabedoria. 

VOTO EM SEPARADO 

.. . Relator, m Camara dos Deputados, de diversos projectos de 
lei extinguindo as loterias, formulámos o substitutivo que foi ap· 
provado pela Camara c ort~ pendo de deliberação do Senado, sõb 
n. 169, do 1906. .. · · 
: Submettido â 2• discussão; independentemente de parecer, nos 

termos do Regimento c a nosso requerimento, foram otfcreci• 
d<ts ao pro,iooto tres emendas, sondo uma do Sr. Senador Pires For
l'oira o duas do Sr. Senador· Severi·no Vieira. 

Nos termos do a1•t. 144 'do Regime to, parecia. !JUC só nos cum• 
pria. dizer sobre taes emendas. . . · · · 

. Uma vez, poré1!11que o honrado Sen11rlor 'Coelho !i campos no 
seu p11recer entrou no exame da thcse" principal- a ·a.boliçao dás 
loterias- para. impugnar o projecto, sentlmQ.I.nos obrigado~ a. di· 
zer lgt!~hnoote sobre lllle pa.ra ll)a.lor escla.l'éoimer.tto · do Senado e 
em 4et'tll!a. de uosaa. ort&1it&Q!O ~ · . · · · . · 
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Justificando ·o substitutl;o que a.pre>entlimos !I; CB.mara. dos 
Deputados, dis .amos em p~recer. que pedimos venla para reprodu· 
zir, porque esclc~.rece ós dispuaitivos do projecto e justifica. a sua 
conveniencia: 

«E' de inadiavel necessidade pôr cobro li desenfreada jogatina 
que em todo paiz se desenvolve á; sombra das loterias ofllcia:es, de 
sua natureza tambem inconvenientes. .. . 
. . Não farli a Commissão considerações de ordem. inorhl éoritra o 
jogo; nem indagará: si se enqua.dra, como aJ.guns pretendem. entre 
cas liberda.des do cidadão» a de entregar-se áquelle prejudlcia· 
lissimo vicio. 

Ao legislador incumbe sómente, constatando , um facto social· 
mente pernicioso, procurar remedial·o, rem{)vel-o, extinguir-lhe 
as causas.· 

Ora o tacto é que o jogo de loteria, com os seus gemeos, vul
. garmente conheci(ios pur jogo do bicho; club1, acçao entl"e amigos, 
etc., vae corroendo à economia privada, ana.rchizando o trabli.lbo 
urbano e rural, prejudicando o commercio e as forças productoras 
do paiz, gorando a ociosidade, alimentando, á. custa de meios qua.si 
sempre inconfessa veis e ·sempre prejodiciaes, a ospectativa de 
ra.pida fortuna pela. alea de premies fabulosos. . 

O mal tem sido longamente sentido e para cura.l·o muitas ten
tativas teem sido foitas. E' preciso ata.oal·o em suas raizes-que, 
não ba negar, estão no jogo de loteria e no insepa.ra.vel joqo do 
,bicho, nas diversas modalidades que a esperteza do uns e a Inge-
nuidade de outros teem leito surgir. . . . 

Obedecendo a esses intuitos; o Sr. Deputado José Carlos de car- · 
V!lolho; olfereceu o pro.ecto n. 60, deste a.nno, tendo o Sr. Alfredo 
Pinto apresentado em 1902 o projecto que tomou o n. 135, sem 
lograr audamento. 

. Não se illude a. Commíssão quanto ás dilllculda.des praticas que 
terilo de enfrentar os executores da uma lei como a que se tem em 
vista., Está, porém, convencida de que a prohibição lias loterias, 
dada. a acção energioa. das autoridades polioia.es e judicfa.rias, pro-
duzirá. resultados satisl'actorios. . . , 

Por esse motivo, aoceitando a idéa capital daquelles projectos, 
a. Commissão otl'erece á. consideraoão da Camara um substitutivo 
ás medidas alvitradas e como conclusão deste parecer. 

O px•ojecto n. 60, de Ul06, é o sef!1Jinte: · 
' 

Jlfanda abolif' a& lotmas em .. toda a RepublicA do1 E1lad08 U11id08 
· . do Bro.~ll . 

6 êoligresso. Nâ.Oioriá.l" résôlve I 
·. . Fica.ni abolidas 3d Jóteria.s em tOda a RepU\IJíqa dOs àtadol 
t:1àidos do. ~azU; , . · . . . . · · 
. Paragrapho unico• Esta. · 161 Glltrari em axecaolo um &IID(í" 

dépois' de ler promulpda.. . . . .· . · . . .. 
sãià. dás sess~es, it d~' friilio de 1lioé'.~:7~8i e~r~~ ié ~;t;;;itc;_;; 

' 
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o projecto n. 135, de 1!)02, é assim concebido: 

PJ•oMbc as lotcl'ias nos l!.'stados ll no .Dislricto Fodaral c dd ozdl'as 
providencias 

O Congresso Nacional resolvo : 
A1•t. I. • Findo o pr•azo do contracto celebrado com a . Com

Jmnbia de Loterias Nacionaes, nos termos do n.1>t. 24 da lei n; 528, 
de 10 de dezembro de 1890, tlcam prohibidas as loterias nos Estados 
o uo Districto Federal, sem Pl'cjuizo dos· contractos a.ntorioi'mente 
tli•mado~. · 

A1•t, 2. • São operações de ,iogo para o~ elfeitos da lei }JoJml 
(lei u. 028, de 28 de outubro de 11199, a1•t. 1•, §§I" e 2•): 

§ I.• A m.:ploraciio de loterias de qualquer cspeoie ; . 
§ 2. • A extracção ou venda de bilhetes das actua.es Jote1•ias dos 

Estados, fóra dos respectivos territ.orios. . · 
§ 3. • A venda de bilhetes de loterias estrangeiras. 
Art. 3.• Revogam-se as dispesil;ões cm contrario. 
Sala. das sessões, 31 de julho de 1902.-AJ{redo Pinlo,ro 

. Porque pcrmittir as loterias ?- . • 

O .argumento unico em seu 1avor é a atllrmaoã.o de que ellas 
mantoem estabelecimentos de. asslsteocia. e. de ensino, aos quaea os 
cofres publicas nAo podem, por deftcioncia. de receita, prestar con
veniente auxilio e de que, ~eodo impossível. a abolição do. jogo, 
melhor é canalizar o ,.leio para a loteria,. que ao menos produz 
arJ uolle resultado. . · 

São capcicisa.s estas razões de defesa. Niio·é exar.to que· a exis· 
toncia das loteria.s taça diminuii• o vicio e a, pa.ixão .por outros 
jogos ; ao contrario - um jogo fomenta o out1•o, e alli estão, para. 
provai-o, o jogo dos bicl1os, os clubs, etc. Domais, a. repercussão dos 
elfeitos tunostoa destoa jogos é iucompal•avolmento superior, to
m;lda, <L ~ociodado um sou coojuncto, á. das catla,s de tavoll{gom, paru. 
cuja. suppro~são bastaria, a.liás, acção onergica ela. autoriifa.de 
pnlicia.l. · · 

Quanto ttos beneficies dist,rilmidos pr1las loterias a, r.~tabell~· 
cimentos publico•, podemos n.tnrma.t•: 

. I." Qtw tot1os ns ostahelocin\rmto~ faroreci!los, prem;i~tem a 
Oi>Sfl i'avor, Nem o qual so 1't!nda.ram, se mantivorltm o se manteem. 

I~ rlizomos .~e mantemll, po1•que, como infot•ma o Si'. Ministro da. 
· Fa~endu. (annexà ao parecer) as quotas de auxilio não teem sido 
11.ltima.meote pagas, ascendendo, em 31 do ago~to deste anno a 
434:791'$604, sem quo os ostt\boleoimontos assim prejudicados 
tenham sido foclia.rlos. , . . . . . . · · · 
, 2. •·Que vérittc:i.da. a. neccs>itlado de se~i,P t~NJlllfilli.OS osta.bel&

ciluontos ~llbveai.:ivn:J.dtlS pelo> cofres publtcos, é prelbrivel ao au:xi-
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lio transitot•io o lncm•to das loterias, o auxilio corto o perma.nonto -
do Estado, metliante a creação de uma. renda especial, como, por 
exemplo, a ~o 111llo de llclle{icencia, exigível em cl.'rtos actos e 
contractos. · . 

Conhecido o espírito do caridade do povo brazileiro, ao qual 
jámais recorreram em vão os infortunios,o onus resultante da.quello 
aello, n!lcessario e naturalmente modico, seria bem aeolhido, alt!nt 
de largamente compensado pela &uppres8ão dos pet•niclosos ell'eitos 
da loteria e jogos aunexos, ell'eitos tJue recabem sobre as classes 
productoras, a tJuem incumbh•ia o novo enco1rgo. · 

Os institutos do carida.de e do ensino toria.m ou terão ussim uma 
receitu. segura e permanente, cm vez do auzillo das lotet•illl!, 
transitorio - porque expira. com os contractos do cada loteria, 
incerto- po1•quc esses conti·actos quasi nuncti. sã.o cumpridos, como 
tem succedido·o esta. succedondo. 

Desde., pois, que · na.da.. justifica. a manutenção .de loteri~, é 
dever do Estado, conhecedor dos seus perniciosos e1l'e1tos, ma.x1me 
na ordem eaonomica., proh~bil-aa. · 

Para. isso a competencia. ti da Uniã.o, ex·vi do a.rt. 34, § 23, da 
Constittllçã.o, que confere ao Congresso Nacional a faculdade exclu· 
siva da legisla.t• sobro o direito penal e civil da Republica. (I) 

A definição do delicto · do JOgo de loteria e a sua. repressão se 
enquadt•am naquella competencia, extensiva. á declaração dos 
efteitos juridicos que, na. o1•dem civil, possam ter as obrigações 
oriundas do me.;;mo jogo. 

· A conceitua.Qii.o geoerica do delicto em questão, comprehen· 
sivade toda e qua.lquer loteria, já existe, entt•e.outras, na..legis
lação penal italiana, embora alli se permittam provilo,·iamenfc as 
loterias otllciaes. (Lei jial. de Z'/. de setembro de !863, decreto 
real de 21 de novembro do 1880 e leia posteriores - Botto Micca, 
Le lcg.!Ji penali speciali.) 

ldentico principio é suggerido pelo projecto Alfredo Pinto, cuja. 
idéa oapi~al a Comi~sã.o acceita no substi~utivo que formulou. 

Depois de · detln1r a figura da. contravenção « das loterias 011 
rifas ,., o projecto da Commissão augmenta lU! penalidades pro• 
postas no projecto AI fredo ~ln to, por julgar· inslitHclentos as deste, 
e enumera as pessoas pass1vei~ dessas penalidades, em ordem a 

(1) Nos Estados Unidos., npeznr •ia ·diversidade do direito 
penal dos Estados, a União julgou-se autorizada. a supprimir as 
lo·terias, não só supprilnil-as em todo o territorio nacional, como 
a prohibir o transito pelo~ Correios - não só das publicações 
referentes a loterJas, como dos vales postaes ou. quantias clesti· 
nadas a agentes dellas. · · . 

E' o que consta do canti-lolte1·y acl» de 19 de setembro de 1890. 
Esta lei suscitou questões, sob o fundamento de inconstitucie· 

nalidade. Foi decidido' que o direito de exlrahir··uma lot'eria niio 
é um direito fnndamen.tnl que seja infringido pela lei de :19 de se-
te~bro de :1890, qile d consliluciona~ (Horuer·•t, lJ, S.). , · 
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não se~ burlado o !nt1tito do legislador. . ~essa enumel:la.ç.w, ·hllo' . 
uma d1sposiçao nova (n. 11, u, do a.rt. 2•) Inspirada na leg1sla.çã0 
italiana.. · 

A publicidllodo do Jogo de loterias, do seus planos, .do logar e 
dia. de enra.cçãó,· dos resultados desta, etc., é um .dos .eleJDentos 
mais. Vigorosos· para a. sua. vlta.lidade. A imprensa. ·honesta .da. 
nossil. Patria, too dedicada. a. repressão do pernicioso jogo, acolhe!•á. 
sem duvida. com a.pplu.u80S o no.vo preceito, indi8pous~~oyel . Pl!-ra. o 
bom exito da reforma projectada. (1) . · . . , . 

Nesta, posto que superfluo, como principio geral do dir(lito 
civil, a Commissão entaodau conveniente incluir o dis~itivo· do 
art. 5•, dada a necessidade de .bem determinar o intuito do pr<ro 
jecto. . . . .. 

· Não podia a Commiss!o olvidar a existencia de contractos cale-. 
brados peta. União e pelos Estados para a.. extracção . de loterias, 
uma vez que a lei, maxime a lei penal, não pOde ter elfeito rQtro-
actlvo. · 

Infelizmente, esses contractos subsistem e devem ser respei
ta.dos,- até que. Incorram em caducidade ou expire prazo de sua 
duração, ficando. porém, impedidas quaesquer prorogações. 

Dabi o preceito do art. 6• do substitutivo. · 
Não tem a· Commissão uma. lista completa.,. nem conhece o 

prazo de duraçlo dos contractos de loterias Astadoaes. .. 
·A providencia. geral q11e suggere é, entretanto, acceitavel como 

emcaz. 
De passagem, convém lembrar que as Constituições de alguns 

Estados prohibem as JoteriilB nos respectivos territorios. (Coost. de 
Minas, art~ -107; do Rio Grande do Sul, art. 73, § IS; de S. Paulo, 
art; 66; do Amazonas, a.rt. 131.) ~ (An1111es da Oamara, outubro 
de 1906.) · · · · ' · 

Nada terlamos a a.ccrescentar a este parecer, si a multa consi
deração que nos merece o relator e a. sua merecida a.utorldado 
não' nos obrigasseQt a. ailalysa.r os fundamentos do' seu voto. 
· ' Podem ser·enes resumidos nos seguintes: ·· · ·. ·-

' . ,., ; . ' ' ·'' ' ''' 

1. • cAs loterias existem em quasi todos os pa.izes, não conhe· 
ceudo o relator pa.iz onde a prohillição seja absoluta.~ · ··· · - -· ..... 

. Em nota já. fizemos sentir que a. Ingláterra. e os F-stados Unidos 
pro til berii~ilas em absoluto. . . . . . ' ' ' :' ' . . . ' ' : : 
·' '~Outros, com.o a Itália., sô a. man.teem prolli1oriamenta ~i o q~e é 
ID!I~to de notar; diracfamet~,IB elllpto~ada~ palo Governo, · ·· · ·· · 

· ·· Sabemos de a.lguns Qlle ..tellas a.busa.m, com~ a. Hespanha, mas. ' 

(t) Na Inglaterra, além da prohibição das loterias, existo a 
prohibição da publicidade, Em França a lei pruhibe o. jog.o pelos 
jornaea, (J>aw~, ~l'llfiÇ., verb,-~OI~i(l, DB, 6S.8,2,) . . . · .. 
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sabemos tambem que a propos!to dasse paiz disse argut.o .obsar· 
n~: . · .... 

«Lil. loteria ne crée pas un vice qui existe, toutefols elle 
·l'encoura.ge, sut·toí1t dans lo peuple das provinces, à. qui elle 
fo.urnit l'occa.sioa de jeter au llasard ses quelques sous.» (M. -
GUILLARDE'l', Espagnols et Portugai6 che:: e!A31,) · . 

E .é precisa.mente no interior do nosso paiz que tambem Illa.is 
ao fazem sentir os perniciosos atreitos dll.\1 loterias e do insoparavel 
jogo do bicbo. 

Tão insepa.ravel que, si me fosse licito, ou proporia a suspen
são das loterias pl)r seis mezes, prompto a apqial-as depois - si 
nesse periodo o jogo do bicho não desapparecesse no interior e não 
diminuisse, mesmo aqui, t:.tlvez de 95 % , · 

Não pro.·ede, porém, o argumento de que qu'lsl1odos ()S paizes 
manteem loteriàs, não só porque nelles se reconhece o seu incon· 
veniente, como purq·ue não somos obrigados a ma.nter o que de 
máo se encontra no estrangeiro. 

· 2.•c Não é por ser injusta e inconveniente uma. insti_tuição que 
se deve, de logo extinguil-a: ex,...:.a. es~ravidio •. ~ . · 

Mas; admittindo como verdadeira a proposição, deve-se extin· 
guir a instituição Injusta e inconveniente, logo que seja possi'Del. . 
. E' possível a extincoão das loterias; logo, deve ser tllita. E não 

só se :lltt•á sem os abalos, sem os prejulzos da abolioão da escravi
dão, como não se f,trá. DE Looo, porquanto o projecto mantem os 
contractos em vigor. . 

· a:• cNada mais desastroso e fatardo que o papel-moeda, mas. 
o legislador nio o extingue a. seu alvedrlo~» 

Não colhe o argumento, porque no caso do papel·moeda, a ex• . 
tincção nio depende do alvedrio do legislador, ao passo que no das 
loterias só deite depende. 

4. •) c Finalmente, o auxilio das loterias estadoaes desa.pparece. » 
Qu•d inde ? Procurem os Estados outros recursos. . 
Porque não se queixam elles do :não poderem transformar-se 

em banqueiros de l'Oleta. ou do lucrativo jogo do bíc.ho? ·. 
No fundo tudo é jogo. · . . 
Salvo lapso, são esses os quatro argumentos oppostos no paro·· 

cer do bonrailo Si'. Senador Coelho e Campos. 
· Pe\o qúe dissemos, não basta. pat:a. determinar a. rejeioão do 
projecto, cuja approva.ção esperamos da ~a.bedoria. do. Senado. . 

Sobre as emendas. . 
A emenda do Sr. Senador Pires Ferreira ou· ·é dosnecessarla, 

cm vista do disposto no art. 4• do projecto, ou. visa, na. sua reda- · 
coão, que não é clu.ra, inutilizar a prohiblção do art. 1" § 1• n. U do 
projecto, relu.tivo aos sorteios conhecidos sob o nome de clubs; No 
primeiro caso, deve ser rejeitada por superJlua ,; no segundo, por 
iooon veniente. · 

Os cl~bs, contra ~s quaes teem protestado a maioria. do gJ,"aode 
commerc1o desta. cap1tal, como consta. dos documentos que· apta-

• 
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Entrá· em discussão unlca. e é sem debate approvada. a reda
cção·ftnal do projecto do Senado n. 20; rle 1910; que releva a.· pro· 
sori~ção em que incort•era.m as· pensões de montepioa que.tivet•em 
riire1to DO.· Henriquot~~o Ferreira.: rios Santos Pereira.,. Angelica 
Maria. Pereil•a. Povoa, Elisa da Conceir:ão Pereira,· Henriqueta. .das 
DoreR Pereira o Antonio José Pereira .Junior, por morte de seu ma
J•id9 o pa.e Dr. Antonio Josó Pereira. . · . 

O l!b•, ·Torgo do 1\loraoiõl - Sr. Presidente, nutro 
por S. Es •. o Sr. Ministro da Guerra, não só o subido respeito que 
inspira o crlterio patriotico com que S. Ex. tern procurado admi• 
uistrar a sua. pa•ta, como tambt>m pJ•otunda a.dmrl·ação ·pelos seus 
sentimentos altruisticos, já manifestados em uma. situação angus
tiosa pa.ra a nossa. nacionalidade. 

Orna o peito de S. Elt. uma. medalha de out•o imposta pela. 
torça de um direito inilludivel, reclamada por uma demonstração 
:pa.tontisslma. de seu patriotismo pára com os nossos conclrladãos. 
(Apoiado• .) . 

. . . De tacto, Sr. Presidente, S, Ex, teve occa.siio de, a expensas 
suas, crear e. ot•ganizat•. uma enfermaria, om plena. }leleja, enfer
maria. em que foram tt'll.ta.dos innumeros brazileiros, gloriosamente 
feridos na campanha do Paragua.y. (Muito bem.) S. Ex. deu assim 
prova de que reoonhoce o valor do Corpo de Saude, durante a. 
guerra., e é natural que o mesmo criterio o guie sobre o valor e 
competencia dessa. corporação, durante a. pn.z, no preparo da 
guerra.. 

Entre os multiplos e complexos problemas de hygiene militar, 
occupa. Jogar saliente a. questão do calçado a distribuir pelos in· 
fantes e cavallelros. · · · . 

Ora, s. Ex., no afa.n de despachar o enorme expodiento da sua 
pasta., &.PpDZ sua assigna.tura a uma. resolução qlle, evidentemente, 
não pó!le estar de accôrdo com a sua. maneira. de pensar, 

· Assim é que Ii no Jol'tlal do Oomme1·cio do 27, edição da tarde, 
o~~= . 

· c O Sr. Ministro da. GtÍet•ra enviou ao Depi\l't~mento da Admi· 
nfatraçiio, atlm de serem submettldos a. experiencia.,os trea modelos 
de calçado, lnvento.dos pelo tenente Joito Procoplo Estlgarribia. 
Martins. · . · . 

. Tivemos. oOoastão de vor os .referidos modeloà·, acba.ndo~8 
muito resistentes, bom material, bem confeccionados, elegantes e 
com sub-salto de borracha, afim do tornar · ns marcha• subli• e as 

. torotls poderem manobi'ILI' dia.nie do iniluigo, sem que p1•oduzam 
ruido, supprlmindo-se dessa maneira. o «pt'OIII, p1•om,. das ma,·
cha•.• 

Sr. Presidente dei:ro de lado o qvo de phantasia., I·elativo a. 
cma.t>ohas subtis», do foroa.s manobrando dea.rtte do inimigo,· som 
pt•oduzir o referido prom PI'O»I, porque esta particulal'idade do 
salto de bol'racha .iá é conhecida o applicada, de longos u.nnos JIOl' 
motivos m 11ito dUferentes. · 
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Collin, .iá. ha.via. estudado a questão e aconsolhára o uso do 
salto de borra.cha, para. evitar o choque tra.nsmittido a. todos os . 
orgãos, a cada passl.' que. o calcan·ult' toca o snlo,. evitando assim 
quo esse cltoque attinja os centros nervosos. Este foi um dos mo
tivos, por que o tacão ele borracha mereceu applioação, a.Mm de 
outro, que se refere á energia. despendida. a cada encontro do tacão 
com o sólo, energia a principio completamente perdida, emqua.nto 
que a borracha, pela. sua elasticidade, f11zia aproveitar a referida. 
torça na. progressão do movimento. · . · · 

Mas deixando do parte a apreciaçii.o monos criteriosa, o facto ê 
que. o Corpo de Saude ll quo devia ser o prtmeiro, si não o unico, 
ouv1do a respeito. . 

Todos os livros de bygiene militar repetem a celebre phrase 
do marechal de Saxe, quando diziu.- «que !ovará melbor~s vanta· 
gens o exercito que estiver melhor munido de oalçadu.» 

Para mais uma vez salientar a import:incia do caso, recorda· 
rei que Brandt von Líndau <tfilrmu., no seu int~'ressu.nte trabalh~ 
«Des deutschen Soldaten Fuss und Fuss bekloidung~>, que durante 
um anno, na Allemanha, são isentos do serviço militar 10.000 
homens e reformados 400, em consequencia .. de accídentes produ· 
zidos nos pés, pelo calçado. O numero de dias de licençi\ ainila por 
ossos accidentes, em tempo de paz, sóbe a 60.000 por anno li ! 

· São, por conseguinte, algarismos respeita veis, que nos levam a 
,considera,• o problema com a importu.ncia que elle merece. 

Tudo depende, Sr. Presidente, da fllrma do pé, de seus movi- · 
mantos durante a marcha, da sua situação dentro do calçado, não 
embaraçando a circulação, ovita11do attritos prejudicíu.es, determi
nando a linha em que deve cabir o peso do corpo, para dahi con· 
cluír-se com todo o criterio qual a Jõrma de calçado necessaria ao 
soldado. · 

Emquanto que, em relação áluva, seguiu-se sempre o preceito 
de ser ella adaptada á mão, no que toca ao calçado fez-se, du
rante muito tempó, o contrario, isto tl, procurou-se um calçado, 
para. nelle adaptar-se o pe, deformando-o,co.ntanto que 11casse em
belleza.do por uma bonita e eiega.ute forma. 

São estas, Sr. Presidente, as qualidades do um bom calçado, 
adstrictas á com potencia· da Intendoncia da Guerra. · . 

Não sei, Sr. Presidente, para que servirá um. calçado bonito, 
um calçado elegante, resistente, si não for cOMPATlVE.L COM A 
MARCHA Dos SOLDADos, si produzir perturbações que. inutilizem· uni· 
dades de combate ? 

Entre nós dá-se um caso extraordioario. Os proprios paisanos, 
naturalmente por contliçào <lo commodídade, cm obediencia 4 hy· 
giene, deixaram de lado a eleg-aocia, a boniteza, sub.~tituindo rL 
1orma antiga por uma outra RACIONAL, quasi sempre de ·origem 
americana. 

gmqu<tnto os "pa.isanos,que teom de fazer marchas infinitamente 
menores, prucuram um calçado que esteja anatomicameote do ac
côrdo com o p<l, os milita.ros continuam a usar um calçado im· · 
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.. 
prcstavel, absolutamente incompativol · com as eJtigencias· da 
prollssil> I 

Ora, si na Allemanha, como ha pouco mencionei, onde ba uma 
fôrma ~ciONAL do calçado, os accidentes são ·em tamanho numero, 
que niio succederá. onde não se cogita dessa cousa primordial d. 
etficicncia do soldado 1 . · 

A verdade, Sr •. Presidente, é que o problema depende do. 
estudo anatomico do pé, de uma fórma adaptavel á sua. confor· 
maçio e aos movimentos da marcbtt do DETERll!lNADO RITHAIO o 
VELOCIDADE PREVIAMENTE ESTABELECIDA. . 

· Este assumpto niio é novo, pois, desde i858, Meyor, professo!' do 
anatomia da Universidade de Zürich, prégava esta~ doutrinas; 
eis · a~ caracteristJcas da forma racional: O eixo de construcção 
da base do calçado dividirá. a sola plantar em duab partes 
desiguaes: uma interna, estreita, limitada para dentr.,, na sua 
posicão interior, por uma linha. recta, parallela ao primeiro me· 
tatarsiano prolongando-se pelo grosso artelho, o qual normal
mente ó dirigido para dentro; a outra, externa, muito mais Ja.rgoa, 
e que acompan~ttrá, para o lado de fóra, a fórma convexa aft'e· 
ctada pelo pê» . . · 

Emquanto, Sr. Presidente, o calcado usado pelos militares 
não. obedecer a este principio, não >erá um calçado util, e quem 
póde dizer sobre a sua acceitabilidade não I! a Jntendencia da Guerra, 
ê sim o Corpo de Sande do li:xercito. 

Além daquellas caracteristicas, outras existem que as farei in-
cluir no meu discurso. · · 

Estas idéas foram confirmadas na Exposição de Berna, de 1876. 
Como isto vem de longe ! 

No Congresso Internacional de Hygiene e Demograpbia de Ge
nebra, em 1882, foram adoptadas as mesmas idéas do Meyer, idéas 
brilhantemente expostas por um coronel medico, o Dr. Ziegler. 

Disse esse distincto profissional que, para um oalcado ser con
siderado racional, deve obedecer aos seguintes roq uisitos : 

« !0 , que la semollo reproduise lo contour du piod avec ces 
modi1lcations : a) q uo le gros orteil soit la prolongation dil•ecte 
du premiar · metatarsieu ; b l que la forme ait une longuour qui 
depasse de o,m015 à o,m020 ce le du ~ied, afio de permottre 'l'exten
sion, Ie ta.ssement de l'organe, lorsqu il supporte le poids du corps; 

2•, que la plante de la forme reproduise, aussi exactement que 
possible, los sal!lies et les creux Lle la plante du pied et no Jl!'êsente 
pas une coovexité bilattlrale uniforme.; placée sur tmo table, la 
Jbrme doit y .repuser solidoment, sans vaciller; · . 

3•, quo le dos de la form11 reproduise lo dos dn piod; · 
4•, que toujours il y ait asso~ de placa dans la chaussuro p1>ur 

l'oxtJ•émitê anterieure du cinquiemo métatarsien ; 
5•, que l'ompoigno emb1•asse bien le cou-de-pied, c'ost·à·dire, 

![UO lo sillou entre los orteUs et lo COil·do-piod soit bion marquú, 
a.tln d'úviter des iil.ult plis blessants ; . 
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a•, que le talon . de . la chaussui•c no soit ni trop haut ni trop. 
lias ct à. bor1l extérieur vertical.» · · 

Em Berlim, na exposição· do mesmo anuo, Vütsoh c Starclw coo· 
11rmaram as mesmas idtlo.i, niio obstante algumas . objecções do 
Brandt .von Lind:tu, que, apezrti' de tudo, ~dopton uma·fórrna. multo 
~ppro:umada da de Mo~· e r. 

Nogier, nos Arcbivos do Medicina e Pharmnaia. Milit:l.l'os, .ti'a• 
tamlo da (Morpbologia do pê» veio demonstrai• mais uma vez, o 
valor de taos ldcas, confcJt•mando·se com as expet•ienclas roallr.iuia.s 
Eni SOLDADoS da 'ALLEMA!'IHA, FRANÇA, SUISSA E lTAtiA, 

Estando o problema elucida.do <ll'sia manoira, ~ra que ·insistir 
em tenta.tivas desorientadas 1 Teremos de seguir todos os erros dos 
borzegu!ns!de Dechamps, Folix Guerin,os def01tos doboitillon d aouQlel 
deLacroi~, ~~ bottine do systema Barthe 1 Por que não aproveitar a 
cxperienc1a e a pt•atitJa dos que .iá soft'roram · as destllusões das 
fôrmas não ra.ciona.es do Thuau Devy, Ferlin Maubon, Cogent, La· 
goutte, eie., etc. ?-

Por que não estudar o borzeguim Bernn.is. dando á sola plantar 
a fórina racional de Moyod Porquenão experimentamos o modelo 
Perron, submottcndo esta ou aquclla tot•ma. racional a experlencfas 
mothodlcas, examinando previamente os pl!s dos soldados escolhidos 
para. essa. prova, avaliando as suas qualidades ya.ra a marcha., para 
confr•ontar com o novo emme após a experiencla .~ · · ·· · 

E seria. o caso de perguntai' : qual o calçado de repouso do nosso 
exercito ~ Todas ·~ nacionalidades teem uma. marca.. especial. Infe· 
lizmente nio conhece a nossa. 

Temos o espirito inclinado a usar aquillo que já foli experlmon.:. 
tado o roprovatfo, e si niio t'or modificada esta orientação,. quanto 
ao problema de que mo occupo, teremos que vir acompanhando a 
evolução, desde 1858. Adoptar o ré provado· é uma especiall4ade 
nossa. · · · · · · · ... 

Aproposito da. educação militar dá-se o mesmo phenomeno. 
Quero me ret'orir aos batalhões escolares militarizados, 

De vez em quando, so veom pela 'Capital meninos tardados e de 
espingarda ao !Iom bro, fazendo paradas e exerclcios, que niio liigni· 
ficam cousa alguma. · 

Esse3 lJata.lhüos foram instituídos em França, em 1791, pela. 
Assemb1éa Naclona.l, e nelles eram admittido8 meninos de 11 annos, 
que elegiam os seus oJHclaes, como no exercito. , _ . 

Em 1795, a. educação mUltar tornou-ao obrigatoria; e forma
ram-se batalhiies, chamados da Esperança, que temporariamente 
tambem exi$tlram na italla.. . . 

J•:m Fra.11ça, depois do desastre de 18i0, com a lei do 28 de 
março de 1882, instituira.m·se b11talhões escolares, recebidos com 
11rande entbu~Jasmo, quando passeavam pelu.s cida.:tes. O ministro 
d11. Guerra adoptou um modelo de pequeno t'uzil o o decreto de 6 do 
julho promulgava. um regulamento do tiro ao alvo p11.ra. ·a juven
tude. Instituiram•se stanr.U ·para as escolas. A. cidade do Paris 

· quiz fa?.er a despesa dos alumuos pobres dos seu~ ba.ta.lbõos ·esco-
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lares, dando tudo que fosse necessa.rlo, tal ara .o entbusiasmo dos 
parisienses ! . , 
. Ot•ga.olza.ram·ae corpos de atiradoroa, stamls e regulamentos 
pa.ra instructores. · . · · 

· 'ADIJelo Mosso, celebre professor do .pbyaiologla da· Faculdade 
de Turtm e competontissimo medico miUtar, assim · se exprime 
sobre o caso: . . . 
. . «Foi uma organização grandiosa, como si por ventura. se tra.

tasse do uma instit.uioãD fundamental do Estado;» . . 

!Mes batalhões escolares fot•am completamente eliminados na. 
l!'t•ant;a, depois ·do tão . gl'ande .enthu~iaijmo ! Motivoij . ~é1•ios, 
entr~ . O$ quaes se salientam questões physlologi~, além do lado 
disciplinar, .foroaram ~~ sua queda.inevftavol. . . .· .. · .. 

!Jo 11r.cto, Sr. Presidente, para educação milita1• de uma nacio
nalidade, 1lc1>u p1•ovado. que Moltlte .. tinha razão c que Frede
rico III e Guillicrme I da Allemanha estavam muito bem orien
tados, quand!' denominavam tal_cousa .: «8oldafenlpi,lcn». . 

Está mats que verificada a Inutllldade 'desses maoaquea.men· 
tos mllitaroa, · . · · 

·O camponoz foi sempre, em todos os exerci tos, o primeiro· sol
dado, quer pela reslstlinol& aos exerclcios, · quer• pela perfeioão 
o certeza pa.ra o tiro. . · · 

Pouco depois da entrada. coroo recrutas, teem o peito cheio de 
medalhas, olfereoidas aos mellloros atiradores, aos· soldados mais 
resistentes, ficando os habitantes da cidade collocadas em segunda 
ordem. A superioridade do caroponez para as exlgenoias dos· exerci· 
elos encontra plena explioação'na sua proverbial robuitez. Dahi a. 
boa orientaçi.íô do preparo pbysico ·1os moçOS que se dedicam aos 
jogos ao ar livre, procurando oollocal•em-se, ao menos temporaria· 
roellte, na$ condições normaes da camponez, além da gymoastica 
racional. · 

A supel'ioridade para. o tiro estlt ainda na. sua força pbysica 
traduzt.d& na ftrmeza. dos b1•aços, no habito de avaliar distancias, 
no costume de largos golpes de vista, no passo que o habit.ante da.~ 
chlades níio goza. daA mesmas vantagens, enclauaurado no limitado 
r~pn.c:o das 1'1111~. a.oomi110 A fJlliiBi ~em pro myopo ! 

' E' mriit.o eonhacifla. :~ phra.RO 1l1! ~elnbrn general qnaudo· aJllt•· 
nmva: "Dilem•mA homeJL9 li>rtes IJH8 em curto espaoo de tempo os 
fllroi cxcellentes soldados»! 
· · Convem repetir que o~perimentalmcotc j1 foi conseguida a 
demonstl'Rção completa dessa. vet•dade. · · · . . . . 

· O Standarf, jornal inglez, contr~W:tou com 'instructores milita
res para quo se encal'l'cgassem do preparo· militar do .JOO moços 
tirados do oommercio, completaJJleoto albelos ao serviço. EHPOIJ• 

· cos MEzss, oito 1M! nõ.o .me falta a. memoriiJ. em frente ao ministro 
da guer.ra e maia .oflJcl;!.e~. os 100 r·a.plues.ex.ecutaram, c.om a,ma
xi.m11o jlu·fuiçãD 'e Cfldura.llca, 'l'OD'o's OS. EXJ::RtaClOS: DOS VELHOS SOl,.J)A,• 
DOS DÉ INF.\NfAliUA! . . . . . 
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Tão verdadeira é' 'a these, que o tempo de serviço militar de 
QUATRO ANNOS passou para TRES, DOIS e UM E MEIO ! I I 

O que se torna absolutamente indispeilsavel é obedecer ao 
conselho de Spencer: a primeiJ·a condição para ·o exito 'li SER VM 
noM ANIMAL. Eduquemos pbysicamen;e, racionalmente, i:ntegral
mento a juventude. Façamol-a for·te, que com poucos mezes de 
caserna, será constituída de bons soldados. · 

E isto foi estudado, foi VERIFICADO PELA. PROPRIA. EXPERIENCIA.. 
Por outro lado recordemos a opinião .de um commandante 

t:rancez, em discussão travada na presença de Mosso: 
c Pour mon compte js n'ai jamais trouve d8 plus mauvais solclats 

que dans les parages ou css socidtes à'itlltruction mililaire sont floris
santes ; ce n'est pas Ze maniemBIIt dss armes, c'sst l'obeil8ance qu' ii 
naus faut.~ 

Não quero terminar, som repetir a opinião do oomman· 
dn.nte Logros, sobre a educação militar da mocidade. 
. «Je no connais rien de plus déplorablement inepto que la pre· 
tention de développer le pbysique des jeunes gens, ét de leur incul· 
quer resprit milita.ire et l'instruction milita.ire, en Jes ass~ettissant 
à. une parodie des exercices milihires. . 

La sanction du devoir militaire est la mort. 
Lu. discipline des manoouvres a pour objet de faire penetrar cette 

conviction, comm~ par une suggcstion, par· un massuge incessant, 
dana lo cerveau et da.us tous lo~ mernbres du soldat. U:n simulu.cro 
de mouvements d'éxercice, dépourvu de cette rédoutable ~anction, 
no saul'ait .J?lus passer que pour une cat•icature sacrilége, d autant 
plus malsame que l'on atl'ecterait da.vantage de la prendre au 
sérieux. 

Toutes LES siMA.GRliES MILITAJREs auxquello~ peut se llvrer un 
collégi •n pendant le cours de s~s études n'éq ui valent pas l HVI! 
JOURS D'INSTRUCTION DANS UN RIÍGIMENT. El'les causent, au contraíre, 
un préjudicll irrémediabw, EN DlÍFLORANT Ã TOUT J.A.MA.Is cette ter
reur sacrée. qu'éprouve le jeune doldat placé· pour la prerniêre fóis 
dovant l'offic~er, dévenu pour lui l'image vivante do la.loiet do Ia 
pu.tl'ie.~ 

Voltando ao calçado conveniente aos soldado$, ainda. sere• 
mos obriga.dos a attender a outra tace do problema completaaiento 
descurada entre nós. · 

. A ~urva da abobada do ptl é mais Oll menos pronunciada em 
certos tndividuos. . 
... Essa dilfBI:eDoí!o se a,cpentua. exirí&OJ.'dina.riamélit.Ot qua.Ddo eza

mmada ua· raoa branca. ou Da raça negra.. 
. N~ prime~ra.. a. CUl'Véli e bem pronuaoia.da, 8iO JIIIS80 I{Ue de· 

sappa.rece DO 'lDdlVlduo negro;· daniio ao· JM! a fôrma. chata• . .. .. 
' ' ·ora, estudos foram foi toS sobrá t&l cani'orin'àçãn·d'ó. ::!16', .' 'll~llo 

prov'a.J.o que> em ~gulÍs casoe, táes iil~Uviduól são . iDéOiD:Pà~JWiil 
com a marcha. · · · · 
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Borgey-no Cadudee, 1903, sob o titulo « La jambe et le pied 
dans· lour rapport avea l'aptitude d la marche, mostra-nos a ma
neira de distinguir os aptos dos inutilizados, dizendo : 

«Todo o pé chato, cujo eixo anatomioo se encontra. sobre o pro
longamento do eixo da perna., possua aptidão normal â marcha.,. 

Possuímos tantos soldados dessa raça e de multiplos crusamen· 
tos sem a menor observaqão a respeito ! I! ' 

, Entretanto, Sr. Presidente, vive-se a inventsr calçados em· 
piricos para o nosso Exercito, que absolutamente jamais deverão ser 
acceitos. Qualquer pessoa julga-se habilita.rla a apresentar ao 
Exercito tal ou qual fôrma de calçado, independente da competencla. 
que devera. ser exigida, e essa fôrma. ê experimentada, sem sobre 
el!a se manifestar o unico dep~rtJ.mento competente no_ caso, que é 
o Corpo de Saude •. SUJEITAM•SE 0' 1\fuSSOS HOMENS 'A DOLOROSAS 
EXPERlENCIAS, QUANDO MUITA VEZ A SIMPLES INSPECÇÃO DO CALÇADO 
PROPOSTO SERIA SUFFIClENTE PARA. A SUA REJEIÇÃO, . 

O Jornal do Commercio, na aua. edição de honteni, critica os 
preiJarativos que se estão fazondo para as grandes manobras, a.Ue
gando que,· pelo regulamento interno, os batalhões são obrigados a. 
tazer diarimente 20 e 30 ldlometros de marcha, o que absoluta
mente não teem feito. 

AtDrma o refarido jornal que já tem presenciado o desfilar dos 
,batalhões pela Avenida, acampar junto ao Pavilhão Mourisco ... c 
depois recolherem-se aos quarteia. 

Mas, Sr. Presidente, é inneg1,1.vel que o grande orgão não tem 
razão I . 

Pois não seria um desproposito querer que pobres soldados 
fizessem 20 e 30 kilometros de marcha, sem calçado que a isso se 
preste ~ sem terem o menor conhecimento do prep;u•o dos pés· 
para t:1es emprehendimentos, usando certos lttbril!cantos ou deter
minados pós, como sóe acontecer com os solda.dos da Allemanha, 
França, Japão, etc. etc. ?- . · 

E' francamente desolador o que vemos nas nossas marchas : O 
soldado descalça-se, entla. as botas na baioneta. e marcha a pés nús ! ! 

. Si não me falha a memoria, Sr. Presidente, já foi proposto e 
adoptado no Exercito um systoma de calçado, inventado. pelo te-
nente Fabricio •. Creio que houve a mesma orian&agão pot• mim 
agora criticada. . -

V. Ex;, Sr. Presidente, concordará. commigo, que é preciso 
acabar com essas exporioncias cstapafurdias o sem valor, entre .. 
gando-so o caso a quem tem p11ra ollea. competaocia real; afim de 
que não tenhamos o dósprazcr de presenciar os·nôssos soldados, du· 
1•a.nte a marcha, enfiarem as botas nas baionetas; palmilbll.lido a. 
estrada ! ! I · . .. . . 

Passou-se a épcca. em !J.Ue uma mad~tme Rémusat transmittia 
o enthnsiasnio do Pelil Oapol'al; a.rfirn:iando que « os·exeràitos da 
Republica. haviam con~uist:.tí.lo o muudo sem sapatos.• • :;.:. · 

Estamos em êpoca completamdnte di1ferente da do cwelite;. 
ca.bo de guerra. -· ·· · · ·· - . 



. . . 
256 ANNÁBS:DO, BBNADO 

. ' I '' ', < . ' ~ '· ' 

Coosta·mo quo na -Austria. (oi cxhiblda uma.. photographia rio 
uma guarda do Exercito brazileiro.. na. qual um dos soldajos et•a. 
calçado com.um chlnello de trança! · · · 

g• conveniente que estudemos os. casos de hygieno do nosso 
soldado, confiando urgentemente a solucão deste o outros pt•ob!emas 
ao corpo de Sa.ude, porque isto constitue o seu devet• o . a sua. quasi 
unica. razão de ser. . . 

. Nestas.condiçõcs, esperoquoS •. Ex. o Sr. Ministro da .Guerra 
t.Lça ou vil• o Corpo de. Sa.ude, rela.ttvamente u.. este calcado, 11 otos 
que lhe seja dito sobre sua l1elle:a, el1gancia, resilt~ncia c dvra• 
çtio;,, cousa que o proprio Corpo do · Saude está. habilitado a 
ajuizar. . 

E' o que tinha a. dizer. ( illuito bem !M11ito bem l) 

· O S:r. Pires Ferreira (')-Niío foi demais, St•. P!'O• 
sidente, o que o nobre Senador e illustrado m1!dico, nosilo dlstlncto 
collega pelo Amazonas, disse com relação ao . St•. Ministro ·da 
Guerra, por ter s .. Ex. fundado uma enfermaria para. o tratamento . 
do seus compaohetros de armas nos JDhospitos camnoa do Para· 
gua.y. S. Ex., como os demais t•epresontantes da Nação, sabe que 
este velho soldado é um· cxpet•irnentado servidor da. Pa.tria, 11110 
procura. sempre oonduzil'-Se de maneira. a merecei• appla.usos 
ao seus compatriotas, como tem acontecido, (M11itos apoiados.) 

Não fot•am domai~, p01•tanto, os elogios de s. Ex. ao actual 
gestor dos negocios da pasta da. guerra.,o querido general Bormann. 
(Apoiados.) · 

Sobre o assumpto que trouxe d. tt•ibuna o nosso illustro coi
lega-a. questão do calçãdo no Exercito-,dlroi ao Senado que todo 
o oldallii.o pOde fu.zet· um requer!mento, estampilhaudo·o, mas 
não como se t'a.~ no Senado, onde dtariamontt~ chega. uma alluvião 
do carta.a aom sellos, inutilizando a fiooalização da · Direotot•itA dos 
C'or!•eios. 

Ora, dous otllciacs do Exercito t•equereram exame ·em caloados 
do um novo 1ormato por e/les imaginado, sem que isso traduzisse 
dcspeza nenbuma pat•a. o m•ario. . 

o St•. Ministro da Guerra mandou ou vil• a Intendencia Geral 
da Guerra para que d.issesse: pi•ímelt·o. si havia nncessldarlo dessa. 
:dtomção ; segundo, si na administração tia guerra havia infor· 
rnaoiio a rORpolto, elo Corpo de Saude do Exercito. . . · . · 

Sobro o mtlçadn apl'tl~onta.do por um dos ofiloiaes, cl'elo que o 
ionont.e Fabricio, foi ouvillo ta.mbem o Corpo de Saade,. qne poz de 
lado o seu iuveoto. 

. . . O SR. .Tona~ OE Mou.\EB ~ Mas os soldados usaram a.lgnm 
tmpo 08:3e calQ<~do. 

O SR., PIRES FER.REIR.\ - Pa.ra expel•icocia. 
o~. ·.YQTtal:: DI;) Moa.u:s _.. l'ara.ragcit~l·o bastava. uma. sim· 

plelt inspeeçijl), . · · . . 

(') Esto cliscul'>u não foi revisto pelo orador. 



O 13!1-· PIRES J!'EIJ..i!-!EI~A ,.-.São mod~~ d~ el)tende~ •. 
Cada. um que1• vêr seu tllho bem a.mpilrado. Eu• fui: 1um dos 

prlmelr.os,que mprov.u.ram O·P~lça.d,o:a..q~; v,, l!ilt. ~~~(eriu. 
Depois, outro con~:ll:l'r.llllt.e . /l.prese.ntou . um . rMuer~BI)to , "o 

:Min1Btro da;G:Qerra, q.ue,mand(ln ,ourl,r a.a.dmilll~.tra.çito. e, ,dentro 
de pouco& dias, será. esse requerimento estudado P.elo ,Cqrpo ~e 
Saude. . . . . . . . 

Estamos ~i.n<la no mold.e antigo, ·a.tê que. os jov.ens «~uroos» 
nos retirem de lá e adnílnlstrom o· palz com o ·senso e a experien· 
cia da. que uesta Casa. é represen.tante o .. honra!lo Sen:t.dor pelo; Ama· 
zona>. 

Estou ~erw de que o .r.finls,tro da Guer,a nãQ deix~rJ. .~e .atten
der ás considerações apresentadas pelo ·Departamento ,de·· Hygiene 
)f!Uta~, que e'~\1. Bl)l.r!)glle ao Qr..: Is~ael da ~~~a.; cUja.. co,miie· 
tQDCl& ,,C\(108 OO,nh.e.cemOo e . que .D~O. d~!X& ~e acQmp~lJar ,OS. p~O· 
_gr_QSSQs eu~c;>peus relatlv;os á sua .espeO,l,~li.da~e. · . . . 

O Sa. JoRGE DE MoaAEs ,-Devia ter sido ouvl~o em .primeiro 
l~g~r. 

,O SR, PLRBS l?.\'lRREIR•- o Sr .. ,Ministro da ~ue.rrá ouy,lrá o 
:Sr. Pr. Ismael d~~o J.Wc.lla, nãp .só sob.re o.que diz r~speito·t~. ·questão 
.tecllnioa, como ta.ltlbem.porq~e, .li.gados ppr .uma. yel~il a.ml~a~e, 
11eguelll ~boa a ~scola. de se 1nter~S!!ar por. tudo ~ue se .. relnoiona. 
_a()S .nego~1os ,Pubhoos. Mas desde Já. de:vo ~1zer a V .. :.1':1'· _que q~ta.· 
remos multo mal, si o Governo entender adoptar .uma. forma do 
.cilloado p~ra pés d.e curva multo salientes e out~a ,Para. 'pils'.'de 
curv11o11 planas. · . · 

O Sa. JORGE DE MoRAES - V, ·Ex. não· quer que eu. :lhe dê 
apartes. Estou .a,Ponta.n~o .um. erro. gra.~·isaimo ,i não o uma (orma 
para cada pê, é 11,ma fo~ma só, mainactona.L · 

0 Sa. PIRES F.ERREIRA- S~mpre q110 falla.o hon.rado Sánádor 
pelo Amazonas, eu sou um dos m!litos que attende.m ás suas con· 
11idera~ões, pelo 'J:IlUito que me merece e pelo c&Tinho com que v~jo 
que 110 prl)occupa pelos desprezados da le1. · 

.o,s:n.. MENDE.'l DE .Ar..r.ttUDA -:Quaes são os,desprondos da lei 1 · 

0 Sa. PIRES FERREIRA "- Os soldados, , 
Acompanho sempre com satisfaeito, dizia, o carinho com que 

s. lEE• ltra.~a,destes.ser.vicos. 
A a.dmin!straoão da. .guer1·a .ouvirá os :teahnic()s .. a..respeito do 

a.ssumpto. 
·o.sa. MENDEs ,DE ALM.EIDA - Siio sapateiros que vão dar opi· 

.nião sobre a bygieQe-~os pê~. 
O .SR. PIRES FERREIRA-Qutro a.ssu.mpto de que tambom tratou 

o honrado Sen~dor .J!elo Amazona~ fo1 o dos collegios mllit.11res 
ou da lnstrucgao tmli!ar nos collcgJos, · 

Em parte estou de a.ccôrdo com o honrado Senador. 
~.m n 
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0 SR, SEVERINO VIEIRA-Lavre. lá O· hOnrado Senador pelo 
Am~zonas este tento. 

O Sa. PIRES FERREIRA-Isto agora 'é um pouco de malicla, do 
illustre Senador pela Bahta, a meu respeito. . · 

Não posso estar de accOrdo com· o que se faz actualmente nos 
cone gios, . . . . · , 

0 SR. CASTRO PINTO-V. Ex. ouyiu o aparte~ . ' 
E' o preparatorio que ma.is se estuda-o'exercicio ·militar. 

' ' 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA-Já Vejo que V. Ex. se • vae ma• 
nifestar contra o Collegio Militar, conforme está organizado. 

O 'sR, PIREs FERREIRA-8i V. Ex; dá licença, eu continuarei 
sem malícia. · · 
· Sou, em absoluto, ad·epto da instrucção militar dada aos jovens 
que estão matriculados em collegios, sejam· collegios · militat•es, 
sejam equiparados, discordando em absoluto dos autores citados 
peLo illustre representante do Amazonas. 

O SR. MENDES DE ALMEIDA-Instrucção não ê engrossamento.: 
O SR. PIRES FERREIRA-De accôrdo ; discordo, Sr. Presidente, 

com essas manifestações feitas por essas corporações de crea.nças á. 
·prollosito de qualquer festa de divertimento que se idealise nesta 
Capital, e discordo porque confrange-me o coração vel·as paradas 
.horas e horas nas ruas ou no sopé das escadarias dos estabeleci• 
. mantos inutilmente. 

Não discordo, entretanto da instrucção que se está dando a 
esses jovens futuros . cidadãos, preparando-os para a defesa da 
·Patria. . · 

' 

0 SR. JORGE DE MORAES-V. Ex. labora em erro. Nesses COI• 
legios as creanças não aprendem a delender a Patria. 
. 0 SR, PIRES FERREIRA-Oh ! se aprendem : 

Sr. Presidente, num palz de immigração como é o nosso, em 
que a lei do sorteio não póde ser applicada em toda a sua pie· 
nitude, porque não se pódil roubar á lavoura os braços do que elle 

· carece, não é muito que se pr,lp8.1'e a mocidade de modo .a, .incutir· 
lhe, não só o valor necessario como a necessidade de defender a 
Pa.tria.. -

0 SR. MENDES DE ALMEIDA.-E' isto. Votam a lei do sorteio, e 
depois, por um sentimentalismo piegas, não a executam. 

O SR. PIRES FERREIRA-A lei do sorteio, meu collega, que está 
em execuQão é uma lei tão sabia, foi tão meditada, vasou-se em 
tal liberdade que tanto póde ser pedido o sacrilloio de sangue a um 
filho de V. Ex., como ao filho de um carpinteiro. 

Emquaoto, porém, como ba pouco d1sse, essa lei não· é com~ 
plctamente executada, é j tis to e nobre que se recorra á mocidade 
p1•eparando-a para a carreira das ·armas conjunctamento com as 
Jidos escolares. · 
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· Agora. mesmo, Sr. Presidente, ao.u informado, o que prova a si · 
instrucção que é ministrada. no Colleglo Mllitar, de qtie sargentos 
que.cursa.r•.a.m aq uelle collogio estão fazendo figura. l!rllhante em 
escolas su perior•es, · competindo vantajosamente com ex~ca.pitães. 
c ex-majores desse collegio na luta pela intelligencia. 

0 Sa. MENDES DE ALMEIDA-Não queira V, Ex, argumentar· 
com excepções . 

O Sa. PIRES FERREIRA:-No Collegio Militar, Sr. Presidente, é 
ministrada uma instrucção militar pratica ?.. • • . 

o SR. JoRGE DE MoRAEs-Na.turalmente, não póde. ser theorica .. 
0 SR. P!RES FERREIRA-E esta instrucção pratica. 

' ' . ' 

. O SR. JoRGE DE MoRAEs-Theorica, . seria interessante •. Pelo 
que v. Ex. diz, parece se deveria ensinar theoria., ... 

0 Sa. PIRES FERREIRA - Não diSiie isso ; disse que não se 
devia. exigir muita pratica para não sacrificar a theoria dos · pre
pa.ratorios. Estou de accôrdo com a censura que faz o nobre 
senador pela Parahyba. Que significa ·meninos, que tem o seu quar
tel no Campo de S. Christovam, onde se · acha o internato do Gym
nasio Nacional, sahirem em marcha forcada para irem até · o cat
teto I Elles podem perfeitamente fazer exerciclos naquelle mesmo 
campo, deixando as ruas para as .formaturas do Exercito, Marinha. 
e Guarda Naci!'nal, que são instituições permanentes, obrigadas a. 
esses serviços de representação. A propria Policia deVQ ser ex-· 
cluida dessas manifestações de rua, porque não foi este o fim para. 
que foi creada. (Mui bem; apoiados !) Emqua.nto as forças de PoUcia., 
quer aqui, quer nos Estados, apresentam-se em paradas e forma· 
turas bem equipadas e com luzido fardamento, ficam abandona.das. 
as ruas aos pertubn.dores da ordem publica.. 

O honrado representante de S. Paulo, que me ouve, sabe que a 
Força Policial do seu Estado ,iá. vae oreando imitadores. A lança, 
por exemplo, que está. oondemnrtda, porque o fuzil moderno não 
admitte mais a presença de lanceiros no campo da acção,: não sei 
porque carl?as de agua foi mandada, ado~tar na policia, como já. se 
adoptou no Estado de s. Paulo. A lança Já tinha sido aqui adoptada 
e rogeitada depois. Agora adopta-se novamente. . 

Esta série de alterações, quer de fardamentos, quer de arma
mentos e de quarteia, tem-nos custado os olhos da cara. Não· 
tratamos sinão de· cobrar impostos para ·se gastar sem a menor 
fiscalização . · . . 

0 SR. MENDES.DE ALMEIDA.- Este discurso de V. Ex .. é uma, 
sabbatina de abusos. , . 

O SR. PIRES FERREIRA -O nobre Senador pelo 'Maranhão, que,' 
dia a dia, mostra tendencias opposlcionistas a actos que :pra
ticamos.,. : ·: 

O Sa. MENDES DE ALMElllA -Não estou faze.ndo opposição, estou 
apoiando V. E~. . , . · . 
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· OSR; .J>i&Es'F~ttailiikA -sou o primeilio a :Jazer opposiçi.o a 
mim mesmo pelo Silenêio que tenho guardado a r respeito de tudo 
ísió1 porque quero ver se com a. marcha do· tempo ·.as . cousas. • vão · 
müttando e a lllachiilà vae tomando caminho ·mala • regular para 
que possamos viver oóm menos miidanoas. · . · · · 

o SR. MENDES DE ALMEIDA = Basta aponta~ 'os ablisos para que 
muita gente recue. · 

CiSa. PIÍtEB FEREUU- sai~,da tribuna. contenta e sa.tlstaito, 
embora divergente em alguns pontos do nobre Senador pelo 
Aniâzonás, o illustre medico que tanto interesse tem pela cla.sse a 
q na pertenço, 

Conhecendo a S. Ex. de perto, como conheço, direi que o 
Exercito iliio poderia tor melhor defensor do que· o ·Civil que. tanto 
por ella se intertiiisa, o Sr; Dr; Jorge de :Moraes, a.. quem ou 
felicito pelo carinho e sympathla com que tr&ta·todas as questões 
que o trazem 4 tribuna, em.relaoão. ao .Exercito. 

Retiro-me satisfeito, .embora .discordando. de s. Ex. em iim 
ponto; do qual não me a.fasto·um~ só. linha. Prefiro oti.oolléglos 
militarlsados; e este regimen vem de muito tempo .neste I)a.iz. 

Todos os:arsenaes de guerra e de ma~lnha sempre· tiveram 
menores at•regimentados. ein .numero de 100 ou 200 cad& um. 
Muitos desses menores teem sabido para o Exercito, dando exemplo 
de rigidez e disciplina. O illustrado sereniS!ifmo Sr, COnde d'Eu, 
quando marechal do nosso.Esercito, o1•ganizpu o'COrpo de Me:Ool'es 
Artilheiros, composto de meninos, verdadeiras oreanças, cuja dis
ciplina militar marcba.va·a. par •com a educaQão teobnica. Dessa 
escola eram retirados bons a~tilheiros ,aos 20, aos 30, perfeita· 
mente conhecedores do maneJo. dos canhões com que metralhavam 
os inimigos da Pa.tria, e ainda ho,je temos f(eneraes e commandan
tes que :Pertenceram áquella escola, 

Ora., si a Nação pudesse valer-se desses pequenos, filhos de 
pobres que andam mercadejando pelas ruas, si pudesse levai-os a 
essas escolas, onde poderiam tambem aprendet• um offlcio, que de 
lucro e vantagens não adviria a.hi para o Brazil1 
. E' com orgulho que digo, que um dos mais brilhantes generaos 

do Jmperio, um r. das illustrações mais, firmes, um. dos caracteres 
~a!s rijos, .um d~s mais va!orosos cabos de guerra do Paraguay, 
d1z1a que .tln·ha s1do a prend1z de alfaiate, e este general era o . sau
doso Antonio .Tlburcio Ferreira de Souza. (Muito bsm ; muito bém.) 

. O.Sr. Jorge de Moraes- Sr. Presidente, repli
cando ao iJl u·stre Senador ·e marechal, -'dilas pàJ&V1'88;apenas·; 

Quando otrereci as minhas . observações 11. questão do caloado, 
e~quecia-me de. um.caso, que: S. Ex. vefu trazer 4 tribuna .. 

. Diz-se geralmente que, em questão de sapa.to, a autoridade é .o 
sapateiro. · . 
. ..Ant~s. de Meyet• dete.rminar o principio a que me referi, jit o 

jra.v1a fe1to Campal', um sAPATEIRO de I:iondres·. Al!Blm' se verifica 
que mesmo com taes autoridade~ ainda me assiste razão. · · . 
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Agora, quanto ·11. eduoaoão militar o a necessidade de se intro
duzir este· reglmen nos collegios, S. Ex. não tem .razito, porque.es
tamos pondo·em pratica. uma. cousa que começou em 1791, que: 
foi experimentada durante muito tempo e depois . reprovada, 11. 
vista dos inconvenientes que,aproaenta.va.. s. Ex. não me entendeu.· 

Na• Allemanha deu·eo a mesma cousa, mas durou pouco ·illmpo. · 
e· contra ella. se levantaram :as opiolõ~s de Moltke, Frederico UI e 
Guilherme I, Tanto esse pa.iz. como a Franca armazenaram , todo o, 
seu material infantil, esperando que alguns :pu.izes se lembrassem . 
de passa.r por todas as· experiencias e por todas as,desillusões por que 
haviam passado, .pa.ra.·delle se de$fazer~ E creio.que encontraram . 
extracoã.o no Brazi 1. 

Sinto multo que S.· Ex., marechal do Exercito, a quem tanto : 
admiro,' nlo este,1a. de accôrdo, não com as cltaoões que tlz, mas 
co1u as experienclas quo foram. feitas por paizes PROFUNDAMENTE 
AD!lANTADOS NAS COUSAS DA GUERII.A, como a ~·rança O a Allem&nha. 

Era o que tinha a dizeL'. 

o .Sr. Presidente - Si não ha mais quem quoira 
usar da palavra nu. hora do expediente, passarei á ordem.do dia. 
(Pau1a.) . . 

ORDEM DO DIA 

· Discussão unica da proposição da Ca.m:mt dos Deputados, 
n: 18,'.do 1910, proro~ando novamente a actual sessão logislativu. 
atcl o dia. 3 de novembro do corrente anuo. 

O Sr. Severino Vieira- Poço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavrn, o honrado Se
nador. 

O Sr. Severino Vieira- Diz que aM agora era 
justificada. a prorogação das sessões legislativas pela necessidade 
de se concluir a elabo!'ação dos projectos de oroamento d•~ reooltu. e 
de tlxaoão das despeza.s publicas, já. iniciada ao tempo d~ se vo-. 
tarem ilssas prorogacões. 

Entretanto; este anno jll. votou o Congresso a primeira J>roro· 
gaoão, ·que 'lieverll. ·expirar ao tlm de •tras dias .ante11 . de inic111da .u. 
di~cussão ·das leis a.nnua.s e, agora, vae ser votada a segunda prora
gaoão sem o que se e!lteja uma linha> si quer mais adea.ntado, por·· 
que;' até hoje, não íoi apresentado ua outra.,Casa. 'do Congresso o pri. 
melro projecto de areamento. 

Como justificar-se, pois, esta providencia 1 . 
Não crê que a · proroga.ção seja votada sómonto no intuito de 

proporcionar subsídios aos representantes da Naçlto. · 
Nio acredita ·ta.mbem· na 'possibilidade de sei' ena votada para 

o tlm de se ultimar a discussão díl. proposição quo·o·Senado enviou. 
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â Camara resolvendo a. dualidade de ·Assembléas Legislativas no 
Estado do Rio do Janeiro,. porque, em tanto que isso fosse presentido , 
pela opposição da outra Casa do Congresso, está certo de que esta, 
em obediencia. á logica, deveria reverter contra. o projecto de pro- · 
rogação todas as manobras de obtstruccionismo franc~ e confessa- · 
damonte postas em pratica contra a proposição votada pelo Se
nado, obstruccionismo que. soja dito de passagem, parece não ter 
outra signlftcacão sinão a de má vontade .pessoal ao honrado Sr,· 
Presidente da. Republica. · 

Com e1feito, além desse pauto de vista exclusivamente pessoal, 
não póde o orador atinar com o movei politico dessa opposição á 
outrance á proposição do Senado, desde que quasi toda a opposição 
se tem abertamente declarado, mais ou menos, abertamente inter
vencionista, a começar pelos dous talentosos Deputado:! opposicio
nistas que fazem parte da· Commissão de Constituição, os quaes se 
mostram intervencionistas di\ gemma. no sub>tituto que oll'erece· 
ram á proposição do Senado e a continuar por todos os represen
tantes que subscreveram essa alluvião âe emendas em que se 
quer a.lfoga.da a. discussão da mataria. 

Nem parece ao alcance de intelligencia acanhada. de profanos, 
como seja a do orador, o resulta.do polit.ico colimado pelos opposi
cionistas da Camara, uma vez que, se visassem, com o seu obstru
cionismo, evitar que o Governo do Estado do Rio de Janeiro se faca 
no proximo futuro periodo sob a direcoão aliás, do conceito do 
orador, muito promissora do honrado Senador Dr. OliveiroBote
lho, por ser hermista de todos as tempos, não evitariam que 
assumisse durante aquelle período as redeas do governo no mesmo 
Estádo o Sr. Edwiges de Queiroz que, ao que dizem os entendidos, . 
só mente por ser hermista enragd, foi escolhido pelos situacionistas 
do Estado do Rio, 

Allude muito de passagem a estas considerações, com o pedid.o 
de desculpá enuereçado áquelles a quem, porventura, não possa.m 
ellas agradar. 

Volta ao ponto om que estava. Não crê, repete, que a proro
gação em debate tenha por fim ampliar o tompo para discussão 
desta materia.naquella Casa do Congz•esso, porque, se as;;im fosse, 
facil ti ve1•a sitio á opposição frustrar pelo obstruccionismo a vota· 
ção da proposta e, assim, lograria com muito mais facilidade o 
promptidão o efi'tJito de não ser votada a proposição do Senado. 

Como justificar-se, porém, a prorogação, si a.inda não foi ini· 
cíada a discussio dos projectos orcamentarios1 Porque essa demora, 
pergunta o orador1 Dir·se-hia que o pensa.mento de aguardar a 
palavi'a do honrado e eminente cidadão, a quem a maioria do povo 
brazileiro, pela manifestação, clara e convencida do seu voto, . 
confiou as destinos da. Patria. no proximo fUturo. q uatriennio .• 

Essa consideração, porém, nao justifica absolutamente o atrazo 
em que nos encontramos na discu~são dos projeotos de leis annuas. 

Antes de mais nada, pela Constituição que nos rege, cada um 
dos poderes gyra com indcpendeucia dentro da .orbita . de acção 
que lbe est!l. traçada. • , . 
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' cabe ao Poder Legislativo .fazer. ·a lei, como é attribuição 
do Poder Executivo dar-lhe vida , e acção·. Em segundo Jogar, o 
oradôr não tem duvidas de quo o Sr. marechal, Presidente eleito 
da. Republica, tenha planol de reformru•1 desde as fundações até 11. 

. cupola, a nossa •organização orçamentaria ; crê mesmo que, em.re· 
lação áS. Ex., no concernente a este ponto, se pode parodiar o que, 
de sua missão, prega v a Jesus aos judeus : non veni solare legem, 
&eil adimplere eàm. 

Todos os beneficias publicas que S. Ex. se propõe realizar em 
sua criteriosa plataforma cabem perfeitamente nos moldes consti· 
tucionaes da Republica, presupplie necessariamente esses molàes e 
assentam nas conquistas já realizadas pelos que o antecederam. 
· Nem se pretenda que o adeantamento da elaboração das leis 

. annuas prejudique, de qualquer ftlrma, a entente e harmonia entre 
o Legislativo e o Executivo, sob as qua.es devem esta.s leis servo· 
tadas. . , . 

Ao contrario, o progt•esso dessa elaboração facilitaria. 011 
traria mais util e proveitosa essa entente, uma vez que,. assim, . 

. teria o Legislativo mais largo espaço para o exame dos assumptos, 
attendeudo, antes de encerrar definitivamente os debates, ás ,justas 
suggestões e plausíveis requisições do representante do outro 

. poaer. · . 
Em vista disto, se pi•evalece da occasiiio. pat•a, cm um appello 

a quem de direito, implorar a. iniciação, ao menos, da discussão 
dae leis de meios e declara votar a proL'Ogação na esperança de 
que a illustre Commissão de Finanças do Senado, a quem neste 

·momento tambem faz um a.ppello, apresentará, antes de terminr1do 
o prazo da prorogação que se vai votar, um projecto proroga.tivo 
do orçamento em vigor, si com a urgencia que o caso reclama, 
não foi iniciada a discnssão das leis de meios. (Mtlilo bem ; muito 

·bem.) 
' 

O Sr. Pires Ferreira - Sr. Presidente, é bom 
de vêr a contrariedade com que volto á tribuna para me referir 
ao honrado Senador pela Bahia. · 

·S. Ex. fallou mas deixou entrelinhas que provocam a minha 
sorpreza (riso). Velho pJlitico, S. Ex. não se deixa envQlver em 
manobras que possam comprometter o seu presente e, muito 
menos, o seu futuro. Pelo que S. Ex. disse, parece que a Camara 
dos Srs. Deputadas não se resolve a votar os orçamentos por in· 
fluencia do marechal Hermes, Ao mesmo tempo S. Ex. disse que 
cada poder gira na orbita que a Constituição lhe traçou e que, 
portanto, cada um deve seguir o se11 caminho·. 

Entt•etanto, faltou que S. Ex. dissesse que o retardamento da 
confecção dos orçamentos não podia ser devido a qualquer iatlu· 
encia do marecllal Hermes. porque os amigos q11e apresentaram a 
sua candidatura sito os mesmos que estão nas duas casas do 
Congresso, e quo não vadiam recusar orçamentos que o habilitas•· 
sem a dirigir a Nação. 

• 
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Si a ca.mara dos Srs •. Deputados não inicia ·a , r.üseussio dos 
. orçamentos, qual li"· razão r .O projecto de intervonoio· que Já, est4 ? 

Nio pódo ' ser. . As propostas 111. estio e, si não'. houvease 
as p1•opostas, existem os orçamentos em 'Vigor. quo. poderiam .servir 
de base para. · que esse· trabalho fossa . a.ttendido . em . uma das 
partes• em que estA organizada a ordem do dia· daquella· cas~~o .cm 
·Congresso. 
. A opposição r. Tam b~m não é posai vel. 

E' preciso .fazer justiça aos nossos adversarias .polltioos. Não 
é de acreditar que não q u.eiN. a minoria conceder a prorogaçio 
do Congresso pua ; .nãQ prepara.r , ·OS orçamentos ; Isto seria .. um 
crime de lesa-patriotismo. . · 

O Presidente actual não assumiria essa situação anarchioa • .'. 
O ·SR. FM1SOisoo .GLYOERio- V •. Ex. acha .que a opposioão, da. 

Camara, oom .a obstrocçi.o, exerce um .direito ? 

0 SR. PIRES FERREIRA- Não sei disto ; é mataria . multo 
subtil que deixo A perspicacia de V. Ex. SI não ·ho11vesse .incon
veniencia, eu Tesponderi·n,que ·aprendi com V. ~x ... e outrosebefes 
a. ·tazer obstrncçiiio quando a mat31'1a nãio nos ·con·vem ; as provas 
ahi estão desde a proclamação da Repu-blica. 

Quantas vezes, na Camara dos Deputados, o então nosso chefe, 
Sr. general Glyoerío, nos aconsolhà. v a uma retirada cm .termos 
.para, no dia ·seguinte, ganharmos uma Victoria I 

ü nobre Senador 1,1ela Bahia tem alguma cousa occulta no ce· 
:rebro, alguma cousa ,que ,não quer deixar bem,claro, si··bem .que ,a 
.deixe tr8illspareoer. . .· 

.Não; o conselho de S. E~. não dev;e ser atteodido, ,por :mim 
pelo menoa, que me não sinto com o direito de.abandonar os,colle· 
gas da Camara, de quem não estamos separados. 

O Senado já disse, o que pensa em relação . .1 .intervenoito; ela· 
borou· um projecto, discutiu-o, a.pprovou-o e enviou·o á Camara. 
Nosso dever agora, votando a prorogacão, é espol'ar que a outra 
Casa do Congresso. cumpra com o seu·dever. 

Era o que tinha ·a dizer • 
. Ninguem mais,pedindo a palavra, encorra-se.a .discussão. 
Posta a votos é approva.da a .proposição, quJl .vae sor·enviada 

'ao Sr. Presidente da Republica •pil.Ta a formá lidado da publicaoão. 

VOTAÇÕes 

Votação, em 3• discussão, do ,projecto .do Senado n. 25, de 
1910, relevando a multa :de .5:000$ .imposta pelo Minis~erio da 
.Fazenda a Antonio da Silva Lopes, .. ta.bollião do judicial o notas o 
escrivão do registro civil da com:trcilo do Mercês, Estado do .Píauby, 
o dando outras providencias. 

Posto a votos, é a.pprovado, em escrutlnio secreto, ,por f!7 votos 
contra 5, o projecto que vae ser eu:viado á Ca.mara, indo. antes á 
Commissão do Redacção. 



• 

SESSÃO EM 30 DE SETEMBRO DB 1910 265 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Senarlo n. 22, de 1910, 
tot•nando extensivos ans funccionarios a que se refere o § 1 • do 
art. I• do decreto n. 7 .558, do 23 dA setembro de 1909, todos os 
direitos e graduações que os decretos de ns. 257, de 12 do março 
de 1890, e 38, de 29 de janeiro de 1892, dão aos da coma1•oa da 
Capital Federal. 

Posto a votos, é approvado o projecto,que pa>s~ 11. 2• discussão, 
indo antes ll.s Commissões úe Marinha e Guerra e úe Finanças. 

· Votação, em I• discussão, do pl'o.fecto do Senado n. 27, de 1910, 
autorizando a construcção, no Districto Federal, de asylos para 
tísicos e, onde convie!', san11torios 1mra tuberculosos. 

Posto a voto•, é approvado o projecto, que passa a 2• discussão, · 
iodo antes l1s Commissões de Sande Publica e de Finanças. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AOS PATRÕES-MORES 

Entra em 3• discussão a proposição da Camat•a dos Deputados, 
n, 155, de 1909, autoJ•izando o Presidente da Republica a abrir o 
credito, na importanci11 não excedente de 42:621$327, que for 
devida aos patrões·móres. conformo o decreto legislativo o. 685, 
de 3 de outubro de 1900, de dilfPrenca de soldo que deixaram de 
receber, sendo relevada 'a prescrip\•ão em que por ventura hajam 
incorrido. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra.se a discussão. 
Posta a votos, é approvada a propOsiçllo, que vae e..;.• submct· 

tida á sancção. 

LICENÇA A JOÃO LEITE RIBEIRO 

Entra em ·~~ discussão a proposição da Camai'a dos Deputados, 
n. 10, de 1910, autorizando () Governo a conceder a João Leite Ri· 
beiro, 1• escl'ipturai•io da Delegacia Fiscal em Ma.oáos, um anoo 
de licença com ordenado, · 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a discussão. 
· Posta a votos, é approvada em escrutínio secreto por 118 votos 

contra 3 a proposição, que vae ser submettida á saocçâ!J· 

O. Sr, Presidente-Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. Designo para ordem do dia Lia seguinte: · 

Traba.lhoR de .commissões, 

Levanta-se a sessãe ás 3 horas. 

FiM DO TERCEIRO VOLUI'IE 

V6- R!o do Jano!ro - Impronaa Nao!ona! - tOtO 

. . 
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